
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1" Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker .Pagani 
Caro line Pi lati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Anïé ice Bell - 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de agosto de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-

EMENDA PARLAMENTAR 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de 

R$ 476.789,15(Quatrocentos e Setenta e Seis Mil, Setecentos e Oitenta e Nove Reais e 

Quinze Centavos). 

• Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

AVcuida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 Centro 85760-000 
Fone:0.6)3552-1321 
CAPANF,MA - PR 



O O 

Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-

EMENDA PARLAMENTAR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Adelar Kerber 

4. JUSTIFICATIVA PARA EXECUÇÃO: 
4.1. Justifica-se a presente licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

5DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 	Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 58812 CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO 
DE CAPAPANEMA 

1,00 UN 476.789,15 476.789,15 

TOTAL 476.789,15 

6CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora terá o prazo de 180 dias para execução da obra.tila, .  

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



000 0/1  

Município de Capanema - PR 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-

004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. o período de vigência será de 12 (Doze) meses. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra, deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

7.1. A Obra CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 

FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, será acompanhada, controlada, 

fiscalizada, gerenciada e avaliada por Erik Takashi Kurogi, Crea/PR134983/D, 

Engenheiro Civil. 

Capanema- PR, 17 de agosto de 2020 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário de Planejamento 

Av. Pedro Viriato Peng& de Sou . 108,51  - C•co 
Fone:46-3552-1321 — Fax:4 .8..41f 

CAPANEMA-- 

Ovso 
-SC 395521D 

Projetos 

• 

0005U 

Município de Capanema - PR 

SOLICITA 

Solicito ao setor de LICITAÇÃO iniciar\processo Licitatório 

referente a OBJ1ETO: EXECUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO 

ESTÁDIO MUNId\IPAL ALBANO FERNANDES È1‘4 CAPANEMA-

PR. 

Este objeto corrsponde a PLANO DE AÇÃO 	3-004523/2020 

Emenda Parlamenta da Deputada Federal Lean re, através de 

transferência especial. 

Em anexo também: 

-Projeto arquitetôni Projeto estrutural, Projeto hidrosanitário 

e Projeto elétrico. 

- Quadro Composição de vestimento, Pla ha Orçamentária, -

- Quadro de Composição I I E Memorial d scritivo. 

Sem mais para o momento d de já agra e 

Capanema, 12 de agosto de 20 
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Município de Capanema — PR 
De.. 	ento de E • enharia 

A/C: 
	 MEMORANDO INTERNO INTERNO 20/2020 

Sr° PAULO FERNANDO LAZARETTI ORSO 

Secretário Municipal de Planejamento 

Venho através deste, encaminhar o Projeto Básico solicitado cujo objeto:: 
EXECUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES EM CAPANENA-PR 

141 
Processo: 2127/2020 

1210812020 	Hora: 03:07 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Req uerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Capanema, 12 de agosto de 2020 

500°_,It  
amogir-  

glig• 	, ir 
GAL444  Eng.Rubens Luis Rolando Souza 

Responsável Técnico 
CREA PR 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



0903 

CORONAVIRUS (COV10-19) • ,:..f-,¿C; 

00031:5r 

Dados do Plano de Ação 
Permite a manutenção de Planos de Ação na Plataforma +Brasil 

Situação do PLaro Ce Ação. Ciente 

Dados Básicos 

         

Codigo do Plano dê Ação 

 

Ano 	 Modalidade de Transferência 	 Programa 

          

0903-004523 	 Especial 

• • • -• - 

Beneficiário 

/5912760000160 - MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Banco 

001- Banco do Brasil 

• 
Emenda Parlamentar 

Agência 	 Conta 
- - • • 	• 

907-5 

Valor de Custeio 	 Valor de Investimento 

202037020001-LEANDRE 	 R$ 0,00 	 R$ 400.000.00 
_ _ 

• 
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Município de Capanema -. PR 

Departamento de Engenharia 

SOLICITACÃO 

  

Venho através deste solk,tar ao Departamento de Engenharia que se proceda o Projeto 

Básico de EXECUÇÃO DA ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO 

ALBANO FERNANDES CONTEMPLANDO NESTE PROJETO A 

PARTE DE CIMA D '1 /4  ARQUIBANCADA DEIXANDO OS 

BANHEIROS E VESTIÁRI S NA PARTE INFERIOR NUMA 

PRÓXIMA ETAPA. 

apàne,0_a, 02 de julho de 2020 

PAULO FERNANDO LAZZARETI O SO 

Secretário Municipal de Planeja 	o e Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanemapr.gov.br  



R$ 
	

0,63 

R$ 
	

13,18 

Mão de Obra R$ 
	

0,29 

Equipamento 

Material 

Total da Composição R$ 	14,10 / M2 

o00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BOI DE 26,44% 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 005:ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS INCLUSOS 

PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

93288 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,00120 107,73 0,13 

93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW- CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,00140 359,59 0,50 

TOTAL DO ITEM 0,63 

MÃO DE OBRA 

88278 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,00500 20,45 0,10 

88240 

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,00180 15,90 0,03 

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,00680 23,41 0,16 

TOTAL DO ITEM 0,29 

MATERIAIS 

1334 

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8  H  (15,88 

MM) 124,49 KG/M2 KG 0,06820 6,58 0,45 

t 	
10997 

ELETRODO REVESTIDO AWS- E7018, DIAMETRO IGUAL 

A 4,00 MM KG 0,00080 21,63 0,02 

4777 

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA L 2" X 1/8" KG 0,16980 5,63 0,96 

43082 

PERFIL "UH DE ACO LAMINADO, ABAS PARALELAS, 

50X200X50X3,04 mm KG 0,76200 7,02 5,35 

100716 

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM 

PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,22190 21,61 4,80 

100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 M2 0,22190 7,27 1,61 

TOTAL DO ITEM 13,18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

000' 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 004:PILAR METÁLICA SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS INCLUSOS MÃO 

DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO CHUMBADO NO CONCRETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

93288 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,00140 107,73 0,15 

93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 0,00150 359,99 0,54 

TOTAL DO ITEM 0,69 

MÃO DE OBRA 

88240 

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,00130 15,90 0,02 

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,02830 23,41 0,66 

88278 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,00500 20,45 0,10 

TOTAL DO ITEM 0,79 

MATERIAIS 

4777 

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA L 2" X 1/8" KG 0,02800 5,63 0,16 

I 	

43082 

PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, ABAS PARALELAS, 

50X200X50X3,04 mm KG 

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E 	1/2 » (12,70 

 1,00000 7,02 7,02 

1333 MM) 99,59 KG/M2 KG 0,05500 5,84 0,32 

10997 

ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL 

A 4,00 MM KG 0,00170 21,63 0,04 

442 

PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO; 45 MM, DIAMETROs 16 MM, 

CABECA ABAULADA UN 0,15800 3,54 0,56 

1330 

CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E s  1/4  " (6,35 

MM) 49,79 KG/M2 KG 0,12600 5,78 0,73 

100716 

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM 

PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,02270 21,61 0,49 

100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 M2 0,022 	_ 7,27 0,17 

'-'N TOTAL DO ITEM 9,49 

Equipamento 

Material 

Mão de Obra 

Total da Composição 

R$ 
	

0,69 

R$ 
	

9,48 

R$ 	 0,79 

R$ 	10,96 / M2 



000? 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBAND FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 03: ESTRUTURA METÁLICA PARA VIGAS EM PERFIL SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES 

INCLUSO MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

93288 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW- CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,00370 107,73 0,40 

93287 

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM 

LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, 

POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016 	 CHP 0,00400 359,99 1,44 

TOTAL DO ITEM 1,84 

MÃO DE OBRA 

88278 

MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01400 20,45 0,29 

88240 

AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 0,00440 15,90 0,07 

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,01810 23,41 0,42 

TOTAL DO ITEM 0,78 

MATERIAIS 

10997 

ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL 

A 4,00 MM KG 0,00150 21,63 0,03 

4777 

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA L 2" X 1/8" KG 0,02800 5,63 0,16 

43082 

PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, ABAS PARALELAS, 

50X200X50X3,04 mm KG 1,00000 7,02 7,02 

100719 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020 M2 0,03580 7,27 0,26 

100716 

JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM 

PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,03580 21,61 0,77 

TOTAL DO ITEM 8,24 

Equipamento 
	

R$ 
	

1,84 

Material 
	

R$ 
	

8,24 

Mão de Obra 
	

R$ 
	

0,78 

Total da Composição R$ 10,86 / M2 

   



R$ 54,95 

Equipamento 

R$ 	348,07 Material 

Mão de Obra 

R$ 2,78 

Total da Composição R$ 	405,80 / M2 

 

000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 002: EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

89225 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR r CHP 

DIURNO. AF_11/2014 CHP 0,64000 3,52 2,25 

89226 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_11/2014 CHI 0,61000 0,87 0,53 

TOTAL DO ITEM 2,78 

MÃO DE OBRA 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,96000 17,30 33,91 

88377 

OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 1,24000 16,97 21,04 

TOTAL DO ITEM 54,95 

MATERIAIS 

94967 

CONCRETO FCK • 35 MPA, TRAÇO 1:1,6:1,9 (CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 M3 1,00000 348,07 348,07 

TOTAL DO ITEM 348,07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 001: PLACA DA OBRA COM EXECUÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM - 

MÃO DE OBRA 

88262 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 1,00000 22,13 22,13 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00000 17,30 34,60 

TOTAL DO ITEM 56,73 

MATERIAIS 

4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* 

M M2 1,00000 280,00 280,00 

4417 

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* 

CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO M 1,00000 4,23 4,23 

4491 

PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 

7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO M 4,00000 3,16 12,64 

5075 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 

10) KG 0,11000 11,09 1,22 

94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 M3 0,01000 237,74 2,38 

TOTAL DO ITEM 300,47 

 

Equipamento R$ 

 

 

Material R$ 	300,47 

 

 

Mão de Obra R$ 
	

56,73 

 

   

 

Total da Composição R$ 	357,20 / M2 

    



N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

Barracão Processamento de Aç[ucar 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Cristo Rei 
Barracões industriais 

Identifique o tipo de obra: 
	

1 
Construção de edifícios: 

	 1 Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração.  
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 	 
Administração Central  

1° Quartil Médio 3° Quartil 

3,00% 
	

4,00%  

Valores 
Propostos 

3,00% 5,50% 
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 1,15% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,85% 
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 6,16% 
11: PIS e COFINS 3,65% 

 

12: ISSQN (conforme legislação municipal)  3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 	4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,37% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,44% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(111-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1 -I2-13)]-1 	-'T 

  

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Carimbo e Assinatura 

 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 
A.mérico 
prefeito bfisFai~" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 COMP 001 PLACA DA OBRA COM EXECUÇÃO m2 2,50 451,64 1.129,10 

1.2 83338 ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE lA CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 M3 300,57 2,60 782,88 

1.3 93594 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_04/2016 TXKM 4.809,12 1,00 4.803,71 

1.5 93584 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF04/2D16 M2 4,50 756,25 3.403,13 

1.6 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_1D/2018 M 101,20 48,68 4.926,36 

TótÀL'Oontm -,15.045,18 

2 INFRAESTRTUTURA (SAPATAS PAVIMENTO 0,00) 

2.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

2.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF03/2016 M3 10,34 86,52 894,65 

2.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VAIAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 7,11 44,44 315,99 

2.2 FORMAS 

2.2. 1 92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2D15 M2 18,51 9321 1.725,35 

2.3 AÇO 

2.3.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 16,90 8,55 144,45 

2.3.2 92792 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF12/2015 KG 91,50 8,19 749,69 

2.3.3 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,90 7,16 56,54 

2.14 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 41,90 6,08 254,83 

2.4 CONCRETO 

2.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 3,23 513,10 1.657,31 

TOTAL DO ITEM :5.08,80:  

3 INFRAESTRTUTURA (VIGAS PAVIMENTO 0,00) 

3.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

3.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. A F_03/2016 M3 1,42 86,52 122,86 

3.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 0,62 44,44 27,56 

3.2 FORMAS/IMPERMEABILIZAÇÃO 

3.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 10,10 13,25 133,83 

3.2.2 98562 IMPERMEABIUZAÇÃO DE SAPATAS OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E . 2 CM. AF_06/2018 M2 13,34 13,25 176,76 

3.3 AÇO 

3.3.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 10,60 10,60 112,36 

3.3.2 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 34,60 34,60 1.197,16 

3.4 CONCRETO 

3.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK ... 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 0,80 0,80 0,64 

',TOTAL DO ITEM .: - • . 1.771,16 

4 INFRMSTRTUTURA (SAPATAS PAVIMENTO CAMPO) 

4.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

4.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 M3 75,47 86,52 6.529,88 

4.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VAIAS COM SOLO ARGILORREN050 E COMPARAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 50,88 44,44 2.261,29 

4.2 FORMAS 

4.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 93,24 93,21 8.691,05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 
4.3 AÇO 

4.3.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 53,04 8,55 453,35 
4.3.2 92792 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS OIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 729,60 8,19 5.977,84 
4.3.3 92793 CDRTE E DDBRA OE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 69,30 7,88 545,89 
4.3.4 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 243,00 6,08 1.477,87 
4.3.5 92796 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO OE 16,0 MM, UTiLIZA00 EM ESTRUTURAS OIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/201S KG 61,70 5,98 369,00 
44 CONCRETO 

4.4.1 COM P 002 EXECUÇÃO DE CONCRETD FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 24,59 513,10 12.617,10 

.. - 	-, -:-_-=~~-7 38.923,28 
5 INFRAESTRTUTURA (VIGAS PAVIMENTO CAMPO) 

5.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

5.1.1 933513 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENDR OU IGUALA 1,3D M. AF_D3/2D16 M3 20,72 86.52 1.792,75 
5.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO.AREN050 E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF05/2016 M3 8,28 44,44 367,99 
5.2 FORMAS/IMPERMEABILIZAÇÃO 

5.2.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 197,16 93,21 18.377,59 

90562 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SAPATAS OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF_D6/2D18 M2 196,81 40,45 7.960,60 
5.3 AÇO 

5.3.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6D, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 158,70 8,55 1.356,46 
5.3.2 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 8,D MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D1S KG 394,40 7,88 3.106,77 
5.4 CONCRETO 

5.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 12,43 513,10 6.377,82 

dilliffli TOTAL DO ITEM 1/~ 39.340,00 
6 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CAMPO) 

6.1 FORMAS 

6.1.2 92265 FABRICAÇÃO OE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 43,28 93,21 4.034,20 
6.2 AÇO 

6.2.1 92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 84,60 7,84 663,20 
6.2.2 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 18,50 7,67 141,99 
6.3 CONCRETO 

6.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 6,17 513,10 3.165,82 
-- - - 

,"--~- . . 	 - -'-11~ 	 TOTAL DO ITEM 	 41 IIPW:- 8.005,21 
7 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO HOLL) 

71 FORMAS 

7.1.1 92265 FABRICAÇÃO OE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 234,07 93,21 21.818,03 
72 AÇO 

72.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO OE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, E KCETO LAJES. AF_12/2015 XG 419,40 8,55 3.584,76 
7.2.2 92792 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SD, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZA00 EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF12/2015 KG 112,40 8,19 920,93 
7.2.3 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.50, OlÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 48,00 7,88 378,11 
7.2.4 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 312,00 7,16 2.232,83 
7.2.5 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 142,60 6,08 867,26 

C> 

CD 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

7.2.6 92796 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 631,80 5,98 3.778,55 

7.3 CONCRETO 

7.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 25,16 513,10 12.909,57 

~ir 
8 

--,----_5-=.'-• 	
lL-. 	TOTAL DO ITEM 	_- - - 	 - 	__ _ 46.490,03 

SUPER ESTRUTURA (LAJES E RAMPAS PAVIMENTO HOU) 

8.1 FORMAS 

8.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E . 17 MM. AF_12/2D15 M2 61,28 93,21 5.712,00 

8.2 AÇO 

61.2.1 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 8,D MM, UTILIZADO EM LAIE. AF_12/2015 KG 367,40 7,67 2.819,76 

8.3 CONCRETO 

8.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 12,26 513,10 6.290,59 

. 
. .„.-

- 	.:k,.7., 	TOTAL DO ITEM 	 • 	4/111W-- --= - 14.822,36 

9 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO HOU) 

9.1 FORMAS 

9.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2 D15 M2 14,50 93,21 1.351,57 

9.2 AÇO 

9.2.1 92BD1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/21)15 KG 14,90 7,84 116,81 

9.22 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/21)15 KG 112,40 7,67 862,66 

9.3 CONCRETO 

9 3 1 COMP D02 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 1,25 513,10 641,37 

.111~ 
10 

-1~ 	 TOTAL DO ITEM 	 , 	
_ ___ 

2.972--1111 

SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 

10.1 FORMAS 

10.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 107,47 93,21 10.017,45 

102 AÇO 

10.2.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6D, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILI2ADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 73,40 8,55 627,38 

102.2 92792 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 70,60 8,19 578,45 

10.2.3 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 156,70 7,88 1.234,36 

10.2.4 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 1D,D MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 51,20 7,16 366,41 

10.2.5 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 109,60 6,08 666,56 

10.3 CONCRETO 

10.3.1 COMP DD2 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK .35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 6,77 

- --4-1~1111~1111~ffli 

513,10 3.473,68 

_ . 	_ 	 . 
- 

ti SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO( 

11.1 FORMAS 

11.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2D15 M2 141,83 93,21 13.220,20 

112 AÇO 

11.2.1 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 1.700,80 5,94 10.107,31 

11.3 CONCRETO 

11.21 COM P 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 M PA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 30,27 513,10 15.531,51 

TOTAL DO ITEM 	 'lir: 38.859,01 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ÍTEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

12 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO CABINE) 

12.1 FORMAS 

12.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2D15 M2 36,36 93,21 3.389,17 

12.2 AÇO 

12.2.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 50 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 41,70 8,55 356,42 

12.2.2 92792 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 1,70 8,19 13,93 

12.2.3 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 8,D MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 27,60 7,88 217,41 

122.4 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 21,30 7,16 152,43 

122.5 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 107,30 6,08 652,57 

12.3 CONCRETO 

12.3.1 COMP D02 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 3,03 513,10 1.554,69 

IIMÉ 
13 

TOTAL DO ITEM 6.336,63 

SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CABINE) 

13.1 FORMAS 

13.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2D 1S M2 173,28 93,21 16.151,70 

13.2 AÇO 

13.2.1 928D5 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE 16,D MM, UTILIZADO EM UllE. AF_12/2D15 KG 3.387,50 5,94 20.130,83 

13.3 CONCRETO 

13 3.1 COMP 002 EXECUÇÃD DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 40,36 513,10 20.708,67 

TOTAL DO ITEM 56.991,20 

14 SUPER ESTRUTURA (PILARES EM PRUMADA) 

14.1 FORMAS 

14.1.1 9226S FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSAOA RESINADA, E = 17 MM. AF12/2015 M2 181,99 93,21 16.963,57 

14.2 AÇO 

14.2.1 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6D, DIÀMETRO DE 5,D MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF12/2015 KG 233,50 8,55 1.995,80 

14.22 92792 CORTE E DO8RA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS OIVERSAS, EKCETO LAJES. AF_12/2D15 KG 48,20 8,19 394,92 

14.2.3 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILI2ADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 31,80 7,88 250,50 

14.2.4 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, DIÂMETRO DE Q0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AE_12/2015 KG 14,60 7,16 104,48 

142.5 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SD, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 836,90 6,08 5.089,83 

14.2.6 92796 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-5D, OlÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 61,70 5,98 369,00 

14.3 CONCRETO 

14.3.1 COMP OD2 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 15,71 513,10 8.060,78 

33.228,89 

15 ESTRUTURA METÁLICA 

15.1 VIGAS METÁLICAS 01 E 04 

15.1.1 COMPO 003 

VIGA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS INCLUSO MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KG 1.469,02 13,73 20.176,38 

15.2 PILARES METÁLICOS 02 E 03 

15.2.1 COMPO 004 

PILAR METÁLICO SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLOADAS INCLUSOS MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO KG 603,76 13,85 8.363,00 

15.3 VIGA METÁLICA EM ARCO OS 
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15.3.1 COMPO 005 

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KG 894,75 17,83 15.954,47 

15.4 TERÇAS 

15.4.1 43083 PERFIL “U.  ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 15D X 60 X 20 MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM KG 1.211,13 7,69 9.310,62 

15.5 CONTRAVENTAMENTO / AGULFIAMENTO 

15.5.1 AGULFIAMENTO 

15.5.1.1 569 CANTONEIRA FERRO GALVANIZADO DE ABAS IGUAIS, 3/4° X 1/8" (L X E) espessura 1/4" KG 92,42 7,11 656,73 

15.6 CONTRAVENTAMENTO 

15.6.1 11060 TIRANTE EM FERRO GALVANIZADO PARA CONTRAVENTAMENTO DN 5/16' M 103,20 27,07 2.793,71 

15.7 TELHADO 

15.7.1.1 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAL E = D,S MM, COM ARCO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/21119 M2 309,07 63,49 19.621,47 

15.8 DRENAGEM PLUVIAL 

15.8.1 94228 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 5D CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2D19 M 62,00 71,10 4.408,03 

15.8.2 20063 ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN 6,00 4,17 25,04 

15.8.3 12623 CONDUTOR PLUVIAL PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE B0 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL M 40,50 12,11 490,57 

15.8.4 

AUX 1215 SEIL PRED 

FEVEREIRO 2017 SUMIDOURO EM ALVENARIA 01,5 M H=2,00 M, TAMPA EM CONCRETO ARMADO, INCL ESCAVAÇÃO UN 2,00 1.017,31 2.034,62 

15.8.5 

AUX 2092 

5E11 PRED 

FEVEREIRO 2017 

CANALETA EM CONCRETO COM GRELHA METÁUCA ANTIDERRAPANTE PERFURADA 1420CM PROF. MÉDIA 1SCM, INCL ESCAVAÇÃO E REGULARIZAÇÃO C/ COMPACTAÇÃO DE 

FUNDO DE VALA M 3,64 105,43 383,75 

TOTAl r.le ITEM ' 84.218,39' 

16 ALVENARIA/DEGRAUS 

16.1 ALVENARIA DE PAREDES / MURETA 

16. 1.1 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 MZ 94,60 61,69 5.835,88 

162 ALVENARIA MVEL ZERO 

16.2.1 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 M2 59,88 61,69 3.694,00 

16.3 DEGRAUS 

16.3.1 92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 mz 5,18 93,21 482,84 

16.3.2 94963 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 13,43,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_07/2016 M3 1,30 331,59 431,07 

16.4 ALVENARIA EM ELEMENTOS VAZADOS 

16.4.1 87447 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA UQUIDA MENOR QUE 6W SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 M2 31,93 60,86 1.943,12 

16.5 VERGAS E CONTRAVERGAS 

16.5.1 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANEIAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 28,12 37,65 1.058,83 

16.5.2 93194 CONTRAVERGA PRÉMOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 M 28,12 29,70 835,19 

TDTAIDO 17r..' 14.280,91. 

17 REVESTIMENTO 

17.1 REVESTIMENTO DE PAREDES E MURETA 	 I 

17.1.1 87872 

CHAPISCO APUCADO SOMENTE-EM-ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS IN PERNAS, COM DFSLMPENADCRA DENTADA ARGAMASSA INDUSI RIALILADA L.°+ 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_D6/2014 	M2 189,20 18,16 3.435,26 

C> 
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ÍTEM Codigo 

89173 

Descriminação 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001., PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 

189,20 

R$/unit 

31,05 

R$ 

5.875,35 17.1.2 

17.2 REVESTIMENTO ALVENARIA PAREDE NÍVEL ZERO 

17.2.1 87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEM PE NADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 

PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_D6/2014 M2 119,76 18,16 2.174,46 

TOTAL DO ITEM 	 - 11.485,07 

18 PISOS 

18.1 PISO CIRCULAÇÃO NIVEL ZERO 

181.1 1D0576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO OE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF11/2019 M2 8,56 1,85 15,80 

18.1.2 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF07/2016 M2 8,56 15,58 133,34 

18.1.3 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM. PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/201B M2 8,56 34,25 293,20 

18.2 P150 FIOU, 

18.2.1 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO USO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF06/2018 M2 6,00 34,25 205,52 

18.3 PISO RAMPAS 

18.3.1 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2D1B M2 50,40 34,25 1.726,33 

18.4 PISO ESCADAS 

18.4.1 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 M2 6,72 34,25 230,18 

18.5 PISO ARQUIBANCADAS 

18.5.1 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 M2 171,20 34,25 5.864,04 

18.6 PISO CABINES 

18.6.1 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 M2 10,54 15,58 164,19 

TOTAL DO ITEM 	 1~ 8.632,61 

19 PINTURA 

19.1 PAREDES E MIIRETAS 

19.1.1 88411 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS OE FOIFÍCIOS OE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 M2 189,20 2,98 564,57 

19.1.2 88487 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. ALE/6/2014 M2 189,20 11,57 2.188,90 

19.2 PINTURA HOLL 

19.2.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 6,00 25,69 154,16 

19.3 PINTORA RAMPAS 

19.3.1 79500/2 PINTURA ACRI LICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 50,40 25,69 1.294,91 

19.4 PINTURA ESCADAS 

19.4.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTA00, TRES DEMAOS M2 1,18 25,69 30,32 

19.5 PINTURA DEGRAUS 

19.5.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 5,19 25,69 133,34 

19.6 PINTURA ARQUIBANCADA 

19 6 1 79S00/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 186,23 25,69 4.784,73 

TOTAL DO ITEM 	 . 9.150,93 

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

20.1 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,S MM', AN TI-CHAMA 45D/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 27,70 2,33 64,44 

20.2 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANT1-CHAMA 450/75D V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 102,00 3,31 337,90 

20.3 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MAI', ANTI-CHAMA 45D/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2015 M 107,80 5,21 561,57 

2D.4 91930 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 17,90 7,09 126,97 
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20.5 92980 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, W MM', AN11-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 110,20 7,66 844,38 

20.6 92981 CABO OE CDBRE FLE)BVEL ISOLADO, 16 MIA', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 220,40 10,86 2.393,81 

20.7 74130/1 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 4,00 16,88 67,52 

20.8 74130/3 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PAORAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 75,98 75,98 

20.9 91831 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 68,60 7,65 524,76 

20.10 91837 ELETROOUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 144,30 13,82 1.994,21 

20.11 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P-1.T 10 A INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 3,00 51,01 153,02 

20.12 91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 3,00 19,85 59,55 

20.13 83463 

QUADRO OE DI5TRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS BIPOLARE5, COM BARRAMENTO BIFASICO E NEUTRO « 

FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 382,33 382,33 

20.14 97593 LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 100 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 3,00 103,63 310,89 

20.15 97587 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES OE 40 W, COM REATOR OE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 6,00 186,31 1.117,86 

20.16 93128 

PONTO OE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAM ENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 UN 6,00 147,24 883,44 

20.17 74166/1 CAIXA OE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDA00 DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00 235,25 1.176,27 

TOTAL DO ITEM '.----- -741~11F 11.074,89 

21 INSTALAÇÕES CONTRA INCÉNDIO 

21.1 37539 

PLACA OE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, •13 X 26' CM, EM PVC .2. MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PIROGRAMAS CONFORME NBR 13434) UN 2,00 13,91 27,82 

21.2 37559 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINE5CENTE, RETANGULAR, .20 X 26.  CM, EM PVC •2• MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PIROGRAMA5 CONFORME NBR 13434) UN 5,00 19,72 98,62 

21.3 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÃMPAOAS LEO DE 2W, SEM REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 4,00 38,18 152,74 

21.4 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,70 817,81 574,11 

TOTAL DO ITEM 	 ffir 825,47 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

22.1 CORRIMÃO 

22.1.1 99855 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO . 2 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_P M 119,00 89,48 10.648,31 

22.2 PISO NAS CABINES 

22.2.1 92265 FABRICAÇÃO OE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA OE MAOEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 3,76 93,21 350,48 

22.2.2 94963 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,43,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_07/2016 M3 1,73 331,59 573,65 

ffizei 	 - 
TOTAL DO ITEM . 11.572,43 

TOTALGERAL DA OBRA 476.789,15 

OBSERVAÇÃO: ADOTADO A TABELA DO SINAPI MAIO/2020 BDI 26,44%  

4\ 
 

7.--  \ 	 il  
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item Descriminação R$ 

Total 

19  Mês 29  Mês 39  Mês 49  Mês 59  Mês 62  Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.045,18 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

15.045,18 - - - - 15.045,18 

2 INFRAESTRTUTURA (SAPATAS PAVII 5.798,80 

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.899,40 2.899,40 - - - 5.798,80 

3 INFRAESTRTUTURA (VIGAS PAVIME( 1.771,16 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

442,79 442,79 442,79 442,79 1.771,16 

4 INFRAESTRTUTURA (SAPATAS PAVII 38.923,28 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

9.730,82 9.730,82 9.730,82 9.730,82 - 38.923,28 

s INFRAESTRTUTURA (VIGAS PAVIMEr 39.340,00 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

9.835,00 9.835,00 9.835,00 9.835,00 - 39.340,00 
. \ 

6 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVI 8.005,21 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.001,30 2.001,30 2.001,30 2.001,30 I 8.005,21 

7 SUPER ES 	(i. 	VIGAS PAVIMEI 46.490,03 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00%..  

46.490,CEe 11.622,51 11.622,51 11.622,51 11.622,51 
i :.% 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ite,,, Descriminação R$ 

Total 

12  Mês 22  Mês 32  Mês 42  Mês 52  Mês 62  Mês TOTAL 

8 SUPER ESTRUTURA (LAJES E RAMP 14.822,36 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

3.705,59 3.705,59 3.705,59 3.705,59 14.822,36 

9 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVi 2.972,41 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

743,10 743,10 743,10 743,10 2.972,41 

10 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMEI 16.964,28 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

4.241,07 4.241,07 4.241,07 4.241,07 16.964,28 

11 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVI 38.859,01 

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

9.714,75 9.714,75 9.714,75 9.714,75 38.859,01 

12 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMEI 6.336,63 

0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 100,00% 

1.584,16 1.584,16 1.584,16 1.584,16 6.336,63 

13 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVI 56.991,20 

0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 1 	0,00% 100,00% 

14.247,80 14.247,80 14.247,80 14.247,80 56.991,20 

ElysupW
~11~

. • • • • s EM Pi 33.228,89 

0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 100,006 

33.228,8 8.307,22 8.307,22 8.307,22 8.307,22 li 	¡ 

1 C 
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CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA: AGOSTO DE 2020 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

R- Descriminação R$ 

Total 

19  Mês 2 9  Mês 32  Mês 49  Mês 52  Mês 69  Mês TOTAL 

15 ESTRUTURA METÁLICA 84.218,39 

0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 100,00% 

42.109,19 42.109,19 84.218,39 

16 ALVENARIA/DEGRAUS 14.280,91 

0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 50,00% 25,00% 100,00% 

3.570,23 7.140,46 3.570,23 14.280,91 

17 REVESTiMENTO 11.485,07 

0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 50,00% 25,00% 100,00% 

- 2.871,27 5.742,54 2.871,27 11.485,07 

100,00% 

18 PISOS 8.632,60 

0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 50,00% 25,00% 

- 2.158,15 4.316,30 2.158,15 8.632,60 

19 PINTURA 9.150,93 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 70,00% 30,00% 100,00% 

6.405,65 2.745,28 9.150,93 

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.074,89 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 70,00% 30,00% , 100,00% 

- 7.752,42 3.322,47 11.074,89 

21 11)11TALA 	-Zip...I-Ca2.1.,-R 	INCÈNDIO 825,47 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00Q 

825,42 - 825,47 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA: AGOSTO DE 2020 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Et— Descriminação R$ 

Total 

12  Mês 29  Mês 39  Mês 42  Mês 59  Mês 62  Mês TOTAL 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 11.572,43 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

11.572,43 11.572,43 

TOTAL 476.789,15 69.981,51 79.075,51 76.176,12 126.884,96 97.605,75 27.065,30 476.789,15 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 

EXECUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICPAL 

ALBANO FERNANDES NA RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N° 

07-A DO SETOR NE ATENDENDO AO CÓDIGO DO PLANO DE 

AÇÃO N° 0903- EM CAPANEMA-PR 

SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

PLACA DA OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

2,00m (largura) x 1,25 m(altura) 	 2,50 m2 

ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA 

ATE 2,00M PROFUNDIDADE  

33,61 m2(área) x 8,94 m (altura) 

300,57 m3 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 

URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF 04/2016  

300,57 m3 x 1,6 Ton/m3 x 10 Km (DMT máxima para bota fora) 

4.809,12 TonxKm 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF  04/2016  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 1 de 	\ 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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3,00 m(comprimento) x 1,50 m(largura) 

4,50 m2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.  

AF 10/2018  

30,00m+16,80m+4,00m+16,80m+7,50m+7,50m+2,80m+2,80m+4, 

50m+4,50m+4,00m 
	

101,20 m 

INFRAESTRUTURA SAPATAS (PAVIMENTO 0,00) 

SAPATAS NIVEL 0,00 
Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 3,23 
Forma m2 18,51 
Aço 5.0 mm Kg 16,90 
Aço 6.3 mm Kg 91,50 
Aço 10.0 mm Kg 7,90 
Aço 12.5 mm Kg 41,90 

INFRAESTRUTURA VIGAS (PAVIMENTO 0,00) 

VIGAS NIVEL 0,00 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 0,80 

Forma m2 13,25 

Aço 5.0 mm Kg 10,60 

Aço 8.0 mm Kg 34,60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema -- PR 

Departamento de Engenharia 

INFRAESTRUTURA SAPATAS (PAVIMENTO CAMPO) 

SAPATAS NIVEL CAMPO 
Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 24,59 
Forma m2 93,24 
Aço 5.0 mm Kg 53,04 
Aço 6.3 mm Kg 729,60 
Aço 8.0 mm Kg 69,30 
Aço 12.5 mm Kg 243, 00 
Aço 16.0 mm Kg 61,70 

INFRAESTRUTURA VIGAS (PAVIMENTO CAMPO) 

VIGAS NIVEL CAMPO 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 12,43 

Forma m2 197,16 

Aço 5.0 mm Kg 158,70 

Aço 8.0 mm Kg 394,40 

SUPER ESTRUTURA ESCADAS (PAVIMENTO CAMPO) 

ESCADAS NIVEL CAMPO 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 6,17 

Forma m2 43,28 

Aço 6.3 mm Kg 84,60 

Aço 8.0 mm Kg 18,50 

Página 3''(! e 34 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensenunhariacananema.ur.eov.br  



Município de Capanema — PR 
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SUPER ESTRUTURA VIGAS (PAVIMENTO HOLL) 

VIGAS NIVEL HOLL 
Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 25,16 
Forma m2 234,07 
Aço 5.0 mm Kg 419,40 
Aço 6.3 mm Kg 112,40 
Aço 8.0 mm Kg 48,00 
Aço 10.0 mm Kg 312,00 
Aço 12.5 mm Kg 142,60 
Aço 16.0 mm Kg 631,80 

SUPER ESTRUTURA LAJES E RAMPAS (PAVIMENTO HOLL) 

LAJES E RAMPA NIVEL HOLL 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 12,26 

Forma m2 61,28 

Aço 8.0 mm Kg 367,40 

SUPER ESTRUTURA ESCADAS (PAVIMENTO HOLL) 

ESCADAS NIVEL HOLL 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 1,25 

Forma m2 14,50 

Aço 6.3 mm Kg 14,90 

Aço 8.0 mm Kg 112,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 	Página 	e 34 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia0capanema.pr.gov.br  
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SUPER ESTRUTURA VIGAS (PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 

VIGAS NIVEL INTERMEDIÁRIO 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 6,77 

Forma m2 107,47 

Aço 5.0 mm Kg 73,40 

Aço 6.3 mm Kg 70,60 

Aço 8.0 mm Kg 156,70 

Aço 10.0 mm Kg 51,20 
Aço 12.5 mm Kg 109,60 

SUPER ESTRUTURA ESCADAS (PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 

ESCADAS NIVEL INTERMEDIÁRIO 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 30,27 

Forma m2 141,83 

Aço 16.0 mm Kg 1.700,80 

SUPER ESTRUTURA VIGAS (PAVIMENTO CABINE) 

VIGAS NIVEL CABINE 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 3,03 

Forma m2 36,36 

Aço 5.0 mm Kg 41,70 

Aço 6.3 mm Kg 1,70 

Aço 8.0 mm Kg 27,60 

Aço 10.0 mm Kg 21,30 

Aço 12.5 mm Kg 107,30 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 Página 5 de 34 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

SUPER ESTRUTURA ESCADAS (PAVIMENTO CABINE) 

ESCADAS NIVEL CABINE 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 40,36 

Forma m2 173,28 

Aço 16.0 mm Kg 3.387,50 

SUPER ESTRUTURA PILARES EM PRUMADA 

PILARES EM PRUMADA 

Descrição Unidade Quantidade 

Concreto FCK 35 Mpa m3 15,71 

Forma m2 181,99 

Aço 5.0 mm Kg 233,50 

Aço 6.3 mm Kg 48,20 

Aço 8.0 mm Kg 31,80 

Aço 10.0 m m Kg 14,60 

Aço 12.5 mm Kg 836,90 

Aço 16.0 mm Kg 61,70 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 SAPATAS PAVIMENTO 0,00  

Sapatas: 

S48, S49, S50: 

03 unidades x 0,60(lado) x 0,60(lado) x 1,00m(profundidade) 

1,08 m3 

S24, S25 

02,00 unidades x 0,70m(lado) x 0,75m(lado) x 1,00 (profundidade) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 6 de 34 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

1,05 m3 

S33, S35, S44, S45 

04,00 unidades x 1,25m(lado) x 1,25m(lado) x 1,00 (profundidade) 

6,25m3 

S34 

01,00 unidades x 1,40m(lado) x 1,40m(lado) x 1,00 (profundidade) 

1,96m3 

Total Sapatas 
	

10,34 m3 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF  05/2016  

V=Volume escavação - Volume de Sapatas 

V Sapatas = 3,23 m3 

Volume Reaterro 10,34 m3 - 3,23 m3 	 7,11 m3 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 VIGAS PAVIMENTO 0,00  

Baldrame: 

Comprimento=0,80 m3 /(0,3m x 0,15m) 	 17,78 m 

Volume 17,78 m(comprimento)x0,40m(largura)x0,20m(prof) 

Volume 	 1,42 m3 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 7 de 3 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Departamento de Engenharia 

V=Volume escavação - Volume de vigas 

V vigas = 0,80 m3 

Volume Reaterro = 1,42 m3 - 0,80 m3 	 0,62 m3 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SAPATAS OU VIGA BALDRAME COM  

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

11. 	IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF 06/2018 VIGAS PAVIMENTO 

0,00  

17,78 m(comprimento) x (0,30m + 0,15m + 0,30m) 	13,34 m2 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 SAPATAS PAVIMENTO CAMPO  

S8, S9, S23, S26, S28, S40 

06,00 unidades x 0,55m(lado) x 0,60m(lado) x 1,00 (profundidade) 

1,98m3 

S19, S20, S21, S22 

04,00 unidades x 0,55m(lado) x 0,60m(lado) x 1,00 (profundidade) 

1,32m3 

S13, S15, S51, S52 

04,00 unidades x 0,75m(lado) x 0,75m(lado) x 1,00 (profundidade) 

2,25m3 

51, S7, S29, S39 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 8 de 34 j 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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04,00 unidades x 1,10m(lado) x 1,25m(Iado) x 1,00 (profundidade) 

5,50m3 

S38, S43,S46 

03,00 unidades x 1,25m(Iado) x 1,25m(Iado) x 1,00 (profundidade) 

4,69m3 

S30 

01,00 unidades x 1,30m(Iado) x 1,30m(Iado) x 1,00 (profundidade) 

1,69m3 

S10, S18 

02,00 unidades x 1,35m(lado) x 1,50m(lado) x 1,00 (profundidade) 

4,05m3 

S2, S3, S4, S5, S6,S31,S32,S36,S37 

09,00 unidades x 1,60m(lado) x 1,45m(lado) x 1,00 (profundidade) 

20,88m3 

S42 

01,00 unidades x 1,85m(lado) x 1,70m(lado) x 1,00 (profundidade) 

3,15m3 

S47 

01,00 unidades x 1,90m(lado) x 1,85m(lado) x 1,00 (profundidade) 

3,52m3 

S27 

01,00 unidades x 1,80m(lado) x 1,75m(lado) x 1,00 (profundidade) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 9 de 34\ 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Departamento de Engenharia 

3,15m3 

S11, S12, S14,S16,S17 

05,00 unidades x 1,75m(lado) x 1,90m(lado) x 1,00 (profundidade) 

16,63m3 

S27 

01,00 unidades x 1,85m(lado) x 1,80m(lado) x 1,00 (profundidade) 

3,33m3 

S41 

01,00 unidades x 1,85m(lado) x 1,80m(lado) x 1,00 (profundidade) 

Total Escavação 	 75,47 m3 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA  

V=Volume escavação - Volume de vigas 

V vigas = 24,59 m3 

Volume Reaterro = 75,47 m3 - 24,59 m3 	 50,88 m3 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU  

IGUAL A 1,30 M. AF 03/2016 VIGAS PAVIMENTO CAMPO  

Baldrame: 

Comprimento=12,43 m3 /(0,4m x 0,15m) 	 207,17 m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 10 de 34 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Volume 207,17 m(comprimento)x0,20m(largura)x0,50m(prof) 

Volume 	 20,72 m3 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA  

V=Volume escavação - Volume de vigas 

V vigas = 12,43 m3 

Volume Reaterro - 20,72 m3 - 12,43 m3 	 8,28 m3 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SAPATAS OU VIGA BALDRAME COM  

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM AF 06/2018 VIGAS PAVIMENTO 

0,00  

207,17 m(comprimento) x (0,40m + 0,15m + 0,40m)196,81 m2 

ESTRUTURA METÁLICA 

VIGAS METÁLICAS 01 E 04 

VIGA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM 

CONEXÕES SOLDADAS INCLUSO MÃO DE OBRA TRANSPORTE E 

IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

Viga 01: 

"U" 50x200x50x3.04 mm 

4,47Kg/m 

60,40 m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	Pagina 11 de 34 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
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60,40 m x 4,47 Kg / m 	 269,98 Kg  

Viga 01: 

"L" 2" x 1/8" 

2,46Kg/m 

127,40 m 

127,40 m x 2,46 Kg / m 

Viga 04: 

"U" 50x200x50x3.04 mm 

4,47Kg/m 

127,80 m 

127,80 m x 4,47 Kg / m 

313,40 Kg  

571,26 Kg  

Viga 04: 

"L" 2" x 1/8" 

2,46Kg/m 

127,80 m 

127,80 m x 2,46 Kg / m 
	

314,38 Kg  

Resumo: 

"U" 50x200x50x3.04 mm(viga 01) 	 269,98 Kg 

"U" 50x200x50x3.04 mm(viga 04) 	 571,26 Kg 

"L" 2" x 1/8"(viga 01) 	 313,40 Kg 

"L" 2" x 1/8"(viga 04) 	 314,38 Kg 

Total 	 1.469,02 Kg 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 12 de 34 
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PILAR METÁLICO SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES 

SOLDADAS INCLUSOS MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO 

UTILIZANDO GUINDASTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  

Pilar Metálicos 02 E 03 

Pilar 02: 

"U" 50x200x50x3.04 mm 

4,47Kg/m 

33,12 m 

33,12 m x 4,47 Kg / m 

Pilar 02: 

"L" 2" x 1/8" 

2,46Kg/m 

77,46 m 

77,46 m x 2,46 Kg / m 

Pilar 03: 

"U" 50x200x50x3.04 mm 

4,47Kg/m 

33,70 m 

33,70 m x 4,47 Kg / m 

148,04 Kg  

190,55 Kg  

150,64 Kg  

Viga 04: 

"L" 2" x 1/8" 

2,46Kg/m 

46,56 m 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 13 e 34 
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46,56 m x 2,46 Kg / m 114,53 Kg 

Resumo: 

"U" 50x200x50x3.04 mm(pilar 02) 148,04 Kg 

"U" 50x200x50x3.04 mm(pilar 03) 190,55 Kg 

"L" 2" x 1/8"(pilar 02) 150,64 Kg 

"L" 2" x 1/8"(pilar 03) 114,53 Kg 

Total 603,80 Kg 

ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES  

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,  

MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO  

Viga Metálica Em Arco 05 

Perfil "U" 50x200x50x3.5 mm = 136,99 m x 4,47 Kg/m 

Arco inferior 9,65 m 

Arco Superior 9,92 m 

01 Arco 19,57 m 

19,57 x 7 vezes 136,99 m 

136,99 m x 4,47 Kg/m 612,35 Kg 

Cantoneira "L" 2"x1/8" 

Diagonal 11,00 vezes x 1,00 m 11,00 m 

Reta 12 vezes x 0,45 m 5,40 m 

16,40 m (um arco) x 7 (arcos) x 2,46 Kg/m 282,41 Kg 

Total 612,35 Kg + 282,41 Kg 894,75 Kg 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 14 de 34 
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PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 

X 20 MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM  

Terças 

29,60 m x 10 vezes 

297,60m x 4,07 Kg /m 

297,60 m 

1.211,13 Kg 

CANTONEIRA FERRO GALVANIZADO DE ABAS IGUAIS, 3/4" X 1/8" (L 

X E)  

Agulhamento 

9,79 m + 9,79 m 

19,58 m x 4,72 Kg/m 

19,58 m 

92,42 Kg 

TIRANTE EM FERRO GALVANIZADO PARA CONTRAVENTAMENTO DN 

5/16"  

(6,45 m + 6,45 m + 6,45 m + 6,45 m) x 4 vezes 

103,20 m 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAL E = 0,5 

MM, COM ARCO, INCLUSO IÇAMENTO. AF  07/2019  

31,00 m x 9,97 m 	 309,07 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 15 de 34 
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CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,  

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  

AF 07/2019  

31,00 m + 31,00 m 	 62,00 m 

ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIAMETRO ENTRE 

80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 

06 unidades 

CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE 80 E 100 

MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 

6,89 m x 3 vezes 	 20,67 m 

7,11 m x 2 vezes 	 14,22 m 

5,61 m x 1 vez 	 5,61 m 

Total 	 40,50 m 

SUMIDOURO EM ALVENARIA 01,5 M H=2,00 M, TAMPA EM  

CONCRETO ARMADO, INCL. ESCAVAÇÃO  

02 UNIDADES 

CANALETA EM CONCRETO COM GRELHA METÁLICA ANTIDERRAPANTE  

PERFURADA L=20CM PROF. MÉDIA 15CM, INCL. ESCAVAÇÃO  

REGULARIZAÇÃO C/ COMPACTAÇÃO DE FUNDO DE VALA  

1,82 m + 1,82 m 	 3,64 m 
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ALVENARIAS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE  

VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM  

(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  11/2014 PAREDES 

FUNDOS E MURETA  

Paredes Fundos: 

Pé Direito 2,85 m (parede fundos):  

30,00 m x 2,85 m 
	

85,50 m2 

Pé Direto 2,50 m(cabine):  

(1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 10,00 m)x 2,50 m 

37,40 m2 

Total Bruto: 

85,50 m2 + 37,40 m2 	 122,90 m2 

Valores a Descontar:  

Elemento Vazado 

4,40 m x 1,67 m x 4 vezes 

Portas 

0,70 m x 2,10 m x 3 vezes 

Janelas 

3,00 m x 1,00 m x 3 vezes 

Total a descontar 

Total Líquido: 

29,39 m2 

4,41 m2 

9,00 m2 

42,80 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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122,90 m2 - 42,80 m2 	 80,10 m2 

Mureta:  

01 lado 7,25 m2 x 02 lados 	 14,50 m2 

Total:80,10 m2 + 14,50 m2 	 94,60 m2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE  

VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM  

(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  11/2014  

Parede Escada Nivel Zero 

01 parede 19,96 m2 x 03 paredes 	 59,88 m2 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 12/2015 PARA DEGRAUS  

\\I CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.  

AF 07/2016 PARA DE GRAUS  
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(045m + 0,45m+1,20 m) x 0,18m(altura) x 12 vezes 

4,54 m2 

(0,30m + 0,30m + 1,20 m) x 0,18 m(altura) x 2 vezes 

0,65 m2 

Total 	 5,18 m2 
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0,45m(comprimento) x 1,20 m(largura) x 0,18m(altura) x 12 vezes 

1,17 m3 

0,30m(comprimento) x 1,20 m(largura) x 0,18m(altura) x 2 vezes 

0,13 m2 

Total 1,17 m3 + 0,13 m3 	 1,30 m3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
41) MENOR QUE 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM  

PREPARO EM BETONEIRA. AF  06/2014  

4,78 m(largura) x 1,67 m2(altura) x 4 vezes 

31,93 m2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE  

VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM  

SESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  11/2014  

Nível Zero 

Escada, Circulação e Escada(lateral) 	 15,70 m2 

Escada, Circulação e Escada(meio) 	 15,70 m2 

Escada, Circulação e Escada(lateral) 	 15,70 m2 

Total 	 47,10 m2 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃ  

AF 03/2016  
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Elemento vazado: 

4,78 m x 4 vezes 19,12 m 

Janelas cabine: 

3,00 m x 3 vezes 	 9,00 m2 

Total 	 28,12 m 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
• 

COMPRIMENTO. AF  03/2016  

Elemento vazado: 

4,78 m x 4 vezes 	 19,12 m 

Janelas cabine: 

3,00 m x 3 vezes 	 9,00 m2 

Total 	 28,12 m 

REVESTIMENTO DE PAREDES E MURETA 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM  

ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA.  

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 

KG. AF 06/2014  

Paredes Fundos: 

Pé Direito 2,85 m(parede fundos): 

30,00 m x 2,85 m 

Pé Direto 2,50 m(cabine): 

85,50 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 20 de 
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(1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 10,00 m)x 2,50 m 

37,40 m2 

Total Bruto: 

85,50 m2 + 37,40 m2 
	

122,90 m2 

Valores a Descontar: 

Elemento Vazado 

4,40 m x 1,67 m x 4 vezes 
	

29,39 m2 

Portas 

0,70 m x 2,10 m x 3 vezes 
	

4,41 m2 

Janelas 

3,00 m x 1,00 m x 3 vezes 
	

9,00 m2 

Total a descontar 
	

42,80 m2 

Total Líquido: 

122,90 m2 - 42,80 m2 	 80,10 m2 

Mureta: 

01 lado 7,25 m2 x 02 lados 	 14,50 m2 

Total Líquido Geral 

80,10 m2 + 14,50 m2 =94,60 m2 X 2 lados 

189,20 m2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 

400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS,  
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EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF  12/2014  

Paredes Fundos: 

Pé Direito 2,85 m(parede fundos): 

30,00 m x 2,85 m 85,50 m2 

Pé Direto 2,50 m(cabine): 

(1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 10,00 m)x 2,50 m 

37,40 m2 

Total Bruto: 

85,50 m2 + 37,40 m2 

Valores a Descontar: 

Elemento Vazado 

122,90 m2 

4,40 m x 1,67 m x 4 vezes 	 29,39 m2 

Portas 

0,70 m x 2,10 m x 3 vezes 	 4,41 m2 

Janelas 

3,00 m x 1,00 m x 3 vezes 	 9,00 m2 

Total a descontar 	 42,80 m2 

Total Líquido: 

122,90 m2 - 42,80 m2 	 80,10 m2 

Mureta: 

01 lado 7,25 m2 x 02 lados 	 14,50 m2 
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Total Líquido Geral 

80,10 m2 + 14,50 m2 94,60 m2 X 2 lados 

189,20 m2 

REVESTIMENTO DE PAREDES ESCADAS NÍVEL ZERO 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM  

ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA.  

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 

KG. AF 06/2014  

Nível Zero 

19,96 m2 x 02 lados x 03 paredes 	 119,76 m2 

PISOS: 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF  11/2019  

Circulação Nível Zero 

4,28 m2 + 4,28 m2 	 8,56 m2 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS,  

ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016 

Circulação Nível Zero 

4,28 m2 + 4,28 m2 	 8,56 m2  T\ 
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PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.  

AF 06/2018  

Circulação Nível Zero 

4,28 m2 + 4,28 m2 	 8,56 m2 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.  

AF 06/2018  

Holl 

6,00 m2 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.  

AF 06/2018  

Rampas 

25,20 m2 x 2 vezes 54,50 m2 

 

   

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.  

AF 06/2018  

I 

Escadas 

3,36 m2 x 2 vezes 	 6,72 m2 
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PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.  

AF 06/2018  

Arquibancada 

171,20 m2 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS,  

• ESPESSURA DE 3 CM. AF 07/2016  

Cabines 

Cabine 01 	 3,36 m2 

Cabine 02 	 3,88 m2 

Cabine 03 	 3,30 m2 

Total 	 10,54 m2 

PINTURA PAREDES E MURETA 

• APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM  

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS.  

AF 06/2014  

Paredes Fundos: 

Pé Direito 2,85 m(parede fundos): 

30,00 m x 2,85 m 85,50 m2 

Pé Direto 2,50 m(cabine): 

(1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 10,00 m)x 2,50 m 

37,40 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Total Bruto: 

85,50 m2 + 37,40 m2 

Valores a Descontar: 

Elemento Vazado 

4,40 m x 1,67 m x 4 vezes 

Portas 

0,70 m x 2,10 m x 3 vezes 

Janelas 

3,00 m x 1,00 m x 3 vezes 

Total a descontar 

122,90 m2 

29,39 m2 

4,41 m2 

9,00 m2 

42,80 m2 

Total Líquido: 

122,90 m2 - 42,80 m2 	 80,10 m2 

Mureta: 

01 lado 7,25 m2 x 02 lados 	 14,50 m2  

Total Líquido Geral 

80,10 m2 + 14,50 m2 =94,60 m2 X 2 lados 

189,20 m2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM  

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

Paredes Fundos: 

Pé Direito 2,85 m(parede fundos): 

30,00 m x 2,85 m 
	

85,50 m2 
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Pé Direto 2,50 m(cabine): 

(1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 1,24 m + 10,00 m)x 2,50 m 

37,40 m2 

Total Bruto: 

85,50 m2 + 37,40 m2 
	

122,90 m2 

Valores a Descontar: 

Elemento Vazado 

4,40 m x 1,67 m x 4 vezes 
	

29,39 m2 

Portas 

0,70 m x 2,10 m x 3 vezes 
	

4,41 m2 

Janelas 

3,00 m x 1,00 m x 3 vezes 
	

9,00 m2 

Total a descontar 
	

42,80 m2 

Total Líquido: 

122,90 m2 - 42,80 m2 	 80,10 m2  

Mureta: 

01 lado 7,25 m2 x 02 lados 	 14,50 m2 

Total Líquido Geral 

80,10 m2 + 14,50 m2 =94,60 m2 X 2 lados 

189,20 m2 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS 
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Holl 	 6,00 m2 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS  

Rampas 	 50,40 m2 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS 

Degraus 

(0,45m + 1,20 m + 0,45 m) x 0,18m(altura) x 12 vezes 

4,54 m2 

(0,30m + 1,20m + 0,30m) x 0,18m(altura) x 02 vezes 

0,65 m2 

Total 	 5,19 m2 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS  

Escadas Nível Holl 

1,20 m(comprimento) x 0,40m(largura) x 0,175(altura degrau) x 7 

vezes x 2 escadas 

1,18 m2 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS 

Arquibancada: 

30,00 m x 1,20 m x 0,36 m 

30,00 m x 0,90 m x 0,36 m x 7 vezes 

Total bruto 

12,96 m2 

189,00 m2 

201,96 m2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 28 de 34 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenhariaOcananema.nr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Descontar: 

Cabine 01 	 3,36 m2 

Cabine 02 	 3,88 m2 

Cabine 03 	 3,30 m2 

Degraus 	 5,19 m2 

Total a descontar 	 15,73 m2 

Total Líquido 

201,96 m2 - 15,73 m2 	 186,23 m2 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  12/2015  

27,70 m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

102,00 m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF 12/2015  
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107,80 m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750  

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF 12/2015  

17,90 m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF 12/2015  

110,20 m 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 450/750  

V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF 12/2015  

220,40 m 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO  

04 unidades 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO  

01 unidade 
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ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  12/2015  

68,60 m 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM  

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015  

34,10 m + 110,20 m 	 144,30 m 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF  12/2015  

03 unidades 

k0' 	INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

03 unidades 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

BIPOLARES, COM BARRAMENTO BIFASICO E NEUTRO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO  
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01 unidades 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 100 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2017  

03 unidades 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS 

FLUORESCENTES DE 40 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  02/2020  

06 unidades 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016  

06 unidades 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 

TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO  

05 unidades 

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO,  

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM 
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ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

13434)  

02 unidades 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO,  

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 26* CM, EM PVC *2* MM  

ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

13434)  

05 unidades 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM  

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  02/2020  

04 unidades 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA  

0,45 m x 0,78 m x 2 vezes 	 0,70 m2 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

CORRIMÃO: 

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 2 1/2", EM A\ O  i 
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Rampa: 

(18,00 m + 18,00 m + 3,50 m) x 2 vezes 	 79,00 m  

Escadas: 

(3,50 m + 3,50 m) x 2 vezes 	 14,00 m  

Circulação: 

13,00 m + 13,00 m 	 26,00 m  

Total 	 119,00 m 

PISO NAS COBINES 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 12/2015  

1,24 m - 0,78 m = 0,46 m 

0,46 m + 3,00 m + 3,52 m + 3,00 m + 0,46 m = 10,44 m 

10,44 m (comprimento)x 0,36 m (altura) 	 3,76 m2 

11, 	CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.  

AF 07/2016  

0,46 m x 10,44 m x 0,36 m 	 1,73 m3 

K: 	Rubenkgis'Rola o Souza 
, ngenheiro Civil e de S 	rança do Trabalho 	 ,'- 

„---
„..1.  CREA-RS 88.296/D 	 -  
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ 
CORPO DE BOMBEIROS 

MEMORIAL SIMPLIFICADO DE PREVENÇÃO A INCÊNDIOS E A DESASTRES 

Folha 01/02 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E/ OU ÁREA DE RISCO 
Arquibancada no Estádio Municipal Albano 

Logradouro Público: 	Fernandes, rua Tamoios Chácara 07-A 
setor NE 

N.:  

S/N 	
Xx 

Complemento 
Chácara Urbana 

Bairro: 	São Cristóvão Município: 	Capanema UF: 	PR 

Proprietário/ responsável pelo uso: 	Município de Capanema 

CNPJ/CPF: 	75.972.760/0001-60 Fone: 	04635521442 

Responsável técnico: 	Rubens Luis Rolando Souza 

N° do registro: 	CREA RS 88.296/D Fone: 	046 35521442 

Áreas (m2): 	Existente: 0,00 A construir: 288,12 m2 Total: 	288,12 m2 

Altura (m): 	6,89 N° de pavimentos: 01 Ocupação do subsolo: não 

Uso, divisão e descrição da ocupação principal: 	Reunião de Público 

Risco: 	RM Carga de incêndio: 	600 MJ/m2 

2. ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

Estrutura Portante: 1 	x Concreto x Aço Madeira Outros 

Estrutura de sustentação da cobertura Concreto X Aço Madeira Outros 

3. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

Item Observações 

Acesso de viaturas bombeiros 01 entrada 

Saídas de Emergência 02 saídas 

Iluminação de Emergência 05 unidades 

Sinalização de Emergência 07 unidades 

Extintores 

4. RISCOS ESPECÍFICOS 
Item Quantitativo 

Armazenamento de líquidos inflamáveis/ combustíveis não 

Gás Liquefeito de Petróleo não 

Armazenamento de produtos perigosos não 

Fogos de artifício não 

Vaso sob pressão (caldeira) não 

Outros (especificar) não 	

7 5. DIMENSIONAMENTO DE POPULAÇÃO E SAÍDAS DE EMERGÊNCIA 	7-  
Item Quantitativo 	 ..] 	/ 

Tipos de escada Escadas e rampas 	'41- 	

]...„... 

População 334 pessoas 	 \ 	f 
„I' 

• Demonstrativo de cálculo (se necessário) 

6. AVALIAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 
Declaro que a presente edificação se enquadra nos parãmetros da tabela 5 do CSCIP e que at nde as seguintes 
especificações: 
a. Possuir área total construída menor 1.500m2  para risco leve e menor que 1.000m2  para risco moder 	ou elevado; 

b. Possuir altura igual ou inferior a 9,0m quando de risco leve; 

c. Possuir altura igual ou inferior a 6,0m quando de risco moderado ou elevado; 

d. Não possuir subsolo com ocupação diferente de estacionamento; 
Não comercializar ou armazenar volume superior a 250L (duzentos e cinquenta litros) d 	ti uido inflamável ou e.  combustível;  

d. 	Não armazenar volume superior a 190kg (cento e noventa quilogramas) do GLP. 	 ,i 



O O 	• r-f.: 

7. AVALIAÇÃO DAS SAfDAS DE EMERGÊNCIA 

Declaro que as saídas de emergências se encontram de acordo o constante na NPT 011 - Saídas de Emergência 

8. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÉNDIO 
Declaro que os extintores de incêndio foram instalados na edificação de acordo com a NPT 21 - Sistema de proteção por 
extintores de incêndio e encontram-se com prazo de validade e inspeção em dia. 

Agente extintor Quantitativo / Capacidade extintora 

Carga de pó ABC não 

Carga de pó BC não 

Carga d'água pressurizada não 

Carga de Dióxido de Carbono (CO2) não 

Outros (especificar) não 

9. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Declaro que a sinalização de emergência foi instalada na edificação de acordo com a NPT 020 - Sinalização de emergência. 

Tipo de sinalização / Código da Placa Quantitativo 

Sinalização de emergência 07 unidades 

10. AVALIAÇÃO DO CONTROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (se houver) 
Declaro que os materiais de acabamento e revestimento utilizados atendem adequadamente ao disposto na NPT 010 -
Controle de material de acabamento e revestimento. 

Finalidade do material Classe dos materiais empregados 

Piso concreto 

Parede e divisória Alvenaria de blocos de concreto 

Teto e Forro Sem forro 

11. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
Declaro que a iluminação de emergência foi adequadamente instalada na edificação de acordo com a NPT 18/2014 - 
Iluminação de Emergência. 

12. AVALIAÇÃO DO GLP 

Declaro que a central de GLP atende ao disposto na NPT 28 - Manipulação, armazenamento, comercialização e utilização 
de gás liquefeito de petróleo (GLP), não havendo botijões de GLP no interior da edificação. 

13. DECLARAÇÕES GENÉRICAS 

• Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, verificar as informações e declarações 	,•• 
prestadas, inclusive por meio de fiscalizações e de solicitação de documentos; 
• Declaro estar ciente de que não devem ser alteradas as características da edificação e da ocupação apresentada; 
• O registro 	formações inverídicas pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 29 
Código P 	al, com 	evisão de pena de um a cinco anos de reclusão e multa, sem prejuízo d 	providências administrat 
e cíveis 	bíveis. 	\ 	 .-,  

\\\-, 	

r. • - .• . 

-----'-'-. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES ATENDENDO O PLANO DE 

AÇÃO N° 0903-0042523 NA RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA 

N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ÁREA TOTAL 	 486,00 m2 

LOCAL: 	 CHÁCARA No 07-A DO SETOR NE, RUA TAMOIOS EM 

CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás, conforme decreto municipal no 3813/2005 de 09 

de maio de 2005. 

02 - TERRENO 
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Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do 

Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

000 
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TRATA-SE DO LOCAL ONDE EXISTE AS ARQUIBANCADAS NO 

ESTÁDIO MUNICIPAL O QUAL SERÁ TODO REMOVIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

Os serviços iniciais de movimentos de terra, aterro e compactação 

com equipamentos mecânicos, compreendendo cortes, aterros, 

limpeza geral como escavação, serão executados por conta da 

Empreiteira respeitando os projetos. 

3 - TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa 

capacidade de carga permitindo o uso de fundações diretas sapatas 

conforme laudo de sondagem, com solo firme a uma profundidade 

média de 3,00 metros. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 
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obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciadas pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; \ 
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Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo Federal, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo 

da firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 
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02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada corno tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, 

sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro 

horas). 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 
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\\\ 4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento mão de obra, maquinaria ''ç 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Página 6 de 30 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

000 bi7 
Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assirrk________'1  

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 
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ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórias tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreitada apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar 

sua retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

VIDA UTIL DA OBRA 

SISTEMA VIDA ÚTIL 
MÍNIMA (ANOS) 

ESTRUTURA 50 

PISOS 13 

VEDAÇÃO VERTICAL _.40 

COBERTURA > 20 

ELÉTRICO 20 

ESGOTO PLUVIAL .._ 13 
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Com relação ao Projeto como um todo, cabe observar que o projeto 

arquitetônico contempla a parte de cima da arquibancada e a parte 

inferior com os banheiros, copa cozinha, vestiários femininos,  

masculinos e arbitragem, será uma fase posterior.  

Neste momento a obra contempla somente a parte de cima da  

arquibancada, juntamente com a estrutura da parte de baixo, menos 

a concretagem da laje, entretanto no cálculo estrutural as peças 

estruturais (sapatas, vigas e pilares) foram dimensionadas, com as 

cargas da laje.  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa da Obra  

A placa de obra será em chapa de aço galvanizado n° 26, nas 

medidas padrões de 2,00m x 1,25m de área e pintadas nas cores 

específicas pelo Governo Municipal, conforme figura extraída da 

Assessoria de Imprensa do Município. 

Escavação Mecânica  

Deverá o município executar a limpeza da área, retirando todo e 

qualquer tipo de entulho inaproveitável para o corte e material 

proveniente de capina e roçada de mato, árvores existentes e 

estrutura que existe no local que se fizerem parte no local da obra. 

A escavação se dará mecanicamente através de uma 

retroescavadeira ou uma máquina similar, deixando o terreno rt 
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mesma cota da construção existente, dentro dos limites explicitados 

no projeto. 

Deverá ser providenciada pela empreiteira, como equipamentos 

disponibilizados pela mesma, a regularização do terreno em 

atendimento aos níveis determinados no projeto, para a construção. 

O talude, deverá receber acabamento manual. 

Os cortes deverão ser executados com técnica adequada e mantidas 

as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). 

Esta relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função 

do tipo de material geológico de cada região. 

Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não 

poderá sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das 

condições físicas da mesma, obrigando-se a executar aqueles 

serviços que, embora não descritos nestas especificações sejam 

necessários para a execução da obra. 

Transporte com Caminhão Basculante 

O material excedente proveniente da escavação, será removido e 

descartado em um bota fora numa distância em até no mínimo 10 

Km, conforme memoria de cálculo em anexo. 
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Depósito Canteiro de Obras 

O depósito será em madeira em chapa de madeira galvanizada com 

uma porta de madeira de abrir de 70x210 cm com fechaduras com 

medidas de 3,00 m x 1,50 m. 

Locação da Obra  

A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de 

situação, obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos 

no processo de tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos 

de referência. 

INFRAESTRUTURA 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema 

estrutural adotado, composto de elementos estruturais em concreto 

armado. 

Quanto a resistência do Concerto Armado segue abaixo o resumo das 

mesmas por peça estrutural. 
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ESTRUTURA FCK 

(MPA) 

Sapatas 35 MPA  

Vigas 35 MPA 

Lajes 35 MPA 

Escadas e Rampas 35 MPA 

Pilares 35 MPA 

Sapatas 

Serão do tipo rasas com sapatas na profundidade necessária, e vigas 

baldrames de concreto armado, conforme especificado no projeto 

estrutural. 

As fundações em sapatas terão profundidade tal que penetre, 

mínimo, 1,0 Om em terreno de boa qualidade e que dê aderência 

lateral. O concreto armado das sapatas serão com fck=2 5 Mpa, 

Vigas nível zero e nível campo 
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Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas 

no projeto estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em 

concreto armado fck=35,0Mpa. 

Sobre as sapatas serão executadas viga baldrame em concreto 

armado fck=35,0Mpa, com as dimensões e especificações contidas no 

projeto estrutural. 

Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro 

das valas e aterro interno, com material isento de sedimentos 

orgânicos ou outras impurezas, devidamente compactado em 

camadas sucessivas de 0,20 molhadas e apiloadas para sua perfeita 

consolidação, até atingir 100 % PN. 

Todas as valas deverão ser apiloadas. 

Pilares, Vigas, Escadas, Lajes e Rampas  

Toda a estrutura-infra e supra- será executada em concreto armado 

35 MPA conforme projeto estrutural. As estruturas de sustentaç 

serão executadas, todas, em concreto armado que se fará pres 

em todos os locais necessários e que será confeccionado 

conformidade com as exigências técnicas da "ABNT" - Associação' 

Brasileira de Normas Técnicas. 

O concreto armado será confeccionado com os métodos normais, com 

mistura em usina apropriada e o lançamento em formas devidamente 

estanques e perfeitamente alinhadas será de forma manual ou 

mecânica, com adensamento com vibradores mecânicos. 
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As formas dos concretos identificados no projeto específico serão 

confeccionadas com chapas de compensado naval, tipo madeirit, ou 

similar. 

Nestas peças, o concreto somente será lançado após a respectiva 

passagem de material desmoldante para formas. 

Não serão admitidas concretagem parciais, falhas nas peças, 

preenchimentos posteriores etc. que possam contribuir para a perda 

de qualidade dos elementos de concreto. 

Cura e Proteção do Concreto: Enquanto não for atingido 

endurecimento satisfatório, o concreto será protegido de chuva 

torrencial, agentes químicos, choque e vibração com intensidade que 

possa produzir fissura na massa ou não aderência da armadura ao 

concreto. 

A cura do concreto deverá ser cuidadosa, devendo ser molhado 

forma abundante, depois de endurecido. 

A proteção contra a secagem prematura visa evitar ou reduzir 

efeitos da retração por secagem e fluência, ao menos durante o 

primeiros sete dias após o lançamento. 	 r\ 
1 \ 

Esta será realizada mantendo-se umedecida a superfície, através da 

utilização de película impermeável, ou ainda o emprego de mantas 

hidrófilas. O tempo de cura poderá ser aumentado, de acordo com 

natureza do cimento da obra. 
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O Controle Tecnológico da qualidade do concreto fresco e endurecido 

será realizado de acordo com as especificações técnicas constantes 

das Normas Brasileiras NBR 6118 e NBR 14931, sendo este processo 

supervisionado pela fiscalização. 

As fôrmas não deverão ser retiradas, antes de decorridos os 

seguintes prazos: 

• 3 dias, para as faces laterais; 

• 14 dias, para a face inferior com pontalete bem encunhado; 

• 21 dias para face inferior com pontalete. 

O pontalete que permanecer após a desforma, não deverá produzir 

esforço de sinal contrário ao do carregamento ao qual a estrutura foi 

projetada para evitar o aparecimento de trincas ou rompimento. 

Somente será permitido o uso da estrutura como elemento estrutural 

auxiliar da construção, ou como depósito provisório de material, após 

a verificação das condições de estabilidade e aprovação da' 

fiscalização. 

Deverão ser moldados corpos de prova para a comprovação das 

resistências aos 28 dias do FCK projeto do que é de 35 MPA. 

PAREDES E PAINÉIS 

Alvenarias Vedação Parede Fundo, Muretas e Paredes na Escada nível  

zero ao Campo  
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A alvenaria de tijolos deverá ser executada de conformidade com o 

projeto de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e 

pés direito. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pelas 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

A areia não conterá não conterá substâncias orgânicas argilosas, 

carbônicas ou será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada 

com a finalidade de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem 

como resistência, aos 28(vinte e oito) dias, de 18Kgf/cm2. 

O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado 

a argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada s 

poderá ser utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas at 

sua preparação. 

As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito de 

item e serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente 

antes de seu emprego. 
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A superfície de concreto, ou de aço sobre as quais se apóiam ou se 

encostam as alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com 

água salpicadas com uma argamassa de cimento e areia no traço 

1:4. 

Se a superfície de apoio estiver na cota do terreno ou lhe for 

ligeiramente superior, antes de assentar a primeira camada de 

argamassa para tijolos de primeira fileira, será executada uma 

camada de betume e areia 

Alvenaria de Elementos Vazados 

Peças pré-fabricadas em concreto com 16 furos e medidas 40x40x10 

cm, de primeira qualidade, leves, com as faces planas e cor uniforme. 

O acabamento deve ser em pintura acrílica segundo cor indicada no 

quadro de cores. 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e 

adesivo plastificante e revestida conforme especificações do projet 

de arquitetura. 

Para bom acabamento deve-se executar uma moldura com concr t 

ao redor de cada conjunto de elementos, com espessuras variad 

conforme projeto arquitetônico. 

Vergas e Contra Vergas 
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As vergas serão de concreto com dimensões aproximadamente 

0,10m x 0,10 m(altura e espessura), e comprimento variável 

embutidas na alvenaria. 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria apresentando 

comprimento de 0,30 m mais longo em relação aos dois lados de 

cada vão. 

REVESTIMENTOS 

Chapisco 

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies externas 

receberão chapisco, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, 

serviço que deverá ser iniciado após a cobertura da obra. 

Emboço/Massa Única aplicado manualmente 

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, 

devendo ser executado, nos locais indicados no projeto, com 

argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

O emboco deverá ser executado com areia lavada, peneirado e ise 

de materiais orgânicos, sendo uma massa única para o recebimen 

da pintura. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) 

das esquadrias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 17 de 30 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensenQenhariaacananerna nr pov hr 



Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço 

externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 

5% de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta 

de matéria orgânica. 

Nas paredes em que serão pintadas conterá uma camada de massa 

única para recebimento de pintura em argamassa no traço 1:2:8 com 

espessura de 20 mm. 

PISOS 

Regularização e Compactação de solo Predominantemente Argiloso 

Nível Zero: 

Será executada aterro apiloado com argila na espessura de 20 cm 

cada, sendo feito a regularização e compactação do sub-leito com 

compactador manual ou mecânico em camadas de até 20 cm, após! 

um lastro de brita 3/4" devidamente espalhado e compactado. 

Lastro de Concreto Magro Aplicado em Pisos  

Será executado concreto magro na espessura de 5,00cm. no traço 

1:4,5:4,5 devidamente réguado. 

Contrapiso em Argamassa traço 1:4(cimento e areia) aplicado sobre 

Lastro de Concreto Magro (Piso Cimentado)  

Contrapiso em Argamassa deve ser aplicada sempre sobre superfície 

limpa, isenta de poeira, graxa, ou qualquer outra substancia que \ 

impeça a aderência da argamassa sobre a base. Iniciar a aplicação 
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preparando uma ponte de aderência entre o contrapiso e a base, 

polvilhando 0,5 kg. de cimento por metro quadrado de superfície. 

Usar uma vassoura para espalhar o cimento e misturar com água, 

formando uma fina camada entre a base de concreto e a argamassa 

de contrapiso que será aplicada, que deverá ocorrer antes do 

endurecimento da ponte de aderência. Ao aplicar a Argamassa 

Contrapiso compacte com um soquete apropriado para obter uma 

camada altamente compactada. Caso o contrapiso tenha uma 

espessura superior a 50 mm, execute a compactação em duas 

camadas consecutivas. 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

De fundações 

Toda a fase superior dos baldrames será revestida com materi 

impermeabilizante betuminoso. 

Geral 

Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser 

convenientemente impermeabilizadas com material específico e 

adequado para o serviço, devendo receber aprovação da fiscalização 

para prosseguimento das demais etapas da obra 

ESTRUTURA METÁLICA 
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Serão utilizadas estruturas metálicas compostas por perfis, 

cantoneiras, terças metálicas, nos pilares e vigas em arcos para 

sustentação das telhas de cobertura. 

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas 

deverá ser tipo ASTM A-36 ou ASTM A572 galvanizados a fogo. 

A partir dos documentos fornecidos por essa municipalidade (projetos 

e especificações) o fornecedor deverá preparar o conjunto 

denominado "detalhamento para execução "das estruturas metálicas 

que compõem o projeto. 

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que 

indicados nos documentos do projeto que de fato estejam em falta na 

praça. Sempre que ocorrer tal necessidade os perfis deverão ser 

substituídos por outros, constituídos do mesmo material e com 

estabilidade e resistência equivalente 'as dos perfis iniciais. 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente 

submetida 'a aprovação da fiscalização, principalmente quando os 

perfis laminados tenham que ser substituídos por perfis de chapa 

dobrado. 

Todas as conexões soldadas na fábrica deverão ser feitas com sol 

de ângulo exceto quando indicado no projeto. 

Quando for necessária a solda de topo, esta deverá ser de penetração 

total. Todas as soldas de importância deverão ser feitas na fábrica, 

não sendo admitida solda na obra. As superfícies das peças a serem 
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soldadas deverão se apresentarem limpas isentas de óleo, graxa, 

rebarba, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da 

execução das soldas. 

No transporte a armazenamento deverão ser tomadas precauções 

adequadas para evitar amassamento, distorções e deformações das 

peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 

armazenamento da estrutura metálica. 

Para tanto as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 

contraventamento provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas 

antes da montagem de acordo com a solicitação do responsável pela 

fiscalização. 

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo 

com as indicações contidas no plano de montagem (ver detalhament 

para execução e especificações técnicas). 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá 

cuidadoso de modo a se evitar danos nestas partes, as part 

estruturais que sofrerem avarias deverão ser reparadas ou 

substituídas de acordo com as solicitações da fiscalização. 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às 

medidas lineares e angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento. 
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Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em 

quantidades suficientes sempre que necessário e estes deverão ser 

mantidos enquanto a segurança da estrutura o exigir. 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde 

necessárias e deverão ser suficientes para remontagem, decorrentes 

dos pesos e operação dos equipamentos de montagem, aos esforços 

devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de vento. 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, 

isenta de gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos 

químicos diversos, pingos de solda, furos etc... 

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento 

abrasivo, de acordo com as normas técnicas e obedecendo as 

seguintes notas gerais. 

Deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas 

laminação, pingos de solda, rebarbas etc... 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicada 2 

demãos de primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormen e 

02 demãos de esmalte alquídico também com 40 micras de espessura 

em cada demão. 

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a 

especificação dos fabricantes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro — 85760-000 	Página 22 de 30 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia0cananema_nr.gov.hr 



O O 

Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

Todas os serviços executados estão sujeitos a inspeção e aceitação 

por parte da fiscalização. 

COBERTURA 

A telha utilizada é do tipo aço zincado trapezoidal E= 0,50 mm. 

Calhas em Chapa de Aço Galvanizado  

As Calhas e rufos deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e 

seus complementos deverão ser instalados de modo a garantir a 

estanqueidade da ligação entre as telhas e seus condutores. 

As calhas/rufos deverão ser instaladas após a realização de limpeza e 

retiradas de todos os materiais soltos que por ventura estiverem 

sobre a estrutura da cobertura. 

A fixação com auxílio de parafusos inicialmente os suportes de calha 

nas distâncias e para a obtenção do caimento estabelecido. 

Depois de fixar as calhas e utilizar cola de silicone nas emendas e 

as peças, com sobreposição mínima de 2 cm. 

As calhas deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas 

conforme projeto. 

Condutor Pluvial DN 100 mm  
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Os condutores verticais serão de PVC 100mm, cujos bocais terminais 

deverão ser instalados em caixas de areia pré-moldadas de 60x60cm 

de concreto, os condutores pluviais de PVC 100 mm conforme projeto 

a implantação no projeto esgoto pluvial. 

Escavação Manual de Vala  

Serão procedidas as escavações manuais para assentamento das 

tubulações de rede de esgoto pluvial nas medidas de 30 cm de 

largura por 50 cm de profundidade. 

Aterro manual de Valas 

Serão procedidos o aterro manual de valas na qual foram assentadas 

as tubulações de esgoto pluvial com o recobrimento mínimo do 

diâmetro do tubo. 

Tubulações 

O material será em PVC rígido branco tipo esgoto, classe B nas 

tubulações DN 150 mm e 100 mm. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Elétricas 

A execução dos serviços deverá obedecer a melhor técnica, por 

profissionais qualificados e dirigidos por profissionais que tenham 

habilitação junto ao CREA. 
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As instalações deverão ser executadas de acordo com as plantas em 

anexo, obedecendo as indicações e especificações constantes deste 

memorial, bem como as determinações das normas técnicas. 

A alimentação, medição será conectado nas instalações existentes. 

As luminárias serão do tipo embutir na parede das cabines e tesoura 

do telhado. A sustentação deverá ser feita por tirantes apropriados 

fixados nas tesouras de estrutura metálica. Todos os reatores 

deverão ser firmemente fixados na cabeça da luminária. Toda 

suspensão deverá apresentar boa aderência e rigidez mecânica. 

As luminárias serão fluorescentes tubular de uso geral e luminária de 

embutir, nas potencias explicitadas no projeto. 

As caixas de embutir para interruptores, tomadas, luminárias e 

passagem, serão em PVC com dimensões em projeto e especificaçõe 

sendo retangulares e octavadas. 

Os circuitos sairão do Quadro de Distribuição através de eletrod 

de PVC corrugadas na cor amarela e com anti propagação de cha mas 

e vapores tóxicos, embutidos nas paredes e no forro. 

Estes serão instalados de modo a constituírem uma rede contínua de\  

caixa a caixa, luminária a luminária, na qual os condutores possam a 

qualquer tempo ser enfiados e removidos, sem prejuízo para o 

isolamento. A ligação das luminárias aos interruptores também será 

por eletrodutos. 
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Todas as tomadas e interruptores serão para instalação em caixa 

embutida 4x2". As potências das tomadas são indicadas na própria 

tomada e aquelas que não forem indicadas são de 100W. 

As alturas serão especificadas no projeto podendo ficar à altura de 

1,20 m do chão ou 30 cm do chão. 

Todos os condutores serão cabos isolados, deverão ser do tipo cabo e 

ter isolamento para 450/750 V conforme NBR 7288, com a bitola 

indicada na planta. 

Os circuitos serão utilizados em até 3 ou 4 dentro de cada eletroduto 

formados por no máximo 3 cabos quando monofásicos + terra ou 

bifásicos + terra. 

As Caixas de inspeção(passagem) serão em concreto pré-moldad 

nas medidas DN 60 cm com tampa em concreto. 

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

Serão utilizadas iluminações de emergência, placas de sinalizS4ão 

parta saídas conforme projeto de prevenção contra incêndio e 

memorial simplificado, junto ao projeto básico. 

PINTURAS 

Alvenaria: 
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Será executado em toda a alvenaria fundo selador acrílico para após 

pintura látex acrílicos em duas demãos 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 

dias. Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, 

haverá um ataque de tinta, devido à alta alcalinidade dos produtos 

empregados no preparo da massa 

Observar se não existe umidade na superfície e, em caso positivo, 

eliminar a causa e aguardar sua completa secagem 

Lixar a superfície com lixa grana 120, para retirar as partículas soltas 

de areia e eventual sujeira. Limpar o pó resultante do lixamento 

Aplicar uma demão de selador acrílico, diluído com 20% de água 

limpa. Aguardar secagem mínima de 2 horas. 

Para acabamento liso, aplicar pintura látex acrílico em demãos fina 

tantas quantas se façam necessárias, até perfeito nivelamento d 

superfície. 

Aguardar secagem mínima de 3 horas, entre demãos. 

levemente com lixa grana 180 entre demãos, tomando o cuidado •e 

limpar bem o pó resultante, com escova de pelos. O lixamento final 

deve ser feito com lixa grana 360, para deixar a massa bem lisa. 

Remover o pó com escova e, em seguida, passar um pano umedecido 

em água. 
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Aplicar a primeira demão de tinta de acabamento acrílico semi brilho, 

aguardar secagem mínima de 2 horas 

Aplicar mais uma ou duas demãos de tinta. Aguardar secagem 

mínima de 2 horas, entra demãos 

Pintura no Piso 

A pintura nos pisos cimentados (escadas, rampas, arquibancadas) 

deverá ser aplicada resina acrílica estirenada na cor a ser definida 

pela fiscalização em duas demãos, Caso necessário, antes da pintura 

o mesmo deverá ser lavado com jato de água para retirada de barro 

e sujeiras existentes. 

Obs.: a tonalidade das tintas será especificada pela fiscalização, após 

definição da marca da tinta a ser utilizada pela empresa vencedora da 

licitação. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Corrimão  

O material utilizado no guarda-corpo será de Aço Galvanizado e 

espaçamento entre as barras de no máximo 15 cm. Na parte supe • or 

do mesmo (corrimão) deverá ser executado um tudo circular de 0 2" 

1/2". Deverá ser soldado um tubo na altura intermediária do guarda 

corpo". 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Todos os guarda corpos deverão ser fixados na superfície da escada e 

rampas em concreto, com chapa metálica de espessura mínima 4 mm 

e deverá ser utilizado 4 parafusos de fixação cada uma. 

Deverá ser executado um montante para fixação na base de apoio do 

guarda corpo com distância máxima um do outro de 3 m, o mesmo 

será de tubo de aço galvanizado com tudo circular de 0 1 1/2". 

Todos os guarda corpos deverão estar pintados com tinta anti-

ferrugem. 

Recomenda-se que a profundidade mínima de penetração dos 

elementos de fixação (ancoragens) ao concreto não seja inferior a 90 

mm, independentemente da espessura de eventuais revestimentos. 

No caso de o guarda-corpo sofrer algum dano ou apresentar 

componentes soltos, durante a sua utilização, a empresa executora 

deverá se prontificar a verificar as condições dos componentes ri 

sistemas de fixação para providenciar a manutenção corretiva oiL,' 

eventualmente, substituição. 

Nota Importante: para toda a construção, utilização e manutenção 

dos guarda corpos e corrimãos, deverá seguir todas as especificações 

da ABNT NBR 14718/2001 que diz respeito a essa obra. 

Piso nas Cabines 

 

A diferença das medidas entre o piso do degrau da arquibancada 

piso da cabine será preenchida em concreto FCK 15 Mpa no traço 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • • Centro -• 85760-000 	Página 29 de 30 
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Capanema, 11 de agosto de 202 

c?.•..% .;, 

	

Rubens L 	ando Souza 

	

Engenheiro civil e 	gurança do Trabalho 
_A RS 88.296/D 

00 O%NV.L 

Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

1:3,4:3,5 (cimento, areia média e brita 1 pra 01 saco de cimento), de 

maneira análoga os degraus menores nas arquibancadas apontados 

no projeto arquitetônico prancha 02-03. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto executivo de construção da 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES ATENDENDO O PLANO DE 

AÇÃO N° 0903-0042523 NA RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA 

N° 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR, somente poderão ser 

executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do 

Município. A utilização dos materiais para a construção da presente 

obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, 

através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição 

dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CREA-PR 

• 7. Assinaturas 

Declaro serem ve eiras as informações acima 

12.  de 1(ãXÍ  

133.5-8-130-53 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720203442737 

C O Ng 
1. Responsável Técnico 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

-- 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: DECRETO 	 Celebrado em: 11/08/2020 
4025/2007 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

. . 	3. Dados da Obra/Serviço -- 	 - 
RUA TAMOIOS CHÁCARA N° 07-A SETOR NE, S/N 

ESTADIO MUNICIPAL SÃO CRISTÓVÃO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Inicio: 07/10/2020 	Previsão de término: 06/05/2021 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 4. Atividade Técnica 	  

  

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 
[Elaboração de orçamento, Projeto arquitetônico] de prevenção e combate a incêndio e pânico 	 288,12 	 M2 
[Projeto] de estrutura metálica para arquibancadas 	 288,12 	 M2 
[Projeto de instalações] de estrutura de concreto armado 	 288,12 	 M2 
[Projeto de instalações] de insta/ações elétricas em baixa tensão para fins residenciais 	 288,12 	 M2 

IApós a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

— 5. Observações — — 
CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES CFE PLANO DE AÇÃO 0903-00423 

de 
 hi) 

Valor da ART: R$ 88,78 
	

Registrada em : 12/08/ 

8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  

Nosso número: 2410101720203442737 

MON 	PIO DE (ANUI 	C : 75.972.7690001,80 Central de atendimento: 0800 041 0067 

ito >1141//'''r Valor Pago: R$ 88,78 

CREA-PR 
con.ho Iteq,orvifro ItneaMar. 

e As,ronornraclo Parang 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art 
	latla'4T1 
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182 / 340 	 METAL - FERRO ENROLAR 

PREFEITURA MUNICIPAL  

-,,-- 	-,,- 
Autor 	Data 	„... 	  

RubenslEvandro 06/2020 	...... 	... 	 

) • 	 

SAI= PUBLICA 

Comentários 

Revisão Geral 01 

02 

03 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA >O 

ARQUBANCAD,6, ESTADO MUKHOPN 
ALBANO FERNANDES 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

RUA TAMOIOS, CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR 	CA 

("MATRÍCULA 

DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSKI 

COBRA 

•	 
ÁREA TOTAL : 

486,00 m2 

ESCALA: 

indicada 

'10CALIDADAIRRO: 

SÃO CRISTOVAO 

01-03 

(SPONSAVÊT:TÉCNICO: 

:  
RUBENS 1_,R,-SOUZA 

:AM 

P1 
	

90 / 210 	 METAL - FERRO - ABRIR - P/FORA 
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	 04 
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ARE- PO NSAVEL TÉCNICO; *.s (ÁREA TOTAL : 

,r) 

,400 

Américo Be 
-F"feitoMu 

(*LOCAL ADE/BAIR 

SÃO CRI VÃO 486,00 m2 

NE A - PR 

*.s  'MATRÍCULA 

1 

(ESCALA: 
indicada 

/..."1-1.1TA • 
02 -0:_2 RUBENS L.F. SDUZA 

••••• 	  

-\r 	n,...rofwkigunicioaff 
Amélilco • 

'OBRAI 	ARQUIBANCADA, ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

RUA TAMOIOS, CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR ►  CA 

*.‘ (FOLHA: 

DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSKI 

• • 
PREFEITURA .MUNICID» SAUDE PUBLICA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



CALHA 	 CALHA 

0 100 CONDUTOR PLUVIAL 	 0 100 CONDUTOR PLUVIAL 

- 	. 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

-Znérico Bellé 
,® Mural 

SAUDE PUBLICA 

ESTADO MUNICIPAL 

M BANO  FERNANDES 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

RUA TAMOIOS, CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR N.E., C4ANJE  

\ "-MATRICULA 

DESENHO: 

EVANDRO CESAR MALINSKI 

"-OBRA,  

• SPONSÁVEL TÉCNICO: ÁREA TOTAL 

486,00 m2    (.
LOCALIDADE/BAIRR 

SÃO CRISTÓVÃO
d  'FOLHA: 

RUBENSO-ÜZA 
1~0 MuniciPal  03-03 

ESCALA: 

indicada 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 



05/08/2020 

Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
CHÁCARA URBANA 07-A SETOR N.E. - CAPANEMA PR. 

Obra/Endereço 

Pavimento ou Setor 
(C.I Ocupação 

(MJ/m2) 
N° de 

Pavimentos 
Pé direito - 

(m) Área (m2) 

PVTO TÉRREO Local de Reunião de Público 600,00 01 6,89m 288,12 m2  

"1 

000t 
N. 

e 

Altura ( 	6,89m 	j 	Risco (.. 	RM 	) 	Área existente ( 	233,12 m" 	) 	Area total 	Í 	288,12 rri 
	 )1 

MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 

fn Acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros I 	xl Iluminação de emergência 

 	Separação entre edificações I 	1 Alarme e Detecção de incêndio 

 	Segurança estrutural nas edificações I 	xl Sinalização de emergência 

 	Compartimentação horizontal/vertical I 	1 Extintores de incêndio 

xl Controle de material de acabamento I 	1 Hidrantes e mangotinhos 

xl Saídas de emergência I Chuveiros automáticos 

 	Elevador de emergência I 	1 Resfriamento 

	1 Controle de fumaça I Espuma 

1  	Plano de emergência x I Brigada de Incendio 

Reservatórios Inferior( 	0,00 j  i Superor 	0,00 
	 J 	RTI (  0,00 

/ 
7 

SPK o,o o 
J.i 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

Ocupação 

F-3 Local de Reunião de Publico 
Área 

288,12m2  

Prancha 

01 
03 

PARA USO DO CBMPR 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA BAIXA 
DETALHES 
QUADRO DE ESTA E CA 

,A_m o  

PREFEITURA MUNICIpÁL-1:5ÉCAFÁNEIVk~ 

7.  Proprietário 

(Responsável Técnico 	 - e ,,,,(•:a Data 
- r 

RU BENS 1_,R. SOUZA 	,£,.., 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGIJRANCA DO TRABALHO R;Srt J 

f.  Escala 

INDICADA 



e) 
O 
3 

3,00m 

Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

PARA USO DO CBMPR 

r
Escala 

rnsrmr- ene  

rResponsl Técnico 

"..... R 11RFNg I 9.--snt I7A 

Obra/Endereço 

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
CHÁCARA URBANA 07-A SETOR N.E. - CAPANEMA PR. 

Proprietárío 

Ocupação 

F-3 Local de Reunião de Publico 

PREFEITINICIPAL DE CAPANEMA 

Data 

Conteúdo da Prancha 

PLANTA DE RISCO 
DETALHES 

Área 

288,12m2  

Prancha 

02 
03 

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 



ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO..  

HISTÓRICO DE ATUALIZAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DO PSCIP 

Data Discriminação da atualização/substituição No do PSCIP 

7  Obra/Endereço 
ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

CHÁCARA URBANA 07-A SETOR N.E. - CAPANEMA PR. 

PARA USO DO CBMPR 

SITUAÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO 

CIPIO DE CAPANEMA 

Resp ,vzável Técnico 

Ocupação 

F-3 Local de Reunião de Publico 

Data I Escala 

Área 

288,12m2  

Prancha 

03 
03 

Proprietário 

Conteúdo da Prancha 

t. 

2.3 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
COBRAI ARQU BANC.,,DA ESTÁDIO MUNICIPAL 'MATRÍCULA 

DESENHO 
EVANDRO CESAR MALDSIO 

_s 
AniMico 

(LOCALIDADE/Brfrer\„,..\FOLHA: 

SÃO CRISTÓ  	 

NICA 

ESPONSÁVEL TÉCNIC 

RL1_13,215,I sSOUZA 

ALBANO FERNANDES 
PROJETO ESTRUTURAL METÁLICO 

RUA TAMOIOS, CHÁCARA URBANA N° 07-A DO SETOR N.E., CAPANEM 
r Á AREA TOTAL : 

486,00 m2 

"'ESCALA: 
indicada 

Ín ATA. 

1-./-11,1 1 VIVI:AIS-tf 

2"X1/8" 

PREFEITURA MUNICIPAL SALDE PUBLICA 



OP. 

Américo B 
mzmicipai 

411Ç 

1 pç 

1 pç 

2 pç 

1 pç 

1 1,4 

PÇ 

1P1 

1 pç 

PÇ 
1 pç 

1 pç 

1 pç 

1 pç 

11,1 

1 pç 

1 PÇ 

1 pç 

1.00 m 
1.00 m 

Rua tamoios Chácara n° 7-A Setor NE em Capanema-PR 

.12 

w 

Armação secundária aço laminado 
1 haste de 150mm 
Bloco terminal para interligação de condutos 
6/6mm' 
Bucha plástica 
S8 
Cabo cobre nu 
Seção 6mm2 
Caixa inspeção de aterramento 
caixa de PVC 
Chumbador de aço 
16mmx110mm (c/ porca e arruela) 
Conector tipo cunha 
Para condutor de 6mm2  
Fixador plástico 
Para fios e cabos 
Haste de aterramento galvanizada 
2000mm 
Identificador 
de fase 
Isolador roldana 600V 
Porcelana vidrada 
Parafuso de cabeça limão 
c/ fenda 3/16x1" c/porca e arruela 
c/ fenda 3/16x3/8n c/porca e arruela 

Parafuso de segurança 
Lacre caixa 
Parafuso tipo fenda, cabeça plana escalada, bicromatizado 
5,0x5Omm para bucha S 8 
Prensa- cabo rosqueável 
para furo de 21mm 
Selo plástico 
Segurança 

Quadro de medição - COPEL 
Unidade consumidora individual - sobrepor 
Caixa 3 x "AN" p/ medidor monofásico 	 1 pç 

' YY 

1 pç 

2 pç 

12 pç 

2 pç 

1 pç 

1 pç 

5  pç 

5  pç 

1 pç 

1 pç 

1 pç 

1 pç 
2 pç 

1 pç 

12 pç 

1 pç 

1 PÇ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Escala: 

Desenho:Eng Rubens J Área: 486,00 m2 
	  (Prancha 

01/50 

1 I A I I ÉN- A , 

( 
	

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
PLANTA BAIXA E DETALHES 



PROJETO ESTRUTURAL 

I  Escala: Rua Tamoios Chácara n° 7-A Setor NE em Capanema-PR 

01/50 
Prancha 

/1A /Á 

Área: 486,00 m2 Elksenho:Eng Rubens 

529 

vigas intermediárias 

o 

Corte E-E 
escala 1:50 

Américo 
o 

r::!¡•:" 
D.& 

e 
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Nu. Comentários Autor Data 
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ZA

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
PLANTA DE CARGAS CORTES NA ESTRUTURA 

FORMA NIVEL ZERO LOCAÇÃO 



Unidade: cm Data: 14/07/2020 

RESUMO DO AÇO 

AÇO PESO r 10% 
(kg) 

DIAM 
(mm) 

C.TOTAL 

11n)  

PESO TOTAL 
(k9) 

	

CA50 	149 9 

	

CASO 	16.9 

Volume do concreto (C-35) . 393 nr 

/Nen de forma. 1891 nr 

6.3 
8.0 

10.0 
195 

5.0 
59 

CA50 

CASO 

340.1 
199 
11.6 
39.5 
87.7 
37.8 

91.5 
8.6 
7.9 

41.9 
10.5 
6.4 

Revisões da Prancha 

PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
FORMAS, DETALHE VIGAS NIVEL ZERO E SAPATAS NIVEL ZERO 

(Rua Tamoios Chácara n° 7-A Setor NE em Capanema-PR 
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Z
A

 

cr, 

E o 
co E, co 

LCJ 
E I o 1 o_ ,r) ,=> 

c....6  2 o 

0., 	C:1" 

O 4=2 .442 

N 5 
-c7) 

O_ c , 
cu „.9 

'\ Desenho:Eng Rubens Área: 486,00 m2 
01 /50  

Prancha 

02/17 y 

Nu, 	Comentários 

Rubens 	14/07/2020 

Autor 	Data 

001 	Revisão Geral 

7 

24P24 
24P44 
2,524 
30548 

RELAÇÃO DO AÇO 

2,P33 	 P34 
2,P48 	 P49 
534 	 4,535 

AÇO N DIAM 
(mm) 

OUANT 
- 

C.UNIT 
(cm) 

C.TOTAL 

(Fm/ 
CA60 5.0 37 65 2495 

5.0 14 45 630 
5.0 14 135 1890 
5.0 7 40 280 
5.0 7 145 1015 
50 
5.0 

34 
28 

75 
135 

2550 
3780 

CA50 6.3 20 99 1980 
6.3 20 104 2080 

1 
1 

6.3 
69 

50 
136 

149 
134 

7450 
18224 

1 6.3 48 89 4272 
1 
1 

8.0 
10.0 

12 
8 

VAR 
VAR 

VAR 
VAR 

1 12.5 26 VAR VAR 

P34 

NIVEL ZERO - L1 

SFCÃO  
ESC 195 

9- 

41 
N4 

26 

7 N5 o4.2 C.145 
7 94 04.2 C=40 



127 

46 

N6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
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Ar nén.,:°0 
Pkfc  

RELAÇÃO DO AÇO 

LE1 
	

LE2 	 LE3 
LE4 

AÇO N DIAM 
(mm) 

QUANT C.UNIT 
(cm) 

C.TOTAL 
(cm) 

CA50 1 6.3 26 340 8840 
2 6.3 53 212 11236 
3 6.3 21 212 4452 
4 6.3 18 383 6894 
5 8.0 11 388 4268 

RESUMO DO AÇO 

AÇO DIAM 
(mm) 

C.TOTAL 
(m) 

PESO +10% 
(kg) 

CA50 6.3 
8.0 

314.2 
42.7 

84.6 
18.5 

PESO TOTAL 
(kg) 

CA50 	103.1 

Volume de concreto (C-35) = 6.17 m3  
Área de forma = 43.28 m2  

000 
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Nu. Comentários Autor Data 

PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
DETALHE SAPATAS E ESCADAS NIVEL CAMPO 

Rua Tamoios Chácara urbana n° 7-A Setor NE em Capanema-PR 	(Escala: 

Área: 486,00 

	 01/50 j 
Prancha 

Desenho:Eng Rubens 



O O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

( Rua Tamoios Chácara urbana n°  7-A Setor NE em Capanema-PR 	 Escala: 

05/17 
Prancha 

) 	Unidade: cm 

( 

\>- 
( 001 ! Revisão Geral 

Nu. 	Comentários 

Rubens 

Autor 

14/07/2020 

Data 

PROJETO ESTRUTURAL 

Desenho:Eng Rubens 	Área: 486,00 

( 
Data: 14/07/2020 
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ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
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Município de Capanema - PR 

Capanema PR, 17 de agosto de 2020 
Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 

Procuradoria Jurídica; 
Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR , deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

AméricoAo Bellé 
Prefeito Municipal 

\ )\\\ \ 

"avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16),3,552-1321 
CAPANE,MA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de agosto de 2020 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/08/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1361 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleomar W 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 18/2020 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro 
de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, 
fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma 
de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições 
deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

	

1.1. 	Da sessão pública: Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser 
entregues até às 08:30 horas do dia 30/09/2020, e serão abertos no dia 30/09/2020, 
às 08:30 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 
1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 

	

1.2. 	Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 
pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

	

1.3. 	Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Carta credencial anexo 01; 

c) Declaração Unificadas anexo 02; 

d) Atestado de visita anexo 03; 

e) Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 

O Carta proposta de proposta - anexo 05; 

g) Demonstrativo analítico do BDI anexo 06; 

h) Termo de renúncia- anexo 07; 

i) Declaração de Aceitação da Responsabilidade- anexo 08; 

j) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte anexo 09; 

k) Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico para 

execução do objeto da licitação anexo 10; 

1) Cronograma de utilização do aparelhamento anexo 11; 

m) Minuta do Contrato- Anexo 12 

n) Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica Anexo 13 

o) Planilha de Serviço- anexo 14 

2. DO OBJETO 

	

2.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Chácara Urbana n° 07-A do Setor NE do Município de Capanema PR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 

PARLAMENTAR. 

Área de Construção: Conforme Planilha de Serviço em anexo.  
.1venida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 Centro - 85760-000 

Fone:(1(ì)3552-1321 



A,  

Município de Capanema - PR 

Prazo de Execução: 6 (três) meses 

Prazo de Vigência: 12 (seis) meses 

Capital social Mínimo: 47.678,91 (Quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e oito real-, L• 	• 

noventa um centavos) 

Preço Máximo Global: R$ 476.789, 15(Quatrocentos e setenta e seis mil, setecento.  

oitenta e nove reais e quinze centavos) 

Obs: A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações técnicas, 

memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não sendo admitida 

qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na execução da obra 

sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. 	O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo.  

ITEM 	 DESCRIÇÃO - MACRO ITENS 	 PERCENTUAL D' 
VALOR GLOBAL 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 

11 

3,15% SERVIÇOS PRELIMINARES 
INFRAESTRUTURA SAPATAS PAVIMENTO 0,00 
INFRAESTRUTURA VIGA PAVIMENTO 
INFRAESTRUTURA SAPATAS PAVIMENTO CAMPO 
INFRAESTRUTURA VIGA PAVIMENTO CAMPO 
SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CAMPO) 
SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO HOLL) 
SUPER ESTRUTURA (LAJES E RAMPAS PAVIMENTO HOLL) 
SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO HOLL) 

SUPER ESTRUTURA(VIGAS PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 

SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO 
INTERMEDIÁRIO)  

1,21% 
0,37% 
8,16% 
8,25% 
1,67% 
9,75% 
3,100/0 

0,62% 

3,55% . 

8,15% 

12 1,32% SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO CABINE) 

13 11,95% SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CABINE) 

14 6,96% SUPER ESTRUTURA (PILARES EM PRUMADA) 

ESTRUTURA METÁLICA 15 17,66% 

ALVENARIA DEGRAUS 16 2,99% 

REVESTIMENTO 17 2,40% 

18 1,81% PISOS 

19 1,91% PINTURA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20 2,32% 

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 0,17% 21 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2,42% 22 

2.3. 	Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o p-{ 

global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1,s 
pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. 	A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 476.789,15 (Quatrocentos e Setenta 
e Seis Mil, Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Quinze Centavos), valor que correrá a conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 1361 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

4.1. 	O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

	

4.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

	

4.3. 	Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 

à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

	

4.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

4.5. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

	

4.6. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor ,de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os i s 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

5.1. 	Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu 	o, 
devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento at o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessá a 
qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município 

de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, 

apresentando os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários 	(INSS - Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios 

referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo 

de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

	

5.2. 	O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 

	

5.3. 	Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de 

licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 

8.666/93); 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/ 98; 

e) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

1) 

	

	Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

	

5.4. 	O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

	

6.1. 	O enquadramento como microempresa ME ou empresa de pequeno porte EPP dar-se-á 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI 

da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às 

ME/ EPP. 
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6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 

3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/ EPP. 

	

6.2. 	A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 
n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 
apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

	

6.4. 	A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 

todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de assinatura 

no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 

Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do 

subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

	

7.7. 	A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

	

8.1. 	Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
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anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, e 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020, ÀS 08h3Omin DO DIA 30/09/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020, ÀS 08h3Omin DO DIA 30/09/ 2020, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

Município de Capanema - PR 

	

8.2. 	O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão est 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permane:'-t 	• 

de licitação. 

	

8.3. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio simil. r 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) h.,  
antes da abertura da sessão pública. 

	

8.4. 	Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020, ÀS 08h3Omin DO DIA 30/09/2020, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

	

8.5. 	Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento 

de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preãmbulo deste edital para 

abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo 

dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5.
•  

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta 

sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e 

justificativa para eventual atraso. 

	

8.6. 	Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

	

8.7. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

	

8.8. 	Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
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8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que 

os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

1) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo socieda e 

simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar com data 

superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente de Abertura 

e Julgamento de Licitações poderá consultar o site: 

http://www.receita.fazenda.gov.bripessoajuridica/cnplicnpireva/cnpjreva  soli  

citacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações a 

empresa não será desclassificada) 

b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econõmica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal);  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(16)35,52-1321 



Município de Capanema - PR 

c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à 

data da apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA ou 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que 

tange ao presente certame, Obra de Construção; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
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licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da 

comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de 

presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, 

bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade abrangida na 

definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora da sessão junto 

com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

e) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, em nome 

do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevãncia técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Construção , com quantitativos mínimos de 50% da área objeto 

da presente licitação, vedado o somatório de atestados.  Ou seja, 

somente será admitido o quantitativo mínimo de 50% da área objeto 

da presente licitação em um único atestado (243 m9.  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da re: ião 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação medl..1 ate 

a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado de ativi de 

concluída,  ou documento equivalente, que indique a licitante como ernp esa 

contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio eu 

responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde •rá 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do telefone 46  

35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou membro 

da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  

d.1.1) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que preencher a 

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação na 

área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria.  
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c) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 

termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 8 deste 
Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos 

que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 10) de que disporá, por ocasião da contratação, das 

instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como do anexo 11, contendo o 

cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Modelo de Declaração Unificada; 

b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (A empresa 

interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 /12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, 

no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

(anexo 9). 

b.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a 

documentação de habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário 
do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 
na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 
contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal (art. 4°, § 2', do Decreto 6.204/07); 
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8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 

9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 05, impressa 

por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser 

elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 

preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 

por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

1) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços conforme descrito no projeto básico Deverá ser apresentada 

uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e 

entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 

vírgula. 

1) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

g) Páginas numeradas. 

h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 	.• • 

do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

	

9.1.1.1. 	Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 

instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, 

fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de 

tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 
adicional. 

	

9.1.1.2. 	No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 

incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 

reivindicação para pagamento adicional será considerada. Todavia, 

caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, 

devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 

percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 

Avenida Governador Pedro Viriato nwigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
1,',Ino•Un;14.1",59- I A91 



• o o 01.43•. 
Município de Capanema - PR 

calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 

superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que 

devidamente justificadas, não sofrerão descontos do percentual de 
"risco". 

	

9.1.1.3. 	A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 

modelo (Anexo 06), discriminando todos os custos indiretos e lucros 

(ou beneficios). 

	

9.1.1.4. 	O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 

nesta licitação é 26,44%, devendo cada licitante preencher sua planilha 

de Composição Analítica do BDI. 

9.1.2. Cronograma fisico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico- 

financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 

equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 

responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 

assinatura do responsável técnico. 

	

9.2. 	Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

	

9.3. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 

examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que 

os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 

satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar 

sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta 

de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

	

9.4. 	Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item 

constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultrapassar o  

Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de desclassificação.  

	

9.5. 	A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

9.6. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais tributos 

fazem parte da discriminação do BDI Benefícios de Despesas Indiretas. O Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL , 

que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 

apresentada. 

	

9.7. 	As propostas terão validade de 6 (Seis) meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preambulo deste Edital. 

	

9.8. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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9.9. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem 

alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo 

a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 

(http: / / servicos. tce. pr. gov. br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb . aspx); 

b) C NAE (http: / / www.cnae.ibge.gov. br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas CEIS, mantido 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ ceis); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administr. 

mantido 	pelo 	Conselho 
	

Nacional 
	

de 

(www.cnj .jus.br/ improbidade_adm/ consultar_requerido.php). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 

reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/ EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas Gastos Diretos do Governo 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
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lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como 

condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 

o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada 

indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 

e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1.0s documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 

devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 

(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato 

em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1.Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2.Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 

quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 

para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
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nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 

desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 

harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 

desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer 

outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser 

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o 

ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento 

serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 

prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 

grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a 

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 

grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 

unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e 

o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo admissível 

estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo 

admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 

procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 

necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, 

desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 

proposta. 

ç'  

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente ela 

proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassi ada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital, 

desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 
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físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do 

sistema de referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
1) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento 

para apurar a viabilidade técnica e económica do preço global proposto, quando for 

razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua 

oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes em 

sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, conforme 

parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) 

do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.3, será exigida, para 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor 

resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 

6 deste edital, far-se-ã sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
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12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

1) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere 

o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 

do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos aut s 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recur 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessad 

o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 
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14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do. 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência de 12(Doze) meses. 

16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo 

prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 

que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é condição 

para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa proponente 

vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia 

adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de 

responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de obrigações 

e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) 

Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 

efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à 

escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 

ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
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Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 40  do art. 

56 da Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido 

de 90 (noventa) dias; 

a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 

17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias; 

6) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município 

de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

e) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 

e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 

beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 

irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 

aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua 

imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 

modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 

garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 

Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador/kia 

obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á :por  

requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada.  
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18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-de-obra, 

dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 

execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos desenvolvidos 

pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo AN1§i 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo 

a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma 

de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal 

técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, 

pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 

obra. 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos; 

c) O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados a partir 

da assinatura do contrato. 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a 

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o 

projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no 

subitem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição do BDI 

apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível aditivo. 

	

18.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica ARrs 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei 

n° 6.496, de 1977; 

	

18.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

18.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
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desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da 

obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis 

e penais cabíveis. 

	

18.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- 

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

	

18.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

18.1.9. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 

como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma 

previsto, mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar 

a sua fiscalização. 

18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básic e 

seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituo. s 

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data ie 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se consta Io 

pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resídy 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Con .1 o 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por u 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.  
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18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 
18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciário s, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 

õnus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam 
vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 

patrimônio público; 
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18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatõrio; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 

dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para a 

execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias 

sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando 

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de 

preços completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

18.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

18.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

18.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

18.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

	

18.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

18.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

	

18.2.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

	

18.2.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

18.2.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observãncia 

das normas ambientais vigentes; 

	

18.2.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempe, tar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mant 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. 	DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
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CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 
especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a 
CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

20. 	DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 
20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados 
para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 
vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ ou substituído pela CONTRATADA, livre de 
quaisquer ónus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
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defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. 
A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de 
Engenheiro Municipal. 

20.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, 

se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 

complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 

20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 

20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas 

Contratada; 

20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contrata 

20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos servi 	ue 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 

terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
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a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

20.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ V' e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

20.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante 

a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra 

empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que 

título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. 	DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-fínanceiro, considerando 
os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 
Departamento de Engenharia do Município. 

21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) 
dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 
emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e 
notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 
do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 
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21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não 
gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não 
repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o CONTRATANTE 

que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao 

pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) dia após a medição 

realizada, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA do fato, facultando 

a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação do pagamento. A 

opção pela suspensão da execução da obra deve ser formalizada por escrito 

e anexada ao processo licitatório.  
21.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra Anotação de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 
21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de  

Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em  
até 15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela 
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) 	Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

e) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de Engenharia 

do Município; 

d) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de execução-

incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo 
de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada ne 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de títi, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
decorrentes. 

21.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado dever 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 

do contrato. 
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21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

21.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

21.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo 

incida na contratação, bem corno o Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e n; 
,a.or 

Lei Municipal 950/03. 

21.14. O Contratado regularmente optante, pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará, quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

	

22.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

22.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

	

22.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
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que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
22.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer 
manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) 
definitivamente. 

22.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado desde 
que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406; de 2002). 

23. 	DAS SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

23.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestada , a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia def a: 

23.3.1. Advertência por escrito; 

23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecu 

exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) d 

partir da Ordem de Início da Obra; 

b) b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecuti o 

de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo 

CONTRATANTE, contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da obra, 

quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os 
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serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da 

Fiscalização; 

ti) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, omissão 

ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA ceder 

o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa física ou 

jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da 

obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de 

outras sanções contratuais; 

Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do contrato 

pelos seguintes motivos: 

I 

	

	quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade 

técnica; 

II • quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 

prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela 

Procuradoria Municipal, sob pena de nulidade; 

III quando houver inadimplêricia de cláusulas e condições contratuais por parte 

da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

IV - demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

23.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 

CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros eventuais 

prejuízos causados que ultrapassem o valor das multas previstas 

neste instrumento. 

23.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

23.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

	

23.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
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lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

23.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

23.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. 	As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

23.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência ia 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 	ra 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do a 

da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, ue 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da • 

obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25. 25.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 
26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
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27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/ serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, 

ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 
com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 

da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/ IBGE. 

27.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a qual  

compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  

cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos 

alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis.  
27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DO FORO 

28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastame o do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreen 	da 

sua proposta. 

29.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em 	da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da seguran da 

futura execução da obra. 

29.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 
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29.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-

PR. 

29.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 

via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de 

recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 
29.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário 

de expediente, na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro - Município 

de Capanema PR. 

Capanema-PR, 17 de agosto de 2020. — 

A erico Be111  
Prefeito Municipa 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 16/2020 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade 

de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria 

que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a pessoa designada por nós 

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 

de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e 

carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2020, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de 

Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento 

Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente endo 

admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresen 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 16/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	da empresa 	  

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra 

objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 16/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 16/2020. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS 

NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	 

sendo R$..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material 	 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 6(seis) meses, contados a partir do 10° dia 

após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	) meses (no mínimo 06 (seis) 

meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da emprese  
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ANEXO 06 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

N°  do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

Barracão Processamento de Aç[ucar 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Cristo Rei 
Barracões industriais 

Identifique o tipo de obra: 
	

1 

Construção de edifícios: 
	

1 	informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobre a inflo-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração 
x COM Desoneração. 

L tptervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BOI 
; 1 ° Quartil 	Médio 	3° Quartil 

Valores 
 

Propostos 
AdmIn stração Central 3.00% 	4,00% 	5,50% 3,00% 
Seguro e Garantia 0,80% 	0,80% 	1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 	1,27% 	1,27% 1,15% 
Despesas Fir)a2eiLas 0,59% 	1,23% 	1,39% 0,85% 
Lucro 6,16% 	7,40% 	8,96% 6,16% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme leg'slação municipal) 	 3,00% 

Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desonera ão) 	4 50° 

BD1- SEM Desoneração da folha de pagamento 20,37% 
BDI COM Desoneração da folha de pagamento 26,44% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração= [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+1,j,ttt1-12}1-1 
BDI - COM Desoneração= [(t tAC+S+G+R)X(1+oF)}tft +1J/0414243H-1 

Responsável Técnico denzn(a) MUNICIP10 DE CAPANEMA 
Carimbo e Assinatura 

Prefeito Municipal (ou Tomader) 

CeriMbn e Assinatura 
mérico 

Fiftfedê>furficfpxf  
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 16/2020 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

16/2020, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  CREA/ CAU n° 

	 , declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de 

Preços n° 16/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 

PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

Cidade  	de 	 de 2020. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2020, realizado 

pelo Município de Capanema PR. 	
, 

 

/ /2020 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souia, 1 080 - Centro - 85760-000 



Do 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 10 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema PR 

Tomada de Preços N° 16/2020 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 

Rolo Pneumático; 

Rolo Chapa ou Tandem; 

Caminhão Espargidor; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

de 	 de 2020. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão 

é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° X16/2020 
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEICULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	120 150 180 210 240 
1 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
8 UTILIZAÇÃO Ai 

QUANTIDADE 
9 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 
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ANEXO 12 

MINUTA CONTRATO N° 16/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, d,  

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/OOXX-60, a seguir denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a 

S r(a) 	 inscrito 	no 	CPF 	n° 	residente 	e 	domiciliada 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato no 

termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condiçõe 

entabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 16/2020, que fazem part 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-

004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes à licitação Tomada de Preços 16 / 2020. 

1..2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 

Preços N° 16/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por ext • nso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 	tretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, m; 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses pr vistas 

em lei. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 • Centro - 85760-000 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2020 1361 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 6 (seis) meses, 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto 
básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma fisico-financeiro previsto no projeto 
básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispdnibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes 
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de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 

poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de     e 

encerramento em 	 / 	/ 

 

 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos. ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1. . Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engen ria 

do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contratow.  um  

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o p soal 

técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  

devidamente vinculado  ao cumprimento do cronograma físico da obra. 	
á, 

.4141 
 6.1.2.2 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das , 	oes 

. desenvolvidas nos ante] -ojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresendo  

o detalhamento dos elei entos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alteray • 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato.  
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6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada  

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico  

e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual 

referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do  
valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 

nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal  

documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
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pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotorafia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, p posto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esta 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, forn ndo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adeq das, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 

especificações;  
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6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimõnio público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Temp' . 

de Serviço FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 

a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 
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7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 

obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetiv ente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a ei me de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva d 

execul ados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura n vã or da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de m 	ia de 

cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, dr Nota 

Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 
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9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTOaa,OBJET4  

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 

aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

11111 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATA TE, 

através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obri 	a 

CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões J J e se 

fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os 	ites 

legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/ serviços contratada a realização de ja  

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base n 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recodada 

pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que ap • ado 

pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATA ►  A, 

formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

• 
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12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a 

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o 

cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios 

a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. ‘aiii 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 

impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 

em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser 

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 

técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá 

sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais  

bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob  

pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes. 

públicos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA NO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 

adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso 

dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 

08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/ 1.2/77. 
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15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 

não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 

pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 

seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 

lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualqur r :ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ress. r :imento de 

danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONT a, ANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

lica poderá 

mo forma de 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

edital. 
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18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/ 90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva"• Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
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indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/ 93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉS SEGUNDA- DA PUBLICACÃO 

22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  

24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX 4e 2020. 

	

Américo Bellé 	 Contratad a 

	

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 16/2020 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do representante), 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 
e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou 
financeira para com a contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2020 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Respons,ãvf 1 Técnico 

ANEXO 14- PLANILHA DE SERVIÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO IP 0903-004623 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N* 07.A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAX) DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BOI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

'TEM Codígo Descrimmação Unidade Quantidade R$/unit 

SERVIÇOS PREUMMARES 

1.1 COMP 001 oUCA DA OBRA COM ERECUÇAO m2 2,50 451,64 1.129,10 

1.2 83338 ESEAVACAO MECANJCA A C U ABERTO, EM MATERIAL DE IA CATEGORIA COM ESCAVADEIRA RIORALIUCA CAPACIDADE 	0,76 M3 M3 300,57 2.60 782,88 

1.3 93594 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OF 10 M3 EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE. TREMI. AT _CA/2015 TXOR 4.809,12 1.00 4.803,71 

1.5 93384 EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO 0E CNRA EM CHAPA DE MADEIRA CONDENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. A1_04/2016 M2 4,50 756.25 3.403.13 

1.6 99059 LCCACA0 CO vENEXPIAL 0 0 	TLIZANDO G BARRO DE TÁBUAS CORROAS 	A 	ADAS A CADA 2.00m - 2 UTILIZA 	5 AF_10/2018 M 101,20 48,68 4.926,36 

tatm. odriTÉM . 15.045,18- 

2 (SAPATAS PAVIMENTO 0,001 

2.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

2 1.1 933.58 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF03/2016 M3 10,34 86,52 894,65 

21.2 41339 ATER O MANUAL DE VALAS COM 5010 AP6110-AREN050 E COMPARAÇÃO ARCAR  14" IA  A<05/2016 pA3 7,11 44,44 315,99 

2 2 FORMAS 

22.1 92765 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA MAS, EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E =1T MM. AE_12/2015 617 18,51 93,21 1.725,35 

2.3 AÇO 

2 3.1 92793 CORTE E DOBRA DE ÇO CA.60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTAUTUAAS INVERSAS, EXCETO LAJES. AT._ i wn is KG 16,90 8,55 144,45 

2.32 97792 CORTE E DOBRA DE AÇOCAASO, DIÂMETRO DE 6,3 MM, U'IDEADO EM ES. AUTORAS DIVERSAS EXCETO LAJES. A3_12/2015 KG 91,50 8,19 749,69 

2.3.3 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AT 12/1015 KG 7,90 7,16 56,54 

2 3.4 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA 50. DIAMETRO DE 32.5 MM. UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. A 	17/2015 x6 41,90 6,08 254,83 

24 CONCRETO 

2 4 1 comp 032 EXECUÇÃO DE CONCRETO P01. 35 MPA FORNECIMEN IO E EXECUÇÃO M3 3,23 513.10 1,657,31 

3 

TOTAL DO ITEM 5,798,80 ,' 

INERAEsTRTuTuRA (VIGAS PAVIMENTO 0001 

3 1 

3 1.1 93358 

ESCAVAÇÃO E ATERRO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIOADf MENOR OU tGUAI A 3.30 M. AT„.03/2016 M3 1,42 86,52 122,86 

11.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOAR NOW E COMPACT CÃO MECANIZADA. AE_OS/2016 M3 0,62 44.44 27,56 

32 FORMAS / IMPERMEABLUZAÇÃO 

3.2.1 92265 FAORI AÇÃO OE RÓRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MACIEIRA COMPENSADA RESMADA, E • 17 MM. AT_TZ/Z 35 M2 10,10 13,25 133.83 

322 98562 IMPERAILABILJZAÇÃO DE SAPATAS ou MGR BALDRAME TOM ARGAMASSA DE °ALENTO E AREIA. COm  ADETIVOIFAPERMEABILILANTE, E • 2 Cm. AF06/20113 M2 13,34 13,25 176,76 

3.3 AÇO 

3.3,E 92791 CORTE E 008RA OE AÇO CANO, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO (ATES. AE_1 	203 5 KG 10,60 10,60 112,36 

3. 3.2 9273 CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIA METRO DE 8.0 MM,UDU?. DO EM ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AS 12/2915 KG 34,60 34,60 1.197,16 

3 4 CONCRETO 

3.4.1 COME 002 C 	O ot CONCRETO PC O.35 	A foroECIMENTO 1 CKECUÇÃO M3 0,80 0,80 0,64 

TOTAL. DO ITEM 1.77146 

4 INTRAESTRTUTURA (SAPATAS PAVIMENTO CAMPO) 

4.1 1  ESCAVAÇÃO E MIRRO 

4.1.1 93354I.ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 IA Ar 03/2016 M3 75,47 86,52 6.529,88 

4.12 44339 ATERRO MANUAL DE VAUS COM SOLO ARGILA-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA AT_DS 	36 ml 50,88 44,44 2 261 29 

4.2 ;MINAS 

4.2.1 97765 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E =17 MM. AF_12/2015 142 93,24 93,21 8.691,05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N4 0903.004223 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA 14. 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO OE 2020 SINAPI DESONERADO COM BOI DE 26 44% 

DATA: AGOSTO DE 2029 

OR 	RÁEN7:-I ::;1,,,'6NT, TATIVO 
 

ITEM Cocho° O scrinnaçào Unidade Quaoticladq R5funIt RS 

43 31271 

431 1, CORTE E DOM 04 AÇO LA-30. çilme im, De 5E3 AMA, ii Pu/MOEM (5TRurJras OFFEASA4AFEIN3 LAUS. AX, 1IVE-074 Iz 53,04 9,55 413,35 

432 82793 COM E DOERA DF 444144•}G, Er£1431-735.0E e 1 Amo. uTiu2POO EM ££T7C.,  .11-A: .r.,Ki-, 11. , "•I• •Mt ,. .:::- 	12 -• ; . 11. 729,50 8,19 5.977,84 

43.3 52793 CEM'', ! DOMA 	CASO. DIÂMETRO DE 71,013No. dto!~ M E: , • 	.'. 	.. 	.' : : 	• 	• 	- 	• 	• FG 69,30 7,138 545,89 

43.4 32235 COICE E DOERA DE AÇO CR-50 DIÂMETRO CE 12,6 MIA. uX37.4D0 MA ExT3CITIOUS LINE 3.1. 	• 	 ::.•Fau, FIG 243,00 6,08 1.472,87 

I 	435 32796 CORTE E DOM% DE AÇO CA-50 43,7737-730 IX 147 mm ,.r.r...MOO EM ESTIRSRUALS Ord7p7.7., CG 61,70 5,98 369.00 

4 4 CONCRETO 

441 a tx !ANÁ 	r4 C.:),K3 1 1 0 ELE • 15 MEA %.571y£CIMEA£C1 C 1 RE.1"10 M) 24,59 511.10 12.617,10 

TOTAL DO 1T911 ~3,28 

5 FEPRAESTRT9T0NA IMAS PAVIMENTO CAMPOI 

5 I jescAvar,Ao E MERRO 

51 1 usiN 05CAVAC530'JAi DE VASA COM PROEUN0iDAGE MENOR OU IGUAL A1,30 M. AF_03/2016 Nu 20,72 86,52 1.792,75 

5 I 2 :Mn, AT€P.AGMANUAi DE VAIAS COM $01.0 MGROAREN050 E CDMPACT 	0 MECANIZADA, 43_0S/2015 AO 71,273 44 44 367,49 

52 )1303MAS 1 IMPERMEABILIZAOSO 

5 2 1 57165 11,A5RECAÇ0O DE FORMA PARA «AS, EM CHAPA DE MAD€ERACOMPENSAOA RESINARA E t 11 MM.. AF_1212015 197,16 93.21 18.377,59 

115:12 EMPERMEASELTAÇÃ0 DE SAPATAS OU VIGA 8A7DRA E COM X 	CIMENTO E. AMA, COM ADERNO IMPERM£401D7ANTE, 7 * 7 Cm. AF 11412013 R4u 196,61 40,45 7.960,60 

53 AÇO 

5 3 1 52751 COEM E COMA DE AÇO CAGO, OIAMETRO DE 5,0 IAM, U1ltIZADOEMI3TRUTUIIAS DIVEMAS. EXCETO CAIES, A6_1212025 W 150,70 855 1.356,45 

532 9/753 407ITE E 00133A OF go CA•50, DIAMETRO 0£ 8,0 MM, UlluZA00 EM ESTx1OURA5 DIVERSAS, EXCITO /Pin A3_12E7005 >Itl 394,40 7.89 3.106,77 

54 INONCRETO 

5 4 1 : cA/P DO ,411EÃ9 	CO 	71£ O 	4 35 M4 	£0 £ 	O 12,43 513. 10 5.377,82 

TOTAL DO Ti= 39,340.00 

E. MJ PE 11 E57711.171A7.41E~AvaieNT4WAPO1 

8 1 MIMAM 

1L12 3124, EAM30.340 DE 143117.44 PANA 4I545. Em r3u4A 17,  7.7.4o4344C0c41(115MIA IIIM1A407, E - F7 MM 4,11.9015 ME 41,28 I  93,21 4.1334.20 

42 AÇO 

b2.1 929)1 CANTE E DOERA DE AÇOCA-50, 01443E730 DE 5,3 MM, i1TR12A0° EM IAM. A6 12/2015 MA 81,60 7.84 663,20 

15.2 2 12307 IUMTE E DOERA DE Aço (A-50, DIANIET60 DE 44 MM, UTHAADO EM MEL Ar.77/2035 ui, 18,50 7.67 141.99 

41 CONCRETO 

6 3 1 .- Dy1 :.) EXECUÇÃO OE CONCRETO ECrS x 35 MIA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M1 6,17 513,10 3.155,52 

• TOTAL cio inm • .3.0254,1. 

7 !una Linallmuk DAGA5 ',MAMEM* 'MUI 

7.1 MAMAM 

7.11 471,u 	JIMBR CAÇAO06 POEMA PAAAVIGAS. ENICHAPADE MAUEERACOMPENSADA Afim 	= 	 5 M7 234.07 93.21 21.818,03 

72 
"a 

7 .7 1 2311E "O 	CO 	DE 	CA 	AG 	M 	E 	RETEI WRAR 	 TO 	RE.,1212025 IlD 419.40 8.55 1584,76 

723 11737 1508TE E 1703EM0€ AÇO CA-50, DIEME700 DE 6,3 MM miou-povo 45191.77WIAS DIVERSAS. EXCETO UJES. AE_12/70.1.5 EA 112.40 8.19 920,93 

12.3 47763 FARTE E DOERA DE AÇO Cm50, NAMEEPO DE 8,0 MM, unuZADO EM ESTRUTURAS >VERSAS, EXCETO :Ala. AE„12/7755 ÉS 48.03 7.e8 378,11 

724 13794 ccernr I OD033. CE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 00,0 MM, OTIOZADO EM EROWDRAS DIVERSAS. EXCETO IMES /4917,ODIS K.E 312,00 7,16 2 232,113 

7 25 37 MIS . E E 00131A DE AÇO CA-50, oJus143 DE17,5 MV otEuZADO EM ESTRUTURAS DMA5A5, EXCETO M4E5 *E_ ' 212a1.5 4.5 142,60 6,08 867,26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTAMO MUNICIPAL ALBANO FERRARDES 

PLANO DE AÇÃO W0903304423 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N. 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAP1 DESONERADO COM BEI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

(TEM Codigo Descriminaç3o Unidade Quantidade R5/unit R$ 

7.26 92796 CORTE E DOBRA DE AÇO EA.50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, unuLADD EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO EMES, AF 12/2015 KG 631.80 5.98 3.778,55 

7.3 CONCRETO 

7.3.1 COEAP 002 EXECuÇÂO DE CONCRETO ICE = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 25,16 513,10 12,909,57 

TO I Al. [>1) ' '46.490,03: 

8 SUPER ESTRUTURA 041ES E RAMPAS PAVIMENTO 140111 

8.1 

a 1 1 92765 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA MINADA. E =17 MM, AF17/2015 M1 61,28 93,21 5.712,00 

8.2 AÇO 

82.1 93802 CORTE E DOBRA DE AÇO C0.90, LTAMETRO DE 89 MM, UTRILADO EM LAE. Af..12/2015 KG 367,40 7,67 2.819,76 

83 CONCRETO 

8.3.1 COMA 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK * 35 MPA FORNEOmENTO E EXECUÇÃO Ml 12,26 513,10 6.290,59 

TOTAL DO ITEM 14.822,36 

9 SUPER ESTRUTURA (osranAA  PAVIMENTO HOW 

9 1 FORMOS 

9.1,1 91255 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 mm. AL12/201S M2 14,50 93,21 1.351,57 

9.2 AÇO 

9.2.1 92807 CORTE E D00RA Dr AÇO CA.50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, uruZADo Em tAg. A F _131201S KG 14,90 7.84 116,81 

9.2 2 02802 CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DL 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE AF _7 2/1015 AG 112,40 7.67 862,66 

9 3 CONCRETO 

0 3.1 COMP 002 EMOÇÃO DE CONCRETO ICE = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 1,25 513,10 641,37 
. 	.... 

TOTAL DO. ITEM ...• 5 • 2.97441 

10 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO ENTERMEDURIO) 

10.1 FORMAS 

10.1,1 97255 FABRKAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, Em CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E . 17 MM. AF 12/2015 NO 107,47 93,21 10.017,45 

10.2 AÇO 

10.2,1 91791 CORTE E meu DE AÇO CA60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_17/2015 AG 73,40 8,55 627,38 

10.2 2 92792 CORTE E DOBRA 0( AÇO CASO, DIÂMETRO DE 6,3 MM, U7 RIJADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES, AT,111201S KG 70,60 8,19 578,45 

1029 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 8,o ANA, UTUZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AC__12/2015 46 _ 156,70 7,88 1.234,36 

102.4 92794 CORTE E DOBRA DF AÇO C.A50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. Af_11/1015 116 51,20 7,16 366,41 

10,2.5 32795 CORTE E 009RA DE AÇO CA-50, DidmETRO De 12,5 MM. UTILIZADO EM ESTRUT,JAAS DIVERSAS, EXCETO IA1E5. AF12/2015 KG 109,60 6,08 666,56 

10.3 CONCRETO 

10.31 COAM 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCX. 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO Ml 6,77 513,10 3.473,68 

.- 	 TOTAL DO ITEM .' • ' .16.964,4 
11 SUPOR E5111UTURA EWA/um PAVIMENTO INTE31NED1À1X101 

11.1 P061405 

11,1,1 97155 FABRICAÇÃO O( FORMA PARA VIGAS, EM (IMPA of MADEIRA COMPENSADA RESINA0A, E+ 17 ANÃ AF_12/1015 M2 141,83 93,21 13.220,20 

11.2 AÇO 

11.21 92305 CORTE 1 mau 58 AÇO CASO, ~ZERO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LILA. AF_12/201S X6 1.700,80 5,94 10.107,31 

11.3 CONCRETO 

11.31 COM,  002 EXECuÇÃO DE CONCRETO FCK ,= 35 mpa FORNECUAENTO E EXECUÇÃO M3 30,27 513,10 15531,51 

. 4,, 	 era;.'":‹Z:TOtAl. 000 rTEM - -- 38,859;01.:, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO 1.4*  0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N°  07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BOI DE 26,4453 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

(TEM Codigo Descríminaçâo Unidade Quantidade RS/unit RS 

12 SUPER ESTRUTURA ¡VIGAS PAVIMENTO URINEI 

12.1 FORMAS 

12.1.1 92269 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA SIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA MINADA. E • 17 MM, AF _12/2015 P32 36,36 93,21 3.389,17 

122 AÇO 

122.1 92791 CORTE E 00811A Of AÇO CAGO, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. Ai_32/2015 KG 41,70 8,55 356,42 

12.2.2 97792 CORTE E 008RA DE AÇO U.S.O. DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. Ai_12/20I5 KG 1,70 8,19 13,93 

12.2.3 92793 CORTE E DOOM DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AE..12/7015 KG 27,60 7.88 217,41 

12.24 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DUlmETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_17/2016 KG 21,30 7,16 152,43 

12.25 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-30, CAAmE.010 DE 12.5 MM. UTILIZADO EM ESTRUTURAS OVERSAS. EXCETO CAIES. 	12/2015 KG 107,30 6,0B 652,57 

12,3 CONCRETO 

12.3,1 comP I>02 EXECUÇÃO DE CONCRETO ECO T 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M I 3,03 513,10 1.554,69 

TOTAL DO ITEM '6.336,63 

13 SUPER ESTRUTURA ¡ESCADAS PAVIMENTO CABEREI 

13.1 FORMAS 

13.1.1 92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E • 17 MM. At_1212015 M2 173,28 93,21 16.151,70 

13 .2 AÇO 

13 2.1 92805 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, J111E2.400 EM LAJE. Af_12/2015 AG 3.387,50 5.94 20.130,83 

13.3 CONCRETO 

13.3.1 COM p 002 ExECUÇÃO DE CONCRETO PCK • 35 M PA ?ORNE CimENTO E EXECUÇÃO M3 40,36 513,10 20.708,67 

.TOTAL DO ITEM ' -S6.991,20 

14 SUPERESTRUTURA ¡PILARES EM PRUMADA) 

141 _ 

14 1.1 

iORPAAS 

92265 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E • 17 MM. 3E._12/7025 AO 181,99 93,21 16.963,57 

142 ASO 

1421 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO U•60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, uTIUZA00 EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LALE5. AF.32/2015 KG 233,50 8,55 1.995,80 

14.2.2 92792 CORTE E DOBRA DE AÇO U-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. Ai_32/2015 KG 48,20 8,19 394,92 

142.3 92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO 110 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AE 12/2015 KG 31,80 7,88 250,50 

14.2.4 92794 CORTE E DOBRA DE AÇO U.50, DIAMET RO CE IDO MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF„,12,OCIS KG 14,60 7,16 104,48 

142.5 92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, U1,1.51400 EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAIES. A1_12/3015 KG 836,90 8.08 5.089,83 

14.20 92796 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO Of 16,0 MM, UTILIZAtO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF _22/2015 	 ... KG 61,70 5,98 369,00 

14.3 CONCRETO 

14.3. 1 COM? 002 ExECUÇÃO Of CONCRETO FOC • 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 15,71 513,10 8.060,78 

TOTAL DO ITEM : - -,33228)19-  

15 
- 

ESTRUTURA METAUCA 

15.1 MAS METAUCAS 01 E a 

15.1.1 COMPO 003 

VIGA METÁLICA EM PERES 50u3A00 EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES 5,..,1040AS INCLUSO MÃO DE 08RA TRANSPORTE E IÇAMENTO UDU/ANDO GUINDASTE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KG 1.469,02 13,73 20,176,38 

15.2 nuns mrr4ucos02 1 03 

15.2.1 COM00 004 

PILAR ME TALICO SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS INCLUSOS MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO Ullu2ANO0 GUINDASTE FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO KG 603,76 13,85 8.363,00 

15.3 VIGA METÁLICA EM ARCO 05 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO No 0903004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N' OT-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BOI DE 26,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ITEM Codigo Descriminaçào Unidade     Quantidade R$/unir RS 

15,3,1 Eompo ous 
ESTRUTURA MENPALICA DE COBERTURA TIPO ARCO, COMTIGAÇ ES SOLDAlik. INCLUSOS PERFIS M(114/C05, CHAPAS METÃUCAS, MÃO DE DORA E TRANSPORTE COM 

GUINDASTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO KG 894,75 17,83 15.954,47 

15 4 tERpS 

15.4.1 43083 PERFIL -3.1*  ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 130 X 60 X 20 MAK, E • 3,00 MM OU 7053 75 A 25,  MAI, E • 3,75 MM KG 1.211,13 7,69 9.310,62 

15.5 CONTRAVENTAMENTO /AGULHAMENE0 

15.5.1 AGULSAMENTO 

15 5,1.1 569 CANTON(2RA /FREIO GALVANIZADO DE ARAS .6./AIS. 3/4-  X 1/13- 11. X E) 959493v14 1J4' KG 92,42 7,11 656,73 

15.6 CONTRAVENTAMENTO 

15.6.1 11060 TIRANTE EM FERRO GALVANIZADO PARA CONTRAVENTA '.. . TO (3/9  5 1 N1 103,20 27,07 2.793,71 

157 TONADO 

15.7,1.1 942E3 ,E L.94.45)430 COM TELHA DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAS E • 11,5 MAR, CUM ARCO, NCLIJ 	•••• • ,. O 	F 0113019 M2 309,07 63,49 19.621,47 

15.8 ~AGEM PLUVIAL 

15.8,1 59329 CALHA EM CHAPA CS AÇO GALVANIZADO NÚMERO 29, DESENVOLVIMENTO OE 50 CM, INC. (0016AN5POITT E VERTICAL 	.07/2019 3.1 62,00 71,10 4,408,03 

15.8.2 20063 ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL EM PVC, DIANTEIRO ENTRE.  80 E IDO MM, PARA DRENAGEM PREDIAL UN 6,00 4.17 25,04 

15.83 12623 CONDUTOR PLUVIAL PV0, CIRCULAR, WAMETRO ENTRE 80 E 100 MM, PARA DRENAGEM PISOAI 40, 50 12,11 490,57 

15.88 

AUX 1315 551I, PRE O 

FEVEREIRO 2017 SUMIDOURO FM ALVENARIA 01,1315111.2,00 EA TAMPA EM CONCRETO ARMA00.18C1  3,CAXMAO uN 2,00 1.017,31 2.034,62 

75 8.5 

AUX 7092 

5C,.. FRED 

.('0100 rcv 
CASALETA EM CONCRETO COM GREUM M [CAI/CA ANODERRAPANTE PERFURADA 0.20CM PROF. MEOA 15CM, 652. ESCAVAÇÃO E. REGULAREZAÇÁO ci compAcrAçao oE 

FUNDO DE VAIA M 1.64 105.43 383,75 

TOTALDO ITEM 334;218,39.. 

.. 	..._ 

16.1 

16 ALVENARIA/DEGRAUS _ _ 

ALVENARIA DE PAREDES / ~II 'A 

16 1.1 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BIOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM ¡ESPESSURA 90543, MIA EL51,,CAÇÃO 

HASITACIONAI. UNIFAMILIAR (CASA( E EDIFICAÇÃO PÚBUCA PADRÃO, *0_11/2014 MI 94,60 61,69 5.835,88 

162 ALVENARIA NIVEL ZERO 

18 2 1 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO CK ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 92(19/09CM (ESPESSURA 9CNII, PARA EDIFICAÇÃO 

HARITAOONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_1112013 M7 59,88 61,69 3.694,00 

16.3 DEGRAUS 

163.1 92265 FABRICAÇÃO Of FORMA PÁRA 'VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E • 17 MM, Af_12/7015 M2 5,18 93,21 482,84 

14.3.2 94963 CONCRETO FOR . 15MPA. TRAÇO I 3,423,3 (ClmtwO/ *nu 544618/ «TA 11 • P EPARO MECÂNICO COM RETON EIRA 400 L AF 07/2016 3.13 1,30 331,59 431,07 

16.4 ALVENARIA EM ELEMENTOS VAZADOS 

16,4,1 37447 

ALVENARIA DE VEDAÇA0 DE kocos VAIADOS DE CONCRETO DE 91(19X39CM (ESPESSURA 9C51) DE PAREDES COM ARFA UQUIDA MENOR QUE 6211  SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF„,06/7014 842 31,93 60,86 1.943,12 

16.5 VERGAS E COPORAVERGAS 

16.5,1 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,3 M DE. VÃO. AF03/2016 M 28,12 37,65 1.058,83 

28,12 29,70 835,19 93194 CONTRAVERGA PRE•MOLDA0A PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. RE 03/2916 159 16.52 

TO 	DO rrEm . .14.28+:491:. 

17 REVESTIMENTO 

...., 	17.1 REVEST.MENTOOE PAREDES 0 MUCO 

17.1.1 87872 

CHAPPSZONTUCADOSOMENTEÃOTESTRUTURÃS1SECONCREIL) EM ALc3A59~5 em T3 %P A, COM DESEMP2'.•, 5.4A.H.,  ....DK K•9 •909A5••  •• . 

PREPARO FM MiSTVRADOR 300 AG. AF_06/201A Mi 189,20 18,56 3.435,26 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

PLANO DE AÇÃO N. 0903-004523 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA N. 01-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BOI DE 25,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

011;¡.,. MENTO QUANTITATIVO 

ITEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R5/unit R$ 

17.12 89173 

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE EM80ÇO/MASSA ÚNICA APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 123, CM SCIONEIRA DE 4011, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HAROACIONA1 UNIFMAILIAR (CASASI E EDIFICAÇÃO PUBI.ICA PADRÃO. M..11/2014 M2 189,20 31,05 5.875,35 

17.2 REVESTIMENTO ALVENARIA PAREDE NiVEL ZERO 

17.2.1 87872 

OMP6C0 APLICADO SOMENTE ERA ESTRUTURAS DE CONCRETO DA ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIR.A DENTADA ARGAMASSA INDUSIMAUZADA COM 

PREPARO EM FAISIURADOR 300 KG. AF 06/2014 P.,17 119,76 18,16 2.174,46 

laMt DO ITEM 11.485,07 

18 PISOS 

18.1 PISO CIRCULAÇÃO NIVEL 2ERO 

18.1.1 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 538(1150 DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO Al 31/2019 Mi 8,56 1.85 15,80 

18.1,2 9S540 LASTRO DE CONCRETO AFAGRO, APUCADO Em PISOS OU RADIERS, ESPESSURA PE 3 CM. AF .07/2016 M2 8,56 15,58 133,34 

13.1.3 93679 PISO °MENEADO, TRAÇO 1.3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO USO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÃMCO DA ARGAMASSA. AF06/2019 M2 8,56 34,25 293,20 

18.2 PISO 140U. 

1821 48679 PISO omENTADD TRAÇO 1:3(CIMENTO ENTEIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 7,0 CM, PREPARO MECÂNICO OA ARGAMASSA. Ar _06/2018 M2 6,00 34.25 205,52 

18.3 PISO RAMPAS 

18,3.1 98.674 PISO CIMENTADO, TRAÇO E 1101.1E200E *ROA), ~LAMENTO LISO. ESPESSURA 20 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF06/7013 M2 50,40 34,25 1.726,33 

18.4 PISO Fm-Anm 

18.4.1 48679 P50 CIMENTADO, TRAÇO 1,3 (EMENTO E AREIA). ACABAMENTO USO, ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO AFECINICO DA ARGAMASSA. M.96/2018 M2 6,72 34,25 230,18 

18.5 PISO ARQUIRANCADAS 

IR SI 98679 Piso Cmt NTA00, TRAÇO 13 «EMENTO E AREIA), ACABAMENTO U50, ESPESSURA 2.0 CFA, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. A/ _06/20111 FA2 171,20 34,25 5.864,04 

18.6 ~CABINES 

18.6.1 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM P1SOSC012 RADIERS, ESPESSURA CEE E CM. K 07/2016 u s 10,54 15,58 164,19 

TOTAL DO ITEM ' 8.632.60 

19 PINTURA 

PAREDES E FAURETAS 191 

19.1.1 83411 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACMUCO Cm PANOS COM PRESENÇA DE V230S GE ERIFIC1OS DE mI,ILTIPI.OS PAVIMENTOS. AF_06/10E4 M2 189,20 2,98 564,57 

19.1.2 88487 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PUA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AE.96/2014 M2 189,20 11,57 2.188,90 

192 PINTURA HOU 

19.2.1 79$00/2 PINTURA ACRILICA EM PISO °MENEADO. TRES DE MAOS M2 6,00 25.69 154,16 

19.3 PINTURA RAMPAS 

19 3 1 79560/, PINTURA ACRILICA EM PISO °MENEADO, IRES DEMAOS M2
-  50,40 25,69 1.294,91 

154 PRETURA ESCADAS 

19.4,1 79500/2 PINTURA ACRIUCA Em CISO IIMENEA00, IRES DEMAOS M2 1,18 25,69 30,32 

19.5 MIURA DEGRAUS 

19,5.1 79500/5 HNEuRA ACRILKA EM PISO CMIN TACO, TRES DEMAOS M2 5,19 25,69 133,34 

19 8 PINTURA ARQUIBANCADA 

19.8,1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM P110 °MENEADO, IRES DEMÃOS )4 186,23 25.69 4.784,73.  
.,; 	, 	•IIL-. 	'..,:. 

-.. 
7 	a ,--a- 	

-0411111111111. I ~ • - 
20 INSTALAÇÕES ELETRIC.AS 

20.1 91924 CARO DE COBRE RUN° /SOLADO,. 1,5 MM', AN TICEIAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TOIMPLAIS .. FORNECIMENTO E. INSTALAÇÃO. AF_12/201S F31 27,70 2,33 64,44 

202 91926 CA80 DE CORRE FtEX1VE1 NOLADO, 0,5 MM'. ANTI-OmMA 4S0/7S0 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, PE _12/201S M 102,00 3,31 337,90 

200 91928 CARO DE CORRE FLEXIVEL !SOLADO, A NA', ANIICHAMA 450/756 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 44_12/2015 M 107,80 5,21 561,57 

20.4 91930 CABO DE CORRE FLEGI/EI 5013.231. 6 MM'. ANTE-CHAMA A50/O50 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 17,90 7,09 126,97 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERRARDES 

PLANO DE AÇÃO W0403-004623 

RUA TAMOIOS CHÁCARA URBANA W 07-A DO SETOR NE EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO COM BDI DE 24,44% 

DATA: AGOSTO DE 2020 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ITEM Codigo Descriminação Cilantidade R$/uni R6. 

20.5 92980 CABO 0E COBRE F1189tE1I50.ADO,10 44411, ANTE-CHAMA 0;6/I,966, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2014 M 110,20 7,66 8476,38 

20.6 ME° CABO DE COBRE ElEXEVEL ISOLADO, 16 MM', ANII-CHAW.450/790 V, PARA DISTRIBUIÇÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	12/2015 220,40 10,86 2.393,81 

20 74130/1 01S2U NTOR TERMOMAGNETICO MURCHEM/4R PADRAO NEMA IAMERICAN0110A 30A 240V, F'ORNECl,ME 101 	ALA 4,00 16,88 67,52 

20,8 7413013 O'SJUNIOR TEAMOMAGNETICO BID0USA PADRÃO 	MA A 	011609.246V. FORNEOMENTOEINSTAWCAO UN 1.00 75,98 75,98 

20.9 91631 LET RODUTO ELE dv..'L CORRU0ADO. PVC, SEN 20 MM 0./21, PARA ORCINTOS T.A.1144111. 5., INSTA.Ai(I EM J ORRO • PORNEC1MFNTO E IA4~142_12/2015 M 64;60  7,65 524,76 

20.10 01831 EUTRODUTO FURNA.. CORRUGADO REFORÇADO, AVE. DO 12 hW (11, PARA CIRCUITOS TF,REANE115, ,NSTAtADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO, A0 12/2015 At 144,30 13,82 1.994,21 

20.11 92023INTERRUPTOR SIMPLES II MODULO) COM 1 TOMADA DC EMOUTIR2P4T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E INATA- FORNECIMEN ELI 4 INSTALAÇÁO, A4_12/2015 ON 3,00 0 153,02 

20.12 91942 INTERRII 	OR SI 	(1 94004110), 	2 OV 	509067E E SEM PMACA • FORNECIMCNTO E INSTALAÇÃO. AFi 	O 5 OU 3,00 9 85 59,55 

20.13 83463 
QUADRO DE DESTRISUECAO DE ENERGIA 	RAPA DE ACO GAME 	NADO, PARA 12 DISJUNTORES TEAMOMAGNCTICOS BIFOiAAES, COM BAARAMENTO 81FASICO1 HELETEAct 

FORNECIMENTO E , 	AIACAO 1,00 382,33 382,33 

20.14 97593 81JEIMEWHE TIPO SPOT, DE 50841909, COMI LÁMPACEA DE 100 w ID 	EC 	E 	O E INSTALAÇÃO, a II 2017 UN 3,00 103,63 310,89 

20,15 97587 LUMINÁRIA TRIO CALHA DE EMBUTIR, COM 1 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 40 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA • FORNECIMENTO E INSTALEN:Ao AF ,02/2280 6,00 186,31 1.117,86 

20.16 93128 

PONTO DE .WANNAÇÁO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 5949111, CAIXA EL ITRICA, ELT —.-.13 r CL CABO, RASGO, QUEIMA E CEIUMELAMENTO ))1C101900 
LUMINAR :A E LÂMPADA). AF J)1/1016 N 6.00 147,24 883,44 

20.17 .44166/1 CAIXA DE INSPECÀO EM CONCRETO P 	•MOITIADO DA 60CM COM TAMPA 9' 60CM . EORNECIMEN i 51 NSTMACAO 5.00 235.25 1.176,27 

IOTALDO1YEM p10489.  

21 NìSTALAÇOES CONTRA RECENDO 

21.1 37539 

9...110. DE SINALIZA34,1 IX SEGURANCA CONTRA INCENDO, FORI5.010845CE N? 11141404.1..m. ' I 1 4 75 CM, EM AV( 2 MM AN d-CHAMASESEMBOWS, CORES E 

PICTOGRAmA5 CONFORME NEER 134341 LEN 2,00 13,91 27,82 

21.2 37059 

PLACA DE S)NAUDACAO DE RGURANCA CONTRA INCENDI°, FOTOWANNESCENTE. RE E d AGUIAR, *20626.  CM, EM PvC '1' MM ANNCNAmASIS,A160t0S, CON 0 E 

INCTOGRAMAS CONFORME MIA 13434) uN 5,00 19,72 98,62 

21 3 E rm• LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADASLE 0 DE 2 W. SEM REATOR-10RN00ME070 C INSTALAÇÃO 	02/2020 UN 4.D0 38,18 152,74  
21,1 34223 MACA DE SINAU2ACAO éM CNA A 01 AEO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 0,70 817,81 574,11 

~AL IDO ;rkill 
825;47 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

22 CORRIMÃO 

22.1.1 1'll'.S C'''',141 	O SIMPLES, CIOMETRO EXTERNO • 2 1/2' EM AÇOGAL 	LZADO, Af 04 2019P . 119,00 89,48 	10.648,31 

22.2 PESO NAS MANES 

222.1 ., ; 	- • A: iRicA . o'i 054 ARA PIRA VIGAS, EM CHAPA DE MA 0FEPA COMPENSADA RESINADA,• 17 AA, 012/2015 '' 3,76 93,21 	350,48 

222 2 .• CO' C: • ' O KR ,. 1SM4A, TRAÇO 1.3,4.3 5 IE.115METO/ AREIA MBDIA/ BRITA 11 - PREPARO M 4CÂNICO COM BETONEIRA 41)11L, A 	07/2015 943 1,73 511.59 	573,65  

TOTAL DO ITEM 	 11.572;43-: 

TOTALGERAL DA OBRA 	 1 476.78945 

OBSERVAÇÃO: ADOTADO A TABELA DO SINAPIMA10/20:20 BOI 26,44% 

ti 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 320/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia da licitação modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, 

para a contratação de empresa para a construção de arquibancadas no 
estádio municipal. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Comissão Permanente de Licitação encaminha para análise desta 

Procuradoria o Processo Licitatório modalidade Tomada de Preços. 
Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 7.537/2019 - fl. 01; 
II) Requisição de autorização para abertura de licitação fl. 02; 
III) Projeto Básico - fls. 03-117; 
IV) Autorização do Prefeito Municipal - fl. 118; 
V) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 119; 
VI) Minuta do edital - fls. 120-153; 
IX) Anexos do edital - fls. 154-175. 
É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos, serviços ou obras 
entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o 
escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 
observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 
opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 
9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 
isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pel-
ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

A. P.A." 	 _ 	_ 
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Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 
previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 
serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 
objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 
este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de preços  
No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos estão 

assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 
Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o objeto 
da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela Administração 
para o pagamento do objeto do certame é de R$ 476.789,15, justificando a realização 
de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras ou 
serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço, realizada em qualquer modalidade 
de licitação, deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos: 
• desenvolvimento da solução escolhida; 
> soluções técnicas globais e localizadas; 
> identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
> informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
> subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
> orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação 

serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimen 
pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite 
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licitante ter acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da 
proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, em razão se tratar de documento técnico, limitamo-nos a examinar 
a presença dos documentos exigidos pela Lei de Licitações - notadamente no art. 6°, 
inciso IX - verifico que o Projeto Básico elaborado pelo Engenheiro do Município 
atende aos requisitos legais, sem adentrar no conteúdo técnico dos documentos. 

Ressalte-se, pois oportuno, que o projeto básico apresentado pela Engenharia 
Municipal se assemelha ao projeto executado no Município de Planalto, o qual 
apresenta alguns detalhes fáticos que indicam a insuficiência do projeto para 
resguardar o eventual público de chuva ou sol, especificamente na parte lateral e na 
parte traseira da arquibancada. 

Dessa maneira, indica-se a necessidade de justificativa para o caso apontado, 
especialmente quanto à possibilidade de eventual adaptação, sem custos no projeto, 
ou eventual futura ampliação do projeto, após a execução do atual, para sanar essas 
inconsistências fálicas averiguadas na obra ocorrida no Município de Planalto. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a Tomada de 
preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 
essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 12, em que 
detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 
dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, sem olvidar das ressalvas expendidas, esta Procuradoria 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta do edital em apreço, bem como 
de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 
constante no processo. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste edital 
no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei Federal 
12.527/2011.  

Capanema, 8 de setembro de 2020. 

À. 	Infln _ 	 tc,,, 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema PR, 09 de setembro de 2020 

Assunto: Tomada de Preços n°18/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 320/2020 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal do contrato por Servidor 
competente , justifico que no momento o Município de Capanema não possui em seu 
quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal desse 
Contrato, a pessoa indicada é contratado através de uma empresa terceirizada, trata-se 
de uma pessoa muito competente, com conhecimento nessa área e capaz de atuar como 
Fiscal desse Contrato. 

Encaminhe-se ao Setor de Lis para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.61,`.1559.-182 



AVISO DE LICITAÇÃO—TOMADA DE PREÇOS N°18/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços n° 18/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 
Valor da Licitaçào: R$ 476.789.15 Quatrocentos e Setenta e Seis Mil. 
Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Quinze Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 30/09/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderào ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 09/09/2020. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Ne.A.A40.,  A iMMA: 

Novo ser humano 
Somos capazes de 

produzir coisas maravi-
lhosas, desenvolver tec-
nologias, curar doen-
ças. E também capazes 
de deixar o outro sofrer, 
servir banquetes ao 
lado de quem tem fome. 
ficar felizes com a morte 
de alguns, comemorar a 
derrota e a vergonha do 
outro. Precisamos de 
outro ser humano. De 
urna nova vida. E é isso 

• ue a vida nos oferece 
seu perdão: Preci-

s nos buscar cada vez 
mais o melhor e agra-
decer quem dá a vida. 
o ser humano não pode 
fazer tudo errado, tem 
que usar o bom censo, 
usar a ponderação do 

certo e do errado. 
Carlinhos Martine 
Jornalista 	MTB 

10212/PR 

Fones (46) 3552  1871 
99938 3838 

jornalfolhadecapane-
ma@gmail.com  
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NEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

alor da Licitação: R$ 476.789,15 Quatrocentos e Setenta e Seis 
Mil, Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Quinze Centavos). 

bertura das propostas:08:30 horas do dia 30/09/2020 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

v. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 09/09/2020. 

mérico Bellé- Prefeito Municipal 
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ATOS LICITATÓRIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°18/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 18/2020 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAP- 
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SILVA II, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n9  200806PE00023, Pregão n9  
00023/2020, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 
www.comprasgovernamentais.gov.br. CNPJ. 02.228.938/0001-99 • D-X INDUSTRIA, 
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, R$ 5.760,00; CNPJ. 05.869.012/0001-70 - 
SOLAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS EIRELI, R$ 17.400,00; CNPJ. 09.478.023/0001-
80 - ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, R$ 9.977,00; 
CNPJ. 09.560.267/0001-08 - BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, R$ 18.200,00; CNPJ. 
22.007.302/0001-24 - REABILITAR COMERCIO E REPRESENTACAO DE APARELHOS MEDICO, 
R$ 391.437,00; CNPJ. 26.043.097/0001-03 • FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
INSTRUMENTOS CIRURGICO, R$ 4.616,80; CNPJ. 30.082.076/0001-74 - ABSOLUTA SAUDE 
IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS, R$ 40.610,53; CNPJ. 67.403.154/0001-03 - A. M. 
MOLITERNO EIRELI, R$ 153.640,44. 

Valor Total Homologado em R$ 642.577,77, (seiscentos e quarenta e dois mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

São Bento - PB, 10 de setembro de 2020. 
JARQUES LUCIO DA SILVA II 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  25/2020 
Objeto: Registro de preços visando aquisição de material de consumo odontológico para 
atender a demanda da Escola Municipal Maria Dulce dos Santos - Município de São Bento 
- PB, ás 16:34 horas do dia 08 de setembro de 2020, após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. JARQUES LUCIO DA SILVA II, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 200811PE00025, Pregão no 
00025/2020. Quadro completo no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. CNPJ. 
22.007.302/0001-24 - REABILITAR COMERCIO E REPRESENTACAO DE APARELHOS MEDICO, 
valor total adjudicado: R$ 9.078,55 (nove mil, setenta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

5ão Bento - PB, 10 de setembro de 2020. 
JARQUES LUCIO DA SILVA II 

Prefeito 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  29/2020 • ADIAMENTO 
Objeto: Aquisição de ept's, insumos e demais materiais para o enfrentamento da pandemia 
do COVID-19 destinados às unidades de saúde de São Bento • PB, às 08h00min do dia 18 
de setembro de 2020, do tipo menor preço, E-mail: pregaoietronico.saobento@gmaii.com.  
Edital: www.comprasnet.gov.br. 

São Bento - PB, 10 de setembro de 2020 
FÁBIO MAXCIMILIANO DIÓGENES DE SOUSA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 41/2020 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 • Centro - São Bento - PB, às 08:30 horas do dia 24 de 
Setembro de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Contratação de Empresa Para Manutenção de Poços Artesianos e Outros Serviços, Para 
Obtenção de Abastecimento de Água Deste Município, Conforme Especificações no Termo 
de Referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nol 8.666/93; Lei Complementar nu 123/06; 
Decreto Municipal no 581/05; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, informações: no horário das 07:00 As 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3444-2223. E-mail: 
pmsblicita@gmail.com.  Edital: www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

São Bento - PB, 10 de Setembro de 2020 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de itens para composição do fornecimento de merenda escolar ao 
alunado, causado pelo não cozimento nas repartições públicas. Podendo estes itens serem 
utilizados na distribuição de kits de alimentação (de acordo com a LEI N2  13.987, DE 7 DE 
ABRIL DE 2020 que indica a distribuição da merenda enquanto suspensas as aulas), como 
também nas unidades escolares caso haja o retorno das aulas dentro do período de 
vigência desta licitação. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico no 00014/2020. 
DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhados no referido processo. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São José de Piranhas e: CT N9  00192/2020 • 09.09.20 • 105E VIEIRA DE MENESES R$ 
414.400,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  72/2020 

A pregoeira, torna público para conhecimento dos Interessados, que fará 
realizar no dia 24 de Setembro de 2020, ás 10:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.portaidecompraspublicas.com.br, procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico. 

Objeto: Aquisição de (02) veículos novo/zero quilômetro, destinados ao suporte 
ás ações dos Programas Bolsa Família e os Centros de Assistência Social CRAS, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, que encontrar-se-á disponível no site 
do Portal de compras públicas, no portal de transparência em www.sousa.pb.gov.br  e na 
saia da CPL no horário de expediente das 08:00 ás 12:00 horas, em todos os dias úteis no 
endereço supracitado ou pelo portal da transparência em www.sousa.pb.gov.br. 

Sousa, PB 10 de Setembro de 2020. 
ALYNE SANTOS DE PAULA 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICIPIO DE PALMITAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9  9/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9  099/2020 
O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal 

n9  8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL COM EXECUÇÃO E 
DEMAIS INTENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS PROJETOS, ORÇAMENTOS, 
CRONOGRAMA E MEMORIAL DESCRITIVO. DATA DE ABERTURA: 29 de Setembro de 2020 às 
09:00 horas. CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR PREÇO GLOBAL: R$200.000,00(duzentos mil 
reais). INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis Fone: (42) 36571222, Ramal 25, 
através do sitewww.palmital.pr.gov.br  e-mail-licitapalmitai@gmail.com  

Palmital-PR, 10 de Setembro de 2020. 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito 

«) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autentIcIdade.html,  pelo código 05302020091100227 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMAVA(yo  • 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE 02 (DUAS) LAVADORAS DE ROUPAS 16 KG, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR N9  2020/37050002. DATA LIMITE PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
25/09/2020 às 08h3Omin. DATA PARA ABERTURA DA SALA DE.  DISPUTA: 25/09/2020 às 
09h0Omin. Valor Máximo: R$ 3.577,66 (três mil quinhentos e setenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos). Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  no site do Banco do Brasil, licitação n9  834605. Informações 
Complementares: O Edital poderá ser retirado por melo - do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br  ou no site da Prefeitura através do Portal da Transparência 
https://e-gov.betha.com.br/transparencia. Dúvidas através dos telefones: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamandaré, 10 de setembro de 2020. 
ROSANA APARECIDA ESSER 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo: n* 184/2019, Ata de Registro de Preços; n9. 827/2019 - 29  Termo 
Aditivo, Pregão: n9. 108/2019. Partes: Município de Arapongas e INOVAMED COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n9  12.889.035/0001-02, representada por Jonathan Boni, CPF 
no. 016.789.820-59. Objeto: 19962 de 01/09/2020, fica cancelado os itens 19 - 
ANLODIPINO (BESILATO) 5 MG COMPRIMIDO BR 0272434 da marca "Geolab", 89 - 
FLUCONAZOL 150 MG CÁPSULA. BR  0267662 da marca "Medquimica", 144 - 
METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO. BR  0267717 da marca "Prati", bem como o item 
194 - VALPROATO DE SÓDIO OU ÁCIDO VALPRÓICO 57,624 MG/ML (EQUIVALENTE 50 
MG/ML DE ÁCIDO VALPRÓICO) SOLUÇÃD ORAL/XAROPE. BR  0328532 pertencentes a Ata 
de Registro de Preços n.9  827/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 87/2020 - UASG 987427 

Repetição 

A Prefeitura Municipal de Arapongas-PR, avisa aos interessados que fará 
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que tem 
por objeto o Registro de preços para aquisição de totem de álcool em gel, em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a 
partir das 09:00 horas do dia 18 de setembro de 2020. Editai na íntegra: à disposição dos 
interessados na Gerência de Licitações e Contratos, na Rua Garças, 750, Centro • 
Arapongas/PR e no site www.arapongas.pr.gov.br  - licitações, ou através do site: endereço 
eletrônico 	http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp,  
informando N.9  do Pregão e o código UASG 987427. informações coMplementares através 
dos telefones (43)3902-1052. 

Arapongas, 10 de setembro de 2020. 
IVANA YUMI SAITO PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  25/2020 

O MUNICÍPIO DE A5TORGA, com sede na Av. Dr. José Soares de Azevedo, no 48, 
em Astorga-PR, torna público a alteração do dia e horário da sessão, sendo correta a 
realização às 8:30 (Oito horas e trinta minutos), do dia 25 de setembro de 2020, no sítio 
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, da licitação' na modalidade Pregão 
Eletrônico, exclusivo para participação de Micro Empresas • ME e/ou Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar no 147/2014, e tendo por objeto a aquisição mobiliários, destinados aos 
Centros Municipais de Educação Infantil CMEI's do Município de Astorga-PR. O Edital e 
seus Anexos poderão ser 'obtidos através da Internet pelos seguintes endereços 
eletrônicos: www.comprasgovernamentals.gov.br  e www.astorga.progov.br. 

Astorga-PR, 10 de setembro de 2020. 
ANTÔNIO CARLOS LOPES 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 12/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 522/2020. 
O Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, torna público que em 

cumprimento aos ditames contidos na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações em vigor, fará realizar, em sua sede às 09h00 do dia 14 de outubro 
de 2020, Concorrência Pública nrl 012/2020 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO: 
A seleção de proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO A5FÁLTICA EM CBUQ EM ÁREA PROJETADA DE 
19.264,57M' INCLUINDO 05 SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, BASE 5UB-
BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARJETA, PAISAGISMO E URBANISMO, SINALIZAÇÃO 
DE TRANSITO, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACAS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL AO LONGO DO TRECHO DA AVENIDA JOÃO BATISTA 
SALVADORI ENTRE A RUA RAIMUNDO MACHADO E RUA ENGENHEIRO MERCER, 
conforme especificações do memorial descritivo Anexo VIII do edital. SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP - RECURSOS: OPERAÇÃO DE CRÉDITO - FINISA. 
O edital completo e maiores Informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal 
de Campo Mourão • PR, nó Departamento de Suprimentos, no horário das 08h às 
11h3Omin e das 13h3Omin às 16h30min, Tel. (44)- 3518-1180 - Fax (44)3518-1182, ou, 
no sítio eletrônico https://campomourao.atende.net. 

Campo Mourão, 9 de setembro de 2020. 
SERGIO DE SOUZA PORTELA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 18/2020 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA OE PREÇOS n918/2020. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO No 0903-004523/2020-EMENOA 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2,2,00-2 de 24/0size02. g3 
que .InstItul a Infraestrutura de Chaves Púôlicas'grallielra ICP-Brash. 
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PARLAMENTAR. RS 476.789,15 Quatrocentos e Setenta e Seis Mil, Setecentos e Oitenta 
e Nove Reais e Quinze Centavos). Abertura das propostas: 8H30M do dia 30/09/2020. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro, demais informações no site 
www.capanema.pr.gov.br. Capanema, 09/09/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N9 11/2020 

a4,zsi  
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 165/2020 

Tipo: Menor Preço. 
Aquisição de mobiliário em geral para diversos órgãos da Administração 

Pública, no sistema de registro de preços. Valor Máximo: R$ 1.193.566,40. Abertura: 
25/09/2020 às 09h0Omin. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: (45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 10 de setembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 9  167/2020 

Tipo: Menor Preço. 
Contratação De Empresa Para A Realização De Serviços De Chaveiro Para Os 

Diversos Órgãos Da Administração Pública, No Sistema De Registro De Preços. Valor 
Máximo: R$ 77.564,80. Abertura: 25/09/2020 às 09h0Omin. Acesso ao Edital no Portal do 
Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: 
(45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 9 de setembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 168/2020 

Tipo: Menor Preço. 
Aquisição de ambulâncias Unidades de Serviço Avançado (USA) para suprir as 

necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Emergência SAMU. Valor 
Máximo: R$ 546.986,66. Abertura: 25/09/2020 às 09h0Omin. Acesso ao Edital no Portai do 
Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: 
(45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 9 de setembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 115/2020 - SRP 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO PERECÍVEIS - CARNES E FRIOS. 
EMISSÃO: 10/06/2020. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O8H3OMIN DO DIA 28/09/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31MIN DO DIA 28/09/2020. 
DISPUTA: 09HOOMIN DD DIA 28/09/2020. 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.087.900,00. 

ALESSANDRO FERRÃO SANDRINI 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 31/2020 

Processo Na. 063/2020 
Data de abertura: 19/08/2020 Horário: 09:00 horas TIPO: Menor Preço Por Lote 

Objeto: Aquisição de 05 (cinco) veículos de passeio, novo, ano de fabricação/modelo 
2020/2020 ou superior (zero km , com capacidade mínima de 05 (cinco) passageiros, com 
04 (quatro) portas, potência ~ima de 73CV, combustível FLEX (Gasolina/Etanol), 
transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) a ré, direção elétrica ou 
hidráulica, sistema de freios ABS com EBD, sistema de AIR BAG duplo, motorista e 
passageiro, sistema elétrico mínimo de 12 volts, cintos de segurança de 03 (três) pontas 
em todos os bancos, com regulagem de altura nos bancos dianteiros, desembaçador do 
vidro traseiro, com sistema de ar-condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, sensor de 
estacionamento, faróis e lanternas de neblina, equipado com rádio AM/FM com entrada 
USB, equipado com 02 (dois) alto-falantes dianteiros, 02 (dois) alto-falantes traseiros e 
antena, película de proteção solar em todos os vidros, porta malas com capacidade mínima 
de 290 litros, rodas aro 14 com calotas, protetor de cárter, com kit de ferramentas exigidos 
por lei e normas do CONTRAN, veículo na cor branca, com garantia contra defeitos 
mecânicos e assistência técnica completa de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de 
quilometragem, bem como as 03 (três) primeiras revisões recomendadas pelo fabricante 
de forma gratuita, pelo prazo de 06 (seis) meses, nas quantidades e especificações 
mencionadas no Termo de Referência anexo I do edital. Considerando as informações 
constantes do processo licitatório em epigrafe, o Prefeito do Município de Clevelândla, 
Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a homologação do mesmo em nome do licitante 
adiante mencionado: Lote 01 Item 01 Quant 05 Unid. Unid. Vaior Unit. (R$.) 50.000,00 
Valor Total (R$.) 250.000,00 Proponente Vencedor FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA, CNPJ N. 77.396.810/0008-00. 

Clevelândia, 10 de setembro de 2020. 
ADEMIR JOSÉ GHELLER 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N9  75/2020 

Contratação de empresa especializada, por meio do Sistema de Registro de 
Preços, para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva com 
fornecimento de peças e acessórios para equipamentos de Raios-X, processadoras e de 
aparelhos de ultrassonografia, conforme quantidades e especificações constantes no Termo 
de Referência (Anexo VII), que integra o edital. 

Data: 25 de setembro de 2020 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro Ne. 105, 

Centro, Colombó, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 Ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 10 de setembro de 2020. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

O Município de Farol, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, em sua 
sede às 09:00h do dia 25 de Setembro de 2020, a licitação na 11/2020, modalidade 
Tomada de preço, do tipo menor preço POR LOTE • empreitada global, para CONSTRUÇÃO 
(AMPLIAÇÃO) DE PONTES EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO - MUNICÍPIO DE 
FAROL/PR, conforme relacionado (s) no edital, seus anexos e modelos. O edital completo 
e maiores informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Farol PR, no Setor 
de Licitação. Tel. (44) 3563-1101. Ou ainda em licitacaofarol@gmail.com  e em nosso no 
site: https://www.farol.pr.gov.br/index.php  (aba serviço, menu licitações). 

VALOR DE REFERENCIA: R$ 148.813,71 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos 
e treze reais e setenta e um centavos). 

HORARIO DE PROTOCOLO DO5 DOCUMENTOS: Até as 09:00 horas do dia 25 de 
setembro de 2020. Não serão aceitos protocolos com horário posterior, sob pena de 
credenciamento indeferido. 

Farol-Pr, 10 de setembro de 2020. 
WILLIAN JOSÉ MARQUES COSTA 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 90/2020 

Processo Adm. na. 210/2020 / Prot. na 4890/2020 
Tipo: Menor Preço Global 

Aquisição de KIT Tapa Buraco a ser instalado em caminhão pertencente à frota 
municipal, conforme solicitação da Secretaria municipal de Obras Públicas. Edital disponível 
no site: www.comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de.24/08/2020 às 08h00 
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/09/2020 às 091i30mIn (horário 
de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br. 

Fazenda Rio Grande-PR, 21 de Agosto de 2020. 
• EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS Na 20/2020 

TIPO MENOR PREÇO - TIPO DE JULGAMENTO • GLOBAL 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de uma ciclovia 

no canteiro central e substituições das luminárias públicas, a ser executada no Distrito de 
Doutor Oliveira Castro, município de Guaíra, obras executadas em conformidade com o 
projeto básico de engenharia. 

DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
"antecipadamente" na Secretaria Municipal de Planejamento, com os Engés Bruno Marcus 
Noguchi e/ou Luiz Mitsuo Shiomi, pelos telefones (44) 3642-9971ou 3642-9961, em horário 
normal de expediente, de segunda a sexta feira. 

Data de Abertura: às 08h3Omin do dia 30 de setembro de 2020. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 

www.guaira.pr.gov.br  no link Processos Licitatórios. Demais Informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44)3642-9924 - e-mail compras@guaira.pr.gov.br  

Guaíra-PR, 9 de setembro de 2020. 
MARIA JOSÉ RODRIGUES SOUZA 

Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 34/2020 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 
Processo Administrativo na 384/2020 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS RICOS EM PROTEÍNAS, LEITES, 
SUPLEMENTOS, DIETA ENTERAL, 'UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E MATERIAIS. DE HIGIENE E 
LIMPEZA, PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES SÓCIO ASSISTENCIAIS E' ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DO SUAS EM DECORRÉNCIA DA PANDEMIA COVID-19, CONFORME PORTARIA 369/2020, 
conforme especificações e denominações constante no Termo de Referência do presente 
Editai. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. Valor MÁuimo da Proposta: R$ 
900.690,15 (Novecentos Mil, Seiscentos e Noventa Reais e Quinze Centavos). Abertura da 
Licitação: as 09:00 (nove horas) do dia 23/09/2020 (vinte e três dias de setembro de 2020). 
Local da realização da licitação: online através do site: www.bllorg.br. Retirada do Edital: 
Disponível na íntegra no site do Município de Ibaiti, www.ibaiti.pr.gov.br  e 
www.bll.org.br. 

Ibaiti, 10 de setembro de 2020 
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.  12/2020 

O MUNICIPIO DE •IMBITUVA PR, abre Processo Licitatório na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N°. 12/2020, sendo o Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES COBERTA, NA LOCALIDADE 
DE MATO BRANCO DE BAIXO • CENTRO SOCIAL ERNESTO NEIVERTH NO MUNICÍPIO DE 
IMBITUVA / PR - MINISTÉRIO DA CIDADANIA - PROGRAMA ESPORTE, CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO, CONVÉNIO N. B86859/2019, CONTRATO REPASSE OGU 
OP.1063423-85 - CAIXA no valor GLOBAL de R$276.736,55 (duzentos e setenta e seis 

mil, setecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). ENTREGA DOS 
ENVELOPES: Até as 08:30 horas do dia 29/09/2020. DATA E HORA DA SESSÃO: Dia 
29/09/2020 às 09:00 Horas. A Licitação acontecerá na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbituva, sito à Rua Pref. José Buhrer Junior, N. 462, Centro, Todos os participantes 
deverão obedecer às normas de distanciamento, proteção e cuidados, posto as 
medidas de proteção contra Coronavlrus (COVID-19). O edital poderá ser obtido na 
íntegra através do endereço eletrônico www.imbituva.pr.gov.br  - Portal de 
Transparência - Licitação - Processos Licitatórios, maiores informações pelo e-mail 
controle@imbituva.pr.gov.br, ou telefone (42) 3436-1233 - ramal 220 - Setor de 
Licitações. 

Imbituva-PR, 4 de Setembro de 2020. 
VAN ESSA MACHADO DE SOUZA 

Presidente da Comissão de Licitação 

65 	Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://swAv.in.gov.briatitentieldade.html, pelo código OS302020091100228 	

228 ) 	 Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2 de 24/08/2001. 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasil. 
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Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-

004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

Menor Preço Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 0700227812270112711361449051 

Data da Abertura das Propostas 30/09/2020 
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Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS 18/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do TOMADA DE PRE 18/2020, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR 

NO EDITAL FICA INCLUÍDO O ANEXO II - Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO-II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com 
sede na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a) 	 , Portador(a) do RG sob 
n° 	  e CPF n° 	 , cuja 
função/ cargo 	 é 	 (sócio 
administrador/ procurador/ diretor/ etc) , responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 
o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal 
Federal). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sou/2, 1 080 - Centro • 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANF.MA _ PR 



o o o 

Município de Capanema - PR 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 	 para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 
2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo da Empresa 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 15 de setembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
anema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

0 
 adre a 	Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

.: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
ax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS 
TOMADA DE PREÇOS 18/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do TOMADA DE PRE 18/2020, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

  

QUARTA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0573 DOS ATOS OFICIAIS DO 
àtkiáãáitLor... 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

 

  

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

NO EDITAL FICA INCLUÍDO O ANEXO II Modelo de Declaração 
Unificada 

ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 
	com sede na 	 , através de seu rep- 

resentante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. 
(a) 	 , Portador(a) do RG sob n° 	 
	  e CPF n° 	  

cuja função/cargo é 	 (sócio administrador/ 
procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com in-
compatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de car-
gos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comuni-
cação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de 
eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protoco-
lizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, 
sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , p orta- 
dor( a ) do CPF/MF sob n.° 	 para ser o(a) responsável 
para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 
PREÇOS No 18/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata 
de Registro de Preços/Contrato. 

. de 2020. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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(Nome Legível/Cargo/Carimbo da Empresa 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 15 de setembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 270/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa DAHMER & LORENCETTI LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa DAHMER & LORENCET- 
TI LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE 

it LO, 1669 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
NPJ sob o n° 15.740.810/0001-51, neste ato por seu representante 

legal, ERACLIDES ERALDO DAHMER, CPF:553.940.789-040 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su- 
jeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alter- 
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 58/2019, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 58/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL, OUTDOORS, TRO- 
FÉUS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Man- 
ifestação Jurídica datada de 14/09/2020, fica aditivado o presente Con- 
trato n° 270/2019 o Valor de R$ 221.020,69 (Duzentos e vinte e um mil, 
vinte reais e sessenta e nove centavos), com seu vencimento programa- 
do para o dia 31/12/2020. 

ÁUSULA SEGUNDA: DOS LOTES ACRESCIDOS 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantidade Preço unitário Preço total 

I ARMAÇÃO COM ESTRUTURA EM ML 400,00 13,30 5.320,00 
METALON 2X2 CM COM SOLDA E 
PERFURAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 
INSTALAÇÃO. 

01 2 IMPRESSÃO EM LONA PARA OUTDOOR, 
PLACAS OU BANNER - LONA 440 

M2 1.917.3156 48,99 97.980,00 

GRAMAS, 4X0 CORES. ACABAMENTO 
COM BAINHA E ILHOSES OU BASTÃO 
DE MADEIRA, PONTEIRA E CORDA. 
INSTALADA. 

02 I ADESIVO PARA PLOTAGEM EM FROTA M2 800,00 57,93 46.344,00 
DE VE1CULOS, APLICAÇÃO INCLUSA. 
O VALOR DEVE CONTEMPLAR A 
RETIRADA DE ADESIVOS QUANDO 
NECESSÁRIO. DIVERSOS MODELOS DE 
VEICULOS. INSTALADO 

04 I ADESIVO MICRO PERFURADO COM M2 480,00 71.97 35.985,00 
IMPRESSÃO EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) 

07 I PLACA INDICATIVA, DE ADVERTEN- M2 137,040 297,90 44.685,00 
CIA E REGULAMENTAÇÃO, DIVERSOS 
MODELOS 6 OU 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PREVIAMENTE 
TRATADA CONTRA FERRUGEM, FUNDO 
PRIMER, E ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA PRETA. PELICULA 
REFLETIVAS GT (GRAU TÉCNICO 
PRISMÁTICO ABNT:NBR 14.644: 2007 
TIPO I-A), SIMBOLOGIA E PICTOGRAMA 
EM PELICULA PRETO LEGENDA (AO- 
NT:NBR 14.644:2007, TIPO IV) 

CLAUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Capanema 	PR, 15 de setembro de 2020 

AMÉRICO BELLE 	 ERACLIDES ERALDO DAHMER 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

DAHMER & LORENCETTI LTDA ME 
Contratada 

2.° Termo Aditivo de Rescisão do Contrato n° 271/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PARANÁ e de 
outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa LOURENCO SUZIN - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 805 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 17.757.123/0001-74, neste ato por seu representante le- 
gal, LOURENÇO SUZIN, CPF:224.770.049-72 ao fim assinado, dora- 
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presen- 
cial n° 58/2019 mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 16/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 58/2019, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA E VINIL, OUTDOORS, TRO- 
FÉUS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA DIVULGAÇÃO DOS 
TRABALHOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Man- 
ifestação Jurídica datada de 14/09/2020, fica RESCINDIDO o Contrato 
n° 271/2019 na data de hoje. 

CLAUSULA SEGUNDA- LOTES RESCINDIDOS: 
Lote Item Código do pro• Descrição do produto/serviço Unidade Quantidade Preço unitário Preço 

duto/serviço de medida total 
01 1 56090 ARMAÇÃO COM ESTRU- ML 400,00 13,23 5.292,00 

'FURA EM METALON 2X2 
CM COM SOLDA E PERFU- 
RAÇÃO NECESSÁRIAS PARA 
INSTA LAÇÁO. 

01 2 56089 IMPRESSÃO EM LONA M2 1.917.3156 49,00 93.948,46 
PARA OUTDOOR, PLACAS 
OU BANNER • LONA 440 
GRAMAS, 4X0 CORES. ACA• 
BAMENTO COM BAINHA 
E ILHOSES OU BASTÃO DE 
MADEIRA, PONTEIRA E 
CORDA. INSTALADA. 

02 56091 ADESIVO PARA PLOTAGEM M2 800,00 57,91 46.328,00 
EM FROTA DE VEICULOS. 
APLICAÇÃO INCLUSA. O 
VALOR DEVE CONTEM- 
PLAR A RETIRADA DE 
ADESIVOS QUANDO 
NECESSÁRIO. DIVERSOS 
MODELOS DE VEICULOS. 
INSTALADO 

04 ã 56093 ADESIVO MICRO PERFU- M2 480,80 71,96 34.598,37 
RADO COM IMPRESSÃO 
EM ALTA QUALIDADE 
(INSTALADO) 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 16/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

FERNANDO RICARDO REOLON 
CONSTRUÇOES - EIRELI 
07.129.002/0001-24 
RUA PRINCESA IZABEL, 3352 SALA 01 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Realeza/PR 
FERNANDO RICARDO REOLON 
049.044.479-21 

E-MAIL: e.freolon@hotmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de setembro de 2020 14:53 
Para: 	 'Eduardo Reolon' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 
Anexos: 	 PREVE INCENDIO 01 03.pdf; PREVE INCENDIO 03 03.pdf; ARQUITETONICO 01 

03.pdf; ARQUITETONICO 02 03.pdf; ARQUITETONICO 03 03.pdf; BDI.pdf; 
COMPOSIÇÃO CUSTO UNITÁRIO ARCO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO CONCRETO FCK 35 MPA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

PILAR METÁLICO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PLACA DE 

OBRA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO VIGA METÁLICA.pdf; 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; ESTRUTURA METÁLICA.pdf; 
MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; 

MEMORIAL SIMPLIFICADO BOMBEIROS.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; plot.log; PREV INCENDIO 02 03.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 

n2 18/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 
cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de setembro de 2020 14:54 
Para: 	 'Eduardo Reolon' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 
Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 09 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 02 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 01 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 03 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 04 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 05 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 06 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 07 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 08 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

___É2ffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

• 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de setembro de 2020 14:55 
Para: 	 'Eduardo Reolon' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 
Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 16 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 17 17.pdf; 

PROJELÉTRICO.pdf; PROJEESTRUTURAL 10 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 11 
17.pdf; PROJEESTRUTURAL 12 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 13 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 14 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 15 17.pdf; edital TOMADA 
DE PREÇOS 18-2020.pdf; AVISO DE LICITAÇÃO TP 18-2020.pdf; PROTOCOLO 
REOLON.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



r=poiolicitacao1  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de setembro de 2020 14:55 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Eduardo Reolon' (e.freolon@hotmail.com) 

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 

1 



pmcp_apoiolicitacaol 

	 ore (N.k)2 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de setembro de 2020 14:56 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Eduardo Reolon' (e.freolonhotmail.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 16 de setembro de 2020 14:57 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00035.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Eduardo Reolon' (e.freolon@hotmail.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 18/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES 
20.347.870/0001-49 
RUA GUAIRA , 1393 - CEP: 85640000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Ampére/PR 
LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS 
474.882.043-87 

E-MAIL: ctmengenharia2000@gmail.com  TELEFONE:46 9 99752859 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

r : do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do • «pimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
MAMAILIMMINA MM 



O O O 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 18/09/2020 	Edital n°: 18 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 
75.981.993/0002-00 
R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 
IVO ANTONIO MULLER 
175.546.329-49 

E-MAIL: projetos@micemetal.com.br  TELEFONE: 46 3552 1442 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura d&fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
24.486.212/0001-99 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871 SALA 02 
- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
Cl DAD E/UF: Realeza/PR 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
072.939.649-51 

E-MAIL: eng.borsatti@gmail.com  TELEFONE: (46) 99902-2408 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinrra do fornecedor' 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

#NA riA UCAS A rirN 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

PONTES & SILVESTRO TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÃO LTDA 
10.278.565/0001-99 
AV TANCREDO NEVES, 1473 CENTRO - CEP: 
85780000 - BAIRRO: CIDADE/UF: Boa Vista da 
Aparecida/PR 
LUIS JUNIOR KASTENER PONTES 
945.272.379-34 

E-MAIL: engcivilpauloh@outlook.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

'- 
e-~\\ 

Ç5(9-)r, 	v e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
os.•••.••••••. 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:25 

Para: 	 'Paulo Henrique Viani' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 

Anexos: 	 PROTOCOLO PONTES.pdf; Edital.pdf; errata 01.pdf; PREV INCENDIO 02 03.pdf; 

ARQUITETONICO 01 03.pdf; ARQUITETONICO 02 03.pdf; ARQUITETONICO 03 

03.pdf; BDI.pdf; COMPOSIÇÃO CUSTO UNITÁRIO ARCO.pdf; COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO UNITÁRIO CONCRETO FCK 35 MPA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

UNITÁRIO PILAR METÁLICO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PLACA 

DE OBRA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO VIGA METÁLICA.pdf; 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; ESTRUTURA METÁLICA.pdf; 

MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL DESCRITIVO.pdf; 

MEMORIAL SIMPLIFICADO BOMBEIROS.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; plot.log 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 

n2  18/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 
cadastro. 

Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:27 

Para: 	 apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Paulo Henrique Viani' (engcivilpauloh@outlook.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:26 

Para: 	 'Paulo Henrique Viani' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 07 17.pdf; PREVE INCENDIO 01 03.pdf; PREVE INCENDIO 

03 03.pdf; PROJEESTRUTURAL 02 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 01 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 03 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 04 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 05 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 06 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

Steffany H. Gonçalves 

_../SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:28 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Paulo Henrique Viani' (engcivilpauloh@outlook.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:27 
Para: 	 'Paulo Henrique Viani' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 
Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 13 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 14 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 15 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 16 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 17 17.pdf; PROJELÉTRICO.pdf; PROJEESTRUTURAL 08 
17.pdf; PROJEESTRUTURAL 09 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 10 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 11 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 12 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
A77" 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:29 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00036.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Paulo Henrique Viani' (engcivilpauloh©outlook.com)  

Assunto: TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 

4 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 
19.813.051/0001-60 
R VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 ANDAR 1 
- CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Salto do Lontra/PR 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
072.885.269-17 

E-MAIL: engenharia.obras1@gmail.com> TELEFONE: 46 35381270 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



pmcp_apoiolicitacao1 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:30 
Para: 	 'Engenharia Obras' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 
Anexos: 	 PROTOCOLO QUALITA.pdf; Edital.pdf; errata 01.pdf; PREVE INCENDIO 03 

03.pdf; ARQUITETONICO 01 03.pdf; ARQUITETONICO 02 03.pdf; 
ARQUITETONICO 03 03.pdf; BDI.pdf; COMPOSIÇÃO CUSTO UNITÁRIO 
ARCO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO CONCRETO FCK 35 MPA.pdf; 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PILAR METÁLICO.pdf; COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO UNITÁRIO PLACA DE OBRA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

VIGA METÁLICA.pdf; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; ESTRUTURA 

METÁLICA.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL 
DESCRITIVO.pdf; MEMORIAL SIMPLIFICADO BOMBEIROS.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; plot.log; PREV INCENDIO 02 03.pdf; PREVE INCENDIO 01 

03.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
nº 18/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:32 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00064.txt 

The original message was received at Tue, 22 Sep 2020 16:29:43 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.obras1@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenharia.obras1@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:30 

Para: 	 'Engenharia Obras' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 09 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 02 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 01 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 03 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 04 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 05 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 06 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 07 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 08 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:32 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00058.txt 

The original message was received at Tue, 22 Sep 2020 16:30:13 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.obrasl@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-awire mailer) 

Transcript of session follows 	<engenharia.obrasl@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoioficitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:31 

Para: 	 'Engenharia Obras' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 16 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 17 17.pdf; 

PROJELÉTRICO.pdf; PROJEESTRUTURAL 10 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 11 

17.pdf; PROJEESTRUTURAL 12 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 13 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 14 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 15 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:32 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00052.txt 

The original message was received at Tue, 22 Sep 2020 16:30:34 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<engenharia.obrasl@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<engenharia.obrasl@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 	Edital n°: 18 	Tipo Tomada de preços  
FORNECEDOR:L  

B & B CONSTRUTORA LTDA 
17.349.262/0001-69 
AV DOS PINHEIROS, 1762 SALA 02 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Santa Izabel do Oeste/PR 
AMAURI JONAS BIELAK 
802.287.209-15 

E-MAIL: lindomar.s@unochapeco.edu.br  TELEFONE: 46 3542 1235 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

\J l a0‘10, 	O 
	e - 

Nr\y, 
	(-t 	Goy‘ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



pmcp_apoiolicitacaol 

	 O O f: 	3 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:35 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 
Anexos: 	 PROTOCOLO B&B.pdf; edital TOMADA DE PREÇOS 18-2020.pdf; errata 01.pdf; 

PREVE INCENDIO 03 03.pdf; ARQUITETONICO 01 03.pdf; ARQUITETONICO 02 

03.pdf; ARQUITETONICO 03 03.pdf; BDI.pdf; COMPOSIÇÃO CUSTO UNITÁRIO 

ARCO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO CONCRETO FCK 35 MPA.pdf; 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PILAR METÁLICO.pdf; COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO UNITÁRIO PLACA DE OBRA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

VIGA METÁLICA.pdf; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; ESTRUTURA 
METÁLICA.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL 
DESCRITIVO.pdf; MEMORIAL SIMPLIFICADO BOMBEIROS.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; plot.log; PREV INCENDIO 02 03.pdf; PREVE INCENDIO 01 

03.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 
ni? 18/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



0002V 
pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:37 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00085.txt 

The original message was received at Tue, 22 Sep 2020 16:34:47 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:35 
Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 10 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 02 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 01 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 03 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 04 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 05 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 06 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 07 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 08 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 09 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

\,....)Steffany H. Gonçalves 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:37 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00091.txt 

The original message was received at Tue, 22 Sep 2020 16:35:47 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

1 



O G€1,¡?:2 7 
pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacao1 <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:36 

Para: 	 'Lindomar Lucas Stankievicz' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 13 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 14 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 15 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 16 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 17 17.pdf; PROJELÉTRICO.pdf; PROJEESTRUTURAL 11 

17.pdf; PROJEESTRUTURAL 12 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terça-feira, 22 de setembro de 2020 16:38 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00097.txt 

The original message was received at Tue, 22 Sep 2020 16:35:22 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<lindomar.s@unochapeco.edu.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <lindomar.s@unochapeco.edu.br>... relayed; expect no further notifications 

• 



Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS 18/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital de TOMADA DE PRE 18/2020, com 
a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR 

NO EDITAL ITEM 2.1. ONDE LIA-SE: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Chácara Urbana n° 07-A do Setor NE do Município de Capanema PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. 

Área de Construção: Conforme Planilha de Serviço em anexo. 
Prazo de Execução: 6 (três) meses 
Prazo de Vigência: 12 (seis) meses 

LEIA-SE: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Chácara Urbana n° 07-A do Setor NE do Município de Capanema PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. 

Área de Construção: Conforme Planilha de Serviço em anexo. 
Prazo de Execução: 6 (seis) meses 
Prazo de Vigência: 12 (doze meses 

Os demais itens permanecem inalterados. 

\\\

Ca anema, 23 de setembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Munic'p 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00 4L3 
Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

GERCINDO SENHORIN 
86.887.494/0001-93 
AVENIDA NICOLAU INÁCIO, 385 
CEP:85670-000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: SALTO DO LONTRA/PR 
GERCINDO SENHORIN 
749.377.079-49 

E-MAIL: Akiles Micarelli <aakkiilleess@gmail.com> TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchidà e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

\.9 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

"A EIA !OCRA A rir! 



pmcp_apoiolicitacao1 
000 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de setembro de 2020 16:43 

Para: 	 'Akiles Micarelli' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 

Anexos: 	 PROTOCOLO GERCINDO.pdf; Edital.pdf; errata 02.pdf; errata 01.pdf; PREVE 

INCENDIO 03 03.pdf; ARQUITETONICO 01 03.pdf; ARQUITETONICO 02 03.pdf; 

ARQUITETONICO 03 03.pdf; BDI.pdf; COMPOSIÇÃO CUSTO UNITÁRIO 

ARCO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO CONCRETO FCK 35 MPA.pdf; 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PILAR METÁLICO.pdf; COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO UNITÁRIO PLACA DE OBRA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

VIGA METÁLICA.pdf; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; ESTRUTURA 

METÁLICA.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL 

DESCRITIVO.pdf; MEMORIAL SIMPLIFICADO BOMBEIROS.pdf; ORÇAMENTO 

QUANTITATIVO.pdf; plot.log; PREV INCENDIO 02 03.pdf; PREVE INCENDIO 01 

03.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 

nº 18/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 

cadastro. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



O O A%2 
pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de setembro de 2020 16:43 

Para: 	 'Akiles Micarelli' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 10 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 02 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 01 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 03 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 04 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 05 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 06 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 07 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 08 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 09 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  

ATT 

s"—Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de setembro de 2020 16:43 
Para: 	 'Akiles Micarelli' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 14 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 15 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 16 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 17 17.pdf; 
PROJELÉTRICO.pdf; PROJEESTRUTURAL 11 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 12 

17.pdf; PROJEESTRUTURAL 13 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT,  

"teffany H. Gonçalves 

\ -̀SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
46 35521321 



pmcp_apoiolicitacao1 

	 000 ) 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de setembro de 2020 16:44 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00189.txt 

The original message was received at Wed, 23 Sep 2020 16:42:30 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<aakkiilleess@gmail.com> (relayed to non- 
DSN-aware mailér) 

Transcript of session follows 	<aakkiilleess@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacao1 

	 0005 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de setembro de 2020 16:45 
Para: 	 apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00183.txt 

The original message was received at Wed, 23 Sep 2020 16:43:15 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<aakkiilleess@gmail.com> (relayed to non- 
DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<aakkiilleess@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacao1 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de setembro de 2020 16:45 
Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00177.txt 

The original message was received at Wed, 23 Sep 2020 16:42:52 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<aakkiilleess@gmail.com> (relayed to non- 
DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<aakkiilleess@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

-Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 

Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 

rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 

felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 29  Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
TOMADA DE PREÇOS 18/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
de TOMADA DE PRE 18/2020, com a alteração descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

5441Z DOS ATOS OFICIAIS DO 
rj(‘ MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

  

 

QUINTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 057 

  

0002V 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO No 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

NO EDITAL ITEM 2.1. ONDE L1A-SE: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de em-
preitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Chácara Urbana n° 07-A do Setor NE do Município de Capane-
ma PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N' 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Área de Construção: Conforme Planilha de Serviço em anexo. 
Prazo de Execução: 6 (três) meses 
Prazo de Vigência: 12 (seis) meses 

LEIA-SE: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de em-
preitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Chácara Urbana n° 07-A do Setor NE do Município de Capane-
ma PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N" 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Área de Construção: Conforme Planilha de Serviço em anexo. 
Prazo de Execução: 6 (seis) meses 
Prazo de Vigência: 12 (doze meses 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 23 de setembro de 2020 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

1.0  Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços no 
64/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CLASSMED PRODU-
TOS HOSPITALARES- EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES-
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA PICA-PAU, 
1.211 • CEP: 86701040 • BAIRRO: CENTRO, município de Arapon-
gas/PR inscrita no CNPJ sob o n° 01.328.535/0001-59, neste ato por 
seu representante legal, MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA 
MACHADO, CPF n°878.622.989-34 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 125/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme a Ata de Registro de Preços fir-
mado em 21/02/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 125/2019, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNEC- 



Setembro termina quente e 
outubro começa um forno 
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Edição 520 

     

A grande frente fria que 
passou pelo Brasil no começo 
desta semana trouxe a chu-
va e um grande aumento da 
nebulosidade que reduziram 
o calor. Mas esta frente fria 
já se afastou e é o ar seco e 
quente que está ganhando 
força novamente sobre o Bra-
sil.peratura está em 
elev. 

De acordo com a Clima-
tempo, nos próximos dias, 
à noite e o amanhecer ainda 
terão temperaturas amenas 
no Sul e no Sudeste, mas as 
tardes vão ficar cada vez mais 
quentes. 

Com a chuva e o grande 
aumento de nebulosidade 
que ocorreu sobre o Cen-
tro-Oeste, às maiores tem-
peraturas no Brasil desde o 
início da semana passaram 
a ocorrer em locais do Pará, 
do Tocantins, do Maranhão, 
do Piauí e da Bahia. Mas a 
nebulosidade e a chuva já di-
minuíram bastante sobre o 
Centro-Oeste e o tempo está 
secando. O calor vai aumen-
tar cada vez mais nos próxi-
mos dias e o primeiro fim de 
semana na primavera será 

Grosso, Mato Grosso do Sul e 
até de Goiás. 

As Regiões Sul e Sudeste 
também vão esquentar bas-
tante até o fim de semana e 
Curitiba vai passar dos 30°C. 
A população das capitais São 
Paulo, Belo Horizonte e Vi-
tória também vão sentir um 
grande aquecimento nos pró-
ximos dias, com temperatu-
ras acima dos 30°C à tarde. 

Com o ar seco, sol forte 
e poucas nuvens, a Região 
Nordeste já está e vai conti-
nuar muito quente nos pró-
ximos dias. No primeiro fim 
de semana da primavera de 
2020, além do Piauí, o calor 
de 40°C deve ser sentido no 
interior dos estados do Mara-
nhão, Pará, Tocantins, Bahia 
e Ceará. 

Outubro começa quente 
Setembro vai terminar 

quente e outubro vai começar 
como um forno, com o calor 
intenso espalhado por quase 
todo o Brasil. Só não deve ter 
excesso de calor no Rio Gran-
de do Sul e em Santa Catarina 
porque estes dois estados vão 
sentir a influência da nebu-
losidade e a chuva de frentes 

tr. 
Município de Capanema - PR 

TOMADA DE PREÇOS 18/2020 
AVISO DE RETIPICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empreaae interesaadae em 
participar do referido certame, a retificação do Edital de TOMADA DE PRE 18/2020, com 
a alteração descritas a seguir. 

OBJETO. CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO PERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANENIA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N.  0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR 

NO EDITAL ITEM 2.1. ONDE LIA-SE: 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Looal: Chiem Urbana n° 07-A do Setor NE do Municipio de Capanema PR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUN1C1P10 DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N.  0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. 

Área de Construção: Conforme Planilha de. Serviço em anexo. 
Prazo de Execução: 6 (três) me... 
Prazo de Vigancia: 12 (sena) .ettea 

LEIA-SE. 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, eob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: Chamara Urbana a° 07-A do gator N6 do Municlpio de Cspanemn PR 
Objoto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO PERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. 

Área de Constrinja. Conforme Planilha de Serviço em anexo. 
Prazo de Enecuçale: 6 (seis) meses 
Prazo de Vigènoia: 	 _ SCe 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanerna, 23 de setembro de 2020 

Américo Belle- Prefeito Municipal 

~unta Non...odor 1 IN 1.0 Vinco Pango, de S.v.. timo - (entro - 85700.000 
Fone4.1613:...52.intit 
CAPANEMA • PR 

ASSOCIAÇÃO OZ PAIS tf Amoraeas DOS IXCEPCIONAIS as PLANAL TO • APOIO 
Candade Mantedora da Picota de bduca9119 expecial luequina de Veckena 

FUNDADA EM I0/10/91 
Finada à Fedem* Nacional dee APAGS sob n" 008 

'Lr

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei a° 703/42 de 06/07/92 01  
Reconhecida de Utilidade Pública Patadual - Lei a° 10841 de 05/07/94 

Reconhecida de Utilidade Pública Podara/ - Lei n" 91 de 12/12/05 
Reg. ('NAS n°28487. N)09450/93-0719/ 1 0/94  

0  

Ce-ur:Mn de Umidade de 1,1. Filannôpicat - Protocolo 44006.000520/96-6218/11A16  
(labtelho Municipal de Aseialáncia Social - ('MAS - Ilegiáltd it.  01 

CoomIlicr Municipal Ova Direito* da Criança e do Adul.Cenle - CMDCA - Registro till  02 
CNAI110.884 315/0001-88 

Autoriu9l0 de Funcionamento. Resolvo'. o' 11231" 

Comissão Para Composição da Unidade Gestora de 
Transferências— UGT. 

Aircuelde Ana Schlavo, Vice Presidente em exercicM da 
Associação de Pais e Amigos d. Excepcionais de Planalto, Estado do Paraná, no aso 
de suas atribuições legais 

O 1. V ki 

Designar as pessoas abaixo relacionadas para compor a 
Comissão da Unidade Gestora de Transferências— UGT, em atendimento ao previsto no 
art. r, )OU, a,b,c e da Resolução de n° 003/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, pertinente a Prestação de Contas de Transferências Voluntárias, pertencente ao 
quadro de funcionários da Entidade, DAGOBERTO VICENTINO, portador da cédula 
de identidade RG n° 6.827.973-9 SSP-PR, CPF 006.667.919-73; CI,EUNICE 
TERESINHA TESCHE RUCKHABER, portadora da cédula de identidade RO rt 
8.869.151-2 SSP-PR, CPF, 047.335.389-01 c ELEONORA MARTINS DIAS DE, 
OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG ri° 7.870.081-5 SSPPR E CPI': 
854.173.277-00, que terão como atribuições a avaliação do cumprimento de meras 
pactuadas com a entidade repassadora, controle aplicação dos recursos, 
encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estadual ao 
Tribunal, e observância das normas da Resolução 003/2006/TCE-PR e demais atos 
normativos do Poder Público aplicáveis. 

PLANALTO-PR, aos vinte e três de setembro do ano de 

dois mil e vinte.  

o 

FONE/FAX 1461 J5SL•LiZ2.,    ihdtk~¢201114.1.' -ft?•21.1-.°7-86M P/c,ho !'r 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 	Edital n°: 18 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

B & B CONSTRUTORA LTDA 
17.349.262/0001-69 
AV DOS PINHEIROS. 1762 SALA 02 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Santa Izabel do Oeste/PR 
AMAURI JONAS BIELAK 
802.287 209-15 

E-MAIL: lindomar.síààmochapeco.edu.br  TELEFONE: 46 3542 1235 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitaçào referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

. 	r I 	O . • °L..--"------  - 

S 'P,—~01/11A  
atura F.  t . rnejedor 

Obs.: Devolver à PREFEMURA, dev. 
	

assinado, no ato,  io recebi 	1 do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone. (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/09/2020 
	

Edital ti°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

GERCINDO SENHORIN 
86.887.494/0001-93 
AVENIDA NICOLAU INÁCIO, 385 
CEP:85670-000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: SALTO DO LONTRA/PR 
GERCINDO SENHORIN 
749.377.079-49 

E-MAIL: Akiles Micarelli <aakkiilleess(ajgrnail.com> TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

fornecedor fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitacio. 

GERCINDO SENHORIN - ME 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 

Av. Nicolau Inácio 385 
CEP: 85670-000 

Salto do Lontra - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



 

000 

 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 25/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
23.903.344/0001-06 
RUA DON PEDRO I, 219 XXX CEP: 85710000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio 
do Sudoeste/PR 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
057.242.189-33 

E-MAIL: TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

'ÇC •c  

-3- 5 re,y5 -m_,  

 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 

1-11, 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:21 

Para: 	 'LNZ Construtora' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P1 

Anexos: 	 PREVE INCENDIO 03 03.pdf; ARQUITETONICO 01 03.pdf; ARQUITETONICO 02 

03.pdf; ARQUITETONICO 03 03.pdf; BDI.pdf; COMPOSIÇÃO CUSTO UNITÁRIO 
ARCO.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO CONCRETO FCK 35 MPA.pdf; 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO PILAR METÁLICO.pdf; COMPOSIÇÃO DE 
CUSTO UNITÁRIO PLACA DE OBRA.pdf; COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

VIGA METÁLICA.pdf; CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf; ESTRUTURA 
METÁLICA.pdf; MEMORIA DE CÁLCULO QUANTITATIVOS.pdf; MEMORIAL 

DESCRITIVO.pdf; MEMORIAL SIMPLIFICADO BOMBEIROS.pdf; ORÇAMENTO 
QUANTITATIVO.pdf; plot.log; PREV INCENDIO 02 03.pdf; PREVE INCENDIO 01 

03.pdf 

Boa tarde, conforme solicitado estou encaminhando os documentos da pasta técnica da Tomada de Preços 

18/2020. O cadastro da empresa foi realizado e o protocolo de entrega é a comprovação que foi feito o 
cadastro. 
Favor confirmar o recebimento do e-mail e nos encaminhar o Protocolo de entrega(anexo) assinado. 

Att, 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

A 2  

1 
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pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:21 

Para: 	 'LNZ Construtora' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P2 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 09 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 02 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 01 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 03 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 04 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 05 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 06 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 07 17.pdf; 

PROJEESTRUTURAL 08 17.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
ATT,  

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 

• 



pmcp_apoiolicitacaol 
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De: 	 pmcp_apoiolicitacaol <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:22 

Para: 	 'LNZ Construtora' 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 18-2020 P3 

Anexos: 	 PROJEESTRUTURAL 14 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 15 17.pdf; 
PROJEESTRUTURAL 16 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 17 17.pdf; 

PROJELÉTRICO.pdf; PROJEESTRUTURAL 10 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 11 

17.pdf; PROJEESTRUTURAL 12 17.pdf; PROJEESTRUTURAL 13 17.pdf; 
PROTOCOLO BRUNO.pdf; AVISO DE LICITAÇÃO TP 18-2020.pdf; edital 
TOMADA DE PREÇOS 18-2020.pdf; errata 01.pdf; errata 02.pdf 

SEGUE EM ANEXO CONTINUACÃO DOS DOCUMENTOS.  
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.  
4T% 

Steffany H. Gonçalves 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

46 35521321 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:23 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00019.txt 

The original message was received at Fri, 25 Sep 2020 15:20:49 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

•-• Transcript of session follows 	<Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:24 

Para: 	 a poiolicitacao1@ca panema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00025.txt 

The original message was received at Fri, 25 Sep 2020 15:21:51 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- •-- The following addresses had successful delivery notifications 	<Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



pmcp_apoiolicitacaol 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de setembro de 2020 15:23 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00031.txt 

The original message was received at Fri, 25 Sep 2020 15:21:19 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

- The following addresses had successful delivery notifications ----- <Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows - 	<Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



GITCEMETAÉ 2<-4i8 

Bérhthver 
amigo de construçáo 

Capanema, 25 de setembro de 2020. 

A/C 
Divisão de Licitações do Município de Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

Lidld. 
Processo: 2598/2020 

25/09/2020 	Hora: 03:48 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Req uerente: 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E C 

Com referência a Tomada de Preços n° 1b/2020 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020- EMENDA 
PARLAMENTAR, solicitamos: 

Em virtude dos constantes e significativos aumentos ocorridos nos 
materiais, principalmente aço e cimento, o valor máximo do certame torna-se 
financeiramente incompatível com atual realidade do mercado. 

Vivemos um momento de muita instabilidade devido à falta de 
matéria prima no Mercado Interno, como exemplo, citamos o aço que em agosto e 
setembro deste ano já soma um aumento médio de 55,81%, e atualmente está 
sem garantia de preço. Valor do dia da entrega. Cimento no período já soma 
aumento de 11,05%, perfil "U" metálico 33,41%, telha aluzinco 0,43mm 47,73%, e 
assim seguem os demais matérias em parâmetros similares. 

Pelo exposto solicitamos suspenção do certame e realinhamento 
dos preços, tendo como base a inexequibilidade do objeto com o preço ofertado. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ref. Tomada de Preços 18/2020 

Prezados Senhores 

• . 

MICEMETAL 

  

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA  

TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

01. O Protocolo n° 2.598/2020 prescinde de análise jurídica, sendo 
que os importantes apontamentos realizados pela empresa 
Micemetal Muller Ind. e Com. Ltda. são de caráter 
eminentemente técnicos da área de engenharia e voltados para 
atual conjuntura econômica. 

02.Dessa forma, calha a PGM nesse momento esclarecer que 
eventual suspensão do certame licitatório ou atualização de 
valores da fase interna é decisão que deve ser analisada e 
ponderada pela Secretaria Municipal de Planejamento, sendo 
que eventuais alterações devem ser objeto de retificação do 
edital e reconstituição do cronograma da licitação, guardando 
prazo mínimo legal entre a data da publicação da retificação e 
a realização da sessão pública. 

Capanema, de 29 de setembro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema • PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	 Página 1 de 1 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Paulo Fernando Lazzaretti Orso 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Apesar essa 
licitação ser na data de 30/09/2020. Em atendimento a Manifestação Jurídica datada 
de 29/09/2020, notifico o Sr. Secretário para que se manifeste sobre a argumentação 
da empresa MICEMETAL Muller Ind. E Com Ltda conforme abaixo: 

',0•ANJM3TAÇ.k?..s!MPlç P4. 

pWaDA DE mExp,Q ir 1812940  

Senhora Presidente da CM, 

01, O Protocolo n" 2.598/2020 prescinde de análise jurídica, sendo 
que os importantes apontamentos realizados pela empresa 
Micemetal Mu Iler Ind. e Com. Ltda. são de cara ter 
eminentemente tecnicos da área de engenharia e voltados para 
atual conjuntura econômica. 

02.13essa forma, calha a PC,M nesse momento esclarecer que 
eventual suspensão do certame licitatorio ou atualização de 
valores da fase interna e decisão que deve ser analisada e 
ponderada pela Secretaria Municipal de Planejamento, sendo 
que eventuais alterações devem ser objeto de retificação do 
edital e reconstituição do cronograma da licitação, guardando 
prazo tninimo legal entre a data da. publicação da retificação e 
a realização da sessão pública. 

Capanema, de 29 de setembro de 2020. 

fi .4 

aaanti aze; Barbosa 
Procurador Municipal 
0A8/PR 56,675 

Romanti Ezer Barbosa 
Pro6,, dor 	1e 

CAn4nema PR 
De, n" 

nANPF,  S6,675 

Avenida Governador Pedro Virituo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 

Fone:(16)3.5,52-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema, 25 de setembro de 2020.  

A/C 
Divisão de Licitações do Município de Capanema 
Prefeitura Municipal de Capanema. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR. 

141iiceitso: 2598/2020 
25/0912020 	Hora: 03:48 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Roo mente: 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E C 

Com referência a Tomada de Preços n° 18/2020 — CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020- EMENDA 
PARLAMENTAR, solicitamos: 

Em virtude dos constantes e significativos aumentos ocorridos nos 
materiais, principalmente aço e cimento, o valor máximo do certame torna-se 
financeiramente incompatível com atual realidade do mercado. 

Vivemos um momento de muita instabilidade devido á falta de 
matéria prima no Mercado Interno, como exemplo, citamos o aço que em agosto e 
setembro deste ano já soma um aumento médio de 55,81%, e atualmente está 
sem garantia de preço. Valor do dia da entrega. Cimento no período já soma 
aumento de 11.05%, perfil "U" metálico 33,41%, telha aluzínco 0,43mm 47,73%, e 
assim seguem os demais matérias em parâmetros similares. 

Pelo exposto solicitamos suspenção do certame e realinhamento 
dos preços, tendo como base a inexequibilidade do objeto com o preço ofertado. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMETAL üll Ci, 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL./CONSTRUTORA 
CNPJ 75.9511.1934)052•00 Intrcr.E41 .33,500 64564 
P.2560.419)Tbeestbotal corn.tx Fon44,64 (46)35521442 
,444,4 rnrbernotat 644, br CbtE A 17263/4840-F • 76k 
Ruo 014,4o V...d.LX, Cc Mattos, n5 )553. Chácara 6.,  82 NE. 5#10(.0 	C.P"..M.PY 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3.5,52-1321 
CAPANEMA - PR 

Ref. Tomada de Preços 18/2020 

Prezados Senhores 
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Município de Capanema - PR 

Capanema, 29 de setembro de 2020 

Roselia Kriger Becker-Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abértura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 Centro - 85760-000 

l'sone:(46)3.552-1321 

CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 29 de setembro de 2020 14:54 

Para: 	 'planejamento.orso@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO AO SECRETÁRIO TOMADA DE PREÇOS 18/2020 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO AO SECRETÁRIO PAULO ORSO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao‘u capanema.pr.gov.br  
licita cao@capane ma.pr.gov.br  • 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 terça-feira, 29 de setembro de 2020 14:54 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Tue, 29 Sep 2020 14:53:40 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	<planejamento.orso@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows - 	<planejamento.orso@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

1 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA 1)0 EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 25/09/2020 	Edital n°: 18 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
23.903.344/0001-06 
RUA DON PEDRO I, 219 XXX - CEP: 85710000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio 
do Sudoeste/PR 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
057.242.189-33 

E-MAIL: TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços NO 018). devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

123.903.344/0001  -0-6-1  

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

,V 	
,• 

Rua. Dom Pedro I • 219 - Centro 	 () \ 	
/ '  Ai 4  

85718-009 • Santo Antonio do Sudoeste 2«.12 	 Bruno H. Lanzarini 
assinatura do fornecedor 	 Engenheiro cívii 

CREA-PR - 141004 
Obs.: DCVOIVCI' à PREFEITURA. devidamente assinado. no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Giivernadtit Pedro Viridtc) Parigut dc Souza, 1081) - 	- 85760-000 
Finit•:( tri)rtj.32-1:12 

CAPANEMA - PR 



CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

BO RSATTI 

ENGENHARIA EIRELI 



Lena Lo 
	Escrevente • 

4H) 	7 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 01 CARTA CREDENCIAL 

Realeza, 25 de setembro de 2020. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 18/202o 

Senhores 

O abaixo assinado DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, portador da carteira de 
identidade n° 8.036.234-o , na qualidade de responsável legal pela proponente 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI , vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o 
senhor THYAGO FRIZZO, carteira de identidade n° 10.846.964-1, é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

Atenciosamente. 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-o 
CREA-PR: 138226/D 400.4  

	

y  TABELIONATO DE NOTAS - REALEZA - PR 	 FONE: 
ERNESTO ANTUNES DA CUNHA NETO - TABELIÃO 

	

ROSÂNGELA SCANAGATTA PAVAN - TABELIÃ SUBSTITUTA 	(46) 3543-1181 
MARIA ILENA LORINI • ESCREVENTE AUTORIZADA __ 

NhNaJ.ADIM0.3AqE7 - kJeRr.dy5qb 
se 'o e— ,t:p 	 r.— 

Reconheo por SEMELHANÇA aks) firmaks) de= 
Ma:Um= do que dou fé. Em 

da verdade. 

4eabaza-PR, 29 de setembro de 2020 

.m031099(001.000140035. 
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NOME 

HYAGO FRIZZO 

[7
DOC. IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / OF 	  

.0846964-1 SESP PR ) 

CPF 	  DATA NASCIMENTO 

F76.200.549-10,(28/05/1991 

í— 

 FILIAÇÃO 	  

ANTONIO ADROALDO 
FRIZZO 
ROSELI INES GRIZZA 
FRIZZO 

jr---  
VA IDADE 

05/10/2015 

OEISERVACC*5 

• , . 

N REGISTA 	  

PERMISSÃO 	 Acc 

nAelLruçÃo 

z 
< z 

Y. 

O 
OV 

LOCAI 	
ASSINATURA DO PORTADOR 

[REALEZA, PR 

dgataiM 
	

PARANÁ 
r 

DATA EMISSÃO 

r23/06/2020-1 

07858145754 
PR918355961 

P
R
O

IB
ID

O
 P
LA

S
TI

F
IC

A
R

 

A 2 5 

u 

-reteitura MunicQui ao L,apanema 
Certifico que este documento é cópia fiel do original. 
Capanema, • 
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CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

CTM CONSTRUÇÕES 

E INCORPORAÇÕES 

LTDA 



20.347.870/0001-491 
CTM COLAS-PRUCÕES E 

INCORPC.jZisÇOES 
LTLA 

Rua Guaíra, 1393 - Centro LEP 85640-000 - Ampere Pa-an! 

C 41r 
Construções e Incorporações Ltda. 

CARTA CREDENCIAL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 18/2020 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado CELSO TADEU MARCHIORI, portador da carteira de identidade n° 
4.246.924-6, na qualidade de responsável legal pela proponente CTM CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o senhor 
LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS, carteira de identidade n° 5.805.239-6, é a pessoa de-
signada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 
de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 
poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Capanema, 30 de setembro de 2020. 

Atenciosamente. 

jAA -(i(U 
i DEU AKC C 	 CHI RI — REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:581.081.499-91 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS 
CPF: 474 .88.043-87 
RG: 5.805.239-6 
CREDENCIADO 

Rda Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  

aF RÇ47-17nR 1 aF 991 7-7789 1 CNpi• 7n Ra7 R7n/nnn1_aq 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 18/09/2020 Edital n°: 18 Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES 
20.347.870/0001-49 
RUA GUAIRA , 1393 - CEP: 85640000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Ampére/PR 
LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS 
474.882.043-87 

E-MAIL: ctmengenharia2000@gmail.com  TELEFONE:46 9 99752859 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do re binfento do Edital de licitação. 

\)) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

r•A r• LI=1111 A 	rArs 
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VÁLIDA EM TODO  O  TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 5.805.239-6 	DATA DE EXPEDIÇÃO:17/04/2009 

NOME: LUIZ CARLOS GRZEBIEL UCKAS 
FILIAÇÃO: LUIZ BERNARDO GRZEBELUCXAS 

ALICE ATARIA POLETEO GRZEBELUCKAS 

NATURALIDADE: 9.1ZABEL 0E8TEIPR 	DATA DE NASCIMENTO: 31/08/1974 

DOC. ORIGEM: COM/MiCA.RF_ALE7JVPR. AMPERE 
C.CA8=2855, LIVRO•141, FoLHAr...297 

azncamr rremag.  
WideoNm~«4« 	

; LA$ T ,  K-AA 
ASSMé70,000ffirMa 

11 	29/0&183 y;„. 

41F SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 5.805.2394 

CPF 474.882.043-87 

CURITIBA/PR 



CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

GERCINDO 

SENHORIN ME 

63 



GERCINDO SENHORIN - ME 
1)26,1 

Av. Nicolau Inacio, n°385, Centro, Salto do Lontra= PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Tomada de Preços n° 18/2020 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.:(46)99937-3464 
E-MAIL: Isenhorghotmail.com   

Pela presente fica credenciado o Sr.(a) GERCINDO SENHORIN , inscrito no 
CPF sob o n. 749.377.079-49 , portador(a) da carteira de identidade n°. 
5410476-6, expedida por SSP/PR, para representar esta no procedimento 
licitatório acima epigrafado, podendo o mesmo formular lances verbais á 
proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e, ainda, 
rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação 
á recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 
todo e qualquer ato necessário a perfeita representação ativa da outorgante no 
procedimento licitatório em referência. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020. 

GERCINDO SENHORIN 
CREA PR-78691/D 	 çt,iRI% • ,•4% 

CPF: 749.377.079-49 	NO O 5— -..annni.93  
RG; 5410476-6 SSP/PR C6. 887.4yRdwitits 

W
Av N 	

4hCi° 
CEP: B567O.00d103, 

SektO Le'n"  
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Profissional 

Engenheiro Civil 

 

   

   

Ase. do Profissional 

‘...apanema 
,artifico que este documento é cópia fiel 

!o original. 
.oariema, 	/ 	 . 

,,•• , • , 	•.• 	- 

Registro Nacional 

Nome 

; GERCINDO SENHORIN  

Filiação 
JOAO SENHORIN 

j IRACEMA BORGES SENHORIN  

C.P.F. 	 Identidade (RG 	 Tipo Sang. 

749.377.079-49 11 	5.410.476-6 SSP  

Nascimento Naturalidade 	 UF Nacionalidade 

  

2 9 /10/1971U 

Ores Emissor 

CRER- PR 
Ass, Presidente 

CHOPINZINHO 	112291  BRASILEIRA_! 

Emissão 	Validade 

II  06/02/200611 05/02/20111 

          

       

Registro no Crea 

PR-78691/D  
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
24.486.212/0001-99 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871 SALA 02 
- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
072.939.649-51 

E-MAIL: eng.borsatti@gmail.com  TELEFONE: (46) 99902-2408 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

rl 



        

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa >>Fácif 

        

         

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta  Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI Protocolo: PRC2003387984 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
41600838360 

likndereço Completo 
ua ANTONIO CIECHANOWSKI, N° 2871, SALA 02; CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

- 	- - 

CNPJ 

1

24.486.212/0001-99 
Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
30/03/7016 

Inicio de Atividade 
30/03/2016 

Objeto 
construção de edifícios, administração de obras e serviços de engenharia. 

Porte 	 Prazo de Duração 
ME (Microempresa) 	 Indeterminado 

Capital 
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) 

lefr
Capital Integralizado 

5 200.000,00 (duzentos mil reais) 

CPF 
072.939.649-51 

Administrador 
07/03/2016 
Início do Mandato 	Término do Mandato 

Titular 
Nome 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 	 072.939.649-51 	 07/03/2016 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
12/03/2019 	 41600838360 	 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 

EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/08/2020, às 08:30:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XCGODMIN. 

11111 II 111111111 
PRC20033 7984 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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BORSA TTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, de 
nacionalidade brasileira, natural de Realeza — PR, nascido 
em 08/06/1989, Solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Alexandria, 262, Bairro Centro em 
Ampere 	PR, CEP 85.640-000, Portador do RG n° 
8.036.234-0 SESP PR e CPF n° 072.939.649-51 e registro 
no CREA—PR sob n'138226/D e CAROLINE 
SPONCHIADO BORSATTI de nacionalidade brasileira, 
Solteira, nascida em 27/08/1993, natural de Realeza - PR, 
Empresária, residente e domiciliada na Rua Alexandria, 
262, Bairro Centro em Ampere — PR, CEP 85.640-000. 
Portadora do RG n° 10.092.526-5 SESP PR e CPF n° 
092.172.269-98 e registro no CAU sob n°167415-3. 
RESOLVEM, por este instrumento a constituir uma 
sociedade de responsabilidade limitada, regida pelas 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O nome comercial de BORSATTI ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA, com sede na Avenida XV de Novembro, 996, Bairro Centro em 
Ampere — PR, CEP 85.640-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Que o Objeto Social é: construção de edifícios residenciais, sob 
CNAE 4120-4/00. 
CLAUSULA TERCEIRA: O Capital Social de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do país, assim subscritas: 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI — 190.000 (cento e noventa mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) integralizadas 
neste ato em moedas corrente do país. 
CAROLINE SPONCHIADO BORSATTI - 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizadas neste ato em moedas 
corrente do país. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades a partir da data de registro na 
JUCEPAR e por prazo indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinentes. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a DOUGLAS 
SPONCHIADO BORSATTI, com poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso 
do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE 

~~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARAVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2016 14:06 SOB N° 41208359188. 
PROTOCOLO: 160911729 DE 28/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160911729. NIRE: 41208359188. 
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do 
Inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios na proporçõo de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas designarão administrador quando for caso. 
CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alterações contratuais assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os Sócios poderão de comum acordo, fixar unia 
retirada mensal. a titulo de "Pro Labore" observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecimento ou interdidato qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de seus haveres será 
apurados com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
Balanço especialmente levantados. 
PARAGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei. de que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou virtudes de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé publica 
ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Ampere — PR. Para o 
exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 
E. por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em urna via. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de SOCIEDADE 

LIMITADA para EIRELI: 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, brasileiro, maior, Empresário, Solteiro, nascido na 

cidade de Realeza, Estado do Paraná em 08/06/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 072.939.649-51, portador da Cédula de 

Identidade Civil Registro Geral sob n9  8.036.234-0 SESP PR de 02/09/2014 e com 

registro no CREA-PR sob n2  138226/D, residente e domiciliado na cidade de Ampere, 

Estado do Paraná, à Rua Alexandria, 262, Centro, CEP: 85.640-000 e CAROLINE 

SPONCHIADO BORSATTI, brasileira, maior, Empresária, Solteira, nascida na cidade de 

Realeza, Estado do Paraná em 27/08/1993, inscrita o Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o n2 092.172.269-98, portadora da Cédula de Identidade 

Civil Registro Geral sob n2  10.092.526-5 SESP PR e com registro no CAU sob nº 167415-

3, residente e domiciliada na cidade de Ampere, Estado do Paraná, à Rua Alexandria, 

262, Centro, CEP: 85.640-000. Unicos sócios da sociedade empresária limitada 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com sede e domicilio na Avenida XV 

de Novembro, 996, Centro, na Cidade de Ampere, Estado do Paraná, CEP 85.640-000, 

inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE Nº 41208359188 e no CNPJ 

sob n9  24.486.212/0001-99, data de constituição 30/03/2016, ora transforma seu 

registro de Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI, que pasará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial 

do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade 

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980-A da Lei n9- 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que se retira da sociedade a sócia CAROLINE SPONCHIADO 

BORSATTI, que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizadas neste ato em moeda corrente 

do pais, realizando a vendas das mesmas para o sócio DOUGLAS SPONCHIADO
I  

BORSATTI, neste ato e pelo mesmo valor nominal. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 0749 SOB N° 41600838360. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNP.I: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA SEGUNDA: Que a sócia CAROLINE SPONCHIADO BORSATTI da e recebe 

neste ato, plena e reza geral quitação, nada mais tendo a reclamar da presente 

sociedade, deixando inclusive de receber quaisquer lucros decorrentes do presente 

exercício. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações havidas o sócio DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI passa a possuir todas as cotas da presente sociedade. 

CLAUSULA QUARTA: A administração da empresa caberá a DOUGLAS SPONCHIADO 

BORSATTI, com poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso do nome 

empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLAUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou virtudes de 
J 

condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda 

que temporariamente, o acesso e cargos públicos ou por crime falimentar, de 	<z) 
,)•-• 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra 

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Que o objeto social passa a ser: construção de edifícios, sob CNAE 

4120/4-00, administração de obras, sob CNAE 4399/1-01 e serviços de engenharia, 

sob CNAE 7112/0-00. 

CLAUSULA SÉTIMA: Que o estado civil do sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

passa a ser: casado sob regime de comunhão parcial de bens. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA OITAVA: Que o endereço do sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI passa 

a ser na Rua Arnaldo Busato, 3331, Apto 103, Centro em Realeza - PR, CEP: 85.770-

000. 

CLAUSULA NONA: Que o endereço da empresa na Avenida XV de Novembro, 996, 

Centro, na Cidade de Ampere, Estado do Paraná, CEP 85.640-000, passa a ser na Rua 

Antonio Ciechanowski, 2871, Sala 02, Bairro Centro em Realeza — PR, CEP: 85.770-000 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de BORSATTI 

ENGENHARIA EIRELI, com sub rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —  O acervo desta empresa, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, totalmente integralizado em 

moeda corrente do País neste ato, compreendendo 200.000 (duzentas mil) quotas com 

valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme quadro abaixo: 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 200.000 100% R$ 200.000,00 

—TOTAL 200.000 100% R$ 200.000,00 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O enquadramento da empresa passa a ser 

MICROEMPRESA, nos termos da Leí Complementar n 2  123, de 14/12/2006 

• 
• 

• 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA Para tanto passa a transcrever, na integra, o ato 

constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 

EIRELI 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, brasileiro, maior, Empresário, Casado sob regime 

de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Realeza, Estado do Paraná em 

08/06/1989, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

072.939.649-51, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob nº 

8.036.234-0 SESP PR de 02/09/2014 e com registro no CREA-PR sob n9- 138226/D, 

residente e domiciliado na cidade de Realeza, Estado do Paraná, à Rua Arnaldo Busato, 

3331, Apto 103, Centro, CEP: 85.770-000, RESOLVE constituir uma EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, e que regerá mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

girará sob o nome empresarial de BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, início das atividades 

do dia 30/03/2016, CNPJ sob nº 24.486.212/0001-99, será regida por este contrato 

social, pelo Código Civil Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A EIRELI se esquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos 

termos da Lei Complementar n9  123, de 14/12/2006. 

CLÁSULA TERCEIRA - A sociedade terá a sua sede, na cidade de Realeza, Estado do 

Paraná, à Rua Antonio Ciechanowski, 2871, Sala 02, Centro, CEP: 85.770-000, que é seu 

domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais 

em qualquer parte do território Nacional. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNR1: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

CLÁUSULA QUARTA — O objeto social da EIRELI será: construção de edifícios, sob 

CNAE 4120/4-00, administração de obras, sob CNAE 4399/1-01 e serviços de 

engenharia, sob CNAE 7112/0-00. 

CLÁUSULA QUINTA — O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o 

início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de registro do instrumento 

constitutivo em 30/03/2016. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, 

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

• CLÁUSULA SEXTA —  O capial social da EIRELI na importância de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 

1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do País. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 200.000 100% R$ 200.000,00 

TOTAL 200.000 100% R$ 200.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 

da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA OITAVA — A administração da EIRELI caberá ao titular DOUGLAS 

SPONCHIADO BORSATTI, dispensado de caução, a que caberá dentre outras 

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo 

a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

Parágrafo Único — Faculta — se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N2  01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NIRE: 41208359188 

de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que 

no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA — O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado 

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditada o titular da EIRELI, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 

não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 

efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem 

como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

(Artigo 1.011, § 12, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e 

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa 

jurídica dessa modalidade. 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 

BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

NI RE: 41208359188 
•a  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O titular fará jus a uma retirada mensal a título de pró-

labore a ser fixada anualmente, cuja importância, e de acordo com a legislação do 

Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Realeza, Estado do 

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de constituição da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 

elaborado em via única, para que valha a melhor forma do direito, sendo esta via 

destinados ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 

devidamente rubricadas pela Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza, 12 de fevereiro de 2019 

42be X'es*,r  
•ndpt, 	 , 

Douglas Sponchiado Borsatti 

Titular Pessoa Fisica 

CPF: 072.939.649-51 

• 
'Cox 

Caroline Sponchiado Borsatti 

Sócia retirante 

CPF: 092.172.269-98 
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Selo Digital N°. zdmv9. MI bha .QF qE e -0d7qr .MVH29 
Consulte em. http.\Vunarpen.com  br  
Reconheço por VERDADEIRA a assinatura de DOUGLAS 
SPONCHIADO BORSATTI (15982). Dou fé 

Ampere-PR. 14 de fevereiro de 2019 

Sanara da Rosa de Souza - Escrevente 
Juramentada 

SeloDigitaIN°: 7dmPq.HvOgY.qDIf0-eDo27.nMeHA 

Reconheço por VERDADEIRA a assinatura de CAROLINE 
SPONCHIADO BORSATTI (19924). Dou fé 

, i 	Consulte em htto. Wunarpen.cpm.br  
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Ampère-PR, 15 de fevere,ro de 2019 

Michel Erno Krampe Backes - Escrevente 
Juramentado 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2019 07:49 SOB N°  41600838360. 
PROTOCOLO: 190034955 DE 21/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901089307. NIRE: 41600838360. 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 12/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

1tINTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 



;Ft:, .',;e:N24: REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0,-Y.~-,,  

APiA DE ES,AC' ,:; DA SEGURANÇA PUB.ICA 
El-'1.,,CACAE; DO FARAN4 	• 

RG: 8.036.234-0 

R 

CARTEIRA DE ID ENTIDADE ,.-Wlk5~1~ -~Z 

Prefeitura Muncipal d Capar 

doCertifico que este documento é cópia fiel oriGinal. 
Caparterns, 

• 
V 	EM TODO O TERRITQRIO NA 

REGISTRO GERAL: 8.036.234-0 	DATA DE EXPEDIÇÃO: 02/09/2,1 

NOME: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

ERACILDES BELONI BORSATTI 

LEDA SPONCI-RADO BORSATTI 

.,,AT'JRALIDADE: REALEZA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO: 08/06;1989 

lie OC. ORIGEM: COMARCA=REALEZA/PR, AMPERE 
C.NASC=8884, LIVRC.28A, FOLHA=96 

3?Mi 

N TADEU ROCNARR IiF... '  

RE:OR 	- 	• 

I LEIJNº 	 ~N'ri 

	

NQ 7.116 DE 29/08/83 	"` 

• 

CPF: 072.939.649-51 

CURITIBA/PR 



14/08/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE 24.486.212/000149  
MATRIZ 

DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

,DA=TA3nCE  01E:TURA  

NOME EMPRESARIAL 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-01 - Administração de obras 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ANTONIO CIECHANOWSKI 

NÚMERO 
2871 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
85.770-000 

BAIRRO(DISTRITO 
CENTRO 

NIUNICIPIO 
REALEZA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DIOGODALLACHIESAQHOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46)9926-7885 

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
- ...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRN_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

281 

Aprovado péla  Instrução Normativa Rf n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/08/2020 às 08:39:09 (pata e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

 

 

• 

N-) 



CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.486.212/0001-99 
Razão SOCiai:BORSAlTI ENGENHARIA EIREU 
Endereço: RUA ANTONIO Cia.H-ANL-ANSKl 2871 SALA Cr2 / CENTRO / REALEZA / PR. / 

85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação reaular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/09/2020 a 16/10/2020 

Certificação Número: 2020091705153546021400 

Informação obtida em 24/09/2020 13:52:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
11.11.9.111.9N.  C.% .71 	 a.,,r 

• 

%4,,fnaptrn 

 

Regu!2ric13.:1e p4,.  Ernpreg2d.cr íe:282 
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lk MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

1111 	endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida à& 24:06:24-do dia 27/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2,4/06/2020j 
Código de controle dã certidão: 4892.686E.A8A7.EFB5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



W) 84 16/09/2020 	 https://servicos.receita.fazenda.g  ov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consuttar/R elacaoCertid ao 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 24.486.212/0001-99 - BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
Período: 01/01/2020 a 16/09/2020 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

4892.686E.A8A7.EFB5 Negativa 27/12/2019 24/06/2020 Válida 
21:06:24 Prorrogada 

até 
fr 

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegu 

22/10/2020 

3334.20C6.445A.B3A2 Negativa 04/12/2019 01/06/2020 Válida 
11:01:55 Prorrogada 

até VServicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundé 
29/09/2020 

161 B.4A85.A89E.8D84 Negativa 12/11/2019 10/05/2020 Expirada 
09:13:09 Prorrogada 

até (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunc 
07/09/2020 

44 

Expirada Prorrogada: A data de validade da certidão expirou. O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Poetaria Conjunta n.555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta n. 
1.178/2020 (DOU 14/07/2020). 
Válida Prorrogada: O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta ri. 555f1020 (DOU 24/(13/2020) e/ou Portaria Conjunta n" 1.178/2020 (DOU 14/07/2020). 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

I O 	5 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022601985-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.486.212/0001-99 
Nome: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
1 /43 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

• 	A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

• 
1 

Página 1 de 1 

Emitido VIA Internet Pública (16/09/2020 15:50:22) 
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...., 
MUNICÍPIO DE REALEZA 	 i 

ESTADO DO PARANÁ 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA 42207/2020  

ihrIPORTANTE: 

r'' 1 " A 	r-t r- rs rs A 1 N /A 11n /1 1-N1r-ir I-7-,-N r-, A 	r- A -11-1• ir. A 
! 	I 5.../P1 t \ f...) 5..1^ L. V r"1L-0 ',..../ %.../ LJI RGI 1 5-1 LJ" 1-",-.L.--1 V LJt 

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
ru I tKIOKIVIti‘i i t IVItJIVIU KtrtKtiv i t 1-kV 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
GEN [(DÃO. 

Certificamos Ciiie até a Kesente data rate, e)dste débitc, ti-ibutái-io vericklo reiatiVU 12 efIlpf CCI OU" dl L.4./1.4;;Ld1,;11J 

descrita abaixo. 
( 

VALIDADE \  23/11/202 
\ 

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFHMJ5XX8Q9QA 

REQUERENTE: DIOGO DALLA CHIESA PROTOCOLO: 

ria! A I ir. A ne. 	‘ ~trio-,  A •-• X r. 
1 II \I"L.11,0,1~ • 	v 11.1,41 t*,/,,,/,,, 

RAZÃO SOCIAL: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

52922 

CNPJICPF 

24.486.212/0001-99 

INSCRIÇAO ESTADUAL ALVARA 

52922 
cikirscricnr. t-0 V III t- 1,4.," V 

RUA ANTONIO CIECHANOWSK, 2871 - Sala 02 - CENTRO CEP: 85640000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Construçao de edificios, Serviços de engenharia, AdminiStraçao de obras 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 24/09/2020. 
f)i ia1911Pr racnra invalidará PQ*P dnr.iirrientn 

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br 	 ; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CIVICO 

REALEZA/PR • 85770-000 

TITULAR 

VILMO BEDIN 

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para Efeitos Civis 

Certifico, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ 24.486.212/0001-99, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

11111V II 01 11111 111 1111 11 II 11111 111111 1 111 11111 11 	1 11 111111 1111 1111 111 1111 1 1111 1111 
REALEZA/PR, 04 de Agosto de 2020 

UIZ-RICARDO BEZ 

JUÍZO D.E DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

.jrefeitura Municipal tle Capanema 
:",isirtifico que este documento é cópia fiel 

original. 

42   1 O 1 
Custas = R$ 39,50 
Página 0001/0001 



O referido é verdade e dou fé. 

AMPERE/PR, 28 de Setembro de 202 

Tabelião 

( 

FUNAI PEN 
■ 

SELO DIGITAL 
nPAYU.dkb4r.1vjj6 

zeHox.qdacW 
http://funarpen.com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE AMPERE • ESTADO DO PARANÁ 

7£11R ItISSLER • AGENTE DELEGADO 

288 

Rua Brasília. 1031 • Ca:dro • CEP: 85440-000 • AlnDfIC • Parai)* • Fone: (46 35474387 • tabices~amnetnet.00m.br  

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos sete(07) anos. 

CONTRA: BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, C.N.P.J.: 
24.486.212/0001-99, Estabelecido em RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, CENTRO -
REALEZA -PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a 

ip
presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Buscas realizadas a partir do dia 17/10/2012, data em que esta Serventia começou a 
funcionar nesta Comarca, conforme Portaria n° 002/2012 • 

L.) 

Prefeitura Municipal cre Capanerna 
Certifi= aue este documénto é cópia fiel rio oriOlal. 
Caparierna, 

•—>"\ 

F  PROTESTO ";..i.-L;3 4) - 
ZENIR 

A4entz 

r4Z 
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Página 1 de 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.486.212/0001-99 
Certidão n°: 23567282/2020 
Expedição: 16/ 	2020, às 15:59:47 
Validade: 4/03/2\- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BORSATTI ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

110 	inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.486.212/0001-99, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 'k.., 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	
‘Q 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

• acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc iári os , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.  

Certidão no: 52286/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Nome Civil: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
Carteira - CREA-PR No :PR-138226/D 
Registro Nacional : 1713082080 
Registrado(a) desde : 28/03/2014 

Filiação ERACILDES BELONI BORSATTI 

4110 
	LEDA SPONCHIADO BORSATTI 

Data de Nascimento : 08/06/1989 
Carteira de Identidade : 8.036.234-0 	 CPF : 07293964951 
Naturalidade REALEZA/PR 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/03/2014 	 Diplomação : 10/07/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei 

• 

Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 
23.569/1933 e do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA.  

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
60819 - BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
Desde: 11/07/2016 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 125516/2020. 



(291 

Emitida via Internet em 29/04/2020 17:39:30 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

\.t 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).  

Certidão n°: 52287/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Razão Social: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNP): 24486212000199 
Num. Registro: 60819 	 Registrada desde : 08/04/2016 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871 SALA 2 CENTRO 
Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
Construção de edifícios. Administração de obras. Serviços de engenharia. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de engenharia civil, 
circunscritas às atribuições do responsável técnico.  

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.  

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
Carteira: PR-138226/D 	Data de Expedição: 28/03/2014 
Desde: 08/04/2016 Carga Horária: 4: H/D Até: 10/07/2016 
Desde: 11/07/2016 Carga Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei 
Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 
23.569/1933 e do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7o do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 125519/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/04/2020 17:42:33 
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 



ESCOLA VI DE MARÇO  
Educação Infantil, Ensino Fundamental/ 4.nos Iniciais na Modalidade de Educação Especial. 

:Mantenedora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - .XP.X E de .Xinpere - PR 
[tldada em Of.., dc Março dc 1992. 

Reconhecida de t 	Pública Municipal I .ei N" 036'1992 de 03418'1992 
Reconhecida como l'tilidade Pública F.tadual I .ei 	III 475 dc 15 10.'1993 

Reconhecida de l ,filidade Federal. Portaria 419 Ofi 04 2011 - 1>iário Oficial 041142011 
Artigo 4-  da 1 ei n" 9135 :\ migo 5" do Decreto 50517'61 

Reg (555 228987.091229+13-16 Reg. Filiação FLNAPAL's n'927 
:Notou/ação dc Funcionamento Re.oluçã,, N"6923.93 dc 24.'12 1993 

('NP.1 N" 811.884.331 '0001-70 E-mail: apacampereci gmail.com  
Rua 'São João. 98 Bairro São Francisco 85.610-000 Amperc-PR - hw: (161 3547-1514 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que. a empresa BORSATTI 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°. 

24.486.212/0001-99. tendo corno responsável técnico o Engenheiro Civil DOUGLAS 

SPONCIIIADO BORSATTI, registro no CREA PR-138226/D. executou para a 

• APAE) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS. inscrito no CNPJ 

sob 	n.° 80.884.33 I /0001-70, urna REFORMA 	E AMPLIAÇÃO NAS 

DEPENDENCIAS DA ESCOLA SENDO EXECUTADO MELHORIAS NA 

PINTURA, COBERTURA, BANHEIROS, COZINHA, SALAS DE AULA, BLOCO 

ADMINISTRATIVO, SALA DE PROFESSORES E GARAGEM DOS 

ONIBOS COM 1800 M2 E AMPLIAÇÃO DE 730 M2. com  as características 

abaixo descritas localizado na Rua SÃO JOÃO número 98 na cidade de AMPERE PR. 

de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descrita 

abaixo. 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO NAS DEPENDENCIAS DA ESCOLA 
SENDO EXECUTADO MELHORIAS NA PINTURA, COBERTURA, 
BANHEIROS, COZINHA, SALAS DE AULA, BLOCO ADMINISTRATIVO, 
SALA DE PROFESSORES E GARAGEM DOS ONIBOS COM 1800 M2 
E AMPLIAÇÃO DE 730 M2. 
Área total: 2530 m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO 

• 
Área reformada: 1800 m2 
Área ampliada: 730 m2 
ART n.": 20185046375 	Data de inicio: 15/04/2018 Data da conclusão: 
05/11/2018. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 
SAPATAS E ESTACAS MOLDADS EM LOCO 
PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO 
ALVENARIA EM BLOCOS CERAMICOS 
RETIRADA DE REVESTIMENTOS CERAMICOS NO PISO 

REGULARIZAÇÃO 
COLOCAÇÃO DE REVESTIMENTO CFRAMICO 

• 'refeitura Municipai 
de Capanerna 

.:',ert~ duo este documento é cópia 
fiei 

CREL-PR 	oTk'0&”  .92 # n_S_L222-3  U SELO OE AUTENTICIDAM gt.11 	 tn_ 	r 
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ESCOLA VI DE MARCO 
Educação Infantil, Ensino Fundamental/Anos Iniciais na Modalidade de Educação Especial. 

Mantenedora: .‘ssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais— APAE. de .1mpére - PR 
Fundada cm 06 dc Março dc 1992. 

Reconhecida de Utilidade Publica Municipal Lei 	036/1992 de 03/08'1002 

/ 	 Reconhecida como Utilidade Pública Estadual Lei N° 10.475 de 15/10'1003 
Reconhecida de Utilidade Federal. Portaria: 410 - (16/04/2011 - Diário Oficial 04:04 2011 

Artigo 4' da I ei n" 9135 Anigtí 5° do Decreto 50517/61 
Reg. CNSS 28987.09129/93-46 - Reg_ Filiação FUNAPALs n°927 

Autorização de Funcionamento Resolução N'6923/93 de 24'12/1993 

CNP., W 80.884.331 (1001 -70 E-mail: apaeampereJt! gmail.com  
Rua São João, 98 Bairro São Francisco 85.640-000 Ampérc-PR - Fone: (4613547-1544 

RETIRADA DE LOUÇAS SANITARIAS 
COLOCAÇÃO DE LOUÇAS SANITARIAS 
RETIRADA DAS TELHAS FIBROCIMNENTO E RECOLOCADAS 

COM TELHAS FIBROCIMENTO 8 MM E COM TELHAS EM AÇO ZINCADO 
COLOCAÇÃO DE TELHAS FIBROCIMENTO 8 MM E TELHAS EM 

AÇO ZINCADO 
RETIRADA DE ESQUADRIAS 
COLOCACAO DE JANELAS EM VIDRO TEMPERADO 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA MELHORIA DE SALAS 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA PARA DIVISAI) DE BANHEIROS 
COLOCAÇÃO DE BANCADA EM MARMORE NOS BANHEIROS E 

COZINHA 
REVISAO PARA MELHORIAS DE ESGOTO E HIDRAULICA 
PINTURA DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS, PINTURA DE 

PISO, PINTURA DE GRADE. 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por ser 
essa a expressão da verdade datamos e assinamos. 

Atenciosamente, 

AMPERE — l'R., 05 de NOVEMBRO DE 2018. 

ASSOCIAÇÃO DE PAISÍAMIGOS DOS EXEPCIONAIS (APAE) 
CNPJ: 80.884.331/0001-70 

80. 884. 331/0001-761  
APAE Associação de 

Pais e Amigos dos 
Excepcionais 

Rua São João 98 `8.5640 000 Ampere Parar/, 

CI•usca de Oliveira 
Presidenta de APAE 

RG: 50534367 
CP.: 942.215.909-91 

AMPERE PARANÁ 

.,404  
Atestado registrado mediante 
vinculação à reapactiva CAT 

CREA.PR 

Prefeitura Municipal de.,, 
Certiftw que este'documento é eepie tte1 

o oti.c.:-,1ne1. 
£2 9 c).9_52ni2 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

6167/2018 
CREA-PR 

< 2 9 () 
Página 1/1 

• 
• • 

• 
• • 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
referente à(s) Anotação(ães) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

Registro: PR-138226/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 1713082080 

Número da ART: 20185046375 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/10/2018 Baixada em: 05/11/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 

Contratante: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS CNPJ: 80.884.331/0001-70 

Rua: RUA SAO JOAO N°: 98 

Complemento: ESCOLA Bairro: SAO FRANCISCO 

Cidade: AMPERE UF: PR CEP: 85640-000 

Contrato: celebrado em 15/04/2018 

Valor do contrato: R$ 100.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2.530,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA SAO JOAO N°: 98 

Complemento: ESCOLA Bairro: SAO FRANCISCO 

Cidade: AMPERE 	 UF: PR 	 CEP: 85640-000 

Data de inicio: 15/04/2018 Conclusão efetiva 05/11/2018 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato.  EMPREITADA. Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço. EDIFICAÇÕES DE ENSINO 
QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
OBRA EM EMPREITADA GLOBAL SENDO EXECUTADO TODA TROCA DE REVESTIOMENTO CERAMICO, ALVENARIA, 
VIGAS, PILAR, ESQUADRIAS PORTAS E JANELAS TODA COBERTURA , PINTURA EM ALVENARIA E GRADES, 
HIDRAULICA BANHEIROS COZINHA 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 056433, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6167/2018 

29/04/2020 17:45 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR. no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 410914/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Cors~h~ na 1 dl, En°-nlurla  
CA,,fOrn a, 



Realeza — Pr., 1 dé).ulho de 2018. 

ky  

p1 	Õo reOLlrado frAKIIIP 

,iiineilki100 á PS 

. PR 

A  ese6i, 
Valdir Lucio dé Mello 

Proprietáijo 
CPF:024.905A49-71 

PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTÓii'  
CH1176.989.177/0001-24 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 	(CE 33200419-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, a empresa BORSATTI ENGENHARIA 

E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 24.486.212/0001-99, tendo como 

responsável técnico o Engenheiro Civil DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, registro no 

CREA PR-138226/D, executou para a empresa ESQUADRIAS LE FERROIVALUZA LTDA, 

inscrito no CNPJ sob n.° 76.989.177/0001-24, uma OBRA COM PILARES E VIGAS EM PRE-

MOLDADOS COM 4 PAVIMENTOS E COM ESTRUTURA METALICA NA COBERTURA, 

• com as características abaixo descritas localizado na Rua Brasília esquina Com a Rua Guaíba na 

cidade de Ampere PR, de acordo com os projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execu ao 

descrita abaixo. 

• 

    

OBRA: COMERCIAL/ RESIDENCIAL EM PRE- MOLDADO E 
ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO/ ESTRUTURA METÁLICA 
Área: 840 m2 	 Modalidade: EXECUÇÃO 

 

  

ART n.°: 20183729815 	 Data de início: 15/06/2018 Data da conclusão: 31/07/2018. 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 
Infrkt-estrutura (Fundação); Sapatas — moldadas 	c Estacas moldadas in-loco e pre- 

Supra-estrutura: Pilares, Vigas — em concreto armado e pré-moldado. 
Alvenaria: Placas de Concreto pre - moldada e tijolo cerâmico e Telhas de aço zincado pré- 
pintada.  

• 
Cobertura: Telhas de aço zincado pré-pintada, sobre estrutura metálica com vão de 20 metros. 
Pavimentação interna: Piso em concreto polido com malha de ferro, e revestimento. 
Portas: Correr Metálico, alumínio. 

• Janelas: Venezianas Metálicas, aluminio. 
Laje: Pre — moldada e treliçada. 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, e por ser essa a 
expressão da verdade datamos e assinamos. 	 Capanerna 

e,—ste docks~to é cópia fisA 

Atenciosamente, 	
';';‘,soanema,  



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

4582/2018 
CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  e qyrunurnia do oe,anni 
E 	Conselho Regional de E.Klee~ 

CREA-PR 

Página 1/1 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

Registro: PR-138226/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1713082080 

Número da ART: 20183729815 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/08/2018 Baixada em: 15/08/2018 Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 

• • 

Contratante: ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA CNPJ: 76.989.177/0001-24 

Rua: AVENIDA BRUNO ZUTTION N°: 3859 

Complemento: SALA COMERCIAL Bairro: CENTRO 

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770-000 

Contrato: celebrado em 15/06/2018 Vinculado a ART: 20182805763, 20183467918 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensã 840,00 Unidade de Medida: M2 

Ação InstitOcional: 

Endereço da obra/serviço: RUA BRASILIA ESQ. COM  A RUA GUAIBA S/N N°: 10 

Complemento: QD: 13 LT: 10Bairro: CENTRO 

Cidade: AMPERE 	 UF: PR 

Data de início: 15/06/2018 Conclusão efetiva: 31/07/2018 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85640-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: SUBEMPREITADA Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS / 
METÁLICAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,FABRICAÇÃO / MONTAGEM,OUTROS 

Observações: 
FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO;  MONTAGEM E EXECUÇÃO DE UMA ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA UMA 
EDIFICAÇÃO COM 4 PAVIMENTOS COMERCIAURESIDENCIAL. 
FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO, MONTAGEM E EXECUÇÃO DE UMA ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA. 
FORNECIMENTO DE LAJE PRE-MOLDADA TRELIÇADA. 
PLACAS DE CONCRETO PRÉ-MOLDADA PARA FECHAMENTO E ALVENARIA. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 056517, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

• 
• • Certidão de Acervo Técnico n° 4582)2018 

29/04/2020 17:44 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
	

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 294948/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 18/2020 
Objeto: Construção de arquibancadas no Estádio Municipal Albano Fernandes 
Nome da Empresa: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

• CNPJ n°: 24.486.212/0001-99 
Endereço Completo: RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, CENTRO, REALEZA, PARANÁ 
Fone: (46) 3543-4163 
E-mail: eng.borsatti@gmail.com  

• O representante técnico da BORSATTI ENGENHARIA EIRELI Sr. (a) DOUGLAS 

• 
SPONCHIADO BORSATTI, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU 138226/D, DECLARA 
que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Realeza, 3o de setembro de 2020. 

() 
I3 

DOUGLAS SPOP4Ç ADO BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-o 
CREA-PR: 138226/D 	 BORSATTI 

ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

• 
• 
• 



I • 	

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
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ANEXO 8 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, CPF n° 072.939.649-51, CREA/CAU n° 138226/D, declara 
que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 18/2020 e que aceita participar 
da Equipe Técnica da Empresa BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 24.486.212/0001-99, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

Realeza, 3o de setembro de 2020. 

C/-1  

(\ 

DOU TLAS SPONCHIÁDO BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-0 
CREA-PR 138226/D 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

• • 2')c 

o 

• • 
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ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 18/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Data do 

registro 

Assinatura do 

profissional 
DOUGLAS SPONCHIADO 

BORSATTI 
ENGENHEIRO CIVIL 138226/D 28/03/2014 

Lft'''''-')"•12 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

Realeza, 3o de setembro de 2020. 

• 
DOUGLAS SPONC 	O BORSATTI 

CPF: 072.939.649-51 
RG: 8.036.234-o 

CREA-PR 138226/D BORSATTI 
.-iNGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

a 

• • 

• • 
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CPF: 072.939.649-51 
RG: 8.036.234-o 

CREA-PR: 138226/D 

• • DOUGLAS SPON 	O BORSATTI 

BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 

ill  CNPJ 24 486 212/0001 99 

ol: 

ali 
• ts 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	
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MODELO to 
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

Referência: 

Município de Capanema 

Tomada de Preços N° 018/2020 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 24.486.212/0001-99, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 8.036.234-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 072.939.649-51, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 40, 	mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Caminhão; 
Camioneta; 
Ônibus; 

• 
Carros; 
Guincho; 
Vibrador; 

• 
Betoneira; 
Serra Circular; 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto 
deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam 
necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos 
de execução desta obra. 

• 	 Realeza, 3o de setembro de 2020. 
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MODELO 11  

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°: 018/2020 

PROPONENTE: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI CNPJ: 24.486.212/0001-99 

MUNICÍPIO / LOCAL: Capanema— Paraná 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção de arquibancadas no estádio Municipal 
Albano Fernandes no Município de Capanema-PR em atendimento ao plano de ação n 090-004523/2020 
Emenda Parlamentar. 

LOTE: Chácara Urbana n 07-A do setor NE do Município de Capanema-PR. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

180 (duzentos e quarenta) 
dias; 

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DISPONIVEIS 

Prazo de Execução (dias) 

30 60 90 120 150 180 210 240 

1 
CAMINHÃO 

Utilização: TRANSPORTE 
DE MATERIAIS 

X X X X X X X X 

Quantidade 1 

2 
CAMIONETA 

Utilização: TRANSPORTE 
DE MATERIAIS 

X X X X X  X X X 

Quantidade 1 

3 
CAMINHÃO COM GUINCHO 

Utilização: LEVANTAR 
ESTRUTURA E AUXILIO A 

FUNDAÇÃO 

X X X X X  X X X 

Quantidade 1 

4 
CARROS 

Utilização: TRANSPORTE X X X X X X  X X 

Quantidade 2 

5 
ÔNIBUS 

Utilização: TRANSPORTE 
DE COLABORADORES 

X X X X X X  X X 

Quantidade 1 

6 
SERRA CIRCULAR 

Utilização: CORTE DE  
MADEIRA 

X X X X X X X X 

Quantidade 1 

7 
VIBRADOR MANUAL 

Utilização: VIBRAR 
ESTRUTURA DE LAJE, 

PILAR, VIGAS, ETC 

X X X X X  X X X 

Quantidade 1 

8 
BETONEIRA 

Utilização: ARGAMASSA X X X X X X X X 

Quantidade 2 4-, 

Realeza, 30 de setembro d 020 

 

DOUGLAS SPONCH 	BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-0 
CREA-PR: 138226/D 

`BC:S.ATTI 
ENGEN~IA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 
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ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa BORSAITI ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 24.486.212/0001-99, com sede Na 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, CENTRO, REALEZA, PARANÁ, através de seu representante legal infra-
assinado, que: 

1) 	Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

• 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

411, 	
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI, 
Portador(a) do RG sob n° 8.036.234-0 e CPF no 072.939.649-51, cuja função/cargo é administrador e responsável pela 
assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que °Contrato seja encaminhado para o seguinte endem;o: 

E-mail: eng.borsattiPernail.com   

Telefone: (46) 3543-4163 

• 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) DOUGLAS SPONCHIADO BORSAITI, portador(a) do CPF/MF sob n.° 
072.939.649-51, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 
PREÇOS N°18/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Realeza, 3o de setembro e 2020. 

DOUGLAS SPONCHIt DO BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-0  
CREA-PR: 138226/D 

B SATTI 
ENGEN ARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 9 



11 

35 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ANEXO 9 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO À COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

24.486.212/0001-99, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 18/2020, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Realeza, 3o de setembro de 2020. 

• 
DOUGLAS SPONC O BORSATTI 

CPF: 072.939.649-51 
RG: 8.036.234-o 

CREA-PR: 138226/D 	 BORSATTI 
ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 



Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

306 

        

Governo do Estado do Paraná 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácilr„„ 

        

         

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial  e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 Protocolo: PRC2003387984 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
41600838360 

CNPJ 
24.486.212/0001-99 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
30/03/2016 

Início de Atividade 
30/03/2016 

Endereço Completo 
Rua ANTONIO CIECHANOWSKI, N° 2871, SALA 02; CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 

  

Objeto 
construção de edifícios, administração de obras e serviços de engenharia. 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital integralizado 

er 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Titular 
NomeNome CPF 	 Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 

1 DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 	 072.939.649-51 	 S 	 07/03/2016 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 	 072.939.649-51 	 07/03/2016 

Último Arquivamento 
Data 
12/03/2019 

I 	 Situação 
Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
41600838360 	 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 	 Status 

EMPRESARIAL 	 moco( 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/08/2020, às 08:30:54 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacil.pr.gov.br, com o código XCGODMIN. 

%imo 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

• 
BORSATTI 

ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486 212/0001 99 

1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

Saldo Inicial 

R$ 449.332,76 

R$ 449.332,76 

R$ 420.908,18 

Saldo Final 

R$ 1.219.338,68 

R$ 1.219.338,68 

R$ 999.172,70 

CAIXA R$ 385.099,44 R$ 999.172,70 

CAIXA GERAL R$ 385.099,44 R$ 999.172,70 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.281,00 R$ 0,00 

• BANCO DO BRASIL R$ 24,22 R$ 0,00 

BRADESCO R$ 1.256,78 R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

R$ 34.527,74 R$ 0,00 

BB RENDA FIXA 500 R$ 34.527,74 R$ 0,00 

CP AUTOMATIICO EMPRESA R$ 0,00 R$ 0,00 

•

BB 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 R$ 0,00 

INSS A COMPENSAR R$ 0,00 R$ 0,00 

ISS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00 

ESTOQUE R$ 26.185,31 R$ 106.149,64 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 26.185,31 R$ 106.149,64 

MERCADORIAS PARA OBRAS R$ 26.185,31 R$ 106,149,64 

e OBRAS EM ANDAMENTO R$ 2.239,27 R$ 114.016,34 

OBRAS PARA TERCEIROS EM 
ANDAMENTO R$ 2.239,27 R$ 114.016,34 

OBRAS EM ANDAMENTO R$ 0,00 R$ 0,00 

SALARIOS E ORDENADOS R$ 1.435,41 R$ 14.074,38 

INSS EMPRESA OBRA R$ 393,15 R$ 3.884,17 

FGTS OBRA R$ 136,75 R$ 1.350,98 

MATERIAS USADOS NA OBRA R$ 0,00 R$ 91.893,52 

FÉRIAS R$ 273,96 R$ 1.584,95 

13° SALÁRIO R$ 0,00 R$ 1.228,34 

PASSIVO R$ 449.332,76 R$ 1.219.338,68 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 45.637,57 R$ 131.589,74 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BE.31.2A.E0.4E.7F.C4.EE.42.06.63.A2.2D.37.0B.C2.7D.07.7D-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 7.0.2 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

• 

Descrição 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 

PROGER URBANO BB GIRO 

PROGER URBANO EMPRESARIAL 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

ANGELGRES REVESTIMENTOS 
CERAMICOS LTDA 

BIZOLO & GOIS LTDA - ME 

BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CAROLINA MARIA PERUCHINI e CIA 
LTDA 

CAW MINERACAO E BRITAGEM DE 
PEDRA LTDA 

Center Sudoeste Materiais De Construcao 

CLECI M CALDATTO ME 

CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO 
IGUACU LTDA 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SA 

GILBERTO SUZIN EIRELI ME 

H.E. BONAMIGO EIRELI-ME 

ISOART INDUSTRIA E RECICLAGEM DE 
EPS LTDA 

LISMAR DISTRIBUIDORA DE PAPEL E 
EMBALAGENS LTDA 

MARCIO BULIGON E CIA LTDA 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI 
LTDA 

Revesul Revendedora De Veiculos 
Sudoeste Ltda 

VALMOR CEZAR BIASIN 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

ISS A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 40.291,13 R$ 32.988,00 

R$ 40.291,13 R$ 32.988,00 

R$ 0,00 R$ 29,03 

R$ 34.285,68 R$ 26.407,57 

R$ 6.005,45 R$ 6.551,40 

R$ 437,37 R$ 67.719,36 

R$ 437,37 R$ 67.719,36 

R$ 0,00 R$ 1.317,60 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 3.031,60 

R$ 0,00 R$ 790,00 

R$ 0,00 R$ 639,10 

R$ 437,37 R$ 437,37 

R$ 0,00 R$ 771,46 

R$ 0,00 R$ 24.795,00 

R$ 0,00 R$ 3.680,15 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 1.657,48 

R$ 0,00 R$ 1.897,50 

R$ 0,00 R$ 282,80 

R$ 0,00 R$ 25.795,00 

R$ 0,00 R$ 784,30 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 1.840,00 

R$ 473,32 R$ 11.722,51 

R$ 473,32 R$ 11.722,51 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 445,80 

R$ 473,32 R$ 11.276,71 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BE.31.2A.E0.4E.7F.C4.EE.42.06.63.A2.2D.37.0B.C2.7D.07.7D-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 4 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota 	 Saldo Inicial 	 Saldo Final 

R$ 19.159,87 

R$ 6.886,43 

R$ 5.998,21 

R$ 888,22 

R$ 4.134,49 

R$ 3.163,84 

R$ 970,65 

R$ 8.138,95 

R$ 6.212,95 

R$ 0,00 

R$ 1.428,98 

R$ 0,00 

R$ 497,02 

R$ 0,00 

R$ 27.283,29 

R$ 27.283,29 

R$ 27.283,29 

R$ 0,00 

R$ 27.283,29 

R$ 1.060.465,65 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 

R$ 860.465,65 

R$ 860.465,65 

R$ 860.465,65 

R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BE.31.2A.E0.4E.7F.C4.EE.42.06.63.A2.2D.37.0B.C2.7D.07.7D-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PR EVIDENC IÁR IA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

R$ 4.435,75 

R$ 2.550,76 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 1.701,70 

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 849,06 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1.358,18 

• 

INSS A RECOLHER 

FGTS A RECOLHER 

R$ 1.189,88 

R$ 168,30 

PROVISÕES R$ 526,81 

PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 402,15 

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO R$ 0,00 

SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 92,49 e INSS 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° R$ 0,00 
SALÁRIO 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 32,17 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° 
SALÁRIO 

R$ 0,00 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 60.571,62 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 60.571,62 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 60.571,62 

PROGER URBANO BB GIRO R$ 26.434,32 

PROGER URBANO EMPRESARIAL R$ 34.137,30 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 343.123,57 

1111 	CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 200.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 143.123,57 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 143.123,57 

• LUCROS ACUMULADOS R$ 143.123,57 

LUCROS DO PERIODO R$ 0,00 
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Chiem" Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição 	 Nota 

RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS 
PRESTADOS 

(-) DEDUÇÕES 

Valor Inicial 

R$ 175.026,05 

R$ 175.026,05 

R$ (7.872,23) 

Valor Final 

R$ 891.589,96 

R$ 891.589,96 

R$ (47.838,90) 

(-) (-) ISS R$ (3.139,02) R$ (7.441,42) 

(-) (-) SIMPLES R$ (4.733,21) R$ (40.397,48) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 167.153,82 R$ 843.751,06 

(-) CMV R$ (3.595,22) R$ (52.123,07) 

(-) CUSTOS DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS R$ (0,00) R$ (52.123,07) 

(-) CUSTO DAS 
OBRAS CONCLUIDAS R$ (3.595,22) R$ (0,00) 

LUCRO BRUTO R$ 163.558,60 R$ 791.627,99 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (20.435,03) R$ (74.423,19) 

(-) DESPESAS COM 
VENDAS R$ (0,00) R$ (832,00) 

(-) MANUTENÇÃO E 
REPARO R$ (0,00) R$ (427,00) 

(-) MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS R$ (0,00) R$ (405,00) 

(-) DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS R$ (20.435,03) R$ (73.591,19) 

(-) SALÁRIOS E 
ORDENADOS R$ (0,00) R$ (10.670,70) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (6.678,00) R$ (11.976,00) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (0,00) R$ (858,48) 

(-) FÉRIAS R$ (0,00) R$ (1.567,47) 

(-) INSS R$ (1.335,60) R$ (5.988,01) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (1.375,19) 
(-) TAXAS 

DIVERSAS R$ (147,10) R$ (2.110,50) 

(-) MULTAS DE 
MORA R$ (73,74) R$ (3.854,74) 

(-) MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO R$ (0,00) R$ (761,80) 

PRESTADOS POR TERCEIR(-0)  S
SERVIÇOS 

R$ (0,00) R$ (3.165,00) 

(-) DESPESAS 
LEGAIS E JUDICIAIS R$ (0,00) R$ (41,48) 

(-) DESPESAS COM 
GRÁFICA R$ (0,00) R$ (620,00) 

(-) TARIFA DE IOF R$ (476,62) R$ (372,20) 
(-) IR SOBRE 

APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ (29,97)  R$ (0,00) 

(-) JUROS DE MORA R$ (0,00) R$ (52,50) 
(-) JUROS E 

COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (2.570,85) R$ (3.468,45) 

(-) JUROS SOBRE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ (6.659,11) R$ (12.515,33) 

(-) TARIFAS 
BANCARIAS R$ (2.494,01) R$ (14.163,37) 

RECEITAS/ DESPESSAS 
FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ 137,28 

JUROS DE 
APLICAÇÕES R$ (0,00) R$ 137,28 

RESULTADO OPERACIONAL R$ 143.123,57 R$ 717.342,08 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 143.123,57 R$ 717.342,08 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 143.123,57 R$ 717.342,08 

'j 

9 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BE.31.2A.E0.4E.7F.C4.EE.42.06.63.A2.2D.37.0B.C2.7D.07.7D-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 	 CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 4 
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mpresa: 	BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
	

Folha: 	 0001 
.N. P.J.: 	24.486.212/0001-99 
	

Número livro: 

eriodo: 	 Insc. Junta Comercial: 41600838360 Data: 30/03/2016 
01/01/2019 - 31/12/2019 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2019 

	

2019 	2018 
TIVIDADES OPERACIONAIS 
Valores Recebidos de Clientes 
Aplicação financeira 

34.527,74) 
Valores pagos a fornecedores 
Valores pagos a empregados 
Valores pagos juros/multas/tarifas/despesas 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 
Tributos pagos 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

TIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Empréstimos tomados 
Pagamentos de empréstimos/Debêntures 
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

ulao nas Disponibilidades 
ISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 
ISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

	

849.632,67 
	

0,00 
69.150,92 

	

(117.703,95) 
	

(17.476,44) 

	

(61.310,43) 
	

(7.082,80) 

	

(22.308,37) 
	

(8.342,34) 

	

717.460,84 
	

(67.429,32) 

	

(51.561,79) 
	

(6.708,03) 

	

665.899,05 
	

(74.137,35) 

	

665.899,05 
	

(74.137,35) 

	

1.029,03 
	

128.216,64 

	

(54.135,82) 
	

(31.285,88) 

	

(53.106,79) 
	

96.930,76 

	

612.792,26 
	

22.793,41 

	

386.380,44 
	

191.700,00 

	

999.172,70 
	

386.380,44 

EALEZA PR, 31 de Dezembro de 2019 
r. 
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Empresa: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 Folha: 	 0008 
CNPJ: 	 24.486.212/0001-99 	 Número livro: 	0004 
Insc. Junta Comercial: 41600838360 Data: 30/03/2016 
Centros de Custos: 1, 2, 3, 7, 4, 5, 8, 6 

NOTA EXPLICATIVA 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa se insere no seguimento de construção de edifícios, administração de obras e serviços de engenharia, sob 
razão social BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 24.486.212/0001-99, constituída em 30/03/2016, NIRE 
41600838360, inscrição estadual 9071828511 e inscrição municipal n° 52922 enquadrada como micro empresa no 
regime de tributação simples nacional de acordo com a lei n° 123/2006, sediada na Rua Antonio Ciechanowski, 2871, 
Sala 02, Bairro Centro na cidade de Realeza - PR, CEP 85.770-000, sendo que a mesma teve alteração contratual na 
data de 12/03/2019, alterando a natureza jurídica para EIRELI, o nome empresarial, o endereço e as atividades 
econômicas da empresa. 

2. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Comercial; aos preceitos 
da Lei das Sociedades Anônimas; e aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceiros. As principais práticas na 
elaboração das demonstrações financeiras são de acordo com a NBC ITG 1000, encerrando o exercício no dia 

^31/12/2019 integrando junto ao mesmo um comparativo com exercício anterior sendo encerrado em 31/12/2018, 
Ir apresentação de Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do exercício, Demonstração de Lucros ou 

Prejuízos Acumulados, Balancetes e notas de explicação, seguindo métodos qualitativos e quantitativos e 
pressupostos básicos de continuidade, compreensibilidade, relevância, materialidade, primazia de essência sobre a 
forma, prudência, integralidade, comparabilidade e tempestividade estando assim de acordo com normas 
internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (Intemational Accounting Standards Board) adequadas pelo CPC 
(Comitê de Pronunciamentos Contábeis) aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

62.1 Moedas de Função e Apresentação 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, 
os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda 
estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas 
de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para 
o resultado do período atendendo ao regime de competência. 

2.2 Determinações do resultado 

O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 

1113. ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base na experiência da administração com perdas em anos anteriores, 
condições de mercado e situação econômica. 

Os estoques são demonstrados pelo custo médio ponderado. 

Os demais ativos circulantes estão demonstrados aos seus valores originais, adicionados, quando aplicável, pelos 
valores de juros e variações monetárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, demonstrados pelo valor 
de custo. 

3.1 Caixa e equivalentes de caixa 

Na conta Caixa foram recebidos valores de clientes referentes às prestações de serviços, pagos tributos, 	s, pró- 
labore, taxas e despesas financeiras, restando saldo final do exercício de R$ 999.172,70 (novecentos 	enta e 
nove mil cento e setenta e dois reais e setenta centavos). 

3.2 Estoque 

Empresa com atividade prestadora de serviços, o estoque disponível é de mercadorias para obras, com um saldo ao 
final do exercício no valor de R$ 106.149,64 (cento e seis mil cento e quarenta e nove reais e sesse ta e quatro 
centavos). 

nana Chie5a 
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Empresa: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 Folha: 	 0009 
CNPJ: 	 24.486.212/0001-99 	 Número livro: 	0004 
Insc. Junta Comercial: 41600838360 Data: 30/03/2016 
Centros de Custos: 1, 2, 3, 7, 4, 5, 8, 6 

3.3 Obras em andamento 

A empresa possui um saldo de custos de obras em andamento no valor de R$ 114.016,34 (cento e quatorze mil 
dezesseis reais e trinta e quatro centavos). 

4. ATIVO NÃO CIRCULANTE 

O ativo imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação. As depreciações são calculadas pelo método 
linear, às taxas autorizadas e aplicadas no momento da alienação do bem, não sendo demonstradas neste balanço. 

Os demais ativos realizáveis a longo prazo estão demonstrados aos seus valores originais, adicionados, quando 
aplicável, pelos valores de juros e variações monetárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, 
demonstrados pelo valor de custo. 

5. PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias ou cambiais incorridos até a data do balanço. 

5.1 Empréstimos 

„ffin A empresa possui um saldo na conta de empréstimo a curto prazo no total de R$ 32.988,00 (trinta e dois mil 
gpnovecentos e oitenta e oito reais), composto de um empréstimo de capital de giro do banco do brasil no valor de R$ 

29,03 (vinte e nove reais e três centavos), um proger urbano BB giro no valor de R$ 26.407,57 (vinte e seis mil 
quatrocentos e sete reais e cinquenta e sete centavos) e um proger urbano empresarial no total de R$ 6.551,40 (seis 
mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos). 

EMPRÉSTIMO PROGER URBANO BB GIRO 

TAXA DE JUROS 1,00% 

N° DE PARCELAS 21 

VALOR TOTAL R$ 60.000,00 

1 

No longo prazo possui um saldo de R$ 27.283,29 (vinte e sete mil duzentos e oitenta e três reais e vint .e  C 
centavos) a ser pago nos próximos anos. 

5.2 Fornecedores 

A empresa possui um saldo de fornecedores a pagar no valor de R$ 67.719,36 (sessenta e sete mil setecentos e 
dezenove reais e trinta e seis centavos) 

EMPRÉSTIMO PROGER URBANO 

EMPRESARIAL 

TAXA DE JUROS 0,39% 

N° DE PARCELAS 70 

VALOR TOTAL R$ 38.216,64 
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Empresa: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 Folha: 	 1 
CNPJ: 	 24.486.212/0001-99 	 Número livro: 	0004 
Insc. Junta Comercial: 41600838360 Data: 30/03/2016 
Centros de Custos: 1, 2, 3, 7, 4, 5, 8, 6 

5.3 Impostos e Encargos sociais a recolher 

A empresa possui um saldo impostos a recolher no valor de R$ 11.722,51 (onze mil setecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta e um centavos) referente IRRF e simples nacional a pagar. 
Também possui um total de R$ 19.159,87 (dezenove mil cento e cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos) de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias a pagar, sendo pró-labore, salários, INSS e FGTS, além de um saldo de 
provisão de férias e INSS e FGTS sobre férias. 

6. PATRIMONIO LIQUIDO 

6.1 Capital social 

O capital social está representado por 200.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do País pelo sócio DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI. 

6.2 Lucro Líquido 

A empresa apresenta um faturamento bruto no exercício no valor de R$ 891.589,96 (oitocentos e noventa e um mil 
ia quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), descontados encargos, despesas e custos, obtendo 
Wassim um lucro líquido de R$ 717.342,08 (setecentos e dezessete mil trezentos e quarenta e dois reais e oito 

centavos). 

6.3 Lucros Acumulados 

A empresa possui um saldo de lucros acumulados de exercícios anteriores no valor de R$ 143.123,57 (cento e 

1uarenta e três mil cento e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), que somado ao exercício atual resulta em 
m total de R$ 860.465,65 (oitocentos e sessenta mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos) 

7. RECEITA OPERACIONAL 

A empresa tem como atividade operacional construção de edifícios, administração de obras e serviços de engenharia, 
a qual obteve uma receita bruta de R$ 891.589,96 (oitocentos e noventa e um mil quinhentos e oitenta e nove reais e 
noventa e seis centavos). 

8. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 
conformidade com o ITG 1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal 

IllP" de Contabilidade através da Resolução 1.418/2012, trazendo ainda alguns demonstrativos não obrigados, porém 
pertinentes a boa avaliação da empresa. A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai e 
concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela 
aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

9. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS E EVENTUAIS 

, Sociedade, a exemplo das demais empresas que operam no país, está sujeita à contingências fiscais, legais, 
trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração da Sociedade revisa o quadro de contingências 
conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, ajustando a provisão para contingências e 
eventuais, a débito ou crédito de resultados. 
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 
	

Versão: 7.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

41600838360 	 24.486.212/0001-99 

OME  EMPRESARIAL 
111KORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

livro Diário 

P TUREZA DO LIVRO 

IVRO DIÁRIO 
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PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

D1/01/2019 a 31/12/2019 
NÚMERO DO LIVRO 
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: 
	

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 	 24.486.212/0001-99 	 Nire: 41600838360 
	

Scp: 

Período da Escrituração: 	 01/01/2019 a 31/12/2019 

Forma de Escrituração Contábil: 	Livro Diário 

Natureza do Livro: 	 LIVRO DIÁRIO 

Identificação do arquivo(hash): 	F7.BE.31.2A.E0.4E.7F.C4.EE.42.06.63.A2.2D.37.0B.C2.7D.07.7D- 

Consulta Realizada em: 	18/05/2020 06:49:11 

Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

ação Atual 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994). 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
	

a. 

Entidade: 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 
	

CNPJ: 24.486.212/0001-99 

Número de Ordem do Livro: 4 

Nome Empresarial 

NIRE 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

nicípio 

ff ata do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

TERMO DE ABERTURA 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

41600838360 

24.486.212/0001-99 

4 

LIVRO DIÁRIO 

REALEZA 

30/03/2016 

31/12/2019 

Quantidade total de linhas do arquivo 
6651 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

*me Empresarial 	 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Natureza do Livro 	 LIVRO DIÁRIO 

Número de ordem 	 4 

Illantidade total de linhas do arquivo 
6651 

digital 

Data de inicio 	 01/01/2019 

Data de término 	 31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BE.31.2A.E0.4E.7F.C4.EE.42.06.63.A2.2D.37.0B.C2.7D.07.7D-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/2 
• ,•-••'-gr• 

E DO EMPRESÁRIO I cornpleta sem abreviNtom I 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
ONAUDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO C NIL 

Soterro 
O 	 !REGIME DE 8ENS(se ~azia) 

Masculino 
ANO DE (pke) 	 çrnaej 

LUIS AUGUSTO LANZARINI 	 l LILIANE REGINA TREVISOL LANZARINI 
ino EM (data de ',momento) 

04/10/1989 

IDENTIDADE (nanem) 	 órglkofilms41)' 
7.714.810-8 	 I SSP 

UF 

PR 

CPF‘kmeral 

05724218933 
0•MNCIPADO POR (kerne de ernampaçâo • semente r casada manai 

DOMIC LIADO NA (LOGRADOURO .. TO. M MC) 

RUA GOV BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
h•UMERO 	 . 

• 121 
COMPUMEN TO 

CASA 

SNRRO,DISTRITO 

PRINCESA IZABEL 

CEP 

85710 000 
CÓDIGO OgMliNtiPpl,,LOP011trgo 
nnaana_Sn:;p 	

1 

94m«ciiii 

~copio 

Santo Antônio do Sudoeste 
UF 

PR  

declara, sob as penas da lei, 
COMERCIAL DO ESTADO DO 

não estar Impedido de exercer atividade empresária, 
PARANÁ: 

que não possui outro registro de empresário e requer à JUNTA 1 

- CÓDIGO DOAM 

080 

OESCRIÇAO 

INSCRIÇÃO 

DO Aro conno DO EvEN TO 

080 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

INSCRIÇÃO 
NOME EMPFLESAMAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
LOGRADOURO (ruaev. r#41 

AVENIDA BRASIL 
NUMERO 

596 
COMPLEMENTO 

SALA 04 

8AIRRO,DISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 çe'0)0000  MIJ.NÇYMO ( Uso ,M1Ixt] Or,It‘MetAIN ')  

85710-000 	' 00W9 , SarcIO AnkôpiOdo,Udoee • '; ., 	.„ 
MUNCIPIO 

Santo Antônio do Sudoeste 

UF 

I PR 

PAS 	 CORREC ELETR6NICO (E-MAIL) 

BRASIL 	ZOTTISCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM  
• ALOR DO CAPITA/ RS 

1 0.000 , 00 

VALOR DO CAPITAL • (par 0A4191 O 

dez mil reais 
010a00 DE ATIVIDADE ECONOM (C A 

(CNAE FiscaI) 
Alividxle Prmcipal 

4120400 
Adv4aN SecvladNa 

4313400, 4213800, 4222701, 

4)
4299501, 4299599, 4399199, 
7112000 

DescrIcao da Otleto  

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO EJOU REFORMA DE 	 1; 
APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES, 	 ii 
CONDOMÍNIOS. RESIDÊNCIAS; CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS. SILOS E DEPÓSITOS; CONSTRUÇÃO 
EJOU REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 	 i 

DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: CONSTRUÇÃO DE OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA NÃO  

GATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/1212015 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FATAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 	1,11Q gJUNTArOML C : 
ed 	 y 

ATURA  ASSIA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo rogresandermassistentruperelp) 
í 
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DATA ASSINATURA 

18/12/2015 

ASSINAT 	EMPRESÁRIO 	• 

11.11~  
AUTENTtCAÇA0 

I ir 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

P R1150000296870 

• ' 	.~4.1~11~111~~,1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/01/2016 15:19 SOB N° 41108002288. 
PROTOCOLO: 157607739 DE 23/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157607739. NIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Libertad Bogue 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 04/01/2016 
..... 	 nr rrn, hr 

~ffiNee 
JUNTA COAktROAL 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARAVA  

O k, 

aslidell~rEzziral 
ano« op. oziam~ii tmai~i. 114102 	

~ vALoacan. LU 11  LUZ 11~41  • ~elmo 
00 ~cromaria-4~ 

A. 41M6. 114 - Cem» - C44 14. 	.• 0~ ~ 11 a 44•41 44 	 t.11/, 

Seio N kitaic .96aQ3. nk097> COnt r03 e ' slomme.vavs 

Voweio o selo em htto:11funarnen.c.  
• LJAYAR 

Reconheço a frms por Vedai:hera de BRUNO 
0005* 451860-  Dou te .  

Santo AntOnlo do Sudo* 
Em Tear 

k o  M" s") 	
aa 

4 4.,ii4 

Cfr .44'5k *"1:1,7:1-  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/01/2016 15:19 SOB N° 41108002288. 
PROTOCOLO: 157607739 DE 23/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157607739. NIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 04/01/2016 



kl) ,  3' 

111 
 Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

• Junta COMENCial do Estado do Perene - JUCEPAR 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1'2 

1.1m. 	 CIO NEGISTRO DE EfAla'AE•sA • NIFIE DA sEDE 

41108002288 

NIREUAFI 	;.••k•••xik, 	 d'a CI111,-. 1r .1'.1.1.1 

XXX 
F0.4500 EMPFIESi6110 laxr~p.~ rtwev1~1 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
NACE~DAOÈ 

BRASILEIRA 

Pilkt •.• 	...- 

SoRu.r ., 
.t7x....... 	 iREatmEOF BENS ( i.• rim} 

Mamário 
riffic DE (pa) 
LUIS AUGUSTO LANZARINI 

{I." 
LILIANE REGINA TREVI OL LANZARINI 

LI,WHJO EM Idaa. ch.~~.1 

4410/19189 

C11~1 Ininlieg; 	 1)0110:11~40 	 LIS 

771441-Ct8 	 I SSP 	 PR 

ÉPIINriornm» 

057È121~ 
EMiliC Fate POia I Ximi .01. er~pecio- Mon lel@ re.elft Cs ~ria; 

O lIffilGLINZ014.5 ELOGRAN)URO . ria .w.#/ki 

RUA GOV BENTO MUNHOZ DA ROCHA 

NUMERO 

121 
OC&IPLELLENTO 

CASA 

BAIRM{)/JIGTRig O 

PRINCESA IZABEL 

CE3 

8B710-000 

CÓDIGQ OQ MUN CIMO (Usa da 

006609 , Santo`Anthaio,do , 

MIA Çoniorclo1).  
Sudoeste 	" , , 

António do Sudoeste 

kdkáNtC IPt0  

PR 

clara, sob as penas da lei, 
COMERCIAL DO ESTADO DO 

não estar Impedido de exercer alividaele empresária, 
PARANÁ: 

que não possui outro registro de empresário e requer a JUNTA 

ceviao DO Ar0 

002 

DaleWAr3 

ALTERAÇÃO 

c,., ATO cdei.:;c.:% Évriio 

021 
ElkbeP100. DO EVINTO 

ALTERACAO DE DADOS EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
NOME EMPREWIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 
...10RAPI).010 4.1.0,0 ed.:: 

AVENIDA BRASIL 
NIJMEAC: 

Sge 	- 

-COMPI,.EI.9ENT0 

SALA 04 

lairARQourRoçr 

CENTRO le  I-'

0.51 

8F710-000 

r, 	 .1 	• 	• • 	• 

`:,-*-   
muNelPt0 - 	 uF 	 PA, S 
Santo António do Sudoeste 	 I PR 	 I BRASIL 

4. 	. 	• r 	•:-.. 	11 	L., 

ZOTTISCONTABILIDADE HOTMAIL COM 
4+LLOFI DO CA...1.AL 	RS 

25.000,00 

VAL04900 Cil-ltAl..- :pc, exi . • o) 

Vnte e cinco mil reais 
:401.30 De 1.1.  NIDADE EÇONOMPCA 

fehM F:E4:11 
"11,,G1:1/k) f*incypit 

4120400 
ÁL.,~Securdans 

13800, 4222701, 4299501, 
9599, 4313400, 4399199, 

112000 

3.huri0300061 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÇÃO FIOU. REFORMA DE 
APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS. PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES. 
CONDOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS. CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS. SILOS E DEPÓSITOS: CONSTRUÇÃO 
E/OU REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; CONSTRUÇÃO DE OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA NÃO CITADAS 

O 	A DF INICIO DA$ATIVIDADEe 

1 6;12/2015 

N,IMERO 00 'Net, R 'CÃO NO CNP,' 

21.903344000106 

HIANSFgASNetA DE SEDE OUDE FIUALDE usCIOSJ•,:HAGOMFPCW:l. 
OUTRA UF tilRE ANTERIOR ''"'"'! ''' 	ri 	i -. SIM 

1--1 	3. - NA.,0  
AwEr•iATURA 1:IA F '. 	-,q .Q. ERIffles&I.10 eçi, isiv, lepi.~.~.~.~ 

• 7rt pF 	-r ... ' • , fim 	il~~- 	. 	- 	.,- 	1.' 	A 	11. 	)-.D.21. ..„.• . A A.I1 	- 
A ,~0.1kilki, 	 :__._. jx,i- 	iiiii; ./2), 	 - 	W 

2#501f21; I 6 	 Z;Vc4 

eVohoijtj~-02WL" -Y":'•-  •   

DEF LL;IDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

111111111H11111 11111IIIIII III 111111111111111 
PR1100000037099 

N1 lf 	.4 

RARA LISO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento for gerado no portal Empresa Fácil P 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2016 11:10 SOB N° 20160664730. 
PROTOCOLO: 160664730 DE 12/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160664730. MIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 15/02/2016 
rr ,n, hr 



Reconheço a firma ae,  ame 
'0005' 520384' Dou te 

Santo A16nio do Sud 
Em Test' 

Diontrce Ta 

JUNTA COMERCIAL 	ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2016 11:10 SOB N° 20160664 So 
PROTOCOLO: 160664730 DE 12/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160664730. NIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 15/02/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

I. 

 JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  
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SERVENTIA NOTARIAL PEZZINI 
ORME OA COMARCA DR BANTO ANTONIO 00 RUDOESTE-P/5 

~macia LUIZ PeZ2911 TAJIM4LIA0 
11~1,711- ~Iro- CIIP *amas* .14•90 AMottl<ho 0400~.111101MM-1  

Saio N iHUU6.8CCOa-Cw1p7, Controle' »Vai. v4As 



€iè323 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas "»"2 •

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PARA ...•.•L') E • LUSIVU DA JUNTA COMERCIAL • Esta JOlumT 	(o, çurZ-Ido no portal Empresa FSCd ParanS 

[
-Ir--

JUNTA COMERCIAL 
DO PARARA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 10:51 SOB N° 20192649663. 
PROTOCOLO: 192649663 DE 17/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901772309. MIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/04/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

'. ULIEN,) DE IDEN Cf ICAÇÀO DO REGIS"• RO L•E EMPRESA 	41111 DA SEDE 

41108002288 

1NIRE DA FILIAL (onaerEher St:man( 	sa ato •alerente a ripai, 

XXX 
NOME 60 EMPRESÁRIO (completo, som ~imaturas 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO  

Masculino 
REGIME DE PEN.(m• ca. dol 

XXX 
FILHO DE (TM) 	 trn4e 

LUIS AUGUSTO LANZARINI 	 I LILIANE REGINA TREVISOL LANZARINI 
r NASCIDO EM (data de nascIrhavao) 

' 	04/10/1989 

1DocUmENTo DE IDENTIFICA0 (a1,110,0) 	Or00 emissor 	 UF 

77148108 	 1 SSP 	 I PR 

Pr(n"),0) 

057.242.189-33 
EMANCIPADO POR (bana Te era nC*800 - s'imenta nO CISO Oe menor, 

; 	XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, vale) 	 NUME Firl 

RUA GOV BENTO MUNHOZ DA ROCHA 	 121 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO(DISTRIT0 

PRINCESA IZABEL 

CEP 	 junta Ccalvarçusi) 

85710-000 	 do Sudoeste 
muNiciplo 
Santo António do Sudoeste 

r 
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

I.  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME ÍMPRESARIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
FNOtJADRAAENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO ir...iiii ela) 

RUA DON PEDRO I 
INFAIhRo 

219 
COMEI EMENTO 	 !SAIR RO(DISIRITO 

XXX 	 CENTRO 

 CEP 

85710-000 

,.:95.̀--(33bk<UNKffigIDD1wir4 (I0,47C7~) 

006609 - Santo António dOSudoeste 
muiiiiii.iili., 	 Ur 	 PAIS 
Santo António do Sudoeste 	 i PR 	 I BRASIL 

/CFIREIO CCETAONICEI (E-MAIL; 

zottiscontabilldade@hotmaii.com  
VALOR DO CAPITAL • 11$ 

105.000.00 

VALOR DO CAPITAL • (pe.( omL•r•••o) 

cento e cinco mil reais 
(:DDIUO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

ICNAE Placai) 
Ab.!~ Ur,ncipai 

4120400 
At...-m.le ,`atum 

b«,:vh0o do 00(Mo 

ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

3A TA DE INIC1O DAS ATIVIDADES 

18/12/2015 
NUMERO DE INSCRICAO NC• CNP) 

23.903.344/0001-06 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

USO DAJUroAcCOME 

Auoów%Lo.iwrii 1111 
1. sim  

3-NÃO 

DATA ASSINA TURA ili~.. 
16/04/2019 	

Intilik"1"" 	- 
,

i 	tfICX 	(K, / 	• 
PARA US:DEMWSNODAJUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ 

11111111 111111111110!!111001101121j2! 
.tszr4W4t4:k~ 



(6,32.4 

I! 	

a firma 8.7,  
Santo António do 

Em T•sr 

01•110C• Tavares • 788514 Subtibtute • r,:,,...,18,e1 o8kiii(W,2C43.80) 
cun, 	8,71  10 eadeo 740 42 

Mc basti« - Cone* - CEP: 857 
Fona, (b) 

TAIELIONATO DE NOTAS 
4 • Comarca 40 ~DAMON» do Suam*" 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 10:51 SOB N°  20192649663. 
PROTOCOLO: 192649663 DE 17/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901772309. NIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/04/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

~ir~1 
JUNTA COMERCIAL 

DO 9:55~ 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11 9111 EM MEI MN 
PR2190003017505 

F. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestao e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a M.el) 

41108002288 	 XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abrev,aturas) 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
'ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
SEXO 
Masculino 

EMANCIPADO POR ~me de ernanerpaçao • somente no caso de menor) 

XXX 
FILHO DE tem) 

LUIS AUGUSTO LANZARINI 
(mau) 

LILIANE REGINA TREVISOL LANZARINI 
NASCIDO EM (data de nasc.imsnIo) 

04/10/1989 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

77148108 
'órgão emissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF(número) 

057.242.189-33 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua ay. etc) 

RUA GOV BENTO MUNHOZ DA ROCHA 
NUMERO 

121 
COMPLEMENTO 
CASA 

ISAIRROMISTRITO 
PRINCESA IZABEL 	 185710-000 

CEP ICCIDIGO DO MUNICIPIO (Use da junta Comeroal) 

1006609 - Santo Antônio do Sudoeste 
MUNICIPIo 
Santo Antônio do Sudoeste 

uir 
PR 

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer: 

de empresário e 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Cl:6- IEE 	DESCRIÇ )E 0 DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 	. _ 
LOGRADOURO ((une, ato) 
RUA 

NUMERO 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRROrDISTRITO 

XXX 
CEP 

85710 000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da /unta Comeroat) 

006609 - Santo Antônio do Sudoeste. 
MUNICIPIO 

Santo Antônio do Sudoeste 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

zottiscontabilidade@hotrnail.com  
VALOR DO CAPITAL • RS 

140.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (Por edenso) 

cento e quarenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal] 
~dada Pnnetbal 
4120400 
Altydade Secundaua 
4213800. 4222701, 4299501. 
4299599, 4313400, 4399199. 
7112000 

Descrtoán do Objeto 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CONSTRUÃO E/OU REFORMA DE 
APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS. EDIFICIOS, EDIFICAÇÕES, 
CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS; CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS, SILOS E DEPÓSITOS; 
CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
CONSTRUÇÃO DE OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA NÃO CITADAS 

TATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

18/12/2015 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

23.903.344/0001-06 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
PR 

D
LI
epsoiotXrE os 

A TORIZACX0 
GOVERNAMENTAL 

USODAJUNTA COMERCIAL  

Ne 
1-sim 
3- NÃO 

0.11 A ASSINATURA ASSINATURA DO EMÉVIASÁRt0 ...,..,,.. 
25/09/2019  PYI w'¡ .'.. ,t,:', -,7;1:; 	(--- ----IE [ A I 	c - 	1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

tit~! 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI 

	
' Este documento km gerado no portal Empresa Fáca Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM  02/10/2019 16:00 SOB N° 20196100852. 
PROTOCOLO: 196100852 DE 02/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904604300. NIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

r
--COMERCIAL 

DO PARANA 



TABELOMATO~S mu.oc. • Certame de Uno Areonlo do SudoeudePR 
1.1~1....1.1~11 lkdo  - muro- 

.Ç elo ,4 	..Dao4a.xtp.i. 157,t P44* 11744 

:". ,•noce Teener• e - -0004 $i.'".'".. 1
r- 4 ---01,111.0' 

' . 	Emoumanto5 P$• 10 (1/17C 21 74) 

,Z 
F "udus R$1 OS FediotaRi02' 

*conheço • ma OJr 	ya de 
Santo AntOnio do Sud: 

Em 

4 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2019 16:00 SOB N° 20196100852. 
PROTOCOLO: 196100852 DE 02/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904604300. NIRE: 41108002288. 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2019 
www.empreeafacil.pr.gov.br  

1.~.~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil Álk,r  

 

 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são videntes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2002856974 

NIRE (Sede) 
41108002288 

CNPJ 
23.903.344/0001-06 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
04/01/2016 

Inicio de Atividade 
18/12/2015 

Endereço Completo 
Rua DON PEDRO 1. R° 219 CENTRO-5 rito Antônio do Sudoeste/PR- CEPB5710-000 

Prbjeto 
ONSTRUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS, EDIFÍCIOS, EDIFI CAÇÕES, CONDOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS. CONSTRUÇÃO DE 

ARMAZÉNS, SILOS E DEPÓSITOS; CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, CONSTRUÇÃO DE OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA NÃO CITADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

Capital 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil mais) 

Porte 
ME (Microernpresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
02/1012019 	 20196100852 	 002/021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
&atua 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Identidade: 	 CPF: 
77148108 	 057.242.189-33 
Estado civil: 	 Regime de bana: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/07/2020, ás 09:0158 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa://www.ernpresafecli.pr.gov.br, com is codigo03XKTHL. 

1111111iiIIMIJMNIIIN 
'LEANDRO MARCOS FLAYSEILOSCAIA 

SeerNIMo. Cr&r."1 

1 de 1 



32 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

AVENIDA BRASIL - PROLONGAMENTO - CENTRO 
	

ALFREDA BOGESKI 
Santo Antonio do Sudoeste/PR - 85710000 

	
JURAMENTADO 

CARLOS EDUARDO SALVADORI 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA e CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

111 	 BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 

CNPJ 23.903.344/0001-06, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem. 

101111111111111 10111110111111111111111111110111111111101111111 11111111111 
Santo Antonio do Sudoeste/PR, 14 de Setembro de 2020 

CARLOS EDUARDO 	Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO SALVADORI 

SALVADOR( 	 Dados: 2020.09.14 18:01:43 -03'00' 

CARLOS EDUARDO SALVADORI 

u 

\\) 



II tti 

da I terina Age 

refeitura Wiurcipal 	Capanerna 
Certifico que este documenta ê cópia fiel do 

Capenerria, 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

SEDE DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE•PR 
CARLA CRISTINA PEZZINI PILATTI - AGENTE DELEGADO INTERINO 

Av. Brasil, n. 741 • Cep- 85710.000 • Santo Antônio do Sudoeste-Pr - (46)3563-3169 

IP É: 329 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de parte interessada, que nesta data, 
revendo os Livros de "REGISTROS DE INSTRUMENTOS DE PROTESTOS", 
desta Serventia no período dos últimos 	5ANOS, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR, qualquer título protestado em nome de:BRUNO HENRIQUE 
LANZARIN I ME, inscrito(a) no C NPJ n°23.903.344/0001-06, Pelo que, na forma 
solicitada, expedi a presente certidão e ao conteúdo .-'°1  eles Livros me reporto 
e dou fé. Fornecida as 16:02 horas de hoje. Eu, 	 . Tabeliã, 
que a fiz digitar, conferi e assino em público e rtl.à (, presente Certidão 
refere-se ao número de identificação e ao nom - d: •essoa ou de empresa, 
como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda 
que próximos semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido 
respectivo). 

O referido é verdade e dou fé, 

Santo Ant° do Sudoeste 	etembro de 202 

Custas 
Busca 	R$ 0,00 	0,00 VRCis 
Certidão 	R$ 13,51 	70,00 VRCis 
Furnapen 	R$ 2,81 	15,00 VRC's 
Funrejus 	R$ 3,38 	18,00 V RC's 
FADEP 	R$ 0,68 
ISSQN 	R$ 0,41 
Total 	R$ 20,79 102,00 VRCis 



JUNTA COMERCIAI 
DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresal+Fácil kir! 

3 O 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: PRC2002856974 

NIRE (Sede) 
411011002211B 

CNPJ 
23.903.344/0001-06 

	
04/01/2016 
Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 

111/12/2015 

Endereço Completo 
Rua DON PEDRO I. N. 219, CENTRO-Santo Ante.). do Sudoeste/PR- CEPB5710-000 

elo 
NSTRUÇÁO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE APARTAMENTOS, CASAS. CONJUNTOS HABITACIONAIS, PRÉDIOS. EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES, CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS. CONSTRUÇÃO DE 

AZÊNS, SILOS E DEPÓSITOS; CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: CONSTRUÇÃO CE OUTRAS DBRAS DE ENGENHARIA NÃO CITADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO NÁC ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

Capital 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta md reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
02/10/2019 	 20196100852 	 002 ! 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
&atua 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Identidade: 	 CPF: 
77148108 	 057.242.189-33 
Estado ciWI: 	 Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/07/2020, Eis 09,00,58 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empreaefacilpxpov.br, como código O3XKTHL. 

LEANDRO MAFi8Ok ÉZÁYSEL »CAIA 
_SecretárkkQerat 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRUNO HENRIQUE LANZARINI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 
Certidão n°: 11390500/2020 
Expedição: 19/05/2020, às 15:03:53 
Validade: 14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

II/ 	
Certifica-se que BRUNO HENRIQUE LANZARINI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.903.344/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/2016 

NOME EMPRESARIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LANZARINI ENGENHARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DON PEDRO I 
NÚMERO 

219 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

85.710-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
u. 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ZOTTISCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9923-2333/ (46) 3563-3617 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.  

Emitido no dia 10/09/2020 às 10:37:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.903.344/0001-06 

Razão Social:BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Endereço: 

	

	AV BRASIL 596 SALA 04 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR 
/ 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/09/2020 a 05/10/2020 

Certificação Número: 2020090603140226013997 

Informação obtida em 10/09/2020 14:54:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

í 



O P‘334 03/08/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

• 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:49:57 do dia 03/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/01/2021. 
Código de controle da certidão: F91B.9440.47D5.E175 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

a 335 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022354499-31 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.903.344/0001-06 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/12/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (03/08/2020 11:48:05) 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste 

...- 	-... • lir 	' „.. 	, 
, 	 ..f. 

--". 	'  
I<1757 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

Positiva com efeito de negativa 
N° 1971 / 2020 

IMPORTANTE: 

\ 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2 	A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 10/10/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Santo Antônio do Sudoeste, 10 de Setembro de 2020 

REQUERENTE: O MESMO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMHH2QETJ34X8XUAM 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CONTROLE 

27791 

CNPJ/CPF 

23.903.344/0001-06 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

isento 

ALVARÁ 

27751 
ENDEREÇO 

RUA DOM PEDRO I, 219 - CASA - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção 
e recreativas, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Obras 
especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de engenharia 

1 /) _ 

redes de abastecimento 
de in 	lações esportivas 

de te 	enagem, Serviços 

 

wiollitygü 
Dm. vasco 

c."Bajazingstr° Responsavel 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste 
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14.11.51 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

Positiva com efeito de negativa 
N° 1801 / 2020 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/09/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Santo Antônio do Sudoeste, 21 de Agosto de 2020 

REQUERENTE: O MESMO 1  CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
ZTMHH2QE5Z54X82RR9 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CONTROLE 

27791 

CNPJ/CPF 

23.903.344/0001-06 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

isento 

ALVARÁ 

27751 
ENDEREÇO 

RUA DOM PEDRO I, 219 - CASA - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

Construção de edifícios, Obras 
Ide água, coleta de esgoto e construções 
e recreativas, Outras obras de 
especializados para constru-o 

I 
I 	

' 	I 

CNAE / ATIVIDADES 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento 

correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas 
engenharia civil não especificadas anteriormente, Obras de . 	r q lenagem, Serviços 

não especificados anteriormente, Serviços de engenh. ' : 

i.:-  _ ...ema  
wat4i.°*891h  
- alANawrons" 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 59761/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Razão Social: BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 

• 
CNP.]: 23903344000106 
Num. Registro: 60320 	 Registrada desde : 13/01/2016 
Capital Social: R$ 140.000,00 
Endereço: RUA DON PEDRO I, 219 CENTRO 
Município/Estado: SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE-PR 	

CEP: 85710000 

Objetivo Social: 
Construção de obras de terraplenagem; Construção e/ou reforma de apartamentos, casas, 
conjuntos habitacionais, prédios, edifícios, edificações, condomínios, residências; 
Construção de armazéns, silos e depósitos; Construção e/ou reforma de ruas, praças e 
calçadas; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e recreativas; 
Construção de outras obras de engenharia não citadas anteriormente; Serviços de 
construção não especificados anteriormente; Serviços de engenharia. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

• 
Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GILMAR VALDUGA 
Carteira: PR-19619/D 	Data de Expedição: 05/04/1988 
Desde: 26/08/2019 Carga Horária: 50: H/M 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

2 - BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Carteira: PR-141004/D 	Data de Expedição: 22/08/2014 
Desde: 13/01/2016 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 



19/05/2020 	 CREA 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  
339 

• 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 142134/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 19/05/2020 15:04:06 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 67878/2020 	 Validade: 30/09/2020 

• 
Nome Civil: GILMAR VALDUGA 
Carteira - CREA-PR No :PR-19619/D 
Registro Nacional ; 1703476018 
Registrado(a) desde : 05/04/1988 

Filiação ; AVELINO VALDUGA 
LIBERA BERTUSSE VALDUGA 

Data de Nascimento : 04/12/1961 
Carteira de Identidade : 710236 
Naturalidade : DIONISIO CERQUEIRA/SC 

CPF : 40266060900 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 04/01/1987 	 Diplomação : 05/01/1987 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
54655 - DUMA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Desde: 22/03/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

61184 - REINERI E FREITTAG LTDA ME 
Desde: 08/10/2018 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

60320 - BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 
Desde: 26/08/2019 Carga Horária: 50 Horas Unidade: HORA/MES 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 



(6ï1)  3 4 1 05/06/2020 	 CREA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 159425/2020. 

Emitida via Internet em 05/06/2020 17:18:29 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA—PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

3195/2020 
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GILMAR VALDUGA referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GILMAR VALDUGA 
Registro: PR-19619/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1703476018 

Número da ART: 1720202214870 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/05/2020 Baixada em: 29/05/2020 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO CNPJ: 02.021.151/0001-51 

Rua: RUA VEREADOR AUGUSTO ANGELO DOS SANTOS N°: 342 

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Cidade: BARRACAO UF: PR CEP: 85700-000 

Contrato: 04/2019 celebrado em 20/11/2019 Vinculado a ART: 1 7201 9581 81 33 

Valor do contrato: R$ 367.447,99 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA VEREADOR AUGUSTO ANGELO DOS SANTOS N°: 342 

Bairro: NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

Cidade: BARRACAO 	 UF: PR 
	

CEP: 85700-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 26/11/2019 Conclusão efetiva: 27/05/2020 

Finalidade: Comercial 

Proprietário: CAMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
	

CNPJ: 02.021.151/0001-51 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de edificação de alvenaria, 127,77 M2; 2- Execução de obra de reforma de 
edificação de alvenaria, 548,3 M2; 3- Execução de obra de adequação para acessibilidade de edificação para fins diversos, 
676,07 M2 

Observações: 
A AREA REFORMADA DA OBRA FOI 548.30M2 E A AREA AMPLIADA DA EDIFICAÇÃO FOI DE 127,77M2 TOTALIZANDO 
676,07M2 

- • - - - - 	- 	 - — — - 
CERTIFICAMOS, finalmente, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3195/2020 

28/09/2020 12:02 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 150498/2020. 

A falsificação deste documento constitui crim 	revisto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando oamor 	respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea•pr.org.br  
EA-PR 

Conselho Regional de Engenleoris 
e Agnsnones do Paraná 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO /PARANÁ 

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACAO, pessoa jurídica de direito provado, inscrita 
CNPJ/MF: 02.021.151/0001-51, estabelecida na Rua Vereador Augusto Angelo dos 
Santos, 342, centro, cidade de Barracão, Estado do Paraná, CEP 89950-000 por seu 
responsável pela fiscalização da execução da obra, ao final subscrito. 

Atesta para fins de capacidade técnica que a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARIN 
ME. CNPJ: 23.903.344/0001-06 foi contratada para realização dos serviços abaixo 
relacionados com as seguintes características. 

Dados da obra: 

• Objeto do Contrato: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRACÃO/PR 

• AREA REFORMADA: 548.30m2  

• AREA AMPLIADA :127,77m2  
• Contrato n° 04/2019 o 
• Empresa Contratada BRUNO HENRIQUE LANZARINI- ME, CNPJ: 

23.903.344/0001-06 
• Contratante' CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACAO, CNPJ/MF: 02.021.151/0001N  

51 
• Responsável Técnico: GILMAR VALDUGA, ENGENHEIRO CIVIL Crea —PR 

19613/D RNP 1703476018 
• ART N° 1720202214870 

ATIVIDADES EXECUTADAS 

SUBSTITUIÇA0 DE ESTRUTURA METALICA E 
TELHAMENTO COM TELHA METALICA 
TERMOACUSTICA 

290,00m2  

ARMAÇÃO DE SAPATAS, VIGAS, PILARES, LAJE 
DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL EM 
CONCRETO ARMADO 

1636kg 

MONTAGEM DE FORMA VIGAS, PILARES, LAJE 
DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL EM 
CONCRETO ARMADO, 

222,17m2  

CONCRETAGEM DE VIGAS, PILARES, LAJE DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL EM 
CONCRETO ARMADO 

30,50m3  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERAMICOS 

197,50 

CHAPISCO E EMBOCO EM ARGAMASSA 256 m2  

7""?'1.1 	 d.4 	 A oi nICKEL 
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REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES 41m2  
CONTRAPISO EM ARGAMASSA 135m2  

REVESTIMENTO CERAMICO TIPO 
PORCELANATO PARA PISO DIM 45X45 

428m2 

INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO 60m2 

JANELA EM VIDRO TEMPERADO 28,17m2  
PORTAS EM ALUMINIO TIPO LAMBRIL 6,70m2  
INSTALAÇAO FORRO ACUSTICO TIPO MINERAL 
EM PLACAS 

222m2  

INSTALAÇAO DE VASO SANITARIO 4 UNIDADES 
APLICAÇÃO DE MASSA ACRILICA 307m2  
INSTALAÇAO DE ELETRICA/LOGICA 1 UNIDADE 
INSTALA ,CÃO DE LUMINARIAS DE LED 20 UNIDADES 

INICIO 26/11/2019 
• OBRA CONCLUIDA EM 27/05/2020 

BARRACÃO 28/05/2020 

ft:1540./(..7  

AR' bliCKE)IL.: Dí 

CPF: 212.060.319.72 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BARRACAO 

CNPJ: 02.021.151/0001-51 

TABELIONATO DE NOTAS DE BARRACÃO - PR  
a 	 CUIDE 
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Selo 	FDvp 3 .XbeihT. I vRhV- wyelp 7 .0atyl 
Consulte esse selo em htto://tunara n -• ••  r 

Reconha o por Semelhança a assinatura.. 
0020". Dou té. Barracão-Paraná. 2'4i  II 

Em Testy 	 da Verdade 

Ana Cernira Ribeiro da Silveira Escrevente 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO /PARANÁ 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE BARRACÃO 
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Atestado de capacidade técnica 

Atestamos que Gilmar Valduga foi contratado pelo Município de Barracão PR 

para a realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes características: 

Contrato n° 46/2011; 

Objeto: Construção de estádio municipal incluindo arquibancadas, vestiários, campo 

de futebol, pista de atletismo, alambrado, iluminação do estádio, instalação elétrica e 

telefônica dos vestiários. • 
Contratante: Prefeitura Municipal de Barracão — PR 

CNPJ: 75.666.131/0001-01: 

Endereço: Rua São Paulo, 235, Centro, Barracão-PR - CEP 85.700-000; 

ART 20101798980; 

Local da obra: Chácara Urbana Lote 32, SIN, Barracão PR - CEP:857000-00; 

Responsável Técnico: Engenheiro Civil Gilmar Valduga, CREA PR 19.619/D; 

Empresa Contratada: Construtora e Pavimentadora Valduga LTDA (09.408.361/0001- 

46; 

Fiscalização: Ricardo Wiese Teixeira; 

Atividades executadas: Execução de complexo esportivo municipal de Barracão PR 

• com área de 17377,78 m2, contemplando arquibancada, vestiários, banheiros e salas 

de apoio em estrutura de concreto armado com 357,43 m2, cobertura em aluzinco, 

exceto nos vestiários e banheiros sendo em fibrocimento, além de esquadrias em 

alumínio (janelas de correr e máximo ar); Levantamento planialtimétrico de 14.759,73 

m2  (campo de futebol e pista de atletismo); Pista de atletismo, pavimentação com 

saibro/pedrisco espessura de 5 cm, compactação mecânica com área total de 

4.421.84 m2; Grama em leiva, colocação com preparo do solo (campo de futebol) com 

ár 	dpil 0.337,39 m': Me io-fic moldado ireloco869,60 m Dreno de 	0,5 m 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este docureento é cópia fiel 
do oirinst. 	 • 

Fone (49) 3644-1215  I  Fax (49) 3644-1217 
Rua São Paulo, 235 - Caixa Postal 71 - Centro - CEP 85700-000 -Barracão - PR 
Email: prefeito@barracao.pr.gov.br  l Site: www.barracao.pr.govbr 

MLIMI~ : Mit 	 lial~ 
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Fone :(49) 3644-2311 
anta Cataria 1, sala 02, centru 

• • 	fatellé Designada 	CLEIDE FATIMA FEADEIRA DE LIMA 	rotasbàrracalprffigriait.com  .  
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Reconhe o .or Semelhança a assinatura de 
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Atestado registrado 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE BARRACÃO 

(escavação, brita, tubo de PVC 400 e manta) 70,76 m; canaleta em concreto DN 40 

196,60 m; Alambrado com tela e mourões em concreto altura de 3 m com área de 

1.546,20 m2; iluminação com postes em concreto 24 m, com estrutura ferro/fixação de 

8 projetores (refletores). 

Período de Execução: início em 05/05/2010 e término em 17/03/2017 (obra 

concluída). 

• 

RI A 	WIESE TEIXEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREkSC 1259370/0 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
PREFEITURA MUN DE BARRACAO - PR 

Barracão PR, 27 de junho de 2019. 

r"-)rafeitura Municipal 	Caparierna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
co orglnel. 
Capa eme,   (33   /  c.  

Fone (49) 3644-1215 I Fax (49) 3644-1217 
Rua São Paulo, 235 - Caixa Postal 71 - Centro - CEP 85700-000 - Barracão - PR 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRI 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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Certidão de Acervo 
Técnico 

3346/2019 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GILMAR VALDUGA referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GILMAR VALDUGA 
	

RNP: 1703476018 
Registro: PR-19619/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20101798980 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/05/2010 Baixada em: 17/03/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 

Contratante: PREF. MUN. DE BARRACÃO - PR CNPJ: 75.666.131/0001-01 

Rua: RUA SÃO PAULO N°: 235 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: BARRACAO UF: PR CEP: 85700-000 

Contrato: celebrado em 05/05/2010 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 17.377,78 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: CHAGARÁ URBANA,LOTE 32 N°' S/N 

Complemento: QD: S/N LT: S/N Bairro: S/N - BARRACÃO PR 

Cidade: BARRACAO 	 UF: PR 	 CEP: 85700-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 05/05/2010 Conclusão efetiva: 17/03/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES DE 
ESPORTE QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
- EXECUÇÃO, COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DE BARRACÃO/PR COM ÁREA TOTAL DE 17377,78M2, COM 
ARQUIBANCADAS, VESTIÁRIOS, BANHEIROS, EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO COM 357,43 M2, 
COBERTURA EM ALUZINCO, ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO (JANELAS DE CORRER MÁXIMO AR; - LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO 14.759,73 M2  (CAMPO DE FUTEBOL E PISTA DE ATLETISMO); - PISTA DE ATLETISMO, 
PAVIMENTAÇÃO COM SAIBRO/PEDRISCO ESPESSURA DE5,00 CM COMPACTAÇÃO MECÂNICA, ÁREA TOTAL DE 
4.421,84 M2  
- GRAMA EM LEIVA, COLOCAÇÃO COM PREPARO DO SOLO (CAMPO DE FUTEBOL) ÁREA TOTAL DE 10.337,89 M2; -
MEIO FIO MOLDADO IN LOCO 869,60 ML; - DRENO 0,50 X 0,50 (ESCAVAÇÃO, BRITA, TUBO DE PVC 100 E MANTA) 
468,20 ML; - DRENO 0,70 X 0,70 (ESCAVAÇÃO, BRITA, TUBO DE PVC 400 E MANTA) 70,76 ML; - CANALETA EM CONC 
DIÂMETRO 0,40 M, COM ÁREA DE 196,60 ML; - ALAMBRADO COM TELA E MOURÕES EM CONCRETO H= 3,00, 
BALDRAME CONC, ÁREA TOTAL 1.546,20 M2; - ILUMINAÇÃO COM POSTES EM CONCRETO DE B 1500 - 24M, COM 
EST. FERRO/FIXAÇÃO DE 08 PROJETORES (REFLETORES) 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 064322, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3346/2019 

28/09/2020 12:03 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
REA-PR 

Coaxa, •1•110.eal de telleneadik 
• A•ronengla de Paraná 
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 241812/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  
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CONTRATO DE TRABALHO 	 13 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

CNPJ 23 903 344 0001 06 

Rua Dom Pedro I, 219 — centro 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr 

	 C.B.O. nP 

Data admissão .A.S . de 	'bC.?..Zft'i.b.&13 	de 19 0.3<)/(i.  

H. Lanzarini 

Ass. do empregador ou a r(580  c/ test. 

10 	  

29 	  

Data saída 	 de 	  de 19 

Ass. do empregador ou a rãs() c/ test. 

lo 

14.349 



SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR , 24 de ABFjL.--dé--2-019:----' 

31-17fékx/i, 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA RN:1713528371 

Contratante 

!3.903.344/0001-06 1  
Contratado 

ura Municipal r apartema' 
- 	q 	este docume; o ê cópia fiel do orig,,ns!. 

Capar orna,  92C,'  / 	20,2  

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 
Av. Bras& 	- Sala 4 - Cento 

k57/0-09C- San«. Antonio do Sudoeste -.111 
Ne. 

Bruno H. Lanzarini 
rnirrniiirion r-ixtil I 	fl., 	• • ^ • IS, 

)3k(  
LNZ 

Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

CONSTRUTORA 

CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", 
de um lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI-ME com sede à RUA DOM 
PEDRO I, 219 CENTRO EM SANTO ANTONIO DO SUDOESTE- PR inscrita no 
C.N.P.J. n.° 23.903.344/0001-06 representada nesta ocasião por seu sócio: BRUNO 

HENRIQUE LANZARINI-ME R.G. n.° 7.714.810-8 C.P.F. n.° 057.242.189-33 doravante 

4110 

	

	denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o(a) Sr.(a) GILMAR 
VALDUGA brasileiro(a),R.G.n.° 710,236 SSP-SC C.P.F.n.° 402.660.609-00, com titulo 
Profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Cart.Crea-PR n.° 19619/D, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem 
entre si acertado o seguinte: 
Cláusula 18  - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como (X) Responsável 
Técnico ( )Quadro Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com 
os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de 
Cargo ou Função. 
Cláusula 2a - A vigência do presente contrato será por: 4 ANOS, a partir da sua 
assinatura; 
Cláusula 3a - O Contratado terá carga horária de: 50 horas mensais; 
Cláusula 4a - O Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica; 
Cláusula 5a Os honorários profissionais do contratado será de 02 salários mínimos 
mensais, correspondentes a R$ 1996,00 nesta data, conforme Lei Federal n.° 4.950-A 
de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 
Cláusula 6a - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante 
aviso prévio de 30 dias. 
Cláusula 7a  - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o 
contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante. 
Cláusula 8a - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de SANO ANTONIO DO SUDOESTE; 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor. 
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RUNO HENRIQU 
LANZARINI - ME 

Rua. Dom Pedro 1- 219 - Centro 

115:11).000 - Santo Antonio do Sudoeste PR 

o 35 CrJ 
Bruno Henrique Lanzarini - ME 

ANEXO 13 	 CNPJ: 23.903.344/0001-06 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços nº 18/2020 

)13 1Ç 
LNZ 

CONSTRUTORA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS 

NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Nº 0903-004523/2020- EMENDA PARLAMENTAR 

Nome da Empresa: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CNPJ n9: 23.903.344/0001-06 

Endereço Completo: RUA DOM PEDRO 1219, CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

Fone: 46 99923 2333 E-mail:lnz.construtora@gmail.com  

O representante técnico da BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME Sr. Gilmar VALDUGA, 

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

SANTO ANTONIO DO SUDP 	2-8 e--5‘ETEM BRO cife 20 0 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 
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Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

9 r, 

CONSTRUTORA 
	 ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

O RESPONSAVEL TECNICO GILMAR VALDUGA, RG 710.236 SSPSC , CREA PR nº 19619/D, 

declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços nº 18/2020 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI-ME, CNPJ 

nº23.903.344/0001-06, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR- 

• 

EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Nº 0903-004523/2020-EMENDA PARU& ENTAR 

----/ 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE , DE SETEMBRCS, DE 2020 

AR VALDUGA 

RG 710.26 SSPSC 

CREA PR 19619/D 

F_r,lekiit~er,t# 
CREPPR 19 619-D 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 
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Bruno Henrique Lanzarini - ME 

CNPJ: 23.903.344/0001-06 

• 

CONSTRUTORA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços no 18/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

NOME ESPECIALIDADE CREA Data do regist —Assitiátoi;à do 
profissional 

GILMAR 
VALDUGA 

ENGENHEIRO CIVIL PR 19619/D 04/1988 ........------, 

Declaramos, outros sim, que o profissional acima relaci nado pertence o nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacioname to junto à empresa, dentro 

Trabalhistas vigentes. 

    

• SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 28 DE SETEMBRO de 2020. 

00/t4Z£)1  

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

RG: 7714810-8 

rí3.903.344/0001-06l 
BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI - ME 

Rua. Dom Pedrol-219 -Centro 

12.710-000 -Santo Antonio do Sudoeste .1.02.1 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 



Portador(a) do RG sob no 7.714.810-8 e CPF no 057.242.189-33 cuja função/cargo é SOCIO 

ADMINISTRADOR), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou fun 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

rt 

354 
Bruno Henrique Lanzarini - ME 

CNPJ: 23.903.344/0001-06 

LNZ 
CONSTRUTORA 

ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS No 18/2020 

2 " 	03.344/0001-136l 

rUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 
Rua. Com  Pedro 1-219 - Centro 

M''.10100 - Santo Antonio do Sudoeste PR 

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CNPJ no 

• 
23.903.344/0001-06, com sede na RUA DOM PEDRO I, 219, CENTRO, SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, acrescido 

pela Lei n.o 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz 

(a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a 

• Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI ME, 



e) 
9 r-  

• t)   

#*. 
LN 

ON STRel-~ es de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante no 013 do STF 

Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço: 

E-mail: Inz.construtora@gmail.com  

Telefone: (46)99923-2333 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) BRUNO HENRIQUE LANZARINI , portador(a) do CPF/MF 

sob n.o 057.242.189-33.para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao TOMADA DE 

PREÇOS No 18/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

SANTO ANTON(0 DO SUDOESTE, 28 DE SETEMBRO de 2020. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

OAA- 0/1 1 11   

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Bruno H. Lanzarini 
Engenhes° Civil 

CREA-PR - 141004 

23.903.344/0001-061  

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 
Rua. Dom Pedro 1- 219 - Centro 

22:710.000 • Santo Antonio do Sudoeste 1:2 

RG: 7714810-8 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL I Crea-PR 141004/D 
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Bruno Henrique Lanzarini - ME 
ANEXO 9 	 CNPJ: 23.903.344/0001-06 L 	L 	ÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO À COMISSÃO 

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
CONSTRUTORA 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ 

sob o n923.903.344/0001-06 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n2 

18/2020, realizado pelo Município de Capanema— PR. 28/09/2020 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

RG: 7714810-8 

r23.903.344/0001-0-él  

['RUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua. Dom Pedro 1 -219 - Centro 
125210.000 - Santo Antonio do Sudoeste PR 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 



Bruno Henrique Lanzarini - ME 
ANEXO 10 	 CNPJ: 23.903.344/0001-06 

3 ci  
7  

L M 	LO DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONSTRUTORA 

Referência: Município de Capanema - PR Tomada de Preços N° 18/2020 

A empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME inscrita no CNPJ/MF n223.903.344/0001-06 , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) BRUNO HENRIQUE LANZARINI , 

portador(a) do documento de identidade RG n97714810-8 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 

n 52 .057.242.189-33 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do 

edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a 

execução do objeto da licitação 

; Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; Analisando os 

compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 

DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da 

obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente 

colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 28 DE SETEMBRO de 2020. 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

RG: 7714810-8 

Q) 

123.903.344/0001 

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua. Dom Pedro 1- 219 - Centro 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste PR 

( 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 
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Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

ANEXO 11 

RONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• 

'rufo H. L 
Engenhelr  

CREA-PR - 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020 

PROPONENTE BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

MUNICÍPIO/LOCAL CAPANEMA PR 

OBJETO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO 

DE 
ARQUIBANCADAS 

NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL 

ALBANO 
FERNANDES 

AREA CONSTRUÍDA 

LOTE 1 PRAZO DE EXECUÇÃO 6 MESES 
ITEM DESCRIMINAÇÃO 

DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 
180 DIAS 

30 60 90 120 150 180 
1 VEICULO STRADA UTILIZAÇÃO x x x x x X 

QUANTIDADE 30dias 30dias 30dias 30dias 30dias 30dias 
2 CAMINHÃO 

AG RALE 
UTILIZAÇÃO x x x x x X 

QUANTIDADE 30dias 30dias 30dias 30dias 30dias 30dias 
3 BOBCAT 

CATERPILAR 
UTILIZAÇÃO X X 

QUANTIDADE 20dias 20dias //C---'"'"-------- 

3L/14941,1\i 
inzarwuN0 HENRIQUE G I LM 	.,--̀ .:".ALDU -A-, SANTO ANTONIO DO 

Civil 	LANZARINI _,,,416 PR 19619/D 	' SUDOESTE 
41004 	RG 7714810-8 ("-/RG 710.236 SSPSC 28/09/2020 

123.903.344/0001-01  
BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI - ME 

Rua. Dom Pedro! - 219 - Centro 

Li15710-000 - Santo Antonio do Sudoeste 135.1 

GILMAR 
Er 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

19619-0 

C. 
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63C)0 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ N° 20.347.870/0001-49 
NIRE N° 41207868321 
1' ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CELSO TADEU MARCHIORI, brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampére —
PR, nascido aos 07 de janeiro de 1970, portador do CPF n° 581.081.499-91, 
RG n° 4.246.928-6 emitido em 01 de dezembro de 1984 pelo órgão emissor 
SESP-PR, CREA-PR N° 26594-D, residente e domiciliado a Rua Guairá, n° 
1393, casa, bairro Centro, município de Ampére, estado do Paraná CEP 
85.640-000 e a Sra. CAROLINA OLIVEIRA MARCHIORI, brasileira, 
solteira, estudante, natural de Realeza PR, nascida aos 19 de setembro de 
2001, portadora do CPF n° 102.435.289-73, RG n° 13.773.574-1, emitido em 
01 de março de 2013 pelo órgão emissor SESP- PR, residente e domiciliada 
a Rua Guaíra, n° 1393, casa, bairro Centro, município de Ampére, estado do 
Paraná CEP 85.640-000, representada por TAMARA CRISTINA DE 
OLIVEIRA MARCHIORI, brasileira, casada sob o regim de comunhão 
universal de bens, natural de Telemarco Borba — Pr, nascida aos 29 de junho 
de 1969, maior, capaz, Professora, portadora do CPF n° 644.540.709-97, RG 
n° 4.517.998-2 emitido em 19 de abril de 1996 pelo órgão emissor SESP-PR, 
residente e domiciliada a Guaíra, n° 1393, casa, bairro Centro, município de 
Ampére, estado do Paraná CEP 85.640-000. Únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira sob o nome de 'CTM 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA", com sede e foro a Rua 
Guaíra, n° 1393, bairro Centro, município de Ampére PR, CEP 85.640-
000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o n° 41207868321, com data de registro em 26 de maio de 2014 e 
protocolo 14/225091-0 de 26 de maio de 2014, inscrita no CNPJ sob n° 
20.347.870/0001-49, resolvem, assim, alterar e consolidar o seu contrato 
social primitivo. de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — TÉRMINO DE REPRESENTATIVIDADE DE SÓCIO 
MENOR 
A Sócia a Sra. CAROLINA OLIVEIRA MARCHIORI, que era menor impúbere no 
contrato social representada pela sua mãe a Sra. TAMARA CRISTINA DE OLIVEIRA 
MARCHIORI acima qualificada, pelo decurso de tempo passou a ser maior capaz na data 
de 19/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA — INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 2.000 (duas mil 
quotas) quotas no valor nominal de R$100,00 (cem reais) cada uma, totalmente 
integralizado pelos sócios até a data da presente alteração do contrato social, sendo 
distribuído pelos sócios na seguinte forma; 

O sócio o Sr. CELSO TADEU MARCHIORI, que possuía 1.480 (um mil e quatrocentos 
e oitenta) quotas integralizadas, inteeralizou durante a atividade da empresa a totalidade 
de 1.980 (um mil novecentos e oitenta)  quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada 
uma, totalizando R$ 198.000,00 (cento e noventa oito mil reais), integralizados até a 
presente data da assinatura deste instrumento. 
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CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ N° 20.347.870/0001-49 
NIRE N° 41207868321 
1a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• A sócia a Sra. CAROLINA OLIVEIRA MARCHIORI, possui 20 (vinte) quotas no valor 
de R$ 100,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), já 
integralizados anteriormente pelo contrato social; 

3(1 

NOME 

- - - 
Ni' de 	 Valor R$ 

Quotas 	 integralizado 

Celso Tadeu Marchiori 1.980 99% 198.000,00 

Carolina Oliveira Marchiori 20 I% 2.000,00 

TOTAL 2.000 100% 200.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL 
A administração da sociedade caberá ao administrador sócio CELSO TADEU 
MARCHIORI, com os poderes e atribuições de representação ativ^ e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). Passa a ser 
A administração da sociedade caberá aos sócios O Sr. CELSO TADEU MARCHIORI,  
uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de representação clava e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os aios 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.  
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

CLÁUSULA QUARTA — INDICAÇÃO PREPOSTO / ADMINISTI.ADOR 
Fica nomeado como administrador não socio desta sociedade limitada por tempo 
indeterminado o Sr. LUIS CARLOS GRZEBIELUCKAS, brasileiro, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, maior, capaz, empresário, nascido aos 31 de agosto de 1974 
na cidade de Santa Izabel do Oeste - PR, residente e domiciliado a Rua Vereador Aloisio 
Giese, n° 305, centro, município de Ampére — estado do Paraná, CEP — 85.640-000, 
portador da carteira de identidade civil n° 5.805.239-6 emitida em 17 de abril de 2009 
pelo órgão SESP—PR e com cadastro de pessoa física CPF n. ° 474.882.043-87, com 
PODERES e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos sócios, responsabilizando-se por todos os atos e fatos que 
ocorrem durante seu mandato, a partir da assinatura deste instrumento.  

CLÁUSULA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
Os Sócios Administradores e o administrador indicado declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
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vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA - COMUNICADO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
Os sócios declaram, para os fins do art. 3° da Lei n.° 123 de 14 de dezembro de 2006, que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excedeu o limite 
fixado no inciso 1 do art. 3° da Lei n° 123/2006; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão re'acionada no art. 
3°, caput ou parágrafos da mesma Lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA- REGIMENTO 
Esta sociedade será regida por este contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 
10/01/2002, aplicados às sociedades limitadas, bem como de forma supletiva e no que 
forem aplicáveis pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes à 
matéria. 

CLÁUSULA OITAVA — DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA — CONSOLIDAÇÃO 
À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 
da lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar 
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei n ° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ n° 20.347.870/0001-49 
NIRE n° 41207868321 

CELSO TADEU MARCHIORI, brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampére 
PR, nascido aos 07 de janeiro de 1970, portador do CPF n° 581.081.499-91, 
RG n° 4.246.928-6 emitido em 01 de dezembro de 1984 pelo órgão emissor 
SESP-PR, CREA-PR N° 26594/D, residente e domiciliado a Rua Guairá, n° 
1393, casa, bairro Centro, município de Ampére, estado do Paraná CEP 
85.640-000 e a Sra. CAROLINA OLIVEIRA MARCHIORI, brasileira, 
solteira, estudante, natural de Realeza — PR, nascida aos 19 de setembro de 
2001, portadora do CPF n° 102.435.289-73, RG n° 13.773.574-1, emitido em 
01 de março de 2013 pelo órgão emissor SESP- PR, residente e domiciliada 
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a Rua Guaíra, n° 1393, casa, bairro Centro, município de Ampére, estado do 
Paraná CEP 85.640-000. Únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira sob o nome de "CTM CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA", com sede e foro a Rua Guaíra, n° 1393, bairro 
Centro, município de Ampére PR, CEP 85.640-000, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o r,' 41207868321, 
com data de registro em 26 de maio de 2014 e protocolo 14/225091-0 de 26 
de maio de 2014, inscrita no CNPJ sob n° 20.347.870/0001-49, resolvem, 
assim, alterar e consolidar o seu contrato social primitivo, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA 
A sociedade gira sob o nome razão social empresarial de CTM CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÃO LTDA. 
Parágrafo Único: 
A sociedade tem como nome fantasia CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO SOCIAL 
Objeto social da sociedade é de construção na área civil, residenciais, comerciais e 
industriais, incorporações de imóveis, serviços de engenharia, elaboraçã.-. de projetos, 
compra e venda de imóveis próprios e de terceiros, comércio varejista de materiais de 
construção em geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO ENDEREÇO E SEDE 
A sede da sociedade é na Rua Guaíra, n° 1393, bairro Centro, município de Ampére, 
estado do Paraná, CEP 85.640-000. 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO DA ATIVIDADE 
A sociedade iniciou suas atividades em 30 de maio de 2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 2.000 (das mil 
quotas) quotas no valor nominal de R$100,00 (cem reais) cada uma, totalmente 
integralizado pelos sócios até a data da presente alteração do contrato social, sendo 
distribuído pelos sócios na seguinte forma; 

• O sócio o Sr. CELSO TADEU MARCHIORI, possui 1.980 (um mil novecentos e oitenta) 
quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalizando R$ 198.000,00 (cento e 
noventa oito mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país; 

• A sócia a Sra. CAROLINA OLIVEIRA MARCHIORI, possui 20 (vinte) quotas no valor 
de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente do país; 

3 C 

NOME 

Celso Tadeu Marchiori 

N° de 
Quotas 

1.980 99°0 

Valor R$ 
intcdralizado 

198.000.00 
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NOME 
N° de 

Quotas 0/0  
V.Aor R$ 

integralizado 

Carolina Oliveira Marchiori 20 1% 2.000,00 

TOTAL 2.000 100% 200.000,00 

CLÁUSULA SEXTA — CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL 
A administração da sociedade caberá aos sócios O Sr. CELSO TADEU MARCHIORI, 
uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — INDICAÇÃO PREPOSTO / ADMINISTRADOR 
Fica nomeado como administrador não sócio desta sociedade limitada por tempo 
indeterminado o Sr. LUIS CARLOS GRZEBIELUCKAS, brasileiro, casado no regime 
de comunhão parcial de bens, maior, capaz, empresário, nascido aos 31 de agosto de 1974 
na cidade de Santa Izabel do Oeste - PR, residente e domiciliado a Rua Vereador Aloisio 
Giese, n° 305, centro, município de Ampére — estado do Paraná, CEP 85.640-000, 
portador da carteira de identidade civil n° 5.805.239-6 emitida em 17 de abril de 2009 
pelo órgão SESP—PR e com cadastro de pessoa física CPF n. ° 474.882.043-87, com 
PODERES e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e  
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de  
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos sócios, responsabilizando-se por todos o, atos e fatos que  
ocorrem durante seu mandato, a partir da assinatura deste instrumento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA — EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PRAZO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delioerarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RETIRADA DE PRO-LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de -pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO 
Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
Os Sócios Administradores e Administrador não sócio declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concor, ència, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ACRDO ENTRE AS PARTES -
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS 
Os sócios em comum acordo fixam a possibilidade de retiradas a qualquer momento na 
proporção de suas quotas dos lucros acumulados referente ao período através de apuração 
de balancete contábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICADO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
Os sócios declaram, para os fins do art. 3° da Lei n.° 123 de 14 de dezembro de 2006, que: 

f 1)365 
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a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excedeu o limite 
fixado no inciso 1 do art. 3° da Lei n° 123/2006; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão re'acionada no art. 
3°, caput ou parágrafos da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- REGIMENTO 
Esta sociedade será regida por este contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 
10/01/2002, aplicados às sociedades limitadas, bem como de forma supletiva e no que 
forem aplicáveis pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes à 
matéria.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
Fica eleito o foro de Ampére PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam eletronicamente a pr'sente alteração 
do contrato social de sociedade limitada em 01 (uma) única via, obrigar, lo-se fielmente, 
pôr si e seus herdeiros, cumpri-lo em todos os seus termos. 

Ampére Pr, 30 de março de 2020. 

Celso Tadeu Marchiori 
	

Carolina Oliveira Marchiori 
Sócio Administrador 
	

Sócia c/ Capital 
Responsável Técnico 

Luiz Carlos Grzebieluckas 
Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

10243528973 CAROLINA OLIVEIRA MARCHIORI 

47488204387 LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS 

58108149991 CELSO TADEU MARCHIORI 

64454070997 TAMARA CRISTINA DE OLIVEIRA MARCHIORI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2020 16:45 SOB N° 20201575710. 
PROTOCOLO: 201575710 DE 30/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001407724. NIRE: 41207868321. 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/03/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidallnos .Jspectivos portais, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ...Int() à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N,ME RO DE INSCRIÇÃO 
20.347.870/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO12ozoésulf2074uTuéé 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES 

• ORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO COMPLE 
R GUAIRA 1-91173%7r—I 	 

MENTO 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
AMPERE 

UF 
PR 

ENDEREÇO EIETRONICO 
CTMENGENHARIA2000@GMAILCOM 

TELEFONE 
I (48) 9975-2859 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
 26/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/09/2020 às 05:52:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONOM, O.A. F E:ERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 20.347.870/0001-49 

Razão Social: 	CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

Endereço: 	 RUA GUAIRA 1393 / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2020 a 03/10/2020 

Certificação Número: 2020090404370567829027 	 • 

Informação obtida em 12/09/2020 06:11:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  



13/07/2020 	 Certidão Internet 
	

3 7 O 
[§3 BRASIL 	Acesso à informação 

	
Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

44. Receita Federal idur  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
CNPJ: 20.347.870/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrev,,,,r quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:55:01 do dia 13/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2021. 
Código de controle da certidão: 2AEC.DEB9.E5E6.3814 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta r 	Preparar página..  
para impressa° 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
3 7 1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022271873-28 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.347.870/0001-49 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cci.war débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (20/07/2020 08:39:23) 
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NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: 	 FINALIDADE: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

I  CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

  

CPF/CNPJ;  

20.347.870/0001-49 

 

   

     

     

Município de Ampére 
	

372 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL: 
7.02 - Execução, por administraçã. , empreitada ou subempreitada, de obras 
de construção civil, hidráulica ou e' 	e d, outras obras 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logi adouro: GUAIRA, 1393 

Bairro: CENTRO 

 

Complemento: 

CEP: 85640-000 

AVISO: 

Até o momento não constam débitos em aberto. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Ampére. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO • 	C202184N8436D49 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Ampére 
http://www.ampere.pr.gov.br/ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de AMPÉRE 

Certidão Negativa de Falência e Afins 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA CIVIL, 
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum procedimento em andamento contra: 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ: 20.347.870/0001-49 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da 
instalação da comarca). 

RE, 14 de S 	o de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
44) 	TARELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

MUNICiPTO E COMARCA DE AMPERE • ESTADO DO PARANÁ 

1IN1R KLqIN 4C,L11f DIUC-1110 

Rua %asai& 1031 • Cio • CEP: 33.640400 • Anivérs - %rani • Fone M613547-1387 • tab.barzter~eracr.ccinLbr 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no perlado compreendido dos últimos sete(07) anos. 

CONTRA: CTN1 CONSTRUCOES E INCORPORACOES, C.N.P.J. 20.347.870/0001-49. 
Estabelecido em Rua Guaíra. 1393, em Ampére-PR, de cujo(s) nome(s). me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 

Buscas realizadas a partir do dia 17/10/2012, data em que esta Serventia passou a funcionar 
nesta Comarca, conforme Portaria n° 002/2012 

7, 4 

O referido è verdade e ddu fè. 

AA1PERE PR, 2S de Se:enitro de 2)20 

„,--"\-6-1•íAfft_r 
3547-12' 

E PROTr.Sir' ,s - 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil Alkiw 

Protocolo: PRO2J0 !(-56/t) 

Inicio de Atividade 
30/05/2014 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Data de Ato Constitutivo 
26/05/2014 

Nome Empresarial: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41207868321 

 

CNPJ 
20.347.870/0001-49 

  

Endereço Completo 
Rua GUAÍRA, N° 1393, CENTRO - Ampére/PR - CEP 85640-000 

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO NA ÁREA CIVIL, RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E DE TERCEIROS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 	 Prazo de Duração 
ME (Microempresa) 	I 	Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
CELSO TADEU MARCHIORI 581.081.499-91 R$ 198.000,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
CAROLINA OLIVEIRA 102.435.289-73 R$ 2.000,00 Sócio N 
MARCHIORI 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
CELSO TADEU MARCHIORI 	 581.081.499-91 
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS 	 474.882.043-87 

Término do mandato 

Término do mandato 

• Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
30/03/2020 	 20201575710 	 002 / 315 - ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

    

    

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/09/2020, às 17:17:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5C9ONRDK. 

11111 111111 
PRC2003766702 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

IF 1111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.347.870/0001-49 
Certidão n°: 23220423/2020 
Expedição: 12/09/2020, às 06:15:02 
Validade: 10/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

• , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.347.870/0001-49, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados acA 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quinto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 103983/2020 	 Validade: 30/09/2020 

Razão Social: CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
CNP): 20347870000149 
Num. Registro: 57340 	 Registrada desde : 20/08/2014 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: RUA GUAIRA, 1393 CENTRO 
Município/Estado: AMPERE-PR 	 CEP: 85640000 
Objetivo Social: 
Construçao na área civil, residenciais, comerciais e industriais, incorporação de imóveis, 
serviços de engenharia, elaboração de projetos, compra e venda de imóveis próprios e de 
terceiros, comércio varejista de materiais de construção em geral. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - CELSO TADEU MARCHIORI 
Carteira: PR-26594/D 	Data de Expedição: 30/09/1994 
Desde: 20/08/2014 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 245125/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer servicos ou obras sem a participacão efetiva de 	L--/  
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Emitida via Internet em 31/08/2020 06:01:27 
	

o()}37 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 113861/2020 	 Validade: 21/03/2021 

Nome Civil: CELSO TADEU MARCHIORI 
Carteira - CREA-PR N° :PR-26594/D 
Registro Nacional : 1701523531 
Registrado(a) desde : 30/09/1994 

Filiação • ATILIO MARCHIORI 
VALISE LUIZA MARCHIORI 

Data de Nascimento : 07/01/1970 
Carteira de Identidade : 42469246 
Naturalidade : AMPERE/PR 

CPF : 58108149991 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Data da Colação de Grau : 31/07/1993 	 Diplomação : 31/07/1993 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
57340 - CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
Desde: 20/08/2014 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

43631 B P PRE-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 
Desde: 16/07/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 



CREA 	 https://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=...  

3Q o 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-phorg.br), através do protocolo n.o 268527/2020. 

Emitida via Internet em 22/09/2020 19:52:35 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 



CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ:203478700001.49 RUA OUAIRA 1393 — ~Um, PARANÁ — FONC (40)990122769 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, com sedo na Rua Guelra n° 1393, no 

Municiai° de Ampere, Estado do Paraná, CNPJ N° 20.347 070 0001-49, vom através (tosto, ATESTAR para 

os devidos fins, que executou obra conformo segue: 

PROFISSIONAL: CELSO TADEU MARCHIORI, ENGENHEIRO CIVIL CREA 26.594/D 

EMPRESA EXECUTORA: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA CREA 57340. 

PROPRIETÁRIO: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA CNPJ Nn 20.347.870.000-49 

ENDEREÇO DA OBRA: RUA GUAIRA 1393, LOTE 02 A QUADRA 50 - AMPERE — PR. 

TIPO DE OBRA: EDIFICIO COMERCIAL E RESIDENCIAL COM 5 PAVIMENTOS CONVENCIONAL 

(CONCRETO ARMADO MOLDADO IN-LOCO E ALVENARIA). 

SERVIÇOS REALIZADOS: ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE FUNDAÇÕES EM SAPATAS 

ELABORAÇÃO DE PROJETO IIIDROSSANITARIO 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS 

EXECUÇÃO DE OBRA 

DATA DE INÍCIO: 20/08/2014 

DATA DE TÉMINO: 10/07/2018 

N" DA A RT: 20143825642 

ÁREA CONSTRUÍDA: 1.274,00 m2 

Amparo, 04 do junho do 2019 

Aagaelet. IL411VÍA--- 

Engenheiro Civil Crea-PR-28.594/D 

CPF 58108140991 

E
9CUUCLU/LI---  

f ESA EXI CUTORA 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

CNPJ N° 20.347 870.0001-40 

(-1:\esuLly LItuc_. 
RIETÁRIaD 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

,refeiture Municipal de Capanernzl 	CNPJ N° 20.347.870.0001-49 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original.

.)C) /C 
Capanerng--- 

ia 
Ateslado rogistrado nk.pulionla 
vInculopio ♦ r41114IAYR941.  

; 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo 

Técnico 

2936/2019 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CELSO TADEU MARCHIORI referente à 
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: CELSO TADEU MARCHIORI 
	

RNP: 1701523531 
Registro: PR-26594/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20143625642 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/08/2014 Baixada em: 08/09/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: CTM CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

Contratante: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA CNPJ: 20.347.870/0001-49 

Rua: RUA GUAIRA N°: 1393 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: AMPERE UF: PR CEP: 85640-000 

Contrato: celebrado em 20/08/2014 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1.274,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA GUAIRA N°: 1393 

Complemento: QD: 56 LT: 02ABairro: CENTRO 

Cidade: AMPERE 	 UF: PR 
	

CEP: 85640-000 

Data de início: 20/08/2014 Conclusão efetiva: 10/07/2016 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 
	

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIOS,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRÁULICO 

Observações: 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE FUNDAÇÕES EM SAPATAS 
ELABORAÇÃO DE PROJETO HIDROSSANITARIO 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS 
EXECUÇÃO DE OBRA 

Informações complementares: 
O VÍNCULO DO(A) PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA INICIOU EM 20/08/2014. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 054705, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2936/2019 

07/06/2020 10:08 

L 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

2936/2019 
CREA-PR 
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• 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 217016/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

1/ 
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Construções e Incorporações Ltda. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 18/2020 
Objeto: CONTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO 
AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

Nome da Empresa: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ n°: 20.347.870/0001-49 
Endereço Completo: Rua Guaíra 1393 
Fone: (46) 3547-1703 
E-mail: ctmengénharia2000qmail.com   

O representante técnico da CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, Sr. 
CELSO TADEU MARCHIORI, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que 
renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assu-
mindo total responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a contra-
tante. 

Capanema, 30 de setembro de 2020. 

-/r( 	ettit,t 
CELSO ADEU MARCHIORI - REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:581.081.499-91 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére • PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  

46 3547-1703 146 9912-2789 I CNPJ: 20.347.870/0001-49 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

CELSO TADEU MARCHIORI, CPF n° 581.081.499-91, CREA n° 26.594-D, declara que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 18/2020 e que aceita par-
ticipar da Equipe Técnica da Empresa CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 20.347.870/0001-49, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNAN-
DES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

Capanema, 30 de setembro de 2020. 

\--20.347 37 0100°1 -49--\  

cot,ISTROç-.9n 
CT it4copoRP4°- 

C E L9d TIL WC(.1111(6/41 REPRESENTANTE LEGAL pvkusa564GujL;0.;;;:'tPr°3ra"---It'  

CPF:581.081.499-91 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 18/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especi- 

alidade 

CREA Data do registro Assinatura 

CELSO TADEU MARCHIORI ENG. 

CIVIL 

26.594-D 30/09/1994 

MIL-L{.tUtí 

Declaramos outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 

Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, 30 de setembro de 2020.  

CEL O 	Kf41( ‘66-r- - REPRESENTANTE LEG4t- 
CPF:58108149991 
RG:4.246.924-6 

LTDA 
CREA:26.594/D 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 	

2C °1  tf:C.  C: 0:R 7: 01 	4SfE 

CNPJ 20.347.870/0001-49 

'393 - Centro 

12ta 	• 	
• 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére - PR I ctmengenharia2000@gmail.com  

46 3547-17(2 1 46 9912-7789 1 CNP]. 7n 347 R7ni0001-4q 
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ANEXO 10 

MODELO DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONI-
DADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema • PR 
Tomada de Preços N° 18/2020 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
20.347.870/0001-49, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CELSO TADEU 
MARCHIORI, portador do documento de identidade RG n° 4.246.924-6, emitido pela 
SSP/PR , e do CPF n° 581.081.499-91, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e 
dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Caminhão Munck; 
Betoneira 320 litros; 
Serra mármore; 
Vibrador de imersão; 
Carrinho de mão; 
Aparelho de solda 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da 
Sessão Pública DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponí- 

\-1 

	

	veis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compro- 
missos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pes-
soal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta 
obra. 

Capanema, 30 de setembro de 2020. 

REPRESENTANTE LEGAL F20.347.87010001-491 

CTM  CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES  

LTDA 

Rua Guwra, 1393 Centro 
Parand 

CEL 	
tad'  

DEUMARCHIORI 
CPF:58108149991 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  

46 3547-1703 I 46 9912-2789 I CNPJ: 20.347.870/0001-49 
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CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

À comissão de licitação 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Ref.:Tomada de Preços: 018/2020 
Empresa: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

Objeto: Construção de arquibancadas no estádio municipal 

ITEM 
DESCRIÇÃO DE VEICULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (MESES) 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

1 CAMINÃO MUNCK 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 1 

2 BETONEIRA 320 LITROS 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 

3 APARELHO DE SOLDA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 

4 VIBRADOR DE IMERSÃO 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 1 1 1 1 1 

5 SERRA CIRCULAR MANUAL 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 1 ' 11 

6 SERRA MARMORE MANUAL 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 1 11 • 

7 CARRINHO DE MÃO 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 3 3 3 3 3 3 

8 COLHER DE PEDREIRO 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 3 3 3 3 3 3 

9 SERROTE 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 2 2 2 2 2 2 

10 MARTELO 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 3 3 3 3 3 3 

11 TORQUEZ 
UTILIZAÇÃO 11 

QUANTIDADE 3 3 3 3 3 3 

12 REGUA DE ALUMINIO 
UTILIZAÇÃO lit 
QUANTIDADE 3 3 3 3 3 3 

13 DESEMPENADEIRA MADEIRA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 3 3 3 3 3 

14 ANDAIME 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 10 10 10 10 10 

15 CAPACETE 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 5 5 5 5 5 5 

16 CINTO DE SEGURANÇA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 5 5 5 5 5 5 

Capanemal, 30 de setembro de 2020 

C 	• T DEU MA 	10R1 
REPR SENTANTE LEGAL 
CPF 581.081.499-91 
RG 4.246.924-6 
CREA 26594 D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20 347.870/0001-49 

1-20.247.87010001-491  

CTM CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES  

LTD A 

)s Gu81ra, 1393 • Centro 

LU' 	
J-000 - ^moem - Paraná 

a 
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RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEICULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

À comissão de licitação 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.:Tomada de Preços: 018/2020  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADASNO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR.  

A empresa CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, declara que 
disponibilizará para a execução da obra objeto da TP 004/2020, a seguinte relação de 
veículos, máquinas e equipamentos. 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO MARCA/MODELO ANO 
1 1 CAMINÃO MUNCK VOLKS 2012 
2 2 BETONEIRA 320 LITROS MENEGOTTI 2018 
3 2 APARELHO DE SOLDA EXABE 2018 
4 1 VIBRADOR DE IMERSÃO BOSCH 2018 
5 1 SERRA CIRCULAR MANUAL MAKITA 2018 
6 1 SERRA MARMORE MANUAL MAKITA 2018 
7 3 CARRINHO DE MÃO ALZA 2018 
8 3 COLHER DE PEDREITO TRAMONTINA 2018 
9 2 SERROTE PANDOLFO 2018 
10 3 MARTELO TRAMONTINA 2018 
11 3 TORQUEZ BRASIL 2018 
12 3 REGUA DE ALUMINIO PANDOLFO 2018 
13 3 DESEMPENADEIRA MADEIRA TRAMONTINA 2018 
14 5 ANDAIME MENEGOTTI 2018 
15 5 CAPACETE BOSCH 2018 
16 5 CINTO DE SEGURANÇA BOSCH 2018 

E por ser expressão da verdade, dou fé.  

Capanema 30 de setembro de 2020 

CÇ-4Piqn1W/H1141/1-  
REP ESENTANTE LEGAL 
CPF 581.081.499-91 
RG 4.246.924-6 
CREA 26594 D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ: 20.347.870/0001-49 

r20.347.87010001-4-9-\  

CTM CONSTRUÇÕES 
E 

6NCORPORAÇÕES  

LTDA 
Pua Gual'a• 1393 Centro 

.4u
-j00 • r,mpe(b Paraná 
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ANEXO - II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á Pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 20.347.870/0001-49, com sede na rua Guaíra, 1393 cidade de Ampére, estado do 
Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (de-
zesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de apren-
diz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos proce-
dimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável legal da em-
presa é o Sr. CELSO TADEU MARCHIORI, portador do RG sob n° 4.246.927-6 e 
CPF n° 581.081.499-91, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela 
assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo 
ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pú-
blica. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assesso-
ramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo 
Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura refe-
rente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, con-
cordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: ctmengenharia2000@gmail.com  
Telefone: (46)9 99122789 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alte-
ração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor LUIZ CARLOS GRZEBIELUCKAS, portador do 
CPF/MF N.° 474.882.043-87 para ser o responsável para acompanhar a execução do Con- 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  
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trato, referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 e todos os atos necessários ao cum-
primento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 30 de setembro de 2020.  

Atenciosamente. 

F20.347.870/0001-491  

CTM CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇOES 

LTDA 

CEL 	EU M 
CPF:581.081.499- 1 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 

C HIORI— R- 	 TAN TflotEGAtá 
ELstaira, 1393 - Centro 

CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR ctmengenharia2000@gmail.com  

46 3547-1703 146 9912-2789 I CNPJ: 20.347.870/0001-49 
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DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
OU EQUIPARADAS 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUI-
BANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N" 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. 

O signatário do presente, o senhor CELSO TADEU MARCHIORI, RG 4.246.924-6, repre-
sentante legalmente constituído da proponente CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA, CNPJ 200.347.780/0001-49, declara sob as penas da Lei, que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme conceito legal 
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar 
n° 123/06. 

Capanema, 30 de setembro de 2020.  

( 
CELSO TÀ Í MARCH RI - REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:581.081.499-91 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  
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HABILITAÇÃO DA 

EMPRESA 

GERCINDO 

SENHORIN ME 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41104031879 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 

GERCINDO SENHORIN 

39.1 

Fls. 01/02 

GERCINDO SENHORIN, brasileiro, natural de Chopinzinho/PR, solteiro, nascido 
em 29/10/1971, portador do CPF 749.377.079-49, Carteira de Identidade RG. 
5.410.476-6 SESP-PR, empresário, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio, 
385, centro, Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85670-000, Empresário 
Individual sob o nome empresarial, GERCINDO SENHORIN, com sede na Av. 
Nicolau Inácio, 385, centro, Salto do Lontra/PR, CEP 85670-000, inscrito na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41104031870 em 01/03/1994, inscrito no CNPJ n° 
86.887.494/0001-93, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO CAPITAL - Fica alterado o capital social para R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato, em 

• moeda corrente do País. 
CLAÚSULA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS — Ficam inalteradas as 
demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidirem com as disposições 
do presente dispositivo. 
CLÁSULA TERCEIRA — DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO — Tendo em 
vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação. 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 41104031879 

CNPJ: 86.887.494/0001-93 
GERCINDO SENHORIN 

GERCINDO SENHORIN, brasileiro, natural de Chopinzinho/PR, solteiro, nascido 
em 29/10/1971, portador do CPF 749.377.079-49, Carteira de Identidade RG. 
5.410.476-6 SESP-PR, empresário, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio, 
385, centro, Salto do Lontra, Estado do Paraná, CEP 85670-000, Empresário 
Individual sob o nome empresarial GERCINDO SENHORIN, com sede na Av. Nicolau 
Inácio, 385, centro, Salto do Lontra/PR, CEP 85670-000, inscrito na Junta Comercial 
do Paraná sob o NIRE 41104031870 em 01/03/1994, inscrito no CNPJ n° 
86.887.494/0001-93, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO NOME EMPRESARIAL — O Empresário Individual gira 
como nome empresarial, GERCINDO SENHORIN. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO NOME FANTASIA — O nome de fantasia da empresa 
é OFICINA DA OBRA. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DO CAPITAL - O capital social é R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado em moeda corrente do 
País. 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 41104031879 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 

GERCINDO SENHORIN 
Fls. 01/02 

CLÁUSULA QUARTA — DA SEDE — O Empresário Individual tem sede no seguinte 
endereço: Av. Nicolau Inácio, 385, centro, Salto do Lontra/PR, CEP 85670-000. 
CLÁUSULA QUINTA — DO OBJETO — O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Fabricação de Estruturas Pré- 
Moldadas de Concreto, Fabricação de estruturas metálicas, Construção de 
Edifícios, Serviços de Pintura de Edifícios, Preparação de Canteiros e Limpeza 
de Terreno, Obras de Terraplenagem, Serviços de Engenharia e Elaboração de 
Projetos, Poda e Plantio de Arvores e Manutenção de Jardins, Comércio 
Varejista de Materiais de Construção. 
CLÁUSULA SEXTA — DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO — O empresário 

• declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não 
estar impedido de exercer atividade empresária e, não possuir outro registro como 
Empresário Individual no Pais. 
CLÁUSULA SETIMA — DAS FILIAIS — Poderá abrir ou fechar filial ou, qualquer 
dependência mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente 
assinado pelo Empresário Individual« 
CLÁUSULA OITAVA — DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a 
atividade se enquadra como Microempresa e nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no Inciso 4° , Art. 3° da mencionada Lei. 
CLÁUSULA NONA — DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Salto do 
Lontra/PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assina o presente Instrumento. 

Salto do Lont PR, 06 de Agosto de 2020. 

trina  
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GERCIND s ENHORIN 
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22/09/2020 

10

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
86.887.494/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/03/1994 

NOME EMPRESARIAL 

GERCINDO SENHORIN 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OFICINA DA OBRA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01  -  Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
41.204-00 - Construção de edifícios 
43.114-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NICOLAU INACIO 

NÚMERO 
385 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
85.670-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SALTO DO LONTRA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(045) 5381-108 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~g,* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311112005 

O MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/09/2020 às 10:50:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
FÓRUM DES. LUIZ VIEL 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 

JUNIOR HENRIQUE FORMAI° 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou 
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 

CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

GERCINDO SENHORIN 

CNPJ 86.887.494/0001-93, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 

instalação deste cartório, até a presente data. 

Custas — R$ 40,79 
nnni /0001 



Protocolo: PRC2003763224 Nome Empresarial: GERCINDO SENHORIN 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

, 399 

        

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa »Fácil  ah."1r  

        

         

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

\\n 
NIRE Ne« 
41104031879 

I CNPJ 
86.887.494/0001-93 

Arquivamento do Ate da Inscrição 	 ideio de Advida& 
11/03/1994 	 01/193/1994 

Endereço C.omplato 
Avenida NICOLAU INÁCIO. hP 385, CENTRO-Salso do Lontra/PR- CEP85670-000 

AlliICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, PREPARAÇÃO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE 
RRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PODA E PLANTIO DE ARVORES E MANUTENÇÃO DE JARDINS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

Capital 
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

úttirno Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
31/08/2020 	 20204317401 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
&atua 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: GERC84130 SENHORIN 
Identidade: 	 CPF: 
54104766 	 749 377.079-49 
Estado civil: 	 Regime da bens: 
SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Observações: 
PROTOCOLOS 181288680/ 181288672/ 181288664/ 1812118656 AUTOS 0000311-052012.8.16.0083 7> VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRÃO PROCEDER A ANOTAÇÃO REFERENTE A PENHORA DAS COTAS SOCIAIS PERTENENTES 
AOS EXECUTADO GERCINDO SENHORIA. JUNTO AS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS GERCINDO SENHORIN - ME, EDFICAR CONSTRUTORA DE OBRAS - ME. MEGA CONSTRUÇÕES LTOA - ME E GIONA8SENHORIN LTOA-ME. 
30101/2018 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/09/2020, M 08:3904 (horário de Brasils). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpwarnsw.empreaaracli.pr.gov.br. com o nidigoOCUDIINVH. 

ui 1111111110111111 

 

 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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A°O ,? 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GERCINDO SENHORIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
Certidão n°: 23751437/2020 
Expedição: 18/09/2020, às 13:37:53 
Validade: 16/03/2021 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

dias, contados da data 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Certifica-se que GERCINDO SENHORIN 
CNPJ sob o n° 86.887.494/0001-93, 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

AO1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022663815-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.887.494/0001-93 
Nome: GERCINDO SENHORIN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (25/09/2020 14:09:58) 

• 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 86.887.494/0001-93 

Razão Social:GERCINDO SENHORIN 

Endereço: 

	

	ROD. PR  180 S/N KM 01 / INDUSTRIAL / SALTO DO LONTRA / PR / 85670- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/09/2020 a 10/10/2020 

Certificação Número: 2020091103180316995610 

Informação obtida em 23/09/2020 10:33:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1);;:íi
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23/09/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 



25/09/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4k)'A4 43 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:21 do dia 25/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2021. 
Código de controle da certidão: 7181.AA3E.776E.A267 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 
CNPJ: 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técnico 

1404 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CONTRIBUINTE: 	 27723 
NOME 	 GERCINDO SENHORIN 
CNPJ/CPF 	- 86.887.494/0001-93 
ENDEREÇO 	- AV NICOLAU INACIO 
MUNICIPIO...: SALTO DO LONTRA 

FINALIDADE: 	Consulta de débito 

UF: PR 
385 SAO CRISTOVAO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no Cadastro de Contribuinte do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME 

illkNSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 25/09/2020. 
Válida até: 25/10/2020. 
Código/Ano da certidão 	1780 / 2020 
Código da certidão 	 • 197538623197538 

Certidão emitida gratuitamente. 

IIITENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 23/09/2020 
	

Edital n°: 18 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

GERCINDO SENHORIN 
86.887.494/0001-93 
AVENIDA NICOLAU INÁCIO, 385 
CEP:85670-000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: SALTO DO LONTRA/PR 
GERCINDO SENHORIN 
749.377.079-49 

E-MAIL: Akiles Micarelli <aakkiilleess@gmail.com> TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO M 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 018), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do 
Edital. 

4Assinatura fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

GERCINDO SENHO» - ME 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 

Av. Nicolau Inácio 385 
CEP: 85870-000 

Salto do Lontra - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 



GERCINDO SENHORIN - ME 
Av. Nicolau lnacio, n°385, Centro, Salto do Lontra =PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — MODELO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Tomada de Preços n° 18/2020 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.:(46)99937-3464 
E-MAIL: Qsenhor@hotmail.com  

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa GERCINDO SENHORIN (denominação da 
Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 86.887.494/0001-93, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 
Tomada de Preços n° x/2020, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020. 

    

 

°41bi--14 
1  

GERCINDO SENHORIN 
CREA PR-78691/D 

CPF: 749.377.079-49 
RG; 5410476-6 SSP/PR 

 

 

F.RCINDO SENHORIN - 
CNPJ: 86.887.494/000143 

Av. Nicolau Inácio 386 
CEP: 85670-000 	

f. 

Salto do Lontra - PR 

 

   

    



íl:í 4 O 
GERCINDO SENHORIN - ME 

Av. Nicolau Inacio, n°385, Centro, Salto do Lontra — PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Tomada de Preços n° 18/2020 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.: (46)99937-3464 
E-MAIL: qsenhorghotmail.com  

Pelo presente instrumento, a empresa GERCINDO SENHORIN, CNPJ n° 
86.887.494/0001-93, com sede em SALTO DO LONTRA PR, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

1)Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 

2)Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada 
inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3)Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) GERCINDO SENHORIN, 
Portador(a) do RG sob n° 5410476-6 e CPF n° 749.377.079-49, cuja 
função/cargo é PROPRIETARIO, ENGENEIRO .(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do 
Contrato 

4)Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa 
exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com 
a Administração Pública. 

5)Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos 
de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na form da Súmula 
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

dd V3d3 
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GERCINDO ENdORIN - ME 
Ct,d RJ: C6.887.494/000143 

Av. Nicolau Inácio 386 



GERCINDO SENHORIN - ME 	 4 É' 4 1Pì  
Av. Nicolau Inacio, n°385, Centro, Salto do Lontra — PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

6)Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço: 

E-mail: gsenhorhotmail.com   
Telefone: (46)99937-3464 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob 
pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. Nomeamos e constituímos o senhor(a) GERCINDO SENHORIN, 
portador(a) do CPF/MF sob n.° 749.377.079-49 para ser o(a) responsável 
para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 
PREÇOS N° 18/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020. 

GERCINDO SENHORIN 

CREA PR-78691/D 

CPF: 749.377.079-49 
RG; 5410476-6 SSP/PR 

t:RCIN00 ,,R0 ...A 
to
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GERCINDO SENHORIN - ME 
CNPJ: 86.887.494/00014r3  

Av. Nicolau Inácio 356 
CEP: 85670-000 

Salto do Lontra - PR 



GERCINDO SENHORIN - ME 
	 (409 

Av. Nicolau Inacio, n°385, Centro, Salto do Lontra — PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, tel.: (46) 99937-
3464 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 18/2020. 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.:(46)99937-3464 

• 	E-MAIL: cisenhor©hotmail.com  

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 
e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e 
Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é 

Nome Especialidade CREA/CAU 
n° 

Assin tura 

GERCINDO 
SENHORIN 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

78691/D 

Declaramos que o(s) profissional (is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro 
técnico de profissionais. 

• 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020.  

GERCINDO SENHORIN 
CREA PR-78691/D 

CPF: 749.377.079-49 
RG; 5410476-6 SSP/PPERCINDO SENHORIN - ME 

CNPJ: 86.887.49410001-93 
Av. Nicolau Inácio 3136 

CEP: 85670.000 
Salto do Lontra - PR - 

 



1 O GERCINDO SENHORIN - ME 
Av. Nicolau Inacio, n°385, Centro, Salto do Lontra— PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 18/2020 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.: (46)99937-3464 
E-MAIL: qsenhor©hotmail.com   

O representante técnico da GERCINDO SENHORIN Sr. (a) GERCINDO 
SENHORIN, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que 
renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e informando que 
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020. 

C3:ËRCINDO 
ENGENHE( O MIL 

CREA PR 78C,901/D 

GERCINDO SENHORIN 
CREA PR-78691/D 

CPF: 749.377.079-49 
RG; 5410476-6 SSP/PR 

4,nft‘t4  
,,4c,)4100016".  
tnácko 3156  

u  -10.000 
cEP: 8?..ntre" 

SOP 



ENCENHEIRO CML 
CPEA ER 7869110 

GERCINDO SENHORIN 
CREA PR-78691/D 

CPF: 749.377.079-49 
RG; 5410476-6 SSP/PR 

1t4 Wk- 

Do 
SEIJN09;00 

t.-P : B601.4 
s. 

t.!co1giu Wvigioli.ánro 

CEP: B5610~. 

900 	
t-c4** • 

4 1 1 
GERCINDO SENHORIN - ME 

Av. Nicolau !nado, n°385, Centro, Salto do Lontra— PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Tomada de Preços n° 18/2020 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.:(46)99937-3464 

• E-MAIL: gsenhor©hotmail.com  

GERCINDO SENHORIN, CPF n° 749.377.079-49, CREA/CAU n° 78691/D, 
declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 
18/2020 e que aceita participar da equipe técnica da empresa GERCINDO 
SENHORIN, CNPJ n° 86.887.494/0001-93, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020. 



412 GERCINDO SENHORIN - ME 
Av. Nicolau lnacio, n°385, Centro, Salto do Lontra= PR, 85670-000, CNPJ: 86.887.494/0001-93, 
tel.: (46) 99937-3464 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 
DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Tomada de Preços n° 18/2020 

GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86.887.494/0001-93 
AV. NICOLAU INACIO, n°385 
SALTO DO LONTRA-PR 
TEL.: (46)99937-3464 
E-MAIL: osenhor(Qhotmail.com  

GERCINDO SENHORIN, inscrita no CNPJ/MF n° 86.887.494/0001-93, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) GERCINDO SENHORIN , 
portador(a) do documento de identidade RG n° 5410476-6, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n°749.377.079-49 , DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 
equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto 
da licitação. 

Acabadora de Asfalto; 
Rolo Pneumático; 
Rolo Chapa ou Tandem; 
Caminhão Espargidor; 
Mão de obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes 
na data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e 
pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame 
licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 
cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 
desta obra. 

Capanema PR 30 de setembro de 2020.  

GERCINDO SENHORIN - ME 
CNPJ: 86.887.494/000143 

Av. Nicolau Inácio 386 
CEP: 85670-000 

Salto do Lontra - PR 

GERCINDO SENHORIN 
CREA PR-78691/D 

CPF: 749.377.079-49 
RG; 5410476-6 SSP/PR. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 91519/2020 	 Validade: 28/01/2021 

Razão Social: GERCINDO SENHORIN 

• CNP): 86887494000193 
Num. Registro: 43129 	 Registrada desde : 06/07/2005 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: AVENIDA NICOLAU INACIO, 385 CENTRO 
Município/Estado: SALTO DO LONTRA-PR 	 CEP: 85670000 
Objetivo Social: 
Fabricação de Estruturas Pré-moldadas de concreto. Fabricação de Estruturas Metálicas. 
Construção de Edifícios. Serviços de Pintura de Edifícios. Preparação de canteiros e limpeza 
de terreno. Obras de Terraplenagem. Serviços de Engenharia e Elaboração de Projetos. 
Poda e plantio de árvores e manutenção de jardins. Comércio varejista de materiais de 
construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de engenharia civil, 
circunscritas às atribuições do responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

• 
Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro cancelado no periodo de 19/04/2012 a 25/01/2018. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira: PR-78691/D 	Data de Expedição: 25/02/2005 
Desde: 06/07/2005 Carga Horária: 4: H/D Até: 19/04/2012 
Desde: 26/01/2018 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federai 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação. Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título. ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Para fins de: LICITAÇÕES 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 91519/2020 	 Validade: 28/01/2021 

Razão Social: GERCINDO SENHORIN 
CNPJ: 86887494000193 

Num. Registro: 43129 	 Registrada desde : 06/07/2005 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: AVENIDA NICOLAU INACIO, 385 CENTRO 
Município/Estado: SALTO DO LONTRA-PR 	 CEP: 85670000 
Objetivo Social: 
Fabricação de Estruturas Pré-moldadas de concreto. Fabricação de Estruturas Metálicas. 
Construção de Edifícios. Serviços de Pintura de Edifícios. Preparação de canteiros e limpeza 
de terreno. Obras de Terraplenagem. Serviços de Engenharia e Elaboração de Projetos. 
Poda e plantio de árvores e manutenção de jardins. Comércio varejista de materiais de 
construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito a área de engenharia civil, 
circunscritas às atribuições do responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020, 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro cancelado no período de 19/04/2012 a 25/01/2018. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GERCINDO SENHORIN 
Carteira: PR-78691/D 	Data de Expedição: 25/02/2005 
Desde: 06/07/2005 Carga Horária: 4: I-I/D Até: 19/04/2012 
Desde: 26/01/2018 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 

Para fins de: LICITAÇÕES 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 91508/2020 	 Validade: 28/01/2021 

• Nome Civil: GERCINDO SENHORIN 
Carteira - CREA-PR N° :PR-78691/D 
Registro Nacional • 1700192795 
Registrado(a) desde 25/02/2005 

Filiação • JOÃO SENHORIN 
IRACEMA BORGES SENHORIN 

Data de Nascimento • 29/10/1971 
Carteira de Identidade . 5.410.476-6 
Naturalidade : CHOPINZINHO/PR 

CPF : 74937707949 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/02/2005 	 Diplomação : 24/02/2005 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

• 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  214810/2020. 

Emitida via Internet em 01/08/2020 17:46:57 
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Francisco Beltrão 22 de agosto de 2012 
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Atestado registrado mediante 
vinculação a res 

CREA - PR 
A 

JSTRIAL LTDA 

L/ 

- DESDE 1966 TRABALHANDO COM ENERGIA 

ria,plAt  FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 
(046) 3520 1060 	Avenida 	Duque 	de 	Caxias, 	282, 	Bairro 	Marrecas 

vvvvvy COln 	CNPJ 	77.804.599/0001-40 	 Insc. 	Est. 	32.100.794-58 
85601-190 	 FRANCISCO 	BELTRÃO 	 PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o ENGENHEIRO CIVIL GERCINDO 
SENHORIN CREA PR-78691/D, estabelecido na rua Pelotas, 101 bairro pinheirinho, 
Francisco Beltrão PR. EXECUTOU, juntamente como ENGENHEIRO CARLOS 
IVALDO FELTRIN CREA PR CREA PR-9586/D os serviços abaixo relacionados: 

• Execução, fabricação, fornecimento e montagem de estrutura metálica de uma 
industria de fabricação e recuperação de geradores para usinas hidroelétricas com 
uma área total de 2088,7 m2  (dois mil e oitenta e o oito metros quadrados e sete 
centímetros quadrados), com execução de subestação de transformação de 200KVA, 
execução de 150 pontos de cabeamento estruturado, execução e instalação de 
sistemas de ar condicionado do tipo SPLIT com capacidade 75TR. 
Este ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA está vinculado A ART N°  
20080196019 
Obs: Construção de mezanino com área de 400m2(quatrocentos metros quadrados) em 
estrutura de concreto armado e laje em concreto armado pré fabricada. 
Data de início da obra: 24/01/2008 
Data de conclusão 26/02/2008 

Local da Obra: Rua Duque de Caxias. 282. Bairro: Alvorada - Francisco Beltrão 



0.,417 

FLEffir FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

www.flessak.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o ENGENHEIRO CIVIL GERCINDO 
SENHORIN CREAJ PR-78691/D, estabelecido na rua Pelotas, 101 bairro 
pinheirinho, Francisco Beltrão Pr. executou juntamente com o ENGENHEIRO CIVIL 
CARLOS IVALDO FELTRIN CREA/PR-9586/D os serviços abaixo relacionados: 

Execução de estrutura em concreto armado com laje com área de 400 m2 
Execução e montagem de uma estrutura metálica, com 2088,7m2(dois mil e oitenta e 
oito metros quadrados), de um barracão industrial conforme consta na anotação de 
responsabilidade técnica ART n° 20080196019. 

Data de inicio da obra: 20/11/2007 
Data de conclusão da obra 25/02/2008 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão 26/Fevereiro/2008 

FLESSAK: USTRIAL LTDA 
Edson 4 011V 440 	.1 

411Filow-- 

CNPJ 77.804.599/0001-40 
(046) 3520 1060 
Bairro Alvorada 85601-190 

Insc. Est. 32.100794-58 
Av. Duque de Caxias, 282 

Francisco Beltrão — Pr 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

1104/2013 
CREA-PR 

4 1 9 
Página /1 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GERCINDO SENHORIN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GERCINDO SENHORIN 
	

RNP: 1700192795 

Registro: PR-78691/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20080196019 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 20/02/2008 Baixada em: 26/02/2008 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Corresponsável 

Empresa contratada: 

Contratante: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 77.804.599/0001-40 

Rua: RUA DUQUE DE CAXIAS N°: 282 

Complemento: Bairro: ALVORADA 

Cidade: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR CEP: 85601-190 

Contrato: celebrado em 24/01/2008 Vinculado a ART: 20080194792 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2.088,70 Unidade de Medida: M2 	 t , 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA DUQUE DE CAXIAS N°: 282 

Complemento: QD: 486 LT: 4 C. 20B Bairro: ALVORADA 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 	 CEP: 85601-190 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 24/01/2008 Conclusão efetiva: 26/02/2008 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU 
REPARO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: ESTRUTURAS 
METÁLICAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,FORNECIMENTO / FABRICAÇÃO,INSPEÇÕES,INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA METÁLICA,MONTAGEM,OUTROS,SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Observações: 
TRATA-SE DA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DA ESTRUTURA METÁLICA DE UMA EDIFICAÇÃO INDUSTRIAL ACIMA DE 
100M2 

Certidão de Acervo Técnico n° 1104/2013 

25/09/2020 14:36 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 29082/2013. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 



H1LLESHON E FILHOS LTDA 
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Francisco Beltrão 01 de setembro de 2012 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

TRATA-SE DA EXECUÇÃO DE 2(DOIS) RESERVATORIOS ELEVADOS CONJUGADOS EM 
CONCRETO ARMADO COM CAPACIDADE DE 40M3 TOTALIZANDO 80M3, EXECUCÃO DE UMA ELEVATÓRIA DE 
SISTEMA DE ABASTECEMENTO DE ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO COM POTÊNCIA DE 40CV E A COLOCAÇÃO DE 
2500M DE CANO DN1OOMM. 

ART N°20123509183 
Local da Obra: R MINAS GERAIS S/N ALVORADA - FRANCISCO BELTRAO PR. 

Data de inicio da obra: 01/07/2012 
Data de conclusão 	28/08/2012 

ENGENHEIRO CIVII. - GERCENDO SENFIORIN ( CPF: 749.377.079-49)- CREA PR - 786911) 
CLIENTE: HILLESHEIN E FILHOS LT.12A - CNPJ: 05.538.358/0001-96 
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A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 418946/2012. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto n.  
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 Mili CO 4.,,,,, ,,,./.0,11 dr triyen,ria 
CREA-PR 

CREA-PR 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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Certidão de Acervo 
Técnico 

19245/2012 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GERCINDO SENHORIN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GERCINDO SENHORIN 
	

RNP: 1700192795 
Registro: PR-78691/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20123509183 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/09/2012 Baixada em: 10/09/2012 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: HILLESHEIN E FILHOS LTDA CNPJ: 05.538.358/0001-96 

Rua: R MINAS GERAIS N°: SN 

Complemento: Bairro: ALVORADA 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-060 

Contrato: celebrado em 01/07/2012 Vinculado a ART: 20114666530 

Valor do contrato: R$ 20.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 925,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R MINAS GERAIS N°: SN 

Complemento: QD: 265 LT: 12Bairro: ALVORADA 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 01/07/2012 Conclusão efetiva: 28/08/2012 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85601-060 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: SUBEMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO D'ÁGUA, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
TRATA-SE DA EXECUÇÃO DE 2 RESERVATORIOS ELEVADOS CONJUGADOS EM CONCRETO ARMADO COM 
CAPACIDADE DE 40M3 TOTALIZANDO 80M3, EXECUCÃO DE UMA ELEVATÓRIA DE DE SISTEMA DE 
ABASTECEMENTO DE ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO COM POTÉNCIA DE 40CV E A COLOCAÇÃO DE 2500M DE CANO 
DN100MM. 

Certidão de Acervo Técnico n° 19245/2012 

25/09/2020 14:28 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 
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:;13 n' 5 363 	
, CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n-9  09.408.361/0001-46, estabelecida na Rua 

Júlio i)almas n9  99, Centro, na cidade de Dionísio Cerqueira SC, Cep 89.950-000, neste 

ato representada pelo seu Sócio-Administrador Sr. GILMAR VALDUGA, Brasileiro, 

casado, Engenheiro Civil, Carteira Profissional do CREA/PR n9 19619/D, ATESTA  para 

fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa DUMA 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n2  72.040.892/0001-65, com sede na Rua Arnaldo Braz Prestes n9  120, 

Bairro Industrial - Barracão PR, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil 

• GERCINDO SENHORIN, CREA/PR 78691/D, executou no Estádio Municipal de Barracão 

PR, os serviços abaixo relacionados: 

- Execução de edificação contendo projeto estrutural, alvenaria, hidrossanitário, 

elétrico, cobertura com telhas de fibrocimento, calhas, rufos, rincão, forros e perfiz em 

PVC, isolamento térmico, grades, portões e aberturas metálicas, área total de 8.377,78 
m2;  

- Execução de drenagem/esgoto DN 250 mm PAD/PVC, 928,00 metros lineares; 

- Execução de serviços de Hidrojateamento/lavagem de paredes e fachadas com 

montagem de andaimes, bandejas e uso de balancins de acordo com a NR 18, área 

total de 8.377,78 m2; 

- Execução de serviços de pintura com tinta acrílica interna/externa com montagem de 

andaimes, bandejas e uso de balancins de acordo com a NR 18, com altura de 17,50 

metros, área total de 8.377,78 m2; 

- Execução de serviços de textura acrílica interna/externa 2.504,00 m2; 

- Execução de pintura esmalte sintético 1.421,00 m2; 

• 
- Execução de pintura esmalte epóxi 1.252,00 m2; 

Este atestado de capacidade técnica esta vinculado a ART N9- 20144227241. 

Data de inicio dos serviços: 15/09/2013. 

Data de conclusão dos serviços: 20/09/2014 

Local dos serviços: Estádio Municipal Lote nº 32 Quadra 95, Bairro São José - B 

Barracão PR, 22 de setembr 

cke PR. 

CON 	UTORA E PÀ\/IMENTA 

Gilmar Valduga 

Sócio-Administr or 
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GERCINDO SENIIORIN ENG. CIVIL CREA PR-7869UD 

CPF:749.377.079-49, RG: 5.410.476-6 

AV. NICOLAU INACIO CENTRO CEP 8587000 N•385 SALTO DO LONTRA PR. TEL 46999373464 
GSENHOR4,41140TMAILCOM 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Sr. GERCINDO SENHORIN ENGENHEIRO CIVIL CREA PR-78691/D DECLARA QUE A 
EMPRESA GERCINDO SENHORIN ME CNPJ: 86.887.494/0001-93 REGISTRO NO CREA 

n°43129 EXECUTOU OS SERVIÇOS A SEGUIR RELACIONADOS; 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 
Acervo Técnico No.:4726/2014 
Selos de autenticidade:A 013.850 

RNP No.:1700192795 
Protocolo No.:2014/00322560 

ART N° 	 '70144277741 O 	 Registrada:22/09/2014 	  
Empresa Executora...:OERCINDO SENHORIN ME CNPJ; 86.887.494/0001-93 	 
Contratantets) 	'CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA - CNPJ/CPF: 

09.408.361/0001-46 	  
Tipo de Contrate 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Ativ dade l'écnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ESPORTE QUALQUER ÁREA 	  
Servico Contratado..:EXECUÇÃO 	  

OUTROS 	  
Dimensão 	 .8  377,78 M2 	 Área Existente:8 377,78 MC 	 
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	ESTADIO MUNICIPAL, S/N SÃO JOSÉ L. 32 Q. 95 	 
Município/Estado 	*BARRACAO/PR 	  
Data de Início 	15/09/2013 	 Data de Conclusão:20/09/2014 	 
Locto cse Conclusão..:DECLARACAO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:- EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO CONTENDO PROJETO ESTRUTURAL, 

ALVENARIA, HIDROSSANITÁRIO, COBERTURA COM TELHAS DE 
FIBROCIMENTO, CALHAS, RUFOS, RINCÃO, FORROS E PERFIZ 
EM PVC, ISOLAMENTO TÉRMICO E ABERTURAS ÁREA TOTAL DE 
8.377,78 M2; 	- EXECUÇÃO DE DRENAGEM/ESGOTO DN 250 
MM PAD/PVC, 926,00 METROS LINEARES; - EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO/LAVAGEM DE PAREDES E 
FACHADAS COM MONTAGEM DE ANDAIMES, BANDEJAS E USO DE 
BALANCIS DE ACORDO COM A NR 18, ÁREA TOTAL DE 
8.377,78 M-; 	- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA COM 
TINTA ACRÍLICA INTERNA/EXTERNA COM MONTAGEM DE 
ANDAIMES, BANDEJAS E USO DE BALANCIS DE ACORDO COM A 
NR 18, COM ALTURA DE 17,50 METROS, ÁREA TOTAL DE 
8.37,78 M'; 	- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TEXTURA 
ACRÍLICA INTERNA/EXTERNA 2.504,00 M:; - EXECUÇÃO DE 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 1.421,00 M2; - EXECUÇÃO DE 
PINTURA ESMALTE EPÓXI 1.252,00 M2. 	 1. 	  

BARRACÃO 20 DE SETEMBRO/2014 

08.611.54 10001-80 
Edificar Construtora 

de Obras lido 

AV. NiCet7l, 	 7:',5 05670-001 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

4726/2014 
CREA-PR 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GERCINDO SENHORIN referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GERCINDO SENHORIN 
	

RNP: 1700192795 

Registro: PR-78691/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20144227241 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/09/2014 Baixada em: 23/09/2014 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: DUMA EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 

Contratante: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA CNPJ: 09.408.361/0001-46 

Rua: RUA JÚLIO DALMAS N°: 99 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: DIONISIO CERQUEIRA UF: SC CEP: 89950-000 

Contrato: 03/2013 celebrado em 15/09/2013 

Valor do contrato: R$ 505.607,79 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 8.377,78 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ESTADIO MUNICIPAL N°7 S/N 

Complemento: QD: 95 LT: 32 Bairro: SÃO JOSÉ 

Cidade: BARRACAO 	 UF: PR 	 CEP: 85700-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 15/09/2013 Conclusão efetiva: 20/09/2014 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES DE 
ESPORTE QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS 

Observações: 
- EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO CONTENDO PROJETO ESTRUTURAL, ALVENARIA, HIDROSSANITÁRIO, COBERTURA 
COM TELHAS DE FIBROCIMENTO, CALHAS, RUFOS, RINCÃO, FORROS E PERFIZ EM PVC, ISOLAMENTO TÉRMICO E 
ABERTURAS ÁREA TOTAL DE 8.377,78 
- EXECUÇÃO DE DRENAGEM/ESGOTO DN 250 MM PAD/PVC, 928,00 METROS LINEARES; 
- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HIDROJATEAMENTO/LAVAGEM DE PAREDES E FACHADAS COM MONTAGEM DE 
ANDAIMES, BANDEJAS E USO DE BALANCIS DE ACORDO COM A NR 18, ÁREA TOTAL DE 8.377,78 M'; 
- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA COM TINTA ACRÍLICA INTERNA/EXTERNA COM MONTAGEM DE 
ANDAIMES, BANDEJAS E USO DE BALANCIS DE ACORDO COM A NR 18, COM ALTURA DE 17,50 METROS, ÁREA 
TOTAL DE 8.377,78 K/I'; 
- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TEXTURA ACRÍLICA INTERNA/EXTERNA 2.504,00 R/P; 
- EXECUÇÃO DE PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 1.421,00 M'; 
- EXECUÇÃO DE PINTURA ESMALTE EPÓXI 1.252,00 M2; 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 013.850, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe  
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 4726/2014 

25/09/2020 14:49 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 CREA-PR 
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Certidão de Acervo 
Técnico 

4726/2014 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 322560/2014. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

CRER-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  ui  
0800 041 0067 

Conselhonovivr~tmenhoria 
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KbABRIE1A CARDOSO (ESCREVENTE) 

Certidão 
Certifico que o selo de autenticidade 
de atos foi afixado na última folha do 
documento entregue para a parte. Dou fé. 

fA' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
TAE3 E L, I C)N ATO DE NOTAS E PIZCYTE S TC) 
MUNICÍPIO E COMARCA DE SALTO DO LONTRA • ESTADO DO PARANÁ 

"" 
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Rua Vereador Idatur Candi°. 78 • Centro • CEP 85.670-000 • Salto do Lontra • Paraná • Fone:1,46) 3538-1252 
LIVRO 00057-P 	 FOLHA 044 

lt 	 Mauro Zanatta Maria 	Inês Zanatta Maria 	Sandro Luiz Lasta 

Certifico a pedido verbal de parte interessada que revendo os 
livros deste Serviço Notarial, dentre eles o Livro n° 00057-P, às 
Folhas 044/044, verifiquei constar a Procuração do seguinte 
teor: 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ANTONIO CARLOS 
SCOTTI A FAVOR DE ANDREI JOSE SENEM NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA.  

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 
bastante virem que, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(14/06/2019), nesta Cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, 
compareceu, como Outorgante: ANTONIO CARLOS SCOTTI,  brasileiro, nascido em 
27/01/1989, solteiro, filho de OSMAR SCOTTI e NEUSA MARIA SCOTTI, maior e capaz, 

contador, portador da Cédula de Identidade sob n°.  RG 9.568.875-6/SSP/PR, expedida em 
10/05/2002, inscrito no CPF/MF sob n°.  072.885.269-17,  residente e domiciliado à Rua Rio 
Grande do Sul, 926, Centro, Salto do Lontra-PR, reconhecido como o próprio e capaz para o 
ato por mim, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, conforme os documentos de identificação 
supramencionados, nos termos do artigo 215, II, do Código Civil Brasileiro, do que dou fé. 

Então, pelo Outorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: ANDREI 
JOSE SENEM, brasileiro, nascido em 28/04/1982, casado, filho de VALDIR LUIZ SENEM e 
OCLEZIA LISTON SENEM, maior e capaz, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade 

sob n°.  7.375.875-0/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°.  034.174.959-11,  residente e 
domiciliado à Rua Guanabara, 600, Apartamento 402, Presidente Kennedy, Francisco 

Beltrão-PR; a quem confere: poderes para representar a empresa QUALITA ENGENHARIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.813.051/0001-60, estabelecida na Rua Vereador Idanir 
Canello, 340, 1° Andar, Centro, nesta cidade e comarca de Salto do Lontra-PR, em processos 
licitatórios, tanto nas fases de credenciamento, quanto na habilitação e proposta de preços 
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar 
atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
em nome da empresa, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor e renunciar ao 
direito de recursos e de contrarrazões, propor seu credenciamento e praticar todos os demais 

atos inerentes de licitações e também assinar pela empresa em todas as fases dos processos 
licitatórios.Assinar contratos de fornecimento de materiais e/ou prestação de serviços e 

também assinaturas de aditivos contratuais de valores e/ou prazos dos respectivos orgãos 
contratantes, sejam eles públicos ou privados e também para assinaturas em assuntos 
referentes a rescisão contratual, cartas de dispensa, ficha de registro, aviso de férias, carteira 
de trabalho e demais documentos necessários referentes a contratação • demi são de 

Pagina 1 	 Selo dtwuY.WpN2z.IvVUl-64HzZ.WGkMt Consulte em http://funarpen.com.br 	 ata Página 2 
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LIVRO 00057-P 
	

FOLHA 044 

funcionários.. Ressalva o Outorgante que poderá o Outorgado praticar todos os demais atos 
úteis e indispensáveis para o cumprimento do presente, mesmo que se tratem de ações 
específicas que aqui são omissas, porém decorrentes da finalidade especial e expressa neste 
instrumento. O Outorgante se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas 
neste ato, declarando que conferiu e corrigiu os poderes, qualificação do mandatário, prazo, 
possibilidade ou vedação de substabelecimento e todas as demais cláusulas principais e 
adjacentes do presente, tudo estando conforme a sua solicitação. O Outorgado ao utilizar o 
presente deverá se pautar em postulados de probidade e correção, sendo que o mesmo 
respondera por eventuais faltas na forma prevista no Código Civil Brasileiro. Pelo Outorgante 

• 
me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal 
qual se acha redigida. Assim o disse e dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, 

depois de lida e achada em tudo conforme outorga, aceita e assina. Salto do Lontra. 
Protocolado sob n° 149/2019 na data de 14/06/2019 Eu, (a.), Sandro Luiz Lasta, Escrevente, 
que a digitei, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$74,23(VRC 384,62), 
Funrejus: R$18,56, Selo Funarpen: R$O,80, FADEP: R$3,71, Total = 
(R$74,23+R$18,56+R$0,80+R$3,71). Selo Digital n°OKmL4.ozx2z.9eVUL, Controle: 
64mzZ.TQYfx. Salto do Lontra -PR, 14 de junho de 2019. (aa.) ANTONIO CARLOS SCOTTI, 

Outorgante. 

Sandro Luiz Lasta, Escrevente. Trasladada por Certidão, era o que se continha em referido 
ato, está tudo conforme ao seu próprio original. Eu, Sandro Luiz Lasta, Escrevente, que a fiz 

extrair, conferi, subscrevo, dou fé e assino a presente. 

O referido é verdade e dou fé. • 



Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 22/09/2020 
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CNPJ/MF 19.813.051/0001-60 
NIRE 412.0781213-0 

folha: 1 de 6 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) ANTONIO CARLOS SCOTTI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco 
Beltrão - PR, nascido em 27/01/1989, contabilista, inscrito no CPF/MF sob 
n2  072.885.269-17, portador da carteira de identidade RG n°. 9.568.875-6 
expedida em 10/05/2002, SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Rio 
Grande do Sul, n° 926, Apto, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-
000. 
2) NEUSA MARIA SCOTTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Catanduvas - SC, nascida em 03/03/1959, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 332.680.709-06, portadora da 
carteira de identidade RG n° 3.213.391-6, expedida em 19/04/1980, SSP- 

«, 

	

	 PR, residente e domiciliada na Rua do Seminário, n° 1726, Bairro 
Miniguaçu, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.605-430. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP, com 
sede na Rua Vereador Idanir Canello, n° 340, 1° andar, Centro, Salto do 
Lontra- PR, CEP: 85.670-000 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
19.813.051/0001-60, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0781213-0 em 27/02/2014 e última alteração contratual sob n° 
20182037002 em 12/04/2018, resolvem por este instrumento particular 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: o capital social que é de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000,00 (quinhentas mil) quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e 

1110 	
integralizadas em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais) divididos em 900.000 (novecentas mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma. 
§ 1°. - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do pais, neste ato, através de reservas de lucros acumulados da 
sociedade, conforme saldo credor na conta Lucros a Distribuir, proporcionalmente a 
suas participações no capital da sociedade. 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
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CLÁUSULA SEGUNDA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim 
dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 95.00 855.000 855.000,00 
NEUSA MARIA SCOTTI 5.00 45.000 45.000,00 
TOTAL 100.00 900.000 900.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 

• 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLAUSÚLA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ/MF 19.813.051/0001-60 
NIRE 412.0781213-0 

• 
1) ANTONIO CARLOS SCOTTI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco 
Beltrão - PR, nascido em 27/01/1989, contabilista, inscrito no CPF/MF sob 
n2  072.885.269-17, portador da carteira de identidade RG n°. 9.568.875-6 
expedida em 10/05/2002, SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Rio 
Grande do Sul, n° 926, Apto, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-
000. 
2) NEUSA MARIA SCOTTI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, natural de Catanduvas - SC, nascida em 03/03/1959, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 332.680.709-06, portadora da 
carteira de identidade RG n° 3.213.391-6, expedida em 19/04/1980, SSP-
PR, residente e domiciliada na Rua do Seminário, n° 1726, Bairro 
Miniguaçu, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.605-430. 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP, com 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ/MF 19.813.051/0001-60 
NIRE 412.0781213-0 
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sede na Rua Vereador Idanir Canello, n° 340, 1° andar, Centro, Salto do 
Lontra- PR, CEP: 85.670-000 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 
19.813.051/0001-60, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0781213-0 em 27/02/2014 e última alteração contratual sob n° 
20182037002 em 12/04/2018; resolvem por este instrumento particular 
consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nome empresarial QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP e terá sede e 
domicílio na Rua Vereador Idanir Canello, n° 340, 1° andar, Centro, Salto do Lontra-
PR, CEP: 85.670-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: Serviços de engenharia, construção de edifícios residenciais e comerciais, 
armazéns e depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros comerciais, alem de 
reformas, manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já 
existentes, montagem de edifícios e casas pré - moldadas ou pré-fabricadas, obras de 
acabamento na construção e incorporação de empreendimentos imobiliários, 
construção de rodovias e ferrovias, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação. 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 03/03/2014 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 900.000,00 

• 
(novecentos mil reais), dividido em 900.000 (novecentas mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente 
do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 
SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 95.00 855.000 855.000,00 
NEUSA MARIA SCOTTI 5.00 45.000 45.000,00 
TOTAL 100.00 900.000 900.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

lÏ 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ/MF 19.813.051/0001-60 
NIRE 412.0781213-0 
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pela integralízação do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a ANTONIO CARLOS 
SCOTTI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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NIRE 412.0781213-0 
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sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada sem 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os 
sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação 
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será 
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 

• seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econõmico devem ser postos, por escrito, e com a prova 
do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

11111 	
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 
única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Salto do Lontra - PR, 06 de abril de 2020. 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 	 NEUSA MARIA SCOTTI 

)) 

Uso exclusivo JUCEPAR 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Endereço Completo 

110 Rua VEREADOR IDANIR CANELLO, N° 340, ANDAR 1, CENTRO- Salto do Lontra/PR - CEP 85670-000 

' Objeto Social 
Serviços de engenharia, Construção de edifícios residenciais e comerciais, armazéns e depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros 
comerciais, além de reformas, manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já existentes, montagem de edifícios e casas pré-
moldadas ou pré-fabricadas, Obras de acabamento na construção e Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de rodovias e ferrovias, 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação. 

Capital Social 	 Porte 	! 	Prazo de Duração 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 	EPP (Empresa de Pequeno 	Indeterminado 
Capital Integralizado 	 Porte) 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Término do mandato 

Término do mandato 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 072.885.269-17 R$ 855.000,00 Sócio S 

' Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
NEUSA MARIA SCOTTI 332.680.709-06 R$ 45.000,00 Sócio N 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 
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PARANÁ 
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PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 	 I Protocolo: PRC2003735980 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 	 CNPJ 
41207812130 	 19.813.051/0001-60 

    

 

Data de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 
27/02/2014 	 03/03/2014 

     

Dados do Administrador 	 • 
NomeNT  CPF 	 Término do mandato 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 	 072.885.269-17 	\:: 

Último Arquivamento 
dik Data 	 Número 

4/04/2020 	 20201816342 
Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/09/2020, às 16:32:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.etnpresafacil.pr.gov.br, com o código AMU5OSVU. 

1111111111111111 
PRC2003735980 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.813.051/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I DATA DE ABERTURA 
27/02/2014 

NOME EMPRESARIAL 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 

PORTE 
EPP 

Có0060 E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento da água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R VEREADOR IDANIR CANELLO 

NÚMERO 
340 

COMPLEMENTO 
ANDAR 1 

CEP 
85.670-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

 MUNICÍPIO 
SALTO DO LONTRA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ENGENHARIA.QUALITA@GMAIL.COM  

 TELEFONE 
(46) 3538-1270 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/2014 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/09/2020 às 15:24:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAIXA 

 

ECONÕM C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 19.813.051/0001-60 

Razão Social:QUALITA ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: 	RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 340 ANDAR 1 / CENTRO / SALTO DO 
LONTRA / PR / 85670-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2020 a 03/10/2020 

Certificação Número: 2020090404023557453058 

Informação obtida em 22/09/2020 15:35:13 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:29:37 do dl" 31/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/02/2021. 

• Código de controle da certidão: 3C2C.1AAA.BODD.D190 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022635770-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.813.051/0001-60 
Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/01/2021)- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (22/09/2020 15:32:19) 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 

COPO': 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARARA 
Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técnico 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CONTRIBUINTE: 
NOME 	• 
CNPJ/CPF 	• 
ENDEREÇO 	• 
MUNICIPIO...: 

83850 
QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME 
19.813.051/0001-60 
RUA VEREADOR IDANIR CANELLO 
SALTO DO LONTRA 	UF: PR 

340 CENTRO 

FINALIDADE: 	Consulta de débito 

110

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no Cadastro de Contribuinte do sujeito passivo acima 

1 identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS NÃO CONSTAM DÉBITOS EM SEU NOME 
INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 22/09/2020. 
Válida até: 22/10/2020.)  
Código/Ano da certidão 	1733 / 2020 
Código da certidão 

Certidão emitida gratuitamente. 

• ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
515487474515487 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
FÓRUM DES. LUIZ VIEL 

 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 

JUNIOR HENRIQUE FORMAIO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou 
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

QUALITA ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 19.813.051/0001-60, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

ounumlinioin11111111111turillioiluton11111onulm1111 
SALTO DO LONTRA/PR, 08 de Setembro de 2020, 13:04:59 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Municioio e Comarca de Salto do Lontra - Estado do Paraná 

Tabelionato de Notas e Protestos 
Inês Zanatta Maria Mauro Zanatta Maria Sandro Luiz Lasta 

Tabeliã Designado 	Escrevente 	 Escrevente 
CNPJ: 77.609.949/0001-18 	 Fone/Fax: (46) 3538-1252 
Rua Vereador Idanir Canello, 78 - Caixa Postal 66 	Centro - CEP 85.670-000 

Id 44, 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: QUALITA ENGENHARIA LTDA - ME, C.N.P.J.: 19.813.051/0001-60, 
Estabelecido em Rua Vereador Idanir Canello, 340, 1° Andar, Salto do Lontra - PR, de cujo(s) 
nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, 
para todos os efeitos de direitos. 

r Tabelionato deNot 
Autenticação de Documentos 

Aute nn, o esta 1 ota,a que esta conto .000S,  _ffs' 	dar unsento nnion a I 4 mim apresentado 
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Descrição 	 Valor em VRC Valor em RS 

CUSTAS 	  70,00 13,51 
SELO 	  14,56 2,81 
FUNREJUS 	 17,46 3,37 
DEP 	  3,47 0,67 

SS 	  1,76 0,34 
Total 	  107,25 20,70 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 

 

SALTO DO LONTRA/PR, 25 de Setembro de 2020 

 

   

    

Tabelião Matia 
Escrevente 

  

  

SELO DIGITAL 
nJAFR.dqlmq.lvjjv 

GvHYx.xp8yz 
http://funarpen.com.br  
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DODER JUDICIÁPIC 
JUSTIÇA DO TRAEA= 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: QUALITA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 
Certidão n': 24042424/2020 
Expedição: 22/09/2020/ às 15:39:11 
Validade: 20/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

110 	
Certifica-se que QUALITA ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.813.051/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

- 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 117206/2020 	 Validade: 28/03/2021 

Razão Social: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
CNP): 19813051000160 

• Num. Registro: 56392 	 Registrada desde : 07/03/2014 
Capital Social: R$ 900.000,00 
Endereço: RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, 340 1° ANDAR CENTRO 
Município/Estado: SALTO DO LONTRA-PR 	 CEP: 85670000 
Objetivo Social: 
Serviços de engenharia, construção de edifícios residenciais e comerciais, armazéns e 
depósitos, galpões industriais, lojas galerias e centros comerciais, além de reformas, 
manutenções correntes e alterações em edifícios de qualquer natureza já existentes, 
montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas, obras de acabamento na 
construção e incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de rodovias e 
ferrovias, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação. 
Restrição de Atividade : Atividades restritas as atribuições de seus responsáveis técnicos 
e quadro técnico 

• 
Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ANDREI JOSÉ SENEM 
Carteira: SC-1221092/D 	Data de Expedição: 10/02/2014 
Desde: 07/03/2014 Carga Horária: 110: H/M Até: 08/05/2018 
Desde: 10/05/2018 Carga Horária: 20: H/S 
Visto N°: 137036 	Data do Visto: 10/02/2014 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 359/1991 Art. 40  do CONFEA 

    

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - ROBERTO CARNIEL 
Carteira: PR-141406/D 	Data de Expedição: 10/09/2014 
Desde: 06/06/2017 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 8° de 29/06/1973 do CONFEA 

D....'.1....-.... 	 n 7 i o M n 	 n 	•-•%n 	, !1r -,-n -5 	 A 
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Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 330  de 11/12/1933 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 275998/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/09/2020 14:16:19 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 117204/2020 	 Validade: 28/03/2021 

Nome Civil: ANDREI JOSÉ SENEM 

• 
Carteira - CREA-SC N° :SC-1221092/D 
Registro Nacional : 2512279375 
Registrado(a) desde : 10/02/2014 

Filiação : VALDIR LUIZ SENEM 
OCLÉZIA LISTON SENEM 

Data de Nascimento : 28/04/1982 
Carteira de Identidade : 73758750 
Naturalidade FRANCISCO BELTRAO/PR 

Visto N° : 137036 

Dt. Expedição Visto : 10/02/2014 

CPF : 03417495911 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-UNISUL 
Data da Colação de Grau : 30/07/2013 	 Diplomação : 30/07/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 28/11/2016 	 Diplomação : 28/11/2016 
Situação : Regular 

411> 	Atribuições profissionais: 
Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
56392 - QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 
Desde: 10/05/2018 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

68499 - LONTRA ENGENHARIA LTDA - ME 
Desde: 21/02/2019 Carga Horária: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Página do CREA-PR 



, 29/09/2020 	 CREA 

110450 
Emitida via Internet em 29/09/2020 14:15:52 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

2212/2020 
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDREI JOSÉ SENEM referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANDREI JOSÉ SENEM 	 RNP: 2512279375 
Registro: SC-1221092/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da ART: 20190119377 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/01/2019 Baixada em: 07/04/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ-IFPR CNPJ: 
10.652.179/0001-15 

Rua: AV VICTOR FERREIRA DO AMARAL N°: 306 

Complemento: Bairro: TARUMA 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 82530-230 

Contrato: 67/2018 celebrado em 14/01/2019 

Valor do contrato: R$ 1.647.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 936,36 Unidade de Medida: M2 	 1 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA CARIRIS N°: 750 

Bairro: SANTA BÁRBARA 

Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR 	 CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 14/01/2019 Conclusão efetiva: 10/01/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
A ART REFERE-SE A CONSTRUÇÃO DO BLOCO DIDÁTICO NO CAMPUS CAPANEMA DO IFPR-ITEM1, QUE SERÁ 
PRESTADO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS, 
CONFORME O OBJETO DO RDC 03/2018-UASG 158009, PROCESSO N° 23411.011793/2018-93 
A EMPRESA CONTRATADA EXECUTARÁ TAMBÉM OS SERVIÇOS DE SISTEMA DE ALARME E HIDRANTES PARA 
COMBATE A INCÊNDIO E CENTRAL DE GASES GLP CONFORME PSCIP APROVADO NO CORPO DE BOMBEIROS DO 
PR. 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende a todos os itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, 
pois não constam as seguintes informações: 

- RNP do Responsável Técnico; 

Título e RNP do profissional que assina o atestado; 

O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo 
atribuições do profissional na área da Engenharia Civil e da Engenharia de Segurança do Trabalho. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 28 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2212/2020 
29/09/2020 14:17 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CRER PR\\) 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA—PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional.  

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

2212/2020 
Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 104025/2020. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-OR 

d 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 04/2020 

Para fins de ACERVO TÉCNICO atestamos que a empresa QUALITA 

ENGENHARIA LTDA - EPP, sediada na Rua Vereador Idanir Canello, nº 340, 1° andar, 

Bairro Centro, Salto do Lontra - PR, CEP 85.670-000, inscrita no CNPJ sob nº 

19.813.051/0001-60, através do responsável técnico Engenheiro Civil Andrei José 

Senem, CREA SC - 1221092/D, executou a obra abaixo descrita para o INSTITUTO 

FEDERAL DO PARANÁ, CNPJ: 10.652.179/0001-15, sediado à Rua Emílio Bertolini, nº54, 

bairro Cajuru, Curitiba — PR. 

ART Nº: 	 20190119377 

CONTRATANTE: 	 Instituto Federal do Paraná. 

ATIVIDADE TÉCNICA: 	Execução da obra de construção do bloco didático térreo do 

Campus Capanema, conforme projeto básico e elementos do 

RDC 03/2018. 

DESCRIÇÃO: Edificação térrea constituída por salas de aula, laboratórios, 

salas de apoio, cantina e instalações sanitárias. Sistema 

construtivo em estrutura de concreto armado com vedação 

em alvenaria. Instalações hidráulicas embutidas e elétrica 

aparentes. Lajes em concreto armado para sustentação de 

estrutura em tesouras metálicas e cobertura em telhas 

metálicas onduladas. 

LOCAL DA OBRA: 	Rua Cariris, nº750, bairro Santa Bárbara, CEP 85.760-000, 

Capanema/PR. 

DIMENSÃO: 	 936,36 m2  

CONTRATO: 	 67/2018 

INÍCIO DA OBRA: 	 14/01/2019 

CONCLUSÃO DA OBRA: 	 10/01/2020 

VALOR DO CONTRATO: 	 R$ 1.647.000,00 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 1 Reitoria 
Rua Emilio Bertolini, n° 54, Cajuru 1 Curitiba - PR - Brasil 1 CEP 82920-030 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES / TÉCNICOS ir 
1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 10,00 

1.2 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, 
COM PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 

M2 376,00 

1.3 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 
COMP=6,20M 	ALT=2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ 
FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO 	CHASSIS REFORC 
PISO COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA 

MES 10,00 

1.4 
EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016 

M2 10,00 

1.5 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. 

M2 906,45 

1.6 ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 
TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA 

UN 1,00 

1.7 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE 
CAMADA VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA M2 2.040,00 

1.8 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 10,00 

1.9 ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO / PGRCC / HABITE-SE / CND / AS- 
BUILT 

VB 1,00 

2 	MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 
0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF  06/2014 

CHP 32,00 

2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 55,42 

2.3 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF 06/2016 

"3  
— 5,67 

2.4 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 M3 55,42 
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Descrição dos serviços e quantitativos executados: 

3 INFRA-ESTRUTURA 
	

y 
SAPATA 

3.1.2 

FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017  
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 25 MPA, COM USO DE 
BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_11/2016  

M2 119,28 

M3 17,33 

3.1 

3.1.1 
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3.1.3 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 477,90 

3 1 4 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 55,00 

3.2 VIGA BALDRAME  

3.2.1 

3.2.2 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

M2 202,80 

CONCRETAGEM DE VIGAS FCK=25 MPA COM USO DE 
BOMBA, INCLUSO LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF  12/2015  

M3 20,28 

3.2.3 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 283,30 

3.2.4 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 286,90 

3.2.5 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 605,30 

3.2.6 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 46.90 

3.2.7 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 40,00 

3.2.8 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF  06/2016 

m3  
3,04 

3.2.9 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 20,00 

4 SUPRA ESTRUTURA 	 - 

4.1 PILAR 

4.1.1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M2. PÉ- 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF 12/2015 

M2 347,40 

4.1.2 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES 
MENOR OU IGUAL A 0,25 M2  - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  12/2015 

M3 20.02 

4.1.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 349,20 

4.1.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015  

KG 1.297,50 	, 

(6 4.2 VIGA COBERTURA 

4.2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

M2  580,33 

PIERRE LUIS 
ALVES:02608943 Kvts 0/008943977 

Dadc. 
977 	 a 

2020 04 09 18 1336 
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CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_12/2015 

M3 4.2.2 

CONCRETAGEM LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM 
, ÁREA MÉDIA DE LAJES MAIOR QUE 20 M2 - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  12/2015 

41,80 

4.2.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM • MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 597,00 

4.2.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM -  MONTAGEM. AF 12/2015 

KG 361,00 

4.2.5 

-  ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGADE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 109,80 

4.2.6 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 922,40 

4.2.7 

4.2.8 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 

KG 

584,40 

880,40 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA - 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

4.2.9 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 484,10 

4.3 LAJE PISO 

4.3.1 COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DO GC 
(C!COMPACTADOR PLACA 400 KG) 

M3 42,50 

4.3.2 FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE BRITA N.2 M3 42,50 

4.3.3 
CONCRETAGEM DE LAJES FCK=25 MPA COM USO DE 
BOMBA, INCLUSO LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

M3 85,00 

4.3.4 ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, 
ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM 

M2 850,00 

4.4 LAJE COBERTURA 

4.4.1 

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, 
VAOS ATE 4,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC 
FCK=25MPA. 3CM. INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO 
METÁLICO E FERRAGEM NEGATIVA 

M2 874,21 

5 ALVENARIA / VEDAÇÃO / DIVISÓRIA 
PIERRE LUIS 
ALVES:02608943 
977 	
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5.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M2  COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 749,68 

5.2 229,00 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 
14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M2  COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

M2 

5.3 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO MACIÇO. AF 03/2016 

M 205,74 

5.4 

DIVISORIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA POLIDO, ESP — 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAGO 1:4, 
ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS 

M2 35,00 

5.5 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 149,20 

6 COBERTURA 

6.1 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 30 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF  06/2016 

M 182,69 

6.2 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 10 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 06/2016 

M 211,00 

6.3 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 75 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  06/2016 

M 122,00 

6.4 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR- 
COMPRIMIDO). 

M2 M2 54,00 54,00 

6.5 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA METÁLICA, 
INCLUSO FUNDO ANTICORROSIVO E TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  12/2015 

M2 992,41 

6.6 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA METÁLICA E — 
0,5MM, INCLUSO IÇAMENTO. AF 06/2016 M2 992,41 

6.7 CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE ALUMÍNIO M 45,80 

7 REVESTIMENTOS PAREDE 

7.1 REVESTIMENTOS PAREDE EXTERNA 

7.1.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

M2 895,65 

7.1.2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M2 895,65 

PIERRE LUIS ""^"'""» 
Olgálal por VIE11111 

ALVES0261389 	3977
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7.1.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF  06/2014 

M2 733,95 

7.1.4 555,45 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÂO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF  09/2016 

M2 

7.1.5 178,50 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF  09/2016 

M2 

M2 7.1.5 161,70 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

7.1.6 
APLICAÇAO MANUALDE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 84,00 

7.1.7 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 77,70 
— 

7.2 REVESTIMENTO PAREDE INTERNA 

7.2.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF  06/2014 

M2 3.197,09 

7.2.2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M2 3.197,09 

7.2.3 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

— 
M2 2.704,95 

7.2.4 
APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 1.709,79 

7.2.5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 995,16 

7.2.6 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ACETINADA DE DIMENSÕES 30X40CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2  NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF  06/2014 

M2 473,18 

7.2.7 

REVESTIMENTO CERÂMICO ACETINADO 10X10CM PARA 
PAREDES (PLACAS DE 30X30 CM), ALINHADAS A PRUMO 
COR VERMELHO - APLICADO EM PANOS COM VÃOS. 
AF  10/2014 

M2 9,48 

7.2.8 

REVESTIMENTO CERÂMICO ACETINADO 10X10CM PARA 
PAREDES (PLACAS DE 30X30 CM) - COR VERDE - 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS. 
AF  10/2014 

M2 9,48 

7.2.9 
CANTONEIRA DE ALUMINIO 1"X1 , PARA PROTECAO DE 
QUINA DE PAREDE 

M 9,75 

8 REVESTIMENTO TETO 

8.1 
CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 

M2 894,16 

8.2 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
ÁF_03/2015 

M2 894,16 / / 

8.3 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, 
UMÁ DEMÃO. AF  06/2014 

M2 1.008,1- 

PIERRE LUIS 	 clo farm digltal por 
PIFAM LUIS 

ALVES<I26089439 ALVE.16011903917 
20..04.09 1.:14.5 
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8.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 1.008,12 

8.5 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017 P 

M2 46,56 

9 REVESTIMENTO PISO 

9.1 REVESTIMENTO PISO INTERNO 

9.1.1 

CONTRA PISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 3CM. AF 06/2014 

M2 849,78 

9.1.2 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO, DIMENSOES 
45X45CM, REJUNTE 3MM. ALTO TRÁFEGO - PEI 4 - COR 
CINZA 

M2 849,78 

9.1.3 
RODAPÉ CERÂMICO DE 10CM DE ALTURA, REJUNTE 3MM, 
ALTO TRÁFEGO - PEI 4 - COR CINZA 

M 287.05 

9.1.4 
PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA) COM 
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3CM PREPARO MECANICO 
ARGAMASSA INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

M2 6,07 

9.2 REVESTIMENTO PISO EXTERNO 

9.2.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 

M2 280.00 

9.2.2 
ASSENTAMENTO DE GUIA MACHO E FÊMEA (FINCADINHO) 
EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-
FABRICADO COM ESP.8CM 

M 180,65 

9.2.3 
PISO TÁTIL DE ALERTA/ DIRECIONAL EM PLACAS 30X30X2,5 
CM 

M2 80,00 

9.2.4 
PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM 
PISO CIMENTADO 

M2 12.50 

10 IMPERMEABILIZAÇÃO 

10
.
1 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 
TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

M2 274,00 

10.2 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA 
ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP), E=3 MM 

M2 10,93 

ESQUADRIAS 

PORTAS 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, COM VISOR 
4MM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2015 

UN 9,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  08/2015 

UN 4,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF 08/2015 

UN 1,00 

PORTA DE MADEIRA DE CORRER PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), 120X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2015 

UN /  1,00 	• 
,... 

11 

11.1.2 

11.1.3 

11.1.4 

PIERRE LUIS 	
ZE'S.0"  
^"""°, 

ALVES:0260894 	1"lo011gIr  39, 
DOO, 2010 09 09 3977 	I 1.1 59.03'00' 
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11.1.5 
PORTA EM ALUMÍNIO BRANCO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  08/2015 

M2 5,04 

11.1.6 
PORTA EM ALUMÍNIO BRANCO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM VISOR COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

M2 12,60 

11.1.7 
PORTA EM ALUMINIO BRANCO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

M2 3,36 

11.1.8 
PORTA EM ALUMÍNIO BRANCO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  08/2015 

M2 6,48 

11.1 '9 
PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS 
DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M2 80,00 

11. 	
' 10 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN 20,00 

11.1.11 
FECHADURA BICO DE PAPAGAIO, MAQUINA *45* MM, 
CROMADA, COM CHAVE TIPO GORGES BIPARTIDA, PARA 
PORTA DE CORRER INTERNA - COMPLETA 

UN 1,00 

11. 	'12 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE 
BANHEIRO 

UN 6,00 

11. 	
'
13 

BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA LADO OPOSTO, COR 
CINZA 

PAR 3,00 

11. 	
•
14 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, DIAMETRO MINIMO 3CM 

UN 2,00 

11.1.15 FIXADOR DE PRESSÃO PARA PORTA NO PISO UN 6,00 

11. 	.16 
CHAPA DE PROTEÇÃO AÇO INOX PARA PORTA 80X40CM, 
ESP. 1MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 4,00 

11.1.17 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA 15CM, 
ESPESSURA 2CM, ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA) 

M 9,60 

11.2 JANELAS 

11.2.1 
JANELA DE ALUMÍNIO BRANCO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF  07/2016 

M2 126,00 

11.2.2 
JANELA DE ALUMINIO  BRANCO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF  07/2016 

M2 28,08 

11.2.3 
JANELA DE ALUMINIO BRANCO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2 5,76 

11.2.4 
JANELA DE ALUMÍNIO BRANCO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2 3,36 

11.2.5 
JANELA DE ALUMÍNIO BRANCO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2 3,90 

11.2.6 JANELA FIXA DE ALUMINIO BRANCO COM VIDRO M2 1,80 

11.2.7 
JANELA DE ALUMÍNIO BRANCO FIXA TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF  08/2015 

M2 2,40_ 

PIERRE LUIS digital por ":1(EPRE LUIS 
ALVES:02608 ALVES92608943977 

Dados:2020.04.09 
943977 i  11:1537-03.00• 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 1 Reitoria 
Rua Emilio Bertolini, no 54, Cajuru ¡Curitiba PR — Brasil ¡ CEP 82920-030 
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11.2.8 
PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA, LARGURA DE 
25CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

M 90,20 

12 	LOUÇAS E METAIS 

12.1 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2016 

UN 7,00 

12.2 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 
UN 2,00 

12.3 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 9,00 

12.4 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSA() 1/2" COM 
CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO 
PARA FIXACAO 	FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 

12.5 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM 
OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN 9,00 

12.6 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2013 

UN 

UN 

UN 

2,00 

7,00 12.7 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2013 

12.8 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2013 

2,00 

12.9 
TORNEIRA CROMADA DE MESA TEMPORIZADA, 1/2" OU 3/4", 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 9,00 

12.10 
TORNEIRA CROMADA DE MESA TEMPORIZADA COM 
ALAVANCA PcD, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
SUPERIOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 2,00 

12.11 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 12" OU 3/4", 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN 7,00 

12.12 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 5,00 

12.13 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 11,00 

12.14 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO CROMADO 1 X 1.1/2" • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 UN 7,00 

12.15 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 	X 1.1/2 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013 UN 2,00 

12.16 RALO SIFONADO PVC CILINDRICO, 100 X 40 MM, COM 
GRELHA REDONDA INOX UN 8,00 

12.17 CHUVEIRO LAVA-OLHOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2,00 

12.18 ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA ANTIVANDALISMO 
SALVÁGUA UN 

7,0 
 0 

12.19 ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA DESCARGA PcD UN 2,00 	( 	. 

PIERRE LUIS 	"."'"de°̀ b'""`"." PIEM 1.15 
ALVES:0260894 

por 
 

3977 	Dado...N.0º 13:153,1 
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12.20 
ACABAMENTO VÁLVULA DESCARGA MICTORIO 
ANTIVANDALISMO UN 2,00 

12.21 ACABAMENTO REGISTROS UN 17,00 

13 	ACESSÓRIOS 

13.1 DIVERSOS 

13.1.1 
BANCADA DE GRANITO ESP. 2,5CM CINZA POLIDO PARA 
LAVATÓRIO COM RODAPIA E SAIA H=10CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2013 

M2 

UN 

5,20 

13,00 13.1.2 
DISPENSER SABONETE LIQUIDO, PLASTICO ABS ALTA 
DURABILIDADE, COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF  10/2016 

13.1.3 
DISPENSER PAPEL HIGIENICO ROLÃO, PLÁSTICO ABS ALTA 
DURABILIDADE, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 UN 9,00 

13.1.4 
DISPENSER PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, PLÁSTICO 
ABS ALTA DURABILIDADE, INTERFOLHADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_10/2016 

UN 9,00 

13.1.5 CABIDEIRO METÁLICO CROMADO DE ALTA DURABILIDADE UN 9,00 

13.1.6 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS 
DE FIXACAO, SEM MOLDURA M2 5,94 

13.1.7 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80CM, DIAMETRO MINIMO 3CM 

UN 6,00 

13.1.8 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 40CM, DIAMETRO MINIMO 3CM UN 4,00 

13.1.9 ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS UN 1,00 

13.1.10 BEBEDOURO DUPLO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 

13.1.11 EXAUSTOR EÓLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 

13.2 BANCADAS LABORATÓRIOS e CANTINA 

13.2.1 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 
14X19X39 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M2, SEM VÃOS, 
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF  12/2014 

M2 36,20 

13.2.2 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
EM MISTURADOR 300 KG. AF 06/2014 

M2 

M2 

72,40 

72,40 13.2.3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

13.2.4 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS 
DIMENSÕES 20X20CM - COR AZUL NAVAL COM REJUNTE 
EPÓXI COR CINZA PLATINA 

M2 72,40 	, 
N 

13.2.5 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E - 17 MM. AF_12/2015 M2 

KG 

26,00 

160,0N 13.2.6 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 
MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

PIERRE LUIS 
a*  digital 0a PIERRE LIAS 

ALVES:026089 ALVESO2608543977 
Dados 2020.09 

43977 	Aa 1552 0307 
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13.2.7 
CONCRETO FCK . 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_07/2016 

M3 1,60 

13.2'8 TAMPO DE GRANITO CINZA POLIDO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M2 40,26 

13.3 	DEPOSITO DE RESIDUOS 

13.3'
1 ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO - 20 CM, EM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 20 MPA, SEM ARMACAO. M 12,00 

13.3.2 MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS 
DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 1F 6,3 MM. AF_11/2016 KG 4,61 

13.3.3 
MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAUTRANSVERSAL 
DE ESTACAS DE SEÇÃO RETANGULAR (BARRETE), 
DIÂMETRO - 8,0 MM. AF_11/2016 

KG 17,03 

13.3.4 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, 
COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M3 0,35 

13.3'5 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO 
MANUAL, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF_06/2016 

M30,25 

13.3.6 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 4,92 

13.3
'
7 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF 04/2016 M3 0,35 

13.3.8 IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 
TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. M2 4,92 

13.3'9 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 25 MPA, COM USO DE BOMBA 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

M3 0,37 

13.3
'10 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 0,38 

13.3'
11 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 0,17 

13.3'
12 COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DO GC 

(C/COMPACTADOR PLACA 400 KG) M3 1,21 

13.3.13 FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE BRITA N.2 M3 6,07 

13.3.14 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 0,49 

13.3'15 ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, 
ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM M2 6,07 

13.3.16 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUALA 0,25 M2, PÉ- 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015 

M2 

\ 

6,01 

13.3.17 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK - 25 MPA, COM USO DE 
BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES 
MENOR OU IGUAL A 0,25 M2 .- LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  12/2015 

M3 0,23 

PIERRE LUIS A»Inad° r°rm.  
dignai por PIERRE LUIS 

ALVES:02608 ALV"9260.9439,  
Dados:2020.04.09 

943977 	1111611 -0300.  
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13.3.18 

13.3.19 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 _ 

KG 

KG 14,04 
 

3,51 

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

13.3.20 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF  12/2015 

M2 3,08 

13.3.21 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA 
LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL 
A 20 M2  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF  12/2015 

M3 

KG 

KG 

M2 

0,57 
 

0,37 

2,29 

28,90 

11,70 

28,90 

13.3.22 

13.3.23 

13.3.24 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 
ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39CM (ESPESSURA 
14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUALA 
6M2  COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

13.3.25 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2016 

M 

13.3.26 

_____ 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

M2 

13.3
'
27 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

M2 28,90 

13.3
'
28 

APLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF 06/2014 

M2 28,90 

13.3
'29 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF 09/2016 

M2 28,90 

13.3.30 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF 06/2014 

M2 28,90 
, 

13.3.31 

EMBOÇO— 	OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

M2 28,90 

PIERRE LUIS "'"d'd̀ fi'"1" div.] por PIERRE LUIS 
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MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU 
CERÂMICA, ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO 

13.3.32 MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF  06/2014 

M2 28,90 

13.3.33 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 28,90 

13.3.34 APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRÍLICA  EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  06/2014  

M2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF 06/2014  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO, DIMENSÕES 

13.3.36 45X45CM, REJUNTE 3MM, ALTO TRÁFEGO - PEI 4 - COR 
CINZA 

13.3.35 M2 

M2 6,07 

28,90 

0,12 

13.3.37 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA 
COM ÁREA MÉDIA MENOR OU IGUAL A 20 M2, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_12/2015  

M2 1,23 

13.3.38 

13.3.39 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL 
A 25 M2  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU KG 

AF 12/2015 

M3 0,61 

9,45 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
13.3.40 DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 

SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM MONTAGEM. 
AF_12/2015  

13.3.41 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA 
ASFALTICA (COM POLIMEROS TIPO APP), E=3 MM  

14 	COMUNICAÇÃO VISUAL 

14.1 LETREIROS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO PINTADA, 
CONFORME PROJETO UN 15,00 

14.2 PLACA EM PVC FIXAÇÃO COM ADESIVO DUPLA FACE 
80X13CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 16,00 

15 	INSTALAÇÕES ELETRICAS 

15.1 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 660,00 

15.2 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 545,00 

15.3 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 545,00 

15.4 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 198,00 
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15.5 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1.521,00 

15.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015  

M 2.603,00 

3.685,00 15.7 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 

15.8 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 352,00 

15.9 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 656,00 

1.567,00 15.10 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 

15.11 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 18,00 

15.12 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

iv. 18,00 

54,00 15.13 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 

15.14 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 175,00 

15.15 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 551,00 

15.16 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1.436,00 

15'17 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 13,00 

15' 18 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 11,00 

15
'19 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 23,00 

15.20 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15,00 

15.21 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 4,00 

15.22 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 9,00 

\ 
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15.23 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 10,00 

15.24 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 2,00 

15.25 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
50A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN 2,00 

15.26 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 2,00 

15.27 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 60 A 100A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO  

UN 2,00 

15.28 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR EM CAIXA 
MOLDADA 300 A 400A 600V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2,00 

15.29 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 
275 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) 

UN 24,00 

15.30 
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1"), APARENTE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 2,00 

15.31 
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 1,00 

15.32 
CONDULETE DE PVC, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 2,00 

15.33 
CONDULETE DE PVC, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 32 MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E 2,00 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

. 	• 

15.34 
CONDULETE DE PVC, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 104,00 

15.35 
CONDULETE DE PVC, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 125,00 

15.36 
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 30,00 

15.37 
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO 
DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2016 P 

UN 18,00 
_ 

187,00 15.38 
CONDULETE DE PVC, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2016 P 

UN 

UN 15.39 
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

2,00 

15.40 TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 280,00 
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15.41 TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 1" UN 7,00 

15.42 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 

M 

UN 

20,00 
_ 

14,00 

4,00 

15
'
43 

15.44 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 
MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF  05/2015 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

15
'45 

BUCHA DE REDUÇÃO PARA CONDULETE COM ROSCA 1" x 
3/ 4" 

UN 7,00 

15.46 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE • 
INCLUSO BUCHA E ARRUELA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 1.490,00 

15.47 

_ 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 94,00 

812,00 15.48 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E CUNHA DE FIXACAO 

UN 

15.49 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 70,00 

15.50 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM PAREDE 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 8,00 

15.51 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 

M 

M 

4,00 

47,00 15
'
52 

15
'
53 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA 
DIRETAMENTE NA LAJE. AF  05/2015 
DUTO ESPIRAL FLEXIVEL SINGELO PEAD D=75MM(3") 
REVESTIDO COM PVC COM FIO GUIA DE ACO 
GALVANIZADO, LANCADO DIRETO NO SOLO, INCL 
CONEXOES 

436,00 

15.54 

15.55 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

UN 

UN 

6,00 

12,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

15.56 
_ 

15.57 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1,00 

TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 79,00 

15.58 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 120,00 

15.59 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, COM TOMADA 
HEXAGONAL UN 163,00 

v 

15.60 TAMPA CROMADA COM ABERTURA TIPO UNHA PARA 
TOMADA 2P+T DE PISO UN 36,00 
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15.61 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
METÁLICA. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 40,00 

15.62 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 16 MSG, COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA MUNSELL, DIM. 1,2m(A) x 1,0m(L) x 0,4m(P) COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA CORRENTE DE 600A, COM 
ESPAÇO PARA 5 DISJUNTORES TRIFÁSICOS DE 150A, 5 
DISJUNTORES BIFASICOS DE 10 A E 6 DISJUNTORES 
UNIPOLARES DE 10 A, BARRAMENTO DE TERRA E NEUTRO, 
COM TAMPA E SOBRETAMPA (QDG) 

UN 1.00 

15.63 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 16 MSG, COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA MUNSELL, DIM. 0,8m(A) x 0,7m(L) x 0,3m(P) COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA CORRENTE DE 200A, COM 
ESPAÇO PARA 42 DISJUNTORES UNIPOLARES DE 20 A. 
BARRAMENTO DE TERRA E NEUTRO, COM TAMPA E 
SOBRETAMPA 

UN 4,00 

15.64 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 16 MSG, COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR CINZA MUNSELL, DIM. 0,2m(A) x 0,2m(L) x 0,3m(P) COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA CORRENTE DE 30A, COM 
ESPAÇO PARA 15 DISJUNTORES UNIPOLARES DE 20 A, 
BARRAMENTO DE TERRA E NEUTRO, COM TAMPA E 
SOBRETAMPA 

UN 1,00 

15.65 

LUMINARIA TUBULAR DE SOBREPOR LED SLIM 36W 
BRANCO FRIO 6500K 1200 LUMENS BIVOLT COM DUAS 
CAMPADAS LED 18W T8 120CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 203,00 

15.66 
LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR, LED 12W. 
MOLDURA EM ALUMÍNIO INJETADO E CONTRA MOLDURA 
EM CHAPA DE AÇO. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 9,00 

15.67 

POSTE DE ILUMINAÇÃO EXTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ALTURA DE 3M, ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR PRETA, COM DUAS PÉTALAS DE 
INOX, VIDRO DE PROTEÇÃO , COM BOCAL E27, PARA UMA 
LÂMPADA LED DE 100 W POR PÉTALA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 14,00 

15.68 LAMPADA LED E27 6W, BRANCO FRIO UN 9,00 

15.69 LAMPADA LED E27 100w 6u, TIPO MILHO, BRANCO FRIO UN 28,00 

15.70 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 40,00 

15.71 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 

M3 20,00 

15.72 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 M3 40,00 

15.73 CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA UN 12,00 	1 

15.74 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN 24,00 

15.75 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF 07/2016 

M3 

_ 

2,80 
f\ 

16 	SPDA 	 -.1"- 	
. 

16.1 
CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

M 340,00 
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16.2 
CABO DE COBRE NU 50MM2 FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

nn 154,00 

16.3 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN 48,00 

16.4 
TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO COM BASE DE 
FIXACAO H = 30CM 

UN 14,00 

16.5 
SUPORTE ISOLADOR SIMPLES DIAMETRO NOMINAL 5/16", 
COM ROSCA SOBERBA E BUCHA 

UN 40,00 

16.6 PARAFUSO AUTOBROCANTE PARA TELHA 12 X 1.1/2" UN 40,00 

16.7 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 
40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 
CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 40,00 

16.8 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO, CLASSE LEVE, DN 20 
MM (3/4 	), APARENTE, INSTALADO EM TETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P 

M 63,00 

16.9 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMAR-17:tACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1 1/2" E PARAFUSO DE 
FIXACAO 

UN 20,00 

16.10 

16.11 

CURVA 90 GRAUS, PARA ELETRODUTO, EM ACO 
GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE 20 MM (3/4") 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 P 

UN 

M 

10,00 

85,00 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

16.12 GRAMPO U DE 5/8 " N8 EM FERRO GALVANIZADO UN 48,00 

16.13 
TERMINAL DE PRESSÃO UNIÃO PARALELA EM CRUZ PARA 
CABO 35 MM2  

UN 13,00 

16.14 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN 10,00 

16.15 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 M3 22,00 

16.16 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 M3 22,00 

17 	INSTALAÇÕES HIDROSSÁNITARIAS 

17.1 ESGOTO 

17.1.1 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-
MOLDADO DN 40,0 CM COM TAMPA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 4,00 

17.1.2 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 
15MPA TIPO C • ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

UN 5,00 

17.1.3 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF  12/2014 

UN 3,00 

17.1.4 

_ 

17.1.5 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 

UN 

9,00 

10,00 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 

knowdo do 	db.'« PIERRE LUIS 	MN« ILW,15 
*

2.0“43•17 
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17.1.6 

17.1.7 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

UN 12,00 

3,00 

JOELHO 45 GRAUS, PVC—, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

UN 

17.1.8 

17.1.9 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

UN 

UN 

28,00 

23,00 

JOELHO 90 GRAUS, PVC—, SERIE NORMAL, ESGOTO 	
—  

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF  12/2014 

17.1.10 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014 

UN 9,00 

17.1.11 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014 

UN 2,00 

17.1.12 

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF  12/2014 

UN 9,00 

17.1.13 

17.1.14 

_VENTILAÇÃO. 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

AF 12/2014 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF  12/2014 

UN 

UN 

6,00 

3,00 

17.1.15 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 12/2014 

UN 5,00 

17.1.16 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 12/2014 

UN 

UN 

42,00 

17.1.17 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF 12/2014 

23,00 

17.1.18 TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL UN 3,00 

17.1.19 

17.1.20 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 

UN 

2,00 

5,00 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
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ALVES:026080 ALVES:02E08993977 

Dados:2020.04.09 
43977 	,e:20:04-03.00' 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 1 Reitoria 
Rua Emilio Bertolini, no 54, Cajuru 1 Curitiba — PR — Brasil 1 CEP 82920-030 

ry 

19 



Ministério da Educação 

C
A
T

 n°  22
12/2

02
0  d

e 16/04/2020  págin
a

 2
2

 de
 30  

11 .:1 4 7 2 

INSTITUTO FEDERAL 
Paraná 

17.1.21 

17.1.22 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 

M 30,00 

108,00 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 

M 

17.1.23 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 144,00 

17.2 ÁGUA FRIA 

17.2.1 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2014 

UN 24,00 

— 

17.2.2 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 2,00 

17.2.3 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA 
REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 	INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

UN 15,00 

17.2.4 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 3,00 

17.2.5 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 6,00 

17.2.6 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 4,00 

17.2.7 CHAVE DE BOTA AUTOMÁTICA UN 3,00 

17.2.8 BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 10,00 

17.2.9 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 18,00 

17.2.10 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

UN 3,00 

17.2.11 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

UN 16,00 

17.2.12 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 	INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2014 

UN 22,0 
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17.2.13 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2016 

UN 3,00 

3,00 

4,00 

14,00 

17.2.14 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2016 

UN 

17.2.15 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2016 

UN 

UN 17.2.16 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4 , 
INSTALADO EM PAREDE DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2016 

17.2.17 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1 1/2 , 
INSTALADO EM PAREDE DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 3,00 

17.2.18 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 7,00 

17.2.19 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2014 

UN 3,00 

15,00 
_ 

4,00 

6,00 

_ 

11,00 

17.2.20 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

• 
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 

17.2.21 

17.2.22 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 

UN 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 

17.2.23 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO 
EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 

17.2.24 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

UN 18,00 

17.2.25 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 162,00 

17.2.26 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 18,00 

17.2.27 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2014 

M 102,00 

17.2.28 TUBO DE DESCARGA VDE UN 9,00 

17.2.29 NIPLE PVC ROSCAVEL 1/2" UN 21,00 

17.2.30 PLUG DIAM. 1/2" PVC UN 8,00 	,, 

17.3 ÁGUA PLUVIAL 

PIERRE LUIS digital por PIERRE 6s, d.f'n"„, 
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17.3.1 

17.3.2 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF 12/2014 

M 0,54 

TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 50 MM. FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF 12/2014 

M 9,89 

17.3.3 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

M 109,78 

17.3.4 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF  12/2014 

M 127,44 

17.3.5 
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF  12/2014 

UN 3,00 

17.3.6 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF  12/2014 

UN 30,00 

17.3.7 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF  12/2014 

UN 1,00 

1,00 17.3.8 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF  12/2014 _ 

UN 

UN 17.3.9 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

1,00 

17.3.10 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 

UN 

1,00 
_ 

1,00 

3,00 

32,00 

8,00 

17.3.11 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, 	N 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF  12/2014 

17.3.12 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 

17.3.13 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 

17.3.14 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UN 

17.3.15 
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN 2,00 

17.3.16 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
150 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF 12/2014 

UN 1,00 

10,00 

N.. 

17.3.17 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 
60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA 
LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 
15MPA TIPO C ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

UN 

17.3.18 GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETA LARG = 
20CM, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M 13,50 
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17.3.19 
DESCIDA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CONFORME DIMENSÕES DO PROJETO. 

M 6,00 

17.3.20 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 75 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  06/2016 

M 111,00 

17.3.21 
CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE 
CONCRETO, DIAMETRO 600 MM 

M 185,00 

17.3.22 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF  12/2015 

M 

M3 

46,58 

17.3.23 
LEITO FILTRANTE - COM COLOCACAO DE PEDREGULHOS 
NOS FILTROS 

1,53 

17.3.24 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

M3 0,60 

17.3.25 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, 
ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM 

M2 5,10 

17.3.26 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF  06/2017 

M2 3,94 

18 	PSCIP 

18.1 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, 780 x 450 mm 
(M1) 

UN 1,00 

18.2 PLACA PSCIP (25 X 15 CM) UN 21,00 

18.3 PLACA PSCIP (20 X 20 CM) UN 8,00 

18.4 EXTINTOR DE PÓ - ABC - 6 KG UN 6,00 

18.5 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA 30 LED UN 19,00 

18.6 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X30CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 459  2.1/2", ADAPTADOR STORZ 2.1/2". 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO COM 4 LANCES DE 15M, 
REDUÇÃO 2.1/2X1.1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1.1/2" E 
CHAVE STORZ - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 

18.7 BOTOEIRA TIPO LIGA PARA BOMBA DE INCÊNDIO UN 1,00 

18.8 BOTOEIRA PARA ALARME TIPO LIGA (QUEBRA VIDRO) UN 1,00 

18.9 SIRENE PARA ALARME DE INCÊNDIO UN 1,00 

18.10 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO 
EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 48,00 

_ 

7,00 

1,00 

18.11 

LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 3" X 2.1/2", 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO. AF  12/2015 

UN 

UN 18.12 
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 
80 (3"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 1 Reitoria 
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18.13 

JOELHO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 
1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO. AF_12/2015 

UN 

M2 

4,00 

9,00 18.14 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-
COMPRIMIDO). 

18.15 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 8,70 

18.16 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3 8,70 

18.17 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 5,00 

18.18 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 192,00 

18.19 
CABO FLEXÍVEL BLINDADO (SHIELD), 2X1,5 MM2  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 225,00 

19 INSTALAÇÃO GLP 

19.1 CASA DE GASES 

19.1.1 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA 
SERRADA, E — 25 MM. AF 12/2015 

M2 9,93 

19.1.2 
CONCRETAGEM DE VIGAS FCK=25 MPA COM USO DE 
BOMBA, INCLUSO LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF  12/2015 

M3 2,18 

19.1.3 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 33,94 

19.1.4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DEUMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF  12/2015 

KG 135,75 

19.1.5 
ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138, 
ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 10X10CM 

KG 12,18 

19.1.6 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 
14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M2  COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 06/2014 

m2  
12,00 

19.1.7 

CHAPISCO— 	APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

M2 24,00 

19.1.8 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M2 24,00 
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19.1.9 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF  09/2016 

M2 24,00 

19.1.10 
PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E 
MOLDURA EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE 
ABRIR, INCLUSO FERRAGENS 

M2 4,60 

19.2 GLP 

19.2.1 CONECTOR BRONZE SOLDAXROSCA 22MM X 1/2" NPT - RF UN 1,00 

19.2.2 CONECTOR BRONZE SOLDAXROSCA 15MM X 1/2" NPT RF UN 50,00 

19.2.3 TÊ BRONZE SOLDA X SOLDA X SOLDA 22MM UN 1,00 

19.2.4 LUVA BRONZE SOLDA 22MM UN 6,00 

19.2.5 VÁLVULA ESFERA 300# 3/4" NPT UN 3,00 

19.2.6 TÊ EM FERRO MALEÁVEL 300# 3/4" NPT UN 

UN 

1,00 

19.2.7 
TANQUE DE GLP CAPACIDADE 45KG - MANGELS COM 
CARGA 

4,00 

19.2.8 TAMPÃO EM FERRO MALEÁVEL 300# 3/4" NPT UN 2,00 

19.2.9 SUPORTE PARA COLETOR TIPO PAREDE PARA P45 
(INCLUSO BUCHA E PARAFUSO PARA FIXAÇÃO) 

UN 4,00 

19.2.10 PIG TAIL POLXM 20 PARA 45 UN 4,00 

19.2.11 NIPLE DUPLO EM FERRO MALEÁVEL 300# 3/4" NPT UN 5,00 

19.2.12 COLETOR MÓDULO II SIMPLES PARA P45 UN 1,00 

19.2.13 COTOVELO COBRE SOLDA DIAM. 22MM UN 9,00 

19.2.14 COTOVELO COBRE SOLDA DIAM. 15MM UN 60,00 

19.2.15 FLUXO PARA SOLDA EM PASTA (NASOLJPRATAFLUX) 100G UN 1,00 

19.2.16 SOLDA PHOSCOPPER PRATA 2,4 X 460MM (NORMA 
AWSBCUP-2) 200G 

UN 1,00 

19.2.17 REGULADOR 7KG/h UN 2,00 

19.2.18 TUBO COBRE CLASSE E DIAM. 22MM M 30,00 

19.2.19 TUBO COBRE CLASSE E DIAM. 15MM M 75,00 

19.2.20 TÊ BRONZE SOLDA X SOLDA X SOLDA DIAM. 15MM UN 46,00 

19.2.21 VALVULA DE RETENÇÃO DE LATÃO NPT 1/2" X 7/16" UNF 
24FPP UN 4,00 

19.2.22 REGULADOR 1] ESTÁGIO AP40 OPSO REGULÁVEL COM 
MANOMETRO REF CB 58540 UN 1,00 

19.2.23 PLUG DIAM. 1/2" COM ENGATE PARA MANGUEIRA UN 48,00 

19.2.24 NIPLE DUPLO EM BRONZE 3/4 X 3/8 UN 2,00 

19.2.25 NIPLE DUPLO EM BRONZE 3/4 X 1/8 UN 2,00 

19.2.26 LUVA BRONZE SOLDA 15MM UN 15,00 

19.2.27 VÁLVULA ESFERA GÁS PP 150# 1/2" NPT M/F UN 48,00 

19.2.28 UNIA() EM FERRO MAL. 300# 3/4 - NPT - ASSENTO CONICO 
EM BRONZE UN 2,00 
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19.2.29 NIPLE DE REDUÇÃO EM FERRO MAL. 300# 3/4 X 1/2 NPT UN 2,00 

19.2.30 NIPLE DUPLO EM FERRO MAL. 150# 3/4 NPT UN 4,00 

19.2.31 NIPLE DE REDUÇÃO EM FERRO MAL. 150# 3/4 X 1/2 NPT UN 2,00 

19.2.32 
UNIÃO EM FERRO MAL. 150# 3/4 • NPT - ASSENTO CONICO 
EM BRONZE 

UN 4,00 

19.2.33 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO A BASE DÁGUA AMARELO - 3,6 
L 

UN 1,00 

19.2.34 VALVULA ESFERA GÁS PP #150 3/4 NPT UN 2,00 

19.2.35 
FITA ANTICORROSIVA COM ELASTÔMERO DE BASE 
ASFÁLTICA 30MM (TOROFITA) 

UN 6,00 

19.2.36 
PRIMER UNIVERSAL, FUNDO ANTICORROSIVO TIPO 
ZARCAO 

L 1,00 

19.2.37 
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M2 2,00 

20 	PAISAGISMO / URBANIZAÇÃO 

20.1 PAISAGISMO 

20.1.1 PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS M2 722,00 

20.1.2 
PLANTIO DE ARBUSTO COM ALTURA 50 A 100CM, EM CAVA 
DE 60X60X60CM 

UN 10,00 

20.1.3 
CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 1/4" COM 
BRACADEIRA 

M 4,00 

20.1.4 GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 1 1/2" 

M 3,00 

20.1.5 
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M2 3,92 

20.1.6 BICICLETÁRIO EM TUBO ACO GALVANIZADO 2 1/2" M 27,50 

20.1.7 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-
COMPRIMIDO). 

M2 4,50 

20.2 ESCADA EXTERNA 

20.2.1 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3 12,37 

20.2.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 8,00 

20.2.3 16,00 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF  06/2014 

M2 

M2  

16,00 

\ 

20.2.4 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

20.2.5 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF 06/2014 

M2 16,00 
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20.2.6 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA COR. AF  06/2014 

M2 16.00 
_ 

20.2.7 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO . 30 CM, EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 20 MPA, INCLUSO 
ARMACAO. 

M 4,80 

20.2.8 
CONCRETO FCK . 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

M3 0,32 

20.2.9 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

KG 26,39 

20.2.10 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF  06/2017 

M2 4,13 

20.2.11 
CONCRETO FCK . 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

M3 1,40 

20.2.12 

ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 01/2017  

KG 25,20 

20.2.13 

-  ARMAÇÃODE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF  01/2017 

KG 30.80 

20.2.14 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, 
COM 2 LANCES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 01/2017 

M2 10,50 

20.2.15 
REGULARIZAÇAO DE SUPERFICIE DE CONCRETO 
APARENTE 

M2 7,50 

20.2.16 
CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 1/4° COM 
BRACADEIRA 

M 12,00 

20.2.17 
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M2 3,00 

20.2.18 
PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PARA CORRIMÃO EM 
BRAILE, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO - INDICAÇÃO 
INÍCIO" 

UND 4,00 

20.2.19 
PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PARA CORRIMÃO EM 
BRAILE, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO- INDICAÇÃO "FIM" 

UND 4,00 

20.3 RAMPA EXTERNA 

20.3.1 CORTE E ATERRO COMPENSADO M3 63.49 

20.3.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF  06/2014 

M2 50,88 

20.3.3 101,75 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF  06/2014 

M2 

20.3.4 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). 
ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 

M2 101,75 

PIERRE LUIS 
ALVES:026089439 
77 	
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20
'3'5 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF  06/2014 

M2 101,75 

20.3.6 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

M2 101,75 

20.3.7 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO = 30 CM, EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 20 MPA, INCLUSO 
ARMACAO. 

M 18,00 

20.3.8 
CONCRETO FCK • 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) .- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

M3 1,79 

20
'3'9 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 148,78 

20.3.10 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 

M 

23,30 

20.3.11 CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 1 1/4" COM 
BRACADEIRA 85,30 

20.3'12 PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA M2 21,33 

20.3.13 
PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PARA CORRIMÃO EM 
BRAILE, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO - INDICAÇÃO 
"INÍCIO" 

UN 4,00 

20.3'
14 PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO PARA CORRIMÃO EM 

BRAILE, CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO - INDICAÇÃO "FIM" UN 4,00 

21 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

21.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 936,36 

21.2 PLACA DE INAUGURACAO METALICA 60X40CM UN 1,00 

21.3 DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS (CAÇAMBA 5 m3) UN 10,00 

Atestamos que a referida empresa cumpriu todas suas obrigações contratuais, não 

existindo até a presente data em nossos registros, nada que desabone a qualidade dos 

serviços prestados pela empresa ou por seu responsável técnico. 

Curitiba, 18 de março de 2020. 

PIERRE LUIS 
ALVES:0260894397 
7 

Assinado de forma digital por 
F1ERRE LUIS ALVES:02608943977 
Dados:2020.04.09 18:23:32 

Eng. Pierre Luís Alves 
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

Diretor de Infraestrutura 
SIAPE 1683446 

CREA 87558/D-PR 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 1 Reitoria 
Rua Emilio Bertolini, no 54, Cajuru 1 Curitiba — PR - Brasil 1 CEP 82920-030 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AEL FRANCISCO SANTOS LEAL NEM*, 

BRIElA CARDOSO (ESCREVENTE) 

Que fazem entre si QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 19.813.051/0001-60, estabelecida 
em Salto do Lontra -PR, na Rua Vereador Idanir Canello, 340, 1° andar, Centro, 
CEP: 85.670-000, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
ANTONIO CARLOS SCOTTI, inscrito no CPF sob o n.° 072.885.269-17, e RG 
n° 9.568.875-6 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, 
926, apto, Bairro Centro, Salto do Lontra — PR, CEP: 85.670-000, neste ato 
denominado de CONTRATANTE. E de outro lado o Sr. ANDREI JOSÉ SENEM 
brasileiro, casado, engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho 
portador da cédula de identidade n° 7.375.875-0 SESP/PR, e CPF n° 
034.174.959-11, registro no CREA SC sob n°. 122109-2/D em 10/02/2014 
residente e domiciliado no município de Francisco Beltrão — PR, na Rua Sergipe, 
2110, apto 41, Bairro Centro, neste ato denominado de CONTRATADO. Tem 
entre os mesmo de maneiras justa e acordada, o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ficando desde já aceito, pelas clausulas abaixo 
descritas. 

Cláusula Primeira — Pelo presente Contrato, a Empresa Qualita 
Engenharia Ltda — EPP, contrata os serviços do Profissional Andrei José 
Senem, para exercer junto a Empresa. função de responsável técnico como 
Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho.  

Cláusula Segunda — Fica estabelecido que o objeto deste contrato terá 
prazo de validade de 04 (quatro) anos, a iniciar-se no dia 02 de maio de 2018. 

Cláusula Terceira —  A carga horária definida para a execução do serviço 
contratado é de 20 (vinte) horas semanais. 

PARAGRAFO ÚNICO: O valor do contrato será de R$ 3.816,00 (Três mil, 
oitocentos e dezesseis Reais) mensais, pagos até o 10e dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviço. Com  reajuste anual pelo IGP-M. Não 
podendo este valor ser inferior a 04 (quatro) salários mínimos vigentes. 

Cláusula Quarta — A Contratante proporcionara todas as condições para 
o bom desempenho das atividades do Contratado. 

Cláusula Quinta — O presente contrato poderá ser rescindido de forma 
unilateral por qualquer das partes, desde que haja comunicação prévia e formal, 
por escrito, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias. 

Cláusula Sexta — O presente contrato deverá ser levado as vistas do 
CREA — PR, para que seja submetido à apreciação deste Conselho, restando as 
partes ficarem cientes dos procedimentos contido no manual de 
responsabilidade técnica do supracitado Conselho. 
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O presente contrato passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura 

do mesmo, ficando eleito o fórum da Comarca de Francisco Beltrão. Paraná, 

para dirimir quaisquer eventualidades com o presente contrato de prestação de 
serviços. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas supracitada, lavram, 
datam e assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO em 
duas vias de igual teor e forma. 

Francisco Beltrão/PR, 02 de maio de 2018. 

.1)  
QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ: 19.813.051/0001-60 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG N° 9.568.875-6 SESP/PR 
CPF N° 072.885.269-17 
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

OUAliTÀ EINgENI1ARiA LTdA. EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços nº 18/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Nº 0903-

004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

7 	• C da Empresa: QUALITA ENGENHARIA LTDA — EPP 

C 	1 n9-: 19.813.051/0001-60 

Endereço Completo: RUA VEREADOR IDANIR CANELLO, N°  340, CENTRO, SALTO DO LONTRA-PR 
Fone: (46) 3538-1270 

E-mail: engenharia.qualita@gmail.com  

O representante técnico da QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP Sr. (a) ANDREI JOSÉ SENEM, devidamente habilitado junto 
ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira 

para com a contratante. 

Salto do Lontra, 30 de setembro de 2020 • 
Andrei José Senem 

Engenheiro Civil 

CREA/SC 122109-2/D 
ANDREI 	E SENEM 

RESP' ÉCNICO 

CREA-SC 122109-2/D 

RG 7.375.875-0 SESP/PR 

CPF 034.174.959-11 
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QUAliTÀ ENgENI1ARiA LTdA. EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

ANDREI JOSÉ SENEM, CPF nº 034.174.959-11, CREA/CAU nº SC-122109-2/D, DECLARA que é conhecedor das 

condições constantes no Tomada de Preços nº 18/2020 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa QUALITA 

EWNHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº 19.813.051/0001-60 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CWTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Nº 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

Salto do Lontra/PR, 30 de setemlgo de 2020 
11  19.813.051/0001-661 

QUALITA ENGE 	RIA LTDA 
CNPJ N° 19.81 p 1/0001-60 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG N° 9.558.875-6 

N° 072.685.269-17 

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 
	

Centro 

Salto do Lontra 
	PR 

(15 
{I) 9  

ANDREI JOSE ¿SENEM 
RESP. TÉC. PROPONENTE 
CREA SC-122109-2/D1-  
RG N° 7.375.875-0 
CPF N° 034.174.959-11 

Andrei José senem 
Engenheiro Civil 

CREPJSC 122109-2/D 

RUA VEREAdOR IdANiR CANE110, 340 - CENTRO 	 f. 
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAliTÀ ENgENI-IARiA LTdA. EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Rionte: Edital de Tomada de Preços nº 018/2020. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n9 Data do registro 

Assinatura do  

Arai 
Jos

é 

PrAAP11447.1%"115,1  

ii.1„ kotc; P ANDREI JOSÉ SENEM ENG. CIVIL SC-122109-2/D 10/02/2014 

0, 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com 

relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

• 
Salto do Lontra/PR, 30 de setembro de 2020 

r19.813.051/0001-6Õ 

QUAL ITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. ldanir Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	Centro 

h,  Salto do Lontra - 	PR 1  

PP ucl.: t /Já.,  
QUALITÀ ENGE ARIA LTDA — EPP 

CNPJ 19.81 .051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 

Sócio ADMINISTRADOR 

RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 
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Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAEITÀ ENgENI-IARiA LTdA.  EPP 
CNPJ: 1 9.8 1 3.05 I /000 1-60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO 

PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N` 18/2020 

• QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF n2 19.813.051/0001-60 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

ANTONIO CARLOS SCOTTI, portador(a) do documento de identidade RG n2 9.568.875-6 , emitido pela 55P/PR , e do CPF n2  072.885.269-17 , DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 

técnico para a execução do objeto da licitação. 

(1) - 01 veículo GM Montana/Fiat Strada 

(2) - 01 betoneira 

(3) - 01 Serra Circular Manual 

(4) - 01 vibrador de concreto 

(5) - ferramentas elétricas/manuais em geral 

(6) - EPI's (Equipamentos de proteção individual) 

(7) - Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima 

e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução 

Sa obra. 	

1-19.813.051/0001-60' 
Salto do Lontra/PR, 30 de setembro de 2020 

QUALITA ENGENHARIA LTDA EPP 

Ver. ldanir Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	Centro 

Salto do Lontra - 	PR 

QUALITÀ ENGENHARIA LTDA — EPP 

CNPJ 19.81.3.051/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 9.568.875-6 SESP PR 

CPF 072.885.269-17 

RUA VEREAdOR IdANiR CANELLO. 340 - CENTRO 
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Execução l Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 

QUAIITÀ ENgENIIARIA LTdA. EPP 
CNPJ: 19.8 I 3.051/000 I -60 

CREA PR 56392 
engenharia.qualita@gmail.com  
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ANEXO 11 

CRONOG RAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 
D 

60 
D 

90 
D 120 D 150 D 180 D 210 D 240 D 270 D 300 D 330 D 

IIIIVEÍCULOS UTILIZAÇÃO 20 20 20 20 20 20 
QUANTIDADE: 2 

2) BETONEIRA UTILIZAÇÃO 5 8 8 15 15 15 
QUANTIDADE: 1 

(3) SERRA CIRC. DE BANCADA UTILIZAÇÃO 20 20 20 20 20 5 
QUANTIDADE: 1 

(4) VIBRADOR DE CONCRETO UTILIZAÇÃO 5 5 5 5 5 1 

QUANTIDADE: 1 
(5) FERRAMENTAL ELÉTRICO/MANUAIS EM GERAL UTILIZAÇÃO 21 21 21 21 21 21 

QUANTIDADE: VÁRIAS 
(6) EPI'S UTILIZAÇÃO 21 21 21 21 21 21 

QUANTIDADE: VÁRIAS 

Salto do Lontra, 30 de setembrle 

9
2020
.813.051/0001-6Õ-t  

QUALITA ENGENHARIA LIDA • EPP 

Ver. Idanir Canello. 340 - Andar 01 
JI 3uh,„,C,EP 85670-000 	Centro 

	

LITA ENGENH 	LTDA 	Salto do Lontra - 	PR 

	

CNPJ N° 19.813.05 	001-60 
ANTONIO CARLOS SCOTTI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG N° 9.558.875-6 
CPF N° 072.685.269-17 

  

Andrei José Senein 
Engenheiro Civil 

.)„&„g.EAl.r, 
 122109-210 
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ANDREI JOSE SE72sEM 
RESP. TÉC. PRO NENTE 
CREA SC-122109-2/D 
RG N° 7.375.875-0 

CPF N° 034.174.959-11 

 

RUA VEREAdOR IdANIR CANE110, 340 CENTRO 1111.1 
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UAliTÀ OUALiTÀ ENGENIIARIA ITdA. -  EPP 
CNPJ: 19.813.051/0001-60 

CRETA PR 56392 

Execução 1 Acompanhamento e Gerencia mento de Obras 

ENGEN H A R IA 	 engenharia.qualita@gmail.com  

ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa QUALITA 

ENGENHARIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n2  19.813.051/0001-60, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório Tomada de Preços n2  18/2020, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

• 
Salto do Lontra, 30 de setembro de 2020 

19.813.051/0001-60' 

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Ver. Idanir Canello, 340 - Andar 01 
P 85670-000 	Centro 

a 1241,0 Lontra - 	PR 
QUALITÀ ENGEN RIA LTDA EPP 

CNP.119.813. 51/0001-60 

ANTONIO CARLOS SCOTTI 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 9.568.875-6 SESP PR 
CPF 072.885.269-17 

4 8 8 
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ANEXO 02 

Execução 1 Acompanhamento e Gerenciamento de Obras 
QUAliTÀ ENgENI1ARiA LTdA. EPP 

CNPJ: 19.813.051/0001-60 
CREA PR 56392 

engenharia.qualita@gmail.com  

f 1489 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema PR 
Tomada de Preços nº 18/2020 

QUALITA ENGENHARIA LTDA - EPP , inscrita no CNPJ/MF n2  19.813.051/0001-60 , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) ANTONIO CARLOS SCOTTI, portador(a) do documento de identidade RG n2  9.568.875-6 , emitido pela 

dliPR, e do CPF nº 072.885.269-17, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

FIllreral n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Salto do Lontra, 30 de setembro de 2020 

ff' 	L 

1-19.813.05110001-60  

QUALITA ENGENHARIA LTDA • EPP 

Verldanir. 	
Canello, 340 - Andar 01 

CEP 85670-000 	
Centro 

i c  alto do Lontra 
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ANEXO  05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Rérente: Edital de Tomada de Preços nº 18/2020 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade 

Tomada de Preços nº 18/2020, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Salto do Lontra, 30 de setembro de 2020 

• 

RUA VEREAdOR IdANIR CANE110. 340 - CFNTRÍ 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO 
DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 18/2020 

Aos trinta dias de setembro de 2020, às nove horas , no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 18, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. A Comissão atestou o comparecimento da empresa: 

Empresa Representante 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI Douglas Sponchiado Borsatti 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME Mandou envelopes 

CTM CONSTRUCOES E E 
INCORPORACOES 

Celso Tadeu Marchiori 

GERCINDO SENHORIN Gercindo Senhorin 

QUALITA ENGENHARIA LTDA Mandou Envelopes 
Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do 
envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada as 
empresas.  

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES 

A empresa GERCINDO SENHORIN foi desclassificada por não apresentar, certidão de 
protesto de títulos e o cronograma de utilização de aparelhamento anexo 11. Anexo 10 
está com erro na descrição dos equipamento. A empresa QUALITA ENGENHARIA LTDA 
foi desclassificada por não apresentar a declaração unificada Anexo II. Nenhuma das 
empresas apresentou a renúncia, por esse fato marcaremos o dia 08/10/2020 as 16 
horas para abertura dos envelopes de proposta de preços. Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

r-  • 	• r•C\f,--: 
	 _),L  

	

ROSELIA KRIGE BECKER PAGANI 
	

I ANDRA Vik ILMSEN 
MEMBRO 
	

PRESIDENTE 
632.2582.249-68 
	

018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

(?//f.« 
CAROLINE PILA I 

MEMBRO 
064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 05 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	CNPJ: 24.486.212/0001-99 
RUA ANTONIO CIECHANOWSKI, 2871, CENTRO, REALEZA, PARANÁ 

(46) 3543-4163 

Realeza, 3o de setembro de 2020. 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 18/2020. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 

ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 409.192,54 
(Quatrocentos e nove mil, cento e noventa e dois reais, com cinquenta e quatro 
centavos ), 
sendo R$ 122.757, 76 (Cento e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e sete reais, com 
setenta e seis centavos.) referentes à mão-de-obra e R$ 286.434.78 (Duzentos e ointeta e seis 
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais, com setenta e oito centavos) referentes ao 
fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 6(seis) meses, contados a partir do 100  dia 

após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 6 (seis) meses, a partir da data limite 

estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

111, 	
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

DOUGLAS SPONCH 	BORSATTI 	 • 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-0 
CREA-PR: 138226/D 

J(i 
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BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNADES 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523 	 BDI 	26,44 	% 
RAZÃO SOCIAL: 	BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 	 ENGENHEIRO: DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 
CNPJ: 	 24.486.212/0001-99 	 CREA: 138226/D 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA : MAIO DE 2020 SINAPI DESONERADO 

REFORMA GERAL EDIFICAÇÃO PÚBLICA 	 un 	1,00 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
R$ Unit. 
Com BDI 

MÃO DE 
OBRA 

MATERIAL R$ Total 

1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 	 12.912,32 
1.1 1 COMP PLACA DE OBRA COM EXECUÇÃO M2 2,50 L_387,06 290,30 677,36 967,65 

1.2 83338 SINAPI 
ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 

M3 300,57 L: 	2,23 201,08 469,19 670,27 

1.3 93594 SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: TXKM). AF_04/2016 

TXKM 4.809,12 (: 	0,86 1.240,75 2.895,09 4.135,84 

1.5 93584 SINAPI 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

M2 4,50 (/„.  648,11 874,95 2.041,55 2.916,50 

1.6 99059 SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 101,20  41,72 1.266,62 2.955,44 4.222,06 

2 	 INFRAESTRUTURA (sapatas) 	 4.969,46 

2.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 M3 10,34 (L. 74,15 230,01 536,70 766,71 

2.1.2 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 05/2016 

M3 7,11 L  38,09 81,25 189,57 270,82 

2.2.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 18,51 C  79,88 443,57 1.035,01 1.478,58 

2.3.1 92791 SINAPI 
COTE 	E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 16,90 7,33 37,16 86,72 123,88 

2.3.2 92792 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 91,50 .• 	7,02 
- 

192,70 449,63 642,33 

2.3.3 92794 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO A-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF _1 2/2015 

KG 7,90 6,14 14,55 33,96 48,51 

2.3.4 92795 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 41,90 C- 	5,21 65,49 152,81 218,30 

2.4.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 3,23 .._439,73 426,10 994,23 1.420,33 

3 	 INFRAESTRUTURA (vigas) 	 1.517,33 
3.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 1,42 74,15 31,59 73,7Q 105,29 

3.1.2 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 05/2016 

M3 0,62 38,09 7,09 16,53 23,62 

3.2.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF _1 2/2015 

M2 10,10 7._ 	11,36 34,42 80,32 114,74 

3.2.2 98562 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E iii 2 CM. AF06/2018 

M2 13,34 L111,36 45,46 106,08 151,5r 
',,,, 
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3.3.1 92791 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 10,60 - 	9,08 28,88 67,38 96,25 

3.3.2 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

M2 34,60 (.:- 29,65 307,77 718,12 1.025,89 

3.4.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 0,80 0,69 0,17 0,39 0,55 

4 	 INFRAESTRUTURA (sapatas pavimento campo) 	 33.355,37 

4.4.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 M3 75,47 74,15 1.678,83 3.917,27 5.596,10 

4.4.2 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 05/2016 

M3 50,88 L. 38,09 581,41 1.356,61 1.938,02 

4.2.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 93,24 i-. 79,88 2.234,40 5.213,61 7.448,01 

4.3.1 92791 SINAPI 
COTE 	E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 53,04 7,33 116,63 272,15 388,78 

4.3.2 92792 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 729,60 .'- 	7,02 1.536,54 3.585,25 5,121,79 

4.3.3 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 69,30 (-- 	6,75 140,33 327,45 467,78 

4.3.4 92795 SINAPI 
CORTE E DOBRA D AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 243,00 - 	5,21 379,81 886,22 1.266,03 

4.3.5 92796 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 61,70 :-- 	5,12 94,77 221,13 315,90 

4.4.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 24,59 '- 439,73 3.243,89 7.569,07 10.812,96 

5 	 INFRAESTRUTURA (vigas pavimento campo) 	 34.161,30 

5.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 M3 20,72 !.: 	74,15 460,92 1.075,47 1.536,39 

5.1.2 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF  05/2016 

M3 8,28 L 38,09 94,62 220,77 315,39 

5.2.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 197,16 -- 	79,88 4.724,74 11.024,40 15.749,14 

5.2.2 98562 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 
COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF_06/2018 

M2 196,81 34,67 2.047,02 4.776,38 6.823,40 

5.3.1 92791 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 158,70 é- 	7,33 348,98 814,29 1.163,27 

5.3.2 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 394,40 (.:- 	7,88 932,36 2.175,51 3.107,87 

5.4.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 12,43 439,73 1.639,75 3.526,09 5.465,84 

6 	 SUPERESTRUTURA (escadas pavimento campo) 	
. - 

6.860,40 

6.1.2 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E -, 17 MM. 
AF 12/2015 

M2 43,28 ;. 	79,88 1.037,16 2.420,05 3.457,21 

6.2.1 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 84,60 -- 	6,72 170,55 397,96 568,51 

6.2.2 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 18,50 ç 	6,57 36,47 85,09 ' 	121,55 

6.3.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 6,17 L 439,73 813,94 1.899,19 2.713,13 

7 	 SUPERESTRUTURA (vigas pavimento holl) 	 39.841,82 

7.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E - 17 MM. 
AF 12/2015 _ 

M2 234,07 ;._ 79,88 5.609,25 13.088,26 
\ 

18.697,51( 

aetIe. 
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7.2.1 92791 SINAPI 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF 12/2015 

KG 419,40 (.. 	7,33 922,26 2.151,94 3.074,20 

7.2.2 92792 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 112,40 7,02 236,72 552,34 789,05 

7.2.3 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 48,00 6,75 97,20 226,80 324,00 

7.2.4 92794 SINAPI 
CORTE E DOBRA D AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 312,00 '.._ 	6,14 574,70 1.340,98 1.915,68 

7.2.5 92795 SINAPI 
CORTE E DOBRA D AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 142,60 (- 	5,21 222,89 520,07 742,95 

7.2.6 92796 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 631,80 ,: 	5,12 970,45 2.264,37 3.234,82 

7.3.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 25,16 ' 439,73 3.319,08 7.744,53 11.063,61 

8 	 SUPER ESTRTURA (lajes e rampas pavimento holl) 	 12.699,96 

8.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E . 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 61,28 i- 	79,88 1.468,52 3.426,54 4.895,05 

8.2.1 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 367,40 :.. 	6,57 724,15 1.689,67 2.413,82 

8.3.1 2 COMP EXECU9ÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 12,26 : 	439,73 1.617,33 3.773,76 5.391,09 

9 	 SUPER ESTRTURA (lajes e rampas pavimento holl) 	 ..m. 	 2.546,52 

9.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 14,50 C.- 	79,88 347,48 810,78 1.158,26 

9.2.1 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 14,90 . C- 	6,72 30,04 70,09 100,13 

9.2.2 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF 12/2015 KG 112,40 - C- 	6,57 221,54 516,93 738,47 

9.3.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 1,25 a2.- 439,73 164,90 384,76 549,66 

10 	 SUPER ESTRTURA (vigas e pavimento intermediário) 14.538,42 

10.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 107,47 t 	79,88 2.575,41 6.009,29 8.584,70 

10.2.1 92791 SINAPI 
COTE 	E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 73,40 ..:- 	7,33 161,41 376,61 538,02 

10.2.2 92792 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 70,60 i.• 	7,02 148,68 346,93 495,61 

10.2.3 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 156,70 L 6,75 317,32 740,41 1.057,73 

10.2.4 92794 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 51,20 C 6,14 94,31 220,06 314,37 

10.2.5 92795 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 109,60 / 	5,21 171,31 399,71 571,02 

10.3.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 6,77 ' 	439,73 893,09 2.083,88 2.976,97 

11 	 SUPER ESTRTURA (escadas pavimento intermediário) 	 .33.297,08 

11.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E • 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 141,83 IL 	79,88 3.398,81 7.930,57 	11.329,38 

11.2.1 

11.3.1 

92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 1.700,80 C 	5,09 2.597,12 6.059,95 	? 	8.657,07 

2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 30,27 /,_.. 439,73 3.993,19 9.317,44 	I 	13.310, 

   

  

SUPER ESTRTURA (vigas pavimento cabine) 
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 

12.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF 12/2015 

M2 36,36 . 	79,88 871,33 2.033,11 2.904,44 

12.2.1 92791 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 41,70 7,33 91,70 213,96 305,66 

12.2.2 92792 SINAPI 
CORTE E DOBRA D AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 1,70 7,02 3,58 8,35 11,93 

12.2.3 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF  12/2015 

KG 27,60 6,75 55,89 130,41 	186,30 

12.2.4 92794 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 21,30 ---- 	6,14 39,23 91,55 130,78 

12.2.5 92795 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 107,30 / 	5,21 167,71 391,32 559,03 

12.3.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 3,03 • 439,73 399,71 932,67 1.332,38 

13 	 SUPER ESTRTURA (escadas pavimento intermediário) 	 48.831,49 

13.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF_12/2015 

M2 173,28 79,88 4.152,48 9.689,13 13.841,61 

13.2.1 

13.3.1 

92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 KG 3.387,50 ' 	5,09 5.172,71 12.069,67 17.242,38 

2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 40,36 '. 	439,73 5.324,25 12,423,25 17.747,50 

14 	 SUPER ESTRTURA (pilares em prumada) 	 28.475,88 

14.1.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF 12/2015 

M2 181,99 79,88 4.361,21 10.176,15 14.537,36 

14.2.1 92791 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 233,50 - 	7,33 513,47 1.198,09 1.711,56 

14.2,2 92792 SINAPI 
--CORTE E DOBRA D AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 

EXCETO LAJES. AF_12/2015 
KG 48,20 7,02 101,51 236,85 338,36 

14.2.3 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 31,80 • 6,75 64,40 150,26 214,65 

14.2.4 92794 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 14,60 6,14 26,89 62,75 89,64 

14.2.5 92795 SINAPI 
CORTE E DOBRA D 	AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 836,90 5,21 1.308,08 3.052,18 4.360,25 

14.2.6 92796 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 61,70 5,12 94,77 221,13 315,90 

14.3.1 2 COMP EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 15,71 439,73 2.072,45 4.835,71 . 	, 6 908 16 • 

15 	 ESTRUTURA METÁLICA 	 72.175,71 

15.1.1 3 COMP 
VIGA METÁLICA EM PERFIL SOLDADO EM AÇÕ ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS INCLUSO 
MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO). 

KG 1.469,02 11,77 5.187,11 12.103,26 17.290,37 

15.2.1 4 COMP 
PILAR METÁLICO SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS MÃO DE OBRA 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO) 

KG 603,76 - 	11,87 2.149,99 5.016,64 7.166,63 
, 

15.3.1 5 COMP 
ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE (FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO) 

KG 894,75 . 	15,28 4.101,53 9.570,25 13.671,78 

15.4.1 43083 SINAPI 
PERFIL U ENRIJECIDO DE AÇO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 20 MM, E= 3,00 MM OU 200 X 75 X 
25 MM, E =3,75 MM 

KG 1.211,13 - 	6,59 2.394,41 5.586,95 ' 	7.981,35 

n.on nkr-r,salirs 	 nrnir,n inn 



BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 

15.5.1.1 569 SINAPI CANTONEIRA FERRO GALVANIZADO ABAS IGUAIS, 3/4" X 1/8" (L X E) ESPESSURA 1/4" KG 92,42 6,09 168,85 393,99 562,84 

15.6.1 11060 SINAPI TIRANTE EM FERRO GALVANIZADO PARA CONTRAVENTAMENTO DN 5/1 6" M 103,20 • 23,20 718,27 1.675,97 2.394,24 

15.7.1.1 94213 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAL, E = 0,5 MM. COM ARCO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF 07/2019. 

M2 309,07 54,41 5.044,95 11.771,55 16.816,50 

15.8.1 94228 SINAPI 
-  CALHA EM CHAPADE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 
M 62,00 60,93 1.133,30 2.644,36 3.777,66 

15.8.2 20063 SINAPI 
ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL, EM PVC, DIAMETRO ENTRE 80 E 100MM PARA DRENAGEM 
PREDIAL 

UN 6,00 (,. 	3,57 6,43 14,99 21,42 

15.8.3 12623 SINAPI CONDUTOR PLUVIAL, PVC, CIRCULAR, DIAMETRO ENTRE 80 E 100MM, PARA DRENAGEM REDIAL M 40,50 - 	10,38 126,12 294,27 420,39 

15.8.4 1215 
SEIL 

PRED 
02/17 

SUMIDOURO EM ALVENARIA D= 1,5M H= 2,00M, TAMPA EM CONCRETO ARMADADO, INCLUSO 
ESCAVAÇÃO 

UN 2,00 _ -  871,83 523,10 1.220,56 1.743,66 

15.8.5 2092 
SEIL 

PRED 
02/17 

CANALETA EM CONCRETO COM GRELHA METÁLICA ANTIDERRAPANTE PERFURADA L=20CM
' 
 PROF 

MÉDIA 15CM, INCLUSO ESCAVAÇÃO E REGULARIZAÇÃO C/ COMPACTAÇÃO DE FUNDO DE VALA 
M 3,64 • 90,35 98,66 230,21 328,87 

16 	 ALVENARIA/DEGRAUS 	 12.239,11 

16.1.1 89169 SINAPI 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 
DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 94,60 52,87 1.500,45 3.501,05 5.001,50 

16.2.1 89169 SINAPI 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 
DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  11/2014 

M2 59,88 52,87 949,76 2.216,10 3.165,86 

16.3.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 
AF 12/2015 

M2 5,18 79,88 124,13 289,65 413,78 

16.3.2 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

M3 1,30 .284,17 110,83 258,59 369,42 

16.4.1 87447 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 31,93 -  52,16 499,64 1.165,83 1.665,47 

16.5.1 93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 28,12 cl-- 	32,27 272,23 635,20 907,43 

16.5.2 93194 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 M 28,12 25,45 214,70 500,96 715,65 

17 	 ALVENARIA/DEGRAUS 	 9.842,03 

17.1.1 87872 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM 
DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 189,20 • 15,56 883,19 2.060,77 2.943,95 

17.1.2 89173 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 189,20 26,61 1.510,38 3.524,23 5.034,61 

17.2.1 87872 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM 
DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 119,76 15,56 559,04 1.304,43 I 	1.863,47 

18 	 PISOS 	 1 	7.397,13 

18.1.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF 	11/2019. _ M2 	8,56 - - 1,59 4,08 9,53 13,61 

c 	 nu In nkr-r,,11,-, 	 ¡ri, 	 nrn 1 r-yn /rir, 
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA • 
18.1.2 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 M2 8,56 ' 13,35 34,28 80,00 114,28 

18.1.3 98679 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018  M2 8,56. 29,35 75,37 175,87 251,24 

18.2.1 98679 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 

M2 6,00 i 	29,35 52,83 123,27 176,10 

18.3.1 98679 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 

M2 50,40 4 	29,35 443,77 1.035,47 1.479,24 

18.4.1 98679 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 

M2 6,72 ‘; 	29,35 59,17 138,06 197,23 

18.5.1 98679 SINAPI 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF  06/2018 

M2 171,20 L 	29,35 1.507,42 3.517,30 5.024,72 

18.6.1 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 M2 10,54 f • 	13,35 42,21 98,50 140,71 

• 
19 	 PINTURA 

' 	
7.842,29 

19.1.1 88411 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2 189,20 L 	2,55 144,74 337,72 482,46 

19.1.2 88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 189,20 (.- 	9,92 563,06 1.313,80 1.876,86 

19.2.1 79500/2 SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 6,00 C.- 22,02 39,64 92,48 132,12 

19.3.1 79500/2 SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 50,40 t,-_, 	22,02 332,94 776,87 1.109,81 

19.4.1 79500/2 SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 1,18 ‘. 	22,02 7,79 18,19 25,98 

19.5.1 79500/2 SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 5,19 .. 	22,02 34,28 80,00 114,28 

19.6.1 79500/2 SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 186,23 -_-.22.02 1.230,23 2.870,55 4.100,78 

0' 	
....« 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 9.611,70 

20.1 91924 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 27,70 2,00 16,62 38,78 55,40 

20.2 91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 102,00 2,84 86,90 202,78 289,68 

20.3 91928 
-  

SINAPI M 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

107,80 . 	4,46 144,24 336,55 480,79 

20.4 91930 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO-, 6 MI112, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 17,90 _ 	6,08 32,65 76,18 108,83 

20.5 92980 
-  

SINAPI M 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

110,20 _ 	7,66 253,24 590,89 844,13 

20.6 92981 
-  

SINAPI M 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,16 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

220,40 _ 	9,31 615,58 1.436,34 2.051,92 
. 

20.7 74130/1 SINAPI 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR- 	PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 4,00 ( 	14,47 17,36 40,52 57,88 

20.8 74130/3 SINAPI 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 1,00 --. 	65,11 19,53 45,58 65,11 

20.9 91831 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 68,60 6,56 135,01 315,01 450,02 

20.10 91837 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN-32MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015. 

M 144,30 -__ 11,84 512,55 1.195,96 •\ 	1.708,51, 
l  
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FP)BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 
	 • 

20.11 92023 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

UN 3,00 
L 

43,72 39,35 91,81 131,16 

20.12 91952 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 3,00 L., 	17,01 15,31 35,72 51,03 

20,13 83463 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 1,00 
í.-- 

327.66 98,30 229,36 327.66 

20.14 97593 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  11/2017 

UN 3,00 88,81 79,93 186,50 266,43 

20.15 97587 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS DE 14 W COM REFLETOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 6,00 L•159,67 287,41 670,61 958,02 

20.16 93128 SINAPI 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO. RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 

UN 6,00 
L..-. 

126,18 227,12 529,96 757,08 

20.17 74166/1 SINAPI 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO 

UN 5,00 É 	201,61 302,42 705,64 1.008,05 

21 	 INSTALAÇÕES CONTRA INCENDIO 	 729,82 

21,1 37539 SINAPI 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANCA CONTRA INCENCDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 
13 X 26 CM , EM PVC 2 MM ANTICHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 2,00 i- 11,92 7,15 16,69 23,84 

21.2 37559 SINAPI 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANCA CONTRA INCENCDIO, FOTOLUMINESCENTE. RETANGULAR, 
20 X 26 CM , EM PVC 2 MM ANTICHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 5,00 (- 	16,90 25,35 59,15 84,50 

21.3 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 4,00 .:,- 32,72 39,26 91,62 130,88 

21.4 343723 SINAPI PLACA DE SINALIZAÇAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA M2 0,70 „i" 	700.86 147,18 343,42 490,60 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 9.916,88 

22.1.1 98855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIAMETRO EXTERNO = 2 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_P. M 119,00 .::. 	76,68 2.737,48 6.387,44 9.124,92 

22.2.1 92265 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E w 17 MM. 
AF 12/2015 

M2 3.76 ;-- 	79,88 90,11 210,25 300,35 

22.2.2 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK r- 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

M3 1,73 l 	284,17 147,48 344,13 491,61 

TOTAL 	 409.192,54 

N 
	

Realeza, 30 de setembro de 2020. 

DOUGLAS SPONCNIADO BORSATTI 
CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-0 
CREA-PR: 138226/D 

• 

ni ln Ani-rnmin rirrunninwevi 14371 neni C7A /nn 



F 
1

. 	BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 
X.4 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PLANO DE AÇÃO 

0903-004523 

PROPONENTE TOMADOR 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 24 486.212/0001-99 

CONSTRUÇÃO DE UMA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
	

30 de setembro de 2020 

Item 	Descrição 	 Valor (RS) Parcelas: 
1 

Més 

2 

Més 

3 

Mês 

4 

Mês 

5 
Mês 

6 

Mês 

1, 	 OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA 	 409.192,54 
ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNADES 

% Periodo ..,  14,69% 16.59% 15.98% 26,60% 20,46% 5 68% 

11
OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA 	409.192,54 

ALBANO FERNADES 

% Periodo 
ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL 

 14,69% 1659% 1598% 26 60% 20,46% 5,68% 

1
1 1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 	 12 912.32 % Período: 100,00% 

RS 	12.912,32 

1
1 2 	 INFRAESTRUTURA (sapatas) 	 4.969,46 % Período 50.00% 50.00% 

RS 	2 484.73 RS 	2484,73 

1
1.3 	 INFRAESTRUTURA (vigas) 	 1.517,33 % Período. 25,00% 25,00% 25,00% 25.00% 

R$ 	379.33 R$ 	379.33 R$ 	379,33 RS 	379.33 

1
1.4 	 INFRAESTRUTURA (sapatas pavimento 	33.355,37 

campo) 
% Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

RS 	8 338 84 RS 	8 338,84 RS 	8 338,84 R$ 	8.338,84 

1
1 5 	 INFRAESTRUTURA (vigas pavimento campo) 	34 161,30 % Período 25,00% 25.00% 25,00% 25,00% 

R$ 	8 540.33 R$ 	8 540,33 RS 	8.540,33 R$ 	8.540,33 

1
16 	 SUPERESTRUTURA (escadas pavimento 	6.860,40 

campo) 
% Período-  25.00% 25,00% 25,00% 25,00% 

R$ 	1.715,10 R$ 	1 715,10 RS 	1 715 10 R$ 	1 715,10 

1
1.7 	 SUPERESTRUTURA (vigas pavimento holl) 	39 841,82 % Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

R$ 	9960,46 R$ 	9.960,46 R$ 	9.960,46 R$ 	9.960,46 

1
1.8 	 SUPER ESTRTURA (lajes e rampas pavimento 	12.699,96 

holl) 
% Período 25,00% 25,00% 25.00% 2500% 

R$ 	3.174:99 RS 	3174,99 R$ 	3174,99 R$ 	3 174,99 

11 9 	 SUPER ESTRTURA (lajes e rampas paramento 	2 546,52 
holl) 

% Período 25,00% 25,00% 25.00% 25,00% 

R$ 	636.63 RS 	636,63 R$ 	636,63 R$ 	636,63 

11.10 	 SUPER ESTRTURA (vigas e pavimento 	14.538,42 
intermediário) 

% Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

R$ 	3 634 61 RS 	3.634,61 R$ 	3 63461 R$ 	3 634,61 

11 11 	 SUPER ESTRTURA (escadas pavimento 	33.297,08 
intermediário) 

% Perlodo 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

RS 	8.324,27 R$ 	8.324,27 R$ 	8 324,27 R$ 	8 324,27 

1
1.12 	 SUPER ESTRTURA (vigas pavimento cabine) 	5.430,52 % Período. 25.00% 25,00% 25,00% 25,00% 

R$ 	1 357,63 R$ 	1357.63 RS 	1 357,63 R$ 	1.357,63 

(1.13 	 SUPER ESTRTURA (escadas pavimento 	48.831,49 
intermediário) 

% Período-  25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

R$ 	12.207,87 R$ 	12 207.87 R$ 	12.207,87 RS 	12.207,87 

1
1.14 	 SUPER ESTRTURA (pilares em prumada) 	28.475,88 % Período. 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

R$ 	7.118,97 RS 	7118,97 R$ 	7.118,97 R$ 	7.118,97 

11.4. 	 ESTRUTURA METÁLICA 	 72.175,71 % Período 50,00% 50.00% 

R$ 	36 087.86 RS 	36 087,86 

1
1.16 	 ALVENARIA/DEGRAUS 	 12.239,11 % Período 25,00% 50,00% 25,00% 

R$ 	a 059.78 RS 	6 119 56 R$ 	3.059,78 

1
1.17 	 ALVENARIA/DEGRAUS 	 9.842,03 % Período 25,00% 50,00% 25,00% 

RS 	2 460.51 R$ 	4 921,02 R$ 	2.460,51 

1
1.18 	 PISOS 	 7.397,13 % Período 25,00% 50.00% 25,00% 

RS 	1.849,28 RS 	3 698,57 R$ 	1 849,28 

1
1.19 	 PINTURA 	 7.842,29 % Período 7060% 30,00% 

R$ 	5.489,60 R$ 	2.352,69 

1
1 20 	 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 9 611,70 % Período 70,00% 30,00% 

R$ 	6.728,19 R$ 	2.883,51 

1
1.21 	 INSTALAÇÕES CONTRA INCENDIO 	 729,82 % Período: 100,00% 

R$ 	729,82 

1
1.22 	 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 9.916,88 % Período 100,00% 

R$ 	9.916,88 

i()r, ) 

TOTAL R$ 	60.101,60 R$ 	67.873,75 R$ 	65.389,02 RS 	108.846A5 RS 	83.729,28 RS 	23.252,46 

TOTAL ACUMULADO RS 	60.101,60 RS 	127.975,35 RS 	193.364,38 R$ 	302.210,82 RS 	385.940,08 RS 	409.192,54 

DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

CPF: 072.939.649-51 

RG: 8.036.234-0 

CREA-PR: 138226/D 
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BORSATTI ENGENHARIA E ARQUITETURA 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

5 3 

Plano de ação: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

0903-004523 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA 

1 

Identifique o tipo de obra: 1 
Construção de edificios 1 Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO 
da folha de pagamento. Lei 13.161 de 
31/08/15 

SEM Desoneração 
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
N° do contrato: Tomador: 

Empreendimento: Programa: 
1° Quartil Médio 3° Quartil Valores 

Propostos 
Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 1,27% 1,27% 1,15% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 0,85% 
Lucro 6,16% 7,40% 8,96% 6,16% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,37% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,44% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada 

pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(14-L)/(1-11-12-13)]-1 

DOUGLAS SPONCHIAE O BORSATTI 
CPF: 072.935649-51 

RG: 8.036.234-0 
CREA-PR: 138226/D 



PROPOSTA DA EMPRESA 

1 

BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI - ME 



LNZ 
CONSTRUTORA 

integral responsabilidade pela perfeit o dos trabalhos. 

Atenciosamente: 

1-1 Lanzarini 
ngenheito Civil 

RG: 7714810-8 
CRETA-PRA-PR - 141004 

BRUNO HENRIQUE LA 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL Crea-PR 141004/D 

5 o 5 

Bruno Henrique Lanzarini - ME 
ANEXO 05 	 CNPJ: 23.903.344/0001-06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI- CNPJ :23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRO 1219, CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EMAIL: Inz.construtora@gmail.com  / tel 46 99923 2333 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 28 DE SETEMBRO DE 2020 

1-2-3.903. 344/0001-061  
À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços no 18/2020. 
BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI - ME 

Prezados Senhores 	 Rua. Dom Pedrol-219 - Centro 

LL5710.000 - Santo Antonio do Sudoeste PR 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preçospara 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADASNO 

ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- 

EMATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO No 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 

395.000,00(TREZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS), 

sendo R$276.500,00(DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) referentes à 

mão-de-obra e R$ 118.500,00(CENTO E DEZOITO MIL E QUINHENTOS) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

do 10° dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é De 6 (seis) meses (no mínimo 06 (seis) meses, a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 

outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e 

qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garant 	qualidade igual ou superior assumindo, desde já, 



ITEM 1°QUARTIL MEDI() 3°QUARTIL VALORES 
PROPOSTOS 

ADM CENTRAL 
3,00% 4,00% 5,50% 3,00% 

SEGURO 
GARANTIA 0,80% 0,80% 1,00% 0,80%, er,--; 

1,15% 	2 03  
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ESPESAS D 
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)3(S11(4. 	 ANEXO 06 	

Bruno Henrique Lanzarini ME 5° 6  
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

Z BDI — BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

CONSTRUTORA 	 Nome da Empresa: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CNPJ n9: 23.903.344/0001-06 

Endereço Completo: RUA DOM PEDRO 1219, CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

Fone: 46 99923 2333 E-mail:Inz.construtora@gmail.com  

N2  LICITAÇÃO TP 18/2020 

TOMADOR : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

r23.903.344/00 

BRUNO HENRI( 
LANZARINI - 

EMPREENDIMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONST:qUÇÃORW Dom  pedroi.219 ce  
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 	

L12.710-000 - Santo Antonio do Sue 

BDI S/ DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 20,37% 

BDI C/ DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 26,44% 

Declaramos que está planilha foi elaborada conforme equação 
percentual do BDI recomendada pelo Acordão 2622/2013 — TC 

Iculo do 
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af:CRONOGRAMAFíSICO-FINANCEIRO 

401•11. 
,.. TOMADA DE PREÇOS 18/2020 - 29 DE SETEMBRO DE 2020 

Ítem 	Descriminação 

EMPRESA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI - ME. CNPJ 23.903.344/0001-06 

R$ 	 10 Mês 2o Mês 3o Mês 4o Mês 	5o Mês 6o Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES PR$ 10.917,22 1R$ 	10.917,22 

2 INFRAESTRUTURA (SAPATAS PAVIMENTO 1R$ 5.030,81 CR$ 	15.948,03 

3 INFRAESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO 1 R$ 1.464,45 fiR$ 	17.412,48 

4 INFRAESTRUTURA (SAPATAS PAVIMENTO WS 33.912,99 WS 	51.325,47 

5 INFRAESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO Elk$ 31.380,01 82.705,48 

6 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO 1 R$ 6.967,50 Kl 	89.672,98 

7 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO ffl$ 40.182,57 MU 129.855,55 

8 SUPER ESTRUTURA (LAJES E RAMPAS UR$ 12.623,40 R5 	142.478,95 

9 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO 1 R$ 2.451,10 iiik..1144.930,05 

10 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO fiR$ 14.510,70 N=1  59.440,75 

11 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO 0$ 35.965,40 R$ 	155.406,15 

12 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO 1 R$ 5.147,00 .1=1:1553,15 

13 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO Rd 54.485,74 IIIL7-  ar 	55., 3)3)89 

14 SUPER ESTRUTURA (PILARES EM PRUMADA) BIZ$ 27.921,15 w._.2a2.9o0,04 



fitem 	Descriminação 

15 ESTRUTURA METÁLICA 

16 ALVENARIA/DEGRAUS 

17 REVESTIMENTO 

18 PISOS 

19 PINTURA 

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

21 INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

R$ 

11R$ 

62.344,64 

12.324,56 

1 R$ 7.424,39 

1 R$ 6.086,17 

1 R$ 6.776,18 

R$ 9.983,58 

R$ 825,47 

IR$ 6.275,00 

R$ 	 357.62921 

RS 365.053,6 

R$ 371,119M 

387,899S1 

388.725..031 

_395.000,03 

lo Mês 2o Mês 3o Mês 4o Mês 5o Mês 6o Mês TOTAL 

RS 34530448 

otal RS 395.000,03  

Bruno Henrique Lanzarini 

RG: 7714810-8 

RESPONSÁVEL LEGAL 

CREA - PR 141004/D 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 

GILMAR V 3.  11,  UGA 

RG 	710.236 SSP-SC 

ESPONSAVEL TÉCNICO 

CREA - PR 19619/D 

VA• pUGA 
saAR - o  Dy- 
En etItteff 

Vkf‘*""  CIN 

ri-3.903.344/0001-06 

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua. Dom Pedro 1- 219 - Centro 

12710-000 - Santo Antonio do Sudoeste PR 



EMPRESA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CNPJ: 23.903.344/0001-06 ---- 	-, 	'. 

END: RUA DOM PEDRO I, 219 CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

EMAIL: Inz.construtora@gmail.com  
..,--x 

TELEFONE : 46 99923 2333 
,/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- CONSTRUÇÃO DA ARQUIBANCADA NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERN. 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

ITEM CÓDIGO DESCRIMINAÇÃO UNIDAD QUANTID/ R$/UN1T. R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 COMP000 PLACA DA OBRA COM EXECUÇÃO m2 2,5 R$ :-- 383,89 959,74 

1.2 83338 

ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 M3 m3 300,57 R$ 	(7 	2,21 664,26 

1.3 93594 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM LEITO NATURA  
TXKM L (UNIDADE: TXKM). AF_04/2016 TXKM 4809,12 R$ 	-- 	0,88 4.232,03 

1.5 93584 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 

NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 M2 m2  4,5 R$ 	t-  540,00 2.430,00 

1.6 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 M m 101,2 
I: 

R$ 	26,00 2.631,20 

TOTAL DO ITEM 10.917,22 

2 INFRAESTRUTURA (SAPATAS PAVIMENTO 0,00) 

2.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

2.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m3 10,34 R$ 	(.:-- 	78,00 806,52 

2.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. m3  7,11 R$ 	1:: 	38,75 275,51 

2.2 FORMAS 

2.2.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=  

17MM. AF_12/2015 M2 m2 18,51 R$ 	--, 	80,00 1.480,80 

2.3 AÇO 

2.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS  
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG kg 16,9 R$ 	'- 	7,33 123,88 

2.3.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 91,5 R$ 	l--- 	7,39 . 	676,19( 

««•••••«. 

CJ1 



2.3.3 92794 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 7,9 R$ 	t,- 	7,16 56,56 

2.3.4 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 41,9 R$ 	.1-- 	6,08 254,75 

2.4 CONCRETO 

2.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK= 35 FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 3,23 R$ 	'',-- 	420,00 1.356,60 

TOTAL DO ITEM 5.030,81 

3 INFRAESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO 0,00) 

3.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

3.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m3 1,42 R$ 	._, 	77,32 109,79 

3.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. m3  0,62 R$ 	L 38,56 23,91 

3.2 FORMAS/IMPERMEABILIZAÇÃO 

3.2.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, H 

17 MM. AF_12/2015 m 2 10,1 R$ 	t 	10,12 102,21 

3.2.2 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF_06/2018 m 2 13,34 
.., 

R$ 	̀---- 	11,16 148,87 

3.3 AÇO 

3.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 10,6 
7 

R$ 	8,50 90,10 

3.3.2 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS  
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 34,6 R$ 	4-- 	28,60 989,56 

3.4 CONCRETO 

3.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK= 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 0,8 R$ 	/ 	300,00 240,00 

TOTAL DO ITEM 1.464,45 

4 INFRAESTRUTURA (SAPATAS PAVIMENTO CAMPO) 

4.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

4.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m3 75,47 R$ 	---- 	77,00 5.811,19 

4.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. m3  50,88 R$, 7 	38,56 1.961,93 

4.2 FORMAS 
‘. 	-.-- 

4.2.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 93,24 R$ 	j------ 	0bA..q 7.459,20 

4.3 AÇO 



4.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 53,04 R$ 	( _ 	7,11 377,11 

4.3.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 729,6 R$ 	L..- 	7,35 5.362,56 

4.3.3 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 69,3 R$ 	L. 7,33 507,97 

4.3.4 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 243 R$ 	L 	7,14 1.735,02 

4.3.5 92796 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 61,7 
.. 

R$ 	L 	6,00 370,20 

4.4 CONCRETO ? . 
4.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 24,59 R$ 	L 420,00 10.327,80 

TOTAL DO ITEM 33.912,99 

5 INFRAESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO CAMPO) 

5.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

5.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m3 20,72 R$ 	L--59,00 1.222,48 

5.1.2 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. m3  8,28 R$ 	•:. 	38,56 319,28 

5.2 FORMAS/IMPERMEABILIZAÇÃO 

5.2.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m 2  197,16 R$ 	L 	84,47 16.654,11 

98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SAPATAS OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 

AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E -= 2 CM. AF_06/2018 m 2  196,81 
.., 

R$ 	20,22 3.979,50 

5.3 AÇO 

5.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 158,7 
., 

R$ 	:- 	7,36 1.168,03 

5.3.2 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 394,4 R$ 	. 7,14 2.816,02 

5.4 CONCRETO 

5.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 12,43 R$ 	---- 420,00 5.220,60 

TOTAL DO ITEM  31.380,01 

6 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CAMPO) \, 

6.1 FORMAS 
 



6.1.2 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 43,28 R$ 	L 	84,17 3.642,88 

6.2 AÇO 

6.2.1 92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 kg 84,6 R$ (_ 	7,11 601,51 

6.2.2 92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. AF_12/2015 kg 18,5 R$ C-- 7,12 131,72 

6.3 CONCRETO 

6.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 6,17 R$ X420,00 2.591,40 

TOTAL DO ITEM 6.967,50 

7 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO HOLL) 

7.1 FORMAS 

7.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m 2 234,07 R$ 84,16 19.699,33 

7.2 AÇO 

7.2.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 419,4 R$ ...._. 	7,00 2.935,80 

7.2.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 112,4 R$ L- 	7,00 786,80 

7.2.3 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 48 R$ fr--- 	7,00 336,00 

7.2.4 92794 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 312 R$ --- 	6,00 1.872,00 

7.2.5 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS  
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 142,6 R$ r-- 	6,00 855,60 

7.2.6 92796 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS  

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 631 R$ (- 	5,00 3.155,00 

7.3 CONCRETO 

7.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 25,16 R$ - 419,00 10.542,04 

TOTAL DO ITEM 40.182,57 

8 SUPER ESTRUTURA (LAJES E RAMPAS PAVIMENTO HOLL) 

8.1 FORMAS 

8.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=  

17 MM. AF_12/2015 m2 61,28 R$ '---, 80,00 4.902,40 

8.2 AÇO 3.1 



92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 367,4 R$ C 	7,00 2.571,80 

8.3 CONCRETO 

8.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 12,26 R$ L. 	420,00 5.149,20 

TOTAL DO ITEM 12.623,40 

9 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO HOLL) 

9.1 FORMAS 

9.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2  14,5 R$ 80,00 1.160,00 

9.2 AÇO 

9.2.1 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 14,9 R$ ' 	7,00 104,30 

9.2.2 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 112,4 R$ 7,00 786,80 

9.3 CONCRETO 

9.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 1,25 R$ 	.. 320,00 400,00 

TOTAL DO ITEM 2.451,10 

10 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO INTERMEDIARIO) 

10.1 FORMAS 

10.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 107,47 R$ .t-"- 	80,00 8.597,60 

10.2 AÇO 

10.2.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 73,4 R$ L 	7,00 513,80 

10.2.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 70,6 R$ 1-- 	7,00 494,20 

10.2.3 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 156,7 R$ 
1:::--- 

7,00 1.096,90 

10.2.4 92794 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 51,2 

, 

R$ , ---6,00 307,20 

10.2.5 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 109,6 R$ 6,00 657,60 

10.3 CONCRETO rt 



10.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 6,77 R$ 	420,00 2.843,40 

TOTAL DO ITEM 
;.,. 14.510,70 

11 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO INTERMEDIARIO) 

11.1 FORMAS 

11.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 141,83 R$ 	L. 	80,00 11.346,40 

11.2 AÇO 

92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 1700,8 R$ 	? 	7,00 11.905,60 

11.3 CONCRETO 

11.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 30,27 R$ 	420,00 12.713,40 

TOTAL DO ITEM 35.965,40 

12 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO CABINE) 

12.1 FORMAS 

12.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 36,36 R$ 	,:`+ 	80,00 2.908,80 

12.2 AÇO 

12.2.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 41,7 R$ 	7,00 291,90 

12.2.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS  

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 1,7 R$ 	7,00 11,90 

12.2.3 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 27,6 
..- 

R$ 	7,00 193,20 

12.2.4 92794 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 21,3 
,.._ 

R$ 	6,00 127,80 

12.2.5 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 107,3 R$ 	7- 	6,00 643,80 

12.3 CONCRETO 

12.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 3,03 R$ C-320,00 969,60 

TOTAL DO ITEM ,
.A. 5.147,00 

13 SUPER ESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO INTERMEDIARIO) 

13.1 FORMAS  ,, 



13.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m 2 173,28 R$ 80,00 13.862,40 

13.2 AÇO  

92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS  
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 3387,5 R$ :-- 	7,00 23.712,50 

13.3 CONCRETO 

13.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 40,36 R$ - 419,00 16.910,84 

TOTAL DO ITEM 54.485,74 

14 SUPER ESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO CABINE) 

14.1 FORMAS 

14.1.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2  181,99 R$ 75,00 13.649,25 

14.2 AÇO 

14.2.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 233,5 R$ ,.. 	7,00 1.634,50 

14.2.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 48,2 R$ .t.',. 	7,00 337,40 

14.2.3 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 31,8 R$ 
- 
	7,00 222,60 

14.2.4 92794 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 14,6 R$ « 	6,00 87,60 

14.2.5 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 836,9 R$ 
,-- 

6,00 5.021,40 

14.2.6 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 kg 61,7 R$ 
:_- 

6,00 370,20 

14.3 CONCRETO 

14.3.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 15,71 R$ 
4.3  

420,00 6.598,20 

TOTAL DO ITEM 27.921,15 

15 ESTRUTURA METALICA 

15.1 VIGAS METALICAS 

15.1.1 COMP 003 

VIGA METALICA EM PERFIL SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS 

INCLUSO MÃO DE OBRA, TRANSPORTE, IÇAMENTO COM GUINDASTE FORNECIMENTO E kg 1469,02 R$  8,79 12.912,69 

15.2 PILARES METALICOS 02 E 03 k 



15.2.1 COMP 004 

PILAR METALICO SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES SOLDADAS INCLUSO MÃO 

DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO kg 603,76 
r 

R$ 	10,53 6.357,59 

15.3 VIGA METALICA EM ARCO 05  

15.3.1 COMP 005 

ESTRUTA MET. DE COBERTURA TIPO ARC, COM LIGAÇÕES, SOLDADAS, INCL. PERFIS  
METALICOS, CHAPAS METALICAS, MÃO DE OBRA E TRANSP. COM  GUIND. FORNECIMENTO E kg 894,75 R$ 	" 	11,51 10.298,57 

15.4 TERÇAS 

15.4.1 43083 

PERFIL U ENRIJECIDO DE AÇO GALVANIZADO, DOBRADO, 150X60X20 MM, E=30 MM OU 

200X75X25 MM, E=3,75 MM kg 1211,13 R$ 	- 	6,87 8.320,46 

15.5 CONTRAVENTAMENTO/ AGULHAMENTO 

15.5.1 AGULHAMENO 

15.5.1.1 569 CANTONEIRA FERRO GALVANIZADO DE ABAS IGUAIS 3/4" X 1/8" (L X E) ESPESSURA 1/4" kg 92,42 R$ 	, 	6,98 645,09 

15.6 CONTRAVENTAMENTO 

15.6.1 11060 TIRANTE EM FERRO GALVANIZADO PARA CONTRAVENTAMENTO DN 5/16" m 103,2 R$ - 24,99 2.578,97 

15.7 TELHADO 

15.7.1.1 94213 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 m 2 309,07 R$ 	51,14 15.805,84 

15.8 DRENAGEM PLUVIAL 

15.8.1 94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 m 62 
L 

R$ 	59,00 3.658,00 

15,8.2 20063 ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL EM PVC DIAMETRO ENTRE 80 E 100 MM PARA UNIDAD 6 R$ 	'- 2,50 15,00 

15.8.3 12623 PREDIAL m 40,5 R$ 	L.-- 	9,35 378,68 

15.8.4 AUX 1215 SUMIDOURO EM ALVENARIA 1,5 M H=2,00 M, TAMPA EM CONCRETO ARMADO, INCLUSO UNIDAD 2 R$ 	--495,00 990,00 

15.8.5 AUX 2092 

CANALETA EM CONCRETO COM GRELHA METALICA ANTIDERRAPANTE PERFURADA L=20CM 

PROF. MEDIA 15CM. INCL. ESCAVAÇÃO E REGULARIZAÇÃO C/ COMP. DE FUNDO DE VALA m 3,64 
.., 	.. 

	

R$ ' 	36,63 383,75 

TOTAL DO ITEM 62.344,64 

16 ALVENARIA/ DEGRAUS 

16.1 ALVENARIA DE PAREDES/ MURETA 

16.1.1 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIO m2  94,6 R$ 	.'- 	51,64, 4.886,09 

NAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

16.2 ALVENARIA NIVEL ZERO 

16.2.1 89169 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIO m2  58,88 R$ 	51, 1 ' 	\ 	3 038,80 



NAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

16.3 DEGRAUS 

16.3.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 5,18 R$ ,I, 	84,42 437,30 

16.3.2 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 m3 1,3 R$ _,' 289,00 375,70 

16.4 ALVENARIA DE ELEMENTOS VAZADOS 

16.4.1 87447 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 

9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M 2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE AS m 2  31,93 R$ 45,90 1.465,59 

SENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

16.5 VERGAS E CONTRAVERGAS 

16.5.1 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 m 28,12 R$ 29,65 833,76 

16.5.2 93194 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 m 28,12 R$ .• 45,78 1.287,33 

TOTAL DO ITEM 12.324,56 

17 REVESTIMENTO 

17.1 REVESTIMENTO DE PAREDES DE MURETAS 

17.1.1 87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS 

COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MIST m 2  189,2 R$ (. 	16,00 3.027,20 

17.1.2 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 

MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃ m 2  189,2 R$ .1.i.----.19,00 3.594,80 

O DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

PADRÃO. AF12/2014 

17.2 REVESTIMENTO ALVENARIA PAREDE NÍVEL ZERO 

17.2.1 87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS 

COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MIST m2  119,76 R$ 6,70 802,39 

TOTAL DO ITEM 7.424,39 

18 PISOS 

18.1 PISO CIRCULAÇÃO NIVEL ZERO 

18.1.1 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO m2  8,56 R$ (-----0,87  7,45 

18.1.2 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM m2 8,56 R$ L__..12,33 \ 105,54 

18.1.3 98679 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 m2 8,56 R$ (: 	24,14 206,64 

18.2 PISO HOLL \ , 



18.2.1 98679 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 m2 6 R$ 	f 	24,19 145,14 

18.3 PISO RAMPAS 

18.3.1 98679 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 m2 50,4 R$ 	24,14 1.216,66 

18.4 PISO ESCADAS 

18.4.1 98679 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 m2  6,72 R$ 	24,14 162,22 

18.5 PISO ARQUIBANCADAS 

18.5.1 98679 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM,  

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 m2 171,2 R$ 	24,14 4.132,77 

18.6 PISO CABINES 

18.6.1 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. m 2 10,54 R$ 	11,12 
iV 

117,20 

TOTAL DO ITEM 6.086,17 

19 PINTURA 

19.1 PAREDES E MURETA 

19.1.1 88411 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 m2 189,2 R$ 	C-' 	1,56 295,15 

19.1.2 88487 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. m 2 189,2 R$ 	- 14,79 2.798,27 

19.2 PINTURA HOLL 

19.2.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMÃOS m2  6 R$ 	.---- 	14,79 88,74 

19.3 PINTURA RAMPAS 

19.3.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMÃOS m2  50,4 R$ 	'---14,79 745,42 

19.4 PINTURA ESCADAS 

19.4.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMÃOS m 2 1,18 R$ 	--14,79 17,45 

19.5 PINTURA DEGRAUS 

19.5.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMÃOS m2 5,19 R$ 	,:''---14,80 76,81 

19.6 PINTURA ARQUIBANCADA 

19.6.1 79500/2 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMÃOS m2  186,23 R$ (-44,79 -, 	2.754,34 

TOTAL DO ITEM 6 776,18 

20 INSTALAÇÕES ELETRICAS 

20.1 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM 2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 27,7 R$ 	(1, 2,33 64,44 



20.2 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM 2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 102 R$ 	(/ 3,31 337,90 

20.3 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM 2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITO MS 

TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 107,8 R$ 	.. 	.,.. 	5,21 
_ 

561,57 

20.4 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM 2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 17,9 R$ 	'--- 	7,09 126,97 

20.5 92980 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM 2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 110,2 R$ 	. 	7,66 844,38 

20.6 92981 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM 2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 220,4 R$ 	...." 	10,86 2.393,81 

20.7 74130/1 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 

240V,FORNECIMENTO E INSTALACAO UNIDAD 4 R$ 	. 	16,88 67,52 

20.8 74130/3 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO UNIDAD 1 R$ 	. 	75,98 75,98 

20.9 91831 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 68,6 R$ 	•-• 	7,65 524,76 

20.10 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m 144,3 R$ 	....,- 	13,82 1.994,21 

20.11 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNIDAD 3 

, 

R$ 	.(---• 	51,01 153,02 

20.12 91952 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UNIDAD 3 R$ 	-19,85 59,55 

20.13 83463 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12  

DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E UNIDAD 1 R$ 	382,33 382,33 

20,14 97593 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UNIDAD 3 

.- 

R$ 	✓103,63 310,89 

20.15 97587 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS DE 14 W COM REFLETOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UNIDAD 6 R$ 	".- 154,00 , 	924,00 

20.16 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA,  

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO(EXCLUINDO LUMINÁRIA UNIDAD 6 R$ 	100,00 600,00 

20.17 74166/1 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO UNIDAD 5 R$ 	'1-.12,45 562,25 

TOTAL DO ITEM ., 	9.983,58 



21 INSTALAÇÕES CONTRA INCENDIO 

21.1 37539 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCENDIO,FOTOLUMINESCENTE,RETANGULAR,"13X26"CM, EM PVC "2"MM ANTI- UNIDADE 2 R$ , 	13,91 27,82 

21.2 37559 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCENDIO,FOTOLUMINESCENTE,RETANGULAR,"20X26"CM, EM PVC "2"MM ANTI- UNIDADE 5 R$ 
(/- 

19,72 98,62 

21.3 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UNIDADE 4 R$ (---- 	38,18 152,74 
21.4 34723 PLACA DE SINILIZAÇÃO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETICA m2  0,7 R$ 1-z-817,81 574,11 

TOTAL DO ITEM 825,47 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

22.1 CORRIMÃO 

22.1.1 99855 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019 m 119 R$ 
---- 

45,00 5.355,00 

22.2 PISO NAS CABINES 

22.2.1 92265 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E= 

17 MM. AF_12/2015 m2 3,76 R$ 

. 

'-' 	93,21 350,00 

22.2.2 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 m3  1,73 R$ 329,48 47.0,CD 

TOTAL DO ITEM / 6.275,00 

TOTAL GERAL DA OBRA I 395.000,0 

0/70/1/1- 'L/  / 

Bruno Henrique Lanzarini 

RG: 7714810-8 

RESPONSÁVEL LEGAL 

CREA - PR 141004/D 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 

GI F L R VALDUGA 

RG 	710 236 SSP-SC 

RZ
ONSÁVEL TÉCNICO 

EA PR 19619/D 
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Construções e Incorporações Ltda. 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Capanema, 30 de setembro de 2020. 

Nome da Empresa: CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ n°: 20.347.870/0001-49 
Endereço: Rua Guaíra 1393 
Fone: (46) 3547-1703 
E-mail: ctmengenharia2000@gmail.com  
À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 18/2020. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDI-
MENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 453.834,22 ( QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA E TRES MIL, OITOCENTOS TRINTA E QUATRO REAIS VINTE E 
DOIS CENTAVOS), sendo R$ 101.334,22 ( CENTOE UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) referentes à mão-de-obra e R$ 352500,00 ( TREZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) referentes ao fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 6(seis) meses, contados a partir do 10° dia após a 
assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de seis meses, a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a obra. 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

C 'O` EU' EU( 	C “ ORI -REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 81.081.499-91 
RG:4.246.924-6 
CREA:26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 

r20.347.87010001 -491 
CTM CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES  

LTDA 

Rua Guaira, 1393 - Centrarard o 

LT:' 85640-000 - Ampere - P  

Rua Guaíra, 1393, 85640-000, Ampére PR 1 ctmengenharia2000@gmail.com  
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 
PREÇO COM 

BDI (R$) 
VALOR (R$) 

       

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 14.296,78 

1.1 PLACA DE OBRA COM EXECUÇÃO m2  2,50 429,06 1.072,65 

1.2 ESCAVAÇÃO MECANICA A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1.A CATEGORIA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CAPACIDADE DE 0,78 M3 

m3 300,57 2,47 742,41 

1.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3 EM VIA URBANA EM LEITO 
NATURAL UNIDADE TXKM 

TNXKM 4.809,12 0,95 4.568,66 

1.4 
EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

M2 4,50 718,44 3.232,97 

1.5 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,50M - 2 RTILIZAÇÕES M 101,20 46,25 4.680,10 

2 INFRA ESTRUTURA ( SAPATAS PAVIMENTO 0,0) 5.508,49 

2.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

2.1'1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M 

M3 10,34 82,19 849,89 

2.1.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANICA 

M3 7,11 42,22 300,17 

2.2 FORMAS 

2.2
.
1 

FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGASEM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 18,51 88,55 1.639,05 

2.3 AÇO 

2.3
'
1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 16,9 8,12 137,27 

2.3
'
2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 91,50 7,78 711,92 

2.3.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 7,90 6,80 53,74 

2.3.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 41,90 5,78 242,01 

2.4 CONCRETO 

2.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 3,23 487,45 1.574,45 

3 INFRA ESTRUTURA ( VIGAS PAVIMENTO 0,0) 2.444,30 

3.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

3.1
.
1 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 
1,30 M 

M3 1,42 82,19 116,72 

3.1
'
2 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANICA 

M3 0,62 42,22 26,18 

3.2 FORMAS 

3.2
'
1 

FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGASEM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 10,10 88,55 894,35 

3.2.2 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SAPATA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E - 2 CM. AF_06/2018 

M2 13,34 12,59 167,92 

3.3 AÇO 

3.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 16,9 8,12 137,27 

3.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 91,50 7,78 711,92 

3.4 CONCRETO 

3.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 0,8 487,45 389,96 

4 INFRA ESTRUTURA ( SAPATAS PAVIMENTO CAMPO) 36.926,80 

4.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

4 	1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M 

M3 75,47 82,19 6.203,18 

4 	2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANICA 

M3 50,88 42,22 2.148,05 

4.2 FORMAS 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. PREÇO COM  BDI (R$) 
VALOR (R$) 

4.2
'
1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E 	17 MM. AF_12/2015 

M2 93,24 88,55 8.256,36 

4.3 AÇO 

4.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÃMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 53,04 8,12 430,82 

4.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 729,60 7,78 5.676,65 

4.3.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 69,30 6,80 471,38 

4.3.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 243,00 5,78 1.403,57 

4.3.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 61,70 5,68 350,52 

4.4 CONCRETO 

4.4.1 EXECUÇÃD DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 24,59 487,45 11.986,27 

6 INFRA ESTRUTURA ( VIGAS PAVIMENTO CAMPO) 37.374,42 

5.1 ESCAVAÇÃO E ATERRO 

5.1
.
1 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M 

M3 20,72 82,19 1.703,06 

5.1.2 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANICA 

M3 8,28 42,22 349,57 

5.2 FORMAS / IMPERMEABILIZAÇÃO 

5.2
'
1 

FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGASEM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 197,16 88,55 17.458,42 

5.2.2 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SAPATA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E 	2 CM. AF_06/2018 

M2 196,81 38,43 7.562,92 

5.3 AÇO 

5.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 158,7 8,12 1.289,04 

5.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 39440 7,49 2.952,48 

5.4 CONCRETO 

5.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 12,43 487,45 6.058,94 

SUPERESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CAMPO) 7.804,86 

6.1 FORMAS / IMPERMEABILIZAÇÃO 

6.1
'
1 

FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGASEM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 43,28 88,55 3.832,42 

6.2 AÇO 

6.2
.
1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 84,6 7,45 630,10 

6.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 18,50 7,29 134,80 

6.3 CONCRETO 

6.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 6,17 487,45 3.007,54 

7 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO HALO 44.188,47 

7.1 FORMAS 

7.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 234,07 88,55 20.726,78 

7.2 AÇO 

7.2
.
1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 419,4 8,12 3.406,58 

7.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 112,4 7,78 874,53 

7.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÃMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 48,00 7,49 359,33 
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7.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÃMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 312,00 6,80 2.122,22 

7.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 142,60 5,78 823,66 

7.2.6 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 631,80 5,68 3.589,26 

7.3 CONCRETO 

7.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 25,16 487,45 12.264,12 

8 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO NALL) • 14.079,45 

8.1 FORMAS 

8.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 61,28 88,55 5.426,31 

8.2 AÇO 

8.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 367,4 7,29 2.677,06 

8.3 CONCRETO 

8.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 12,26 487,45 5.976,08 

9 SUPERESTRUTURA (ESCADA PAVIMENTO HALL) 2.823,25 

9.1 FORMAS 

9.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=17 mm 

M2 14,50 88,55 1.283,97 

9.2 AÇO 

9.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 14,9 7,45 110,98 

9.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 112,4 7,29 819,00 

9.3 CONCRETO 

9.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 1,25 487,45 609,31 

10 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 16.117,08 

10.1 FORMAS 

10.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=27 mm 

M2 107,47 88,55 9.516,41 

10.2 AÇO 

10.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 73,4 8,12 596,19 

10.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 70,7 7,78 550,08 

10.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 156,70 7,49 1.173,06 

10.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 51,20 6,80 348,26 

10.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 109,60 5,78 633,05 

10.3 CONCRETO 

10.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 6,77 487,45 3.300,00 

11 SUPERESTRUTURA (ESCADA PAVIMENTA INTERMEDIÁRIO) 38.911,55 

11.1 FORMAS 

11.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=17 mm 

M2 141,83 88,55 12.558,98 

11.2 AÇO 

11.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 1.700,80 5,64 9.597,61 

11.3 CONCRETO 

11.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 30,27 487,45 14.754,96 

12 SUPERESTRUTURA (VIGIAS PAVIMENTO ~Ne) 8.019,81 
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12.1 FORMAS 

12.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=17 mm 

M2 36,36 88,55 3.219,66 

12.2 AÇO 

12.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 41,70 8,12 338,71 

12.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 1,70 7,78 13,23 

12,2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 27,60 7,49 206,61 

12.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 21,30 6,80 144,88 

12.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 107,30 5,78 619,76 

12.3 CONCRETO 

12.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 3,03 487,45 1.476,96 

13 SUPERESTRUTURA (ESCADA PAVIMENTO CABINE) 54.132,80 

13.1 FORMAS 

13.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=17 mm 

M2 173,28 88,55 15.343,86 

13.2 AÇO 

13.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 3.387,50 5,64 19.115,66 

13.3 CONCRETO 

13.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 40,36 487,45 19.673,28 

14 SUPERESTRUTURA (PILARES EM PRIMADA) 31.50,32 
14.1 FORMAS 

14.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA E=17 mm 

M2 1u1,99 88,55 16.115,12 

14.2 AÇO 

14.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 233,50 8,12 1.896,60 

14.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 48,20 7,78 375,02 

14.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 31,80 7,49 238,05 

14.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 14,60 6,80 99,31 

14.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÃMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 836,90 5,78 4.833,93 

14.2.6 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

KG 61,70 5,68 350,52 

14.3 CONCRETO 

14.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 15,71 487,45 7.657,76 

15 ESTRUTURA METÁLICA 80.233,74 

15.1 VIGAS METÁLICAS 1 E 4 

15.1.1 
VIGA METÁLICA EM PERFIS SOLDADOS EM AÇO ESTRUTURAL COM 
CONEXÕES SOLDADAS INCL. MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO, 
UTILIZANDO GUINDASTE, FORN. E INSTALAÇÃO 

KG 1.469,02 13,04 19.161,16 

15.2 PILARES METÁLICOS 02 E 03 

15.2.1 
PILAR METÁLICO SOLDADOS EM AÇO ESTRUTURAL COM CONEXÕES 
SOLDADAS INCL. MÃO DE OBRA TRANSPORTE E IÇAMENTO, UTILIZANDO 
GUINDASTE, FORN. E INSTALAÇÃO 

KG 603,76 13,16 7.943,97 

15.3 VIGAS METÁLICAS EM ARCO 05 

15.1.1 
ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA TIPO ARCO COM LIGAÇÕES 
SOLDADAS INCL. PERFIS METÁLICOS CHAPAS METÁLICAS MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

KG 894,75 16,94 15.155,72 
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15.4 TERÇAS 

15.4.1 
PERRFIL U AÇO GALVANIZADO DOBRADO 160X60X20 # 3,0 mm OU 200X75X25 # 
3,75 mm 

KG 1.211,13 7,50 9.078,02 

15.5 CONTFtAVENTAMENTO/AGULHAMENTO 

15.5.1 AGULHAMENTO 

15.5.1 CANTONEIRA EM FERRO GALVANIZAD ABAS IGUAIS 3/4X1/8 KG 92,42 6,75 624,25 

15.6 CONTRAVENTAMENTO 

15.6.1 TIRANTE EM FERRO GALVANIZADO 5/16 KG 103,20 25,72 2.653,94 

15.7 TELHADO 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E • 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
15.7.1 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
 M2 309,07 60,32 18.641,71 

15.8 DRENAGEM PLUVIAL 

15.8.1 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 62,00 67,55 4.187,79 

15.8.2 
ACOPLAMENTO DE CONDUTOR PLUVIAL EM PVC DIAMETRO DE 80 A 100 mm 
PARA DRENAGEM PLUVIAL 

M 6,00 3,96 23,77 

15.8.3 
CONDUTOR PLUVIAL,PVC CIRCULAR DIAMETRO DE 80 A 100mm PARA 
DRENAGEM PLUVIAL 

M 40,50 11,50 465,93 

15.8.4 SUMIDOURO DE ALVENARIA 1,5M H=2, TAMPA EM CONCRETO ARMADO UM 2,00 966,44 1.932,89 

15.8.5 
CANALETA EM CONCRETO COM GRELHA METÁLICA ANTIDERRAPANTE 
PERFURADA L=20, PROF. 	15 INCL. ESCAVAÇÃO E REGULARIZAÇÃO DE 
FUNDO DE VALA 

M 3,64 100,16 364,58 

16 ALVENARIA/DEGRAU 13.578,58 

16.1 ALVENARIA DE PAREDE / MURETAS 

16.1.1 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
DE BLOCOS VAZAOOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 94,80 58,61 5.555,80 

16.2 ALVENARIA NIVEL ZERO 

16.2
'
1 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM), 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 59,88 58,61 3.509,30 
 

16.3 DEGRAUS 

16.3.1 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E 	17 MM. AF_12/2015 

M2 5,18 88,55 458,69 

16.3.2 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 1,30 315,01 409,51 

16.4 ALVENARIA ELEMENTOS VAZADOS 

16.3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 
6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 31,93 57,82 1.846,10 

16.5 VERGAS E CONTRAVERGAS 

16.3.1 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M2 28,12 35,77 1.005,78 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO.
15.8.3 

AF_03/2016 
 M 28,12 28,22 793,41 

17 REVESTIMENTO 10.910,59 

17.1 REVESTIMENTO DE PAREDES E MURETA 

17.1.1 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M 189,20 17,25 3.264,08 

17.1.2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

M2 189,20 29,50 5.580,93 
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17.2 REVESTIMENTO ALVENARIA PAREDES NÍVEL ZERO 

17.1.1 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M 119,73 17,25 2.065,58 

18 PISOS 8.200,45 

18.1 PISO CIRCULAÇÃO NIVEL ZERO 

18.1.1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

M2 8,56 1,76 15,04 

18.1
.
2 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

M2 8,56 14,80 126,70 

18.1.3 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_06/2018 

KG 8,56 32,54 278,52 

18.2 PISO HALL 

18.2.1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

M2 6,00 32,54 195,23 

18.3 PISO RAMPA 

18.3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

M2 50,40 32,54 1.639,89 

18.4 PISO ESCADA 

18.4.1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

M2 6,72 32,54 218,65 

18.5 PISO ARQUIBANCADA 

18.5.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 

M2 171,20 32,54 5.570,42 

18.6 PISO CABINE 

18.6.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

M2 10,54 14,80 156,00 

19 PINTURAS 8.615,25 

19.1 PAREDES E MURETAS 

19.1.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2 189,20 2,83 535,63 

19.1.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 182,20 10,99 2.002,65 

19.2 PINTURA HALL 

19.2.1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 6,00 24,41 146,43 

19.3 PINTURA RAMPA 

19.3.1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 50,40 24,41 1.230,04 

19.4 PINTURA ESCADAS 

19.4.1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 1,18 24,41 28,80 

19.5 PiNTURA DEGRAUS 
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19.5.1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 5,19 24,41 126,66 

19.6 PINTURA ARQUIBANCADAS 

19.6.1 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 186,23 24,41 4.545,04 

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 10.520,54 

20.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 27,70 2,21 61,31 

20.2 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 102,00 3,14 320,74 

20.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 107,80 4,95 533,56 

20.4 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 17,90 6,74 120,57 

20.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 110,20 7,28 801,93 

20.6 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 220,40 10,32 2.273,87 

20.7 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 
A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 4,00 16,04 64,14 

20.8 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 1,00 72,18 72,18 

20.9 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 68,60 7,27 498,55 

20.10 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 144,30 13,13 1.894,51 

20.11 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3,00 48,46 145,38 

20.12 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 3,00 18,86 56,57 

20.13 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 1,00 363,21 363,21 

20.14 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

M 3,00 98,45 295,35 

20.15 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS DE 14 W COM 
REFLETOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

6,00 176,99 1.061,97 

20.16 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

M 	 6,00 139,88 839,27 

20.17 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 
60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

M 	 5,00 223,49 1.117,44 

21 INSTALAÇÕES CONTRA INCENDIOS 809,07 

21.1 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINECENTE RETANGULAR 13X26 CM EM PVC 2 mm ANTICHAMA( 
SIMBOLO CORES E PICTOGRAMAS CFE NBR 13434) 

UM 	 2,00 13,21 26,43 	. 
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Planilha O çamentária 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. CtLIANT. PREÇO COM VALOR 
EIDI (RS) 

(RS) 

21.2 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINECENTE RETANGULAR 20X26 CM EM PVC 2 mm ANTICHAMA( 
SIMBOLO CORES E PICTOGRAMAS CFE NBR 13434) 

UM 5,00 18,74 93,72 

21.3 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UM 4,00 36,27 145,08 

21.4 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EM CHAPA DE AÇO N.16 COM PINTURA REFETIVA M2 0,70 776,92 543,84 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 10.993,63 

22.1 CORIMÃO 

22.1.1 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO - 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_P M 1'9,00 85,01 10.115,71 

22.2 PISO NAS CABINES 

22.2.1 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E - 17 MM. AF 12/2015 M2 3,76 88,55 332,95 

22.2.2 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3A:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 1,73 315,01 544,97 

Custo TOTAL com O I 453.834,22 

TOTAL MÃO DE OBRA: R$ 101.334,22 ( CENTO E UM MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS 

TOTAL MATERIAIS: R$ 352.500,00 ( TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHETOS REAIS 

TOTAL MATERIAIS E MÃO DE OBRA: 453.834,22 ( QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRES MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS) 

F-20.347.870/0001  

CTM CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES 

LTDA 
Rua Guaira, 1393 - Centro 

1_91P 55b4U-000 - Ampere - Paran±1 

\\J 
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CTM 
Construções e Incorporações Ltda. 

Obra: Construção de uma arquibancada no estádio municipal Albano Fernandes 

Ampere - PR 30/09/2020 

Estado: PARANÁ 

Cronograma Físico Financeiro 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R5) % ITEM MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 14.296,78 
3,15% 14.296,78 

100,00% 

2 INFRA ESTRUTURA ( SAPATAS PAVIMENTO 0,0) 5.508,49 
1,21% 

100,00% 

5.508,49  

3 INFRA ESTRUTURA ( VIGAS PAVIMENTO 0,0) 2.444,30 
0,54% 2.444,30 

100,00% 

- 

4 INFRA ESTRUTURA ( SAPATAS PAVIMENTO CAMPO) 36.926,80 
8,14% 36.926,80 

100,00% 

- - 

5 INFRA ESTRUTURA ( VIGAS PAVIMENTO CAMPO) 37.374,42 
8,24% 14.949,77 

40,00% 

22.424,65 

60,00% 

- 

6 SUPERESTRUTURA (ESCADAS PAVIMENTO CAMPO) 7.604,86 
1,68% 

100,00% 

7.604,86 _ 

7 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO HALL) 44.166,47 
9,73% 44.166,47 

 
100,00% 

- 

8 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO HALL) 14.079,45 
3,10% - 14.079,45 

100,00% 

9 SUPERESTRUTURA (ESCADA PAVIMENTO HALL) 2.823,25 
0,62% - 

100,00% 

2.823.25 - 

10 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 16.117,06 
3,55% 16.117,06 

 
100,00% 

'..\,...,.., 
11 SUPERESTRUTURA (ESCADA PAVIMENTO INTERMEDIÁRIO) 36.911,55 

8,13% 36.911,55 

100,00% 

12 SUPERESTRUTURA (VIGAS PAVIMENTO CABINE) 6.019,81 

I AC n nnwn n,on 

Ampére,Paraná 

1,33% 

1 ',sor, 1. nn •JA, n,n/nnn 

Ictmengenharia2000@gmail.com  
An 

5.417,83 

90,00% 

601,98 

10,00% 

- 

1Z 

Rua Guaira,1393 1 85640-000, 
Cl 117PPCTPIITI IPA ircránt, PA \ /11UPAITC1 rARIAIF \ 	 AC •JrA, 4 -7no 

54.132,80  

nANA(1,- 
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Construções e Incorporações Ltda. 

Obra: Construção de uma arquibancada no estádio municipal Albano Fernandes 

Ampere - PR 30/09/2020 

Estado: PARANÁ 

Cronograma Físico Financeiro 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 PAES 5 MÊS 6 

— — _ 
100,00% 

14 SUPERESTRUTURA (PILARES EM PRUMADA) 31.566,32 
6,96% 22.096,43 

70,00% 

9.469,90 

30,00% 

15 ESTRUTURA METÁLICA 80.233,74 
17,68% 52.151,93 

65,00% 

28.081,81 

35,00% 

16 ALVENARIA/DEGRAU 13.578,58 
2,99% 13.578,58 

100,00% 

17 REVESTIMENTO 10.910,59 
2,40% - 5.455,29 

50,00% 

5 455,29 

50,00% 

18 PISOS 8.200,45 
1,81% 8.200,45 

100,00% 

19 PINTURAS 8.615,25 
1,90% - 8.615,25 

100,00% 

20 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 10.520,54 
2,32% 2.104,11 

20,00% 

2.104,11 

20,00% 

2.104,11 

20,00% 

4.208,22 

40,00% 

21 INSTALAÇÕES CONTRA INCENDIOS 809,07 
J,18% - 809,07 

100,00% 

22 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 10.993,63 
2,42% 10.993,63 

100, 00% 

VALOR MENSAL 453.834,21 100% 74.126,14 74.195,98 77.453,25 78.935,32 	77.381 68 , 	1.741 85 

(iMi12WIA 
ENC4 C IL CREA 26.594/D 
CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
CNPJ 20.347.870/0001-49 Rua Guaira,1393 1 85640-000, Ampére,Paraná 1 ctmengenharia2000@gmail.c,om 

46 3547-1703146 9 9912-27891 CNPJ: 20.347.870/000-49 

a 

120.347.87010001-4.:  

CTM CONSTRUÇ:ÓES 
E 

INCORPORAÇÕES 
 

LIDA 

I 

 
Rua GU3!r3 

1393 - Centro 

I

CEP 85640-000 - Arapige - Paraná 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS 
DA TOMADA DE PREÇOS N°: 18/2020 

Aos oito dias de outubro de .2020, às dezesseis horas e treze minutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 7.537 de 16 de dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA 
WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE 
PILATI, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar 
a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 18, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. Não compareceu nenhuma empresa para a abertura dos 
envelopes de proposta estavam habilitadas as empresas: 

BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES 

Abertos os envelope N° 02, contendo as propostas de preços das proponentes habilitadas, 
foi a mesma conferida e rubricada pela Comissão. As propostas apresentadas foram: 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 

Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do 
item 

1 1 1 58812 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS 
NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPAPANEMA 

286.434,78 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nóme do produto/ serviço Valor do 
item 

2 1 1 58812 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS 
NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPAPANEMA 

395.000,00 

CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES 
Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do 
item 

3 1 1 58812 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS 
NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPAPANEMA  

453.834,22 
-, 

\, 

De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por 
item: 
BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
Lote Item Pi oduto/Serviço Marca Uni QuantidPreço Preço total 

dad 
e 

ade r-,\  
1 1 CONSTRUÇÃO DE BORSATT UN 1,00 286.434,7 286.434,78 

ARQUIBANCADAS NO I 8 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 

9 Fone:(46)3552-1321 



TOTAL 286.434,78 

ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE 
CAPAPANEMA 

ENGENH 
ARIA 
EIRELI 

  

~fh534 

Município de Capanema - PR 

A empresa CTM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES não apresentou o BDI da obra. 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 
110 da Lei 8.666/ 93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve 
manifestação de interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

C;) 

SELIA KRIGE BEI"- R PAGANI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 

1 

JEANDRA WILMSEN 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 CAROLINE PILATI 
MEMBW . 	 MEMBRO 
	 5-13.358.830-53 	 064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de Capanema - 2020 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 18/2020 

Pagina 1 

Item Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

 

Fornecedor: 74680-1 BORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
	

CNPJ: 24.496.21210001-99 Telefone: 46991288621 	Status: Classificado 
	 2e6434 78 

Email: diogodallachieshotmail.com  

Representante: 74682-7 DOUGLAS SPONCHIADO BORSATTI 

Lote 001 - Lote 001 
	

286434,78 

001 	58812 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
	

UN 
	

1,60 Classificado 	BORSATTI ENGENHARIA 
	

2e6.434,78 	28643478 * 

MUNICÍPIO DE CAPAPANEMA 

VALOR TOTAL 	286.434,78 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5525 v 	 08/10/2020 181246 



Classificaçã Lote Item Código do Nome do produto/serviço 
o produto 

Valor do item 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
NO MUNICÍPIO DE CAPAPANEMA 

1 58812 395.000, 00 

CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES 
Classificaçã 
o 

Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do item Lote Item 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
NO MUNICÍPIO DE CAPAPANEMA 

3 1 1 58812 453.834,22 

~.+~º~ 53 fi  

Município de Capanema - PR 

ATA DE REVISÃO DE PROPOSTA VENCEDORA DA TOMADA E PREÇOS N°: 18/2020 

Aos nove dias de outubro de 2020, às treze horas e trinta e nove minutos , no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.537 de 16 de 
dezembro de 2019, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e CAROLINE PILATI, membro e RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de REVISAR a proposta vencedora da Tomada 
de Preços n° 18, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. A Comissão atestou o comparecimento da empresa B 
& B CONSTRUTORA LTDA, BORSATTI ENGENHARIA EIRELI, BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI ME, CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES, FERNANDO RICARDO 
REOLON CONSTRUÇOES - EIRELI, GERCINDO SENHORIN, MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PONTES & SILVESTRO TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÃO LTDA, QUALITA ENGENHARIA LTDA. Na data de hoje constantamos que 
houve um erro na apuração do resultado da Tomada de Preços 18/2020. A presidente se equivocou 
ao passar o valor da empresa BORSATTI ENGENHARIA EIRELI , ela passou somente o valor da mão 
de obra, não tendo somado o valor dos materiais junto. Constatado o erro essa comissão está se 
reunindo novamente para apurar o resultado correto. Após análise das três propostas onde já 
havíamos constatado que a empresa CTM CONSTRUCOES E E INCORPORACOES não anexou a 
planilha contendo BDI. Após análise das propostas restantes chegamos a seguinte conclusão:  

ORSATTI ENGENHARIA EIRELI 
Classificaçã 
o 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do item 

2 1 1 58812 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 
NO MUNICÍPIO DE CAPAPANEMA 

409.12,54 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item: 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES 

CAPAPANEMA 

BRUNO 
HENRIQUE 
LANZARINI 
ME 

NO 	MUNICÍPIO DE  

UN 1,00 395.000,00 

(.\ 

395.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 —Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TOTAL 
	

395.000,00 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse em 
interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação. 

C- 	 n 
) ,,.._2- 	 \ 	C  i 

ROSELIA KRIGE B 	PAGAM 	JEANDRA WILMSEN 

C 	
MEMBRO 	 PRESIDENTE 

632.2582.249-68 	 ---) 	018.991.949-77 

/-' 

	

RUBENS LUIS 1- XNDO SOUZA 	 (1 \ ,) . IÃ f4E gI-1-A14-4---/C-L  
\•, 

 
MEMBRO 	 MEMBRO 

I :.358.830-53 	 064.652.689-81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro— 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



49! 	Município de Capanema - 2020 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 18/2020 

Página 1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 74681-9 BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 	 CNPJ: 23.903.344/0001-06 Telefone: 46992323.33 	Status: Classificado 

Email: zottiscontabilidade@hotmailcom  

Representante: 74679-7 BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Lote 001 - Lote 001 

001 	58812 CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 	 UN 	 100 Classificado 	BRUNO HENRIQUE 

MUNICÍPIO DE CAPAPANEMA 

 

395.000,00 

 

395.000,00 

395.000.00 	395.000,00 * 

VALOR TOTAL 	395.000,00 

 

 

 

OE 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5525 v 
	 09/10/2020 1338.41 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00073/2020 

Às 11:00 horas do dia 13 de outubro de 2020, após analisado o resultado do Pregão n° 00073/2020, referente ao 
Processo n° 73, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos 
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

'UPO 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 1.141.513,2000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 698.990,0000 . 

Itens do grupo: 

1 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

2 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

GRUPO 2 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 553.543,4400 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA , pelo melhor lance de R$ 436.000,0000 . 

—:tens do grupo: 

3 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

4 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA DO LIXO ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO ORGÂNICO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
COM CAMINHÃO COLETOR EQUIPADO COM BAÚ COMPACTADOR DE CAPACIDADE LÍQUIDA MÍNIMA 15m3. CONFORME 
ROTEIRO APRESENTADO NO PROJETO BÁSICO 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 550.772,8800 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 392.990,0000 . 

Eventos do Item 

ps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ataffermoJulg.asp?prgCod=873426&acao=A&tipo=t 	 1 /3 
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Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 13/10/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS 
11:00:46 EIRELI, CNPJ/CPF:06.986.647/0001-10, Melhor lance : R$ 392.990,0000 

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E REJEITOS URBANO E RURAL DE CAPANEMA, EM ATERRO SANITÁRIO A SER PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 590.740,3200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 306.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 13/10/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS 
11:00:46 EIRELI, CNPJ/CPF:06.986.647/0001-10, Melhor lance : R$ 306.000,0000 

Item: 3 - GRUPO 2 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA DE LIXO RECICLÁVEL PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO DO LIXO RECICLÁVEL DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM BAÚ OU CAMINHÃO COM CARROCERIA COBERTA E FECHADA NAS LATERAIS. CONFORME 
ROTEIRO APRESENTADO NO PROJETO BÁSICO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 346.641,1200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA , pelo melhor lance de R$ 336.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 13/10/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, 
11:00:59 CNPJ/CPF:04.336.100/0001-44, Melhor lance : R$ 336.000,0000 

Item: 4 - GRUPO 2 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
RECICLAVÉL E REJEITOS URBANO E RURAL DE CAPANEMA, EM ATERRO SANITARIO A SER PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 206.902,3200 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA , pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 13/10/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, 
11:00:59 CNPJ/CPF:04.336.100/0001-44, Melhor lance : R$ 100.000,0000 

Fim do documento 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00073/2020 

Às 11:06 horas do dia 13 de outubro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 73, Pregão no 00073/2020. 

Resultado da Homologação 

GRUPO 1 
Tratamento Diferenciado: - 

plicabilidade Margem de Preferência: Não 
itério de Valor: R$ 1.141.513,2000 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 698.990,0000 . 

Itens do grupo: 

1 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

2 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

GRUPO 2 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 553.543,4400 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA , pelo melhor lance de R$ 436.000,0000 . 

Itens do grupo: 

3 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

— 4 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 

Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA DO LIXO ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO ORGÂNICO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
COM CAMINHÃO COLETOR EQUIPADO COM BAÚ COMPACTADOR DE CAPACIDADE LÍQUIDA MÍNIMA 15m3. CONFORME 
ROTEIRO APRESENTADO NO PROJETO BÁSICO 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 550.772,8800 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 392.990,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 13/10/2020 	• Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE 

ps://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=873426&tipo=t 	 1/3 
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11:00:46 	 RESIDUOS EIRELI, CNPJ/CPF:06.986.647/0001-10, Melhor lance : R$ 392.990,0000 

Homologado 13/10/2020 AMERICO 
11:06:31 	BELLE 

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E REJEITOS URBANO E RURAL DE CAPANEMA, EM ATERRO SANITÁRIO A SER PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 590.740,3200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 306.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

1 Adjudicado 13/10/2020  
11:00:46 

Homologado 13/10/2020 AMERICO 
11:06:31 	BELLE 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE 
RESIDUOS EIRELI, CNPJ/CPF:06.986.647/0001-10, Melhor lance : R$ 306.000,0000 

Item: 3 - GRUPO 2 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA DE LIXO RECICLÁVEL PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO DO LIXO RECICLÁVEL DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM BAÚ OU CAMINHÃO COM CARROCERIA COBERTA E FECHADA NAS LATERAIS. CONFORME 
ROTEIRO APRESENTADO NO PROJETO BÁSICO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 346.641,1200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA , pelo melhor lance de R$ 336.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 

Homologado 

13/10/2020 
11:00:59 

13/10/2020 AMERICO 
11:06:31 	BELLE 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, 
CNPJ/CPF:04.336.100/0001-44, Melhor lance : R$ 336.000,0000 

Item: 4 - GRUPO 2 
Descrição: Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial 
Descrição Complementar: TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
RECICLAVÉL E REJEITOS URBANO E RURAL DE CAPANEMA, EM ATERRO SANITARIO A SER PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 206.902,3200 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA , pelo melhor lance de R$ 100.000,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

13/10/2020 	 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, Adjudicado 	11 • nn • çO 	 rnicnirDr•nA 	1 nninnnl_nn nneiti 	imo. 	1nd- 1nn nnn nnnn 

13/10/2020 
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Homologado 13/10/2020 AMERICO 

11:06:31 	BELLE 

Fim do documento 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO IV' 073/2020 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrõnico n° 073/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO 
SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ESPERANC 
A 
AMBIENTAL 
COLETA DE 
RESIDUOS 
LTDA 

1 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA 
A PORTA DO LIXO ORGÂNICO 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO 
ORGÂNICO DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANËMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM 
BAÚ COMPACTADOR DE 
CAPACIDADE LÍQUIDA 
MÍNIMA 15m3. CONFORME 
ROTEIRO APRESENTADO NO 
PROJETO BÁSICO 
(CAMINHÃO COM NO MINIMO 
05 ANOS DE USO) 

ESPERANCA 
AMBIENTAL 
COLETA DE 
RESIDUOS 
EIRELI 

12,00 32.749,16 
66 

ESPERANC 
A 
AMBIENTAL 
COLETA DE 
RESIDUOS 
LTDA 

1 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO ORGÂNICO E REJEITOS 
URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE 

ESPERANCA 
AMBIENTAL 
COLETA DE 
RESIDUOS 
EIRELI 

12,00 25.500,00 

LIMPATUR 
LIMPEZA 
URBANA 
LTDA 

2 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA 
A PORTA DE LIXO 
RECICLÁVEL PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E 
TRANSBORDO DO LIXO 
RECICLÁVEL DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM 
BAÚ OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA COBERTA E 
FECHADA NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO. (CAMINHÃO COM 

LIMPATUR 
LIMPEZA 
URBANA LTDA 

12,00 28.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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NO MINIMO 05 ANOS DE 
USO) 

LIMPATUR 2 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO LIMPATUR 12,00 8.333,333 
LIMPEZA DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO LIMPEZA 3 
URBANA E DESTINAÇÃO FINAL DO URBANA LTDA 
LTDA LIXO RECICLAVÉL E 

REJEITOS URBANO E RURAL 
DE CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 

Capanema - PR, 13 de outubro de 2020 

/ Roselia Kriger Becker 	ni 
Pregoeira 

( 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
ne PA XTUM.  A _PD 



Américo Bell _ 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.723, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 18/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 

18/2020 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-

004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item; 

Fornecedo 
r 

Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

BRUNO 
HENRIQU 
E 
LANZARIN 
I ME 

1 CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO 
DE CAPAPANEMA  

BRUNO 
HENRIQUE 
LANZARINI 
ME 

1,00 395.000,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços 

N° 18/2020, é de R$ 395.0,00,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos quatorze 

dias de outubro de 2020 

Avenida Governador Pedro Viriato I'arigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
PAPA 11/4TVA4 A _ 
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apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 14 de outubro de 2020 13:46 

Para: 	 'Inz.construtora@gmail.com' 

Assunto: 	 Notificação TP 18/20 Capanema 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO BRUNO.pdf; CONTRATO 459- BRUNO HENRIQUE.pdf 

Boa tarde, segue em anexo contrato referente a tomada de preço 18/2020 e notificação informando do seguro que 

a empresa deve apresentar passa que possa estar realizando a assinatura. O contrato em anexo serve apenas para 

retirada de dados para a elaboração do seguro, o original se encontra na prefeitura aguardando assinatura. 

Favor confirmar recebimento. 

Att. Cristiane Wisnievski 

Setor de Licitações 

Prefeitura de Capanema-PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Com relação a Tomada de Preços no 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO 
DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, notifico a empresa BRUNO 
HENRIQUE LANZARINI ME, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis compareça 
para assinatura do contrato. Nesse dia também deverá ser apresentada a forma de garantia 
conforme item 17 do Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
1 7 . 1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se 
houver, é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia 
adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade 
Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de 
Improbidade Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que 
firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá 
ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/ 93, à 
escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 
da Lei n° 8.666/ 1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido 
de 90 (noventa) dias; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 

beneficio de ordem na vigéncia do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 

de irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de 

garantia exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 

sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 

garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 

quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de Contrato 

de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo 
licitador da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á 
por requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema, 14 de outubro de 2020 

Ç:= 

C.) 
Roselia Knger Becker Pag 	

^t 
 

Chefe do Setor de Licitações 
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CONTRATO N° 459/2020 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI ME., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 23.903.344/0001-06, com endereço a Rua 

RUA DON PEDRO I, 219 XXX - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo 

Antõnio do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

inscrito no CPF n°057.242.189-33, residente e domiciliado em RUA GOV BENTO MUNHOZ 

DA ROCHA, 121 CASA - CEP: 85710000 - BAIRRO: PRINCESA IZABEL, doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na 

licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 

FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e 

demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços 18/2020. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 18/ 2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

1 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 395.000,00 

(Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 
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2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

fésmommarihtie  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações ____., 	_ 
iNercleffiConita Funcional prograrnatica Fonte Natureza ela despesa Grupo c§a 
p da da 	' de fonte 
despes despes recurso 
a. _ Na 
2020 1361 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E..DA DISCRIM1NAÇÁO DO ERVLCQ 
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 6 (seis) meses, 
4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma flsico-financeiro previsto 

no projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 100  (décimo) dia a partir da 
Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 
projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 

expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
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f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato 

cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os 

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLM:SULA ou `A - I )A Vitat<0.1.A 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da 

data da assinatura deste instrumento contratual.14/10/2020 e encerramento em 

13/10/2021. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será 

discriminado o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da 

obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e 

entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de  
Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do  

contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal 

de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de  
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obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 

obra.  
6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada  

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto  

básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior,  

o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa,  

será descontado do valor final de um possível aditivo.  
6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo.  
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6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 

mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua  

fiscalização.  

6.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/ 2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que 

não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 

encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;  
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6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer 

as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora 

das suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus 

decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 

património público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, 

os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e 

equipamentos para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

L atrai!' - 	BRIG 
7 . 1 . A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 

que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
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7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação 

do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em 

sua totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados.  
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9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 

de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM -• Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I y  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 	(6/ 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP =, Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA DO.  RECEÈSIMÉNTO 5c# OBJETO  
10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 

do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 
10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 

60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada 

pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLAUSULA t*CIMAI~RA - DA FISCW,ÇÃO 
11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

,L4tiStILA DI i 8102 	A DAS. ; LTER; ºES E REA.R   
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12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 
12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base 

nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 

da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da 

CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a 
obra conforme o cronograma fisico-financeiro original, juntando elementos que 

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INPRACÕES'E DAS SANCÕES ffl:›mAffisryzATivAs 
13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLAU§ü1.4k DÉCIMA 04ARTA 	DOS-  MATERIAIS,. VEiCULOSOUINAS E 
EÓÚIKM~S  

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-

á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo 

com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da  
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presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 

administrativa de agentes públicos.  

~ILLIIIIMA  QUINTA - VA SRGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO 
15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar 

e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 

06 e 18. 

I 5.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos 

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas 

pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÀUSULA DÉCJNA SEXTA - DA RESPQNSABILIPADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 

em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 

com as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 

condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 
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concreto urna das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 

especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total 

realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 

contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 

ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

sidlim5uimktááps-~iyikif6Ás AC 
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

JLA D CIMA OITAVA.:  DA RESCISÃO CONT  

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

Ut5lLA Dtes9LA Non .~~5~ 
19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 

ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por 

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 

organismo. 
20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 

vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DOS CASOS OMISSOS  

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 

na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 

22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLAUSULA VIC*111141LOVARTA - DO ORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito. 

Capanema, 14 de outubro de 2020. 

Ekovilk) 
AMÉRICO BELLÉ 
	

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

PREFEITO MUNICIPAL 
	

FORNECEDOR 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

REPRESENTANTE LEGAL 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 

r53.903.344/0001-061 
L"UNO HENRIQUE 

LANZARINI - ME 
Rua. Com  Pedro 1 - 219 - Centro 

185710-000- Santo Antonio do Sudoeste 12j 
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Ao PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia n° 014142020000707750149508, emitida em conformidade com a MP n° 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br  , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br  utilizando o n° 014142020000707750149508000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA N°014142020000707750149508 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

.., 

.f.  
i 	  
aw • YJ . dit.. ,,,,,S, 

tarantac.• C,.. 

ICP 
Brasil 
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras-
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N° de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Oct 21 2020 1:21PM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Oct 21 2020 1:21PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

N° Apólice: 014142020000707750149508 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 1440266 

Data da publicação: Oct 21 2020 1:21PM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Berkley Brasi Seguros 
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Apólice - Via Segurado 

Filial 
7-PORTO ALEGRE 

Apollce 	 Endosso 
014142020000707750149508 	0000000 	

1 Proposta 
9725624 

Dt. Emissão 
21/10/2020 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
SEGURO GARANTIA -SETOR PÚBLICO 

	Modalidade 
Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenc 

DADOS DO SEGURADO 

Nome 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

CNP) 
75.972.760/0001-60 

Endereço 	 Número 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 	 1080 

Complemento 
PREFEITURA 

CEP 	 Bairro 	 Cidade 	 UF 
85760-000 	 CENTRO 	 I CAPANEMA 	 PR 

DADOS DO TOMADOR 

Nome 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CNP] 
23.903.344/0001-06 

Endereço 
R D PEDRO I 219 - CENTRO 

	Número 
O 

Complemento 

CEP 	Bairro 	 Cidade 
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 	

UF 
85710-000 	 CENTRO 	 PR 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do 
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas. 

GARANTIAS: 
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: DAS 24:OOH DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2020 AS 24:OOH DO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2021. 
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: 
1) Demonstrativo de Prêmio; 
2) Condições Particulares; 
3) Condições Especiais; 
4) Condições Gerais; 
OBSERVAÇÕES: 

Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCULAR SUSEP No 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP No 15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br; 
• DDG Berkley: 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br  - Atendimento gratuito ao 
público Susep 0800-021-8484 

CONDIÇÕES DE MODALIDADE 

MODALIDADES LIMITES INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

4513-Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 19.750,00 18/10/2020 13/10/2021 

CORRETOR 

202001875 - MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

Endereço: 	Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P 

CNPJ: 	07.021.544/0001-89 	 Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444 
SAC: 	0800-777-3123 	 ou envie um e_mail para: ouvidoria@berkley.com.br  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários 

LEANDRO EZEOUIEL GARCIA OKITA N. de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Oct 21 2020 1:21PM 
ALEXANDRO BARBOSA SANXES Nr de Série do Certificado: 11DE20010865FA68 Data e Hora Atual Oct 21 2020 1:21PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art 1° 
Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em 
forma eletrônico, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas 
seguras. 

Berkley Brasil Sogros 

w 

( 
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Filial 
7-PORTO ALEGRE 

Apolice 
014142020000707750149508 

Endosso 
0000000 

Proposta 
9725624 

1 Dt. Emissão 
21/10/2020 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 	 Modalidade 
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Importância Segurada: 	R$ 	 19.750,00 

Período de Vigência: 	18/10/2020 	à 	13/10/2021 

Prêmio Líquido: 	 R$ 	 194,79 

Adicional de Fracionamento: 	 R$ 	 0,00 

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito 	R$ 	 0,00 

Prêmio Total: 	 R$ 	 194,79 

Condição de Pagamento: 	À vista 

Numero de Prestações: 	1 

la Prestação: 	 194,79 

Demais Prestações: 	0,00 

Forma de Cobrança: 	TÍTULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE) 

Vencimentos: 	 28/10/2020 

MODALIDADES PRÊMIO TARIFÁRIO 

4513-Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 194,79 

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 	de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, 	processo SUSEP no 
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabelecido em legislação específica. 

b Berkley Brasil , 

Ir 
F 	 r 
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Filial 

7-PORTO ALEGRE 
Apoke 	 Endosso 	 Proposta 

014142020000707750149508 0000000 	 9725624 
Dt. Ermssao 

21/10/2020 

Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o n° de 07.021.544/0001-89, com sede à Av 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede à AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 PREFEITURA - CENTRO, Capanema, PR as obrigações do TOMADOR: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME, inscrito no 
CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, com sede à R D PEDRO I 219 - CENTRO, Santo Antônio do Sudoeste, PR até o valor de R$ 19.750,00 
DEZENOVE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
Importância Segurada - R$ 19.750,00 
Vigência - das 24:OOh do dia 18 de Outubro de 2020 as 24:OOh do dia 13 de Outubro de 2021 

OBJETO: 

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇOES ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL, 
ORIUNDO DO PROCESSO N° O E EDITAL N° N° 18/2020, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE CONTRATO N° 459/2020 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR DESCRITO NA CLÁUSULA DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O TOMADOR E SEGURADO, E 
COBERTO POR ESTÁ APÓLICE. A VIGÊNCIA DESTA GARANTIA NA MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR É DE 18/10/2020 A 
13/10/2021, COM IMPORTÂNCIA SEGURADA DE R$ 19.750,00. 

COBERTURA ADICIONAL: 

EM COMPLEMENTO À GARANTIA DESCRITA ACIMA, ESTÁ APÓLICE CONTEMPLA TAMBÉM COBERTURA ADICIONAL DE OBRIGAÇÃO 
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, GARANTINDO O REEMBOLSO DOS PREJUÍZOS COMPROVADAMENTE SOFRIDOS EM RELAÇÃO ÀS 
OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA DE RESPONSABILIDADE DO TOMADOR ORIUNDAS DO CONTRATO 
PRINCIPAL NAS QUAIS HAJA CONDENAÇÃO JUDICIAL DO TOMADOR AO PAGAMENTO E O SEGURADO SEJA CONDENADO 
SUBSIDIARIAMENTE E QUE OS VALORES TENHAM SIDO PAGOS POR ESTE, EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIAS 
TRANSITADA EM JULGADO, BEM COMO DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS OU AINDA NAS HIPÓTESES DE 
ACORDO ENTRE AS PARTES COM PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA E CONSEQUENTEMENTE HOMOLOGAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO. A VIGÊNCIA DESTA GARANTIA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA É DE 18/10/2020 A 13/10/2021, SENDO QUE 
AS CONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS A ESTA COBERTURA FAZEM PARTE INTEGRANTES E INSEPARÁVEIS DESTA GARANTIA. 

A MODALIDADE E A IMPORTÂNCIA SEGURADA ACIMA, DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODALIDADE, CONTEMPLAM AS COBERTURAS 
ADICIONAIS DESCRITAS ABAIXO: 

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PARA COBERTURA DE EXECUTANTE CONSTRUTOR: ATÉ 100% DO VALOR DA IMPORTÂNCIA 
SEGURADA DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODALIDADE. 

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PARA COBERTURA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA: ATÉ 100% DO VALOR DA 
IMPORTÂNCIA SEGURADA DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODALIDADE. 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

1#"() Berkley Brasil Seguros 

- 	•-• 	- 	, 	 • 	• 
• r 

r 

Página: 4/18 



Filial 

7-PORTO ALEGRE 
Apolice 

014142020000707750149508 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden 

LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO GLOBAL, CONTEMPLANDO TODAS AS COBERTURAS DA APÓLICE: R$ 19.750,00. 

PORTO ALEGRE, 21 DE OUTUBRO DE 2020 

Endosso 

0000000 
Proposta 
	

Dt. Emissao 

9725624 
	

21/10/2020 

      

     

r 

      

1115, 08 
CONDIÇÕES PARTICULARES 

b Berkley BrasH Seguros 
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OBJETO DA GARANTIA - ANEXO 

7-PORTO ALEGRE 
Apolice 

014142020000707750149508 
Dt. Emissao 

21/10/2020 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9725624 

Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden 

Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os 
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o 
pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro 
ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
pagamento de tributos, quebra de sigilo e confidencialidade em conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de anticorrupção que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante. 

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas 
Particulares. 

b Berkley Bra 	eguros 
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Apolice 

014142020000707750149508 

Dt. Emissao 

21/10/2020 
Fihal 

7-PORTO ALEGRE 
Endosso 

0000000 
Proposta 

9725624 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 
Ramo 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 
Modalidade 

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden 

1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 
8.987/95: 
I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais 
como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em 
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência 
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da 
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento 
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

b 	Berkley Bras 1 	5...  i..  • 5  • ••• 
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Filial 

7-PORTO ALEGRE 
Grupo 

RISCOS FINANCEIROS 

F" 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
Apolice 	 Endosso 

014142020000707750149508 0000000 
Ramo 	 odaliclade 
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 	Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden 

Proposta 
	

Dt. Emissão 

9725624 
	

21/10/2020 

• 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o 
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

COBERTURA ADICIONAL I: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 

1. OBJETO: 
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o 
reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de 
responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o 
segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença 
condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de 
acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou 
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta 
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será 
relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido. 

2. DEFINIÇÕES: 
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal, 
firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão. 
2.2. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 
pagamento de indenização, por cobertura contratada. 
2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no 
que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria 
de empregado, observando-se as datas e percentuais. 
2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida 
ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e 
todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 
2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é 
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as 
tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado 
tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 
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3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defesa trabalhista e/ou 
previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de 
responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) 
referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como 
pelo réu/tomador. 
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus 
direitos preservados até decisão definitiva. 
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. 
3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do 
segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na 
condenação do segurado. 
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura Adicional; 
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados; 
c) acordo devidamente homologado peto Poder Judiciário, se houver. 
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 
f) documentos com probatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal 
dentro do período de vigência da apólice. 
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos o art. 7°. inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do 
Trabalho. 
3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1, 
a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de 
sinistro. 

4. ACORDOS: 
4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos nas ações judiciais 
cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas 
pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a ser acordado. 
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da situação 
fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor 
proposto, ou apresentará uni valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para 
audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil. 
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde 
que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. INDENIZAÇÃO: 
Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de reembolso, até o 
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limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 

6. PERDA DE DIREITO: 
Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado perderá o direito à 
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional. 
II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for 
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou 
confessar. 
III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo 
Poder Judiciário. 
IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material, 
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e/ou do segurado e indenizações 
por acidente de trabalho. 

7. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel .cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III 	parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo 
e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores 
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a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica,- a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante. o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 
fundamentos do pedido de rtovos eleMentos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação•de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der a entr'ga da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação do proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora. no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações ,previamente estabelecidas no 'contrato principal ou no documento 
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que serviu de base para s a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora. em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contra garantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de Fi acionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagament,.) do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil em que houver expediente bancário 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência rntitirna de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 
respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vincuiação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo corri as disposições previstas rias Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modifiCações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas. ic.) contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, 'esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, - por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E.CARACfERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7.1. A Expectativa, Reciarrini e. C.eiT-:cterizacãe do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
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nas Condições Especiais, quando couberem. •, 
7.2. A seguradora deScreVerà itas•Condições—ESpecíais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação dá RéelàníláVãõ déSinistró. 	 s 	'- 
7.2.1 Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições.Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrgação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma. segundo uma das formas :abaixo, conforme for acordado entre as 
partes: 
I — realizando, por meio de terceiros;  o objeto do contrato peincipal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; elou 
II — indenizando, mediante pagairiento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou 0 início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de. 30 (trinta) dias, contidos da data de recebimento do último 
documento solicitado durante oprocessb-e. regulação db  
8.2.2. Na hipótese de solicitação, de documentos de que ti•ata. o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contaitem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigênç;ias. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da 
apólice, o prazo de 30 (trintr.) dias -ira suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação dr•Ir...acisão. 
8.3. Nos casos em que haja-viriculaç'ão da'apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento do' -indenização ja tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no cx:ntrato principal,:  o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido.  Pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais. dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a.partir.Ca 	exigibilidade da.crigação, sendo, no caso de indenização, 
a data de caracterização do sinistro; e 
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b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis', contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazoficader •' 	- • 
9.2. O índice utilizado para .1tUa-liZação monetária será o IPCA/lBGE - Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data 
de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. SUB-ROGAÇÃO: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das )brigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos • direncif,i e privilégios do segurddo contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenhum 	 ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência Ue urna ou mais das seguintes 
hipóteses:  

— Casos fortuitos ou dé 	 r•os termos do Código Civil Brasileiro; 
II — DescumpriMento das obrigações- do tomodor decorrente i:Le atos ou fatos de responsabilidade 
do segurado; 
III — Alteração das•ohrigações coritrá.tuais garantidas por é•sta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurc-izio e tomador, sem prévia anuência- da seguradora; 
IV — Atos ilícitos doioSos ou por cuip4 grsve equiparável ac dolo praticados pelo segurado, peio 
beneficiário ou pelo representante:, 	;.im ou de outro; 
V — O segurado não cumprir inte,i;‘'ainnente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI — Se o segurado ou sou repi 	legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu 	 que configurem agrav,),,:ão de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam inuern:•.ia.: ia aceitação da propos.a; 
VII — Se o Segurado aç,;ravar inti:ncionaimente o risco; 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS, 
No caso de existirem duas ou mai:3 -Formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo b: gurado ou benefici:-iio, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes„'Llativamente ao prejuízo comum. 

Berk 
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utiliZação•de.mai's de -uOr Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices' complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA: 
14.1. A garantia expressa por este segure extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto. para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V .— quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições 
Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto provisto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no 
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcíal rio cOntrato:.  a qua)'qüer tempo, por iniciativa do segurado ou 
da seguradora e com a concordância, i-ecipro;:k.i, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese- de- reScisaoá -:Pedido-da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos. a.parto proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de res'.-iisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos. o po:,inio caldulado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada 	 
Sobre a Vigência Original 	 
Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias 	  

	 Relação a Ser Aplicada 
% Do Prêmio 	Sobre'a Vigência Original 	% Do Prêmio 

Para a Obtenção de Prazo 
.Anuafern Dias 

15 /365 	  13 	 	 195136 	 73 
30 /365 	  20 	210 /365 	 75 
45 /365 	  ............................225/365 	 78 
60 /365 	   	• 	30 :240 /365 	 80 
75 /365 	  3.;: 	- 2551365 	 83 
90 /365 	  40.  • -270/-365... 85 
105 /365 	 /365 .....................88285  
120 /365 	  ' 50 300-'/365 	 90 

-1••••-•r- 	•l•-•  

Dt. Emissão 

21/10/2020 
Proposta 

9725624 

-„- 

, tiw 579 
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Dt. Emissão 

21/10/2020 
Proposta 
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135 /365 	  5 ....................315 	/365 	 , 93 
150 /365 	  69 ... 	 330 /365 	 95 
165 /365 	 66 	 345 /365 	  98 
180 /365 	  70. 	 365 /365 	  100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante dó subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 	• • • - 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I - por arbitragem; OU 
II - por medida de caráter judicia:. 
No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a clausula compromissória de arbitragem, 
que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa. 
Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurad... estará se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por rneío de Juízo Arbitrai, cujas sentenças 
têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
A cláusula de arbitragem é reGidé 	Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 
16.2. No caso de arbitragem;  deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 	 . 	. 
16.2.1. Ao concordar com a r a.plicato desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígi,os çpm_a,socjedade seguraqpra por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que-us sentenças proferidá( pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem ,e,regida pela L-ei n4' 9307, de: 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: 
Os prazos prescricionais são aquele', •ieterminades pela lei,- 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:• 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término cie vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas 
19.3. O registro deste plano na Sts;ép não implica, por parte d,?. Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da:omissão deste documento, podara ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site daSusep :snivrtw.slisep.gov;br. 
19.5. A situação cadastral do: corretor d.e seguros pode' ser.:mnsultada no site www.susep.gov.br, por 

. 	. • 

CONDIÇÕES GERAIS 

	 HG5 s o 
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meio do número .de seu registro T1Q 71. ep, nomt)-completo, tdF J ou CPF. 
19.6. Este seguro é -contratado a pri!nkiro riscc absoluto. 
19.7. Considera-se como ãmbito 	 3,s modalidades ,  contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas. 	Esoecials•elowParticulares da Apólice. 
19.8. Os, eventuais encargos de4rt-,,,,,,ik.:(:ão rciarentes ao reemboso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Socielacle Seguradora. 

21.110/2020 

. 	• 	- 

b Berkley 
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OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 

Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 

felder Paeze 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÃMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema Paraná 

Vereador: Valdomiro Brizola Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen 1º Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 2º Secretário 

Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
EXTRATO DE CONTRATO 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO N° 459/2020 
##ATO TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020 
##DAT Ca panema,14/10/2020 
##TEX Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

  

QUINTA-FEIRA, 15 DE OUTUBRO DE 2020 EDIÇÃO 059 DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA" 

 

  

0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
##TEX CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
##TEX CONTRATADO:BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
##TEX VALOR: R$395.000,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil 
Reais) . 
##ASS Américo Bellé 
##CAR Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 7.723, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
18/2020 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de jun-
ho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Preços n°  18/2020 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBAN-
CADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLA-
NO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 
menor preço por item; 
Fornecedor Irem Produto• Serviço Marca Quantidade Preço 
BRUNO HEN• 

IRIQUE LANZA- 
RINI ME 

1  CONSTRUÇÃO DE A RQUIBANCA• 
DAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBA- 

NU FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPAPANEMA 

BRUNO HEN- 
BIQUE LANZA• 
RINI ME 

1,00 395.000.00 

rt. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação modalidade Tom-
ada de Preços N° 18/2020, é de R$ 395.000,00 (Trezentos e 
Noventa e Cinco Mil Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
aos quatorze dias de outubro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

11111~111111111~...., 	  
minuta 
4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 474/2019, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e 
de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, situada a RUA DESEMBARGADOR COS- 
A CARVALHO, 1395 B SÃO BERNARDO - CEP: 84600392 
BAIRRO: inscrita no CNPJ sob o n° 04.336.100/0001-44, 

neste ato por seu representante legal, LUISIANE SCARLET DA 
MAIA, CPF:067.721.919-94 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo Dispensa n° 45/2019, mediante as seguintes cláusulas 
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centavos); EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital completo podera ser retirado na Divisão de 
Licitação e Compras, sito a Rua Ondina Bueno Siqueira, n2  180, bairro Centro Cívico, Cidade 
de Arapoti, Estado do Paraná, CEP 84.990-000, no horário das 08h0Omin às 11h3Omin e 
das 13h0Omin às 17h3Omin, de segunda a sexta-feira, ou, encontra-se disponibilizado 
através do site: www.arapoti.pr.gov.br, ou ainda, poderá solicitar através do endereço 
eletrônico, e-maii: licitacao@arapoti.pr.gov. 

Em, 15 de outubro de 2020 
IDINEU ANTONIO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 78/2020 

O Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizará o 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  78/2020, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 03 de novembro 
de 2020, as 08h30mln, que tem por objeto a Aquisição de cortinas e toalhas para o 
desenvolvimento das atividades do PAIF e SCFV e para os demais departamentos públicos. 
Recebimento das propostas: de 20/10/2020, às 08h0Omin até 03/11/2020, às 08h0Omin. 
Abertura das propostas: 03/11/2020, às 08h15min. Início da sessão de disputa de lances: 
03/11/2020, às 08h3Omin. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site do 
BANCO DO BRASIL: http://www.licItacoes-e.com.br. 

Bom Jesus do Sul, 13 de outubro de 2020. 
PAULO DEOLA 

Prefeito 
Em Exercício 

MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N9  29/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2020 Dialeto para fornecimento parcelado de 
AQUISIÇÃO DE CESTA BASIC.A. No Valor estimado a ser contratado e de no máximo 
R$.36.227,20 (trinta e seis mil duzentos e vinte sete reais e vinte centavos). A abertura será 
no Dia 29 de Outubro de 2020 as 09:00 e o credenciamento será até às 08h3Omin no 
www.caixa.gov.br, no mesmo local. Informações Complementares: no Departamento de 
Compras e Licitações no telefone (43)3452.8703, ou licitacao.borrazopolis@hotmailcom. 

Borrazópolis 15 de Outubro de 2020. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Ne 30/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 69/2020 Objeto para fornecimento parcelado de 
Aquisição De Gêneros Alimentícios, Carnes, Hortifrutigranjeiros, Laticínios, visando atender 
a demanda dos diversos setores do Município (Educação. Saúde, CRAS E Outros Setores). 
No Valor estimado a ser contratado é de no máximo R$.333.993,30 (trezentos e trinta e 
tres mil novecentos e noventa e tres reais e trinta centavos). A abertura será no Dia 30 de 
Outubro de 2020 as 09:00 e o credenciamento será até às 08h3Omin no www.caixa.gov.br, 
no mesmo local. Informações Complementares: no Departamento de Compras e Licitações 
no telefone (43)3452-8703, ou licitacao.borrazopolis@hotmail.com. 

Borrazópolls 15 de Outubro de 2020. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 142/2020 

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO PIPA DE CAPACIDADE DE 7 MIL LITROS -
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ ÀS 09 HORAS DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2020, A5 09 HORAS E 10 MINUTOS 
NA PLATAFORMA BLL 	wvvw.blIcompras.com; e-mail para retirada do edital 
municipiocambara@gmail.com. 

Cambara-Pr, 15 de Outubro de 2020.  
JOSE SALIM HAGGI NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 08/2020 CONTRATO Ne 203/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. 
CONTRATADO: SINCO SINALIZAÇÕES E CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELLI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA O FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TURISTICA NO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO. 
VALOR: R$ 239.649,61(duzentos e trinta e nove mil com seiscentos e quarenta e nove reais 
e sessenta e um centavos). 
VIGENCIA: 150(cento e cinqueenta) dias. 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 13.001.2081.34490.51.02.10.00 vinculo 820 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 459/2020 

TOMADA DE PREÇOS Ne 18/2020 Capanema,14/10/2020 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada Na Construção de Arquibancadas No Estadia 
Municipal Albano Fernandes No Município de Capanema-Pr- Em Atendimento Ao Plano de 
Ação n2  0903-004523/2020-Emenda Parlamentar. Contratante: Município de Capanema-Pr 
CONTRATADO:BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
VALOR: R$395.000,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 211/2020 

Em virtude de ajuste do lançamento do pregão no portal ComprasNet, fica 

prorrogada a data de abertura da licitação para 03/11/2020 às 09h0Omin. Comunicados 

e Informações no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 

https://cascavel.atende.net  (licitações). 

Cascavel-PR, 15 de outubro de 2020 

RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.9  215/2020 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos 
para os diversos órgãos da Administração Pública Municipal. Valor Máximo: R$ 
2.595.639,69. Abertura: 30/10/2020 às 09h00min. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel: https://cascaveLatentle.net  (licitações). Informações: (45) 3321-
2300. 

Cascavel-PR, 14 de outubro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 139/2020 - SRP 

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - FRUTAS, LEGUMES, VERDURAS E 
SIMILARES PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO ASSESSORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR SME RECURSOS: 112 (MDE/Conv/FNDE/PNAE) E RECURSOS LIVRES (0), com 
vigência de preços pelo período de 12 meses. 

EMISSÃO: 15/10/2020. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ O8H3OMIN DO DIA 10/11/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31MIN DO DIA 10/11/2020. 
DISPUTA: 09HOOMIN DO DIA 10/11/2020. 
VALOR MÁXIMO: R$ 856.932,00. 

ALESSANDRO FERRÃO SANDRINI 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 23/2020 

A Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria n°. 272/2020 de 
12 de maio de 2020 da Prefeita Municipal de Colombo, no uso de suas atribuições, emite o 
resultado do procedimento licitatório TOMADA DE PREÇOS N2  23/2020, que tem por objeto a 
contratação de empresa de engenharia para execução de obras de pavimentação, drenagem 
e sinalização da RUA ANTONIO PUPPI de Colombo e adjudica o presente objeto à: 

PROPONENTE VENCEDORA: JOS PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
VALOR: R$ 446.997,38 (quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e 

noventa e sete reais e trinta e oito centavos). 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2020. 
DOS PRAZOS: Conforme descrito em edital. 
DOS PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetuados por melo da Secretaria 

Municipal da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após a emissão das notas fiscais, aceite do 
fiscal de contrato e devidamente ratificado peio ordenador de despesas. 

Colombo, 15 de outubro de 2020. 
JOSÉ CARLOS VIEIRA 

Presidente Comissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2020 

PROCESSO Ne 071/2020 
Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço Por Lote. 
Objeto: Aquisição de tacógrafos e câmeras de ré. com  serviços de instalação, para os 
veículos da Divisão de Transporte Escolar. 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	para 	o 	seguinte 	endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 04/11/2020, cnm a 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h0Omin do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as 
referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA. 

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Or. 
Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas-PR, no horário normal de expediente, ou 
nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações: Demais informações através do telefone (43) 3554-1212, no 
horário normal de expediente. 

Congonhinhas, 14 de outubro de 2020. 
WALLACE JOSÉ TELUSKI 

Pregoeiro 

AVISO DE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2  23/2020 

PROCESSO N2  038/2020 
Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço Por Item. 
Objeto: Aquisição de óleo de soja para atender as necessidades dos diversos setores da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	para 	o 	seguinte 	endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 29/10/2020, com a 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h0Omin do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as 
referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA. 

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. 
Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas-PR, no horário normal de expediente, ou 
nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações: Demais informações através do telefone (43) 3554-1212, no 
horário normal de expediente. 

Congonhinhas, 14 de outubro de 2020. 
JOÃO MARCOS LUCIANO ROORIGUES 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 38/2020 

PROCESSO N2  068/2020 
Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço Por Lote. 
Objeto: Contratação de serviços de confecção de placas de identificação externa para as 
Unidades Escolares da Rede Pública Municipal e Secretaria Municipal de Educação. 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	para 	o 	seguinte 	endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h59min do dia 03/11/2020, com a 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h0Omin do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as 
referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA. 
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Ação da Sicredi Fronteiras distribui 13,4 
toneladas de alimentos não-perecíveis 

Com o objetivo de re-
duzir custos com a emissão 
de faturas impressas e pen-
sando nos conceitos de sus-
tentabil idade, a Cooperativa 
Sicredi Fronteiras PR/SC/ 
SP, de 15/06 a 14/08, pro-
duziu uma campanha para 
incentivar os associados a 
optarem pelo recebimento 
da fatura em formato digi-
tal. 

Desta maneira a cada 
adesão, desde a data de ini-
cio da campanha, em que o 

ciado optasse pela Mi- 
da impressão da sua 

fatura do cartão de crédito 
através dos App Sieredi ou 
Internet Banking, a coope-
rativa doou 1 kg de alimento 
não-perecível para famílias 
e entidades em situação de 
vulnerabilidade social. A 
quantidade doada para cada  

município foi proporcional 
ao número de associados 
que aderiram à inibição da 
fatura. 

Ao final desta ação, 
a Cooperativa contabilizou 
13 mil e 400 associados 
que voluntariamente reali-
zaram a alteração da fatura 
do formato impresso para 
o digital, o que resultou no 
montante de 13,4 toneladas 
de alimentos não-perecíveis 
que a Sicredi Fronteiras está 
distribuindo entre as comu-
nidades onde atua. 

De acordo com Ler-
ei Daniel Doebber, Gerente 
de Desenvolvimento de Ne-
gócios da Cooperativa, essa 
ação que foi desenvolvida 
pela sua área e aprovada 
pela diretoria e conselho da 
cooperativa, resultou em 
um número bem maior do  

que o esperado, o que dei-
xou evidenciado que a pre-
ocupação tanto ambiental 
quanto social está cada vez 
mais presente entre os asso-
ciados e comunidade. 

"Esses alimentos estão 
sendo conduzidos para vá-
rias instituições de diferen-
tes áreas, dependendo da 
demanda identificada pelos 
colaboradores das agências 
de cada município. Foram 
mais de 13 mil associados 
que abraçaram essa campa-
nha e que caminham junto 
com o Sicredi que tem como 
objetivo de transformar so-
nhos em realidade", afirmou 
Doebber. 

Essa campanha fez 
parte das ações comemora-
tivas ao aniversário de so 
anos da Cooperativa Sicredi 
Fronteiras. 
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EXTRATO DO CONTRATO X' 4502020 

Tornada de preços N° 018.2020 

Data da Assinatura: 	14,10/2020, 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	 BRUNO HENRIQUE LANZARINI. ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALIJAM) FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANLNIA-PR- EM 

ATENDIMENTO AO PIANO DE AÇÃO N°  0903-0045232020-E7NENDA 

PARI ,AMFNTAR.. 

Valor total: R$'395.000,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais). 

Américo René 

Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N° 10/2021 

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020 —

EMENDA PARLAMENTAR EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame 

licitatório Tomada de Preço no 18/2020, no que tange ao início 

efetivo das obras segue o seguinte. 

Na data de 14 de outubro de 2020 foi assinado o contrato 

administrativo no 459/2020 com essa municipalidade. Como acontece 

sempre, o sistema de controles do setor de licitações começa a contar 

os prazos partir do 100  dia após a assinatura do contrato (o qual 

deve ser ajustado para a realidade das obras, ou seja, começar a 

contar a partir da Ordem de Início dos Serviços) ficando assim 

estipulados os prazos. 

Prazo de Execução na data limite de 04/05/2021. 

Prazo de Vigência na data limite de 13/10/2021. 

Entretanto o terreno o qual vai ser edificado a obra, é de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Viação e Obras fazer a 

remoção das estruturas existentes limpando o mesmo, deixando livre 

e desimpedido para que a empresa executora possa dar início dos 

trabalhos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Na data de hoje dia 08 de março de 2021 ficou pronto os 

serviços que pertenciam a Secretaria de Viação e Obras executar. 

Neste sentido foi emitida a Ordem de Início dos Serviços conforme 

abaixo. 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos  

Capanerna, 08 de março de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°459/2020 

Prezado Diretor. 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIII4NC7ADAS NO ESTÁDIO, MUNICIPAL. ALI1ANO 

FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANFMA-PR. EM ATENDIMENTO AO PLANO 

DE AÇÃO,  0903.004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR EM CAPANEMA-PR, 

conforme projetos especificados nu processo ticitatório Tornada de Preços n' 18/2020 no 

município de 1...'apariernia. expedimos o presente oficio COIMA ()ROEM DE INICIO DE 

SERVIÇOS CONTRATADOS, c4,1(11 validade a partir da data do recebimento deste. 

it .H elementos técnicos necessarios à execução da obra estai" de piasse da empreiteira. 

Ateneu-ovai-tente. 

Américo Rellé 
Prefeito Municipal 	 Pic4"<x°  

Diretor 
BRUNO HENRIQUE LANZARINE ME 
C.711,103 NiO 	.13133.344/0003.06 
De Acordo, em / 

Avendo Gawmador Pedro Venoto F's~ de Soara. 1060- 04edgo - 65760-000 
Fome 1,1013362.1321 

CAPAREM^ - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 3 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Neste diapasão, solicito que seja dilatado o prazo de execução 

do contrato em epígrafe, igualando a execução e vigência, uma vez 

que os recursos já estão depositados a disposição desta Prefeitura 

Municipal, ficando da seguinte forma: 

Prazo de execução ficando na data limite em 13/10/2021 e 

prazo de vigência permanecendo na mesma data que é 

13/10/2021  

Capanema, 08 de março de 2.021 

• '3-1'  4  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGEN 	O Cl E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 3 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de Execução. 

Capanema, 08 de março de 2021 

Roseli 	ger . -ckerPágái  
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

• 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. Acato a Manifestação Jurídica pelo aditivo de prazo de execução. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 12 de março de 2021 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
U` O 5 91  

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 

4110 	PARLAMENTAR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo de prazo de 
Execução conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1480 07.002.27.812.2701.1271 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2021 1482 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Anterior 

Capanema, 12 de março de 2021 

411111°4''  - • m. W ter 

Tec.Co t. CRC: P 46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552- 1 32 1 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2021 ( 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 12/03/2021 

Páginal  

órgão / Unidade / Projeto ou Atimdade / Conta de despesa / Fonte de recurso (F. PADRÃO/ ORIG/ APU D ES/ DET Valor autorizado Valor atualizado 	Líquido empenhado Saldo atual 

07 SocretaMIrkáação. 'Cultua e Es moo° 420.o.~1ffir 0,00 
002 Dep&larnento de Esportes 20.000,00 420.000,00 0,00 420.000,00 

27  812 2701 1271 	Construções/Ampliações/Reformas de Ginásios e Canchas Esporti‘es 20.000,00 420.000,00 0,00 420.000,00 

44.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

01480 	E 	00333 	0003/01/07/00/00 	Recursos Ordinérios (Lixes) 20600.03 20.033,0) 0,00 20.030,00 

01482 	E 	10162 	1016112/9940Y03 TranstEspeciais-Prop.0903-004523-Reforma Estácto-Cta 31668-7 0,03 0,03 0,03 0.03 

01482 	EA 10162 	1016112/99433100 TraistEspeciais-Prcp.0933-004523-Refcrma Estádo-Cta 31.668-7 0,00 403.000,00 0,00 400.030,03 

Total Geral 20.000,00 420.000,00 0,00 420.000,00 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo 12/03/2021 
Tipo 1 
Ordem: 271 

Emitido por: Clecmar Walter na ters.§3: 5526 r 	 12/cer2o21 1021:57 

E - Grwo da faie da exercício/ EA - Grupo da faie de e>rcíci os anteriores 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.903.344/0001-06 

Razão Social:BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Endereço: 

	

	AV BRASIL 596 SALA 04 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR 
/ 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2021 a 26/03/2021 

Certificação Número: 2021022502571634764410 

Informação obtida em 12/03/2021 10:34:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultactf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no 'âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:55 do dia 11/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2021. 
Código de controle da certidão: 48E8.6CC0.9675.39EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15i0312021 
	

Certidão 

O 5L 

«... 

, 	ce 

Município de Santo Antonio do Sudoeste 

,,, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

11 ,3 

DEPTO 

Positiva com efeito de negativa 
N° 3192 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/04/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Santo Antônio do Sudoeste, 15 de Março de 2021 

REQUERENTE: o mesmo 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMHH2QET2C4XH3QU5 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

• CONTROLE 

27791 

CNPJ/CPF 

 23.903.344/0001-06 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

isento 

AL\ AR ,‘ 

27751 
ENDEREÇO 

RUA DOM PEDRO I, 219 - CASA - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

Construção 
de água, coleta 
e recreativas,,Obras 
artefatos est 

I 

de edifícios, 
de esgoto 

#1pados de metal 
de terraplenagem, 

CNAE / ATIVIDADES 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento 

e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas 
Serviços de engenharia, Fabricação de esquadrias de metal, Produção de 

11" 	. 	TO 

dons VCI, /  

192.168.0.4:7474istmlstmcertidao,view logic?modelView.toCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel idCertidao=26288 	 112 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023789238-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.903.344/0001-06 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 17/07/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/03/2021 09:49:47) 



Município de Capanema - PR 
	 U O 5 l/ 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 459/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA DON PEDRO I, 219 XXX - CEP: 85710000 - 

• 
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu 
representante legal, BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 18/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 
AÇÃO N° 0903-004523 / 2020 -EMENDA PARLAMENTAR, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 10/03/2021 fica prorrogado o prazo de Execuçao do 
Contrato n° 459/2020 até 13/10/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa G. L ASSESSORIA TECNICA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada a R AMAZONAS, 180 SALA 02 - CEP: 87780000 - BAIRRO: CON-
JUNTO SERINGUEIRA , inscrita no CNPJ sob o n° 80.890.502/0001-
74, neste ato por seu representante legal, GILMAR APARECIDO DE 
ARAÚJO, CPF:894.323.048-68 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
21/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 17 de março de 2021 

AMERICO BELLE 
	

GILMAR APARECIDO DE ARAMO 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
G. L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA ME 

Contratada 

1.• Termo Aditivo ao Contrato n° 459/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LAN-
ZARINI ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DON 
PEDRO I, 219 XXX - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu representante 
legal, BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
Preços n° 18/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/10/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCA-
DAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 
AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, em confor-
midade com a Manifestação Jurídica datada de 10/03/2021 fica pror-
rogado o prazo de Execuçao do Contrato n° 459/2020 até 13/10/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

AMERICO BELLE 
	

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES PARA A SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no 
Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 2.380,00(Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 74/2021 
Processo dispensa N° 016/2021 
Data da Assinatura: 23/03/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PONTO CAP INFORMATICA E INTERNET EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES PARA A SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$2.380,00 (Dois Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
"a11111111111111011:" 

PORTARIA N° 11 
DE 23 DE MARÇO DE 2021 

Concede férias a que tem direito à servidora Darlene Nelci dos Santos 
Berticelli. 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 69, caput, da Lei 
Municipal ri° 877/2001. 

E considerando o requerimento protocolado sob n°. 139/2021, de 
23/03/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedido à servidora DARLENE NELCI DOS SANTOS 
BERTICELLI, matrícula n° 43, ocupante do cargo em comissão de Di- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2021 - EDIÇÃO 0694 

05%,  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 19/03/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 21/2018, • entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MA-
NUTENÇÃO DE SISTEMAS PARA O DEPARTAMENTO DE TRIB-
UTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
em conformidade com o Parecer Jurídico n° 69/2021, fica prorroga-
do o prazo de Vigência do Contrato n° 97/2018 até o dia 16/03/2022, 
também fica aditivado seu valor em R$ 39.926,04(Trinta e nove mil, 
novecentos e vinte e seis reais e quatro centavos). 

• 



05 
Mulher e três filhas de Marcelo 
Odebrecht não irão mais usar o 

sobrenome da família 
Município de Capanema - PR 

1." Termo Aditivo au Contrato n" 459/2020, que entre ai 
celebram do une lmln o MUNICIPIO 	CAPANEMA 
PARANÁ e de outro halo a empresta BRUNO HENRIQUE. 
LANZARINI ME 

Pelo presente instrumemo particular que firma de tua lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. inscrito no Cadastro Nacional ele Peasoa Jurídica (CRS)) sob o n" 
75.972.7GO/0001-60, neste Mn reprelientarla pelo Prefeito Munirmal atoam AV11/1,1,10. 

doravante looitinads  PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRA'rANTE, e de outro lado 0. emproais BRUNO HENRIQUE GANZARINI ME, pessoa 
juridam de direito privado, aduzida ri RUA DON PEDRO 1, 219 XXX • CEP: 85710000 
HAIRRO: mitarrtio, inscrito no CNPJ sob o a' 23.903.344M/01-06, mate Mo par leu 
representante ;tiriri, BRUNO 'HENRIQUE LANZARINI, CPEU57.212.189.33 Ao fim 
assinado, dano:unte <Ira:lanada CONTRATADA, cotando ati portes 311jrilall na normas do 
IFI 	n' 8.666/93 C Atlas all.CMCACI subsequentes. ilju  iucm o presente Contrato, em 
deosrnamor do Ediud Tomado de Preços se 18/2020, mediante re, seguintes eldosulou 
e emitlit,Bou 

CLAUSULA PRIMEIRA' Conforme Contrato firinado em 1,1/10/2020, objeto do Edital 
de licitaçaio, Modalidade Tornada de Preços n' 111/2020. entre aa parte, tua 
iden tifii,11dati. pneu. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALLEADA NA 
CONSTRUÇÃO DE Aw2INDANCADAS NO ESTAMO MUNICIPAL ALISA» 
FERRARDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR• EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 
AÇÃO Ir 0903.004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, em conformidade rum A 
ManifeouicAn Jurídica durada de 10/03/2021 fleti pmrazgatio o prazo de Executam do 
Contrato 459/2020 até 13/ I 0/2(X21. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais eliionulas do contesto originaria. nno atingidas por 
<mie Terno, ¡antrialineeta inalteradas. 

E, por oscilar catarem intmliokaz firmam u presente em 02. (dm.) saas do igual teor e 
forma. 

Capa:mins • VR, 23 de mauro de 2021 

matairco EELLL 
	

BRUNO USIIIRIQUE LANZARINI 
Prefcito Municipal 
	

Roproomenier lolra( 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Connynaclo 

Avio.. ~m.or P.* Voldu Pata a su.Vau. 100 1,111. • • 657.0M 
Co. Minuto •zs.5 

CAPANEMA • PR 

Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇA0 OS DISPENSA DE Lienvinko N. 16/2921 

Ratifico can todos us sena temam o reza-adumo a Diaperku do Lirdtaplo para o 
AQUISICAO DE. APARELHOS CPJ,U1ARES PARA A SECRETARIA DF. AGRICULTURA 
MEIO AMBIENTE IX) MUNICIPIO DE CAPAREMA••112 , conforme parecer duralica 
fundanicalackz sia Az I. 24, inciso II, de Lei 8.600/Y3. 

Art. 24. É diapentaivel a liCiti.C&. 

para .11.6 seiva:os e compras de valor eia 10% (dm por emital do limite previsto 
na »line. 'e', do inciso II do artigo anterior e proa alienações, ata cava provistas nesta 
Lei, desde que aio se refiram a parcelas de um mesmo sentas>, compra ou alienação de 
maior vulto que posso ser realizada de uma ari eco: 

VALOR TOTAL. RR 2.350,000.3<es Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

C'sponenut - PR. 23 dcz malva de 2021 

América Bonn 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CiDti:TRA TOPPlaf:110i 
Pisem> digo. ra,,1,1645:141 
D01.1 CIO Aimden 	21-Limr2 I 
Comotime 	~pie de Campem, 
Pr 
Cminiadat 	PONTOCAP 
INPORMATKIA h IN1 ERN E I EIRE4 I. 
Obtem AQUISICAO DE APARELHOS 
(MURARES PARA A SECRETARIA DE 
ACRICULTIMA E MEIO AMBIENTE DO 
MI iNICIPIO DP rAPANEMABR 
Ouico 	481,110 (Dois ala, Trvsnlm 
ObaM Rdsm) 
Amem ouso 
Prefeito Miinielise 

orm.roglo, MI. Vota, 	seme 	- Mem - tH7e,AioN) 
E...1mM.,  

CAPANEMA-PR 

Isabela Odebrecht, mu-
lher do empresário Marcelo 
Odebrecht, e as três filhas 
do casal não irão mais usar 
o sobrenome da família. De 
acordo com a coluna da jor-
nalista Mônica Bergamo, 
na Folha de S. Paulo, elas 
conseguiram na Justiça a 
autorização para concretizar 
a mudança. Alteração vem 
na esteira do rompimento 
de Marcelo com o pai, Emí-
lio Odebrecht, provocado 
pela Lava Jato. 

da Com a mudança no so-
Wenome, Isabela passará a 

se chamar Isabela Cristina 
Alvarez. Já as três filhas fo-
ram registradas como Rafa-
ella Alvarez, Gabriella Alva-
rez e Marianna Alvarez. 

Marcelo foi preso em 
2015 e passou quatro anos 
na prisão. Ele foi acusado 
pela Lava Jato de pagar pro-
pinas para agentes públicos 
e políticos obtendo em troca 
vantagens para as empresas 
do grupo. Desde então, ele 
rompeu com Emílio Ode-
brecht, filho do fundador da 
empreiteira e atual patriarca 
da família. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Assembleia Geral; Ordinária; 

Pelo presente edital o presidente da Cooperativa da Agricultura Familiar 
Integrada do Capanoma 	COOPAF I Capanoma. inscrita no CNPJ N.° 
06.040.524/0001-92. situada a Rua 25 de Maio, N.° 665. Setor Industnal, Bairro São 
Cristóvão, Capanema PR. no uso do suas atribuições togais que lho asseguram o 
Estatuto Bocal, convoca todos os nóci08, para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
que se realizará no dia 09 do Abril de 2021 na soda do sindicato do trabalhadores 
da agricultura familiar , no auditório , cito na Rua padre Cinto 1930 Capanema Paraná 
Assembleia Geral ordinária em primeira convocação ás 07:30 horas, com a 
presença mínima de dois terços do sou quadro social com direito a voto, às 08:30 
horas, em segunda convocação com a presença minima da metade mais um dos 
associados com direito a voto e ás 09:30 horas em terceira convocação, com a 
presença minima de 10 (Dez) associados com direito a voto. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

	

1 	Leitura e aprovação do edital de convocação, 
II. Prestação de contas da diretoria referente ao exercício de 2020; 

III Dastinação das Sobras apuradas ou ralem das perdas; 
IV. Apresentação e discussão do planejamento para o ano de 2021: 
V Complementação da Direção. 
VI. Eleição de 1:3 do Conselho Fiscal pala o exercício 2021: 

	

VII 	Fixação de honorários. gratificações para o Conselho de Administração e Fiscal; 
VIII. Autorização para a Cooperativa efetuar COIIVÓMO com órgão pública e prrvado e tomada de 

«préstimo, 
IX. Autorização junto ao quadro social da cobertura dos gastos operacionais e drenam despesas 

tendo como recurso as contribuições dos associados conforme capitulo IV Artigo 10' do Estatuto 
Social, 

X. Assuntos gerais de interesse da socuscade. 

Capanema, 23 de março de 2021. 

Arl [Inibes. 
PRESIDENTE 



cr6o c o o 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 08 de março de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°459/2020 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 

FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PLANO 

DE AÇÃO N° 0903.004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR EM CAPANEMA-PR, 

conforme projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 18/2020 no 

município de Capanema, expedimos o presente ofício como ORDEM DE INÍCIO DE 

SERVIÇOS CONTRATADOS, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

• 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Diretor 
BRUNO HENRIQUE LANZARINE ME 
CNPJ No 23.903.344/000106 
De Acordo, em P_A/kt 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



000601 
Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME  

CNPJ No 23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRI I No 219 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR 

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo n° 

459/2020 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem 

do certame licitatório Tomada de Preços n° 18/2020. 

A presente notificação tem como objetivo alertar e dar ciência a 

empresa executora sobre dois temas que vamos pontuar 

individualmente. 

SITUAÇÃO 01  

Estamos cobrando desde o primeiro contato com a empresa, 

que regularize a situação em relação a alvará de construção e 

matricula da obra junto ao município e até o presente momento a 

empresa apresentou apenas a ART de execução da obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 3 \\ 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

SITUAÇÃO 02  

Produtividade da Obra: 

De acordo com o diário de obras do mês de março de 

2021(segue em anexo a essa notificação) teve 21,74% de Dias 

Produtivos, 8,70% Dias Improdutivos com Justificativa(chuvas) e 

69,57% de Dias Improdutivos sem Justificativa, conforme o gráfico 

abaixo ilustra. 

Produção da Obra 
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Dias Produtivos 	Dias Improdutivos 	Dias Improdutivos 

Justificados 	sem Justificativa 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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	 0.00003 

Departamento de Engenharia 

Conforme cronograma de execução de obras proposto pela 

empresa Folha no 0507 do PA é previsto medir os Macro Itens 

Serviços preliminares na Integra e Infraestrutura (sapatas pavimento 

0,00) em 50,00%. 

Diante da realidade da produtividade da obra, não vai ser 

possível, pois apenas foi executado a Placa da Obra, o Depósito da 

em madeira, a locação e uma parte da escavação das sapatas do 

nível 0,00. 

Deixando bem claro que enquanto fiscal do contrato, venho 

através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados acima para 

que a empresa executora tome as devidas providencias a fim de 

evitar problemas futuros. 

Capanema, 01 de abril de 2021 

 

Luts. IRntand°  Scjcarsil  

Eac
1b4):'el,„15,1t.100'44/  1943-1  

C  Mavi''11:taa 2961D  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA
LENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/03/2021 

DIAS FALTANTES: 219 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

O 09 60 5 

 

Llº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/03/2021 

DIAS FALTANTES: 218 	 DIAS 

Sem produção 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng.' Civil Moira pal de Capauema-PR 

Matricula ri' 1943-1 
CitEwide,S 88-296/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/03/2021 

DIAS FALTANTES: 217 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

L 	RDIand° 5°14301  iiiS 	CaPal̀e"4-  gttbenS  mogiciP41  .19431 
514' iV

a 	14 	n 
it,29611' 

CREst-it 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/03/2021 

DIAS FALTANTES: DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

Ezo4ovios°4a Pft 
1,14i5 	CaPogiv4).  RobenS socipat de 

• coa M 	1943-1  
maitiCiii4

RS  n
" 2961D 

atEA- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/03/2021 

DIAS FALTANTES: 215 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

   

   

   

   

   

   

   

   

Sem produção 

  

   

   

   

   

   

   

   

   

  

  

  

  

Souza 
Luis It°1‘1114°04,0~Elt  

Ritbefis  miaticir'14 943-1 
• Civil Sng 	mavíciiia 

:1
296ID 

CREA-115 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/03/2021 

DIAS FALTANTES: 214 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

' 
Soo,*  

• Roia° 	- 
„Ao,  • 1943-1 E„,• 
7:if."4-115°- 



Sem produção 

goialtdo—dovilts°"za  Luis 
tw7 moiciPai"" 	1 Ova 	n ' 1943.  94. 	

' 
morínáa, 396iD 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/03/2021 

DIAS FALTANTES: 213 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



000611 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/03/2021 

DIAS FALTANTES: 212 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

los Rolalitoola-S°14arg 
Ibibens  —1,Incipal•  comild 	.1901  

EA& gatricmia n  BID 



   

 

Nº 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/03/2021 

DIAS FALTANTES: 211 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

Rubens Luis Rolando 
Souza 

Eng.. 	
Murticipal de Cerposesd-PR  

Matrícuk`
19431 

C.REA-R5 
S8.2 /D 



S°144:114k  

RubeftsLi!sucipal C4

Kpu.

3-  
• Ctvil' 194  94 	iammoio h88  2961P 

CR  

Sem produção 

0006t3 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/03/2021 

DIAS FALTANTES: 210 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



000E314  

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/03/2021 

DIAS FALTANTES: 209 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

Souza  ?g  
Luis g°4371c1:44"gsla.  

ibibens  moiciP41 4:1943-1  
Eng.. C011, 	Ti-  296IP 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/03/2021 

DIAS FALTANTES: 208 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

       

       

       

       

       

       

       

Sem produção 

      

       

       

       

       

       

       

      

    

    

       

    

    

    

    

    

  

souza 
LisRa'a"&)c.400*." 

Robe° ufflapai 4  
•cwgm 911 	 .,29IP 

atE.A-Rs—  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/03/2021 

DIAS FALTANTES: 207 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

1,olandoSe',,Flt 

Roe'f
Luis. a,carn—

,a mooPa'.1943-1 
vs.'c---matrot°„'•&8.29610 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/03/2021 

DIAS FALTANTES: 206 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

      

      

      

      

      

      

      

Sem produção 

     

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

   

      

      

      

      

   

   

   

  

Lios Rolasa°c00.0S°11212  
It"tostoP41. 	19431  

Eat 
 Cr 	29611) 

CIU.14-RS 
 

• 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9- 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/03/2021 

DIAS FALTANTES: 205 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Mobilização da equipe e instalação da Placa de Obra 

n40S°1404 
Luis & caio'''.  

RobessmociPaI 90-1 
1D 

)4,..-jAks"296 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/03/2021 

DIAS FALTANTES: 203 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação para as sapatas com 03 funcionários 



   

oLk6 2 O 

 

Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/03/2021 

DIAS FALTANTES: 202 	 DIAS 

Escavação para as sapatas com 03 funcionários 

ftdos°'' c40,00-Pg 
miaaoiv— . 1943-1 

C ' Em& mam" 2961 1) 88.  
cx£A.RS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 

621 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/03/2021 

DIAS FALTANTES: 201 	 DIAS 

Escavação para as sapatas com 03 funcionários 

12  &ou» S0 
newl3-Flt  Luis 	403  

mootsl :1943
C 1 

 
fis • etYmMettrieliig tIgg 296/D  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/03/2021 

DIAS FALTANTES: 200 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

al 

Eng,Rilbens• MLiiistsiáP21Rplandd: Z-75°11212  

CREA-s 



OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/03/2021 

DIAS FALTANTES: 199 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

DA"o SOláZa  

CaP°111.-Fg  
N7,.:LA MOO?' :i943-1 

94/ ‘-""-yugric111
RS

no  296 

~ 

ipal 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

0'00623 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n-9- 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/03/2021 

DIAS FALTANTES: 198 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

al 

Escavação para as sapatas com 02 funcionários 

$otoog ..k izplatandorg — 

Robenso':;04‘.`1943-1 2019 m.- s  --codokat,  
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/03/2021 

DIAS FALTANTES: 197 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação para as sapatas com 02 funcionários 

Suuzapvt  
Luis Restand°02p011"*—  

Rubens ustoral ,` 
•cml 	n 194  Fois 	882961P 

CR&I'llS  • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municip' 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 31/03/2021 

DIAS FALTANTES: 196 	 DIAS 

Escavação para as sapatas com 02 funcionários 

Rubens Luis 
Rolando Souza 

Fdig. Civd Municipal de Capartemeo
-PR 

Matricula it.' 1943.1 

CREA-RS 
88.296/D 



rubensengenharia@capanema.pr.gov.br 
	 0 00627 

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 1 de abril de 2021 15:00 

Para: 	 'Inz.constrotora@gmail.com' 
Cc: 	 'planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 Contrato Administrativo n° 459/2020 
Anexos: 	 notificação bruno henrique lanzarini ME.pdf; diário de obras mes de março de 

2021.pdf 

Boa Tarde, 

Segue em anexo uma notificação e diário de obras referente ao contrato administrativo em epígrafe. 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 
Eng9- Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula n9  1943-1 



AM 	CO BEL 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 459/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA DON PEDRO I, 219 XXX - CEP: 85710000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu 
representante legal, BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 18/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 
AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, em conformidade com a 
Manifestação Jurídica datada de 10/03/2021 fica prorrogado o prazo de Execuçao do 
Contrato n° 459/2020 até 13/10/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

2?,993.344/0001-06  

F:Rit.4C HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Capanema - PR, 23 de março de 2021 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Representante Legal 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
Contratada 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 
Rua D, In Pedro I -219 - Centro 

85710-~ - Santo Antonío d.o SudOefil" 

L 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



.Àcorretos slcEp ÊÉt"r"uír.u*ro coNrRAro es12320186

oEsÍtNATÁRto:
BRUNO HENRIOUE LANZARINI ME

RUA DON PEDRO I,2I9
CENTRO

85710000 Sânto Antônio do Sudoeste-PR

il il ll lt fl ililililililfl ilil1ililI I r ilrI r ]r
REIMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. PR

ENDEREço PARA DEVoLUçÃo Do oBJETo:
AV,GOV,PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1O8O

CENTRO
85760000 Capânema-PR

TENTATIVAS DE ENTREGAI
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RIJBRICA É MAÍRICIJLA OO CÁRTE RO

í5ô5902 ! - Cartei -

4227947 5346AR

I'lOTlVO DE OEVOLUçÁO:



06 
Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

NOTIFICACÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME  

CNPJ No 23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRI I No 219 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR 

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo no 

459/2020 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem 

do certame licitatório Tomada de Preços no 18/2020. 

A presente notificação tem como objetivo alertar e dar ciência a  

empresa executora sobre o tema que passo a explanar.  

Na data de 06/05/2021 foi feita a la medição com um 

percentual de 19,56% de execução, feito nota fiscal no dia 

14/05/2021 e pago dia 17/05/2021. 

Do dia 07/05/2021(01 dia após o fechamento da medição) até 

a presente data, foi somente executado o reaterro apiloado dos 

baldrames e impermeabilização. A empresa deixou no canteiro de 

obras uma equipe reduzida de funcionários para a armação das 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Página 1 de 3 
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ferragens referente a rampa, conforme comprovação do diário de 

obras encartado no PA. 

Para fecharmos a segundo mês de obra, a fim de uma nova 

medição, teríamos mais 09 dias. 

Segundo o cronograma físico financeiro proposto pela empresa 

folhas no 0507 e 0508 do PA no segundo mês de obra a empresa 

estaria executado os seguintes serviços: 

6 - Superestrutura Vigas Pavimento 90% 

7 - Superestrutura Escadas Pavimento 90% 

8 - Superestrutura Lajes e Rampas 50% 

9 - Superestrutura Escadas pavimento 50% 

10 - Superestruturas Vigas pavimento 33% 

11 - Superestrutura Escadas pavimento 33% 

12 - Superestrutura Vigas pavimento 33% 

13 - Superestrutura Escadas pavimento 33% 

20 - Instalações Elétricas 50% 

21 - Instalações Contra Incêndio 50% 

Como conclusão do explicitado acima, em 09 dias não tem 

como atingir a meta proposta pela empresa, segundo o seu próprio 

cronograma físico financeiro. 

Nesta entoada estamos alertando a empresa que acelere a 

produção da obra, uma vez que essa municipalidade não fará aditivo 

de prazo, sem uma justificativa plausível, podendo perceber que 

depois da primeira medição a empresa executora diminuiu 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 3 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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consideravelmente o ritmo da obra não tendo avanço físico a 

considerar. 

Deixando bem claro que enquanto fiscal do contrato, venho 

através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados acima para 

que a empresa executora tome as devidas providencias a fim de 

evitar problemas futuros. 

Capanema, 28 de maio de 2021 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 3 
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De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de maio de 2021 15:56 
Para: 	 'LNZ Construtora' 
Cc: 	 'planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br'; 'procuradoria.romanti' 
Assunto: 	 notificação contrato n° 459/2020 
Anexos: 	 notificação bruno henrique lanzarini 28 05 2021.pdf 

Boa Tarde, 

Segue em anexo a Notificação referente ao contrato administrativo em epigrafe. 

Att 

Rubens Luis Rolando Souza 
Eng2  Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula n2  1943-1 

• 
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Departamento de Engenharia 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CNP] N° 23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRI I N° 219 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR 

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo n° 

459/2020 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem 

do certame licitatório Tomada de Preços n° 18/2020. 

Nos nossos controles, através do diário de obra, constatamos 

que foi concretado as sapatas do nível zero e nível campo na data de 

28/04/2021, com isso a empresa executora deveria apresentar os 

laudos do Controle Tecnológico do Concreto referente aos 07 dias de 

concretagem na data de 05/05/2021  e aos 28 dias na data de 

26/05/2021,  juntamente com uma ART atestando os resultados. 

Nesta entoada foi concretado na data de 05/05/2021 as vigas 

baldrame dos níveis zero e campo, com isso aos 07 dias de 

concretagem na data de 12/05/2021  e aos 28 dias na data de 

03/06/2021.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 1 de 2 

Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rir anv kr 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Deixando bem claro que enquanto fiscal do contrato, venho 

através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados acima para 

que a empresa executora tome as devidas providencias pois a 

próxima medição ficará condicionada a entrega dos laudos do 

controle tecnológico do concreto, desde que atinja o FCK projetado. 

Capanema, 02 de junho de 2021 
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rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

De: 	 rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 2 de junho de 2021 08:26 

Para: 	 'LNZ Construtora' 

Cc: 	 'planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br'; 'procuradoria.romanti' 

Assunto: 	 notificação controle tecnológico 
Anexos: 	 notificação bruno henrique lanzarini 02 06 2021.pdf 

Bom dia, 

Segue em anexo a notificação referente a apresentação do controle tecnológico do concreto. 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 
Eng2  Civil Municipal de capanema 

CREA RS 88.296/D 

Matricula n2  1943-1 
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À 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AMERICO BELLÉ 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 

23.903.344/0001-06  

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua Dom Pedro I • 219 Centro 
85710-000 • Santo Antonio do Sudoeste-PR 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO — REEQUILIBRIO 
FINANCEIRO 
CONTRATO N° 459 /2020 
CONTRATADA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N°0903-004523/2020- EMENDA PARLAMENTAR 

Senhores, 

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-

06, com sede provisória na Rua Don Pedro I, n° 219, Centro, Santo Antonio do 

Sudoeste - PR, neste ato representado pelo Sr. BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI, em caráter preliminar, vem através deste, salientar do 

acompanhamento da execução da obra e a verificação das condições sendo 

diligente ao examinar o contrato e verificar a possibilidade de atender, de forma 

profissional e cuidadosa, todos os termos contratuais. 

Considerando que os contratos podem ser alterados pela administração 

com as devidas justificativas conforme definido no art. 65 da lei 8.666/93, toda 

alteração de cláusula contratual, preço ou prazo deve ser formalizado mediante 

um Termo Aditivo de Contrato. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

09/06/2021 	Hora: 10:44 	alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

Assunto: 	 casos: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Req 	uerente: 

uma. 

Processo:  1682/2021 
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I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

É de conhecimento amplo que estamos vivenciando um cenário 

extremamente delicado com o avanço do contagio do covid-19, assunto 

presente nos diversos meios de comunicação, cuja abrangência tem sido 

mundial. 

A partir de março deste ano, decorrente da pandemia do novo 

coronavírus, construtoras de todo o país tiveram elevação no preço de 

materiais de construção. As razões para o aumento dos preços são variadas, 

alguns itens, sofreram o impacto do câmbio, pois o produto é uma commodity, 

é importado e o real está desvalorizado perante o dólar. Outros tiveram a 

produção interrompida durante o início da pandemia e as atividades retomadas 

não alcançaram o patamar produtivo anterior à crise sanitária. 

Os fatos são de conhecimento global, e os impactos afetam diretamente 

o contrato de execução, tornando inviável a execução do contrato em epigrafe 

sem que haja ajustes capazes de equilibrarem a relação contratual, direito este 

reconhecido constitucionalmente. 

O jurista Hely Lopes N.leirelles definiu de forma muito completa o 

conceito de equlíbric econômico-financeiro dos contratos administrativos: 

O equilíbrio financeiro, ou equilíbrio econômico, ou equação 
econômica, ou, ainda, equação financeira, do contrato administrativo 
é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo remuneração 
deve ser mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o 
contratado não venha a sofrer indevida redução nos lucros normais 
do empreendimento. Assim, ao usar do seu direito de alterar 
unilateralmente as cláusulas regulamentares do contrato 
administrativo, a Administração não pode violar o direito do 
contratado de ver mantida a equação financeira originariamente 
estabelecida, cabendo-lhe operar os necessários reajustes 
econômicos para o restabelecimento do equilíbrio financeiro. Trata-se 
de doutrina universalmente consagrada, hoje extensiva a todos os 
contratos administrativos. 



0639) 
O princípio do equilíbrio contratual se traduz no dever de renegoci 

imposta aos contratantes. As partes têm. portanto, a obrigação legal de 

renegociar os termos do contrato em caso de perturbações que afetem esse 

equilíbrio. 

Nesse sentido, entendemos ser possível e legal o aditivo de reequilíbrio 

ao contrato em questão, até o limite permitido por lei, e verificado que o 

contrato administrativo firmado entre as partes está em consonância com a Lei 

de Licitações que prevê a possibilidade solicitada quanto ao acréscimo. 

A limitação mencionada no dispositivo está consubstanciada no § 1° do 

art. 6 da Lei 8.666/93. 

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 

e cindo por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

Portanto, faz-se necessário realizar a recomposição financeira total  

dos itens: 2.3.1, 2.3.2, 2.3.3, 2.4.1, 3.3.1, 3.3.2, 3.4,1, 4.3.1_, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4,  

4.3.5, 4.4.1, 5.3.1, 5.3.2, 5.4.1,pertencentes a planilha da obra, os quais foram 

contratados em valores inferiores aos reais do mercado atual, fato este que 

pode prejudicar o bom andamento e execução do contrato em questão, 

trazendo prejuízos para ambas às partes. 

Conforme previsto em lei, em caso de necessidade de celebração de 

termos aditivos em contratos de obras públicas, é necessário analisar a 

planilha confrontando a situação antes e depois do aditivo pretendido para 

averiguar quanto à eventual alteração, com observância dos art. 15 do Decreto 

n° 7.983/13. Vejamos: 

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais 

contará com orçamento específico detalhado em 

planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável 

pela licitação, na forma prevista no Capítulo II, 
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) observado o disposto no art. 14 e mantidos os limite6-419 

previsto no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

A empresa solicita um reequilíbrio financeiro no qual esta demonstrado o 

memorial de calculo nas planilhas em anexo 

A empresa solicitante também anexou a este pedido, uma tabela com a 

taxa de variação utilizando como base as tabelas sinapi do estado do Paraná, 

sendo a primeira de 05/2020 (a mesma utilizada na elaboração do quantitativo 

pelo engenheiro da prefeitura) para os valores iniciais, e de 04/2021 para os 

valores de serviços executados entre 09/03/2021 a 06/05/2021 

A empresa solicitante informa que a obra era para ter sido iniciada em 

outubro de 2021, após a abertura dos envelopes de preço realizada na data 

30/09/2020, no entanto a obra só iniciou no dia 09/03/2021 de acordo com a 

ordem de serviço, pois existiam serviços a serem executados pelo Município de 

Capanema (demolição da arquibancada antiga) e de acordo com as 

informações já citadas acima, nesse período de mais de 5 meses entre a 

abertura dos envelopes e a ordem de serviço, os preços dos materiais 

(principalmente aço) tiveram um grande reajuste ocasionado pela alta do dólar 

e falta de matéria prima em todo país. 

A empresa solicitante também anexou a planilha global de obras com os 

itens no qual pede o reequilíbrio assim como os valores já calculados com a 

taxa de variação da tabela acima. 

O valor de reequilíbrio solicitado para a primeira medição conta com 

itens já executados da planilha soma o montante de R$ 18.030,33 (Dezoito 

mil, trinta reais e trinta e três centavos) no qual consta somente os valores 

dos serviços já executados, ficando para um segundo momento após sua 

execução um segundo pedido de reequilíbrio que comtemple os itens que 

ainda faltam executar. 

Termos em que pede, 

E aguarda deferimento. 

Santo Antônio do Sudoeste/PR, 08 de Junho de 2021. 

OL ?C,)i/'t) 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

r 
23.903.344/0001 -06 

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua Dom Pedro 1 - 219 • Centro 

85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste-PR 

L 	 J 
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PLANILHA DE REEQUILIBRIO 1 MEDICA() - ESTADIO ALBANO FERNANDES - CAPANEMA PR 
...) 

ITEM 

COD 

SINAPI DESCRIÇAO DO ITEM UND 

QUANTIDA 

DE R$/UNIT R$ 
TAXA DE 

VARIAÇÃO % 
VALOR 

REEQUILIBRADO 

SALDO = VALOR 

REEQUILIBRADO - 

VALOR PAGO 

INFRAESTRUTURA SAPATAS PAVIMENTO 0.0 
2.3 AÇO 

2.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 KG 

kg 16,9 R$ 	7,33 123,88 

91,77% 237 56 113 68 

2.3.2 92792,  

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 91,5 7,39 676,19 

105,70% 1.390,91 714,73 

2.3.3 92794 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 7,9 7,16 56,56 

139,90% 135,70 79,13 

2.3.4 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 41,9 6,08 254,75 

120,70% 562,24 307,49 
2.4 CONCRETO 

2.4.1 COMP 002 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK= 35 FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 
m3  3,23 R$ 	420,00 1.356,60 

6,20% 1.440,71 84,11 

INFRAESTRUTURA VIGAS PAVIMENTO 0.0 
3.3 AÇO 

3.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_1.2/2015 

kg 10,6 R$ 	8,50 90,10 

91,77% 172,78 82,68 

3.3.2 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 34,6 R$ 	28,60 989,56 

139,90% 2.373,95 1.384,39 

3.4 CONCRETO 

3.4.1 COMP 002 

EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK= 35 MPA FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 
m3  0,8 R$ 	300,00 240,00 

6,20% 254,88 14,88 

INFRAESTRUTURA SAPATAS PAVIMENTO CAMPO 
4.3 	 AÇO 	 1 	 J 	 1 	 1 	 - 



-1.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 53,04 R$ 	7,11 377,11 

91,77% 723,19 346,08 

4.3.2 92792 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 729,6 R$ 	7,35 5.362,56 

105,70% 11.030,79 5.668,23 

4.3.3 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 69,3 R$ 	7,33 507,97 

139,90% 1.218,62 710,65 

4.3.4 92795 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETRO DE 12,5 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 243 R$ 	7,14 1.735,02 

120,70% 3.829,19 2.094,17 

4.3.5 92796 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 61,7 R$ 	6,00 370,20 

122,80% 824,81 454,61 

4.4 
-, 

CONCRETO . 

4.4.1 COMP 002 

EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 
m3  24,59 R$ 	420,00 10.327,80 

6,20% 10.968,12 640,32 

INFRAESTRUTURA VIGAS PAVIMENTO CAMPO 

5.3 AÇO 

5.3.1 92791 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 158,7 R$ 	7,36 1.168,03 

91,77% 2.239,93 1.071,90 

5.3.2 92793 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015 

kg 394,4 R$ 	7,14 2.816,02 

139,90% 6.755,62 3.939,61 

5.4 CONCRETO 

5.4.1 COMP 002 

EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=35 MPA FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 
m3  12,43 R$ 	420,00 5.220,60 

6,20% 5.544,28 323,68 

1 R$ 18.030,331  

31.672,95 49.703,28 18.030,33 

TOTAL PAGO 

TOTAL 

REEQUILIBRADO SALDO 

O VALOR SOLICITADO NO REEQUILIBRIO FINANCEIRO É DE : 

23.903.344/0001-06  

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

IÍPY9° Lanzai4ni 



TABELA DE TAXA DE VARIAÇAO ADOTADA PARA CALCULOS 

ITEM 

REFERENCIA 

TABELA 

SINAPI 

VALOR 

05/2020 

R$ 

VALOR 

05/2021 R$ 

VARIAÇÃO 

R$/% 
Armação de Aço CA-60 5.0 92791 6,76 12,96 R$6,20/91,77% 
Armação de Aço CA-50 6.3 92792 6,48 13,33 R$6,85/105,7% 
Armação de Aço CA-50 8.0 92793 6,23 13,38 R$7,15/114,7% 
Armação de Aço CA-50 10.0 92794 5,66 12,39 R$6,73/139,9% 
Armação de Aço CA-50 12.5 92795 4,g1.,  10,62: R$5,81/120,7% 
Armação de Aço C.A-50 16.0 92779 4,73 10,54 R$5,81/122,8% 
CONCRETO USINADO 35MPA CM-AÇA° 405,8 430 R$25/6,20% 
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...-.1.—. ' MUNICÍPIO DE PLANALTO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

06/05/2021 14:43:48  

Número d'af,kka. 

407 

''', à ,'_ .: • : ,,__, 

,, 
, ,,,,, .,' 

Data e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 
CONCRECAW C. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	17662924000156 	I.E.: 	90624728-36 	 I.M.: 	11662 	 Telefone: 	4635521288 
Nome/Razão: 	CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL, S.N - TERREO - CENTRO - 85750000 
Município: 	Planalto 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	eldo@blume.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	23903344000106 	 I.E.: 	 I.M.: 
Nome/Razão: BRUNO HENRIQUE LAZARINI - ME 
Endereço: 	RUA DON PEDRO I, 219 - CENTRO - 85710000 
Município: 	Santo Antônio do Sudoeste 	 UF: 	PR 	e-Mail: 	Inz.cosntrutora@gmaii.com  

Cód. 	Discriminação 	 Vai.Serviço 	Dedução 	Base Cálc. 	Ailq. 
7.02 	Serviço de Concretagem de 17,54 m3 de Concreto Usinado FCK 35 	 7.542,20 	4.252,32 	3.289,88 	3,00 

bombeado, valor de R$ 430,00/m3, 	valor total do serviço R$ 
7.542,20 
Venda: 	6493 
Vencimento 
Boleto 01: 	20/05/2021 — 2.514,07 
Boleto 02: 	03/06/2021 	- 2.514,06 
Boleto 03: 	17/06/2021 — 2.514,07 

Dedução: Conforme Lei complementar. 	116/2003 item 7.02 da lista 

ISS 
98,70 

Total Serviços (R$) 7.542,20 

Total ISS (R$) 98,70 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0.00

1IRRF 

0,00 0,00 

INSS 

0,00 0,00 

Total Líquido (R$) 7.542,20 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2083/2016 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

http://www.procon.pr.gov.br/ 

Autenticidade: D1120EF8.5EB68A61.FD045FF6.99E81C1B (verificada em 06/05/2021 às 4 43:48) 
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INSTRUÇÃO TÉCNICA N° 001/2021 — COP/DOP 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL —
EDIFICAÇÕES EM FUNÇÃO DA VARIAÇÃO EXTRAORDINÁRIA NO 
PREÇO DE INSUMOS 

Considerando o risco de paralisação de obras devido ao custo insuportável 

pelos contratados dos Municípios, com consequências imprevisíveis ao interesse 

público primário; 

Considerando que a uniformização do procedimento visa preservar princípios 

constitucionais da isonomia e eficiência; 

Considerando que nos termos do art. 27, XXI da Constituição Federal e art. 65, 

II, "d" da Lei 8.666/1993 o contratado terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato (revisão), uma vez comprovada a variação extraordinária dos custos dos 

insumos da construção civil; 

Emite-se a presente Instrução Técnica para balizar a análise de solicitações de 

reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos de obras de 

construção civil — edificações em função da variação extraordinária no preço de 

insumos. 

A revisão está prevista no art. 65, II, d da Lei 8.666/1993, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos:(...) II. II 	por acordo das 

partes: (...) d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

01)S 
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financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, inda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Assim, desde que demonstrada a variação extraordinária no preço dos insumos 

(vale dizer: a elevação de seu preço para além da expectativa inflacionária e dos 

índices de reposição inflacionária) e seu impacto econômico na esfera do contrato, 

haverá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro (revisão). 

O mero aumento do preço do insumo para além da expectativa inflação 

não é, por si só, fundamento para reequilíbrio. O aumento do preço deve ser 

expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da formulação da 

proposta. Pequenas diferenças de preço em relação ao aspecto inflacionário 

configuram álea empresarial e deve ser suportado pela contratada (TCU. 

Acórdão 3024/2013-Plenário). 

A hipótese da alta expressiva no preço de insumos relevantes da estrutura de 

custos de contratos administrativos de obras e serviços de engenharia pode ensejar 

o dever jurídico das Administrações Públicas em compensar o contratado pelos 

prejuízos suportados. 

Para tanto, será necessário que: 

a) a matriz de riscos do contrato não tenha alocado integralmente o risco de 

variação extraordinária no preço de insumos ou o risco de caso fortuito e força 

maior (ou os riscos atinentes à álea extraordinária) à responsabilidade do 

contratado; 

b) esteja demonstrada a variação extraordinária no preço do(s) insumo(s) 

indicado(s) ocorrida após a data de apresentação da proposta na licitação; 

c) esteja demonstrado o reflexo desta variação na estrutura de custos do contrato. 
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A Lei 8.666/93 estabelece que o critério de reajuste "deverá retratara variação 

efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 

desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela". 

A constatação da variação de preço dos insumos precisa estar fundada em 

parâmetros objetivos, que deem conta de comprovar que esta variação ocorreu 

generalizadamente no setor de mercado. Esta aferição tem sido feita por sindicatos, 

associações e entidades vocacionadas a fazer sondagens e pesquisas de mercado, 

cujos relatórios produzidos para esse fim poderão ser utilizados como fonte para a 

demonstração das variações nos preços dos insumos. No âmbito federal, o Decreto 

n° 7.983/2013 impôs a observância de sistemas de preço para a formação do 

orçamento público, com amplo acolhimento pelos órgãos de controle para esse fim. A 

depender de sua atualidade e adequação às condições regionais ou locais, o SINAPI 

poderá ser utilizado para demonstrar estas variações no preço de insumos. 

Diferente de obras de pavimentação em que o reequilíbrio dos insumos de 

petróleo, o procedimento é simplificado, tendo em vista o tabelamento nacional de 

preços, cujo fornecedor é um só (PETROBRAS), nas obras de construção civil • 

edificações temos uma variedade imensa de insumos para termos um controle 

padrão. Diante do exposto, entende-se não ser adequado adotar um parecer técnico 

comum a todas as solicitações, sendo que cada caso deve ser analisado 

individualmente. 

Para tanto a SEDU/PARANACIDADE, através desta Instrução Normativa 

Interna, passa a definir a sequência de procedimentos para solicitação, análise e 

aprovação de reequilíbrio em questão. 

Para efeito desta Instrução define-se: 

• CONTRATADA: Empresa executora da obra; 

• CONTRATANTE: Município; 

• ER: Escritório Regional do PARANACIDADE; 

• DOP: Diretoria de Operações do PARANACIDADE; 

â 
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• COP: Coordenadoria Operacional do PARANACIDADE; 

• PJU: Procuradoria Jurídica do PARANACIDADE; 

• AJ: Assessoria Jurídica da SEDU. 

1° PASSO: 

a) A CONTRATADA deverá solicitar via Ofício ao CONTRATANTE o reequilíbrio 

econômico-financeiro, devidamente fundamentado da com a apresentação das 

respectivas planilhas, documentos que comprovem a alteração imprevisível e 

extraordinária do preço dos insumos, acompanhado de notas fiscais da compra 

dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após o evento 

que gerou a variação dos preços, demonstrando a variação extraordinária e 

imprevisível dos preços dos insumos, causando significativo impacto no 

contrato de modo a trazer uma excessiva onerosidade a empresa. 

b) Apresentar a composição orçamentária original, da proposta vencedora da 

licitação, do item onde consta o insumo. 

c) Apresentar a composição orçamentária original utilizando o preço do insumo 

atualizado. 

d) Apresentar cálculo da variação percentual do item do orçamento, entre a data 

da proposta e a data das cotações/notas fiscais/solicitação de aditivo. 

e) Apresentar cálculo da variação percentual da inflação no período considerado, 

utilizando o índice INCC-FGV. 

t) Apresentar cálculo do percentual efetivo da variação extraordinária do item, 

pela diferença entre os percentuais de variação da composição e da inflação. 

g) Apresentar o valor do aditivo solicitado do item, obtido pela aplicação do 

percentual efetivo sobre o valor do saldo do item após última medição da obra, 

antes da data das cotações/notas fiscais/solicitação. 

h) Dividir o valor do aditivo pelo valor total da obra, para se ter o percentual 

representativo de aumento. 

Repetir os procedimentos acima para outros insumos, se necessário. Neste 

caso somar os resultados em (g). 
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2° PASSO: 

O CONTRATANTE deverá emitir Pareceres Técnico e Jurídico e, caso eles 

sejam favoráveis a solicitação, deverá encaminhar toda documentação ao ER, 

solicitando anuência do PARANACIDADE. Deverá também, realizar análise dos 

demais insumos do contrato, para verificar se houve redução extraordinária de outros 

insumos relevantes que ensejaria reequilíbrio em favor da Administração com 

eventual compensação dos valores. 

No Parecer Técnico do Município devem ser consignadas as seguintes 

informações: 

a) Indicação expressa da data da proposta; 

b) Descrição do fato que teria ocasionado a variação extraordinária do 

preço do insumo; 

c) Atestar que houve comprovação que a variação extraordinária de 

preço se deu em data posterior à data da proposta do contratado; 

d) Atestar que, na data da proposta, tal variação não poderia ser prevista ou 

calculada, 

e) Atestar que houve comprovação pela parte contratada que os insumos 

foram comprados em momento posterior à variação extraordinária do preço dos 

insumos; 

t) Atestar que não houve redução extraordinária dos preços de outros insumos 

relevantes que levaria a um reequilíbrio em favor da Administração 

Pública; 

g) Indicar o percentual do preço que excedeu o índice de reposição 

inflacionária atestando que tal variação acima da inflação configura aumento 

expressivo e anormal,. 

h) Após efetuar o cálculo do reequilíbrio conforme previsto na nota 

técnica, indicar o percentual em relação ao valor do contrato, atestando se tratar 

de expressivo aumento do valor do contrato, causando onerosidade excessiva ao 

particular. 

trODS:p 
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3° PASSO: 

O ER fará a análise técnica em conjunto com a DOP/COP, utilizando para efeito 

comparativo da variação do(s) insumo(s) e seus respectivos itens orçamentários, as 

Tabelas SINAPI, PINI ou outra tabela oficial. 

O ER, após a análise, emitirá Parecer Técnico e o processo será encaminhado 

a COP para ciência e encaminhamento a PJU, para análise e Parecer Jurídico e 

retorno a COP para encaminhamento a AJ e/ou comunicação ao ER, solicitando o 

termo aditivo, caso o parecer seja favorável. 

O critério para realização do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de 

empreitadas, considerando somente nos materiais, nos casos de acréscimos ou 

decréscimos, serão enquadrados no § 8° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

A diferença apurada ensejará a elaboração de um Termo Aditivo ao contrato 

de empreitada e nos casos que forem recursos de Transferências Voluntárias 

ensejará em um Termo Aditivo ao convênio, se for o caso. Não poderão ser realizadas 

outras adequações juntamente com o termo aditivo relativo ao reequilíbrio (revisão). 

Os contratos em que ocorrerem reduções de preços dos materiais, importando 

em impacto financeiro negativo, deverão ser reequilibrados em favor da Administração 

Pública. Nessa hipótese, uma vez comprovada a redução extraordinária e estando 

presentes os demais pressupostos para o reequilíbrio, a Administração deverá revisar 

o contrato em seu favor. A mera redução ordinária do preço dos insumos não gera 

direito à revisão em favor da Administração. 

Diferentemente do reajuste, que deve ter periodicidade mínima de 1 ano, 

nos termos do art. 2°, § 1° da Lei 10.192/2001, o reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato (revisão) pode ocorrer a qualquer momento da execução 

contratual, pois tem como fato gerador evento extraordinário e extracontratual, 

impossível de ser previsto previamente pelas partes (Teoria da Imprevisão). 
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Por Parte da Contratada 

A contratada deverá solicitar o reequilíbrio do contrato ao Município contratante 

de acordo com a metodologia apresentada nesta instrução e, devendo a mesma, 

apresentar concordância expressa quanto ao critério adotado. 

No caso de recusa da execução dos serviços, depois de realizada a revisão de 

preços, aplicar-se-ão as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1.993. 

Vera Maria Wendler 	 Alcenir Pendiuk 

Analista de Desenvolvimento 	Analista de Desenvolvimento 
Municipal 	 Municipal 

Hélio Sabino Deitos 	 Camila Mileke Scucato 

Coordenador Operacional 	 Diretora de Operações 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 18/2020, 	objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Encaminho esse PA ao fiscal do 
contrato. 

Capanema, 9 de junho de 2021 

ma.91‘)4VebçleÇa!' ' 
Setor de Licitações 

AvAnida nnvArnadnr PAdm Vidatn Paricint dA RAI 172 1080 - CAntrn — R57s0-000 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 28/2021 

Com relação ao contrato administrativo n° 459/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020 —

EMENDA PÁRLAMENTAR, oriundo do certame licitatório Tomada de Preço 

n° 18/2020, no que tange ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro 

sob o protocolo n° 1682/2021, datado de 09/06/2021 folhas n° 0210 a 

0240 do PA, segue o seguinte. 

FUNDAMENTAÇÃO:  

1 - O instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de quadro 

de imprevisibilidade ou de previsibilidade, porém diante de consequências 

incalculáveis e de grande impacto na relação contratual, não sendo razoável 

exigir-se, como regra geral, o cômputo de todas as possíveis variações de 

preços sofridas pelos insumos de materiais, as quais se inserem, via de 

regra, em álea ordinária afeta ao risco do contratado. 

2 - Havendo desequilíbrio na equação econômica financeira de 

insumos de materiais nos contratos administrativos de obras contratadas 

pela Administração Municipal, o mesmo poderá ser revisto. 

3 - Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer a 

análise do contrato como um todo, considerando o comportamento dos 

preços dos insumos de materiais, a data da apresentação da proposta e 

avaliar o impacto total no contrato. 



Município de 
Capanema - PR  04, 065 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

4 - Em nenhuma hipótese os preços dos insumos decorrentes da 

revisão ultrapassarão os praticados na tabela mais atual do SINAPI (preços 

referenciados na peça técnica, orçamento quantitativo, do projeto básico, 

que originou o contrato. 

5 - A concessão do reequilíbrio contratual somente será permitida pelo 

Município, após ficar caracterizada a onerosidade no âmbito do contrato. 

6 - Caberá ao contratado apresentar provas inequívocas do ônus a 

maior, suportado na execução do contrato da obra em que é requerido o 

reequilíbrio através de as notas fiscais de compra dos insumos com 

intervalo de tempo compatível da apresentação da proposta até a execução 

dos serviços. 

7 - Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento dos 

custos, a fim de que se evite aumento desarruado no lucro. 

8 - A comprovação da necessidade do reequilíbrio de preço, resultante 

da suposta elevação anormal de custos, exige a apresentação das 

composições de custo unitário dos serviços pertinentes aos insumos a 

reequilibrar, inclusive os custos indiretos do contratado., bem como as 

notas fiscais de compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da 

apresentação da proposta até a execução dos serviços. 

9 -Eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser 

constatado a partir da variação de preços de apenas um insumo, vez que a 

avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um exame global 

de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições 

de preço. 
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10 - Não será admitida a revisão de preços sob o argumento de 

compatibiliza-los aos praticados em outros contratos do Município, pois a 

adoção de preços diferentes em contratos distintos não implica ruptura do 

equilíbrio econômico financeiros da proposta vencedora da licitação. 

11 - O estágio de execução contratual, cronograma físico financeiro 

e percentual de medições, também é fator essencial a ser considerado na 

análise. 

12 - O mero aumento de preço do insumo para além da expectativa 

inflação não é, por si só, fundamento para reequilíbrio. O aumento do preço 

deve ser expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da 

formulação da proposta. Pequenas diferenças de preço em relação ao 

aspecto inflacionário configuram álea empresarial e deve ser suportado pela 

contratada (TCU Acórdão 3024/2013-Plenário). 

DOS FATOS: 

CONSIDERANDO a planilha de cálculo apresentada nas folhas no 0640 a 

0641 do PA, na qual explicita o valor pleiteado que é de R$ 18.030,33 cabe 

algumas considerações. 

No cálculo considerado pela empresa requerente foi considerado os 

itens da planilha orçamentária folhas no 0509 a 0511 do PA da proposta os 

seguintes serviços: 

2.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

2.3.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 6.3MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 
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2.3.3 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 10,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

2.3.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 12,5MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

2.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=25 MPA FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 

3.3.1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,OOMM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

3.3.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 8,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

3.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=25 MPA FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 

4.3.1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,OOMM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

4.3.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 6,3MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

4.3.3 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 8,OOMM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

4.3.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 12,5MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 
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4.3.5 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 16,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

5.3.1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,OOMM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

5.3.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 8,OOMM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

5.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK=25 MPA FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 

Deixando claro que todos os serviços pleiteados são os que contém a 

la medição dos serviços, todavia foi deixado de fora do cálculo todos os 

outros itens do contrato administrativo em epigrafe, indo na contramão do 

item. 9 da fundamentação "Eventual desequilíbrio econômico financeiro não 

pode ser constatado a partir da variação de preços de apenas um insumo,  

vez que a avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um  

exame global de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por 

diminuições de preço". 

No cálculo considerado pela empresa requerente foi considerado o 

valor unitário dos serviços, o valor global o qual está contido os custos 

oriundos dos Equipamentos, Materiais, Mão de Obra e BDI, indo na 

contramão do item 8 da fundamentação" A comprovação da necessidade do 

reequilíbrio de preço, resultante da suposta elevação anormal de custos,  

exige a apresentação das composições de custo unitário dos serviços 

pertinentes aos insumos a reequilibrar, inclusive os custos indiretos do 

contratado". 
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CONSIDERANDO que na folha no 0642 do PA, foi apresentado uma planilha 

feita pela empresa sem qualquer fé pública o aumento dos insumos, sendo 

que a maneira de comprovar tal aumento se dará apenas como prova 

comprobatória através de notas fiscais dos insumos a reequilibrar dentro 

das composições de custo contendo as notas fiscais de compra no intervalo 

de tempo da apresentação da proposta até a execução dos serviços, indo 

ao contrário do item 6 da Fundamentação-"  Caberá ao contratado 

apresentar provas inequívocas do ônus a maior, suportado na execução do 

contrato da obra em que é requerido o reequilíbrio através de as notas 

fiscais de compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da  

apresentação da proposta até a execução dos serviços." 

Diante o exposto a empresa requerente, antes da apresentação da 

proposta, a mesma já era ciente da oscilação de preços dos insumos, até 

porque na época do certame licitatório já estávamos todo o País a cometido 

da Pandemia do CIVD 19, fato motivador dos aumentos de preços. 

A questão neste ponto específico se a empresa tinha ciência do que poderia 

acontecer e estava acontecendo porque efetivou a proposta e assinou 

contrato, não assumindo os riscos, que inclusive estão inseridos na 

composição do seu BDI. 

É O PARECER: 

Preliminarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no prazo 

de 05(cinco) dias, apresente os seguintes documentos para que possa ser 

feita a análise completa do pleito. 

A - A Empresa Requerente deverá solicitar novamente o reequilíbrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado da coma apresentação 
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das planilhas , documentos que comprovem a alteração imprevisível e 

extraordinária do preço dos insumos, acompanhando de notas fiscais de 

compra dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após 

o evento que gerou a variação dos preços, demonstrando a variação 

extraordinária e imprevisível dos preços dos insumos, causando 

significativo impacto no contrato de modo a trazer uma excessiva 

onerosidade a empresa requerente. 

B - Apresentar a composição orçamentária original, da proposta 

vencedora da licitação, dos itens onde consta o insumo. 

C - Apresentar a composição orçamentária original utilizando o preço 

do insumo atualizado. 

D - Apresentar o cálculo da variação percentual do item do 

orçamento, entre a data da proposta e a data das notas fiscais. 

E - Apresentar o cálculo da variação percentual efetivo da variação 

extraordinária do item, pela diferença entre os percentuais de variação da 

composição e da inflação. 

F - Dividir o valor a reequilibrar pleiteado pelo valor total da obra, 

para se ter o percentual representativo de aumento. 

Decorrido o prazo assinalado, com a apresentação dos documentos 

supracitados acima, retorne o PA a essa Fiscalização. 

Decorrido o prazo assinalado, sem a apresentação dos documentos, 

presume-se desinteresse do pedido de reequilíbrio por parte do requerente, 
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motivo pelo qual, desde já a Fiscalização Manifesta-se pela Arquivamento 

do Pedido. 

Capanema, 28 de junho de 2.021 

bts Li4i °1411(1° °1£444°;4(  Izu 1,AuziciPal d.e  943-1  
Cwilmatricil.14J88,29619  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, Contrato 
Administrativo n° 459/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO Ni' 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. Em atendimento ao Parecer Técnico n° 28/2021, notifico a 
empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME , para que no prazo de 05 
(cinco) dias uteis, se manifeste sobre a solicitação do Fiscal da Obra. 

Capanema, 28 de junho de 2021 

RoseliaKriger Becker--Pagarii 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

nviado em: 	 segunda-feira, 28 de junho de 2021 16:55 

ara: 	 'Inz.construtora@gmail.com' 

,ssunto: 	 NOTIFICAÇÃO A EMPRESA BRUNO H LANZARINI 

,nexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA BRUNO H. LANZARNI.pdf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de junho de 2021 16:56 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Mon, 28 Jun 2021 16:55:24 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications -•--- <Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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NOTIFICACÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME  

CNPJ N° 23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRI I N° 219 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR 

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo n° 

459/2020 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem 

do certame licitatório Tomada de Preços n° 18/2020. 

A presente notificação tem como objetivo alertar e dar ciência a  

empresa executora sobre o tema que passo a explanar.  

Na presente data, a empresa executou e recebeu 56,17% da 

obra, faltando ainda um saldo a executar e consequentemente 

receber 43,83%. 

O prazo de execução vence em 13 de outubro de 2021 e é 

improrrogável, faltando ainda 31 dias a partir de hoje. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
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Após o fechamento da 3a medição que foi na data de 

23/08/2021 não ocorreu mais nenhum avanço físico na obra. 

Nesta entoada, estamos alertando a empresa que acelere a 

produção da obra, uma vez que essa municipalidade não fará aditivo 

de prazo, sem uma justificativa plausível. 

Deixando bem claro que enquanto fiscal do contrato, venho 

através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados acima para 

que a empresa executora tome as devidas providencias a fim de 

evitar problemas futuros. 

Capanema, 10 de setembro de 2021 

soma 

,ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

.9 43-1 
CaPanen14  
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RUBENS LU 	LANDO SOUZA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -• Centro - 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 • Fax:46-3552-1122 
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tificação 

Assunto: notificação 

De: "rubensengenharia@capanema.pr.gov.br" <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 

Data: 10/09/2021 13:49 

Para: LNZ Construtora <Inz.construtora@gmail.com> 

X-Mozilla-Status: 0001 

X-Mozilla-Status2: 00800000 

Identificador de mensagem: <abd1a67b-ed24-ef70-ba18- 

e60b32ddef29@capanema.pr.gov.br> 

User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:78.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/78.14.0 

MIM E-Version: 1.0 

Content-Type: multipart/mixed; boundary="---• 	 -30CB4176A982763020A75141" 

Content-Language: pt-BR 

Boa Tarde, 

Segue em anexo uma notificação em relação ao contrato administrativo n-9. 459/2020. 

att 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng. Civil Municipal de Capanema PR 

Matrícula 1943-1 

CREA-RS 88.296/D 

Anexos: 

notificação bruno henrique lanzarini 10 09 2021.pdf 	 336KB 
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NOTIFICAÇÃO 

 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre  
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do vencimento 
de alguns Contratos/Atas no mês de OUTUBRO DE 2021 conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

TOMADA DE PREÇOS 
01/2021 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 	RECAP 

ASFÁLTICO QUE SERÁ REALIZADO NA 	TRAVESSA 	JOSÉ 

FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS RUAS BAHIA E AV. PEDRO 

VIRIATO PARIGOT DE SOUZA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
TOMADA DE PREÇOS 
18/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 
DE 	ARQUIBANCADAS 	NO 	ESTÁDIO 	MUNICIPAL 	ALBANO 
FERNANDES 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR- 	EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR 

TOMADA DE PREÇOS 
20/2019 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA CARIRIS, COM ÁREA DE 
2.438,02M2, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
867404/2018/M DR/CAIXA. 

TOMADA DE PREÇOS 
05/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 

NAS RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS E RUA SANTA 

CATARINA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Capanema, 13 de setembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoe, ra/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 16:59 

Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

Assunto: 	 CONTRATOS /ATAS QUE VENCERÃO EM OUTUBRO DE 2021 

Anexos: 	 GUILHERME.pdf; Contratos a vencer.pdf 

1 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 16:59 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00057.txt 

The original message was received at Mon, 13 Sep 2021 16:59:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.2381 (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications - 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

•-.-- Transcript of session follows 	 <planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 
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• 
Páginal  

Seq. N° Contrato SIM-AM Início vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

4427 126-1/2021 4949 08/04/2021 04/10/2021 22/04/2021 20/06/2021 82.070,41 1881 - CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP Tomada de preços 000001 

4147 451-2/2020 4672 05/10/2020 04/10/2021 05/102020 04/10/2021 29621,62 79811 - BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão 009380 

4149 453-2/2020 4674 05/10=0 04/10/2021 05/10/2020 04/10/2021 404.406,40 2644 - COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA- Pregão 000080 

4150 454-2/2020 4675 06/10/2020 05/10/2021 06/10/2020 05/10/2021 245.205,40 79811 - BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão 000081 

4151 455-2/2020 4676 06/10/2020 05/10/2021 06/10/2020 05/10/2021 313515,03 2644- COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA- Pregão 000081 

4152 455-1/2020 4677 13/10/2020 12/10/2021 13/10/2020 12/102021 7.372,70 1359 - AUTO SOM FRANZOI LTDA Processo dispensa 000049 

4153 457-1/2020 4678 14/10/2020 13/10/2021 14/10/2020 13/102021 698.990,03 78242- SELECT SERVICOS AMBIENTAIS LIDA Pregão 000073 

4154 458-1/2020 4679 14/10/2020 13/102021 14/10/2020 13/102021 436.000,03 76056 - UM PATUR LIMPE7_A URBANA LTDA Pregão 000073 

4155 459-1/2020 4680 14/102020 13/10/2021 05/112020 13/102021 395.000,03 74681 - BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME Tomada de preços 000018 

3734 39-1/2020 4259 06/02/2020 14/10/2021 17/02/2020 16/07/2021 282.904,79 1881 - CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP Tomada de preços 030020 

4156 460-1/2020 4681 15/102020 14/102021 15/102020 14/102021 23.500,03 80420 - GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIR EU Pregão 000076 

4157 461-1/2020 4682 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/102021 1.281,03 68402 - KC. R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIREU - EPP Pregão 000076 

4158 462-12020 4683 15/102020 14/102021 15/102029 14/102021 58169,97 80416 - OUTLET COMERCIO DE MATERIAIS EIREU Pregão 000076 

4159 463-1/2020 4684 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/10/2021 3570,03 53056- TERRA VIVA COMERCIO E R EPRESENTACOES - El REU - EPP Pregão 000076 

4160 464-2/2020 4685 15/102020 14/10/2021 15/102020 14/102021 3.745,03 80305 - A FAVAR IN DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 000079 

4161 465-2/2020 4666 15/10/2020 14/102021 15/10/2020 14/10/2021 139760 1026 - AM AR ILDO BASEGGIO 8, CIA LIDA Pregão 000079 

4162 466-2/2020 4687 15/102020 14/10/2021 15/102020 14/102021 13387,80 64314 - DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LIDA Pregão 000079 

4163 467-2/2020 4688 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/102021 43092,03 80308 - FEN IX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA Pregão 000079 

4164 468-2/2020 4689 15/102020 14/10/2021 15/10/2020 14/102021 79.949,80 5)748 - INGAIAB EQUIPAMENTOS PARA L,ABORATORIOS LTDA-ME Pregão 000079 

4165 470-2/2020 4691 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/102021 1293,03 80322 - Kl EN TRO BRASIL LTDA Pregão 000079 

4167 471-2/2020 4692 15/102020 14/102021 15/10/2020 14/10/2021 29.309,03 73788- MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS Pregão 000079 

4168 472-2/2020 4693 15/10/2020 14/102021 15/10/2020 14/10/2021 20.432,03 80329 - MUNDIAL SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA Pregão 000079 

4169 473-2/2020 4694 15/102020 14/102021 15/10/2020 14/102021 1.179,50 	- NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA Pregão 000079 

4170 474-2/2020 4695 15/102020 14/102021 15/102020 14/10/2021 3.494,03 65811 - PHAR MED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS Pregão 000079 

4447 146-1/2021 4969 16/04/2021 15/102021 16/0421321 15/10/2021 1.850,03 2045 - M ICH AEW B. B. ZANDOMENICO 8, CIA LTDA-ME Processo dispensa 000023 

4171 475-2/2020 4696 16/10/2020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 6.000,03 80340 - PROUNE MATERIAL HOSPITALAR - EIREU Pregão 000079 

4172 476-2/2020 4697 16/10/2020 15/102021 16/10/2020 15/102021 4.800,03 68868 - SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP Pregão 000079 

4173 477-2/2020 4698 16/10/2020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 32.000,03 80345- SUPREMA HOSPITALAR EIR EU Pregão 000079 

4174 478-2/2020 4699 16/10/2020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 513,03 80347- VALE DIAGNOSTICOS LIDA Pregão 000079 

4175 479-2/2020 4703 16/10/2020 15/102021 16/10/2020 15/102021 2714,03 80352 - VITRALAB EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA Pregão 000079 

4176 480-2/2020 4701 16/10/2020 15/10/2021 16/102020 14/10/2021 13.105,50 80491 - ANDRE ANTONIO SABINO Pregão 000078 	.C:2 

4177 481-2/2020 4702 16/10/2020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 70.520,03 62075- AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS Pregão 000078 ( 

4179 483-2/2020 4704 16/10/2020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 18.918,90 79663 - ATACADO M IN 'PREÇO LTDA Pregão 000078 

4180 484-2/2020 4705 16/10/2020 15/102021 16/10/2020 15/10/2021 66.181,03 78764 - F G DE OUVEIRA LTDA Pregão 000078 	Ci-) 

4181 485-1/2020 4706 16/10/2020 15/102021 16/102020 15/10/2021 13.469,60 65978 - HBSUL COMERCIO DE ALIMENTOSLTDA ME Pregão 000078 	l.:;": 

4718 417-1/2021 5241 03/09/2021 17/10/2021 03/09/2021 17/10/2021 2361483 63659 - BEUN Kl 8, SOUZA LTDA - ME Pregão 000067 	—..2 

Emitido por: R OSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, n ,.ersão: 5527w 	 13/09202116:06:50 
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Seq. N°  Contrato SIM-AM Início vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

4183 487-2/2020 4708 2010/2C20 19/10/2021 201012020 19/102021 101.400,00 1883 - CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME Pregão 

4184 488-2/2020 4709 21/10/2020 20/10/2021 21/102020 20/102021 4.599,90 74939 - JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA Pregão 000084 

4185 489-2/2020 4710 21/10/2C20 20/10/2021 21/10/2020 20/10/2021 3839,70 80435 - 1MAJ LICITACOES LTDA Pregão cocem 
4451 150-1/2021 4973 23/04/2021 72/102021 04/05/2021 03A)8/2021 105.22250 1881 - CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP Tornada de preços 003005 

4188 492-2/2020 4713 26/102020 25/10/2021 26110/2020 25/102021 13.202,30 80551 - C1RURGICA REAL - COMERCIAL HOSPITALAR E Pregão 020086 

4189 493-22020 4714 26110/2020 25/102021 26/102020 25/102021 840,00 80570- LP. DE BORBA & CIA LTDA Pregão C03086 

4190 49420020 4715 26,102020 25/10/2021 26/102020 25/102021 14.83500 80549- LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA Pregão 003086 

4191 495-2/2020 4716 26/10/2020 25/10/2021 26,102020 25/102021 3,942,00 78724 - MARCELO SIM ONI Pregão 033386 

4192 496-22020 4717 26/102020 25/102021 26,102020 25/102021 6.637,00 83554- PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIREU Pregão 003086 

4193 497-2/2020 4718 26/102020 25/10/2021 26,102020 25/10/2021 2639,70 83560- STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIREU Pregão 0000E6 

4194 498-1/2020 4719 26,10/2020 25/102021 26,10/2020 25/102021 247.429,40 2851- COOPERATIVA DA AGRICU LTURA FAMILIAR INTEGRADA DE Processo dispensa 000051 

41% 499-1/2020 4720 26/102020 25/102021 26,100020 25/102021 3.648,00 75990 - ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Processo dispensa 000052 

41% 530-22020 4721 26/102020 25/10/2021 26/10/2020 25/102021 38000,00 79857 - AR - SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 000087 

4197 501-2/2020 4722 26/10/21:20 25/102021 26/102020 25/102021 35.900,00 62082 - CURSOS PROFISSIONAIJZANTES OMEGA LTDA -ME Pregão °C00% 

4198 W2-2/2020 4723 26/102020 25/10/2021 26,102029 25/10/2021 97.450,00 73563- UUSSES RICARDO ROEHRS Pregão 000087 

4199 503-12020 4724 27/102020 26/10/2021 27/1020213 26/102021 13.200,00 3589- CHAVES & CRUZ LTDA- ME Processo dispensa 0,Y. 3 

4200 504-20320 4725 27/102020 26/102021 27/10.2020 %/10/2021 1.600,00 39716 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - ME Processo dispensa 000056 

4463 162-1/2021 4985 29/04/2021 28/10/2021 29/04/2021 28/10/2021 15.000,00 79605 - ILHA BELA FM TRES LTDA Processo dispensa 000029 

4201 505-2/2020 4726 30/102020 29/102021 301100020 29/102021 28000,00 67332 - ANA GLEDES MARCELLO DAGOST IN Pregão 0300% 

4202 536-2/2020 4727 30/102020 29/102021 3010/2020 29/102021 42.930,20 62032 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES OMEGA LTDA-ME Pregão 033083 

4203 507-22020 4728 301102020 29/10/2021 »102020 29/102021 47925,00 03232 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIR EU Pregão 000383 

4204 W8-2/2020 4729 30102020 29/102021 »102020 29102021 8148,00 56824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 030383 

42% 509-2/2020 4730 30/1=0 29/102021 30/102020 29/102%1 24825,00 83729- STEPHANY FEIL MACAR I 09946986950 Pregão 000083 

4296 510-2/2020 4731 30/10/2C20 29/102021 30/10/2020 29/10/2021 174.139,00 73553- UUSSES RICARDO ROEH RS Pregão 000083 

4207 511-1/2020 4732 30/10/2C20 29/10/2021 30/102020 29/10/2021 48.003,00 49442 - CUNICA DE PSIQUIATRIA DR R ENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 030090 

4208 512-2/2C20 4733 30102020 29/102021 30/102020 23/102021 34.980,00 79857- AR - SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 0000es 

4209 513-2/2020 4734 »102020 29/102021 30102020 29/102%1 68.903,00 62082 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES OMEGA LTDA -ME Pregão 000388 

3131 d20-1/2018 3654 01/11/2018 30/102021 01/11/2018 30/102021 17.730,15 537- EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Processo ineÁgibilidade 020006 

Término vigência atual De: 01/10/2021 

Término vigência atual Até: 31/10/2021 

Ordenador por: Final vigência 

Emitido por ROSEUA KR iGER BECKER PAGANI, ria sersão. 5527 w 	 1309/2021 16:06:53 



Nin  uata: 
Processo: 2905/2021 

28409/2021 	Hora: 02:51 

Assunto: 
LICITACAO SOLICITACAO DE ADITIV 

Req uerente: 
	 SOLICITAÇÃO 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
CO N ST R 

À 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AMERICO BELLE 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR  

00 

Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNP.): 23.903.344/0001-06 

r 
23.903.344/0001-06 

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua Dom Pedro 1 - 219 - Centro 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste-PR 

L 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 459/2020 
CONTRATADA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
OBJETO: Execução da obra de construção de arquibancadas no Estádio 
Municipal Albano Fernandes, localizado na Rua Tamoios, Chácara 07-A do 
Setor NE, Perímetro Urbano do Município de Capanema-PR, totalizando uma 
área de 288,12 m2, em atendimento a Proposta n° 0903-004523 

Senhores, 

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-

06, com sede provisória na Rua Don Pedro I, n° 219, Centro, Santo Antonio do 

Sudoeste - PR, neste ato representado pelo Sr. BRUNO HENRIQUE 

LANZARIN, em caráter preliminar, vem através deste, salientar do 

acompanhamento da obra e a verificação das condições contratuais, sendo 

diligente ao examinar o contrato e verificar a possibilidade de atender, de forma 

profissional e cuidadosa, todos os termos, e: 

Considerando, que os contratos podem ser alterados pela administração 

com as devidas justificativas conforme definido no art. 65 da lei 8.666/93, toda 

alteração de cláusula contratual, preço ou prazo deve ser formalizado mediante 

um Termo Aditivo de Contrato, 

Considerando, que é de conhecimento amplo que estamos vivenciando 

um cenário extremamente delicado com o avanço do contagio do covid-19, 

assunto presente nos diversos meios de comunicação, cuja abrangência tem 

sido mundial. No ano de 2020 e 2021, decorrente da pandemia do novo 

coronavíru, construtoras de todo o país tiveram dificuldades nas aquisições de 

materiais 	as razões são a produção interrompida durante o início da 

pandemia, e as atividades retomadas não alcançarem o patamar produtivo 

anterior à crise sanitária; 
Bruno H. Lanzarini 

ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

Rua D. Pedro 1 n° 219 1 (46) 9923 2333 1 85710-000 1 Santo Antonio do Sudoeste 1 PR 



)13 1Ç 
LNZ 

O O 6 7 fl 
Bruno Henrique Lanzarini - ME 

CNPJ: 23.903.344/0001-06 

CONSTRUTORA
Contextualizando que a obra teve seu inicio adiado por mais de 6 meses 

por conta de um atraso na demolição da arquibancada existente por parte da 

prefeitura, no qual a empresa foi lesada pois tivemos um grande aumento de 

preços nesse período em que o inicio da obra não era autorizado, além de que 

durante a bra tivemos problemas como um surto de covid-19 na empresa 

onde tivem 

dias, além 

s que isolar a equipe que estava trabalhando em Capanema por 15 

do que a aquisição de materiais se tornou muito difícil nesse 

período, faltando o produto por vários dias nas distribuidoras, como a obra 

utiliza em grande escala materiais como vergalhão de ferro e chapa de madeira 

compensada, itens que estiveram em falta na maior parte do tempo no 

mercado brasileiro. 

Considerando, que os fatos são de conhecimento global, e os impactos 

afetam diretamente o contrato de execução, tornando inviável a execução do 

contrato em epigrafe sem que haja ajuste de prazo, direito este reconhecido 

constitucionalmente; 

SOLICITAMOS aditamento de prazo ao contrato  para que seja 

possível a finalização dos trâmites relacionados ao definitivo recebimento da 

obra por p rte da equipe técnica do município, sendo necessário o prazo de 90 

(noventa) ias.  

Santo Antonio do Sudoeste/PR, 27 de Setembro de 2021. 

Termos em que pede, 

E aguarda deferimento. 
r. 

aci e r- 
. . > c . 
y °§ z z 
. NOó -t3 
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BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

Rua D. Pedro 11 n° 219 (46) 9923 2333 1 85710-000 I Santo Antonio do Sudoeste PR 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Encaminho esse PA ao fiscal do contrato para análise e emissão de Parecer técnico a respeito 
do pedido de aditivo protocolado pela empresa BRUNO HENRIQUE LANZARIN1. 

Capanema, 28 de setembro de 2021 

itvç; \e\ 
Maricy K. de Oliveira 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER TÉCNICO N° 35/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM ATEDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO 

N° 0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, oriundo do certame 

licitatório Tomada de Preço no 18/2020, no que tange ao pedido de aditivo 

	

4110 	
de prazo sob o protocolo no 2905/2021, datado de 28/09/2021 folhas no 

0671 e 0672 do PA, segue os seguintes apontamentos. 

Transcrevendo o texto da folha no 0672 do PA "Contextualizando que 

a obra teve seu início adiado por mais 06 meses por conta de um atraso na 

demolição da arquibancada existente por parte da prefeitura, na qual a 

empresa 	lesada pois tivemos um grande aumento de preços nesse 

período em que o início da obra não era autorizado".  

Em fjnção do foi exposto acima pela empresa executora, por iniciativa 

desta fiscalização foi fundamentada através do parecer técnico no 10/2021 

	

111I 	folhas no 0585 a 0587 e despacho do Procurador Municipal, dando anuência 

ao conteúdo do parecer supracitado, folha no 0589 do PA, decisão 

administraiva devidamente assinado pelo Prefeito Municipal, folha no 0590 

do PA, corroborando os documentos citados, dilatando o prazo da execução 

da obra em mais 05 meses findando a execução na data de 13/10/2021. 

A empresa executora assinou o la Termo Aditivo de Prazo, folha no 

0628 do PA, na data de 23/03/2021, ou seja, concordando que o prazo seria 

exequível ara finalizar a obra dentro das condições financeiras a época da ti 

proposta d empresa, com isso essa municipalidade tomou providencias 

junto dand condições para que a mesma executasse a obra. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Na data de 01/04/2021 folhas no 0601 a 0626 do PA foi feito uma 

notificação alertando da produtividade da obra que estava muito aquém do 

foi proposto pela empresa executora. 

Na data de 28/05/2021 folhas no 0629 a 0631 do PA foi feito uma 

notificação alertando o mesmo tema da notificação anterior, a produtividade 

da obra que estava muito atrasada. 

Na data de 10/09/2021 folhas no 0663 a 0664 do PA foi feito 

novamente outra notificação reiterando sobre a produtividade da obra que 

continuava muito atrasada. 

Em relação aos dias produtivos, dias improdutivos sem justificativa e 

improdutivos justificados segue abaixo o seguinte um resumo, baseado nos 

diários de obra feitos a partir da data de 08/03/2021(início efetivo da obra), 

observa se que partir desta data faltava 219 dias até a data limite do prazo 

de execução, até a presente data. 

Dias Produtivos 	 41,86% 

Dias Improdutivos sem justificativa 	 53,49% 

Dias Improdutivos com justificativa 	 4,65% 

Total de dias considerado 	 100,00% 

Segue em anexo (ao presente parecer técnico) os diários de obra 

contendo s informações do andamento da obra e um gráfico com os 

percentuai 

produtivida 

para 

e. 

ilustrar 	a real 	situação da 	obra no que tange a 

Avenida' Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Produção da Obra 
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50,00% 

40,00% 

30,00% 

20,00% 

10,00% 
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Dias Produtivos 
	

Dias Improdutivos 	Dias Improdutivos sem 

Justificados 	 Justificativa 

Mesmo com 03 notificações alertando a empresa executora sobre a 

produtividade da obra, demonstra se que a mesma não levou em 

consideração a questão, uma vez que é injustificável tais percentuais de 

dias improdutivos sem justificativa e dias produtivos, haja visto que a obra 

está com aproximadamente 56,17% executada e recebida e tem ainda 

um saldo a executar e medir 43,83%, com exatamente 12 dias a vencer 

o prazo da execução. 

Com relação as medições, pagamentos e prazos, segue abaixo ura 

tabela resumo com as informações do contrato administrativo em epígrafe. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR n  

Secretaria de Planejamento ut 
e Projetos 

677 

RESUMO DAS MEDIÇÕES, PAGAMENTOS E PRAZOS 

Medições Valor da 

Medição 

Data do 

Fechamento da Medição 

Data do 

Pagamento 

Prazo em 

que foi Pago(dias) 

Prazo entre medições 

a partir de 08/03/2021(dias) 

1 R$ 76.855,16 06/05/2021 25/05/2021 19 59 

2 R$ 73.898,42 01/07/2021 27/07/2021 26 56 

3 R$ 71.130,92 23/08/2021 03/09/2021 11 53 

Da tbela acima pode se constatar que os pagamentos por parte do 

município estão rigorosamente em dia, segundo cláusula contratual dos 

pagamentqs do contrato em epigrafe, ou seja, a empresa não pode se 

justificar o seus atrasos em função de pagamentos. 

Tam é tL m nota se que do início das obras até a ia medição transcorreu 

59 dias, da la pra 2a medição transcorreu 56 dias e da 2a pra 3a transcorreu 

53 dias, de otando o ritmo desacelerado em que a empresa executou. 

Transcrevendo o texto da folha no 0672 da fundamentação do pedido 

de aditivo de prazo, "a  empresa foi lesada pois tivemos um grande aumento 

de preços reste período em que o início da obra não era autorizado, além 

de que durante a obra tivemos problemas com um surto de covid-19 na 

empresa onde tivemos que isolar a equipe que estava trabalhando em 

Capanema por 15 dias, além da aquisição de materiais se tornou muito 

difícil nesse período, faltando o produto por vários dias nas distribuidoras".  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Ì. 

No que tange a fundamentação descrita acima mais especificamente 

a valores defasados em função da Covid-19, cabe observar que a empresa 

através do protocolo no 1682/2021, datado de 09/06/2021 folhas no 0636 

a 0646 pleiteou um reequilíbrio econômico do contrato. 

Através do Parecer Técnico no 28/2021, datado de 28/06/2021, ou 

seja, 19 dias após a solicitação, fundamentei a resposta, não negando a 

pleito e sim pedindo complementação de peças técnicas que se fazem 

• 
necessárias para reequilibrar a equação financeira do contrato em epígrafe. 

Apósi tal fato simplesmente a empresa executora não providenciou 

tais solicitações pedidas no parecer e entendemos que como não teve 

resposta não haveria interesse mais no assunto. 

Além do mais pra reforçar o tema, cabe observar que o município 

contratou diversas obras neste mesmo período, inclusive com maiores 

complexidade que a presenta obra, sendo que as empresa executoras 

executara as obras dentro do prazo estipulado, sem atrasos nos seus 

cronogram s propostos, deixando bem claro que a justificativa da empresa 

• executora sta indo na contramão da realidade atual do cenário, pois o 

mesmo pr blema de defasagem de preços foi enfrentado por todas as 

outras emp esa que prestaram serviços pra município e não por causa disto 

atrasaram seus cronogramas, o que não aconteceu com o empresa 

executora deste contrato administrativo em epígrafe. 

É O PARECER:  

DiantO a luz dos fatos expostos no presente parecer técnico, o qual 

foi uma radibgrafia do transcorrer de toda a obra (para melhor subsidiar de 

informações outras instancias) concluo que: tecnicamente as justificativas 

da empresa executora NÃO FAZEM LASTRO PARA O PLEITO, com isso,\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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sou DESFAVORÁVEL A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, todavia se em instancias 

superiores a essa fiscalização, resolverem favorável ao pleito da empresa 

executora, sugiro que se aplique sanções pertinentes a solicitante. 

Capanema, 04 de outubro de 2.021 

fiao  sol> 
is RGla  ca ocola.Fft  ,btits 	- 

Civil l'41°" 1"3-1  Eng 	manolc!•88 29611) 
CIRP-°  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Foi emitido a Ordem de Início dos Serviços 

1 	 

kféerriz:  j ‘. Rokuldp-SOUal 
Eng.° Civil Municspa/.de Crgerna-fit 

Marricuicr,.°  1943-1 
__Citr.A.  RS 88.296/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/03/2021 

DIAS FALTANTES: 219 	 DIAS 



   

O r 682 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/03/2021 

DIAS FALTANTES: 218 	 DIAS 

Sem produção 

;c. 	ti& SOBA» Rubens Luis 
pai de Capa:lenta-PA 

Eng,' Clvü • 
kisla ri.° 19431 

CREA-R5 68.29451D 



Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/03/2021 

DIAS FALTANTES: 217 	 DIAS 



RELATÓRIO: 

Sem produção 

 

Nº 1 

00,0684 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/03/2021 

DIAS FALTANTES: DIAS 

• Itolan S°14 .PR 
Rubem, 	CoP 

. 	
oienül 

. 1943-1 	\ mtw,c,110 

CREJI-It"' 

 



Bolando 
Souza 

	

Rubens. 	deiCdP olaivi.  

l M un"  
Enit 	m ' 	296n) 

CREA-K5  

Sem produção 

   

 

Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/03/2021 

DIAS FALTANTES: 215 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Sem produção 

1 
I 

0,00686 

   

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/03/2021 

DIAS FALTANTES: 214 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



    

00687 

 

Nº 1 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/03/2021 

DIAS FALTANTES: 213 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

Rubens RolancipSOlilapa  

E.4,* COO M-'\'  	"alterna..."  "943-1  cwiss  '9151D 



Sem produção 

Lu's  
1.  Rolando S°144.0t 

ck canema  
nitiPa 

n• ap  
. 0.296/D 
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9-»688 

 

INº  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/03/2021 

DIAS FALTANTES: 212 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

 

N 2 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/03/2021 

DIAS FALTANTES: 211 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

Í 

\ -N, 

\ N. 



tii5 
Imitindo SOUSDR  

..top 

4' 

1.'-  de  capanem'i 	• 
I 945-  ,96iv , 

citEA 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/03/2021 

DIAS FALTANTES: 210 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/03/2021 

DIAS FALTANTES: 209 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

roto $0144 

cIP,  

0  
1,11P 	capo' 4-11k 

Eng. ° Cw1  
11,Aln 

uh: 
uni 	1943-1 

• iviae 

Sem produção 

SM• 

O:0691 
Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



   

0096()2 

 

Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/03/2021 

DIAS FALTANTES: 208 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 



Nº 1 

693 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/03/2021 

DIAS FALTANTES: 207 	 DIAS 

ELATÓRIO: 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/03/2021 

DIAS FALTANTES: 206 	 DIAS 

ti_miumiu: 

Sem produção 

•,, 

(--------,— 	 , 

, 



Mobilização da equipe e instalação da Placa de Obra 

   

9-9!0695 

 

Nº 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

`ELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/03/2021 

DIAS FALTANTES: 205 	 DIAS 
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Locação da Obra com 04 funcionários 
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N° I1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 23/03/2021 

DIAS FALTANTES: 204 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Escavação para as sapatas com 03 funcionários 
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Nº I 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/03/2021 

DIAS FALTANTES: 203 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº I 1 

000698 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 
PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/03/2021 
DIAS FALTANTES: 202 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

240140  
1,15 13  ` -:a  Carw:- 

1(14w— 	V".  • 1034  •Civil 	• Sng Nt 
1‘ 
, 	296i  

OtFj1- 

Escavação para as sapatas com 03 funcionários 

N 



Nº I 1 

00 0,6 (), 
wr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/03/2021 

DIAS FALTANTES: 201 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Souza  
• Itntand°,..monna-Pg  

ens- O) civil 	. 1,13-1  •0,1 	5960) 
FAS, idaso s  

Cit544.  

Escavação para as sapatas com 03 funcionários 



Sem produção 
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Nº 11I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/03/2021 

DIAS FALTANTES: 200 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

al 



Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

701. 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/03/2021 

DIAS FALTANTES: 199 	 DIAS 

RtLA 1 URIO: 

Sem produção r 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/03/2021 

DIAS FALTANTES: 198 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação para as sapatas com 02 funcionários 

pal 



Escavação para as sapatas com 02 funcionários 
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Nº 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/03/2021 

DIAS FALTANTES: 197 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



704 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municip• 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 31/03/2021 

DIAS FALTANTES: 196 	 DIAS 

ELATÓRIO: 

Escavação para as sapatas com 02 funcionários 

$01131  
LuiS 17'5—  r tra#411  
mta 0Pat  

• C""mostíCill.,%.90P 
CREm44w 
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Nº 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 01/04/2021 

DIAS FALTANTES: 195 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação das sapatas com 02 funcionários 

( 	 



soa 
tals&° - 	flt 

I, Ro coo' o 	i  dt  CaP 

Ry?c,,,,agnn , .1943-1 IP 
514,  Iclao`s  

coit-' 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n'2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 02/04/2021 

DIAS FALTANTES: 194 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



0Q 7O8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº I 1 

Sem produção 

( 	 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 03/04/2021 

DIAS FALTANTES: 193 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



 

Nº 1 

000709 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 04/04/2021 

DIAS FALTANTES: 192 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 05/04/2021 

DIAS FALTANTES: 191 	 DIAS 

'ELATÓRIO: 

Escavação das sapatas com 02 funcionários 

Giatui0 L00,°Ilzallt 
CcIP---  

RO° 	1943"1  • ctvil0'. ,101 	c.-51 D Bit& 	mamo s 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

0 0 0 71 1 
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elo» SOO/1ft 
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it 

Ltus 	(te C14neraa  
Rltbensâ 	943-1  

I 

CRf'k 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 06/04/2021 

DIAS FALTANTES: 190 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação das sapatas com 02 funcionários 



   

op0712 

 

N 2  11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 07/04/2021 

DIAS FALTANTES: 189 	 DIAS 

DELATÓRIO: 

Escavação das sapatas com 02 funcionários 

AD Souza  
Itoens L . Fi)sia:C."-inotetna.rit  

l\duf 	' 19433  
Eng. 	mc..v;01" 

CILEA-° 
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Escavação das sapatas com 02 funcionários e um funcionário começou a dobra dos aços 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/04/2021 

DIAS FALTANTES: 188 	 DIAS 



pj),ando Santootly 
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Escavação das sapatas com 02 funcionários e um funcionário começou a dobra dos aços 
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00,0714 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 
LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 
PRAZO FINAL: 13/10/2021 
DATA: 09/04/2021 
DIAS FALTANTES: 187 	 DIAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

00,0715 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/04/2021 

DIAS FALTANTES: 186 	 DIAS 

• RELATÓRIO: 

Sem Produção 

• 

• 



O Qr) 7 lç; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 
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Sem Produção 

/ 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/04/2021 

DIAS FALTANTES: DIAS 

RELATÓRIO: 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/04/2021 

DIAS FALTANTES: 184 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação das sapatas com 02 funcionários e um funcionário começou a dobra dos aços 



Escavação das sapatas com 02 funcionários e um funcionário começou a dobra dos aços 

p 	udo S 
Rubem Luiso  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9- 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/04/2021 

DIAS FALTANTES: 183 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



04 Funcionários executando a dobra das ferragens das sapatas 
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Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/04/2021 

DIAS FALTANTES: 182 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



04 Funcionários executando a dobra das ferragens das sapatas 
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O 

 

Nº 1  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/04/2021 

DIAS FALTANTES: 181 	 DIAS 



04 Funcionários executando a dobra das ferragens das sapatas 
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Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/04/2021 

DIAS FALTANTES: 180 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/04/2021 

DIAS FALTANTES: 179 	 DIAS 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/04/2021 

DIAS FALTANTES: 178 	 DIAS 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/04/2021 

DIAS FALTANTES: 177 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação Mecânica das sapatas e da escada e circulação e dobra dos ferres das sapatas e dos arranque 

dos pilares 

í 



sovo it 
tom ,003  cay 

, 9,1  

10  

ens
9 
 14`  

co;1 4:010, 
to* 	o 

CRY'k  

Escavação Mecânica das sapatas e da escada e circulação e dobra dos ferres das sapatas e dos arranque 

dos pilares 

n 	 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/04/2021 

DIAS FALTANTES: 176 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

• 1.1  072f; 

   

N2' 1 

Sem Produção 

N 

N 

N 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n<2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/04/2021 

DIAS FALTANTES: 175 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



1,40,0it  • 2961° 
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, 1a43-1  

SOlaarit 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/04/2021 

DIAS FALTANTES: 174 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Escavação Mecânica das sapatas e da escada e circulação e dobra dos ferres das sapatas e dos arranque 

dos pilares 

f 



Armação das sapatas 

° s_ it .0,404. 
uctits-, .%etra' .9434  

lt, 	„I4 11'st  .196 IP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 23/04/2021 

DIAS FALTANTES: 173 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



*RELATÓRIO:  

Sem Produção 

5044  
0144°  antraAlit  

laIP 
ig4 3-1 

Q0'4)7? q 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/04/2021 

DIAS FALTANTES: 172 	 DIAS 



Sem Produção 

7 	 

ligando S°14:1413 
Luis — ct, capo- 

iblbeffl 	-tp.t 
Cp.. Gar;cidatt• .,961w 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/04/2021 

DIAS FALTANTES: 171 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



0q0731 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

• 
RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/04/2021 

DIAS FALTANTES: 170 	 DIAS 

Colocação das ferragens das sapatas e dos colarinhos dos pilares no local a ser concretado 

I 



OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n 2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/04/2021 

DIAS FALTANTES: 169 	 DIAS 

L N.. 

\.. 
,,,,_ 

RELATÓRIO: 
,—..., 

Colocação das ferragens das sapatas e dos colarinhos dos pilares no local a ser concretado 

‘......../ 

\ 

f 
! 

al 

I Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

00732 



Colocação das ferragens das sapatas e dos colarinhos dos pilares no local a ser concretado 

Conferência das armações das sapatas  e colarinhos dos pilares do nivel zeros e campo. 

Concretagem das sapatas do nivel zero e campo 

Ficou faltando concretar as sapatas S48 , S49 e S50 

4040 S21.1,20:14t 

Oens" 	
CaPw-- 
'943-

1P i t4ut  ta fl. Eng. 1401%4  gs. 
04'4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni 

CONTRATO: n9- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/04/2021 

DIAS FALTANTES: 168 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ipal 



Nº 
00D734 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/04/2021 

DIAS FALTANTES: 167 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

pal 

Concretagem das sapatas nivel zero e nivel campo 



Armação das ferragens e montagem das formas dos baldrames dos niveis zero e campo 

do  Souza 
Rubens Luis 

• 

 

Eng.°  Civil 	
r,a; de CaPzema'PR  

cREA Rs 88.296/D 
ricu2a 	1943-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/04/2021 

DIAS FALTANTES: 166 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



73E; 

MÊS DE MAIO DE 2021  



73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 01/05/2021 

DIAS FALTANTES: 165 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

sem produção 

7 

Sou 
Zattinc114(  

RO°  514ciPa' C44P3, 

Eng CivitIvIMGI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 02/05/2021 

DIAS FALTANTES: 164 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

r 	 
i 



lio  RELATÓRIO: 

Armação das ferragens e montagem das formas dos baldrames dos niveis zero e campo 

lat%a° Gm s°43-flt 
de cg' Tn' Rubens 	943-1  

das  r',  sfis gov.'  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 03/05/2021 

DIAS FALTANTES: 163 	 DIAS 



   

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 04/05/2021 

DIAS FALTANTES: 162 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Armação das ferragens e montagem das formas dos baldrames dos niveis zero e campo 

L1ÚS 	C4Patl°4  
cenSiviiou;A!vlunicls  

lancb3ScitszaFR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 05/05/2021 

DIAS FALTANTES: 161 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Concretagem das vigas baldrames dos níveis zero e campo 

o 



Chuva sem produção 

Fechamento da 12  medição 

0\0,0742 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n.9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 06/05/2021 

DIAS FALTANTES: 160 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

 

.AD  50014 

Ifils—.44,  
Rolou-03700—  

.1 	10. 9611) 



Desforma e impermeabilização 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

  

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9. 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 07/05/2021 

DIAS FALTANTES: 159 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



10; 0744 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

F1(2 .1 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/05/2021 

DIAS FALTANTES: 158 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Sem Produção 



   

00,0745 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/05/2021 

DIAS FALTANTES: 157 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

N 
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ao  RELATÓRIO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/05/2021 

DIAS FALTANTES: 156 	 DIAS 
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Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9- 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/05/2021 

DIAS FALTANTES: 155 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



$0144  
R0141—  ano°  • 1,,,u1S 	4e  Col)  , 

wic44
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 1943-  

tola ..49610 
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Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/05/2021 

DIAS FALTANTES: 154 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



tari SC4ilarit 
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Aterro apiloado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/05/2021 

DIAS FALTANTES: 153 	 DIAS 
RELATÓRIO: 



5001  
golata°4,0001-rit 

..1943-1  
w.°Civ"140.,ut,a: 42y,611, . 

citf-4-1° 

Aterro apiloado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/05/2021 

DIAS FALTANTES: 152 	 DIAS 



--------, _,......"" 

/"------„, 

N. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/05/2021 

DIAS FALTANTES: 151 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Sem Produção 

\ 

\ 

\ 

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: n-9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/05/2021 

DIAS FALTANTES: 150 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Sem Produção 

flN. 	 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n 2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/05/2021 

DIAS FALTANTES: 149 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

00,075 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/05/2021 

DIAS FALTANTES: 148 	 DIAS 

Aterro apiloado 
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Aramação das vigas da rampa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/05/2021 

DIAS FALTANTES: 147 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

K075f; 

nao SoOlpa 
1:1, ,cavc°4°-  ...çti 

	

Rub'totoi 	• 943-1  
.04  .cttia''' iP 

	

N ciksit 	 # \- 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/05/2021 

DIAS FALTANTES: 146 	 DIAS 

Aramação das vigas da rampa 

í 

1 	 wirp 

CAPAKEIAA 



Aramação das vigas da rampa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

QBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal — 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/05/2021 

DIAS FALTANTES: 145 	 DIAS 



Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/05/2021 

DIAS FALTANTES: 144 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Sem Produção 

  

PQ0759 
INº N(2---12. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 23/05/2021 

DIAS FALTANTES: 143 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Armação das vigas e pilares da rampa(apenas 02 funcionários) 

0@,0760 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/05/2021 

DIAS FALTANTES: 142 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Q0,0761 

   

 

Nº 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/05/2021 

DIAS FALTANTES: 141 	 DIAS 

Armação das vigas e pilares da rampa(apenas 02 funcionários) 



,à0 500* 
vtisl°1(1a:CAPcim°r-- 

1ZO'''. ". 1943-1  
Civil 	29611:0  

Ettg,  

Armação das vigas e pilares da rampa(apenas 02 funcionários) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/05/2021 

DIAS FALTANTES: 140 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



al 

    

iNº111 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/05/2021 

DIAS FALTANTES: 139 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Armação das vigas e pilares da rampa(apenas 02 funcionários) 



L•lils 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 

CONTRATO: n2- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n-9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/05/2021 

DIAS FALTANTES: 138 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

ipal 

Sem produção 



N2 I 1 

OQO76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

do Sou~PR 
Rubens r 

mu'"'' • cl— 
,.1 

", Eng. ivil manai
° 

„:2 
C.RElt" 

Sem Produção 

I 	N.. 
1 

1 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 
CONTRATO: n'2 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n'2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/05/2021 

DIAS FALTANTES: 137 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

pal 



Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/05/2021 

DIAS FALTANTES: 136 	 DIAS 



.0767 

   

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municip• 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 31/05/2021 

DIAS FALTANTES: 135 	 DIAS 

Sem Produção 

RIA:Oc̀.'.1sivIlLtwii.5;r:lit.'  .,  ,, [1mIna.  
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Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 01/06/2021 

DIAS FALTANTES: 134 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº I 1 

0770 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 02/06/2021 

DIAS FALTANTES: 133 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

s 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA:
_ 

Construçao da Arquibancada no Estádio Munici ia 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 03/06/2021 

DIAS FALTANTES: 132 	 DIAS 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 04/06/2021 

DIAS FALTANTES: 131 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

\ 

\ 

\ 

\ 
\ 

— \ 

I 

-N. 



omo 773 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

rF9  

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 05/06/2021 
DIAS FALTANTES: 130 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 06/06/2021 

DIAS FALTANTES: 129 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Chuva sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 07/06/2021 

DIAS FALTANTES: 128 	 DIAS 

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

  

Chuva sem produção 
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INº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/06/2021 

DIAS FALTANTES: 127 	 DIAS 

Forma pilares da rampa 



003777 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/06/2021 

DIAS FALTANTES: 126 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

• 	  

Forma de Pilares e vigas da rampa 

n ot 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/06/2021 

DIAS FALTANTES: 125 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

Q-C-0779 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/06/2021 

DIAS FALTANTES: DIAS 

RELATÓRIO: 

Forma de Pilares e vigas da rampa 

gabe 	t— • Rola
e
nd°S°14zapg 

	

r 	C6r°21enia  • 

	

Eng.  ° Civil 	° 1943-1  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/06/2021 

DIAS FALTANTES: 123 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

       

       

       

       

       

       

 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/06/2021 

DIAS FALTANTES: 122 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



0.,befisl.A!is 114, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/06/2021 

DIAS FALTANTES: 121 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Forma e ferragem nos pilares e rampa 



NºI1  

O O 7 S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 9- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/06/2021 

DIAS FALTANTES: 120 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Forma e ferragem nos pilares e rampa 

i tia° S°tiZa  is 4  104411  
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OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/06/2021 

DIAS FALTANTES: 119 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

.........". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 

5W784 

Forma e ferragem nos pilares e rampa e escadas laterais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

,..-..., 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/06/2021 

DIAS FALTANTES: 118 	 DIAS 

Forma e ferragem nos pilares e rampa e escadas laterais 

t\ 
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,--------- 
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RELATÓRIO: 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/06/2021 

DIAS FALTANTES: 117 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Forma e ferragem nos pilares e rampa e escadas laterais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/06/2021 

DIAS FALTANTES: 116 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/06/2021 

DIAS FALTANTES: 115 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/06/2021 

DIAS FALTANTES: 110 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Conferência das armações para concretagem na segunda as rampas e escadas laterais 

a:ora,emo511,0 2a
Luis Ra C 	

.pit 

°ÇnX41,40.f,4:c1, ;1.8;.2;9:63;w1 
s. 	

n 

( 	 



Rolando Souza 
Rubens Luis  Ide  Garoem'''.  

Eng o 
	Luis 19431  

Ma,fiC1,14  296/P 

3730 

   

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/06/2021 

DIAS FALTANTES: 109 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/06/2021 

DIAS FALTANTES: 108 	 DIAS 

e 

livtLA 1 UKIU: 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/06/2021 

DIAS FALTANTES: 107 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ipal 



OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/06/2021 

DIAS FALTANTES: 106 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

pal 

0Q0793 

   

 

Nº 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Armação e conferência para liberação da concretagem das rampas escadas laterais e pilares nivel 

intermedário 



Concretagem das rampas e escadas laterais vem como pilares e patamares pavimento intermediário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/06/2021 

DIAS FALTANTES: 105 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



0795 

MÊS DE JULHO DE 2021  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 01/07/2021 

DIAS FALTANTES: 104 	 DIAS 

'ELATÓRIO: 

        

        

        

        

        

        

        

  

Fechamento da 22  medição 

  

  

Desforma lateral da concretagem das rampas e escadas laterias e pilares 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

00797 

1 
., CAPAM E fki^ 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n(2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 02/07/2021 

DIAS FALTANTES: 103 	 DIAS 

Desforma lateral da concretagem das rampas e escadas laterias e pilares 

izolando 
Cai”ir""--  rR  Rubens 

— 
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Pa1,1943-1 
EA& 	 2961D 



Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 03/07/2021 

DIAS FALTANTES: 102 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Ot0799 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 04/07/2021 
DIAS FALTANTES: 101 	 DIAS 

     

     

     

     

     

     

     

 

Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 05/07/2021 

DIAS FALTANTES: 100 	 DIAS 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 06/07/2021 
DIAS FALTANTES: 99 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Rub.: Luis 'Rola 
	PR ndo SOUZa 
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CXEkitS 29#_ 

Sem Produção 

Qit-0892 

   

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 07/07/2021 

DIAS FALTANTES: 98 	 DIAS 



00P803 

   

 

Nº 11I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/07/2021 

DIAS FALTANTES: 97 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Ferragem e forma pilares 



0,41-08,14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 

„...) RELATÓRIO: 

Ferragem e forma pilares 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/07/2021 

DIAS FALTANTES: 96 	 DIAS 

01101  
LuiS R°1 	anernaR )05 . • CaP 

ClMuni
„ 1943-1 
-88.2961D 

CRE"S 



Sem Produção 

PR 

\\\E'4  P.'  

  

00-08q5 

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da A '13 nca 	a no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/07/2021 

DIAS FALTANTES: 95 DIAS 

RELATÓRIO: 



soo . Rola 	ro-rit ,,s tAtts 	Car 
Byww• •   013 

Civil P4" ui« n• l  '4 
-1  
1P 

grIg 	MaInc  445 
Cg91 

Sem Produção 

0Q08 O E; 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/07/2021 

DIAS FALTANTES: 94 	 DIAS 



Armação e ferragem dos pilares nivel laje 

nao Sotizapit  
/ Rola rnenw- 

Rublls 	Car' 
ciyu mo. 

En& moiol 
ó  • 

• 

  

000807 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/07/2021 

DIAS FALTANTES: 93 	 DIAS 



  

0Q0808 

 

Nº11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/07/2021 

DIAS FALTANTES: 92 	 DIAS 

Concretagem dos pilares nivel laje 

go106  
.n„la 0  elnaft 
!:""" c 

05°  ,A1 51.tot 
• Ct 	twu 

f",1 144  
C.115''t 



OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/07/2021 

DIAS FALTANTES: 91 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

Souza  Rola 
1943.1 

Civil 	
ti • 5. 1D xs8 7 

0Q08qg 
Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



Chuva sem produção 

- -I. Souza tortu. 	it 
Luis 
•x 

	

N 
 Eu&  

Ruy,,,enn,a 1,,,,h,?icir,,,  ,, 	,.1 
'""),,,t4tricjia '.'8.  s 	
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d I  
, 

' 

0191.1tS  
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/07/2021 

DIAS FALTANTES: 90 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Rolaria° s°11:°' 

civi114°, 	
,te  Car 

;943-1  RklberiS  
Eng• 	Matt0.1t-s  b,. 

000811 

    

 

Nº  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/07/2021 

DIAS FALTANTES: 89 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 



RIJE 
0 QO 812 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/07/2021 
DIAS FALTANTES: 88 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

• 	  

ÇPI• 1::icipul cif 
"99, 947 	. -411a.80,9,611) 



Sem Produção 

dosouza 
Lu 	

.coema.PR 
is 

EgRub. 
c
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ps,A-gs".2 

0093?3 

   

 

Nº 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/07/2021 

DIAS FALTANTES: 87 	 DIAS 



, tas  gol 
1945- 

Eng.° e'vt'1,1,an -Rsc,14'-'s:/131  

za
FR 

0Q0814 

   

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/07/2021 

DIAS FALTANTES: 86 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

\ 

\ 

\ 

( _ 



    

 

Nº I 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/07/2021 

DIAS FALTANTES: 85 	 DIAS  

RELATÓRIO: 

Concretagem dos pilares nivel laje 

\\\ 

I 

‘ f----  ''-.„. 



O 0_0 8 

   

 

Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/07/2021 

DIAS FALTANTES: 84 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Concretagem dos pilares nivel laje 



Nº 

Ofi081.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n°- 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/07/2021 
DIAS FALTANTES: 83 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

N 

COA..B. 	
S4  ) 

0 S0144  1‘ 	Rr a,— 	,fla-PR 

114.19ril ivíj-14 1, 19431  
, de  C4'-- 

I D Et12.. 	2,440:1'• 



Sem Produção 
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, uniCIPC1  e 19e." 
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CIA 	 

souzalIk 

0Q,0818 

   

 

Nº 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 23/07/2021 

DIAS FALTANTES: 82 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Sem Produção 

O Õ,f) 8 19 

   

 

N9  1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/07/2021 

DIAS FALTANTES: 81 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



C3V11,42.1FO''1''  

CIU.j4  

rt°5 11:11126  

odmiltSLIW 

Sem produção 

'"••• 

00820 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/07/2021 

DIAS FALTANTES: 80 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Desforma dos Pilares 

a Som ` .„,4' llt 
1: ,4"`".  LIÃ.-5  ......,. gi.1?: iiçrr:it  .-11)  

tad 	1001  41.515' 
CIO 

000821 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/07/21n 

DIAS FALTANTES: 79 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



IDE 
00 0 8 2 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/07/2021 

DIAS FALTANTES: 78 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

al 

Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

twitS Luis 	C47 
sng: COV;sityotasn.58.2,61!" 

mocir.' e 19C•>•1  
R0111"  

CO"ki 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

8 3 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/07/2021 

DIAS FALTANTES: 77 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

ipal 

Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

LUIS (ig nr 
enS 	• 9 
covivioicitia 

ti88

•  296 

Cld)t-its  

do Sot1 



Sem Produção 

040824 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/07/2021 

DIAS FALTANTES: 76 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

al 



825 

   

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/07/2021 

DIAS FALTANTES: 75 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 



Sem produção 

   

0 0 08 2 f; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municio- 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 

DIAS FALTANTES: 

31/07/2021 

74 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



0-0827 

MÊS DE AGOSTO DE 2021  

• 



Sem Produção 

1 

    

Q 030 8 2 8 

 

Nº 11I 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 01/08/2021 

DIAS FALTANTES: 73 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

..Ansoute 
Rolun— effla-Plt  

Luis 4,cga" 
Rubens*, nópul 

En8•  o civii''u . 1(.1 11* 	'1D go.tf'ettos g8.236  
N 	cit9t's 



Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

0(0.Q 8 2 

   

 

o 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 
— 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 02/08/2021 

DIAS FALTANTES: 72 	 DIAS 
RELATÓRIO: 



   

OQ 0830 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 03/08/2021 

DIAS FALTANTES: 71 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

f  

( 	 



09D831. 

   

 

N 2  I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP ng 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 04/08/2021 

DIAS FALTANTES: 70 	 DIAS 

Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

f 



Nº 1 

832  

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 05/08/2021 

DIAS FALTANTES: 69 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

Sc4zzarit 
uisib3  CAPane'n4-  

Ru" 	ct0Gte  943-1  
DT% ma ut% n. 04”, ID 

CittA  
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



Ferragem e formas e escoramentos nivel Laje. 

...:ZL.C.  
, 	

ffla'T 
Ri4,beTas,0  , 1::,4i: • 
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gx9833 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 06/08/2021 

DIAS FALTANTES: 68 	 DIAS 
RELATÓRIO: 



 

Nº 1 
M3834 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 07/08/2021 
DIAS FALTANTES: 67 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

N 

40 sois,,000-rit 
_ 
1uid,vc„00_%13,,° _ 

En& 14,aciRS '  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 

000835 

O BRA: Construção da ArcLuibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 08/08/2021 
DIAS FALTANTES: 66 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

Í  
111 



'----------, 	,------' 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/08/2021 

DIAS FALTANTES: 65 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Execução de formas e escoramento 

   

0Q0837 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/08/2021 

DIAS FALTANTES: 64 	 DIAS 



   

O 8 3 8 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 11/08/2021 

DIAS FALTANTES: 63 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Execução de formas e escoramento 

(  



N 2  1 1 

9.0,0 8 3 fl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n°- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n<2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/08/2021 

DIAS FALTANTES: 62 	 DIAS 
RELATÓRIO: 

Execução de formas e escoramento 



   

p;Q0840 

 

Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 
PRAZO FINAL: 13/10/2021 
DATA: 13/08/2021 
DIAS FALTANTES: 61 	 DIAS 

Chuva sem produção 
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Nº 1 

900841 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/08/2021 

DIAS FALTANTES: 60 	 DIAS 

Sem Produção 
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AO sotoplit 0.-- 

oubens1-44  - • i
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'Nº 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/08/2021 

DIAS FALTANTES: 59 	 DIAS 

Sem produção 

sc44°  

ttkb • 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/08/2021 

DIAS FALTANTES: 58 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 



   

Qt0844 

 

N° I 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 17/08/2021 

DIAS FALTANTES: 57 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 



Nº I 1 

Q 845  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

1PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 18/08/2021 

DIAS FALTANTES: 56 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

93144.141 
TtOt  vns  
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CivI oico» /1061 D 



Concretegm pávimento laje 
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0846 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/08/2021 

DIAS FALTANTES: 55 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



   

01'484 7  

 

Nº I 1 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 20/08/2021 

DIAS FALTANTES: 54 	 DIAS 

— RELATÓRIO: 

Concretagem pavimento laje 

N 



   

00..848 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 9- 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9- 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/08/2021 

DIAS FALTANTES: 53 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

N 



Sem Produção 

   

QQ,0849 

 

mo 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/08/2021 

DIAS FALTANTES: 52 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

1 
./". CAP.»! E MA 

040850 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP ng 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 23/08/2021 

DIAS FALTANTES: 51 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Fechamento da 3g medição com concretagem da rampa do pavimento laje 

\\N 	

‘C' 

05":20  

."‘S 	dt C  .2,A 
'0(> 11)4" ip 
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Nº 1 

00,0851 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/08/2021 

DIAS FALTANTES: 50 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Contrapiso nos degraus concretados 

S011111  41(  

14 ('4  
RO:..,„1,110 	n 

$14;  



Contrapiso nos degraus concretados 

   000852 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/08/2021 

DIAS FALTANTES: 49 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



1 
• .P  C A. rAN EMA 

1 
VIC11-51  hi3 

Nº I 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP ng 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/08/2021 

DIAS FALTANTES: 48 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Contrapiso nos degraus concretados 



Soloa  
izolostet° 

t%ickr 
,a6f 

f,112.• 	 ^ 

Execução de forma da última concretagem da arquibancada o pavimento cabine 

oo  0854 

    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/08/2021 

DIAS FALTANTES: 47 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

al 



Sem Produção 

°Ao 855 

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 28/08/2021 

DIAS FALTANTES: 46 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ipal 



L si* 1410 .0" 

O 008 5 Ei 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/08/2021 

DIAS FALTANTES: 45 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

..40" 

pal 

Nº 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 



OU857 

   

 

Nº I 3. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/08/2021 

DIAS FALTANTES: 44 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Execução de forma da última concretagem da arquibancada o pavimento cabine 

N 

N 



Execução de forma da última concretagem da arquibancada o pavimento cabine 

oft 

CA10858 

   

 

N 2  I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municip- 

CONTRATO: n9 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 31/08/2021 

DIAS FALTANTES: 43 DIAS 

RELATÓRIO: 



00859 

MÊS DE SETEMBRO DE 2021  



Sem produção 

..„...... - .---,_ 
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Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 01/09/2021 

DIAS FALTANTES: 42 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  nº 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL: 13/10/2021 
DATA:  02/09/2021 
DIAS FALTANTES: 41 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 

Sem produção 

\ 
\ 

\ 

\ 
\ 

Í---- 



RELATÓRIO: 

Sem produção 

\ 

\ 

\ 

\ 
\ 

......." 

   

00862 

 

Nº 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 03/09/2021 

DIAS FALTANTES: 40 	 DIAS 

'''..--------.. 	.-----"----' 
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Nº 11 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  nº 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL: 13/10/2021 
DATA:  04/09/2021 
DIAS FALTANTES: 39 	 DIAS 

Sem produção  
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Sem produção 
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000864 

  

 

Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 05/09/2021 

DIAS FALTANTES: 38 	 DIAS 

-ELATÓRIO: 



Nº I 1 

00_0865 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  nº 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  06/09/2021 
DIAS FALTANTES: 37 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

050 41.1x 

Rubens ' 9Jb.?lo-,  

°‘• 	
‘ „o• 	tí) 

94. 	10" , .0b 



6G 1 'Nº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

cips 
r"
o'4 

tt 5  ' 
. ‘otan C nem-4 

1b4b o CrAl 	• 29bIli 
Efig 	1,+10' 

CO. 

OBRA:  ns ri- -cluibancada no Fstádin MiininpaL___ 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 07/09/2021 

DIAS FALTANTES: 36 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Ut51-<Pk. Constru ao cNr-cluibancaca nn 	á£444.444144J 
CONTRATO: n-9  459/2020 
LICITAÇÃO:  TP n-9 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:   08/09/2021 
DIAS FALTANTES: 35 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem produção 

,0.40S1-14.15,1pul 
oetigj 
°ta°  Cno 

 00.10 S  4 



   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 09/09/2021 

DIAS FALTANTES: 34 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

e 

Sem produção  
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Sem produção 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 10/09/2021 

DIAS FALTANTES: 33 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



060870  

   

 

Nº I 3. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

qELATÓRIO: 

r  Lonstruçao da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO: nº 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  11/09/2021 
DIAS FALTANTES: 32 	 DIAS 

Sem produção 

azoig,tiCIO 
1, 	1  B.10'"" 	• • 	0 194'3'1  

falk C MalincLio 
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N2 11 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 12/09/2021 

DIAS FALTANTES: 31 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

\...., 

Sem Produção 

\ 	 

-------, 	..._----- 



maiRELATÓRIO: 

Sem Produção 
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Nº 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n 2 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 13/09/2021 

DIAS FALTANTES: 30 	 DIAS 



(\1\.cip. 

Et11. 	Moa--  50. 

Sclut6  
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Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: "Liónstr=a Arquibancada no Estádio Municipal  

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 14/09/2021 

DIAS FALTANTES: 29 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

ti 



Sem Produção 
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Nº- 1 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 15/09/2021 

DIAS FALTANTES: 28 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Sem Produção 

L 

     

 

Nº 

  

W10,875 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 16/09/2021 
DIAS FALTANTES: 27 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



00087E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

N2  I1 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  n2  459/2020 
LICITAÇÃO:  TP n2 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  17/09/2021 
DIAS FALTANTES: 26 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

i 

\ 

• \ 	 

\ 
\ 
\ 
\ 

\ 	 



   

000877 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

RELATÓRIO: 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  nº 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  18/09/2021 
DIAS FALTANTES: 25 	 DIAS 

Sem Produção 
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Nº I 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 19/09/2021 

DIAS FALTANTES: 24 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 



1)879 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Nº 1 1 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  n2 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP n2 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL: 13/10/2021 
DATA:  20/09/2021 
DIAS FALTANTES: 23 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

. civil P-1,,A4 I''. 
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ecr;4  

tttlenS tAt4, SnutPu  • .. -1  

01" -̀- 	•Z,  
140704° 

Mobilização de 04 funcionários para execução de forma e armação do último vão da arquibancada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9 459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 21/09/2021 

DIAS FALTANTES: 22 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

04 funcionários para execução de forma e armação do último vão da arquibancada 

•\ 
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selgi  0.44 
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04 funcionários para execução de forma e armação do último vão da arquibancada 

    

  

Nº 11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: nº 459/2020 

LICITAÇÃO: TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 22/09/2021 

DIAS FALTANTES: 21 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Nº 

882 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  nº 459/2020 

LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 

INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 

PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  23/09/2021 
DIAS FALTANTES: 20 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

04 funcionários para execução de forma e armação do último vão da arquibancada 

ti 

.Cio 
goi  as 



04 funcionários para execução de forma e armação do último vão da arquibancada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP ng 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 24/09/2021 

DIAS FALTANTES: 19 	 DIAS 

RELATÓRIO: 



Sem produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP r152 18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 25/09/2021 

DIAS FALTANTES: 18 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
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Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 26/09/2021 
DIAS FALTANTES: 17 	 DIAS 

RELATÓRIO: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n 2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 27/09/2021 

DIAS FALTANTES: 16 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

4110 

Sem Produção 

N 

•	 
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OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Muni( 
CONTRATO:  n2 459/2020 

LICITAÇÃO:  TP n2  18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 

PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  28/09/2021 
DIAS FALTANTES: 15 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

ipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

Sem Produção 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Munici 

CONTRATO: n 9  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n 9  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 29/09/2021 

DIAS FALTANTES: 14 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

• Izoland° 5 rg 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA: Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 

CONTRATO: n'2  459/2020 

LICITAÇÃO: TP n2  18/2020 

INÍCIO DA OBRA: 08/03/2021 

PRAZO FINAL: 13/10/2021 

DATA: 30/09/2021 

DIAS FALTANTES: 13 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

Sem Produção 

(-1.N 	 



00_0890 

MÊS DE OUTUBRO DE 2021  



N9 11 

000891 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA:  Construção da Arquibancada no Estádio Municipal 
CONTRATO:  nº 459/2020 
LICITAÇÃO:  TP nº 18/2020 
INÍCIO DA OBRA:  08/03/2021 
PRAZO FINAL:  13/10/2021 
DATA:  01/10/2021 
DIAS FALTANTES: 12 	 DIAS 

RELATÓRIO: 

mcarioda ° 194'1  
-RS 38.296 !D 

Rid,ens Luis Rala Souza 
-PR 

Eng.' Çivii Municip(41 de Cf:= 

Sem Produção Chuva 
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Município de 
Capanema - PR 0892 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do a :itivo de prazo, na página 671. 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

K ck  C lì(,›E • 
ancr K de Oliveira 

Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 

1- 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 313/2021  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. CONTRATO N° 

459/2020. TOMADA DE PREÇOS N° 18/2020. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
PEDIDO APRESENTADO PELA EMPRESA CONTRATADA. OBRA 
PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/ PR. RELATÓRIO TÉCNICO DA ENGENHARIA 
MUNICIPAL CONTRÁRIO AO PLEITO DE ADITIVO. 
JUSTIFICATIVAS DA EMPRESA INSATISFATÓRIAS. PARECER 
FAVORÁVEL COM FUTURA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADES. RECOMENDAÇÃO AO FISCAL DO 
CONTRATO. 

1. CONSULTA: 
b Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo o Solicitação de aditivo de prazo (fls. 
671/672), sob o Protocolo n° 2.905/2021, apresentado pela empresa Bruno 
Henrique Lanzarini - ME, pugnando pela aditivação do prazo de vigência e 
execução da i  obra em questão por mais 90 (noventa) dias. 

Instado, o Engenheiro Civil Municipal emitiu Parecer Técnico n° 
35/2021 (fls. 674/679), oportunidade que se manifestou desfavorável a 
aditivação requerida; ou pela prorrogação com aplicação de sanções à empresa 
contratada. 

Por força do despacho da CPL (fl. 892), o PA foi encaminhado a 
Procuradorias  É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista ju 'clic° e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administr4ção e erário 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os 
quais, para 'não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 
para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 
dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 
tarefa afeta, a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 
descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(..-) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Admini 

Av. Pedro Wriato Pa, g& de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 	] 5 
Fone:46-3552-1321 - remei 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



100895  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato n° 

459/2020, acostado as fls. 550/563, o prazo de execução inicial era de 06 (seis) 

meses, a contar do 10° dia a partir da ordem de início, que se operou em 

09/03/2021. Portanto, o termo inicial do prazo de execução se deu em 

19/03/2021. Portanto, o prazo de execução da obra inicialmente compreendeu 

o período deÌ 19/03/2021 a 19/09/2021. 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do Contrato n° 

459/2020, acostado as fls. 550/563, o prazo de vigência inicial era de 12 (doze) 

meses, a contar da data de assinatura do contrato, que se operou em 

14/10/2020. Desse modo, o prazo inicial de vigência contratual compreende o 

período de 14/10/2020 a 13/10/2021. 

Por força do 1° Aditivo de prazo (fl. 628), o prazo de execução foi 

dilatado até o dia 13/10/2021. 

Contudo, analisando a Solicitação de fls. 671/672, observa 

inexistir justificativa para a não conclusão da obra dentro do cronograma 

original e já aditivado. Ademais, o Parecer Técnico n° 35/2021 (fls. 674/679), 

constatou inúmeras  53,49% de dias improdutivos sem justificativa, fato esse 
que tem total correspondência com o atraso no cumprimento do cronograma 

físico-financeiro da obra. 

Portanto, considerando o escopo do contrato administrativo em 
questão, este Órgão manifesta-se favorável a realização de aditivo de execução 

e vigência pelo prazo de 03 (três) meses, para que a obra em questão seja 
concluída. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 10130 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Todavia, as responsabilidades decorrentes do atraso na execução 
da presente obra, serã objeto de futura análise, visando possível aplicação de 
multa moratória e/ou penalidades contratuais. 

Outrossim, a dilação contratual buscada não traz quaisquer outros 
õnus à Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não 
obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de 
conclusão do objeto do contrato. 

Não obstante, recomenda-se ao Fiscal do Contrato, a realização 
de novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 
remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciência a 
empresa contratada e anexando cópia no PA.  

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo, para que a vigência 
contratual seja elastecida por mais 03 (três) meses de vigência e o prazo de 
execução da obra seja elastecido por mais 03 (três) meses a contar dos prazos 
originais do contrato e 1° Aditivo, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

Av. Pedro Virieto Peng& de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - rema! 202 - Fex:46-3552-1122 
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anema, de 07 de outubro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Komanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

(j) o 89 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

c) Encaminhamento da minuta do Aditivo de Prazo de 
execução, para análise e aprovação deste Órgão, nos termos do art. 38, 
Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/1993; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos; 

e) o encaminhamento do PA ao Engenheiro Municipal, para 
realização cie novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 
remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciência a 
empresa contratada e anexando cópia no PA. 

É o parecer. 

Av. Pedro Vinato Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020 Contrato Administrativo N° 
459/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 
DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. Acato o Parecer Jurídico n° 313/2021 pelo aditivo de Prazo de 
Vigência e Execução. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 07 de outubro de 2021 

Américo Bellé\  
Prefeito Municipl 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020 Contrato Administrativo N° 459/2020, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1482 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2021 1482 07.002.27.812.2701.1271 10162 4.4.90.51.00.00 De Exercício 
Anterior 

Capanema, 07 de outubro de 2021 

11111111---i  Cle.mar W 

Tec.0 t. C1ZC PR 04:. 83/0-2 

CPF-723.9.a«59-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:53:13 do dia 16/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/02/2022. 
Código de controle da certidão: 8D46.12AA.E50B.D423 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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14 11-51 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

Positiva com efeito de negativa 

N° 5867 / 2021 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO 
VENCIDOS. 

Santo Antônio do Sudoeste, 22 de Setembro de 2021 

REQUERENTE: O MESMO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMHH2QE5434XH2BPT 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
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RAZÃO SOCIAL: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

CONTROLE 

27791 

CNPJ/CPF 

23.903.344/0001-06 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

isento 

ALVARÁ 

27751 

ENDEREÇO 

RUA DOM PEDRO I, 219 - CASA - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas 
e recreativas, Obras de terraplenagem, Serviços de engenharia, Fabricação de esquadrias de metal, Produção de 
artefatos estampados de metal 

Responsavel 

Emitido por: MAIRA SCHIRMANN • 



07/10/2021 10:57 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.903.344/0001-06 

Razão SOCial:BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Endereço: 

	

	AV BRASIL 596 SALA 04 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR 
/ 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 

Certificação Número: 2021100602303034387785 

Informação obtida em 07/10/2021 10:57:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
000901 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025146948-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.903.344/0001-06 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr.gov,br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (07/10/2021 10:56:02) 



Município de 
Capanema - PRo9os 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 459/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA DON PEDRO I, 219 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu 
representante legal, BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 18/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 
DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
313/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução até dia 11/01/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através 
de e-mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de outubro de 2021 

	

AMÉRICO BELLÉ 
	

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0-0 O 9 O (.; 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de outubro de 2021 13:17 
Para: 	 'Inz.construtora@gmail.com' 
Assunto: 	 ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 2° ADITIVO AO CONTRATO 459.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagarei 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaou capanema.pr.gov.br   
licitacacITçapaperna,p,r,_goy„br 

1 



000907 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 7 de outubro de 2021 13:17 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00077.txt 

The original message was received at Thu, 7 Oct 2021 13:16:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

-- • The following addresses had successful delivery notifications --•-• <Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows - 	<Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



57 61801 TORNO DE VINCA 
FREIO 

DE 4,00 UN 120,00 480,00 

58 61763 TROCA ELLIMCd  FREIO 1,00 UN 90,00 90,00 
59 017.17 VELA IGNICÁO EUS UN 48,00 392,00 
60 h1,7F VELA IGNIÇÃO 

5, 01A 
CO- 41.0 UN 35.00 140,00 

TOTAL 15.60200 

VALOR TOTAL: R$ 15.602, 10(Quinze Mil, Seiscentos e Dois Reais). 

Capanema - PR, 06 de outu • ode 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRAT. N° 468/2021 
Processo dispensaN° 75/2021 
Data da Assinatura: 07/10/20 1. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DSC AUTO PECAS EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MA-
NUTENÇÃO DOS AUTOMÓVEIS DE PASSEIO HONDA CIVIC LXS 
FLEX 1.4 LT 2008 PLACA KVA6566 COR PRETA E AUTOMÓVEL 
DE PASSEIO TOYOTA COROLLA PLACA MEC5195 COR PRATA 
- VEÍCULOS DOADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$15.602,00 (Quinze Mil, Seiscentos e Dois Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n* 459/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE 4APANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento pQrticular que firma de um lado, MU 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LAN-
ZARINI ME, pessoa jurídica, de direito privado, situada a RUA DON 
PEDRO I, 219 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu representante legal, 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim assi- 
nado, doravante designada C 
as normas da Lei n° 8.666/9 
o presente Contrato, em dec 
18/2020, mediante as seguinte  

)NTRATADA, estando as partes sujeitas 
e suas alterações subsequentes, ajustam 

rrência do Edital Tomada de Preços n° 
cláusulas e condições. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Co forme Contrato firmado em 14/10/2020, 
objeto do Edital de licitação, odalídade Tomada de Preços n° 18/2020, 
entre as partes acima identi cadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA N) CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCA-
DAS NO ESTÁDIO MUNICI PAI. AI.BANO FERNANDES NO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-E EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 
AÇÃO N° 0903-004523/2020- EMENDA PARLAMENTAR, em confor-
midade com o Parecer Jurídic o n" 313/2021, fica prorrogado o prazo 
de Vigência e Execução até di 2 11/01/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os e ados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de outubro de 2021 

 

AMÉRICO BEI! E 
Prefeito Municipal 

 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Representante Legal 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
Contratada 

PORTARIA N° 7.984, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 84/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 84/2021, objeto AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de jttnho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço.  Marça Quantidade Preço 
TY RORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

1 SACO DE PAPEL BRANCO. MED. 
INDO 20X15 C.M. PARDO COM 500 
UNIDADES. 

PACKPEL 300,00 66,10 

CLEAN UP COMER. 
CIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA 

2 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. 
MEDIDAS DE 50CM X 80CM, COM 
ESPESSURA MINIMA DE 8 MICRAS 
POR PAREDE. CAPACIDADE. DE 
30KG. PARDO COM 100 UNIDADES 

PROPRIA 400.00 70,00 

TV BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

3 SACO TRANSPARENTE- TIPO COO- 
MUS-TAMANHO 10X14CM. SACO 
POLI TRANSPARENTE. FARDO COM 
100 UNIDADES. 

TV BORTHOLIN 10.00 20,97 

TY BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

4 SACO TRANSPARENTE- TIPO CRO- 
MUS- TAMANHO 15X22C.M. SACO 
POLI TRANSPARENTE. FARDO COM 
100 UNIDADES 

TV BORTHOLIN 10.00 29.0v 

TY RORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

5 SACO TRANSPARENTE. TIPO CRO- 
MUS- TAMANHO 25X37CM. SACO 
POLI TRANSPARENTE. FARDO COM 
lon UNIDADES. 

TY BORTHOLIN 10..00 1:3,7.1 

TY BORTHOLIN 
COMERCIAL LEDA 

b SACO TRANSPARENTE- TIPO CRO- 
MUS- TAMANHO IIXIICM. SACO 
POLI TRANSPARENTE. FARDO COM 
100 UNIDADES. 

TV BORTHOLIN 1000 19.97 

ROMA COMERCIAI. 
LTDA 

7 SACOLA BRANCA ROCA DE 
PALHAÇO BRANCA COM MEDIDA 
DE 16X20 CM. COMPOSIÇÃO: PO-
UETILENO. ESPESSURA: 0,12MM MI-
CRAS. FARDO COM 100 UNIDADES. 

IP S00,00 53.47 

ECO• EA RMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS . 
EIRELI 

11 SACOLA PLÁSTICA A LÇA CÃS,- 
!SETA BRANCA COM MEDIDA 
DE 30X111C.M. COMPOSIÇÃO. 
POLIETILENO. ESPESSURA: 
0.02MM MICRAS. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

EMBRAST 1.00000 8,77 

ECO. PARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
MEU 

9 SACOLA PLÁSTICA ALÇA DE 
CAMISETA BRANCA COM MEDIDA 
DE 25)135 CM. COMPOSIÇÃO PO. 
UETILENO. ESPESSURA. 0,02MM MI. 
VRAS. FARDO COM 100 UNIDADES 

£1,18HAST 1.500.00 8,29 

TV BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

10 SACOLA PLASTIC.A ALÇA DE 
CAMISETA BRANCA COM MEDIDA 
DE 387448CM. COMPOSIÇÃO: PO-
LIETILENO. ESPESSURA: 0.02MM MI. 
COAS. FARDO COM 100 UNIDADES. 

TV BORTHOLIN 50.00 12,83 

TV BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

11 SACOLA PLÁSTICA ALÇA DE 
CAMISETA BRANCA COM MEDIDA 
DF.43X60 CM. COMPOSIÇÃO: PO-
LIETILENO. ESPESSURA: 0.03MM MI. 
CRAS. FARDO COM 100 UNIDADES. 

TY BORTHOLIN 50,00 19,52 

Art. 3° Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 84/2021, é de R$ 104.617,00 (Cento e Quatro Mil, Seis-
centos e Dezessete Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná sete 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
	

SEXTA-FEIRA, 08 DE OUTUBRti !)1: 	EDIÇÃO 0830 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

0908 



Município de 	Q90909  
Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 459/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a RUA DON PEDRO I, 219 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-06, neste ato por seu 
representante legal, BRUNO HENRIQUE LANZARINI, CPF:057.242.189-33 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de Preços n° 18/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 18/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 
DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
313/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução até dia 11/01/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através 
de e-mail, no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 07 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

BRUNO HENRIQUE BARssuinNacid.H= digital por 

LANZARINI:239033 LANZARINI:23903344000106 
Dados: 2021.10.08 08:16:03 

44000106 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Representante Legal 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Terno Andino tao Contraio ti.  340/2021, que entre si 
celebram dis um lado o MUNICIPIO DB CAPANEMA . PARANÁ 
e de outra lado 	empresa CAW SERMOS DE 
TC.RRAPt 	LTDA - EPP 

Peita prealmic imano...mia ps .ubir que firmai rld um lado, MUNICIPIC> DE 
CAPANEMA • PR, macrito no Cada» > Nacional de Pessoa Juradica (CTIP.11 
.75.072.760/0001.00, neste ato reme Marta pelo Prefeito Municipal abalso assinado. 
rInravanue designado PRZALITUSIA, Miar AMER1Ct) ISELLE doravante clesignarta 
C.ONTRATANTE, r. de moeu lado kl empolam, CAW SERvIcos DE TERRAPIENAORM LTDA 

EPP, 1>tlI10.114 jlllídkrik rio liei(,, pnivaabp klaláld11 H ESTO CHACARA PEDREIRA, KM 48 
• CEP: b57504X/0 	EA.11020: PROKIBAO A CIDADE, inscrita rio ('NI.( sob a n" 
04.726.528/0001401, neste sim por sesí repreacmarire legal, SILVIA LETICIA STERPENS 
nA. ROSA, CPFi830.6t13.530-6/i 44 fira sursamilo, dorsivanie designada CONTRATADA, 
estronde N. proles somarei loa norma,. da Lei 	et• $.66G/9.4 e igualo islienwties 
milisequentes, inkl.t.111 n Presente Conarate, cm decorrera:4a cio Edital Tomada de Preços 
n• 2/2021, mediante as seguintes dei:Bulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Contorne Coritrido Minado rol 10/08/2021, obtem do Edital 
ele beitiaiiii 'Modalidade Tossido Olá Preasia n.  2/2.021, entre se mirim> imana 
iden i Miadas, pura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
RECAPIEMENTO ANFALTICO EM entu3 DISTRIBUAM) EM 3 Lerma: LOTE 01-
incocuçÃo DE RECAPEAMENTO ASPÁLTICO EM CIn7Q NA RUA TAMOI09 ENTRE 
A9 RUAS RIO DE JANEIRO E MINAS GERAIS NO MUNICIAI° DE CAPANEMA PR. 
LOTE 02- EXECUÇÃO DE stscArrAmErmro AurALTIco EM cltuO NA RUA MINAS 
DEMAIS ENTRE A RUA PADRE CIRILO E AV. NOTUCIARI9 NO MUNICIAI° DE 
CAPANEMA PR LOTE 03-EXECUÇÃO DE RECAPEAA1EITTO AUFALTICO EM CEVO NA 
RUA PADRE CIIIILO ENTINE A II RUAS MINAS GERAI! E MATO 0/t0990 IE MINAIS 
GERAIS ENTRE A AV. INDEPENDENCIA E PADRE CIRILO NO MUNiCIPIO DE 
CAPANEMA PR, oro conlormidarle caiu o Milniik,10•:A., 	 n moda pele Prefeita 
Municipal, nen Reeipolimoilii O Valor e > RE 31.456,66 (Trinta • 1)13,11m11. qmot 00000 too 
o cinquenta • choco reais e sasoonta • sela centavo». 

C.-LM/NULA SEGUNDA: Ao domais Ciá 
V1131.1, Termo, perimitaimern initheradrm. 
E, por assim miarem krIjklátlltiOli /irisam 

sujas d., contrato originaria, sio toingidaa por 

presente em 02 Mimei vias de (guta teor e forma. 

Capotam.> PR. 07 de outubro de 2021 

  

SILVIA LET1CIA 9TEFFEND DA ROSA 
Ite.pre•m.nddite. Imydl 
CAW BIZHVICtla DE 

TERRAPLIOTACHEM LTDA EPP 
Cootrunndd 

~troco DELL* 

Avenida Governador Pedro \enato Aor1901.  de Soem, 1080 - Onero -135760 000 
Fone' 46)3552-1321 

O VAZIO INTERIOR 
Pessoas vazias tentam a 

	
Filhos criaturas, reféns de 

a leviandades, serem com-  conhecimento. e estrada ro-
pletas. O vazio interior é unia dada que os pais trilharam... 
das piores dores e tem a 'mar- 	Nunca um filho terá a ex- 
ca' registrada do encardido. 	periência dos progenitores. 

Ser humano o sem conte- 
	Nunca saberão quanto e 

údo é a pior das espécies, pois quão dificeis momentos su-
segue o que o mundo pregaie portaram pra hoje ouvir pa- 
impõe... 	 lavras tomadas de rispidez e 

Vazio existencial é causa-  baixo calão. 
dor de 'monstros' que se ge- 	Imagina- se, quando os 
ram dentro do espaço gera-  que hoje chorassem de frio, 
do pela falta de sentimentos ou dengo mesmo, os 'ditos 
próprios, para com a vida e quadrados' dizem: 'deixa que 

aiíleixa ilusórias pinguelas que chora., ou eu não deixarei de 
Wevam ao bom senso, que le-  me alimentar, para dar de co-

rem passagem à esperança e mer.' 
ao horizonte da vida. 	 Filhos são renovos de es- 

O ser humano é o verbo no perança, não sabem, nem 
gerúndio... É Deus presente, entendem de vivência para 
é alicerce e pilar, é Alfa, (5=- imaginarem que podem por 
ga do universo. 	 ou impor limites; 

O ser humano deposita 'fi- 	Exclusividade de quem 
chas' no supérfluo. 	 ensina nunca de quem apren- 

Acredita no improvável 
	

de. 
ignora o real. Sinais de que 

	
É de se pensar, 'limite dei- 

existe nada por dentro; nem xado de lado, deveras à linha 
esperança, oxalá haver per-  da sensatez quebrada. ' 
severança e temperança. 	(Ivonildo Ribeiro) 

,... 	 Município de 
k..4 	Capanema - PR 

1.. Termo Aditivo RU COnlroto 	r>" 341/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e 	de 	outro 	buir. 	II 	moines» 	CAW 	SERVICOS 	DE 
TIZRRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento proticubur que fama cie um Indo, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (GREI) riob o n" 
75.472.760/0001..60, neste ido representitcla pelo Prefeili> Municipal Iltláb{0 AlátlinAldá, 
doravante designado PREFEITURA. Senhor ANNUM° BELLE, 	lictiluvunto deeihnutla 
CONTRATANTE, e de maino lado a emprego CAW SERVICOS DE TP.RRAPLENAOP.M Lfron 

EPP. pessoa piratas* de direito tinindo, Ilial.dil O >ISTO CHACARA PEDREIRA. EM 48 
CEP: 85750000 	BAIRRO, PRÓXIMO A CIDADE, inaerilir no CNP/ sob o n.  

04.720.528/0001.01, neste ato por seu repreuentinite legal, SILVIA [Ah:VICIA STEFVENS 
1)A RC/SA, CP1h836.693.5394>8 rio Varri assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes enjeitas as normas da Lei 	n•  S.060/93 e troas alteraçÕest 
subsequentes. ajuntam o presente Controlo. em denorrêndi."11> Edital Tomada de Preços 
n•  3/2021, ninlitirde as iteguinteo dinimiluit á condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado ein 10/08/2021, objeto do Edital 
de 	licitatko, 	Modalidade 	Tornada 	de 	PI.09011 	ti' 	3/2021, 	orneie 	as 	parle!, 	OCillsa 
identificados, tox a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
~APEAMENTO ABPALTICO EM CBUQ NA RUA LUIZ GERALDO }(OLLEN ENTRE 
AS RUME RIO DE JANEIRO E AV. BRASIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, ma 
conformidade oito> o Mitnitroacfm .1toirlion lombo!. pelo Prefeilo Moup.ipol, 	rico 	Rei.,  
quilibrodo o valor em RE 17.091,01 (Dmrooseto mil, uoverata • um malas • um **ate-
rres). 

CLÁUSULA SEGUNDA: A. demais cláusulas do contrato originário. não atingidas por 
colo Terno,. peronammern inalteradmr. 

It , por 0.014i11. Clitarmn itjustlIdfIlibritimn o presente CM 02 tilam) Irif.1 cie igual teor e fOIT11111. 

Capa:tonar • PR, 07 de outubro de 2021 

AMÉRICO DELL* 	 SILVIA LaTICIA STEFFENE DA ROSA 
PrCiéTIII MIY ,icip«! 	 Rk.pronetoludo .Legul 

CAW SERVICOR DE 
TaitRAPLENACEM LTDA- EPP 

Cordrydado 

Aversda Governador Pedro Write Par100t de Souza, 1080 - Centro - 85760.000 
Pane (46)3552-1321 

mil 	
Mtulicípio de 

Capanema - PR 
2." Termo Aditivo ao Contrato n.  459/20.11.), que entre ai 
celebram de um Indo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de (III Éro lado a empreso. ER.UNO HENRIDIJE 1,ANZARINI 11 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA 	PR, inscrito no Cadastro Nacional de PC.85.1. Jur-Mica (CN)U) sob o n" 
75.9./2.7600/000t-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo emanado, 
doravainre designada PREFEITURA, Senhor AMP-RICO EELLÉ, 	doravante designada 
CONTRATANI14, e de outro lado a empresa. BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME, pessoa 
Jurídica de direito privado. situada a RUA MIN PEDRO I, 219 • CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO. 	loecrita no CNPI sob o o" 23.903.344/0001-00. acate ato por seu 
repremenlante legal. 	BRUNO IIENINODE LANZA INRI, 	CP1M)57.24.2.189...33 8111 Mn 
ensinado, doravante fiCSilptlIdlk CONTRATADA, .»(andu as partes sujeitas rus nomum <Ia 
Lei 	n* 8.6615/9.1 e suas ulteraçoca subsequentes, ajustam o premente Contrato, em 
desorrenele do Edital Tomada de Preçoa n•  18/2020, Mediante as seguirmat cláusulas e 
condiçities. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Conforme Contrato firmado mo 14/ 10[2020. objeto do Edital 
de Itritaçâo. 	Modalidade Tornada 	de 	Premie 	ti• 	13/2020, entoe as partes Anima 
ideolificadas, 	CONTRATAÇÃO DE EMPREGA EISPECIa3,17.ADA NA CONET'RUOAC) para 
DEI AROMEM/CADA/1 NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- Em ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO pr 0903. 
004823/"1020-EMENDA PARLAMENTAR, em ninforinidade com u Parecer Jurídico o" 
313/2021. fica PrOrrOgád0 o prazo de Vigencia e Execução até dia 11/01/2022. 

CI.AUSULA SEGUNDA: O» <lados peia a Ctlii1011A0 de note fiscal, senta .W10.11011 ,traves 
de e-mail, no momento da requIsicAo doa produtan/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais L'iállálliAlb do emitiam originaria, não atingidas per' 
ente Termo. pernmnecem inalteradas. 

1., por all3illl COLIkrálll 0,illáli.dráli imano o 111‘,16ClatC era 02 (duos) vias de Ignita teor e turma.. 

Cliplinema - PR. 07 de outubro de 2021 

Judaico mu.* 	 BRUNO HENRIQUE LANZARIN1 
Prdftdo Muniedxd 	 Re,Pre'SentOnte• 1,,,,,11 

BRUNO leriouQuE LANZARINI ma 
C:uno...dr./o 

ürerrideC,O,.erOerOr Pedro Vfnato Parloot de Soure, t080 - Centro - 85760-000 
Folie: (4(1)3.552.1321 



000911 

Bruno Henrique Lanzarini ME 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

LNZ 
CONSTRUTORA 

SOLICITAÇÃO ala. 

Processo:  3154/2021 

À 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AMERICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

21/10/2021 	Hora: 02:34 

Assunto: 
LICITACAO SOLICITACAO DE ADITIV 

Req 	uerente: 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 459/2020 
CONTRATADA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇAO DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

Senhores, 

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-

06, com sede provisória na Rua Don Pedro I, n° 219, Centro, Santo Antonio do 

Sudoeste - PR, neste ato representado pelo Sr. BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI ,F  em caráter preliminar, vem através deste, salientar do 

acompanhamento da execução da obra e a verificação das condições sendo 

diligente ao examinar o contrato e verificar a possibilidade de atender, de forma 

profissional e cuidadosa, todos os termos contratuais. 

Contudo, as partes já sabedoras que a construção civil é um setor 

considerad de alto risco econômico-financeiro, tendo em vista que o custo da 

obra previsto no orçamento inicial depende de fatores imprevisíveis, que 

surgem durante a condução das obras, viemos através desta solicitar que 

seja realizado reequilíbrio de valores  de alguns itens pertencentes à planilha 

de composição da obra, visto que a partir de março deste ano, decorrente da 

pandemia do novo coronavírus, construtoras de todo o país tiveram elevação 

Rua D. Pedro I i°  219 (46) 9923 2333 85710-000 Santo Antonio do Sudoeste I PR 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 



0910 4pq 4.  o reço de materiais de construção, o que causa uma miopia para quP 

lha com o setor. 	 Bruno Henrique Lanzarini - ME 

Justificamos que as razões para o aumento 33gLpl-ê4;993.êáélfflaefis, 

ens, sofreram o impacto do câmbio, pois o produto é uma commodity, 

ado e o real está desvalorizado perante o dólar. Outros tiveram a LN 
CONSTRUTORA 

produção interrompida durante o início da pandemia e as atividades retomadas 

não alcançaram o patamar produtivo anterior à crise sanitária. 

Considerando, que entendemos ser possível e legal o aditivo de valor ao 

contrato em questão, até o limite permitido por lei, e verificado que o contrato 

administrativo firmado entre as partes está em consonância com a Lei de 

Licitações que prevê a possibilidade solicitada quanto ao acréscimo, conforme 

artigo exposto: 

( Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

; — unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

A limitação mencicnada no dispositivo está consubstanciada no § 1° do 

mesmo dspositivo 

§ 10  O cor ratado fica of.Nnoado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos eu supressões que se fizerem nas obras, 

seNi;os ou compras, até 25% (vinte e cindo por cento) do valor inicial 

atualizado do =trato (... ) 

Faz-se necessário lea!izar o reequiffbrio dos itenf3 AÇO, CONCRETO 

E FORMA EM CHAPA COMPENSADA„ os quais foram contratados em 

valores infericre.s cios re2is do mercado atuai, fato este que pode prejudicar o 

bom and?.mantr.; e eX3CUrs1Ü0 do contrato em questão, trazendo prejuízos para 

ambas as partas. 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

Rua D. Pedro I I n° 219 1 (46) 9923 2333 1 85710-000 1 Santo Antonio do Sudoeste 1 PR 



09 0 9 1 2 
Bruno Henrique Lanzarini - K?FE 

CNPJ: 23.903.344/0001-06 

NZnforme previsto em lei, em caso de necessidade de celebração de 

ditivos em contratos de obras públicas, é necessário analisar a 
CONSTRUTORA 

pi
a 
mina confrontando a situação antes e depois do aditivo pretendido para 

averiguar quanto à eventual alteração, com observância dos art. 15 do Decreto 

n° 7.983/13, visto que a empresa solicitante, anexou a este pedido, orçamentos 

e notas fiscais dos materiais, para facilitação da elaboração da planilha. 

Vejamos: 

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com 

orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão 

ou entidade responsável pela licitação, na forma prevista no 

Capítulo II, observado o disposto no art. 14 e mantidos os limites do 

previsto no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Por fim, solicitamos o termo de aditamento e promoção das publicações 

necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei. 

Santo Antônio do Sudoeste/PR, 21 de Outubro de 2021.  

Bruno H. Lanzarini 

a4 •07/ 4/7 	C
Engenheiro Civil 
RER-PR - 141004 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

h 

LANZARINI 
:â 19 • Centro 

23.903.344/0001-06  

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua Dom Pedro I - 219 - Centro 
95710-000 - Santo Antonio do Sudoeste-PR 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

Rua D. Pedro I n° 219 (46) 9923 2333 85710-000 Santo Antonio do Sudoeste PR 



CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 557,85 

VALOR REAJUSTE 460,23 

VALOR CORRIGIDO 1018,08 

I 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 10mm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,18 

MAO DE OBRA 1,38 

MATERIAL + MAO DE OBRA 14,56 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 88,80% 

VALOR PLANILHA (90,52% MATERIAL) 56,56 

VALOR REAJUSTE 51,19 

VALOR CORRIGIDO 107,75 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

0,94 MAO DE OBRA 

2.3.2 

`'-'1  2.3.3 

2.3.4 

0 911  

2.2.1 

TABELA DE REEQUILIBRIO - OBRA: ARQUIBANCADA ESTADIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES- CAPANEMA -PR 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 1043,96 

VALOR REAJUSTE 194,49 

VALOR CORRIGIDO 1238,45 



1 ,, 	0 0 1 r; 

2.4.1 

3.3.2 

4.2.1 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,41 

MAO DE OBRA 0,97 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,38 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,53% 

VALOR PLANILHA (92,16% MATERIAL) 234,77 

VALOR REAJUSTE 210,2 

VALOR CORRIGIDO 444,97 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 1204,6 

VALOR REAJUSTE 273,4 

VALOR CORRIGIDO 1478 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 880,21 

VALOR REAJUSTE 768,95 

VALOR CORRIGIDO 1649,16 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 5258,73 



MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA 0,53 

SINAPI 21/10/2020 MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

4.3.2 

4.3.3 

4.3.4 

4.3.5 

VALOR REAJUSTE 
	

979,7 
VALOR CORRIGIDO 

	
6238,43 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 4450,92 

VALOR REAJUSTE 3672 

VALOR CORRIGIDO 8122,93 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 451,83 

VALOR REAJUSTE 394,73 

VALOR CORRIGIDO 846,56 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,41 

MAO DE OBRA 0,97 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,38 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,53% 

VALOR PLANILHA (92,16% MATERIAL) 1598,99 

VALOR REAJUSTE 1473,63 

VALOR CORRIGIDO 3072,6 



CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 2420,36 

VALOR REAJUSTE 2114,44 

4534,8 VALOR CORRIGIDO 

5.3.2 

4.4.1 

5.2.1 

) 

MATERIAL 11,24 

MAO DE OBRA 0,55 

MATERIAL + MAO DE OBRA 11,79 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 91,48% 

VALOR PLANILHA (95,33% MATERIAL) 352,91 

VALOR REAJUSTE 336,43 

VALOR CORRIGIDO 689,34 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 9171 

VALOR REAJUSTE 2084,56 

VALOR CORRIGIDO 11255,56 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 11741,14 

VALOR REAJUSTE 2187,38 

VALOR CORRIGIDO 13928,52 



5.4.1 

6.1 

6.2.1 

6.2.2 

<Q009 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 4635,89 

VALOR REAJUSTE 1053,74 

VALOR CORRIGIDO 5689,63 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 1826,93 

VALOR REAJUSTE 340,36 

VALOR CORRIGIDO 2167,29 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020, 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 499,25 

VALOR REAJUSTE 411,88 

VALOR CORRIGIDO 911,13 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 



nqi (-) 
MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 117,16 

VALOR REAJUSTE 102,36 

VALOR CORRIGIDO 219,52 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 2301,16 

VALOR REAJUSTE 523,05 

VALOR CORRIGIDO 2824,21 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA-i- EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 13888,02 

VALOR REAJUSTE 2587,34 

VALOR CORRIGIDO 16475,36 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 5.0mm 

MATERIAL 8,05 

MAO DE OBRA 5,39 

MATERIAL + MAO DE OBRA 13,44 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,79 

MAO DE OBRA 5,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 19,35 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 71,22% 

VALOR PLANILHA (71,30% MATERIAL) 2093,22 

VALOR REAJUSTE 1490,79 

VALOR CORRIGIDO 3584,01 

7.2.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

6.3.1 

7.1 

7.2.1 



7.2.3 

7.2.4 

7.2.5 

o 9 2 
MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 653,04 

VALOR REAJUSTE 538,76 

VALOR CORRIGIDO 1191,8 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 293,52 

VALOR REAJUSTE 261,1 

VALOR CORRIGIDO 554,62 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 10mm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,18 

MAO DE OBRA 1,38 

MATERIAL + MAO DE OBRA 14,56 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 88,80% 

VALOR PLANILHA (90,52% MATERIAL) 1731,97 

VALOR REAJUSTE 1593,99 

VALOR CORRIGIDO 3269,96 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,41 

MAO DE OBRA 0,97 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,38 SINAPI 11/06/2021 
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VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,53% 

VALOR PLANILHA (92,16% MATERIAL) 793,65 

VALOR REAJUSTE 710,56 

VALOR CORRIGIDO 1504,21 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA 0,53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,24 

MAO DE OBRA 0,55 

MATERIAL + MAO DE OBRA 11,79 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 91,48% 

VALOR PLANILHA (95,33% MATERIAL) 3007,66 

VALOR REAJUSTE 2751,41 

VALOR CORRIGIDO 5759,07 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 9361,33 

VALOR REAJUSTE 2127,83 

VALOR CORRIGIDO 11489,16 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 3456,19 

VALOR REAJUSTE 643,89 

VALOR CORRIGIDO 4100,08 

7.2.6 

7.3.1 

8.1 

8.2.1 

MATERIAL 7,52 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MAO DE OBRA 1,7 



8.3.1 

9.1 

9.2.1 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 2287,61 

VALOR REAJUSTE 1998,46 

VALOR CORRIGIDO 4286,07 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 4572,48 

VALOR REAJUSTE 1039,33 

VALOR CORRIGIDO 5611,81 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 817,8 

VALOR REAJUSTE 152,35 

VALOR CORRIGIDO 970,15 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 86,56 



9.2.2 

10.1 

LuR REAJUSTE 
	

71,42 

VALOR CORRIGIDO 
	

157,98 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 699,85 

VALOR REAJUSTE 611,4 

VALOR CORRIGIDO 1311,25 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 6164,47 

VALOR REAJUSTE 2639,63 

VALOR CORRIGIDO 8804,1 

10.2.1 

10.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 5.0mm 

MATERIAL 8,05 

MAO DE OBRA 5,39 

MATERIAL + MAO DE OBRA 13,44 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,36 

MAO DE OBRA 6 

MATERIAL + MAO DE OBRA 20,36 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 78,38% 

VALOR PLANILHA (70,53% MATERIAL) 362,38 

VALOR REAJUSTE 284,03 

VALOR CORRIGIDO 646,41 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

)7R 



000924 

10.2.3 

10.2.4 

10.2.5 

MATERIAL 14,47 

MAO DE OBRA 2,8 

MATERIAL + MAO DE OBRA 17,27 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,64% 

VALOR PLANILHA (83,78% MATERIAL) 414,04 

VALOR REAJUSTE 371,14 

VALOR CORRIGIDO 785,18 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,7 

MAO DE OBRA 1,91 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,61 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 95,47% 

VALOR PLANILHA (88,5% MATERIAL) 970,75 

VALOR REAJUSTE 926,78 

VALOR CORRIGIDO 1897,53 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 10mm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,74 

MAO DE OBRA 1,33 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,07 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 96,84% 

VALOR PLANILHA (91,17% MATERIAL) 280,07 

VALOR REAJUSTE 271,22 

VALOR CORRIGIDO 551,29 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm  
6,02 

0,94 

MATERIAL 

MAO DE OBRA 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,9 

MAO DE OBRA 

MATERIAL + MAO DE OBRA 

0,92 

12,82 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 97,67% 

VALOR PLANILHA (92,82% MATERIAL) 610,38 

VALOR REAJUSTE 596,19 

VALOR CORRIGIDO 1206,57 



lr)9 r:_+%  

10.3.1 

11.2.1 

11.3.1 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

2524,93 VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 

VALOR REAJUSTE 573,92 

VALOR CORRIGIDO 3098,85 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 8135,36 

VALOR REAJUSTE 3483,57 

VALOR CORRIGIDO 11618,93 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA Q53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,78 

MAO DE OBRA 0,59 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,37 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 100,00% 

VALOR PLANILHA (95,23% MATERIAL) 11337,7 

VALOR REAJUSTE 11337,7 

VALOR CORRIGIDO 22675,4 

CONCRETO 

348,07 MATERIAL 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 
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12.1 

13.1 

13.2.1 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 11289,49 

VALOR REAJUSTE 2566,11 

VALOR CORRIGIDO 13855,6 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 2085,6 

VALOR REAJUSTE 893,06 

VALOR CORRIGIDO 2978,66 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 9939,34 

VALOR REAJUSTE 4256,02 

VALOR CORRIGIDO 14195,36 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA 0,53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,78 

MAO DE OBRA 0,59 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,37 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 100,00% 

VALOR PLANILHA (95,23% MATERIAL) 22581,41 

VALOR REAJUSTE 22581,41 

VALOR CORRIGIDO 45162,82 

CONCRETO 13.3.1 



CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 5.0mm 

MATERIAL 8,05 

MAO DE OBRA 5,39 

MATERIAL + MAO DE OBRA 13,44 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,36 

MAO DE OBRA 6 

MATERIAL + MAO DE OBRA 20,36 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 78,38% 

VALOR PLANILHA (70,53% MATERIAL) 1152,81 

VALOR REAJUSTE 903,57 

VALOR CORRIGIDO 2056,38 

14.2.1 

•••••••' 

14.1.1 

0092 
MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 35839,68 

VALOR REAJUSTE 8146,35 

VALOR CORRIGIDO 43986,03 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 9003,6 

VALOR REAJUSTE 3855,34 

VALOR CORRIGIDO 12858,94 

14.2.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,47 

MAO DE OBRA 2,8 

MATERIAL + MAO DE OBRA 17,27 SINAPI 13/08/2021 



14.3.3 

14.4.4 

14.4.5 

14.3 

9 
VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,64% 

v _ . 
 

VALOR PLANILHA (83,78% MATERIAL) 282,67 

VALOR REAJUSTE 253,39 

VALOR CORRIGIDO 536,06 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,7 

MAO DE OBRA 1,91 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,61 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 95,47% 

VALOR PLANILHA (88,5% MATERIAL) 197 

VALOR REAJUSTE 188,07 

VALOR CORRIGIDO 385,07 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 10mm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,74 

MAO DE OBRA 1,33 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,07 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 96,84% 

VALOR PLANILHA (91,17% MATERIAL) 80,32 

VALOR REAJUSTE 77,79 

VALOR CORRIGIDO 158,11 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,9 

MAO DE OBRA 0,92 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,82 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 97,67% 

VALOR PLANILHA (92,82% MATERIAL) 4660,86 

VALOR REAJUSTE 4552,26 

VALOR CORRIGIDO 9213,12 

CONCRETO 

MATERIAL 
	

348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 
	

57,73 
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BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 

Rua Dom Pedro 1 - 219 Centro 
85710-000 Santo Antonio do Sudoeste-PR 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 5859,2 

VALOR REAJUSTE 1331,79 

VALOR CORRIGIDO 7190,99 

REEQUILIBRIO DE PREÇOS R$ 104.300,691 

 

OBS 1: PARA CALCULAR A VARIAÇÃO DO ITEM FORAM USADAS AS TABELAS SINAPI DE 10/2020 E A 

SINAPI ATUALIZADA DO DIA DA MEDIÇÃO 

OBS 2: O REAJUSTE DE PREÇO FOI CALCULADO SOMENTE SOBRE O VALOR DO INSUMO, TENDO 

DESCONTADO O VALOR DE MAO DE OBRA DE ACORDO COM A TABELA SINAPI 
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TABELA DE REEQUILIBRIO DE AÇO 

2.3.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 557,85 

VALOR REAJUSTE 460,23 

VALOR CORRIGIDO 1018,08 

2.3.3 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro lOmm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,18 

MAO DE OBRA 1,38 

MATERIAL + MAO DE OBRA 14,56 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 88,80% 

VALOR PLANILHA (90,52% MATERIAL) 56,56 

VALOR REAJUSTE 51,19 

VALOR CORRIGIDO 107,75 

2.3.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,41 

MAO DE OBRA 0,97 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,38 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,53% 

VALOR PLANILHA (92,16% MATERIAL) 234,77 

VALOR REAJUSTE 210,2 

VALOR CORRIGIDO 444,97 

3.3.2 CORTE E DOBRA D AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 



MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 880,21 

VALOR REAJUSTE 768,95 

VALOR CORRIGIDO 1649,16 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 4450,92 

VALOR REAJUSTE 3672 

VALOR CORRIGIDO 3122,93 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 451,83 

VALOR REAJUSTE 394,73 

VALOR CORRIGIDO 846,56 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,41 

MAO DE OBRA 0,97 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,38 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,53% 

VALOR PLANILHA (92,16% MATERIAL) 1598,99 

VALOR REAJUSTE 1473,63 

4.3.2 

4.3.3 

4.3.4 



4.3.5 

5 3 2 • • 

6.2.1 

6.2.2 

o 9 3 2  
VALOR CORRIGIDO 	 3072,6 1 f  

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA Q53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,24 

MAO DE OBRA Q55 

MATERIAL + MAO DE OBRA 11,79 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 91,48% 

VALOR PLANILHA (95,33% MATERIAL) 352,91 

VALOR REAJUSTE 336,43 

VALOR CORRIGIDO 689,34 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 2420,36 

VALOR REAJUSTE 2114,44 

VALOR CORRIGIDO 4534,8 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 499,25 

VALOR REAJUSTE 411,88 

VALOR CORRIGIDO 911,13 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 



7.2.1 

7.2.2 

7.2.3 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 117,16 

VALOR REAJUSTE 102,36 

VALOR CORRIGIDO 219,52 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 5.0mm 

MATERIAL 8,05 

MAO DE OBRA 5,39 

MATERIAL + MAO DE OBRA 13,44 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,79 

MAO DE OBRA 5,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 19,35 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 71,22% 

VALOR PLANILHA (71,30% MATERIAL) 2093,22 

VALOR REAJUSTE 1490,79 

VALOR CORRIGIDO 3584,01 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 653,04 

VALOR REAJUSTE 538,76 

VALOR CORRIGIDO 1191,8 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 293,52 

VALOR REAJUSTE 261,1 

VALOR CORRIGIDO 554,62 



7.2.4 

7.2.5 

7.2.6 

8.2.1 

k.q-0931 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro lOmm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,18 

MAO DE OBRA 1,38 

MATERIAL + MAO DE OBRA 14,56 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 88,80% 

VALOR PLANILHA (90,52% MATERIAL) 1731,97 

VALOR REAJUSTE 1593,99 

VALOR CORRIGIDO 3269,96 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,41 

MAO DE OBRA 0,97 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,38 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,53% 

VALOR PLANILHA (92,16% MATERIAL) 793,65 

VALOR REAJUSTE 710,56 

VALOR CORRIGIDO 1504,21 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA 0,53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,24 

MAO DE OBRA 0,55 

MATERIAL + MAO DE OBRA 11,79 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 91,48% 

VALOR PLANILHA (95,33% MATERIAL) 3007,66 

VALOR REAJUSTE 2751,41 

VALOR CORRIGIDO 5759,07 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPi 11/06/2021 



9.2.1 

9.2.2 

10.2.1 

T 9 3 5 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHA (88,95% MATERIAL) 2287,61 

VALOR REAJUSTE 1998,46 

VALOR CORRIGIDO 4286,07 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL) 86,56 

VALOR REAJUSTE 71,42 

VALOR CORRIGIDO 157,98 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,09 

MAO DE OBRA 1,75 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,84 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 87,36% 

VALOR PLANILHAI(88,95% MATERIAL) 699,85 

VALOR REAJUSTE 611,4 

VALOR CORRIGIDO 1311,25 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Dia metro 5.0mm 

MATERIAL 8,05 

MAO DE OBRA 5,39 

MATERIAL + MAO DE OBRA 13,44 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,36 

MAO DE OBRA 6 

MATERIAL + MAO DE OBRA 20,36 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 78,38% 

VALOR PLANILHA (70,53% MATERIAL) 362,38 

VALOR REAJUSTE 284,03 

VALOR CORRIGIDO 646,41 

CORTE E DOBR DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 

MATERIAL 7,631 

10.2.2 



10.2.3 

MAO DE OBRA 3,21 
. 	..., - 	... 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,47 

MAO DE OBRA 2,8 

MATERIAL + MAO DE OBRA 17,27 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,64% 

VALOR PLANILHA (83,78% MATERIAL) 414,04 

VALOR REAJUSTE 371,14 

VALOR CORRIGIDO 785,18 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,7 

MAO DE OBRA 1,91 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,61 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 95,47% 

VALOR PLANILHA (88,5% MATERIAL) 970,75 

VALOR REAJUSTE 926,78 

VALOR CORRIGIDO 1897,53 

10.2.4 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro lOmm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAQ DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,74 

MAO DE OBRA 1,33 

MATERIAL -i• MAO DE OBRA 15,07 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 96,84% 

VALOR PLANILHA (91,17% MATERIAL) 280,07 

VALOR REAJUSTE 271,22 

VALOR CORRIGIDO 551,29 

10.2.5 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,9 

MAO DE OBRA 0,92 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,82 SINAP113/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 97,67% 



.09'ï7 

11.2.1 

VALOR PLANILHA (92,82% MATERIAL) 610,38 

VALOR REAJUSTE 596,19 

VALOR CORRIGIDO 1206,57 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA 0,53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,78 

MAO DE OBRA 0,59 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,37 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 100,00% 

VALOR PLANILHA (95,23% MATERIAL) 11337,7 

VALOR REAJUSTE 11337,7 

VALOR CORRIGIDO 22675,4 

13.2.1 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 16mm 

MATERIAL 5,87 

MAO DE OBRA 0,53 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,4 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,78 

MAO DE OBRA 0,59 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,37 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 100,00% 

VALOR PLANILHA (95,23% MATERIAL) 22581,41 

VALOR REAJUSTE 22581,41 

VALOR CORRIGIDO 45162,82 

2 1 14 .-- 	• CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 5.0mm 

MATERIAL 8,05 

MAO DE OBRA 5,39 

MATERIAL + MAO DE OBRA 13,44 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,36 

MAO DE OBRA 6 

MATERIAL + MAO DE OBRA 20,36 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 78,38% 

VALOR PLANILH(70,53% MATERIAL) 1152,81 

VALOR REAJUSTEI 903,57 

VALOR CORRIGIDO 2056,38 

14.2.2 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3mm 
MATERIAL 
	

7,63 

MAO DE OBRA 
	

3,21 



O O q 
MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,47 

MAO DE OBRA 2,8 

MATERIAL + MAO DE OBRA 17,27 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 89,64% 

VALOR PLANILHA (83,78% MATERIAL) 282,67 

VALOR REAJUSTE 253,39 

VALOR CORRIGIDO 536,06 

14.3.3 

14.4.4 

14.4.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 8mm 

MATERIAL 7,52 

MAO DE OBRA 1,7 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9,22 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 14,7 

MAO DE OBRA 1,91 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,61 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 95,47% 

VALOR PLANILHA (88,5% MATERIAL) 197 

VALOR REAJUSTE 188,07 

VALOR CORRIGIDO 385,07 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 10mm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 	1  1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,74 

MAO DE OBRA 1,33 

MATERIAL + MAO DE OBRA 15,07 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 96,84% 

VALOR PLANILHA (91,17% MATERIAL) 80,32 

VALOR REAJUSTE 77,79 

VALOR CORRIGIDO 158,11 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,94 

MATERIAL + MAO DE OBRA 6,96 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 11,9 

MAO DE OBRA 0,92 

MATERIAL + MAO DE OBRA 12,82 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 97,67% 

VALOR PLANILHA (92,82% MATERIAL) 11660,86 



VALOR REAJUSTE 
	

4552,26 

VALOR CORRIGIDO 
	

9213,12 

REEQUILIBRIO DE PREÇOS- ITEM AÇO 
	

R$ 62.367,48 

OBS 1: PARA CALCULAR A VARIAÇÃO DO ITEM FORAM USADAS AS TABELAS SINAPI DE 10/2020 E A 

SINAPI ATUALIZADA DO DIA DA MEDIÇÃO 

OBS 2: O REAJUSTE DE PREÇO FOI CALCULADO SOMENTE SOBRE O VALOR DO INSUMO, TENDO 

DESCONTADO O VALOR DE MAO DE OBRA DE ACORDO COM A TABELA SINAPI 

r 
23.903.344/0001 •% 

BRUNO FIENRICk,'C 
LANZARiNI - B 

Rpa Dom Pedi-o 1 - 219 • Centro 

85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste-PR 

runo H. Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CRFA-PR 141004 



2.4.1 

4.4.1 

5.4.1 

6.3.1 

TABELA DE REEQUILIBRIO DE CONCRETO 
CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 1204,6 

VALOR REAJUSTE 273,4 

VALOR CORRIGIDO 1478 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 9171 

VALOR REAJUSTE 2084,56 

VALOR CORRIGIDO 11255,56 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 4635,89 

VALOR REAJUSTE 1053,74 

VALOR CORRIGIDO 5689,63 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 
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7.3.1 

8.3.1 

10.3.1 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 2301,16 

VALOR REAJUSTE 523,05 

VALOR CORRIGIDO 2824,21 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 9361,33 

VALOR REAJUSTE 2127,83 

VALOR CORRIGIDO 11489,16 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 4572,48 

VALOR REAJUSTE 1039,33 

VALOR CORRIGIDO 5611,81 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 2524,93 

VALOR REAJUSTE 573,92 



2 
VALOR CORRIGIDO 3098,85 

1 
nheiro 

R$ 19.720,08 REEQUILIBRIO DE PREÇOS- ITEM CONCRETO 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 11289,49 

VALOR REAJUSTE 2566,11 

VALOR CORRIGIDO 13855,6 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 405,8 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 427,22 

MAO DE OBRA 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 484,95 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 22,73% 

VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 35839,68 

VALOR REAJUSTE 8146,35 

VALOR CORRIGIDO 43986,03 

CONCRETO 

MATERIAL 348,07 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO r rn 
Lz —I 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA 9 ';'--1',", ., .!,, 405,8 SINAPI 21/10/2020 
q( 

MATERIAL MATERIAL 5..; 2 ' 
2 

g 427,22 

MAO DE OBRA • , 
2 

W — 
tY 

'-. 
-  E 57,73 

MATERIAL + MAO DE OBRA ',!r 
4 ° 

- 
o 484,95 SINAPI 13/08/2021 

, 
c,"J 

e t i ,,J 
z •-•• f. 

t 
(1.> 

VARIAÇÃO DO MATERIAL Q., 
C) 

n 4. -... 	• 2 , 22,73%  
VALOR PLANILHA (88,80% MATERIAL) 

.., 
'---.. 5859,2 

VALOR REAJUSTE 
feí ..., 

1331,79 

VALOR CORRIGIDO 7190,99 , i 	t 	.--‘7 

11.3.1 

13.3.1 

14.3 

OBS 1: PARA CALCULAR A VARIAÇÃO DO ITEM FORAM USADAS AS TABELAS SINAPI DE 10/2020 E A 

SINAPI ATUALIZADA DO DIA DA MEDIÇÃO 

OBS 2: O REAJUSTE DE PREÇO FOI CALCULADO SOMENTE SOBRE O VALOR DO INSUMO, TENDO 

DESCONTADO O VALOR DE MAO DE OBRA DE ACORDO COM A TABELA SINAPI 



2.2.1 

4.2.1 

5 2 1 • • 

6.2.1 

NO943 

TABELA DE REEQUILIBRIO DE FORMA EM CHAPA COMPENSADA 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

23,54 MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 1043,96 

VALOR REAJUSTE 194,49 

VALOR CORRIGIDO 1238,45 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

23,09 MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

SINAPI 11/06/2021 MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 5258,73 

VALOR REAJUSTE 979,7 

VALOR CORRIGIDO 6238,43 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 11741,14 

VALOR REAJUSTE 2187,38 

VALOR CORRIGIDO 13928,52 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70 53 SINAPI 21/10/2020 
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MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 1826,93 

VALOR REAJUSTE 340,36 

VALOR CORRIGIDO 2167,29 

7.2.1 

8.2.1 

9.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 13888,02 

VALOR REAJUSTE 2587,34 

VALOR CORRIGIDO 16475,36 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 3456,19 

VALOR REAJUSTE 643,89 

VALOR CORRIGIDO 4100,08 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18,63% 

VALOR PLANILHA (70,5% MATERIAL) 817,8 

VALOR REAJUSTE 152,35 



(1-0945 - 
VALOR CORRIGIDO 

	
970,151 

10.1.1 

12.1 

13.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 6164,47 

VALOR REAJUSTE 2639,63 

VALOR CORRIGIDO 8804,1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 8135,36 

VALOR REAJUSTE 3483,57 

VALOR CORRIGIDO 11618,93 

FABRICAÇÃO IF0E FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 2085,6 

VALOR REAJUSTE 893,06 

VALOR CORRIGIDO 2978,66 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 



El 1 O94 
MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 9939,34 

VALOR REAJUSTE 4256,02 

VALOR CORRIGIDO 14195,36 

14.1.1 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 67,7 

MAO DE OBRAI- EQUIPAMENTO 26,72 

MATERIAL + MAO DE OBRA 94,42 SINAPI 13/08/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 42,82% 

VALOR PLANILHA (71,7% MATERIAL) 9003,6 

VALOR REAJUSTE 3855,34 

VALOR CORRIGIDO 12858,94 

REEQUILIBRIO DE PREÇOS- ITEM FORMAS 
	

R$ 22.213,13 

OBS 1: PARA CALCULAR A VARIAÇÃO DO ITEM FORAM USADAS AS TABELAS SINAPI DE 10/2020 

E A SINAPI ATUALIZADA DO DIA DA MEDIÇÃO 

OBS 2: O REAJUSTE DE PREÇO FOI CALCULADO SOMENTE SOBRE O VALOR DO INSUMO, TENDO 

DESCONTADO O VALOR DE MAO DE OBRA DE ACORDO COM A TABELA SINAPI 

23.903.344/0001-06  

BRUNO H:NRIQUE 
LANZARIN! - ME 

Rua C.;,-An Ped,o I - 219 -Centro 

85710-000 Santo Antonio do Sudoeste-PR 

(01(-Wt tr /J. 

H. Lanzarini 
EnT.Ilheiro Civil 

CREA-PI - 141004 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

O 9 47 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 
0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Encaminho esse PA ao fiscal do 
contrato par análise e emissão de Parecer Técnico a respeito do pedido de 
reequilibrio p .otocolado pela empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME. 

Capanema, 21 de outubro de 2021 

oktzi;tue:Itc, 
aricy . de Oliveira 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de 
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PARECER TÉCNICO N° 43/2021  

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020 —

EMENDA PARLAMENTAR, oriundo do certame licitatório Tomada de Preço 

no 18/2020, no que tange ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro 

sob o protocolo no 1682/2021, datado de 09/06/2021 folhas no 0210 a 

• 0240 do PA, segue o seguinte. 

Após análise no material (solicitação de reequilíbrio financeiro do 

contrato em epígrafe) enviado pela empresa executora, cabe algumas 

considerações antes da fundamentação, pendências e conclusão do 

presente parecer técnico. 

A empresa cita o artigo no 65 da lei de licitações a qual passo a 

reproduzir, os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com  

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 1-Unilateralmente pela  

• Administração a) quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, b)  

quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta lei".  

O reequilíbrio financeiro do contrato não está ligado a alterações nio 

projeto, sendo assim o artigo citado não faz lastro nenhum ao pleito 

empresa executora. 
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A empresa cita também o inciso 1° do mesmo artigo a qual passo a 

reproduzir, "o  contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,  

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato".  

O valor da obra orçado pela empresa é de R$ 395.000,00 

O valor calculado pela empresa referente ao concreto R$ 124.367,48 

O valor calculado pela empresa referente ao aço R$ 62.367,48 

O valor calculado pela empresa referente a forma R$ 22.213,38 

Perfazendo um total pleiteado de R$ 208.601,38 

A grosso modo (sem se aprofundar no cálculo em si), apenas 

resumindo a empresa está solicitando um reequilíbrio de 52,81% do valor 

original da obra, indo na contramão do que a mesma explicitou no inciso 

descrito acima que por força de lei é no máximo 25,00°/0. 

A empresa cita o artigo 15 da mesma lei a qual passo a reproduzir, a 

formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 

específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade 

responsável pela licitação, na forma prevista no capítulo II, observando o 

disposto no artigo 14 e mantidos os limites do previsto no inciso 1 a do artigo 

65 da lei n° 8.666 de 1993".  

Pois bem, para que essa fiscalização execute o que a lei determina no 

seu artigo 15 da lei de licitações (citado pela própria empresa), a mesma 

deverá se ater a fundamentação, as pendências e as conclusões finais bem 

como o observado nos itens acima descritos do parecer, o qual segue 

abaixo. 
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FUNDAMENTAÇÃO:  

1 - O instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de quadro 

de imprevisibilidade ou de previsibilidade, porém diante de consequências 

incalculáveis e de grande impacto na relação contratual, não sendo razoável 

exigir-se, como regra geral, o cômputo de todas as possíveis variações de 

preços sofridas pelos insumos de materiais, as quais se inserem, via de 

regra, em álea ordinária afeta ao risco do contratado. 

2 - Havendo desequilíbrio na equação econômica financeira de 

insumos de materiais nos contratos administrativos de obras contratadas 

pela Administração Municipal, o mesmo poderá ser revisto. 

3 - Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer a 

análise do contrato como um todo, considerando o comportamento dos 

preços dos insumos de materiais, a data da apresentação da proposta e 

avaliar o impacto total no contrato. 

4 - Em nenhuma hipótese os preços dos insumos decorrentes da 

revisão ultrapassarão os praticados na tabela mais atual do SINAPI (preços 

referenciados na peça técnica, orçamento quantitativo, do projeto básico, 

que originou o contrato. 

5 - A concessão do reequilíbrio contratual somente será permitida pelo 

Município, após ficar caracterizada a onerosidade no âmbito do contrato. 

6 - Caberá ao contratado apresentar provas inequívocas do ônus a 

maior, suportado na execução do contrato da obra em que é requerido o 

reequilíbrio através de as notas fiscais de compra dos insumos com 

intervalo de tempo compatível da apresentação da proposta até a execu o 

dos serviços. 
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7 - Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento dos 

custos, a fim de que se evite aumento desarruado no lucro. 

8 - A comprovação da necessidade do reequilíbrio de preço, resultante 

da suposta elevação anormal de custos, exige a apresentação das 

composições de custo unitário dos serviços pertinentes aos insumos a 

reequilibrar, inclusive os custos indiretos do contratado., bem como as 

notas fiscais de compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da 

apresentação da proposta até a execução dos serviços. 

9 -Eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser 

constatado a partir da variação de preços de apenas um insumo, vez que a 

avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um exame global 

de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições 

de preço. 

10 - Não será admitida a revisão de preços sob o argumento de 

compatibiliza-los aos praticados em outros contratos do Município, pois a 

adoção de preços diferentes em contratos distintos não implica ruptura do 

equilíbrio econômico financeiros da proposta vencedora da licitação. 

11 - O estágio de execução contratual, cronograma físico financeiro 

e percentual de medições, também é fator essencial a ser considerado na 

análise. 

12 - O mero aumento de preço do insumo para além da expectativa 

inflação não é, por si só, fundamento para reequilíbrio. O aumento do preço 

deve ser expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da 

formulação da proposta. Pequenas diferenças de preço em relação ao 
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aspecto inflacionário configuram álea empresarial e deve ser suportado pela 

contratada (TCU Acórdão 3024/2013-Plenário). 

DAS PENDÊNCIAS: 

CONSIDERANDO a planilha de cálculo apresentada nas folhas no 0914 

a 0946 do PA, cabe a seguinte análise. 

A empresa executora deverá explicitar o item a qual está 

reivindicando o reequilíbrio financeiro do contrato em epígrafe constante no 

orçamento da proposta folhas n° 0509 a 0520 do PA. 

Não ficou claro, mas o que pode se perceber é que a empresa está 

requerendo o reequilíbrio nos seguintes intens. do orçamento quantitativo: 

2.2.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

2.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

2.3.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

2.3.3 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

2.3.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 
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2.4.1 — EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

3.2.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E —  17 MM AF_12/2015 

3.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

3.3.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

3.4.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK — 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

4.2.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

4.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

4.3.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

4.3.3 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

4.3.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM UTILIZA O 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 
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4.3.5 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 16,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

4.4.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

5.2.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

5.3.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

5.3.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 8,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES 

5.4.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

IN STALAçÃp 

6.1.2 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E== 17 MM AF_12/2015 

6.2.1 -- CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

6.2.2 -- CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

6.3.1 - - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 
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7.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

7.2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

7.2.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

7.2.3 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 8,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

7.2.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 10,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

7.2.5 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 12,5 MM 

UTILIZANDO EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

7.2.6 - C,oRTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 16,0 MM 

UTILIZANDO EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 

7.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

8.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDÈIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

8.2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DIÂMETRO DE 8,0MM UTILIZANDO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS EXCETO LAJES AF_12/2015 
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8.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

9.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

9.2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

9.2.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

9.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

10.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

10.2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

10.2.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

10.2.3 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

10.2.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 M 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/015 

AF_12/2015 
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10.2.5 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF 12/20g 

10.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

11.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

11.2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/2015 

11.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

12.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

12.2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

12.2.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

12.2.3 - COR E E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTU AS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF 12/2015 AF_12/20 5 
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12.2.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/201 

12.2.5 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/2015 

12.3.1 - - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

13.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

13.2.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/2015 

13.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃC 

14.1.1 - FABRICAÇÃO DE FORMAS PARA VIGAS, EM CHAPA DE MEDEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E= 17 MM AF_12/2015 

14,2.1 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

14.2.2 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 6,3 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 
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14.2.3 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 AF_12/2015 

14.2.4 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/2015 

14.2.5 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/2015 

14.2.6 - CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES AF_12/2015 

AF_12/2015 

14.3.1 - EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

O material apresentado pela empresa não cita os itens do orçamento 

que está pleiteando, também não abre as composições, que são da empresa 

e não do SINAPI, a apresentação da composição de custo unitário do serviço 

apresentada somente separa material e mão de obra, não apresenta 

consumos dos insumos que é o ponto mais importante, bem como os seus 

custos unitários, BDI e o desconto aplicado, o qual não é aceitável p ra 

qualquer tipo de análise do reequilíbrio. 

Observa se que a composição de custo unitário de cada item. deve 

fechar exatámente com o valor unitário apresentado na pláh,ilha 

orçamentária ida proposta da empresa folhas no 0509 a 0520 do PA. 
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Para ilustrar o que foi explicitado acima segue uma planilha extraída 

do PA que foi enviada pela empresa. 

.ç  

TABELA DE REEQUILIBRIO - OBRA: ARQUIBANCADA ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES- CAPANEMA -PR 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS EM CHAPA COMPENSADA 

MATERIAL 47,44 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,09 

MATERIAL + MAO DE OBRA 70,53 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 56,28 

MAO DE OBRA+ EQUIPAMENTO 23,54 

MATERIAL + MAO DE OBRA 79,82 SINAPI 11/06/2021 1  

VARIAÇÃO DO MATERIAL 18.63% 

VALOR PLANILHA 70,S% MATERIAL) 1043,96 

VALOR REAJUSTE 194,49 

VALOR CORRIGIDO 1238,45 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro 6.3alni 

MATERIAL 7,63 

MAO DE OBRA 3,21 

MATERIAL + MAO DE OBRA 10,84 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,93 

MAO DE OBRA 2,87 

MATERIAL + MAO DE OBRA 16,8 SINAPI 11/06/2021 

VAP,SAÇÃO DO MATERIAL 82,50% 

VALOR PLANILHA (83% MATERIAL} 557,85 

VALOR REAJUSTE 460,23 

VALOR CORRIGIDO 1018,08 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Diametro lOmm 

MATERIAL 6,98 

MAO DE OBRA 1,56 

MATERIAL + MAO DE OBRA 8,54 SINAPI 21/10/2020 

MATERIAL 13,1R 

MAO DE OBRA 1,38 

MATERIAL + MAO DE OBRA 14,56 SINAP 11/06/2021 

VARIAÇÃO DO MATERIAL 88,30% 
VAI C141 PI ANU $4,1 (70,525,4 mÁrcnIAL; So•• 	q!) 

VALOR REAJUSTE 51,19 
VALOR CORRIGIDO 107,75 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 Olametro 12mm 

MATERIAL 6,02 

MAO DE OBRA 0,04 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 

e Projetos 
A maneira correta de se apresentar o custo unitário dos itens 

pleiteados como exemplo foi feita no projeto básico do CONCRETO FCK 35 

MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO conforme segue abaixo: 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

EXEMPLO DE COMPOSIÇÃO: EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRI MI NAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 
I 

88830 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR -

CHP DIURNO. AF_10/2014 CHP 0,79000 1,37 1,08 
r 

88831 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR-

CHI DIURNO. AF_10/2014 CHI 0,75000 0,24 0,18 

TOTAL DO ITEM 1,26 
MÃO DE OBRA 

r 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,44000 17,52 42,75 

r 
88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,54000 23,98 36,93 

TOTAL DO ITEM 79,68 
MATERIAIS 

370 

AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 0,67000 68,59 45,96 
1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 486,85000 0,52 253,16 

4721 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,56100 46,68 26,19 
TOTAL DO ITEM 325,30 

Equipamento 
	

R$ 	1,26 

Material 
	

R$ 	325,30 

Mão de Obra 
	

R$ 
	

79,68 

Total da Composição R$ 406,25 / M2 

  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

(1009 (.3 

Cabe observar que o item FORMA EM CHAPA COMPENSADA 

RESINADA deverá ser apresentada a composição de custo e nela deverá ser 

explicitadas os todos os seus insumos como chapa de madeira compensada 

resinada, pontalete 7,5x7,5 cm em pinus, sarrafo 2,5x7,5 cm em pinus, 

prego de aço polido 17x21 com seus respectivos consumos e custos 

unitários e atentar qual item dos insumos que estão pleiteando a 

reequilíbrio, com a juntada da respectiva nota fiscal de compra 

comprovando o reajuste alusivo. 

Para que se possa começar a análise do pleito a empresa deverá 
N..- 

	

	apresentar nesses módulos, entretanto sem código de SINAPI (pois são 

custos da empresa) e aplicado o BDI e o desconto. 

Essa exigência consta no item 8 da fundamentação" A comprovação 

da necessidade do reequilíbrio de preço, resultante da suposta elevação 

anormal de custos, exige a apresentação das composições de custo unitário 

dos serviços pertinentes aos insumos a reequilibrar, inclusive os custos 

indiretos do contratado". 

Foi apresentado uma planilha feita pela empresa sem qualquer fé 

pública o aumento dos insumos, sendo que a maneira de comprovar tal 

aumento se ará apenas como prova comprobatória através de notas fiscais 

dos insumo a reequilibrar dentro das composições de custo contendo as 

notas fiscais de compra no intervalo de tempo da apresentação da proposta 

até a exe ução dos serviços, indo ao contrário do item 6 da 

Fundamentação-"  Caberá ao contratado apresentar provas inequívocas do  

ônus a maior, suportado na execução do contrato da obra em que é  

requerido o reequilíbrio através de as notas fiscais de comera dos insu os 

com intervalo de tempo compatível da apresentação da proposta até 

execução dos serviços." 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Diante o exposto a empresa requerente, antes da apresentação da 

proposta, a mesma já era ciente da oscilação de preços dos insumos, até 

porque na época do certame licitatório já estávamos todo o País a cometido 

da Pandemia do CIVD 19, fato motivador dos aumentos de preços. 

A questão neste ponto específico se a empresa tinha ciência do que 

poderia acontecer e estava acontecendo porque efetivou a proposta e 

assinou contrato, não assumindo os riscos, que inclusive estão inseridos na 

composição do seu BDI. 

É O PARECER: 

Preliminarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no prazo 

de 05(cinco) dias, apresente os seguintes documentos para que possa ser 

feita a análise completa do pleito. 

A - A Empresa Requerente deverá solicitar novamente o reequilíbrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado da coma apresentação 

das planilhas , documentos que comprovem a alteração imprevisível e 

extraordinária do preço dos insumos, acompanhando de notas fiscais de 

compra dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após 

o evento que gerou a variação dos preços, demonstrando a variação 

extraordinária e imprevisível dos preços dos insumos, causando 

significativo impacto no contrato de modo a trazer uma excessiva 

onerosidade a empresa requerente. 

B - Apresentar a composição orçamentária original, da proposta 

vencedora d&3 licitação, dos itens onde consta o insumo. 

C - Apresentar a composição orçamentária original utilizando o preço 

do insumo atualizado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

D - Apresentar o cálculo da variação percentual do item do 

orçamento, entre a data da proposta e a data das notas fiscais. 

E - Apresentar o cálculo da variação percentual efetivo da variação 

extraordinária do item, pela diferença entre os percentuais de variação da 

composição e da inflação. 

F - Dividir o valor a reequilibrar pleiteado pelo valor total da obra, 

para se ter o percentual representativo de aumento. 

Decorrido o prazo assinalado, com a apresentação dos documentos 

supracitados acima, retorne o PA a essa Fiscalização. 

Decorrido o prazo assinalado, sem a apresentação dos documentos, 

presume-se desinteresse do pedido de reequilíbrio por parte do requerente, 

motivo pelo qual, desde já a Fiscalização Manifesta-se pela Arquivamento 

do Pedido. 

Capanema, 28 de outubro de 2.021 
'arilo S°14(1' 

bens Luis 	capanema-PR 

	

Er,g.. eiva MuraicTat 	1 

	

Malricgla n" 	• 
CREA48  88  

RUBENS LUISRÓLANDO SOUZA 
ENG- HEIRO CIVIL DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

REA RS-88296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, Contrato Administrativo 
n° 458/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO PLANO 
DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR.. Em atendimento ao 
Fiscal de Contratos notifico a empresa para que prazo de 5 dias úteis se manifeste 
sobre as solicitação constantes do Parecer Técnico n° 43/2021. 

Segue em anexo cópia do Parecer Técnico n° 43/2021. 
Ficamos no aguardo de sua manifestação. 

Capanema, 28 de outubro de 2021 

\,C 
Roselia4 riger Beck agani 

Preg 	/ Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de outubro de 2021 15:26 
Para: 	 'Inz.construtora@gmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA BRUNO H LANZARINI 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA BRUNO H. LANZARNI.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaora capanema.pr.gov.br   
licitacaQã ca.pane ma..pr,gov.br 



I 9 0957 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de outubro de 2021 15:26 
Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Thu, 28 Oct 2021 15:25:47 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre  
Secretário Municipal de Planejamento 

Notifico o Sr. Guilherme Alexandre, Secretário Municipal de Planejamento 	do 
vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de DEZEMBRO 2021 E JANEIRO 2022 
conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto 
do Licitação. 

DEZEMBRO 
NÚMERO/ANO 
/MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 
N°11/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA 
JUNTO AO UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

13/12/2021 

DISPENSA 
N°66/2021 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO 

DE PROJETO ESTRUTURAL E EXECUTIVO PARA 

AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO SIEMENS 

NA 	COMUNIDADE 	SANTO 	ANTONIO 	DO 

SIEMENS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

13/12 / 2021 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°46/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	ÓLEOS 	LUBRIFICANTES 

DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA 

USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/ 12 / 2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
115/2019 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
- 

MÁQUINAS PERTENCENTES AS SECRETARIAS 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

MEIO 	AMBIENTE 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

15/12/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL N° 
112/2019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

17/12/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TOMADA 	DE 
PREÇOS 
N°6/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALICADA 

PARA 	CONSTRUÇÃO 	DO 	CENTRO 	DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS- 

EM 	ATENDIMENTO 	AO 	CR 

872817/ 2018/MC/CAIXA 

25/12/2021 

JANEIRO DE 2022 
NÚMERO/ANO 
/ MODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

DISPENSA 	N° 
73/2021 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA 
ENTRADA DE ENERGIA E ARQUIBANCADA 
INTERNA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO 
FERNANDES 	E 	PROJETO 	ELÉTRICO 	DA 
ENTRADA 	DE 	ENERGIA 	E 	ILUMINAÇÃO 
QUADRA DE AREIA SERÁ CONSTRUIDA AO 
LADO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
BUSATO EM CAPANEMA -PR 

05/01/2022 

TOMADA 	DE 
PREÇOS 	N'a 
18/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO 
MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR- 	EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-
004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR 

11/01/2022 

Capanema, 04 de novembro de 2021 

Bec\--kerPagani 
Pregoeir-i/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:21 

Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER EM DEZEMBRO E JANEIRO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO GUILHERME.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.zov.br  
licitacaoã capanema.pr.gov.hr  

1 
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	 00097' 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 08:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

The original message w4 received at Fri, 5 Nov 2021 08:20:33 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 	 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of sessicn follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



 

Município de 
Capanema - PR 

    

2." Termo Aditivo ao Contento n" 440/20'20. gim entre .31 
celebram de um Lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro Indo s. empresa WrUND HENRIQUE L.AM,AKINI 

r

05 
O VAZIO 

JUMFLI  1 I 
i-rinn hpfo  

Capa 	 16 de ou riBb vo de 2 

INTERIOR 

9k097 

GERAL 
Município de 

Capanema - PR 
Pessoas vazias tentam vi 

a leviandades, serem com 
pletas. O vazio interior é um 
das piores dores e tem a `ma 
ca' registrada do encardido. 

Ser humano o sem cont 
údo é a pior das espécies, po 
segue o que o mundo prega 
impõe... 

Vazio existencial é caus 
dor de 'monstros' que se ge-
ram dentro do espaço gera-
do pela falta de sentimentos 
próprios, para com a vida e 

IWixa ilusórias pinguelas que 
evam ao bom senso, que 12-
rem passagem à esperança e 
ao horizonte da vida. 

O ser humano é o verbo no 
gerúndio... É Deus presente., 
é alicerce e pilar, é Alfa, óme-
ga do universo. 

O ser humano deposita 'fi-
chas' no supérfluo. 

Acredita no improvável e 
ignora o real. Sinais de que 
existe nada por dentro; nem 
esperança, oxalá haver pe$.-
severança e temperança. 

Filhos criaturas, reféns de 
conhecimento. e estrada ro-
dada que os pais trilharam... 

Nunca um filho terá a ex-
periência dos progenitores. 

Nunca saberão quanto e 
quão dificeis momentos su-
portaram pra hoje ouvir pa-
lavras tomadas de rispidez e 
baixo calão. 

Imagina- se, quando os 
que hoje chorassem de frio, 
ou dengo mesmo, os 'ditos 
quadrados' dizem: 'deixa que 
chora., ou eu não deixarei de 
me alimentar, para dar de co-
mer.' 

Filhos são renovos de es-
perança, não sabem, nem 
entendem de vivência para 
imaginarem que podem por 
ou impor limites; 

Exclusividade de quem 
ensina nunca de quem apren-
de. 

É de se pensar, 'limite dei-
xado de lado, deveras à linha 
da sensatez quebrada. ' 

(Ivonildo Ribeiro) 

Mu.nicípio de 
C.4.tpanema - PR 

1." 1'CITY10 Aditivo ao Contrato n' 341/2021, que entre eti 
eelebnorn de rim bodo I, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 

de, outro lodo 	empresa CAW SERVICOS L) 
TERRAPLISNACEM EMA - EPP 

Pelo mem:tele inalromeato particular que firma de LU» lado, MUNICI PIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nemional de. Pesares Jurídico (CNR.1) sob o ti" 
75,972.760/0(X)1 -60. neste ato representada polo Prefeito Municipal abaixo assinado. 
doravante designado PREFEITURA, Senhor AMERICO I EÍ4 E, doramente designado 
CONTRA'TANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICX)S DE TERRAPLENAGEM LTDA 

EPP, pessoa juridies de direito privado, NiLl11.(1111 a ESTO.' ("SACARA PEDREIRA, KM 411 
- CEP: 85751X100 BAIRRO, PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNN.) sob o n" 
04.726.528/0001.01, meara Mo por eco nemementanle legal, SILVIA LETICIA STEPPENS 
DA ROSA. CPF:1130.693.1139-68 eo fim 1123/0i1d,,, denavanie deingreado CONTRATADA, 
entoado me partes «rejeitou em normal, cio Lei 	ri' 8.660/03 e ...e alem-açame 
eulasequentes. ajuntam o premente Contrato, em GIOCOYIJ.,11,111. do Edital 'ruzrinln de Preços 
n' 3/2021, mediante as seguintes cláusulas e erandlçamt. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforene (Lontrerito firmado em 10/08/2021, objeto do Edital 
de hcitdaçiiu, Merdedirleede Tomada de Preços n•  3/.2021, entro se partes arrama 
identificados. paro CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÁO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NA RUA LUIZ GER4LDO HOLLEN ENTRE 
AS RUAS RIO DE JANEIRO E AV. BRASIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. em 
conformidade Calt1 a Menifeeterdto Joridiero IleAllid11. peto Prefeito 1,101lielpal, fica Nem 
quilibrado O valor eal 	

• 
RE 17.091,01 (Dezessete mil, noventa e um reais • um centa- 

vos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais eldorado. do contrato originara( não atingidas por 
este Terem., permanernore inaltrandrac 

C, por meeiro estearem njunradoe firmam o presente em 02 (duas) obas debruai teor o Roma. 

Capotemo PR, 07 de outubro de 202 L 

AMtRICO IIELL/L 
	

SILVIA LETICIA STEPPENS DA ROSA 
Prefoito áfaarieyxoi 
	

Ropeorsenteoreti• /cerol 
CAW BERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA EP P 

Avenida Governador Pedro Vinato Parieet de SOUZA, 1080 - Centro - 85760400 
Fone:(46)3552-1321 

t.-  Termo Aditivo are ClY00.1110 Il" 340/2021, que CM", Si 
celebram • um iodo o MUNICIPIC> DE CAPANSMA - PARANÁ 
e de ei oro Lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPL NADEM LTDA - EPP 

Polo moessem inetrunternto pa,rat tdnr glIC tintar der urre lede( MUNICIPIO DP, 
CAPANEMA - PR, inserira no Cadastro NeocOmmil de Pese«. 	 (CNIUt emb o el.  
715.972.7150/0001-00, neste ato repee•sentad. pelo Prefeito MuniMpal abaixo assinado, 
doravante deettecneulo PREFEITURA, Senhor AMÉRICO HELLE, doravante desigemels 
CONTRATANTE. m de metro balo a meg miem CAW SERVLCOS DE TERRAPLF,NADELI LTDA 

.b"PP, pessoa jurielka ele direito preeseriar, situada x ESIV ("SACARA PLVDRElltA, KM 4te 
CEP,  85750000 	itAIRRO, Plq3.KINIC) A CII)ADE, Meruim no CNP) sob o to" 

04.726.528/0001-01, recate eito por ar,  representante legal, SILVIA 1.4311CIA STEFILENIS 
DA ROSA, C.PF:83ti.693.539-tift ao dm araelneader, demovem. elealgreadre CONTRATADA. 
estonar,  os partes mujeints sue eer-lama de 1,1 	 8.0110/03 e amos oherseebes 
ratiomemerstes. Hi01.11.1III o presente Cisoreano. os» doceerrenela do Litoral 'ramada de Preçoe 
n• 2/2021. mediante a. seguintes Millamolan e emlis:4es. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Coafortne 4.eratetatre desmaio em 10/0A/2021. Melete« de Edita/ 
de 1...it.eme, 	 Tomada .1. Preços' 2/2021, anime aes pasme mana 
iderefi.U.i/U1, para CONTRATACAO Lklit EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXLCUÇA0 DE 
RECAPEMENTO ASFALTICO EM CEVO DISTAMO/DO EM 3 LOTES: LOTE 01-
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM CBUQ NA RUA TAMOIOS ENTRE 
AS RUA e mo os JANEIRO ic snivms cazumis No MUNICIPIO os CAPAREM" PR, 
LOTE EXECUCÃO DE RECAPEAMENTO ABFALTICO EM CECO NA ROA MINAS 
GERAIS ENTRE A RUA PADRE (21.11,0 E AV. .13r2TOCARIR NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR LOTE O3-EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASPALTICO EM CEVO NA 
RUA PADRE CIRILO ENTRE A S RUAS MINAS GERAIS Z MATO GROSSO E MINAS 
GERAIS ENTRE A AV. INDEPE •ZNCIA E PADRE CIRILO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. e [ri ceederenlebode e em a 1,41,111d1,11741,,,110 ,11:11.1111(.. :matado pelo Praieiro 
Municipal, fiem Reequilibrado o 'Velo • erri RS 31.488,66 (Trenta a arem nott. quatrocentos 
e cinquenta a einem reais e 114.111511,ak a e ereta centavo.. 

Peto presente instrumento partimilsir que firma de mo lado, MUNICIPIC) 1)Le 
CAPANEMA 	PR, ',marreto no Cadastrei Nacional /10 1.1/4,111,1011. florieloca (CLIF11) sole o ri" 
7:3.972.700/001./1-60. neste Mo representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravanN dealgmarla PREFEITURA. Senhor AMÉRICO BELLE, drabvitnle designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a emprese BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME. pessoa 
juddlon ele direito privado;  Rillmrla11 RUA rC)N 11,:r1R0 1, 219 -CEP: 65710000 - BAIRRO: 
CENTRO, macribt CNPJ nem e to" 23.903.344/0001-00, neste rim por tiro 
repreeentante regrei, IILLUND IIENRIQUIC LANZARINI, CPP:0157.242. I8')-'33 em fins 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando os partes sujeitas ate moraram ris 
Lati 	n• 8.6615/93 e suas relteraçeme meloseementere, ajustam o presente. Contraeo, em 
dm:correntio do Edital To rada de Ilmemsm' 111/20Z0  mediante as seguintes ela temtlers e 
ares[ Mara 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme, Contrato firrneuto em 14/10/2020, objeto do Edltal 
de bien.:içai( 1\11:Klalid.tdo Tornada dr Preços n" 18/.2020, more as parte. 1110ii11a 
identilleadae. piam CORTRATAÇÁO DE EMPRESA lESPECIALTLADA NA CONSTRUÇÁO 
DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAI. ALBANO FERNANDES NO 
muriielpro DE CAPANENIA.PR. EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N.  0903- 
00.1523/2020-EMENDA PARLAMENTAR, cem conformidade com o Parecer 	n" 
313/2021, foca prorrogado o proso de Vigenerat e Execui;iiio iate do 11 /01 / 202,2. 

cLÁUsULA SEOUNDA: Os dados paro a CrIthit.à.0 de nota [Laca!, serio,  enviados limavas 
de e-tnail. nu Modsento coo PC1.1Uit.kãl, dou ploilitoisruervioos pelas Secretarias, 

CLÁUSULA 'TERCEIRA: Ao demais erlauaauldtn do Et1I111a10 litighli.10, {Ião Otingi/:1/. por 
mete Termo. permanecemo Inalterados. 

E, por assino cotarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e Ennui. 

Capiau:mo PR, 07 de outubro de 2021 

AMÉRICO EtaLLt 
	

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
r>,friw )ela udinped 
	

Rerimsimutorir 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Avenida GOVer(18001.  Paire Valete Parifiet de Souza, t080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CLÁUSULA SECUNDA: As dentais 
eme Termo, permanecemo ineibenede 
E, por assira amarem ajustado., firme 

Idemulaa do menu-aia origenario, tono atingidas por 

O 	 era 02 (d....legl de µmal teor e forma. 

Corponerna - PR. O? de outubro de 2021 

"latamo nELLE 
Itrefirito Municipul 

SILVIA LETICIA STEPPENS DA ROGA 
Repte, remate Legal 
CAW ISERViCOtt DE 

TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP 
memorado 

Avenida Governedor Pedro Vir 	Perigot de SOUM, 1080 - Centro 85760,000 
:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

NOTIFICACÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME  

CNPJ No 23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRI I N° 219 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR 

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo n° 

459/2020 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem 

do certame licitatório Tomada de Preços n° 18/2020. 

A presente notificação tem como objetivo alertar e dar ciência a  

111, 	empresa executora sobre o tema que passo a explanar.  

Segundo os nossos controles de diários de obra a empresa 

executora teve a sua última produção no dia 13/10/2021, ficando até 

a presente data paralisada sem nenhuma justificativa, ou seja, 35 

dias a obra está completamente abandonada. 

Viemos através desta notificar a empresa executora que se 

manifeste sobre os fatos narrados acima, num prazo máximo de 05 

dias a partir do recebimento desta, sob pena de abandono de obra e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



0009 '7 
Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

consequentemente será encaminhado a Procuradoria Municipal de 

Capanema, a fim de aplicar as sanções previstas em contrato. 

Capanema, 17 de novembro de 2021 

w! .- 

itIlbenS L1415 
gala 

CiVg MnniCiPal 
Eng 	moicgle yt 19-41  

• 5 296ID  

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
GENHgRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



notificação contrato administrativo nº 459/2020 	 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir... 

Assunto: notificaço contrato administrativo n2  459/2020 
	

QQ,097 -; 
De: "rubensengen aria@capanema.pr.gov.br" <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 

Data: 17/11/2021 13:42 

Para: LNZ Construtora <Inz.construtora@gmail.com> 

X-Mozilla-Status: 0001 

X-Mozilla-Status2: 00800000 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 	RixM190x3UaM0kgMNyA75ETI" 

Identificador de mensagem: <d3fb9207-aa64-b94c-ebf1-1858496e7215@capanema.pr.gov.br> 

MIME-Version: 1.0 

User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.3.1 

Content-Language: pt-BR 

Boa tarde 

Segue em anexo para providencias, uma Notificação referente ao contrato em epígrafe. 

att 

N., 

L'APANE-0" '315.N  

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng. Civil Municipal de Capanema PR 

Matrícula 1943-1 

CREA-RS 88.296/D 

Anexos: 

notificação bruno henrique lanzarin 17 11 2021.pdf 
	

315KB 

1 of 1 17/11/2021 13:4: 
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Ir\ 	 AVISO DE 	 CONTRATO 9912320186 Corretos 	SIGEP RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 

BRUNO LANZARINI 
1° 	/ 	/ 	 h 

 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

: 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

RUA DOM PEDRO 1°, 219 
CENTRO 2° 	/ 	/ 	 : 	h 

85710000 Santo Antônio do Sudoeste-PR 

3° 	/ 	/ 	 : 	h 

1 

REMETENTE: 

ENDEREÇO 

AV. PEDRO 
CENTRO 

85760000 

PARA 

VIRIATO 

111 

Capanema-PR 

1 11 

PREFEITURA 

III 

DEVOLUÇÃO 

PARIGOT 

1 111 

DE 

BZ992353479BR 

MUNICIPAL 

1 II 

DO 

SOUZA, 

11111 

OBJETO: 

DE 
I. 

1080 

11 
CAPANEMA- 

1 Ill 1 1 
PR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

2 	Endereço Insuficiente 	 a 	Não Procurado 

3 	Não Exista o Número 	 7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	 5 	Falecido 

g 	OU110s 

RUBRICA E M 	 MIRO 

Artemio Gonchoroski 
Mat. 8565902-9 - Carteiro 

'; - Santo Antônio do Sudoeste • PS 

OBSERVAÇÃO 	 TRA 460/2020 TP 18f2020 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 )  

%/ 

DATA DE ENTREGA 	 -'' 

Oée7i7,0( 	A 
NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR N• DOC DE 10ENTIPADE 



CPF: 057.242.189-33 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 3509 / 2021 

Requerente: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Contato: 	BRUNO HENRIQUE LANZARINI - 

Telefone: 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS - Versão: 4 

Descrição: 	REF TABELA DE REEQUILIBRIO 

Tempo Minimo 
	 1 	dias. 

Tempo Maximo 
	

20 dias. 

Capanema, 24 de Novembro de 2021. 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
Requerente 

STP 500.20661 rptProcessoProtocolo 	 SIMONE, 24/11/2021 15:3413 

a 
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)9.2? 



ITENS 

2.4.1/4.4.1/5.4.1 

/6.3.1/8.3.1/10. 

3.1/11.3.1/14.3. 

1 

ITENS 

7.3.1/13.3.1 

EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 

TOTAL R$ 7,00 

INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS Total Insumo R$ 285,00 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00 

MAO DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI 26,44 R$ 110,97 

EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 

TOTAL R$ 420,00 

INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 284,20 R$ 284,20 

EQUIPAMENTOS Total Insumo R$ 284,201 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00 

MAO DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 308,23 

BDI 26,44 R$ 110,77 

TOTAL R$ 419,00 



ITENS 

UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 
FABRICAÇAO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS 

DE MADEIRA RESINADA E 17MM 
INSUMOS 

MADEIRA RESINADA 17MM M2 1 R$ 28,53 R$ 28,53 

PREGO 17X27 CABEÇA SIMPLES KG 0,2 R$ 10,00 R$ 2,00 

PREGO 17X27 CABEÇA DUPLA KG 0,1 R$ 15,00 R$ 1,50 

GUIA PINUS 5X5 ML 6 R$ 1,00 R$ 6,00 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 38,03 

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,47 R$ 8,47 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 R$ 5,99 R$ 11,98 

R$ 58,48 

BDI % 26,44 R$ 21,52 

TOTAL R$ 80,00 

FABRICAÇAO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS 

ITENS 	 DE MADEIRA RESINADA E 17MM 

5.2.1/6.1.2/7.1.1 

INSUMOS 

MADEIRA RESINADA 17MM M2 1 R$ 28,53 R$ 28,53 

PREGO 17X27 CABEÇA SIMPLES KG 0,2 R$ 10,00 R$ 2,00 

PREGO 17X27 CABEÇA DUPLA KG 0,1 R$ 15,00 R$ 1,50 

GUIA PINUS 5X5 ML 6 R$ 1,00 R$ 6,00 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 38,03 

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,43 R$ 8,47 R$ 12,11 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 R$ 5,99 R$ 11,98 

R$ 62,12 

BDI % 26,44 R$ 22,35 

TOTAL R$ 84,47 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,OOMM UTILIZADO 

ITENS 	 EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-60 5,00 MM 
	

KG 
	

R$ 3,40 	R$ 3,40] 



2.3.1/ 

ITENS 

2.3.2/ 

ITENS 

2.3.3/ 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 4,00 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,40 

BDI 26,44 R$ 1,93 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,33 

INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 4,03 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,43 

BDI 26,44 R$ 1,95 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,39 

INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 3,26 R$ 3,26 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,86 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,26 

BDI 26,44 R$ 1,89 

TOTAL R$ 7,16 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM UTILIZADO 



ITENS 

2.3.3/ 

ITENS 

4.3.1 

ITENS 

4.3.2 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 2,98 R$ 2,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,43 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,48 

BDI % 26,44 R$ 1,60 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,OOMM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 6,08 

INSUMOS 

AÇO CA-60 5,00 MM KG 1 R$ 3,40 R$ 3,40 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,072 R$ 6,00 R$ 0,43 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,83 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,24 

BDI % 26,44 R$ 1,87 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,11 

INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 4,01 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,41 

BDI 26,44 R$ 1,94 

TOTAL R$ 7,35 



ITENS 

4.3.3 

ITENS 

2.3.3/ 

ITENS 

4.3.5/14.2.6 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS 
_ c)  

c... 
(30 
'....) 

INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 4,01.1 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,41 

BDI % 26,44 R$ 1,92 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,33 

INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 2,98 R$ 2,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,15 R$ 6,00 R$ 0,90 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,88 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,28 

BDI % 26,44 R$ 1,86 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,14 

INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,77 R$ 2,77 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,37 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ Q45 



ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,24 

BDI % 26,44 R$ 1,87 

TOTAL R$ 7,11 

ITENS 

6.2.2 

ITENS 

7.2.1/10.2.1/12. 

2.1/14.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,07 R$ 6,00 R$ 0,42 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,85 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

26,44 

R$ 5,25 

BDI R$ 1,87 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,OOMM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,12 

R$ 3,40 

INSUMOS 

AÇO CA-60 5,00 MM KG 1 R$ 3,40 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,08 R$ 6,00 R$ 0,48 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,88 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09 R$ 8,04 R$ 0,72 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09 R$ 5,99 R$ 0,54 

R$ 5,14 

BDI 26,44 R$ 1,86 

TOTAL R$ 7,00 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM UTILIZADO 

ITENS 	 EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 



R$ 4,42 

BDI % 26,44 R$ 1,58 

TOTAL R$ 6,00 

ITENS 

5.3.1/ 

ITENS 

5.3.2 

ITENS 

7 1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,OOMM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
r«; 

INSUMOS 

AÇO CA-60 5,00 MM KG 1 R$ 3,40 R$ 3,40 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,103 R$ 6,00 R$ 0,62 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 4,02 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,42 

BDI 26,44 R$ 1,94 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,36 

INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,07 R$ 6,00 R$ 0,42 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,85 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,25 

BDI 26,44 R$ 1,89 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,14 

INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,068 R$ 6,00 R$ 0,41 

MAO DE OBRA  Total Insumo R$ 3,84 

1 



O 

ITENS 

7.2.5/10.2.5/12. 

2.5/14.2.5 

ITENS 

7.2.6 

ITENS 

11.2.1/13.2.1 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 2,98 R$ 2,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,12 R$ 6,00 R$ 0,72 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,70 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05 R$ 8,04 R$ 0,40 

0,053 R$ 5,99 R$ 0,32 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

R$ 4,42 

BDI 26,44 R$ 1,58 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 6,00 

INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,77 R$ 2,77 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,06 R$ 6,00 R$ 0,36 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,13 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04 R$ 8,04 R$ 0,32 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,04 R$ 5,99 R$ 0,24 

R$ 3,69 

BDI 26,44 R$ 1,31 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 5,00 

INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,77 R$ 2,77 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,12 R$ 6,00 R$ 0,72 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,49 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12 R$ 8,04 R$ 0,96 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,12 R$ 5,99 R$ 0,72 

R$ 5,17 

BDI 26,44 R$ 1,83 



7.2.2/9.2.1/10.2. 

2/12.2.2/14.2.1 

ITENS 

7.2.3/8.2.1/9.2.2 

/10.2.3/12.2.3/1  

4.2.3 

ITENS 

7.2.4/10.2.4/12. 

2.4/14.2.4 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,88 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09 R$ 8,04 R$ 0,72 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09 R$ 5,99 R$ 0,54 

R$ 5,14 

BDI 26,44 R$ 1,86 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,00 

INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,88 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09 R$ 8,04 R$ 0,72 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,09 R$ 5,99 R$ 0,54 

R$ 5,14 

BDI 26,44 R$ 1,86 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,00 

INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 3,26 R$ 3,26 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,053 R$ 6,00 R$ 0,32 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,58 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06 R$ 8,04 R$ 0,48 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,06 R$ 5,99 R$ 0,36 

■ R$ 4,42 

BDI °A 26,44, R$ 1,58 

TOTAL R$ 6,00 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM UTILIZADO 



Tramitação do Processo 
Processo:3509/2021 	 Data: 24/11/2021 15:33 	 Situação:Encaminhado 

Requerente: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 	 Documento: 057.242.189-33' e 

Contato:BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Assunto: SOLICITAÇÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS - Versão: 4 

Descrição: REF TABELA DE REEQUILIBRIO 

Ocorrência: 3" 1111.111.11r 
	

Data: 24/11/2021 16:29:00 	 Previsão:01/12/2021 

De: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 Para: SIMONE MARIA STACH 

	

Etapa: Planejamento e Projetos 	 Confirmação: não 

Descrição:MATERIAL INSUFICUENTE PARA QUALQUER ANALISE PLEITEADA. 

Ocorrência:ânii,  Data: 24/11/2021 15:34:00 	 Previsão:01/12/2021 

	

De: SIMONE MARIA STACH 	 Para: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

	

Etapa: Planejamento e Projetos 	 Confirmação: não 
Descrição: REF TABELA DE REEQUILIBRIO 

ANEXOS 
Anexo 	 Descrição 
processo_protocolo_3509_2021.pdf 	TABELA DE REEQUILIBRIO 

Ocorréncia: 1 1~11~eir  Data:24/11/2021 15:33:58 

De: SIMONE MARIA STACH 	 Para: GUILHERME ALEXANDRE 
Etapa: Planejamento e Projetos 

Descrição: Abertura do processo. 

 

Previsão: 01/12/2021 

Confirmação: não 

500.2066t 	 njbens, 24/11/2021 16:30:10 



Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 53/2021  
A/C: 

Sr° ROMANTI EZER BARBOSA 

Procuradoria Municipal 

Com relação ao contrato administrativo n° 459/2020 cujo 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020 —

EMENDA PARLAMENTAR EM CAPANEMA-PR, oriundo do certame 

licitatório Tomada de Preço n° 18/2020, no que tange a orientação de 

como proceder sobre paralização de obras. 

CONSIDERANDO: que segundo os nossos controles de diários 

de obra a empresa executora teve a sua última produção no dia 

13/10/2021, ficando até a presente data paralisada sem nenhuma 

justificativa, ou seja, 49 dias a obra está completamente 

abandonada. 

C NSIDERANDO: que na data de 17 de novembro de 2021 foi 

feita po esta fiscalização uma notificação que na época estava a 35 

dias a andonada a obra juntamente com o comprovante de 

recebimento através do correio eletrônico, conforme segue abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 	Página 1 de 
Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

Whinielpso de Capanema PR 

Departamento de Engenham 

NOTIFIC'ACÍO 

A Empresa 
BRU.,,',7QAENR191.J1,; "RINI ME 

CNP) No 23.903.344/0001-06 

RUA DOM PEDRI I No 219 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE -PR 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR 

a referida empresa, na qual contém um contrato administrativo no 

469/2020 assinado com essa municipalidade cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 

MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 

0903-004523/2020 — EMENDA PARLAMENTAR, cujo origem vem 

do certame licitatório Tomada de Preços no 18/2020. 

Atente notificação tem como objetivo alertar e dar ciência a  

empresa executora sobre o tema Que Das$9 explanar.  

Segundo os nossos controles de diários de obra a empresa 

executora teve a sua última produção no dia 13/10/2021, ficando até 

a presente data paralisada sem nenhuma justificativa, ou seja, 

dias a obra está completamente abandonada. 

Viemos através desta notificar a empresa executora que se 

manifeste sobre os fatos narrados acima, num prazo máximo de 05 
.-.. 

'\
dias a partir do recebimento desta, sob pena de abandono de obra e 

Av. Pedro Vsnato Parkgot de Sou,ca. 1080 - Centra 5760 	Página 1 de 2 
Fune.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenba.riattcapanerna.pr.gov.br  
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Fone:46-3552-1321 Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia 

Mumcípw de Capanema — PR 

Departamento de futgenhana' 

consequentemente será encaminhado a Procuradoria Municipal de 

Capanema, a fim de aplicar as sanções previstas em contrato. 

Capa nema, 17 de novembro de 2021 

RUBENS LUIS R-OLANDO SOUZA 
GENHE~IVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-(X)0 Página 2 die 2 
Fone:46-3552-1321 • Fax:46 3552-1122 
rubensengenharíaancapanerna.pr.gov.br  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 	Página 3 de 9 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

notificação contrato administrativo 459/2020 	 mailbox:///e/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunde 

Assunto: notificação contrato administrativo ng 459/2020 

De: "rubensengenharia@capanema.prgov.br" <rubensengenharia@capanema.prgov,br> 

Data: 17/11/2021 13:42 

Para: LNZ Construtora <Inz.construtora@gmailcom> 

X-Mozilla-Status: 0001 

X-Mozilla-Status2: 00800000 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 	RixM190x31JaMOkgMNyA7SETI" 

Identificador de mensagem: <d3fb9207-aa64-b94c-ebf1-1858496e7215@capanema,prgov.br> 

MIME-Version: 1.0 

User•Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/913.1 

Content-language: pt-BR 

Boa tarde 

Segue em anexo para providencias, uma Notificação referente ao contrato em epígrafe.  

att 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng. Civil Municipal de Capanema PR 

Matrícula 1943-1 

CREA-RS 88.296/D 

Anexos: -- 

notificação bruno henrique lanzarin 17 11 2021.pdf 

  

  

  

315KB 
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00099 - 
Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

CONSIDERANDO: que na data de 24 de novembro o 

proprietário da empresa executora protocolou um pedido de 

reequilíbrio na Secretaria de Planejamento erroneamente, pois 

deveria ser protocolado no setor de licitações, sem qualquer 

fundamentação para o pleito, sendo respondido no mesmo dia que o 

material era insuficiente para qualquer análise, conforme segue 

abaixo. 

CD Cf) CO O CD 
u's 	 cly 	 -C) 

CD 
?)7.  C7; o Ft) 	 -Ç4 

CD 
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o 
o 
c) 
o <5  

ew
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e  

a
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  o
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p
u n

h  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro 85760-000 Página 5 d 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



INSUMOS 

MADEIRA RESINADA 17MM M2 1 R$ 28,53 R$ 28,53 

PREGO 17X27 CABEÇA SIMPLES KG 0,2 R$ 10,00 R$1,00 

PREGO 17827 CABEÇA DUPLA KG 0,1 85 15,00 R 	50 

GUIA PINOS 505 ML 6 R$1,00 R$ 6,00 

MAO DE OBRA Total Inume R$ 38,03 

CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.43 R$ 8,47 R$ 12,11 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 R$ 5,99 R$ 1:,98 

R$ 6242 

BUI % 26,44 R$ 22,35 

TOTAL R$ 84,41 

5,2.1/6,1,2/7,1.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,00MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-60 5,00 MM 
	

KG 
	

11 	R$ 3,40 	R$ 3,40 

Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

• 

UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 
FABRICAÇAO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS 

ITENS 	DE MADEIRA RESINADA E 17MM 
INSUMOS 

MADEIRA RESINADA 17MM M2 1 R$ 28,53 R$ 28,53 

PREGO 17X27 CABEÇA SIMPLES KG 0,2 R$ 10.00 R$1,00 

PREGO 17X27 CABEÇA DUPLA KG 0,1 R$ 15,00 R$ :,50 

GUIA PINUS 585 ML 6 R$ 1,00 135 6,00 

MAO DE OBRA Total Insueto R$ 38,03 
CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,47 R$ 8,47 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 R$ 5,99 R$ 1.,98 

R$ 51,48 

13DI fe 26,44 R$ 2:,52 

TOTAL R$ 84,00 

FABRICAÇAO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS 

ITENS 	DE MADEIRA RESINADA E 17MM 

ITENS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321 = Fax:46-3552-1122 

rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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BOI 26.44 R$ 1,87 
TOTAL RS 721 

TOTAL R$ 7,35 

R$ 524 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUM05 

ITENS 

AÇO CA-50 6,30 MM 
ARAME 18 RECOZIDO 
MAO DE OBRA 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLE MEN TA R ES 

KG R$ 3,43 R$ 343 

4.3.2 

KG 0.096 R$ 6,00 R$ 0.58 
retal insunlo R$ 4,011 

H 
H 

0,1 
0,1 

R$ 8,04 
R$ 5,99 

R$ 0.80 
R$ 0.60 
R$ 5.41 
R$ 1,94 BOI 26,44 

8099' 
Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 
FABRICAÇAO DE FORMAS PARA VIGAS EM CHAPAS 

U FNS 
	

DE MADEIRA RESINADA E 17MM 

2.2.1/4.2.1/8.1.1 
/9.1.1/ 

10.1.1/11.1.1/12 
.1.1/13.1.1 

INSUMOS 

MADEIRA RESINADA 17MM M2 1 R$ 28,53 R$ 28,53 

PREGO I7X27 CABEÇA SIMPLES KG 0,2 R$ 10,00 R$ 2,00 
PREGO 17%27 CAREÇA DUPLA KG 0,1 R$ 15p0 R$ 1,50 

GUIA PINEIS 5X5 MI 6 RS 1,00 R$ 6,00 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 38,031 

C ARPINT FIRO COM ENCARGOS COMPIF MENEARES H 1 RS 8,47 R$ 8,47 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 RB 5,99 R$ 11,98 

R$ 58,48 
BDI 4G 26,44 R$ 21,52 

TOTAL R$ 80,00 
M CHAP 

ITENS 	 DE MADEIRA RESINADA E 17MM 

5.2.1/6.1.2/7.1.1 

INSUMOS 
MADEIRA RESINADA 1761M M2 1 R$ 28,53 R$ 28,53 
PREGO 17X27 CABEÇA SIMPLES KG 0,2 R$ 10,00 R$ 2,00 

PREGO 17X27 CABEÇA DUPLA KG 0,1 R$ 15.00 R$ 1,50 

GUIA PINUS 5X5 ML 6 R$ 1,00 R$ 6,00 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 38,03 
CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,43 R$ 8,47 R$ 12,11 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 R$ 5,99 R$ 11,98 

RS 62,12 
BOI % 26,44 R$ 22,35 

TOTAL R$ 84,47 

ITENS 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,00MM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS  
INSUMOS 

AÇO CA 60 5,00 MM 

  

 

{KG 

 

 

R$ 3,401 	R$ 3,401 

   

MUS 

2.3.3/ 

ITENS 

4.3 1 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 
AÇO CA-50 12,5 MM 
ARAME 18 RECOZIDO 

KG 
ItTG- 0,075 

R$ 2,98 

R$ 6,00 
R$2,98 _..$ 00.4$, 

MAO DE OBRA Total Insumo RS 8,13 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 060 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES tt 0,075 RS 5,99 R$ 045 

R$ 448 
IIDÉ 16,44 R$ 1,60 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA•60 5,OOMM UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 606 

INSUIRS:r 
AÇO CA-GO 5,00 MM KG R$ 3,40 R$ 340 
ARAME 18 RECOZIDO KG 0,072 RS 6,00 R$ 043 
MAO DE OBRA Total Insumo RIS 31ti~ 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,1 RS 804 R$ 080 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.1 R$ 5,99 R$ 0 60 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -- Centro - 85760-000 
	

Página 7 de 9 
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Município de Capanema -- PR 

Departamento de Engenharia 

IALTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 El6 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1.R$ 5.99 R$ 0,80 
R$ 5,24 

BOt 26,4À $ 1,8 ' 

TOTAL R$ 7, 

ITENS 

6.2.2 

fruis 

7.2.1/10.2.I/12 

2,1114-21 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 
AÇO CA-50 8 MM KG 8$ 1,43 R$ 3,41 

ARAME" 18 RECOZIDO KG 0,07 R$ 0,00 R$ 0,41 

MAO DE OBRA Total Insumo R$ 3,851 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 
SERVENTEOM ENCARGOS COMPLEMENTARES RS 5,99 RS O60 

115 5,25 

BDI 26,44 R$ 1,8,  

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60 5,00MIVI UTILIZADO 

EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

TOTAL R$ 7,12 

INSUMOS 

AÇO CA 60 5,00 MM KG E R$ 3,40 R$ 3,42 
ARAME 18 RECOZIDO CO 008 R$ 6,00 R$0,41 
MAO DE OBRA Total Insano R$ 3,181 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,09 R$ 8,04 R$ 0,7f 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  ri 0,09 R$ 5,99 R$ 0,51 

R$ 5,14 
BDI 26,44 ,88 

TOTAL R$ 7,00 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM UTILIZADO 

ITENS 
	

EM ESTRUTURAS DIVERSAS  

tINSUM135  

Trarnitação do Processo 

Processo: 3509/2021 	 Data: 24/11/2021 15:33 	Situação:Encaminhado 

Requerente:BRUNO HENRIQUE LANZARINI 	 Documento: 057.242.189-33 

Contata:BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

Assunto: SOLICITAÇÃO PLANEJAMENTO E PROJETOS - Versão: 4 

Descnção:REF TABELA DE REEQUILIBRIO 

Plit,rea Ide 1 

Ocorrência:3 	•I !'5ata: 24/111202116:29.00 

De:RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 Para SIMONE. MARIA STACH 

Etapa: Planejamento e Projetos 

Descrição: MATERIAL INSUFICUENTE PARA QUALQUER ANALISE PLEITEADA. 

 

Por, 	 

 

ocorrèneiii:2 .  
De:SIMONE MARIA STACH 

Etapa: Planejamento o Projetos 

Descrição: REF TABELA DE REEQUILIBRIO 

peta:24/1112021 15:34:00 	 Proriaãcc 01.912/.2~ 

Para:RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

Confirmação: não 

ANEXOS 

Anexo 	 Descrição 

processo_ protocolo_35092021.pdf 	TABELA DE REEQUILIBRIO 

111~11~,t. 

 

Data:24/11/2021 15:33.58 	 Previsão: 01/12/2021  . - - 
Para:GUILHERME ALEXANDRE 

Confirmação: não 

De: SIMONE MARIA STACH 

Etapa:Planejamento e Projetos 

Descrição: Abertura do processo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552,2 	'-'/6000° 
rubensengenharia@capanema.pr.gi  

• 
e g 



Município de Capanema - PR 

Departamento de Engenharia 

CONSIDERANDO: que na data de 21/10/2021 através do protocolo n° 

3154/2021 foi feito um pedido de reequilíbrio financeiro, folhas n° 

0911 a 0946 do PA, e na data de 28/10/2021 através do parecer 

técnico no 43/2021 folhas n° 0948 a 0964 do PA foi pedido 

complementação de documentação para se obter no mínimo de 

fundamentação para que se fosse feita a análise. 

Diante os fatos expostos acima, venho através deste solicitar ao 

Eminente Procurador Municipal orientação de como proceder sobre tal 

assunto de suma importância, pois o empreiteiro simplesmente 

aband nou a obra, foi notificado e respeitado o prazo que foi dado. 

Até o presente momento não foi nos dado nenhuma resposta de o 

porqu a obra está paralisada sem justificativa. Cabendo observar 

que q empreiteiro está preocupado apenas com o reequilíbrio do 

contrato e não com o andamento da obra que são duas coisas 

distintas. 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
NHEIRO IVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Cencro - 85760-000 Página 9 de 9 Fon e:46-3552-1321 - Fax:46-3552-/122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de 
Capanema - PR 998 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Encaminho esse PA 
ao Procurado Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito de Memorando 
Interno elabo6do pelo Fiscal de Contrato. 

Capanema, 1 de dezembro de 2021 

(AW1CfflOtG-  PlOtclo.01,5 
Amanda Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Manifestação Jurídica 

Tomada de Preços n° 18/2020 

Senhora Presidente da CPL, 

Ante ao contido no Memorando Interno 53/2021(fls. 989/997), no 

qual relata hipótese de abandono injustificado da obra pela empresa contratada, que 

mesmo notificada deixou de dar reposta formal ou retomar a execução da obra, a PGM 

manifesta-se péla imediata instauração de processo administrativo, para apuração de 

inexecução contratual com aplicação de penalidades editalicias. 

É o parecer. 

Capanema, 09 de dezembro de 2021. 

(9; 

Romanti Ezer

7_  

Barbosa 

Procurador Municipal 

Romand Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

A V. Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de 
Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- 

• EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 09/ 12/2021 pela aber-
tura de Processo Administrativo em desfavor da Empresa BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI ME. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Processo Administrativo. 

Capanema, 09 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Ros= iaKriger Becker Pa 
efe do Setor de Licitações • 

Município de 
Capanema - PR frioot 

CERTIDÃO 

Com relação a Tomada de Preços n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. Certifico que foi aberto o Processo Administrativo n° 06/2021, 
no dia 13/12/2021 que corre separadamente desse processo. 

Capanema, 13 de dezembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SOLICITAÇÃO 

Processo: 703/2022 
Data: 21/03/2022 Hora: 02:45 
A ssunto: 
LICITACAOOBRAS PEDIDO DE REECII 

Requ erente: 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AMERICO  BELLE  
PREFEITO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 459/2020 
CONTRATADA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE 
CAPANE MA-PR 

Senhores, 

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-

06, com sede provisória na Rua  Don  Pedro I, n° 219, Centro, Santo Antonio do 

Sudoeste - PR, neste ato representado pelo Sr. BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI, em caráter preliminar, vem através deste, salientar do 

acompanhamento da execução da obra e a verificação das condições sendo 

diligente ao examinar o contrato e verificar a possibilidade de atender, de forma 

profissional e cuidadosa, todos os termos contratuais. 

Contudo, as partes já sabedoras que a construção civil é um setor 

considerado de alto risco econômico-financeiro, tendo em vista que o custo da 

obra previsto no orçamento inicial depende de fatores imprevisíveis, que 

surgem durante a condução das obras, viemos através desta solicitar que 

seja realizado reequilibrio de valores  de alguns itens pertencentes a planilha 

de composição da obra, visto que a partir de março deste ano, decorrente da 

pandemia do novo coronavirus, construtoras de todo o pais tiveram elevação 

no  prey)  de materiais de construção, o que causa uma miopia para quem 

trabalha com o setor. 



Justificamos que as razões para o aumento dos preços são variadas, 

alguns itens, sofreram o impacto do cambio, pois o produto é uma  commodity,  

é importado e o real esta desvalorizado perante o dólar. Outros tiveram a 

produção interrompida durante o inicio da pandemia e as atividades retomadas 

não alcançaram o patamar produtivo anterior à crise sanitária. 

Considerando, que entendemos ser possível e legal o aditivo de valor ao 

contrato em questão, até o limite permitido por lei, e verificado que o contrato 

administrativo firmado entre as partes esta em consonância com a Lei de 

Licitações que prevê a possibilidade solicitada quanto ao acréscimo, conforme 

artigo exposto:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I — unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 

nos limites permitidos por esta Lei; 

A limitação mencionada no dispositivo esta consubstanciada no § 10 do 

mesmo dispositivo legal: 

§ 1° 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cindo por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato (...) 

Faz-se necessário realizar o reequilibrio dos itens que englobam 

AÇO, CONCRETO E FORMAS EM MADEIRA,  os quais foram contratados em 

valores inferiores aos reais do mercado atual, fato este que pode prejudicar o 

bom andamento e execução do contrato em questão, trazendo prejuízos para 

ambas as partes. 

Conforme previsto em lei, em caso de necessidade de celebração de 

termos aditivos em contratos de obras públicas, é necessário analisar a 

planilha confrontando a situação antes e depois do aditivo pretendido para 



averiguar quanto à eventual alteração, com observância dos  art.  15 do Decreto 

n" 7.983/13, visto que a empresa solicitante, anexou a este pedido, orçamentos 

para facilitação da elaboração da planilha. Vejamos:  

Art.  15. A formação do prego dos aditivos contratuais contará com 

orçamento especifico detalhado em planilhas elaboradas pelo árgâo 

ou entidade responsável pela licitação, na forma prevista no 

Capitulo II, observado o disposto no  art.  14 e mantidos os limites do 

previsto no § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Por fim, solicitamos o termo de aditamento e promoção das publicações 

necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei. 

Santo Antonio do Sudoeste/PR, 18 de FEVEREIRO de 2022. 

ovolFN  
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

23.903.344/C00i -CS 

BRUNO IlE.NR!QUE.:-.. 
LANZARINI - ML4:: 

Rua Dom Pedro I .219 - Centro 

85710-000  - Santo AntOtli0 do Suaoeste-PR 

Bruno H, Lanzarini 
Engenheiro Civil 

CREA-PR - 141004 



R$ 4,98 EQUIPAMENTO 

R$ 49,65  MATERIAL 

MÃO DE OBRA R$ 28,72 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO R$ 83,34 /1V12 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 01: Fabricação de fôrmas para viga, em chapa de madeira comprensada plastificada 

Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO   
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

91692 

Serra circular de bancada com motor elétrico 

potência de 5HP, com coifa para disco 10" - 

CHP diurno. AF_08/2015 
CHP 0,054 24,22 1,30788 

91693 
Serra circular de bancada com motor 

elétrico potência de 5HP, com coifa para 

disco 10" - CHP diurno. AF_08/2015 

CHI 0,169 21,72 3,67068 

TOTAL DO ITEM 4,97856 

MÃO DE OBRA 

88239 
Ajudante de carpinteiro com encargos 

complementares 
H 0,222 18,61 4,13142 

88262 
Carpinteiro de formas com encargos 

complementares 
H 1,111 22,13 24,58643 

TOTAL DO ITEM 28,71785 

MATERIAIS 

1345 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

m2 1,19 32,5 38,675 

4517 
Sarrafo *2,5 x 7,5* cm em Pinus, mista ou 

equivalente da região - bruta 
M 7,734 1,13 8,73942 

4491 Pontalete *7,5 x 7,5* cm em Pinus, mista 

ou equivalente da região - bruta 

M 0,162 3,16 0,51192 

5068 
Prego de  ago  polido com cabeça 17x 21 (2 

x 11) 
KG 0,155 11,09 1,71895 

TOTAL DO ITEM 49,64529 



item Material necessário para a obra QTD (m2) valor TOTAL 

2.2.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

18,51 R$ 38,68 R$ 715,87 

4.2.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

93,24 R$ 38,68 R$ 3.606,06 

5.2.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

197,2 R$ 38,68 R$ 7.626,71 

6.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

43,28 R$ 38,68 R$ 1.673,85 

7.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

234,1 R$ 38,68 R$ 9.053,82 

8.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

61,28 R$ 38,68 R$ 2.370,00 

9.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

14,5 R$ 38,68 R$ 560,79 

10.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

107,5 R$ 38,68 R$ 4.157,56 

11.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

141,8 R$ 38,68 R$ 5.484,12 

12.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

36,36 R$ 38,68 R$ 1.406,22 

13.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

173,3 R$ 38,68 R$ 6.702,38 

14.1.1 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

182 R$ 38,68 R$ 7.038,85 

TOTAL 1303,07 R$ 50.396,23 

1° Compra 

2° Compra 

3° Compra 

valor do material no dia da compra QTD (mi valor TOTAL 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

Chapa de madeira compensada 

plastificada para forma de concreto, de 

2,20 x 1,10 m, E = 17 mm 

50 R$ 110,00 R$ 5.500,00 

TOTAL 150 R$ 15.000,00 



EQUIPAMENTO R$ 

   

MATERIAL R$ 4,89  

 

MÃO DE OBRA R$ 1,03 

 

   

TOTAL DA COMPOSIÇÃO R$ 5,92 /KG 

   

i 0 7 
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇAO 02: Corte e dobra de  ago  CA-60, diâmetro de 5,0mm, utilizado em estruturas diversas, exeto lajes. 

AL12/2015 
Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO  
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM 0  
MAO  DE OBRA 

88238 
Ajudante de armador com encargos 

complementares 
H 0,0059 17,13 0,101067 

88245 Armador com encargos complementares H 0,042 22,17 0,93114 

TOTAL DO ITEM 1,032207 

MATERIAIS 

43059  Ago  CA-60, 5,0mm, vergalhão KG 1,07 4,57 4,8899 

TOTAL DO ITEM 4,8899 

item Material necessário na obra QTD (kg) valor TOTAL 

2.3.1  Ago  CA-60, 5.0mm, vergalhão 16,9 R$ 4,89 R$ 82,64 
5.3.1 Aço CA-60, 5.0mm, vergalhão 158,7 R$ 4,89 R$ 776,04 

7.2.1 Aço CA-60, 5.0mm, vergalhão 419,4 R$ 4,89 R$ 2.050,87 
10.2.1  Ago  CA-60, 5.0mm, vergalhão 73,4 R$ 4,89 R$ 358,93 
14.2.1 Aço CA-60, 5.0mm, vergalhão 233,5 R$ 4,89 R$ 1.141,82 
10.2.2  Ago  CA-60, 5.0mm, vergalhão 70,6 R$ 4,89 R$ 345,23 
14.2.2  Ago  CA-60, 5.0mm, vergalhão 48,2 R$ 4,89 R$ 235,70 

TOTAL 1020,7 R$ 4.991,22 

1° Medição 

2' medição 

valor do material no dia da compra QTD (kg) valor TOTAL 

Aço CA-60, 5.0mm, vergalhão 264 R$ 13,29 R$ 3.508,56  

Ago  CA-60, 5.0mm, vergalhão 330 R$ 15,09 R$ 4.979,70 

TOTAL 594 R$ 8.488,26 



MATERIAL R$ 5,46 

MAO DE  OBRA  R$ 1,03 

R$ 6,49 /KG TOTAL DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO R$ 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 03: Corte e dobra de  ago  CA-50, diâmetro de 6,3mm, utilizado em estruturas diversas, exeto lajes.  

AF.  12/2015 
Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO   
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM 0  

MAO  DE OBRA 

88238 
Ajudante de armador com encargos 

complementares H 0,0059 17,13 0,101067 

88245 Armador com encargos complementares H 0,042 22,17 0,93114 
TOTAL DO ITEM 1,032207 

MATERIAIS 

32  Ago  CA-50, 6,3mm, vergalhão KG 1,07 5,1 5,457 

TOTAL DO ITEM 5,457 

item Material  necessário na obra  QTD (kg) valor TOTAL 

2.3.2 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 91,5 R$ 5,46 R$ 499,59 

4.3.2 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 729,6 R$ 5,46 R$ 3.983,62 

6.2.1 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 84,6 R$ 5,46 R$ 461,92 

7.2.2 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 112,4 R$ 5,46 R$ 613,70 

9.2.1 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 14,9 R$ 5,46 R$ 81,35 

10.2.2 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 70,6 R$ 5,46 R$ 385,48 

14.2.2 Ago CA-50, 6,3mm, vergalhão 48,2 R$ 5,46 R$ 263,17 

TOTAL 1151,8 R$ 6.288,83 

1° Medição 

2° medição 

valor do material no dia da compra QTD (kg) valor TOTAL 

Aço CA-50, 6.3mm, vergalhão 58,8 R$ 11,98 R$ 704,42  

Ago  CA-50, 6.3mm, vergalhão 600 R$ 9,00 R$ 5.400,00 

TOTAL 658,8 R$ 6.104,42 



MATERIAL R$ 5,69  

MÃO DE OBRA R$ 0,55 

R$ 6,25 /KG TOTAL DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO R$ 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 04: Corte e dobra de  ago  CA-50, diâmetro de 8,0mm, utilizado em estruturas diversas, exeto lajes.  

AF  _12/2015 
Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO 
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM 0  

MAO  DE OBRA 

88238 
Ajudante de armador com encargos 

complementares H 0,0032 17,13 0,054816 

88245 Armador com encargos complementares H 0,0224 22,17 0,496608 
TOTAL DO ITEM 0,551424 

MATERIAIS 

33  Ago  CA-50, 8,0mm, vergalh5o KG 1,11 5,13 5,6943 

TOTAL DO ITEM 5,6943 

item Material  necessário na obra  QTD (kg) valor TOTAL 

3.3.2 Ago CA-50, 8.0mm, vergalhâo 34,6 R$ 5,69 R$ 196,87 

4.3.3 Ago CA-50, 8.0mm, vergalh5o 69,3 R$ 5,69 R$ 394,32 

5.3.2 Ago CA-50, 8.0mm,  verga  Ihsâo 394,4 R$ 5,69 R$ 2.244,14 

6.2.2 Ago CA-50, 8.0mm, vergalh5o 18,5 R$ 5,69 R$ 105,27 

7.2.3 Ago CA-50, 8.0mm, vergalhâo 48 R$ 5,69 R$ 273,12 

9.2.2 Ago CA-50, 8.0mm, vergalhâo 112,4 R$ 5,69 R$ 639,56 

10.2.3 Ago CA-50, 8.0mm, vergalhâo 156,7 R$ 5,69 R$ 891,62 

14.2.3 Ago CA-50, 8.0mm,  verga  Ih'âo 31,8 R$ 5,69 R$ 180,94 

TOTAL 865,7 R$ 4.925,83 

1° Medição 

2° Medição 

3° Medição 

valor do material no  dia da compra  QTD (kg) valor TOTAL 

Ago CA-50, 8.0mm, vergalh5o 467 R$ 8,70 R$ 4.062,90 

Ago CA-50, 8.0mm, vergalhâo 280,2 R$ 9,88 R$ 2.768,38 

Ago CA-50, 8.0mm, vergalh5o 140,1 R$ 7,92 R$ 1.109,59 

TOTAL 887,3 R$ 7.940,87 



EQUIPAMENTO R$ 

   

MATERIAL R$ 5,36  

 

MÃO DE OBRA R$ 0,31 

 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO R$ 5,67 /KG 

   

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇAO 05: Corte e dobra de  ago  CA-50, diâmetro de 10,0mm, utilizado em estruturas diversas, exeto lajes.  

AF  _12/2015 
Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRI MINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO   
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM 0  
MAO  DE OBRA 

88238 
Ajudante de armador com encargos 

complementares H 0,0018 17,13 0,030834 

88245 Armador com encargos complementares H 0,0125 22,17 0,277125 
TOTAL DO ITEM 0,307959 

MATERIAIS 

34  Ago  CA-50, 10,0mm, vergalhâo KG 1,11 4,83 5,3613 

TOTAL DO ITEM 5,3613 

item Material necessári  na obra  QTD (kg) valor TOTAL 
2.3.3 Ago CA-50, 10mm, vergalhâo 7,9 R$ 5,36 R$ 42,36 
7.2.4 Ago CA-50, 10mm, vergalhâo 312 R$ 5,36 R$ 1.672,32 

10.2.4  Aço  CA-50, 10mm, vergalhâo 51,2 R$ 5,36 R$ 274,43 

12.2.4 Ago CA-50, 10mm, vergalhâo 21,3 R$ 5,36 R$ 114,17 
14.4.4 Ago CA-50, 10mm, vergalhâo 14,6 R$ 5,36 R$ 78,26 

TOTAL 407 R$ 2.181,53 

1° Medição 

2° Medição 

valor do material no dia da compra QTD (kg) valor TOTAL  
Ago  CA-50, 10mm, vergalhâo 221,1 R$ 7,95 R$ 1.757,75  
Ago  CA-50, 10mm, vergalh5o 184,25 R$ 9,30 R$ 1.714,24 

TOTAL 405,35 R$ 3.471,99 



EQUIPAMENTO R$ 

MATERIAL R$ 4,65 

MAO DE  OBRA R$ 0,17 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO R$ 4,82 /KG 

-I 0  
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇA0 06: Corte e dobra de  ago  CA-50, diâmetro de 12,5mm, utilizado em estruturas diversas, exeto lajes. 

AF_12/2015 
Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINACAO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO 
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM 0  
MAO  DE OBRA 

88238 
Ajudante de armador com encargos 

complementares H 0,001 17,13 0,01713 

88245 Armador com encargos complementares H 0,007 22,17 0,15519 
TOTAL DO ITEM 0,17232 

MATERIAIS 

43055  Ago  CA-50, 12,5mm, vergalhâo KG 1,11 4,19 4,6509 

TOTAL DO ITEM 4,6509 

item Material  necessário na obra  QTD (kg) valor TOTAL 

2.3.4 Ago CA-50, 12,5mm, vergalhâo 41,9 R$ 4,19 R$ 175,56 

4.3.4 Ago CA-50, 12,5mm, vergalhâo 243 R$ 4,19 R$ 1.018,17 

7.2.5 Ago CA-50, 12,5mm, vergalh5o 142,6 R$ 4,19 R$ 597,49 

10.2.5  Aço  CA-50, 12,5mm, vergalhâo 109,6 R$ 4,19 R$ 459,22 
12.2.5 

14.2.5 

Ago CA-50, 12,5mm, vergalh3o 107,3 R$ 4,19 R$ 449,59 

Ago CA-50, 12,5mm, vergalhâo 836,9 R$ 4,19 R$ 3.506,61 
TOTAL 1481,3 R$ 6.206,65 

1° Medição 

2°  medição 

valor do material no dia da compra QTD (kg) valor TOTAL  

Ago  CA-50, 12,5mm, vergalhâo 346,86 R$ 10,89 R$ 3.777,31  

Ago  CA-50, 12,5mm, vergalhâo 230,8 R$ 9,09 R$ 2.097,97 

TOTAL 577,66 R$ 5.875,28 



MATERIAL R$ 4,65  

MÃO DE OBRA R$ 0,16 

R$ 4,81 /KG TOTAL DA COMPOSIÇÃO 

EQUIPAMENTO R$ 

ato 
COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇAO 07: Corte e dobra de  ago  CA-50, diâmetro de 16,0mm, utilizado em estruturas diversas, exeto lajes.  

AF  12/2015 
Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO 
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM 0  
MAO  DE OBRA 

88245 Armador com encargos complementares H 0,007 22,17 0,15519 
TOTAL DO ITEM 0,15519 

MATERIAIS 

43055  Ago  CA-50, 16mm, vergalhâo KG 1,11 4,19 4,6509 

TOTAL DO ITEM 4,6509 

item Material Necessário na obra QTD (kg) valor TOTAL 

4.3.5  Ago  CA-50, 16mm, vergalhâo 61,7 R$ 4,19 R$ 258,52 
7.2.6 Aço CA-50, 16mm, vergalhâo 631 R$ 4,19 R$ 2.643,89 
11.2.1  Ago  CA-50, 16mm, vergalhâo 1701 R$ 4,19 R$ 7.127,19 
13.2.1  Ago  CA-50, 16mm, vergalhâo 3388 R$ 4,19 R$ 14.195,72 

TOTAL 5781,7 R$ 24.225,32 

1° Medição 

2° medição 

3° Medição 

valor do material no  dia da compra  QTD (kg) valor TOTAL 

Ago CA-50, 16mm, vergalhão 564 R$ 8,00 R$ 4.512,00 

Ago CA-50, 16mm, vergalhâo 376 R$ 9,09 R$ 3.417,84 

Ago CA-50, 16mm, vergalhâo 2726 R$ 7,13 R$ 19.436,38 
TOTAL 3666 R$ 27.366,22 



0101 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 08: Execução de concreto Fck = 35 Mpa fornecimento e execução 

Data base para orçamento: Maio de 2020 

CÓDIGO 

SINAPI 
DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

R$ 

UNITARIO 
R$ TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

88830 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFASICO POTENCIA DE 2  CV,  SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 

CHP 0,75 1,35 1,0125 

88831 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 

CHP 0,7 0,21 0,147 

TOTAL DO ITEM 1,1595 

MÃO DE OBRA 

88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 2,3 17,3 39,79 

OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,45 16,97 24,6065 

TOTAL DO ITEM 64,3965 
MATERIAIS 

370 

AREIA MEDIA - POSTO 

JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3  0,708 65 46,02 

1379 CIMENTO  PORTLAND  COMPOSTO CP 11-32 KG 388,88 0,43 167,2184 

4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

M3  0,589 45,12 26,57568 

TOTAL DO ITEM 239,81408 

• 

R$ 1,16 EQUIPAMENTO 

R$ 239,81  MATERIAL 

MÃO DE OBRA R$ 64,40 

TOTAL DA COMPOSIÇÃO R$ 305,37 /M3 



item Material Necessário na obra QTD valor TOTAL 

2.4.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
3,23 R$ 239,81 R$ 774,59 

4.4.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
24,59 R$ 239,81 R$ 5.896,93 

5.4.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
12,43 R$ 239,81 R$ 2.980,84 

6.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
6,17 R$ 239,81 R$ 1.479,63 

7.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
25,16 R$ 239,81 R$ 6.033,62 

8.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
12,26 R$ 239,81 R$ 2.940,07 

10.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
6,77 R$ 239,81 R$ 1.623,51 

11.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
30,27 R$ 239,81 R$ 7.259,05 

12.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
3,03 R$ 239,81 R$ 726,62 

13.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
40,36 R$ 239,81 R$ 9.678,73 

14.3.1 
Execuçao de concreto FCK = 35 MPA 

Fornecimento e execução 
15,71 R$ 239,81 R$ 3.767,42 

TOTAL 179,98 R$ 43.161,00 

1° Medição 

2° medição 

valor do material no dia da compra QTD (kg) valor TOTAL 

Concreto usinado fck 35 17,54 R$ 430,00 R$ 7.542,20 

Concreto usinado fck 35 43,35 R$ 430,00 R$ 18.640,50 

TOTAL 60,89 R$ 26.182,70 
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1-SAÍDA 
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SÉRIE 1 
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CHAVE DE ACESSO DA  NF-E 
4121 0404 4159 2802 0628 5500 1000 0291 1816 8797 7934 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
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II 

   

II II 

DESCONTO VALOR DO IPI VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR TOTAL DA NOTA OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

COD. PROD  DESCRIÇÃO  DO PRODJSERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI A.ICMS A.IPI 
00100145 FERRO.CONSTR.12,5mm 1/2" CA-50 11,556KG/BR12T 72142000 060 5405 BR 30,00 125,840000 3.775,20 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00% 

00099899 FERRO.CONSTR. 6,3mm 1/4" CA-50 2,940KG/BR I2T 

C 

SVC ? \o, G I 1e,'  

72142000 060 5405 BR 20,00 35,210000 704,20 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00% 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

4.479,40 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.479,40 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

2-TERCEIROS 

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

50 
ESPECIE 

VARIADA 
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

405,300 

PESO LIQUIDO 

405,300 

DADOS DO PRODUTO /SERVI 0  

RECEBEMOS DE LOJAS BECKER LTDA CNPJ: 04.415.928/0206-28 (SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE/PR) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

s4,4
, 

 

DATA DE RECEBIMENTO  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N. 000029118 

SÉRIE 1 

OBRIGADO POR SER 
CLIENTE BECKER! 

Identificação do emitente 

LOJAS BECKER LTDA 
RUA D.PEDRO 1.479 

CENTRO Cep:85710-000 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE/PR 

Fone: 4635633195 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERC ST 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141210083029260 19/04/2021 11:40:49-03:00 

  

INSCFUÇÃO ESTADUAL 
9066023262 

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ 
04.415.928/0206-28 

   

DESTINATARIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 23.903.344/0001-06 

DATA DE EMISSÃO 

19/04/2021 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP 

RUA GOV BENTO MUNHOZ DA ROCHA, 125 CENTRO 85710-000 
DATA ENTRADA/SAiDA 

MUNICIPIO 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 

FONE/FAX 

46999232333 
UF 

PR 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAIDA 

FATURA 

CALCULO DO IMPOSTO 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD-5:DAE3A5473B5BA993CEA73611CD03D263 Imposto Recolhido por Substituicao -  
ART.  5°, II, ANEXO IX ,DO RICMS/PR DECRETO 7871/2017 - DOE PR de 02.10.2017, 

onde o 'Cod.Produto: 00100145 ' Valor da Base de ST: RS 83.86 Valor de ICMS 
ST: RS 4.19 Imposto Recolhido por Substituicao -  ART.  50, II, ANEXO IX ,DO 
R1CMS/PR DECRETO 7871/2017 - DOE PR de 02.10.2017, onde o 'Cod.Produto: 

00099899 ' Valor da Base de ST: RS 20.20 Va!or de ICMS ST: RS 1.01 
Protocolo: 141210083029260 

CNO 900061838377 ESTADIO MUNICIPAL DE CAPANEMA 0254163912 

II Valor Aprorimado dos Tributos: RS 
1229.59(27.45%). Fonte: IBPT. 

RESERVADO AO FISCO 

  

k-vaeo - g' Mc-3:1/seo 



BASE DE CALCULO ICMS 

14.997,95 
VALOR DO ICMS 

999,04 
BASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00  
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

14.977,95 
VALOR APRÓX. TRIBUTOS 

2.426,44 
VALOR DO FREIE 

20,00 
VALOR DO SEGURO I)ESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 14.997,95 

DATA E  HORA  DA IMP 0..18/05/2021 17:37:23  

RECEBEMOS de (GIASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LIDA. - CHAPECO) OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÓNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: I8/05/2021 VALOR TOTAL: RS 14.997,95 DESTINATÁRIO. 1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI f 14/tql ri .. / 

N°: 73879 
Série: 002  

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

DAME 

AUXHI
R
AR

A
IA

L
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ETEMÔNICA 
0- EN118A1)A  
I -SAIDA 

N°: 73879 
Série: 002 
Folha: 1/1 

la  
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GIASSI 
Ferro &Ao 

GLASS!  COMERCIO DE FERRO E AC 0 
LIDA. - C HAPEC 0 

Acesso Florenal Ribeitu, 920 
QUEDAS DO PALMITAL 
ampEco-sc 
89815-290 
Tel:  4933283200  

CHAVE DE ACESSO DA  NT-e 

4221.0507.7152.8200.0233.5500.2000.0738.7915.7931.3646  
Consul  ta de autenticidade no portal nacional da  NF-e w,ww.nElzenda.gov.br/portal  ou 

no  site  da Sefaz autorizadota 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE IvERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

342210089569739 - 18/05/2021 - 17:36 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

255928548 
INSCR.ESTADUAL SUBSTITUTO  CNN  

07.715282/0002-33 

DESITNATARIO/REVELENIE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNP.1 / CPF 

23.903.344/0001-06 
DATA DE EMLSSÃO 

18/05/2021 
ENDEREÇO 

RUA  DON  PEDRO I . 219 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
- CEP 

85710-000 
DATA ENTRADA / SAIDA 

MUNICÍPIO 

ANTONIO  DO SUDOESTE 
TELEFONE .' 

(46)99935-2539 
UF .. 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA / SAIDA  

RÃS 
VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALOR 

07/06/2021 4.999,32 27/06/2021 4.999,32 17/07/2021 4.999.31 

CALCULO DO mosTo 

1RANSPORTADOR / NI:PLUMES 1RANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(3) Próprio/Renetente 
CÓDIGO  MIT  PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE MAR CA NÚMERO PESO BRUTO 

1.401,25 
PESO LÍQUIDO 

1.401,25  

DUDS DOS 1FRODUTOS /  SERVI  
CÓDIGO DESCRIÇÃO  DOS  PRODUTOS  /  SERVIÇOS  NCM/SH CST CFOP UNID QUANT VLR.UNIT. VI.R.T(7TAL BC.I CMS VL.1CMS VLR I.P.1 

Aliquot.  
ICMS I PI 

573 CA-60 4.2 MM RI 2M(50 BR) 72131000 000 6108 KG 250,0000 
330,0000 

19,9300 
15,0985 

4.982,50 4.989,15 598,70 0,00 12,00 0,00 

587 CA-50 5/16-8.0MM RI 2M NERV.(10 BR)! 72142000 100 6108 BR 
KG 

60,0000 
280,2000 

46,1400 
9,8801 

2.768,40 2372,10 110,88 0,00 4,00 0,00 

1
1 
 589 CA-50 3/8-10.0MM R12M NERV.(7 BR) I 72142000 100 6108 BR 

KG 
25,0000 
184,2500 

68,5700 
9,3039 

1.714,25 1.716,54 68,66 0,00 4,00 0,00  

590 CA-50 1/2-12.5MM R12MNERV.(4 BR)1 72142000 

, 

100 6108 BR 
KG 

20,0000 
230,8000 

104,8400 
9,0849 

2.096,80 2.099,60 83,98 0,00 4,00 0,00 

1297 CA-50 5/8-16.00MM R12M NOW. (MRS) I 72142000 100 6108 

.. 

BR 
KG 

20,0000 
375,9999 

170,8000 
9,0851 

3.416,00 3.420,56 136,82 0,00 4,00 0,00 

CALCUU) DO ISSON  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN 

ISENTO 0,00 0,00 0,00 

IlkDOS  ADI  CI ONAIS  
INFORMAÇÕES COMPLLMENTAR ES 

CNO 900061838377 - ENTREGAREMCAPANEMA PR SUGESRDES E RECLAMACOES NIRA'VES DO  E-MAIL  
SAC@GIASSIFERROEACO.COMBR OU PELO 1ELEFONE 49 3289-3200 Trib aprox R$: 629,08 Federal, 1.797,36 
Estadual eø,00 Municipal (Fonte: IBPITECOMERCIO SC). 

kA1,04 #6-o 2 12- /v1 c  

RESERVADO AO FISCO 



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

003 
14/11/2021 

R$ 5.258,25  

002 
30/10/2021 

R$ 5.258,25  

Número 
Vencimento: 
Valor: 

Número 
Vencimento: 
Valor: 

Número 
Vencimento: 
Valor. 

004j 
29/11/2021 

R$ 5.258,25 

FATURA / DUPLICATA 
Número 001 

lk
. ncimento: 15/10/2021 
alor: R$ 5.258,25 

C LCULO DO IMPOSTO 

' ') 
Recebemos de GIASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. - CHAPECO os produtos e/ou serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica 
indicada abaixo. Emissao: 30/09/2021 Valor Total: R$ 21.033,00 Destinatário: BRUNO HENRIQUE LANZARINI -e 

N°.: 78356 
Série: 2 

61 GIASSI 
Ferro & Aso 

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica  
0- ENTRADA  
1 - SAÍDA 

N°.: 78356 
Série: 2 

Folha 1/1 

da 

1  III  1 1 1 13111 11 11111 1111 1 1 1 Ill 11111 1 1111 

GIASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. - CHAPECO 
Acesso Florcnal Ribeiro, 920 - D 

QUEDAS DO PALMITAL - CEP: 89815-290 
CHAPECO - SC Fone: (49) 3328-3200 

CHAVE DE ACESSO 

4221 0907 7152 8200 0233 5500 2000 0783 5615 7931 3641 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

wvvw.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 

342210183144708 - 30/09/2021 09:41:48 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

255928548 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

07.715.282/0002-33 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 
ETTA 0 SOCIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNPJ / CPF 

23.903.344/0001-06 
DATA DE EMISSÃO 

30/09/2021 
ENDEREÇO 

RUA  DON  PEDRO I, 219 -. 
BAIRRO / DISTRITO CEP 

ENTRE RIOS 85710-000 
DATA ENTRADA / SAÍDA 

MUNICIPIO 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 
FONE / FAX 

(46) 99935-2539 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 
HORA ENTRADA / SAÍDA 

BASE DE CÁLC. DO ICMS 

21.033,00 
VALOR DO ICMS 

878,44 
BASE DE CÁLC. ICMS S.T. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 
V.  IMP.  IMPORTAÇÃO 

0,00 
VALOR DO PIS 

347,05 
V. TOTAL PRODUTOS 

21.033,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO ' 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR  WI  

0,00 
VALOR DO COF1NS 

1.598,50 
VALOR TOTAL DA NOTA 

21.033,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE 

3-Próprio, por conta Rem. 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

2.886,100 
PESO LÍQUIDO 

2.886,100 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVI OS  

CÓDIUTO 
GO 

PROD  DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP  UN  QUANTI.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

B CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

Am. 
ICMS 

AL1Q. 
IPI 

1297 CA-50 5/8-16.00MM R12M NERV. (2BRS) I 72142000 100 6.108 BR 145,00 134,20 19.459,00 19.459,00 778,36 0,00 4,00 0,00 
KG 2.725,9995 7,1383 

587 CA-50 5/16-8.0MM R12M NERV.(10 BR) I 72142000 100 6.108 BR 30,00 37,00 1.110,00 1.110,00 44,40 0,00 4,00 0,00 
KG 140,10 7,9229 

1407 ARAME RECOZIDO BWG 18 (1,25MM) RL C/ 10 KG 72171090 000 6.108 RL 2,00 232,00 464,00 464,00 55,68 0,00 12,00 0,00 
KG 20,00 23,20 

0 

ADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: CNO 900061838377 - ENTREGAR EM CAPANEMA SUGESTOES E RECLAMACOES ATRAVES DO  
E-MAIL  SAC@GIASSIFERROEACO.COM.BR  OU PELO TELEFONE 49 3289-3200 Trib aprox R$: 889,33 Federal, 2.547,16 
Estadual c 0,00 Municipal (Fonte: IBPT/FECOMERCIO SC). 

(72'ot7 - me-j:v17-1-)  

RESERVADO AO FISCO 

Impresso com ERPM8.CLOUD 



VALOR VENCIMENTO 

4.810,98 08/05/2021 
VALOR VENCIMENTO 

4.810,98 28/05/2021 
VALOR VENCIMENTO 

4.810,98 17/06/2021 
VENCIMENTO 

18/04/2021 
VALOR 

4.810,96  

DATA E HORA DA IMEMSÃO: 29/03/2021 14:48:17 

RECEBEMOS de  (GLASS!  COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. - CHAPECO) 06 PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 29/03/2021 VALOR TOTAL: RS 19.243,90 DESTINATÁRICk 1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI (At*41  

N°: 72050 
Série: 002 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA 150 RECEBEDOR 
1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

DANFE  

AUX
DOcU  

ILI
FI
ARDA NOTA 

ELEIRÔNIC.A 
0- ENTRADA ii  
. _SAIDA 

N°: 72050 
Série: 002 
Folha: 1/1 

Ill II 111111 1111  III  1111111111  III  11111 11111111111111111111 1011  III  I  III  

Min 

GIASSI 
Ferro tt Aço 

GLASS!  COMERCIO DE FERRO E AC 0 
LIDA. - CHAPECO 

Acesso Florenal Ribeiro, 920 
QUEDAS DO PALMITAL 
GIAPECO - SC 
89815-290 
Tel:  4933283200 

CHAVE DE ACESSO DA  NF-e 

4221.0307.7152.8200.0233.5500.2000.0720.5015.793L3642  
Consulta de autcnticidalc no poital nacional da  NF-e www.nE.fizenda.gov.br/portal  ou 

no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PROf000LO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

342210055396398 - 29/03/2021 - 14:47 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

255928548 
INSCR.ESTADUAL SUBSTTTUTO CNPJ 

07.715282/0002-33 

DIFSTINATARIO/REMEIENIE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

1023102: BRUNO HENRIQUE LANZAR1NI 
CNPJ / CPF 

23.903344/0001-06 
DATA DE EMISSÃO 

29/03/2021 
ENDEREÇO 

RUA  DON  PEDRO I . 219 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85710-000  
DATA ENTRADA / SAIDA 

MUNICÍPIO TELEFONE UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 110RA ENTRADA / SAIDA 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE (46)99935-2539 PR 

4IkURAS 

 

   

CALCULO DO mogro 
BASE DE CALCULO ICMS 

19.243,90 
VALOR DO ICMS 

1.050,56 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS ST 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

19243,90 
‘ VALOR APRÓX TRIBUTOS 

3.117,51 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
.. VALOR TOTAL DA NOTA 

19243,90 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(3) Próprio/Retretente 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO  UP  CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO .  UP  . INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO 

2.116,10 
PESO LÍQUIDO 

2.116,10  

MOOS  DOS PRODUTOS / SERVI  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH  CST  CFOP UNID QUANT 'VLR.UN1T. N1.14.TOTAL BC.ICNIS VL.ICMS VLR I.P.1  

Aliquot's  
!CMS  IPI 

573 CA-60 4.2 MM R12M(50 BR) 72131000 000 6108 BR 
KG 

200,0000 
264,0000 

17,5500 
13,2955 

3.510,00 3.510,00 421,20 0,00 12,00 0,00 

588 CA-50 I/4-6.3MM RI 2M NERV.(25 BR) I 72142000 100 6108 BR 
KG 

200,0000 
600,0001 

27,0000 
9,0000 

5.400,00 5400,00 216,00 0,00 4,00 0,00 

587 CA-50 5/16-8.0MM R12M NERV.(10 BR)! 72142000 100 6108 BR 
KG 

100,0000 
466,9999 

40,6300 
8,7002 

4.063,00 4.063,00 162,52 0,00 4,00 0,00 

589 CA-50 3/8.10.0MM RI 2M NERV.(7 BR)! 72142000 100 6108 BR 
KG 

30,0000 
221,1000 

58,6300 
7,9552 

1.758,90 1.758,90 70,36 0,00 4,00 0,00 

1297 CA-50 5/8-16.00MM R12M NERV. (2BRS) I 72142000 100 6108 KG 30,0000 
563,9999 

150,4000 
8,0000 

4.512,00 4.512,00 180,48 0,00 4,00 0,00 

CALCULO DOISSON 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN 

ISENTO 0,00 0,00 0,00 

DkDOS ADICIONAIS 

  

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR ES 

CNO 900061838377 ESTADIO MUNICIP - CAPANEMA - RUA TAMOIOS, CHACARA SUGESTOES E 
RECLAMACOES KIRAVES DO  E-MAIL  SAC@GIASSIFERROEACO.ODM.BR  OU PELO TELEFONE 49 3289-
3200 Trib aptpxRS: 808,24 Federal, 2309,27 Estadual e0,00 Municipal (Fonte: IBPUFECOMERCIO SC). 

J LA oI ,11  

RESERVADO AO FISCO 
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Secretaria Municipal Data 
/ 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  
l'!!' 

Número da Nota: 
 

06/05/2021 14:43:48  

407 
e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 
CONCRECAW C. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 17662924000156 I.E.: 90624728-36 I.M.: 11662 Telefone: 4635521288 

Nome/Razão: CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL, S.N - TERREO - CENTRO - 85750000 

Municipio: Planalto UF: PR e-Mail: eIdo©blume.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 23903344000106 I.E.:  

Nome/Razão: BRUNO HENRIQUE LAZARINI - ME 

Endereço: RUA  DON  PEDRO I, 219 - CENTRO - 85710000 

MunicIpio: Santo Antônio do Sudoeste UF: PR e-Mail: Inz.cosntrutora@gmall.com  

Cod. Discriminação Val.Serviço Dedução Base Cálc. AIN. 
7.02 Serviço de Concretagem de 17,54 m3 de Concreto Usinado FCK 35 7.542,20 4.252,32 3.289,88 3,00 

bombeado, valor de R$ 430,00/m3, valor total do serviço R$ 
7.542,20 
Venda: 6493 
Vencimento 
Boleto 01: 20/05/2021 - 2.514,07 
Boleto 02: 03/06/2021 - 2.514,06 
Boleto 03: 17/06/2021 - 2.514,07 

Dedução: Conforme Lei complementar. 116/2003 item 7.02 da lista 

ISS 
98,70 

Total Serviços (R$) 7.542,20 

Total ISS (R$) 98,70 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 7.542,20 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2083/2016 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

http://www.procon.pr.gov.br/ 

Autenticidade: D1120EF8.5EB68A61.FD045FF6.99E81C1B (verificada em 06/05/2021 As 14 43 48) Equiplano - NFS-e 500.2005u 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 

,... 
Secretaria Municipal da Fazenda 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
--- 

www.esnfs.com.br  

01/07/2021 13:17:47  

Número da Nota: 

554 

Data e Hora da Emissão: 

Operador Emissor: 

CONCRECAW c. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 17662924000156 I.E.: 90624728-36 I.M.: 11662 Telefone: 4635521288 
Nome/Razão: CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL, S.N - TERREO - CENTRO - 85750000 
Município: Planalto UF: PR e-Mail: eldo@blume.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 23903344000106 I.E.:  
Nome/Razão: BRUNO HENRIQUE LAZARINI - ME 
Endereço: RUA  DON  PEDRO I, 219 - CENTRO - 85710000 
Município: Santo Antônio do Sudoeste UF: PR e-Mail: Inz.cosntrutora@gmail.com  

Cod. Discriminação Val.Serviço Dedução Base Cálc. Aliq. 

7.02 Serviço de Concretagem de 43,35 m3 de Concreto Usinado FCK 35 18.640,50 11.184,30 7.456,20 3,00 
valor de R$ 430,00/m3, valor total do serviço R$ 
18.640,50 
Numero Inscrição da Obra 90.006.18383/77 Nome da Obra Estadio 
Municipal - Capanema. 
Venda: 6662 
Vencimento: 
Boleto 01: 12/07/2021 - 6.213,50 
Boleto 02: 26/07/2021 - 6.213,50 
Boleto 03: 18/08/2021 - 6.213,50 

Dedução: Conforme Lei complementar. 116/2003 item 7.02 da lista 

ISS 

223,69 

Total Serviços (R$) 18.640,50 

Total ISS (R$) 223,69 

Retenções (R$)  CORNS  

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

PIS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 18.640,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2083/2016 
A tributação desta NFS-e esta definida como: Tributado no municipio. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

4( (./0\./C7(_.4‘-  '7 2 ' ,  
http://www.procon.pr.gov.br/ 

Autenticidade: 684E7D5C.3A3135EF.B9AEEADA.12A4B78C (verificada em 01/07/2021 As 13:17 47) 

           

Equiplano - NFS-e 500.2005u 

                                                       

                                                       

                                                       

                                                        



Município de 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Pregos, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Encaminho esse PA 
ao Fiscal de Contrato e Engenheiro para análise e emissão de Parecer. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de março.  

Amanda  Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 0 10 5 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 02/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO  EST-A.0310 MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE Agiio No 0903-004523/2020 — 

EMENDA PARLAMENTAR, oriundo do certame licitatOrio Tomada de Prego 

no 18/2020, no que tange ao pedido de reequilibrio econômico financeiro 

sob o protocolo no 1682/2021, datado de 09/06/2021 folhas no 0210 a 

0240 do PA, segue o seguinte. 

FUNDAMENTAÇÃO:   

1 - 0 instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de quadro 

de imprevisibilidade ou de previsibilidade, porém diante de consequências 

incalculáveis e de grande impacto na relação contratual, não sendo razoável 

exigir-se, como regra geral, o cômputo de todas as possíveis variações de 

pregos sofridas pelos insumos de materiais, as quais se inserem, via de 

regra, em álea ordinária afeta ao risco do contratado. 

2 - Havendo desequilíbrio na equação econômica financeira de 

insumos de materiais nos contratos administrativos de obras contratadas 

pela Administração Municipal, o mesmo poderá ser revisto. 

3 - Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer a 

análise do contrato como um todo, considerando o comportamento dos 

pregos dos insumos de materiais, a data da apresentação da proposta e 

avaliar o impacto total no contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

41,  



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

0010: 

4 - Em nenhuma hipótese os pregos dos insumos decorrentes da 

revisão ultrapassarão os praticados na tabela mais atual do SINAPI (pregos 

referenciados na pega técnica, orçamento quantitativo, do projeto básico, 

que originou o contrato. 

5 - A concessão do reequilibrio contratual somente será permitida pelo 

Município, após ficar caracterizada a onerosidade no âmbito do contrato. 

6 - Caberá ao contratado apresentar provas inequívocas do 

ônus a maior, suportado na execução do contrato da obra em que é 

requerido o reeauilíbrio através de as notas fiscais de compra dos 

insumos com intervalo de tempo compatível da apresentação da 

proposta até a execução dos serviços.  

7 - Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento dos 

custos, a fim de que se evite aumento desarruado no lucro. 

8 - A comprovação da necessidade do reequilibrio de prego, resultante 

da suposta elevação anormal de custos, exige a apresentação das 

composições de custo unitário dos serviços pertinentes aos insumos 

a reequilibrar,  inclusive os custos indiretos do contratado., bem como as 

notas fiscais de compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da 

apresentação da proposta até a execução dos serviços. 

9 -Eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser 

constatado a partir da variação de pregos de apenas um insumo, vez que a 

avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um exame global 

de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições 

de prego. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

10 - Não será admitida a revisão de pregos sob o argumento de 

compatibiliza-los aos praticados em outros contratos do Município, pois a 

adoção de pregos diferentes em contratos distintos não implica ruptura do 

equilíbrio econômico financeiros da proposta vencedora da licitação. 

11 - O estágio de execução contratual, cronograma físico financeiro 

e percentual de medições, também é fator essencial a ser considerado na 

análise. 

12 - 0 mero aumento de prego do insumo para alem da expectativa 

inflação não 6, por si só, fundamento para reequilibrio. 0 aumento do prego 

deve ser expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da 

formulação da proposta. Pequenas diferenças de prego em relação ao 

aspecto inflacionário configuram álea empresarial e deve ser suportado pela 

contratada (TCU Acórdão 3024/2013-Plenário). 

DAS PENDÊNCIAS: 

0 item 8 da fundamentação exige a apresentação das composições 

de custo unitário dos serviços pertinentes aos insumos a reequilibrar. Nesta 

entoada a empresa apresentou as seguintes composições: 

COMPOSIÇÃO 01 - Fabricação de forma para vigas em chapa de 

madeira compensada resinada E=17mm, com custo unitário de R$ 

83,34/m2 

COMPOSIÇÃO 02 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 5.00 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 5,92/Kg 

COMPOSIÇÃO 03 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 6.3 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 6,49/Kg 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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COMPOSIÇÃO 04 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 8.0 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 6,25/Kg 

COPMPOSIÇÃO 05 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 10.0 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 5,67/Kg 

COMPOSIÇÃO 06 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 12.5 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 4,82/Kg 

COMPOSIÇÃO 07 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 16.0 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 4,824,81/Kg 

COMPOSIÇÃO 08 Execução de Concreto FCK=35 Mpa fornecimento e 

execução, com custo de R$ 305,37/m3 

Pois bem, quanto as composições apresentadas cabem as seguintes 

considerações: 

0 objetivo da apresentação da composição de custo unitário da 

proposta é justamente saber qual foi o custo do insumo que está sendo 

requerido o reequilibrio, por isso o custo unitário final da composição deve 

ser obrigatoriamente igual ao item da planilha orçado da proposta. 

Supondo que o custo unitário do serviço apresentado na proposta é 

igual ao da composição de custo unitário, ai sim teremos o custo do insumo 

original da proposta, para poder balizar com o custo apresentado da nota 

fiscal de compra do insumo a época da utilização na obra (com a 

comprovação da apresentação do diário de obras) verificando o aumento 

significativo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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A composição 01 que corresponde a fabricação de forma, no 

orçamento original corresponde aos itens 2.2.1, 3.2.1, 4.2.1, 5.2.1, 6.1.2, 

7.1.1, 8.1.1, 9.1.1, 10.1.1, 11.1.1, 12.1.1, 13.1.1, 14.1.1, todas com 

custos diferentes na planilha orçamentária da proposta da empresa, ou 

seja, a empresa deveria apresentar para o item forma 13 composições de 

custo unitários com os valores iguais ao da proposta. 

A composição 02 corresponde a 8 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 8 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 03 corresponde a 8 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 8 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 04 corresponde a 10 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 10 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 05 corresponde a 5 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 5 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 06 corresponde a 6 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 6 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 07 corresponde a 5 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 5 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 08 corresponde a 12 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 12 composições de 

custo unitários com os valores da proposta 

Neste sentido para melhor elucidar as informações constatados por 

essa fiscalização elaboramos a planilha que segue explicitando os dados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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item Descriminação 

unid Preço Unitário 
Proposta 

Preço Unitário 
Composição 

Situação 

2.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 diferente e incompati‘el 

2.3.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTU RAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,33 5,92 diferente e incompatiwl 

2.3.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, Ull LIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,39 6,49 diferente e incompatiwl 

2.3.3 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTU RAS DIVERSAS, EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 7,16 5,67 diferente e incompatNel 

2.3.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTU RAS DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 6,08 4,82 diferente e incompatNel 

2.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 diferente e incompati‘el 

3.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 10,12 83,34 diferente e incompatNel 

33.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, (iXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 8,50 5,92 diferente e incompatiwi 

3.3.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 7,14 6,25 diferente e incompatiwl 

3.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 300,00 305,37 diferente e incompatNel 

4.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 diferente e incompatNel 

4.3.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 7,11 5,92 diferente e incompatiwl 

4.3.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,35 6,49 diferente e incompati‘el 

4.3.3 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS,  EMT°  LAJ ES.  AF  12/2015 KG 7,33 6,25 diferente e incompatNel 

4.3.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTU RAS DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,14 4,82 diferente e incompatNel 

4.3.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTU RAS DIVERSAS, EXCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 6,00 4,81 diferente e incompatNel 

5.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 84,47 83,34 diferente e incompatível 

5.3.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 7,36 5,92 diferente e incompatkel 

5.3.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,14 6,25 diferente e incompatNel 

5.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 diferente e incompatNel 

6.1.2 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E =17 MM. AF_12/2015 M2 84,17 83,34 diferente e incompatNel 

6.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7, 11 6,49 diferente e incompatNel 

6.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,12 6,26 diferente e incompati‘el 
6.3.1 EXECUCÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 diferente e incompati‘el 

7.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 84,16 83,34 diferente e incompatNel 

7.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 7,00 5,92 diferente e incompatNel 

7.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, D(CETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 7,00 6,49 diferente e incompatNel 

7.2.3 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, OCCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 7,00 6,25 diferente e incompatixel 

7.2.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 6,00 5,67 diferente e incompatNel 

7.2.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 6,00 4,82 diferente e incompatNel 

7.2.6 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTU RAS DIVERSAS, EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 5,00 4,81 diferente e incompatNel 
7.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 419,00 305,37 diferente e incompatNel 

8.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 diferente e incompatkel 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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item Descriminação 

unid Preço Unitário 

Proposta 

Preço Unitário 

Composição 

8.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

8.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 

9.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 

9.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 6,49 

9.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

9.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 320,00 305,37 

10.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 

10.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,00 5,92 

10.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 6,49 

10.2.3 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

10.2.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 5,67 

10.2.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 4,82 

10.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 

11.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 

11.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 4,81 

11.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 
, 

12.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 

12.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 5,92 

12.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 6,49 

12.2.3 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

12.2.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 5,67 

12.2.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 4,82 

12.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 320,00 305,37 

13.1.1 

FABRI  CACAO  DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E =17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 

13.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 4,81 

13.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 419,00 305,37 

14.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 M2 75,00 83,34 

14.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 5,92 

14.2.2 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 6,49 

14.2.3 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

14.2.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 5,67 

14.2.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 4,82 

14.2.6 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 4,81 
14.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Como conclusão deste item da fundamentação não é possível fazer a 

análise para o cálculo do reequilíbrio. 

Quanto a apresentação das notas fiscais de compra dos insumos com 

intervalo de tempo compatível da apresentação da proposta ate a execução 

dos serviços, cabe as seguintes considerações. 

Foi apresentado pela empresa executora as notas fiscais no 407 e 554 

folhas no 1022 e 1023 do PA, correspondente A SERVIÇO DE 

CONCRETAGEM DE CONCRETO USINADO FCK 35 MPA BOMBEADO. 

O reequilibrio é feito somente sobre os insumos(materiais), conforme 

consta na própria composição 08 o qual é apresentada os materiais areia 

média, cimento  Portland  e pedra britada. 

A empresa obrigatoriamente deve apresentar notas fiscais dos 

materiais da composição que originou a proposta e não como foi 

protocolado no pedido de reequilibrio, uma vez que não tem como comparar 

a aumento alusivo dos insumos se não foi apresentado nota fiscal dos 

insumos. 

Outra situação que cabe explicitar é sobre as notas fiscais da madeira, 

folhas no 1015, 1016 e 1017 do PA. 

Numa conversa informal no canteiro de obras, o responsável técnico 

e proprietário da empresa executora, me questionou sobre reequilibrar a 

madeira, indaguei ao mesmo que tinha que ser comprovado através de 

notas fiscais de compra, o proprietário afirmou que tinha comprado sem 

nota fiscal. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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e Projetos 

Município de 

Passado isso a empresa neste momento apresentou as 03 notas 

fiscais de um bloco manual de notas com datas de 10 de maio de 2021, 15 

de junho de 2022 e 20 de agosto de 2021, como sendo o fornecedor Engitec 

Engenharia Materiais de Construção e Pré-Moldados com CNPJ no 

03.438.720/0001-21, conforme segue abaixo. 

NOTA FISCAL DE VENDA A 
CONSUMIDOR - Serie "D'' 

Ni 6,862 
-et 1 o 
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SEFA/CRE CIF-CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 05/01/2022 

N11::-6 INFORMACOES CADASTRAIS DE CONTRIBUINTES nc: 

CAD,ICMS/ri  90197673-26 CN.eu: A43oI20/0001-21 (MAIRiL) 

Nome Empresarial: CLEDI F,HENZEL & CIA LTDA 

Titulo Estabel..: ENGITEC MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

Enderece  Instal.: AV  ARNALDO BUSATO 1351 - SALA 01 

COPASA - CEP 85700-000 - BARRACÃO - PR  

TEL  (49)361/-1547 FAX CEL -x- 

MunicIpio  DRR 11 - 7119-7 (BARRACAO - PR) DESDE 12/1999  

Sit. Cad.  Atual. BAIXADO - (01/2020) ( SRP 8.1011.112 DESDE 01/2020 ) 

Req. Paq. Atual. REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO YES+1 - DESDE 01/2017 

Aatcriz,Uso P,D„ Consultar SEFANET Qtd, Equipam, ECF: Consultar SEFANET 

Inicio Atividade: 12/1999 Proj,Fiscalizaca:,: NÃO 

Encer. Atividade: 05/2017 SPED  NFEC / EFD / 

Natur. Jurídica : 206-2 SOC. EMPRESARIA LTDA NFCA / / 

Contabilista PR-052249/0-5  OFF:  862,532.809-10 Telefone: (19)3644-1912 

ROBSON ROBERTO RIBEIRO 

Município de 
Capanema - PR OO1J3 

 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 

A data de 15 de junho de 2022 ainda não aconteceu, e por si só 

uma informação contraditória. 

Como não sou especialista na área de tributação e diante dos fatos 

que narrei havia indícios de documentos falsos, e por isso solicitei ao setor 

competente do município que fizesse uma diligência das notas fiscais e da 

referida empresa, o qual resultou na figura abaixo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Através de consulta no cadastro de contribuintes do ICMS deixa claro 

que a empresa encerrou as atividades em 05/2017, ou seja, as notas fiscais 

não tem validade, não sendo passivel de análise para o reequilibrio dest6e 

item. 

É 0 PARECER: 

Preliminarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no prazo 

de 05(cinco) dias, apresente os seguintes documentos para que possa ser 

feita a análise completa do pleito. 

A - A Empresa Requerente deverá solicitar novamente o reequilibrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado da coma apresentação 

das planilhas , documentos que comprovem a alteração imprevisível e 

extraordinária do prego dos insumos, acompanhando de notas fiscais de 

compra dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após 

o evento que gerou a variação dos pregos, demonstrando a variação 

extraordinária e imprevisível dos pregos dos insumos, causando 

significativo impacto no contrato de modo a trazer uma excessiva 

onerosidade a empresa requerente. 

B - Apresentar a composição orçamentária original, da proposta 

vencedora da licitação, dos itens onde consta o insumo. 

C - Apresentar a composição orçamentária original utilizando o prego 

do insumo atualizado. 

D - Apresentar o cálculo da variação percentual do item do 

orçamento, entre a data da proposta e a data das notas fiscais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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E - Apresentar o cálculo da variação percentual efetivo da variação 

extraordinária do item, pela diferença entre os percentuais de variação da 

composição e da inflação. 

F - Dividir o valor a reequilibrar pleiteado pelo valor total da obra, 

para se ter o percentual representativo de aumento. 

Decorrido o prazo assinalado, com a apresentação dos documentos 

supracitados acima, retorne o PA a essa Fiscalização. 

Decorrido o prazo assinalado, sem a apresentação dos documentos, 

presume-se desinteresse do pedido de reequilibrio por parte do requerente, 

motivo pelo qual, desde já a Fiscalização Manifesta-se pela Arquivamento 

do Pedido. 

Capanema, 11 de abril de 2.022 

RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:51335883 
053 

Assinado de forma digital 
por RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:51335883053 
Dados: 2022.04.11 13:50:32 
-0300' 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



la ni 
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema - PR 001037  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 

Com relação a Tomada de Pregos, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Notifico a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME para que no prazo de 5(cinco) dias 
úteis, providencie as informações solicitados no Parecer Técnico n° 02/2022, que segue em 
anexo, para que o fiscal de contrato possa avaliar sua solicitação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de abril de 2022.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Data: 22/03/2022 08:41:00  Previsão: 12/04/2022 Ocorrência:2 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! 

Etapa:ANALISE FISCAL/ENGENHEIRO 

Para: RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 

Confirmação:  OK  

0010 3 S  
Tramitação do Processo Pagina 1 de 1 

Processo: 703/2022 Data: 21/03/2022 14:45 Situação: Encaminhado 

Requerente: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME Documento: 23.903.344/0001-06 

Contato: BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME - Cel: 46999232333 - Inz.construtora@gmail.com  

Assunto: LICITAÇÃO/OBRAS - PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONÔMICO FINANC - Versão: 1 

Descrição: Conforme anexo 

Ocorrência: 3 Data: 11/04/2022 14:02:00 Previsão: 12/04/2022 

De: RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: LICITAÇÃO Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHADO AO SETOR DE LICITAÇÕES PARA DAR CIENCIA AO EMPRESA REQUERENTE 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO A RESPEITO DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 

*65.661YEA'Cia": 1 

    

 

Data:21/03/2022 14:45:28  

 

Previsao:22/03/2022 

    

De: FABIANA SCHULZ PADILHA 

Etapa: LICITAÇÃO 

Descrição: Abertura do processo. 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!  

Confirmação:  OK 

ANEXOS 

Lis?'-iexo 

BRN3C2AF43AD9OC_087168.pdf  

Descrição 

requerimento 

500.2067s rubens, 11/04/2022 14:03:56 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 11 de abril de 2022 17:04 

Para: 'Inz.construtora@gmail.com' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO SOBRE PEDIDO DE REEQUILIBRIO 

Anexos: notificação URGENTE PEDIDO DE REEQUILIBRIO.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Papani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  

4110 
 licitacao(dcapanema,prtgov.br  

• 



0010 .60 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 11 de abril de 2022 17:04 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00014.txt  

The original message was received at Mon, 11 Apr 2022 17:03:47 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



23.903.344/0001-06 

BRUNO HENRIQUE 
LANZARINI - ME 

Rua Dom Pedro I -219 - Centro 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoesie-PR 

001041 

Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNPJ: 23.903.344/0001-06 

LNZ CONTRA NOTIFICAÇÃO 

CONSTRUTORA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO 
TP N° 18/2020 
CONTRATADA: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
OBJETO: CONSTRUÇA0 DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Senhores, 

Pelo presente instrumento, a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 23.903.344/0001-

06, com sede provisória na Rua  Don  Pedro I, n° 219, Centro, Santo Antonio do 

Sudoeste - PR, neste ato representado pelo Sr. BRUNO HENRIQUE 

LANZARINI, em caráter preliminar, vem através deste, salientar do 

acompanhamento da execução da obra e a verificação das condições sendo 

diligente ao examinar o contrato e verificar a possibilidade de atender, de forma 

profissional e cuidadosa, todos os termos contratuais. 

Respondemos assim a notificação enviada a empresa para retificação 

da planilha em anexo e solicitamos nova analise do processo ao setor de 

engenharia do Municipio de Capanema, os itens solicitados na notificação 

foram atendidos na planilha e nas notas fiscais em anexo 

Santo Antonio do Sudoeste/PR, 12 de abril de 2022 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

CPF 057242189-33 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL I Crea-PR 141004/D 

Rua D. Pedro 11 n°219 1 (46)  9923 2333 85710-000 Santo  Anton,  

//  6'71,1_707/  

Bruno H. Lanzarini 
Engenheiro Civii 

CREA-PR - 141064 

  

Processo: 943/2022 
Data: 12/04/2022 Hora: 01:45 

A ssunto: 
LICITACAO SOLICITACAO DE ADITIV 

Requ erente: 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 



001042 
COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,43 
BDI % 26,44 R$ 1,95 

TOTAL R$ 7,39 
COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS  

Ay)  CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 
BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 3,26 R$ 3,26 
ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,26 
BDI % 26,44 R$ 1,89 

TOTAL R$ 7,16 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 7,92 R$ 7,92 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 9,92 
BDI % 26,44 R$ 2,62 

TOTAL R$ 12,54 

2.3.2/ 

2.3.2/ 

2.3.3/ 

2.3.3/ 



001043 

COMPOSICAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 2,98 R$ 2,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,48 

BDI % 26,44 R$ 1,60 

TOTAL R$ 6,08 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,07 R$ 9,07 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,57 

BDI % 26,44 R$ 2,79 

TOTAL R$ 13,36 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 

2.3.4/ 

2.3.4/ 

(
w
) 2.4.1  

INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$ 420,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

2.4.1  



00104 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSICAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,81 R$ 3,81 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,81 

BDI % 26,44 R$ 1,53 

TOTAL R$7,35 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,41 
BDI % 26,44 R$ 1,92 

TOTAL R$ 7,33 
COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,57 R$ 8,57 
ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,55 
BDI % 26,44 R$ 2,78 

TOTAL R$ 13,33 

COMPOSICAO PLANILHA 

4.3.2/ 

4.3.2/ 

4.3.3 

4.3.3 



ITENS 

4.3.4  

ITENS 

4.3.4  

ITENS 

4.3.5  

001045  
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 4,15 R$ 4,15 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,65 

BDI % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$ 7,14 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,07 R$ 9,07 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,57 

BDI % 26,44 R$ 2,79 

TOTAL R$ 13,36 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,77 R$ 2,77 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,42 

BDI % 26,44 R$ 1,58 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,94 R$ 7,94 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 9,59  

BD!  % 26,44 R$ 2,53 

TOTAL R$ 12,12 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

4.3.5 



ITENS EXECUÇAO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUIVIOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  
MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$309,03  

BD!  % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$ 420,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  
MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,67 R$ 3,67 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,65 

BDI % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$ 7,14 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,57 R$ 8,57 
ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,55 

BDI % 26,44 R$ 2,78 

TOTAL R$ 13,33 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT, VALOR UNI VALOR TO 

4.4.1 

4.4.1  

5.3.2 

5.3.2 



001047  

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$ 420,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 
BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t MU 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,62 R$ 3,62 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,62 

BDI % 26,44 R$ 1,48 

TOTAL R$7,11 
COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

5.4.1 

5.4.1  

6.2.1 

6.2.1 



00104S 
CAJII, I t t LAJIMIA  LS JAW  L/A-W.1 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,65 R$ 3,65 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,63 

BDI % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$ 7,12  

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 9,73 R$ 9,73 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,71 

BDI % 26,44 R$ 3,09 

TOTAL R$ 14,80 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$ 420,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

6.2.2 

6.2.2 

6.3.1  

6.3.1  



7.2.3  

ITENS 

7.2.3 

00104) 
COMPOSIÇAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSIÇAO PLANILHA 
LIJK I t t UlitSK/A  lit AV.) ZSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  Fl  0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 9,73 R$ 9,73 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,71 

BDI % 26,44 R$ 3,09 

TOTAL R$ 14,80 

COMPOSIÇAO PLANILHA  
WK  I t t Iktrli LM-U J.UIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

7.2.2 

7.2.2 



001959 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 4,74  

BD!  % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 9,26 R$ 9,26 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,26 
BDI % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,24 

CUMPOSICAO PLANILHA 
WIt I t t LAJt:SKIA  Lit JAW 1L,JIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 
BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

7,2.4 

7.2.4 

7.2.5 

L-) 
ITENS 

7.2.5  

ITENS 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO  
WK  I t t 1Z,JIVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,07 R$ 9,07 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,57 

BDI % 26,44 R$ 2,79 

TOTAL R$ 13,36 

COMPOSICAO PLANILHA 
LIJK  It  t UUbKM Llt  Hy.) LA-5U lb IVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,30 R$ 2,30 

ARAME 18 RECOZIDO I:G 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 



ITENS 

7.2.6  

7.3.1  

ITENS 

7.3.1  

001051  
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 3,95 
BDI % 26,44 R$ 1,04 

TOTAL R$ 5,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t LitibKI4 DL  /AV) LA-5U lb IVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 8,98 R$ 8,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,63 

BDI % 26,44 R$ 2,81 

TOTAL R$ 13,44 

COMPOSIÇAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 307,46 R$ 307,46 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 331,49 

BDI % 26,44 R$ 87,51 

TOTAL R$419,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSIÇAO PLANILHA 
LIJK I t t 1..)01.5KH  lit  /kW ZSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 



001052 
ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t MASK/A Ut  AV.)  

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 9,73 R$ 9,73 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,71 

BDI % 26,44 R$ 3,09 

TOTAL R$ 14,80 

COMPOSICAO PLANILHA  
WK  I t t ULASKA DL  JAW  1./4-•U b.5IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$7,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO  
(-UK  I t t lititSK/A D1 AktrU LIA-JU b.5IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I-I 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

BDI % 26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$ 15,97 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE  AV)  CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

8.2.1 

9.2.1 

9.2.1 

9.2.2 



10.2.2  

ITENS 

10.2.3 

001053 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,42 R$ 8,42 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,40 

BDI % 26,44 R$ 2,75 

TOTAL R$ 13,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3IVIM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t U01:5KIA Ut  /AV)  

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

BDI % 26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$15,97 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t UUtSKA Ut K.Ls.0 ZSIVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 12$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
WK I t L UULSKA Ut ALL) ZSIVIIVI 

9.2.2 

10.2.2 



ITENS 
00105] 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,42 R$ 8,42 

ARAME 13 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,40 

BDI % 26,44 R$ 2,75 

TOTAL R$ 13,14 

COMPOSICAO PLANILHA 
LAJK I t t UUbKM  Lit  AktylJ 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZI DO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 3,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 4,74  

BD!  % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t WL)13Kick Ut Ali.LJ L/-5U IUIVIIVI  

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 8,45 R$ 8,45 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,45 

BDI % 26,44 R$ 2,76 

TOTAL R$ 13,21 

COMPOSICAO  PLANILHA  
LOK I t t LAJI:Stikk Lit  

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LLIK I t t LARSKIA Ut Alyti Lik-bU 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,75 R$ 9,75 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45 

10.2.3  

ITENS 

10.2.4  

ITENS 

10.2.4  

ITENS 

10.2.5  

ITENS 



11.2.1  

ITENS 

12.2.2 

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 11,25 

BDI % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,22 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 3,88 R$ 3,88 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,05 R$ 0,61  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,08 R$ 7,08 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 8,73 

BDI % 26,44 R$ 2,31 

TOTAL R$ 11,04 

COM POSICAO  PLAN  ILHA 
LIJK I t t  DOLMA lit JAW  

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO  
LORI  t t LAJI:SKA /Mr()  

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

10.2,5 

11.2.1 

12.2.2 



12.2.3  

ITENS 

26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$ 15,97 

COMPOSICAO PLANILHA  
WK  I t t ULJtitI/A Ut  AV.)  LA-bU iSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0, R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LliK I t t  DOLMA  Ut  /AV)  LIA-bU ZSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 7,80 R$ 7,80 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 9,78 

BDI % 26,44 R$ 2,58 

TOTAL R$ 12,36 

COM POSIÇA0  PLAN  ILHA  
WK It  t LAJUKH  lit Hy.)  LIA-5U lOIVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

12.2.3 

12.2.4 

410 

INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 4,74 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LLJK I t t UUbKM  Lit  MÇU t-Ik-JU 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 8,45 R$ 8,45 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,45 

BDI % 26,44 R$ 2,76 

TOTAL R$ 13,21 

COMPOSKAO PLANILHA 

12.2.4 



INSUMOS 

R$ 3,53 R$ 3,53 AÇO CA-50 6,30 MM KG 

001057 

• 

WY(  I t t LAJL3KH LJt LIA-W) 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO  
WK  I t t LJLASKIA  lit Hirt.)  

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,75 R$ 9,75 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 11,25 

BDI % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,22 

COM POSIÇAO PLANILHA 
LLJK I t t LAJI:SKA Ut AL,,LJ LIA-JU lb IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 3,88 R$ 3,88 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,05 R$ 0,61  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO  
(-UK  I t t LA/5KM  lit  At3.L1 L/A-5U lb IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,08 R$ 7,08 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 8,73 

BDI % 26,44 R$ 2,31 

TOTAL R$ 11,04 

COM POSIÇAO PLANILHA  
(-UK  I t L DObRA  lit AV./ b.JIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

12.2.5 

12.2.5 

13.2.1 

13.2.1 



o 

00105S 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$7,00 
COMPOSICAO REEQUILIBRIO  
WK  I t t 1..A.ASK/A U ly.0 b.iIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

BDI % 26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$ 15,97 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t LJUtiti/A Allx.0  LA-W ZSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LOKI I L DUbRA Ut MA) 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 7,80 R$ 7,80 

ARAN1E 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 9,78 

BDI % 26,44 R$ 2,58 

TOTAL R$ 12,36 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t IJULSKA LI yJ LI-5U IUIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 _ 

14.2.2  

14.2.2 

14.2.3 

14.2.3 

14.2.4 



14.2.4  

ITENS 

14.2.5 

0 0 10 5 q 
R$ 4,74 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t UU15KA Ut AÇU L4-5U lUIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 8,45 R$ 8,45 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,45 

E3DI % 26,44 R$ 2,76 

TOTAL R$ 13,21 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK ! t t UULI.KADLALU  LA-5U IL,51VIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
WK IL t ULMKA Ut AtrU  LA-5U 1L,5IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,75 R$ 9,75 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 11,25  

SDI  % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,22 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t UlibKA Ut At,U  LA-5U lb IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 3,88 R$ 3,88 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,05 R$ 0,61  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

14.2.5 

14.2.6 



LOKI t t LAJIJKA Ut iAlrl.) LM-U IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,08 R$ 7,08 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 8,73 

BDI % 26,44 R$ 2,31 

TOTAL R$ 11,04 

14.2.6 



ITENS 

2.3.2/ 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,43 

BDI % 26,44 R$ 1,95 

TOTAL R$ 7,39 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE  Apo  CA-50 10MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 3,26 R$3,26 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,26 

BDI % 26,44 R$ 1,89 

TOTAL R$7,16 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 7,92 R$ 7,92 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES li 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 9,92 

BDI % 26,44 R$ 2,62 

TOTAL R$ 12,54 

2.3.2/ 

2.3.3/ 

2.3.3/ 



00106,2 

COMPOSICAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 2,98 R$ 2,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,48 

BDI % 26,44 R$ 1,60 

TOTAL R$6,08 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,07 R$ 9,07 

AR AME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,57 

BDI % 26,44 R$ 2,79 

TOTAL R$ 13,36 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOM BA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES [I 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$ 420,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DL OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

2.3.4/ 

2.3.4/ 

2.4.1  

2.4.1  



00.1063 
TOTAL R$ 573,89 

COMPOSICAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,81 R$ 3,81 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,01 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,81 

BDI % 26,44 R$ 1,53 

TOTAL R$ 7,35 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
1NSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
1NSUMOS 

AÇO CA-50 E MM KG 1 R$ 3,43 R$ 3,43 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,41 

BDI % 26,44 R$ 1,92 

TOTAL R$ 7,33 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
1NSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,57 R$ 8,57 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES li 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,55 

BDI % 26,44 R$ 2,78 

TOTAL R$ 13,33  

co NA POSIÇA0  PLANILHA  

4.3.2/ 

4.3.2/ 

4.3.3 

4.3.3 



CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 4,15 R$ 4,15 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,65 

BDI % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$7,14 
COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,07 R$ 9,07 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,57 

BDI % 26,44 R$ 2,79 

TOTAL R$ 13,36 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,77 R$ 2,77 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,42 

BDI % 26,44 R$ 1,58 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,94 R$ 7,94 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 9,59 

BDI % 26,44 R$ 2,53 

TOTAL R$ 12,12 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

4.3.4 

4.3.4 

4.3.5 

4.3.5 



001065  
ITENS EXECUÇAO DE CONCRETO FCK 35MPA 

INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA I-I 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 
BDI % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$ 420,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  
MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 
BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,67 R$ 3,67 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,65  

BD!  % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$7,14  

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,57 R$ 8,57 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,55 
BDI % 26,44 R$ 2,78 

TOTAL R$ 13,33 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

4.4.1 

4.4.1  

5.3.2 

5.3.2 



6.2.1  

ITENS 

6.2.1 

001066  

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI % 26,44 R$ 110,97 

TOTAL R$420,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSIÇA0 PLANILHA 
LUK I t t DU1311/4 DL  AV) b.i1VIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,62 R$ 3,62 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,62 

BDI % 26,44 R$ 1,48 

TOTAL R$ 7,11 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSIÇAO PLANILHA 

5.4.1 

5.4.1  



001067 
LUK I t t UUlfaikk Ut kklrU ZSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,65 R$ 3,65 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,63 

BDI % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$7,12 
COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 9,73 R$ 9,73 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I-1 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,71 

BDI % 26,44 R$ 3,09 

TOTAL R$ 14,80 

COM POSIÇAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 285,00 R$ 285,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 309,03 

BDI % 26,44 R$ 130,97 

TOTAL R$420,00 

COMPOSIÇ.A0 REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

6.2.2 

6.2.2 

6.3.1  

6.3.1  



COMPOSICAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

001068 

INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 9,18 R$ 9,18 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,18 

BDI % 26,44 R$ 2,95 

TOTAL R$ 14,14 

COMPOSICAO PLANILHA 
LL/K I t t UUI5RM Ut  AV.)  (.3-U ZSIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 9,73 R$ 9,73 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,71 

BDI % 26,44 R$ 3,09 

TOTAL R$ 14,80 

COMPOSICAO PLANILHA 
1...0ti I t t UUbRI UtAti.1) .I.UIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

7.2.2 

7.2.2 

7.2.3 

7.2.3 



7.2.4  

ITENS 

7.2.5  

ITENS 

7.2.5  

ITENS 

-) a 

001061 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 4,74 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 10MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 9,26 R$ 9,26 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I-I 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,26 

BDI % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,24 

COM POSIÇAO PLANILHA 
LIJK I t t !JULSKA1  lit JAW LA-5U 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO  
WK  I t E IJUIJKA LJt ÇU  LP -5U 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,07 R$ 9,07 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,57  

BM  % 26,44 R$ 2,79 

TOTAL R$ 13,36 

COMPOSICAO PLANILHA  
(..UK  I  Lt  L.R.11111/1 Ut 1.1%.1.1  LA-5U lb ;vim 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 2,30 R$ 2,30 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

7.2.4 



ITENS 

7.2.6  

7.3.1  

ITENS 

Q)1  

001079  

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 3,95 

BDI % 26,44 R$ 1,04 

TOTAL R$ 5,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO 
LUK I t t LJUbKM Ut MIA/ LM-U lb IVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 8,98 R$ 8,98 _ 
ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 10,63 

BDI % 26,44 R$ 2,81 

TOTAL R$ 13,44 

COMPOSICAO PLANILHA 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 307,46 R$ 307,46 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 331,49 

BDI % 26,44 R$ 87,51 

TOTAL R$ 419,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

TABELA CONCRETO FCK 35MPA UNIDADE QUANT. VALOR UNI VALOR TO 

ITENS EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK 35MPA 
INSUMOS 

CONCRETO M3 1 R$ 430,00 R$ 430,00 

EQUIPAMENTOS 

BOMBA LANÇA H 1 R$ 10,00 R$ 10,00  

MAO  DE OBRA 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 8,04 R$ 8,04 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 R$ 5,99 R$ 5,99 

R$ 454,03 

BDI % 26,44 R$ 119,86 

TOTAL R$ 573,89 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t UUbKIA Ut ZSIVIIVI 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

7.3.1  



0 0 10 71  

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO 
LAJK I t tUUbKM Ut Alf1J 2311/11til 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 9,73 R$ 9,73 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 11,71 

BDI % 26,44 R$ 3,09 

TOTAL R$ 14,80 

COMPOSICAO PLANILHA  
WK  I t t UUISKH Ut HÇU  LP -5U b..11VIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t ULASKA LJE AktiU 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

BDI % 26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$ 15,97 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

8.2.1 

9.2.1 

9.2.1 

9.2.2 



9.2.2  

ITENS 

10.2.2 

001072 
TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 8MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,42 R$ 8,42 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,40 

BDI % 25,44 R$ 2,75 

TOTAL R$ 13,14 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 6.3MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO  
WK  I t t UULSKIA Ut /kW b.SIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

BDI % 26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$ 15,97 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUK I t t UUtiKik Ut HtfU 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK It t UUtSKJA Ut kitrU ZSIVIIVI 

10.2.2 

10.2.3 



001073  
ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 

INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 8,42 R$ 8,42 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,40 

BDI % 26,44 R$ 2,75 

TOTAL R$ 13,14 

COMPOSICAO PLANILHA  
(-UK  I t t ULMKP. Ut Aktrl) IUIVIIVI 

!TENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 4,74 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO 
WK I t L LAJI:StiAk Lit JAW LA-5U IUIVIIVI  

ITENS UTILIZADO  EM  ESTRUTURAS DIVERSAS  
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 8,45 R$ 8,45 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,45 

BDI % 26,44 R$ 2,76 

TOTAL R$ 13,21 

COMPOSICAO PLANILHA  
WK  I t t DULSKR Ut Aktrti 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$4,75 
BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSIÇAO REEQUILIBRIO  
WK  I t t UMSKIA  lit AV.,  

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,75 R$ 9,75 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45 

10.2.3 

10.2.4 

10.2.4 

10.2.5 



11.2.1  

ITENS 

11.2.1 

00107'1 
MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 11,25 

BDI % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,22 

COMPOSICAO PLANILHA 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 3,88 R$ 3,88 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,05 R$ 0,61  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 16 MM 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,08 R$ 7,08 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 8,73 

BDI % 26,44 R$ 2,31 

TOTAL R$ 11,04 

COMPOSICAO PLANILHA 
LUtt I t t LJUI:SKAk Ut  AV) b.5IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 3,53 R$ 3,53 

ARAME 1F RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t L./LARCH  lit Ay..) O.SIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

10.2.5 

12.2.2 

12.2.2 



BDI R$ 3,34 26,44 

TOTAL R$ 15,97 

12.2.3  

ITENS 

12.2.3 

COMPOSICAO PLANILHA  
WK  I t t UULSKIA Ut ALA) 25IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO  
WK  I t t UUtSKAk Ut 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 7,80 R$ 7,80 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 9,78 

BDI % 26,44 R$ 2,58 

TOTAL R$ 12,36 

COMPOSIÇA0 PLANILHA  
WK  I t t ULAJKA Ut AktrU  LA-5U .LUIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 4,74  

BD!  % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSIÇA0 REEQUILIBRIO  
WK  I t t ULMKA Ut AktfU  LA-5U 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 8,45 R$ 8,45 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,45 

BDI % 26,44 R$ 2,76 

TOTAL R$ 13,21 

COMPOSICAO PLANILHA 

12.2.4 

12.2A 



12.2.5  

ITENS 

13.2.1 

LUK I t t UUbK/A Ut HITU LM-bU 1L,bIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t UUbKH Ut AÇO LA-bU 1L,bIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,75 R$ 9,75 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 11,25 

BDI % 26,44 R$ 2,97 

TOTAL R$ 14,22 

COMPOSICAO PLAN  ILHA  
WK I t t LJUIJKA Ut AV.) LP.-5U lb IVIIVI  

UTILIZADO  EM  ESTRUTURAS DIVERSAS  
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 3,88 R$ 3,88 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,05 R$ 0,61  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t UUt5KA Ut HÇU LA-bU lb IVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,08 R$ 7,08 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 8,73 

BDI % 26,44 R$ 2,31 

TOTAL R$ 11,04 

COMPOSICAO  PLAN  ILHA 
LUK I t t UUtSKA Ut /kW LA-bU b.SIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG R$ 3,53 R$ 3,53 

12.2.5 

13.2.1  



14.2.3  

ITENS 

14.2.3 

001 o 7 7 
ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,02 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LAM I t t DOLMA lit AV.) b.JIVIIVI  

ITENS UTILIZADO  EM  ESTRUTURAS DIVERSAS  
INSUMOS 

AÇO CA-50 6,30 MM KG 1 R$ 10,63 R$ 10,63 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 12,63 

BDI % 26,44 R$ 3,34 

TOTAL R$ 15,97 

COMPOSIÇA0 PLANILHA 
(-URI t t UL/1511H  Lit Alit) bIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 3,56 R$ 3,56 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
I t t DLII:SKAk Ut  Hy.) LSIVI  iv!  

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 8 MM KG 1 R$ 7,80 R$ 7,80 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,096 R$ 6,00 R$ 0,58  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 9,78 

BDI % 26,44 R$ 2,58 

TOTAL R$ 12,36 

COMPOSIÇA0 PLANILHA 
LL)11 I t t ULMSKIA  Lit  iAt‘L) 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 10 MM KG 1 R$ 2,74 R$ 2,74 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

14.2.2  

14.2.2 

14.2.4 



14.2.4  

ITENS 

14.2.5 

14.2.5  

ITENS 

14.2.6 

R$ 4,74 

BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t ULASKA Ut ALU  LA-5U IUIVIIVI 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS  

AV)  CA-50 10 MM KG 1 R$ 8,45 R$ 8,45 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 8,04 R$ 0,80 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 R$ 5,99 R$ 0,60 

R$ 10,45 

BDI % 26,44 R$ 2,76 

TOTAL R$ 13,21 

COMPOSIÇA0 PLANILHA 
LUK I t t MAMA Ut  AV/  LIA-JU 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 3,25 R$ 3,25 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 5,95 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 4,75 
BDI % 26,44 R$ 1,25 

TOTAL R$ 6,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 
LUK I t t UUtiKA Ut  AWL;  LA-bU 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 9,75 R$ 9,75 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 11,25 

BDI % 26,44 R$ 2, 97 

TOTAL R$ 14,22 

COMPOSIÇA0 PLANILHA 
LUK I t L UULiKA Ut  Mr()  Li-1-U lb !vim 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 3,88 R$ 3,88 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,05 R$ 0,61  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,54 

BDI % 26,44 R$ 1,46 

TOTAL R$ 7,00 

COMPOSICAO REEQUILIBRIO 



00107S 
LAJK I t t Ulnitibk  Lit  kkCsk./  LA-DU  10 IVIIV1 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 16 MM KG 1 R$ 7,08 R$ 7,08 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,1 R$ 6,00 R$ 0,60  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 8,73  

BD!  % 26,44 R$ 2,31 

TOTAL R$ 11,04 

14.2.6 



0,00  1.050,56 

11.JRAS 
ENCIMENTO VALOR VENCIMENTO 

18/04/2021 4.810,98 08/05/2021 
VALOR VENCIMENTO 

4.810,98 28/05/2021 
VALOR VENCIMENTO 

4.810,98 17/06/2021 
VALOR 

4.810,96 

CALCULODO vrogro 
BASE DE CALCULO ICMS 

19.243,90 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

19243,90 0,00 

VALOR APRÓX. TRIBUTOS 

3.117,51 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO sEour.o 

0,00 
DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO WI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 19.243,90 

BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR DO ¡CMS 

0  0 0 aja E HORA DA EMPRESSÃO: 29/03/2021 14:48:17 

RECEBEMOS de (GIASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. -  CI  IAPECO) OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: 29/03/2021 VALOR TOTAL: RS 19.243,90 DESTINATARICk 1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI  NF-e 

N°: 72050 
Série: 002 

DATA'DE RECEBIMENTO ' I  DENT  I  Fl CACAO  E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARIN1 

WNW  DANFE  
DOCUNFO 

AUXIII
H
AR

A
TIA

L
NOTA 

ELEIRÔNICA 
0 - ENTRADA 1:1 
I -SAÍDA 

N°: 72050 
Série: 002 
Folha: 1/1 

11111111 1 Ill  III  II 011111111111 111111111111111111 M11111111  III ill  
GIASSI 

Ferro&Aço 

GIASSI COMERCIO DE FERRO EACO 
LIDA. - CHAPECO 

Acesso Florenal Ribeiro, 920 
QUEDAS DO PALMITAL 
CHAPECO - SC 
89815-290 
Tel:  4933283200 

q CHAVE DE ACESSO DA  NF-e 

4221.0307.7152.8200.0233.5500.2000.0720.5015.7931.3642  
• C.onsulta de autenticidade no portai nacional da  NF-c www.nE.fizendagov.br/portal  ou 

no  site  da Sefa autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PROTÔCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

342210055396398 - 29/03/2021 - 14:47 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

255928548 
INSCR.ESTADUAL SUFISITTUTO CNP.1 

07.715282/0002-33 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
.  

1023102: BRUNO HENRIQUE LAN'ZARINI 
CNN  / CPF 

23.903344/0001-06 
DATA DE EMISSÃO 

29/03/2021 

' ENDEREÇO 

RUA  DON  PEDRO I . 219 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
.' CEP 

85710-000 
' DATA ENTRADA / SAÍDA 

MUNICÍPIO 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE (46)99935-2539 
TELEFONE

..  
 LW • INSCRIÇÃO 

PR 
ESTADUAL HORA ENTRADA / SAÍDA 

NOME/RAZÃO   .-- CAL-7----'.  FRETE POR CONTA 

(3) Próprio/Rerretente 
CÓDIGO  ANTI*  

, 

PLACA DO VEÍCULO  UP  CNP2 / CPF 

, 
' ENDEREÇO ' MUNICÍPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

0 
ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO 

2.116,10 
- 

PESO LIQUIDO 

2.116,10 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
... 

NCNI/SII CST CFOP UNI!) QUAINT VLR.UNIT. N1.0.TOTAL BC.ICNIS VL.ICMS VLR I.P.I 
Ali quotas 

I CMS IPI 

573 CA-60 4.2 MM R12M(50 BR) 72131000 000 6108 BR 200,0000 17,5500 3.510,00 3.510,00 421,20 0,00 12,00 0,00 
KG 264,0000 ., 13,2955 

588 GN-50 1/4-6.3MM R12M NERV.(25 BR) I 72142000 100 . 6108 DR 200,0000 27,0000 5.400,00 5.400,00 216,00 0,00 4,00 0,00 
KG 600,0001 9,0000 

587 CA-50 5/16-8.0MM RI 2M NERV.(10 BR) I 72142000 100 6108 FIR 100,0000 40,6300 4.063,00 4.063,00 162,52 0,00 4,00 0,00 . 

, KG 466,9999 , 8,7002 

10 589 CA-50 3/8-10.0MM R121,4 NERV.(7 BR) I 72142000 100  6108 . BR 30,0000 58,6300 1.758,90 1.758,90 70,36 0,00 4,00 0,00 
KG 221,1000 7,9552 

1297 CA-50 5/8-16.00MM RI 21‘ I NERV. (2BRS) I 72i 42000 130 ' 6108 KG 30,0000 150,4000 4.512,00 4.512,00 180,48 0,00 4,00 0,00 
563,9999 8,0000  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO LSSQN 

ISENTO 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

  

  

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR ES 

(NO 900061838377 ESTADIO MUNICIPAL - CAPANEMA - RUA TAMOIOS, IACARA N°7 SUGESMES E 
RECLAMACOES ATRAVES DO  E-MAIL  SAC@GIASSIFERROE.ACO.COM.BR  OU PELO 1ELEFONE 49 3289-
3200 Trib aprox RS: 808,24 Federal, 2309,27 Estadual e 0,00 Minici  pal  (Fonte: IBP17FECO1ERCIO SC). 

RESERVADO AO PISCO 

 

    

    



00108._  

............. MUNICÍPIO DE PLANALTO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

• thz-  -, '''' •\ www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 

407 

Data e Hora da Emissão: 

06/05/2021 14:43:48 

Operador Emissor: 
CONCRECAW C. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 17662924000156 I.E.: 90624728-36 I.M.: 11662 Telefone: 4635521288 

Nome/Razão: CONCRECAW CONCRETOS LTDA 

Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL, S.N - TERREO - CENTRO - 85750000 

Município: Planalto UF: PR e-Mail: eldo@blume.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 23903344000106 I.E.:  

Nome/Razão: BRUNO HENRIQUE LAZARINI - ME 

Endereço: RUA  DON  PEDRO I, 219 - CENTRO -85710000 

Município: Santo Antônio do Sudoeste UF: PR e-Mail: Inz.cosntrutora@gmail.com  

Cod. Discriminação Val.Serviço Dedução Base Cálc. Aliq. 

7.02 Serviço de Concretagem de 17,54 m3 de Concreto Usinado FCK 35 7.542,20 4.252,32 3.289,88 3,00 
bombeado, valor de R$ 430,00/m3, valor total do serviço R$ 
7.542,20 
Venda: 6493 
Vencimento 
Boleto 01: 20/05/2021 - 2.514,07 
Boleto 02: 03/06/2021 - 2.514,06 
Boleto 03: 17/06/2021 - 2.514,07 

Dedução: Conforme Lei complementar. 116/2003 item 7.02 da lista 

ISS 
98,70 

Total Serviços (R$) 7.542,20 

Total ISS (R$) 98,70 

Retenções (R$) conNs 

0,00 

ISS (0,00) 

0,00 

RS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 7.542,20 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2083/2016 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

littp://www.procompr.gov.bd  

Autenticidade: 01120EF8.5EB68A61.FD045FF6.99E81C1B (verificada em 06/05/2021 As 14 43:48) 

            

Equ p ano 

  

NFS-e 500.2005u 

                                                     

                                                     



001082  

,,,,,, .....,...... 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

r Secretaria Municipal da Fazenda 

, NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
S.4 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
 554 

Data e Hora da Emissão: 

01/07/2021 13:17:47 
Operador Emissor: 

CONCRECAW C. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 17662924000156 I.E.: 90624728-36 I.M.: 11662 Telefone: 4635521288 
Nome/Razão: CONCRECAW CONCRETOS LTDA 
Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL, S.N - TERREO - CENTRO - 85750000 
Município: Planalto UF: PR e-Mail: eldo@blume.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 23903344000106 I.E.: I.M.: 

Nome/Razão: BRUNO HENRIQUE LAZARINI - ME 
Endereço: RUA  DON  PEDRO I, 219 - CENTRO - 85710000 
Município: Santo António do Sudoeste UF: PR e-Mail: Inz.cosntrutora@gmail.com  

Cod. Discriminação Val.Servigo Dedução Base Cálc. Aliq. 

7.02 Serviço de Concretagem de 43,35 m3 de Concreto Usinado FCK 35 18.640,50 11.184,30 7.456,20 3,00 
valor de R$ 430,00/m3, valor total do serviço R$ 
18.640,50 
Numero Inscrição da Obra 90.006.18383/77 Nome da Obra Estadio 
Municipal - Capanema. 
Venda: 6662 
Vencimento: 
Boleto 01: 12/07/2021 - 6.213,50 
Boleto 02: 26/07/2021 - 6.213,50 
Boleto 03: 18/08/2021 - 6.213,50 

Dedução: Conforme Lei complementar. 116/2003 item 7.02 da lista 

ISS 

223,69 

Total Serviços (R$) 18.640,50 

Total ISS (R$) 223,69 

Retenções (R$) COFINS 

0,00 

ISS (0,001 

0,00 

MS 

0,00 

IRRF 

0,00 

CSLL 

0,00 

INSS 

0,00 

Total Liquido (R$) 18.640,50 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 2083/2016 
A tributação desta NFS-e esta definida como: Tributado no municipio. 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

http://www.procon.pr.gov.br/ 

Autenticidade: 684E7D5C.3A31B5EF.B9AEEADA.12A4B78C (verificada em 01/07/2021 As 13:17 47) 

            

Equiplano - NFS-e 500.2005u 

                                               

11 

      

                                                     

                                                      



Recebemos  dc  G1ASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. - CHAPECO os produtos e/ou serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica '' 
indicada abaixo. Emissão: 30/09/2021 Valor Total: R$ 21.033,00 Destinatário: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

-i-  "/ Wp
-e 

No.: 78356 
Série: 2 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

GIASSI 
Ferro & Aço 

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 
0 -  ENTRADA  
1 -  SAÍDA 

N°.: 78356 
Série: 2 

Folha 1/1 

da 

1  1 I  III  1 1 1 11111111 11  Hill  1 II IIIIN 1111 

GIASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. -  CHAPECO 
Acesso Florcnal Ribeiro, 920 -  D 

QUEDAS DO PALMITAL -  CEP: 89815-290 
CHAPECO -  SC Fone: (49) 3328-3200 

CHAVE DE ACESSO 

4221 0907 7152 8200 0233 5500 2000 0783 5615 7931 3641 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 

342210183144708 - 30/09/2021 09:41:48 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

255928548 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ 

07.715.282/0002-33 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

xo SOCIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNPJ / CPF 

23.903.344/0001-06 
DATA DE EMISSÃO 

30/09/2021 
ENDEREÇO 

RUA  DON  PEDRO I, 219 -. 
BAIRRO / DISTRITO 

ENTRE RIOS 
CEP 

85710-000 
DATA ENTRADA / SAÍDA 

MUNICIPIO 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 
FONE / FAX * 

(46) 99935-2539 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA / SAiDA 

FATURA / DUPLICATA 
Número 
Vencimento: 
Valor: 

Número 001 
Vencimento: 15/10/2021 
Valor: R$ 5.258,25 
ALCULO DO IMPOSTO  

002 Número 003 Número 004 
30/10/2021 Vencimento: 14/11/2021 Vencimento: 29/11/2021 

RS 5.258,25 Valor: R$ 5.258,25 Valor: R$ 5.258,25  

BASE DE CALC DO ICMS 

21.033,00 
VALOR DO ICMS 

878,44 
BASE DE CALC. ICMS S.T. 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST.  

0,00 
V. IMP.  IMPORTAÇÃO  

0,00 
VALOR DO PIS 

347,05 
V. TOTAL PRODUTOS 

21.033,00 
VALOR DO FRETE 

0,00  
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00  

OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALOR IPI 

0,00 
VALOR DO COFINS 

1.598,50 
VALOR TOTAL DA NOTA 

21.033,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE 

3-Próprio, por conta Rem. 
CÓDIGO ANTE PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

2.886,100 
PESO LIQUIDO 

2.886,100 
DADOS  DOS PRODUTOS / SERVI OS  

OD=  
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP  UN  QUANTI.  VALOR 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 

B CÁLC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS 

ALIQ. 
IPI 

1297 

587 

1407 

CA-50 5/8-16.00MM R I2M NERV. (2BRS) I 

CA-50 5/16-8.0MM RI2M NERV.(10 BR) I 

ARAME RECOZIDO BWG 18 (1,25MM) RL C/ 10 KG 

72142000 

72142000 

72171090 

100 

100 

000 

6.108 

6.108 

6.108 

BR 
KG 

BR 
KG 

RL 
KG 

145,00 
2.725,9995 

30,00 
140,10 

2,00 
20,00 

134,20 
7,1383 

37,00 
7,9229 

232,00 
23,20 

19.459,00 

1.110,00 

464,00 

19.459,00 

1.110,00 

464,00 

778,36 

44,40 

55,68 

0,00 

0,00 

0,00 

4,00 

4,00 

12,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: CNO 900061838377- ENTREGAR EM CAPANEMA SUGESTOES E RECLAMACOES ATRAVES DO  
E-MAIL  SAC@GIASSIFERROEACO.COM.BR  OU PELO TELEFONE 49 3289-3200 Trib aprox R$: 889,33 Federal, 2.547,16 
Estadual c 0,00 Municipal (Fonte: IBPT/FECOMERCIO SC). 

RESERVADO AO FISCO 

Impresso com ERPM8.CLOUD 



Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefa. 
Autorizadora 

LJ 

1,0,0 • •,4 

PREENCHA NOSSO 
FORIMULARK>  OR  
SATISFAÇÃO DO 

CLIENTE PELO 

P' QACODE 

RUA JANDIR FRANCISCO BERTOTI N.157D 
Bairro BELVEDERE,CHAPECO - SC 
Fone: (49) 3324-1123, CEP:89810402 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VDA MERC ADQ OU REC TERCEIROS 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

342210119808598 01/07/2021 18:04:46 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

256957720 
DUTINATÁRIO/UMUNTE 

CNPJ/CPF 

77.488.385/0002-93 
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 

1).Alting 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

CHAVE DE ACESSO 

4221 0777 4883 8500 0293 5500 1000 0688 5814 6771 6803 
O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 
N. 68.858 
SÉRIE 1 

FOLHA 1/1 

1101 111111 11111 1111 10 II II .01 lilt 11111  
0057A COSTAFERRO Costa Teixeira Ferro 

FERRO e Aco 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

LANZARINI ENGENHARIA 
ENDEREÇO 

R  DON  PEDRO I N. 219 
MUNICÍPIO  

SAO JOSE  DAS MISSOES 
'ATURA/DUPLICATA 

I

I

CNPJ/CPF 

23.903.344/0001-06 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

V 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

o 
CEP 

85.710-000  o 
UF FONE/FAX 

 RS 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

0 00 
VALOR DO ICMS 

0 00 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0 00 

VALOR DO ICMS ST 

0 00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

8.241 46 
VALOR DO FRETE 

10 00 
VALOR DD SEGURO 

0 00  
DESCONTO 

0 00  
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0 00 

VALOR DO IPI 

0 00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

8.251 46 

001081 
RECEBEMOS DE COSTAFERRO Costa Teixeira Ferro e Aco OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
OESTE - (RS 8.251,46)(oito mil e duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos) 

[ 

7273 - BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

No 

- EXTREMO  NF-  e 
N. 68.858 
SÉRIE 1 

• 
DATA DE RECEBIMENTO IIDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 7273 
IÇNPJ/CPF 

23.903.344/0001-06 
'DATA DA EMISSÃO 

01-07-2021 
ENDEREÇO 

R  DON  PEDRO I N. 219 
IBAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
"CEP 

85.710-000 
DATA DA ENTRADA/SAÍDA 

01-07-2021 
MUNICÍPIO 

SAO JOSE  DAS MISSOES 
FONE/FAX 

+55 (46) 
UF 

9923-2333 RSI 
INSCRIÇAO ESTADUAL HORA DA SAÍDA  

18:04:44 
INFORMAÇÕES DO LOCAL DE FJITREGA 

20/40/60 BOLETO 
Valor-2.750,50 

I OUT-001 Venc-21/07/2021 Valor-2.750,48 I OUT-002 Venc10/08/2021 Valor-2.750,48 I OUT-003 Venc-30/08/2021 

CÁICULO DE EMPOSTO 

TRANSPORTADOR/VOLUMS TRANSPORTADOS  

RAM)  SOCIAL METZ POR CONTA 

0 - Emitente 
CÓDIGO  MITT PLACA DO VEÍCULO li. 

iiiIIIINSCRIÇÃO 

CNPJ/CPF 

ESTADUAL ENDEREÇO *MUNICÍPIO 

QUANTIDADE 

659 08 
ESPECIE MARCA N ÚMERO PESO BRUTO 

791 7500 K. 
PESO LÍQUIDO 

791 7500 K. 
DADOS DOS PRODUTOB/SERMTÇOS 

COD. PROD  DESCRIÇÃO  DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UN. QUART. PESO V.  UNITÁRIO  V. DESC. 1 DESC. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS VALOR  
ALÍQUOTA 

ICEIS  IPI 

1 VERGALHAO CA60 4.20MM NAC REV I  cl  72131000 040 6102  br  200 255,00 16,66 0,00 0,00 3.331,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27 YETI alHRICTICIF5'81613,2114 (1/4" )NAC 72142000 040 6102  br  15 4425 31,26 0,00 0,00 469,18 0,00 0,00 0,00 OA 0.00 

2225 REKALIYAk: letOgagIr1534181MP IND 72142000 040 6102  br  25 118,50 3%92 0,00 0,00 998,09 0,00 0,00 OA 0,00 0,00 

2226 

42  

WR2AALIginEAT50 ..30%141AZil(t8") 

-----QL1a er 

IMP IND 1 
VER  kF7gMlaMi2"-) -NAC  -- 
REV I C/ 12M I BR  RETA  I Ped: 15168 

72142000 040 6101  br  10 74,00 62,54 0,00 0,00 625,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

72142000 040 6102  br  25 289,00 112,71 0,00 0,00 - 2.817,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

cALcuLo DO ISSQN  

DADOS ADICIONAIS 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
DADOS ENTREGA - Nome: LANZARINI ENGENHARIA CNPJ: 23903344000106 Endereco: R  DON  PEDRO I, 
219 Bairro: CENTRO Cidade:  SAO JOSE  DAS MISSOES-RS CEP: 85710000 I Vendedor: XAP JAIR 

RESERVADO AO FISCO 



VALINt VENCIMENTO VENCIMENTO 

27/06/2021 4.999,32 17/07/2021 I
llt CIMENTO 

1 07/06/2021 

CALCULO DO uvrogro 

RAS 
VALOR 

4.999,32  
VALOR 

4.999,31 

BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE OF.  CALCULO  ICMS ST  VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

14.977,95 14.997,95 0,00 
VALOR APROX. TRIBUTOS 

2.426,44 
VALOR DO FREIE. 

20,00 
VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

14.997,95 

0,00  999,04 

0,00 0,00 

DATA E HORA DA IMG..001118 1237:23 

RECEBEMOS de (GIASSI COMERCIO DE FERRO E ACO LIDA. -  CI  IAPECO) OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. 
EMISSÃO: I R/05/2021 VALOR TOTAL: RS 14.997.95 DESTINATÁRIO: 1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI  NF-e 

N°: 73879 
Série: 002 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO Ig ASSINATURA DO RECEBEDOR 
1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

DAN1FE 
DOCU 

Amiu
n
AR 

A
DA

L 
 

F1EIRÔNICA 
0- ENTRADAO 
1 - SAIDA 

N°: 73879 
Série: 002 
Folha: 1/1 

MBA 

. 

III  11111 11111111 II 11111111111 1 1111111111 1111 1IIII I 111111111 
11111 

alla 

GIASSI 
Ferro&Aço  

GIASSI COMERCIO DE FERRO E AC 0 
LIDA.- CHAPECO 

Acesso  Fl  °renal Ribei ro, 920 
QUEDAS DO PALIVIITAL 
CHAP  ECO - SC 
89815-290 
Tel:  4933283200 

h 
CHAVE DE ACESSO DA  NF-e 

4221.0507.7152.8200.0233.5500.2000.0738.7915.7931.3646  . 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e www.nE.fizendagov.br/portal  ou 

no  site  da Sefiz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIAS 
'e  PR. OW  DE AUTÓRIZAÇÃO DE ISSO 

342210089569739 - 18/05/2021 - 17:36 
INSCRiçAo ESTADUAL 

255928548 
INSCR.ESTADUAL SUBSTOUTO CNP.I 

07.71528210002-33 

DESITNATÁRIO/REIVEIENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL  

1023102: BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CNN  / CPF 

23.903344/0001-06 
DATA DE EMISSÃO 

18/05/2021 
ENDEREÇO 

RUA  DON  PEDRO I . 219 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85710-000 
DATA ENTRADA / SAIDA 

. MUNICÍPIO 

SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE 
TELEFONE 

(46)99935-2539 
UF 

PR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA / SAIDA 

/ MJLUNLS1BANSI1RTA 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

(3) Própri o/Rerretente 
CÓDIGO Arrrr PLACA DO VEÍCULO  UP CNN  / CPF 

.. ENDEREÇO "MUNICÍPIO  UP  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

. 
QUANTIDADE 

0 
ESPECIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO 

1.401,25 
PESO LIQUIDO 

1.401,25 

114DOS DOS PRODUIDS / SUM 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SII  CST  CFOP UNID QUANT VLR.UNIT. ‘'Llt.TOTAL BC.ICMS VL.ICMS VLR I.P.1 

... 

Aliquot.  
ICMS IPI 

573 CA-604.2 MM R12M(50 BR) 72131000 .... 000 6108  KG - 250,0000 
330,0000 

19,9300 
15,0985 

4.982,50 4.989,15  598,70 0,00 12,00 0,00 

587 CA-50 5/16-8.0MM R12MNERV.(10 BR) 1 72142000 

. 

100 6108 BR 
KG 

60,0000 
280,2000 .. 

46,1400 ` 
9,8801 

2.768,40 2.772,10 110,88 0,00 4,00 0,00 

589 CA-50 3/8-10.0MM IFt12M NERV.(7 BR)! 72142000 100 6108 BR 
KG 

25,0000 
184,2500 

68,5700 
9,3039 . . 

1.714,25 1.716,54 68,66 0,00 4,00 0,00 

590 CA-50 1/2-12.5MM IR12M NERV.(4 BR)! 72142000 100 

., 

6108 BR 
KG 

20,0000 
230,8000 .. 

104,8400 
9,0849 

2.096,80 

.. 

' 2.099,60 

... 

83,98 

.. 

0,00 4,00 ' 0,00 

1297 ..' CA-50 5/8-16.00MM R12M NERV. (2BRS) 1 72142000 100 6108 BR 
KG 

20,0000 
375,9999 

170,8000 
9,0851 

3.416,00 

, ,. . 

3.420,56 136,82 0,00 4,00 0,00 

ISSON _ 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN 

BENI° 0,00 0,00 0,00  

MOOS  ADICIONAIS 

  

 

INFORMAÇÕES COMPLENEF/TARFS  

CNO 900061838377 - ENIREGAR EMCAPANEMA PR SUGESIDES E RECLAMACOES ATRAVES DO  E-MAIL  
SAC@GIASSIFERROEACO.COM.BR  OU PELO TELEFONE 49 3289-3200 Trib aprox RS: 629,08 Federal, 1.797,36 
Estadual e 0,00 Ivirnicipal (Fonte: mPT/FEaxviERao sc). 

RESERVADO AO FISCO 

 

    

    



Fernandes de Carvalho 
etor de Licitações 

Mate 

Município de 
Capanema - PR 001086 

DE SPAC HO  

Com relação a Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTADIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Encaminho esse PA ao 
Fiscal do contrato para analise dos documentosenviados pela empresa. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do  Colon°,  ao(s) 12 dia(s) do mês de abri I de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 03/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO No 0903-004523/2020 — 

EMENDA PARLAMENTAR, oriundo do certame licitatório Tomada de Prego 

no 18/2020, no que tange ao pedido de reequilibrio econômico financeiro 

sob o protocolo no 943/2022, datado de 12/04/2022 folhas no 1041 a 1085 

do PA, segue o seguinte. 

FUNDAMENTAÇÃO:  

1 - 0 instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de quadro 

de imprevisibilidade ou de previsibilidade, porém diante de consequências 

incalculáveis e de grande impacto na relação contratual, não sendo razoável 

exigir-se, como regra geral, o cômputo de todas as possíveis variações de 

pregos sofridas pelos insumos de materiais, as quais se inserem, via de 

regra, em álea ordinária afeta ao risco do contratado. 

2 - Havendo desequilíbrio na equação econômica financeira de 

insumos de materiais nos contratos administrativos de obras contratadas 

pela Administração Municipal, o mesmo poderá ser revisto. 

3 - Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer a 

análise do contrato como um todo, considerando o comportamento dos 

pregos dos insumos de materiais, a data da apresentação da proposta e 

avaliar o impacto total no contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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4 - Em nenhuma hipótese os pregos dos insumos decorrentes da 

revisão ultrapassarão os praticados na tabela mais atual do SINAPI (pregos 

referenciados na pega técnica, orçamento quantitativo, do projeto básico, 

que originou o contrato. 

5 - A concessão do reequilíbrio contratual somente será permitida pelo 

Município, após ficar caracterizada a onerosidade no âmbito do contrato. 

6 - Caberá ao contratado apresentar provas inequívocas do 

ônus a maior, suportado na execucão do contrato da obra em que é 

requerido o reequilibrio através de as notas fiscais de compra dos 

insumos com intervalo de tempo compatível da apresentação da 

proposta até a execução dos serviços..  

7 - Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento dos 

custos, a fim de que se evite aumento desarruado no lucro. 

8 - A comprovação da necessidade do reequilibrio de prego, resultante 

da suposta elevação anormal de custos, exige a apresentação das 

composições de custo unitário dos servicos pertinentes aos insumos 

a reequilibrar,  inclusive os custos indiretos do contratado., bem como as 

notas fiscais de compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da 

apresentação da proposta até a execução dos serviços. 

9 -Eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser 

constatado a partir da variação de pregos de apenas um insumo, vez que a 

avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um exame global 

de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições 

de prego. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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10 - Não será admitida a revisão de pregos sob o argumento de 

compatibiliza-los aos praticados em outros contratos do Município, pois a 

adoção de pregos diferentes em contratos distintos não implica ruptura do 

equilíbrio econômico financeiros da proposta vencedora da licitação. 

11 - O estágio de execução contratual, cronograma físico financeiro 

e percentual de medições, também é fator essencial a ser considerado na  

an  

12 - 0 mero aumento de prego do insumo para além da expectativa 

inflação não 6, por si só, fundamento para reequilibrio. 0 aumento do prego 

deve ser expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da 

formulação da proposta. Pequenas diferenças de prego em relação ao 

aspecto inflacionário configuram álea empresarial e deve ser suportado pela 

contratada (TCU Acórdão 3024/2013-Plenário). 

DAS PENDÊNCIAS: 

As folhas no 1042 a 1060 estão em duplicidade as folhas no 1061 a 

1079 do PA, na qual consta as composições de custo unitário. 

Após uma análise sobre a matéria, nas composições apresentadas 

pela empresa requerente, para ilustrar o raciocínio na sequencia, segue a 

planilha resumo abaixo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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kern  Descriminação 

unid Preço Unitário 

Proposta 

Preço Unitário  

Composição 

2.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 420,00 

3.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 300,00 -  

4.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 420,00 

5.4.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 420,00 

6.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 420,00 

7- 3-1  D(ECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 419,00 419,00 

8.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 -  

9.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 320,00 -  

10.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 -  

11.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 -  

12.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 320,00 -  

13.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 419,00 -  

14.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK =35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 -  

2.3.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,16 7,16 

7.2.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

10.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

12.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

14-2-4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

2.3.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,08 6,08 

4.3.4 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,14 7,14 

7.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

10.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

12.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

14.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

4.3.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 6,00 

7.2.6 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 5,00 5,00 

14.2.6 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 7,00 

11.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

13.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

2.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,39 7,39 

4.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,35 7,35 

7.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 7,00 7,00 

10.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

12.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 15,97 

14.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

6.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,11 7,11 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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item Descriminação 
unid  Prep  Unitário  

Proposta 
Prep  Unitário 
Composi0o 

9.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

3.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,14 - 

4.3.3 
CORTE E DOBRA DE  AV)  CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, D(CETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,33 7,33 

5.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,14 7,14 

7.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

10.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

12.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

14.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

6.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,12 7,12 

8.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

9.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 7,00 

2.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,33 - 

3.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, E<CETOLAJES. AF_12/2015 KG 8,50 - 

4.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/201.5 KG 7,11 - 

5.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,36 - 

7.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES. AF_12/2015 KG 7,00 - 

10.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,00 - 

12.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES. AF_12/2015 KG 7,00 - 

14.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 - 

Na planilha acima demonstra que faltou a empresa requerente 

apresentar as composições de custo unitário referente aos itens 3.4.1, 

8.3.1, 9.3.1, 10.3.1, 11.3.1, 12.3.1, 13.3.1 e 14.3.1 

EXECUÇÃO DE CONCRETO  [CI(  :35 MPAFORNECIMENTOE EXECUÇÂO 
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Num contrassenso a empresa requerente apresentou as composições 

de custo unitários dos itens 2.4.1, 4.4.1, 6.3.1 e 7.3.1, curiosamente do 

mesmo serviço. 

EXECUÇÃODECONCRETOKK:35MPAFORNECIMENTOE EXECUÇÃO 

A empresa requerente não apresentou notas fiscais e composições de 

custo unitário referente aos itens 2.3.1, 3.3.1, 4.3.1, 5.3.1, 7.2.1, 10.2.1, 

12.2.1 e 14.2.1. 

CORrEEDOBIADEAÇONO,DIÂM: ODES,OMM,UillILAJOEMESIR ,RADIVERSA,RCEIOAES.Af 1il1015 

Tais fatos narrados acima vão na contramão do item 9 da 

fundamentação "eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser 

constatado a partir da variação de pregos de apenas um insumo, vez que a  

avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um exame global 

de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições  

de prego." 

Quanto ao item 8 da fundamentação" a comprovação da necessidade 

do reequilibrio de prego, resultante da suposta elevação anormal de custos,  

exige a apresentação das composições de custo unitário dos serviços 

pertinentes aos insumos a reequilibrar, inclusive os custos indiretos do 

contratado., bem como as notas fiscais de compra dos insumos com  

intervalo de tempo compatível da apresentação da proposta até a execução 

dos servigos",  segue os seguintes apontamentos. 

As composições de Custo Unitário dos Serviços devem seguir um 

padrão adotado dentro das técnicas de engenharia orçamentária, elas 
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devem levar em conta para qualquer serviço os equipamentos, materiais, 

mão de obra, BDI e desconto (se for o caso) chegando no valor final a ser 

pleiteado no orçamento quantitativo (pega técnica do projeto básico). 

Segue abaixo apenas para explicitar como deve ser apresentado uma 

composição e custo unitário. 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

EXEMPLO DE COMPOSIÇÃO: EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 
r 

88830 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_10/2014 CHP 0,79000 - - 
r 

88831 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, 

CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV,  SEM CARREGADOR - 

CHI DIURNO. AF_10/2014 CHI 0,75000 - - 

TOTAL DO ITEM -  

MAO  DE OBRA 
r 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS  COMP  LEMENTARES H 2,44000 - - 
r 

88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,54000 - - 

TOTAL DO ITEM - 

MATERIAIS 

370 

AREIA MEDIA - POSTOJAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA J AZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 0,67000 - - 

1379 CIMENTO  PORTLAND COMPOST°  CPII-32 KG 486,85000 - - 

4721 

PEDRA BRITADA N. 1(9,5 a 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,56100 - - 

TOTAL DO ITEM - 
, 

R$ Equipamento 

R$ Material 

R$ WI5o de Obra 

R$  BDI utilizado 

Desconto R$ 

Total da Composição  R$ - /M3 
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Como exemplo do apresentado pela empresa requerente, vamos 

abordar as composições referentes aos itens 2.3.4 e 4.3.4 que referem ao 

serviço de 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 

COMPOSICAO PLANILHA 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-50 12,5 MM KG 1 R$ 2,98 R$ 2,98 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 RS 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$4,48 

BDI % 26,44 R$ 1,60 

TOTAL R$ 6,08 

001045 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 12,5MM 

ITENS UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
INSUMOS 

AÇO CA-SO  12,5 MM KG 1 R$ 4,15 RS 4,15 

ARAME 18 RECOZIDO KG 0,075 R$ 6,00 R$ 0,45  

MAO  DE OBRA 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,075 R$ 8,04 R$ 0,60 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . H 0,075 R$ 5,99 R$ 0,45 

R$ 5,65 

BDI % 26,44 R$ 1,49 

TOTAL R$7,14 
rnnAoncir An nrrni Ill trio,n 
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Quanto as composições apresentadas, pode se observar que sendo o 

serviço exatamente igual, os consumos não podem variar, como também 

os custos unitários (já que o serviço é o mesmo), nem o BDI. 

A única coisa que tecnicamente justifica o valor de mesmos serviços 

em itens distintos, diferenciados no mesmo orçamento, é o desconto, o 

qual não foi considerado, juntamente com os equipamentos, deixando as 

composições de custo unitários apresentadas sem fundamentação técnica 

para a análise da equação econômica financeira de insumos de materiais do 

reequilibrio, sendo obrigatoriamente desconsiderado. 

Também no mesmo item da fundamentação "as  notas fiscais de 

compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da apresentação 

da proposta até a execução dos serviços,  vai na contramão das notas fiscais 

no 407 e 545 folhas no 1081 e 1082 do PA, cujo corpo da nota consta 

SERVIÇO DE CONCRETAGEM DE CONCTETO USINADO FCK 35 BOMBEADO. 

Reiterando o parecer técnico no02/2022, o reequilibrio é feito 

somente sobre os insumos(materiais), conforme consta na própria 

composição 08 apresentada na documentação anterior folha no 1013 do PA 

o qual é apresentada os materiais, areia média, cimento  Portland  e pedra 

britada. 

A empresa obrigatoriamente deve apresentar notas fiscais dos 

materiais da composição que originou a proposta e não como foi 

protocolado no pedido de reequilibrio, uma vez que não tem como comparar 

a aumento alusivo dos insumos se não foi apresentado nota fiscal dos 

insumos e sim do serviço do concreto pronto. 

0 PARECER: 
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Atentar aos itens A, B, C, D, E e F que devem ser apresentados como 

documentos mínimos para que se possa fazer a análise da empresa 

requerente. 

Preliminarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no prazo 

de 05(cinco) dias, apresente os seguintes documentos para que possa ser 

feita a análise completa do pleito. 

A - A Empresa Requerente deverá solicitar novamente o reequilibrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado da coma apresentação 

das planilhas , documentos que comprovem a alteração imprevisível e 

extraordinária do prego dos insumos, acompanhando de notas fiscais de 

compra dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após 

o evento que gerou a variação dos preços, demonstrando a variação 

extraordinária e imprevisível dos pregos dos insumos, causando 

significativo impacto no contrato de modo a trazer uma excessiva 

onerosidade a empresa requerente. 

B - Apresentar a composição orçamentária original, da proposta 

vencedora da licitação, dos itens onde consta o insumo. 

C - Apresentar a composição orçamentária original utilizando o prego 

do insumo atualizado. 

D - Apresentar o cálculo da variação percentual do item do 

orçamento, entre a data da proposta e a data das notas fiscais. 

E - Apresentar o cálculo da variação percentual efetivo da variação 

extraordinária do item, pela diferença entre os percentuais de variação da 

composição e da inflação. 
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F - Dividir o valor a reequilibrar pleiteado pelo valor total da obra, 

para se ter o percentual representativo de aumento. 

Decorrido o prazo assinalado, com a apresentação dos documentos 

supracitados acima, retorne o PA a essa Fiscalização. 

Decorrido o prazo assinalado, sem a apresentação dos documentos, 

presume-se desinteresse do pedido de reequilibrio por parte do requerente, 

motivo pelo qual, desde já a Fiscalização Manifesta-se pela Arquivamento 

do Pedido. 

Capanema, 19 de abril de 2.022 

RUBENS  LUIS  Assinado de forma 
digital por RUBENS 

ROLANDO LUIS  ROLANDO 
SOUZA:513358 SOUZA:51335883053 

Dados: 2022.04.20 
83053 13:41:43 -0300' 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Pregos, n° 18/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO 
ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA 
PARLAMENTAR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido de Reequilibrio Econômico Fi-
nanceiro. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de Abril de 2022 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME . 

Corn  relagao a Tornada de Pregos, n" 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO 
MUNICIPAL ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AçÂo 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. 
Notifico a empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME para que no prazo de 5(cinco) dias 
úteis, providencie as informações solicitados no Parecer Técnico n" 02/2022, que segue em 
anexo, para que o fiscal de contrato possa avaliar sua solicitação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de abril de 2022. 

• 

s  la  "dgi:ktte'ck 
Chefe do Setor de Licitações 
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PARECER TECN1C0 N° 02/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 459/2020 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo NA 

CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM 

ATENDIMENTO AO PLANO DE Agiio No 0903-004523/2020 — 

EMENDA PARLAMENTAR, oriundo do certame licitatório Tomada de Prego 

no 18/2020, no que tange ao pedido de reequilibrio econômico financeiro 

sob o protocolo no 1682/2021, datado de 09/06/2021 folhas no 0210 a 

0240 do PA, segue o seguinte. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

- O instituto da revisão ou recomposição aplica-se diante de quadro 

de imprevisibilidade ou de previsibilidade, porém diante de consequências 

incalculáveis e de grande impacto na relação contratual, não sendo razoável 

exigir-se, corno regra geral, o cômputo de todas as possíveis variações de 

pregos sofridas pelos insumos de materiais, as quais se inserem, via de 

regra, em álea ordinária afeta ao risco do contratado. 

2 - Havendo desequilíbrio na equação econômica financeira de 

insumos de materiais nos contratos administrativos de obras contratadas 

pela Administração Municipal, o mesmo poderá ser revisto. 

3 - Para a caracterização do desequilíbrio contratual, deve-se fazer a 

analise do contrato como um todo, considerando o comportamento dos 

pregos dos insumos de materiais, a data da apresentação da proposta e 

avaliar o impacto total no contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR .601 131  

Secretaria de Planejamento -  
e Pro.jetos 

4 - Em nenhuma hipótese os pregos dos insumos decorrentes da 

revisão ultrapassarão os praticados na tabela mais atual do SINAPI (pregos 

referenciados na pega técnica, orçamento quantitativo, do projeto básico, 

que originou o contrato. 

5 - A concessão do reequilibrio contratual somente será permitida pelo 

Município, após ficar caracterizada a onerosidade no âmbito do contrato. 

6 - Caberá ao contratftdo apresentar provas inequívocas do 

ônus a rnalor, suportado na execução do contrato da obra em aue  

requerido o reeqqUifirip gravés de as notas fiscais de compra dos 

inumoscomintalo de tize co,p ativei da rsna - darv 

proposta até a execqp90 dos servigos.  

7 - Deve restar nitidamente caracterizada a relação do aumento dos 

custos, a fim de que se evite aumento desarruado no lucro. 

8 - A comprovação da necessidade do reequilibrio de prego, resultante 

da suposta elevação anormal de custos, exige a apresentação das 

composições de custo unitário dos serviços pertinentes aos insumos 

a reequilibrar,  inclusive os custos indiretos do contratado., bem como as 

notas fiscais de compra dos insumos com intervalo de tempo compatível da 

apresentação da proposta até a execução dos serviços. 

9 -Eventual desequilíbrio econômico financeiro não pode ser 

constatado a partir da variação de pregos de apenas um insumo, vez que a 

avaliação da equidade do contrato deve ser resultado de um exame global 

de avença, haja vista que outros itens podem ter passado por diminuições 

de prego. 
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10 - Não será admitida a revisão de pregos sob o argumento de 

compatibiliza-los aos praticados em outros contratos do Município, pois a 

adoção de pregos diferentes em contratos distintos não implica ruptura do 

equilíbrio econômico financeiros da proposta vencedora da licitação. 

11 - O estágio de execução contratual, cronograma físico financeiro 

e percentual de medições, também é fator essencial a ser considerado na 

análise. 

12 - O mero aumento de prego do insumo para além da expectativa 

inflação não 6, por si  so,  fundamento para reequilíbrio. O aumento do prego 

deve ser expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da 

formulação da proposta. Pequenas diferenças de prego em relação ao 

aspecto inflacionário configuram álea empresarial e deve ser suportado pela 

contratada (TCU Acórdão 3024/2013-Plenário). 

DAS PENDÊNCIAS: 

0 item 8 da fundamentação exige a apresentação das composições 

de custo unitário dos serviços pertinentes aos insumos a reequilibrar. Nesta 

entoada a empresa apresentou as seguintes composições: 

COMPOSIÇÃO 01 - Fabricação de forma para vigas em chapa de 

madeira compensada resinada E=17mm, com custo unitário de R$ 

83,34/m2 

COMPOSIÇÃO 02 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 5.00 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 5,92/Kg 

COMPOSIÇÃO 03 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 6.3 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 6,49/Kg 
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comPosigÃo 04 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 8.0 mm, 

utilizado em estruturas diversas,  corn  custo unitário de R$ 6,25/Kg 

COPMPOSIÇÃO 05 Corte e dobra de Aço CA-60 diâmetro de 10.0 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 5,67/Kg 

COMPOSIÇÃO 06 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 12.5 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 4,82/Kg 

COMPOSIÇÃO 07 Corte e dobra de  Ago  CA-60 diâmetro de 16.0 mm, 

utilizado em estruturas diversas, com custo unitário de R$ 4,824,81/Kg 

COMPOSIÇÃO 08 Execução de Concreto FCK=35 Moa fornecimento e 

execução,  corn  custo de R$ 305,37/m3 

Pois bem, quanto as composições apresentadas cabem as seguintes 

considerações: 

0 objetivo da apresentação da composição de custo unitário da 

proposta é justamente saber qual foi o custo do insumo que está sendo 

requerido o reequilibrio, por isso o custo unitário final da composição deve 

ser obrigatoriamente igual ao item da planilha orçado da proposta.. 

Supondo que o custo unitário do serviço apresentado na proposta é 

igual ao da composição de custo unitário, ai sim teremos o custo do insumo 

original da proposta, para poder balizar com o custo apresentado da nota 

fiscal de compra do insumo a época da utilização na obra (com a 

comprovação da apresentação do diário de obras) verificando o aumento 

significativo. 
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A composição 01 que corresponde a fabricação de forma, no 

orçamento original corresponde aos itens 2.2.1, 3.2.1, 4.2.1, 5.2.1, 6.1.2, 

7.1.1, 8.1.1, 9.1.1, 10.1.1, 11.1.1, 12.1.1, 13.1.1, 14.1.1, todas com 

custos diferentes na planilha orçamentária da proposta da empresa, ou 

seja, a empresa deveria apresentar para o item forma 13 composições de 

custo unitários com os valores iguais ao da proposta. 

A composição 02 corresponde a 8 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 8 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 03 corresponde a 8 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 8 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 04 corresponde a 10 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 10 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 05 corresponde a 5 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 5 composições de 

custo unitários  corn  os valores da proposta. 

A composição 06 corresponde a 6 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 6 composições de 

custo unitários com os valores da proposta. 

A composição 07 corresponde a 5 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 5 composições de 

custo unitários  corn  os valores da proposta. 

A composição 08 corresponde a 12 itens diferentes na planilha 

orçamentária, ou seja, a empresa deveria apresentar 12 composições de 

custo unitários com os valores da proposta 

Neste sentido para melhor elucidar as informações constatados por 

essa fiscalização elaboramos a planilha que segue explicitando os dados. 
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Item Descriminação 

unid Preço Unitário 

Proposta 

Preço Unitário 

Composição 

Situação 

2.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE  MAO  El RA COMPENSADA 

RESINADA, E .17 MM. AL 12/201S E.12 80,00 83,34 diferente e incompathel 

2.3-1 

CORTE [DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UT1117ADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAT ES,  AF  12/2015 KG 7,33 _ 6,92 diferente e incompathel , 

2.3.2 

CORTE [DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO  OE  6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRU fURAS 

DIVERSAS, EXCETO LA11.5.  AF  12/2015 KG 7,39 6,49 diferente e incompathel 

2.13 

CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAT ES  AF  12/2015 KG 7,16 5,67 diferente e incompathel 

2.3.4 
CORTE E DOBRA DEAÇO C.A-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSASt  EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 6,08 4,82 diferente e incompathel 

2.4.1  EXEC  UÇÂO DE CONCRETOFCK =35 MPA FORNECIMENTOE EXECUÇÃO MI 420,00 306,37 diferente e incompathel 

3.2.1 
FABRICAÇÃO  OE  f ORNIA PARA VIGAS, EM CHAPA DE  MAD  El RA COMPENSADA 

RESINADA E. 17 MM. AL 12/2015 M2 10,12 83,34 diferente e incompatirel 

3.11 

COR TE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJ ES.  AF  12/2015 KG 8,50 5,92 diferente e incompathel 

3.3.2 
CORTE L DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO  OE  8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, excrrotairs.  AF  12(2015 KG 7,14 6,26 diferente e incompathel 

3.4.1  EXEC  uçÂo DE CONC RETO FCK =35 MPA FORNECI  MEN JO  E EXECUÇÃO M3 
- 

300,00 305,37 diferente e incompathel 

4.2.1 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA MG AS, EM CHAPA DE  MAD  DRA COMPENSADA 

RESINADA, E . 17 MM.  AF  12/2015 M2 80,00 83,34 diferente e incompathel 

4.3.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CABO, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAI ES.  AF  12 /2015 KG 7,11 6,92 diferente e incompathel 

4.3.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  1212015 KC, 7,35 6,49 diferente e incompathel 

4.3.3 
CORTE E  DOLMA  DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETOLNESAF.12/2015 KG 7,33 6,26 diferente e incompatirel 

4.3,4 
CORTE E DOBRA  OE  AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESIRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 7,14 A 4,82,. diferente e incompathel 

4.3.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO.  DIÂMETRO DE 16,0 MM,  UT  ILIZADO EM 

ESTRUTURAS  DIVE  MS, EXCETO LAI ES.  AF  12/2015 KG 6,00 4,81 diferente e incompathel 

6.2.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E . 17 MM. 4_12/2015 W 84,47 83,34 diferente e incompathel 

5.11 
CORI E F DOBRA DE AÇO CA-60, DIANTETRO  OF  5,0 MM, IBILIZADOEM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. At 12/2015 KG 7,36 5,92 diferente e incompathel 

5.3,2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CASO,  DI  ÂMETRO  OF  8,0 MM, UTR 12ADO FM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 7,14 6,26 diferente e incompathel 

5.4,1 
r 

EXECUÇÃO DE CONCRETO FC K .35 PAPA roRN ECI  MEN  TO E  EX  rcu0o M3 420,00 306,37 diferente e incompatírel 

6.1.2 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE  MAD  0 RA COMPENSADA 

E -,, 17 MM. AT' 12/2015 ,RESINADA , M2 84,17 83,34 diferente e incompathel 

6.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM LAJE 

AI,  12/2015 KG 7,11 6,49 diferente e incompatirel 

6.2.2  
CORrf E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LATE. 

AF  17 2015 KG 7,12 6,25 diferente e incompathel 

6.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO ECK •.35 MPA fORNECIMENTOE EXECUÇÃO Ml 420,00 306,37 diferente e incompatível 

7.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E '17 MM,  AF  12/2015 M1 84,16 83,34 diferente e incompathel 

7,2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA.GO, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 
DIVERSAS,DICET 0 LAIES.  AF  11/2015 KG .... 

7,00 5,92 diferente e incompatirel 

7.2.2 

CORTE. E DOBRADE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAO.  AF  12/2015 KG 7,00 6,49 diferente e incompathel 

7.2.3 
COME E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DlÂmEIRO DE11,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, DICETO LAIES.  AF  12/2015 KG 7,00 6,25 diferente e incompathel 

7.2.4  
CORTE E 0013RA DE AÇO CA-50, OIÂME1RO DE 10,0 MM, UTILIZADOEM 
EST  RU TURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 6,00 8,67 diferente e incompatirel 

7.2.5  
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE12,5 MM, UTILIZADO EM 

EST  RUIURAS DIVERSAS,  EXCEED  LA/ES.  AF  12/2015 KG 6,00 . 4 82 diferente e incompathel , 

7.2,6 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, U  TIT  IZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO I AI ES.  AF  12/2015 KG 5,00 4,81 diferente e incompatível 

7.3.1 EXECUÇÂO DE CONCRETO ECK ., 35 MPAFORNECImENTOE EXECUÇÃO M3 419,00 306,37 diferente e incompathel 

8.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, Em  CI  IAPA DE mADEIRACOMPENSADA 

RESINADA, f . 17 MM. RE 11/2015 M2 80,00 
- 

83,34 diferente e incompatirel 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Item Descriminação 

unid Preço Unitário 
Proposta 

Prego Unitário 
Composiçáo 

8.2.1  

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM  LA)  E. 

AF  12/2015 KG 7,00 6,25 ................... . 
8.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK .. 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 306,37 

9.1.1 
FABRIC/00 DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E .17 MM.  AF  12/2015 M2 80,00 83,34 

9.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTTLIZADO EM LAJE. 
AU  12/2015 KG 7,00 6,49 

9.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 6,25 
40-1  EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK .35 MPA FORNECIMENTO E EXECUSÃO M3 320,00 305,37 

10.1.1 
FABRICAÇÃO DE. FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E =17 MM. AF_12/2015 M2 80,00 83,34 

10.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRo DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 7,00 5,92 

10.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DivERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/20.15 KG 7,00 6,49 

10.2.3 
COR TE E DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUT'URAS 

DivERSAS)  EXCETO LAIES. AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

10.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 6,00 5,67 

10.2.5 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETOLAJES. AF_12/2015 KG 6,00 4,82 
10.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK .35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 

11.1.1 

FABRICAÇÃO  DI.  FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E ,, 17 Mm. AL12/2015 M2 80,00 83,34 

11.2.1 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 

AF_12/2015 KG 7,00 4,81 

11.3.1  EX  ECUÇÂO DE CoNCRETO FCK . 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 420,00 305,37 

12.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E .17 MM.  AF  12/201S M2 80,00 83,34 

12.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIAMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO  MK  AL12/2015 KG 7,00 5,92 

12.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETITO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSM, EXCETO LAJES. AF_12/2015 KG 7,00 8,49 

12.2.3 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  _12/2015 KG 7,00 6,25 

12.2.4 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. Aí 12/2015 KG 6,00 5,67 

12.2.5 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO  LAWS. AF  12/2015 KG 6,00 4,82 

12.3.1 EXECUÇÃO DE CONCRE TO FCK .35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 320,00 305,37 

13.1.1 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E . 1.7 MM. AF_12/2.015 M2 80,00 83,34 

13.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM LAJE. 
AL:12/2015 KG , 7,00 4;81 

113.1 EXECUÇÃO DE CONCRETO FCK = 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO M3 , 419,00 305,37 

14.1.1 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E . 17 MM.  AF  12/2015 m2 75,00 83,34 

14.2.1 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DivE.RSAs, EXCETO INES.  AE  12/2015 KG 7,00 5,92 

14.2.2 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,  [AWE Tito  DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 

DIVERSAS, EXCETO LAJES. AT 12/2015 KG 7,00 6,49 

14.2.3 ....____, 

CORTE E DOBRA DE AO CA-SO,  DIÂMETRO DE 8,0 MM, UT11.IZADO EM LST RUTURA.S 

DIVERSAS, EXCETO  LAMS,  AF_12/2015 KG 7,00 6,25 

14.2.4 
COR  IF  E  DOLMA  DE AÇO CA-SO,  DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM 

ESITIUTURAS DIVERSAS EXCETO  LAMS. AF  12/2015 KG 6,00 5,67 

14.2.5 
corli C E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_1.2/2015 KG 6,00 4,82 

14.2.8 

CORTE E. DOBRA DE AÇO CASO, DIÂMETRO DE 16.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES, AF_12/2015 KG 6,00 4,81 
14.3.1 EXEC:UO.0 DE CONCRETO FCK ,' 35 MPA FORNECIMENTO E EXECUÇÃO m3 420,00 _ 305,37 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Como conclusão deste item da fundamentação não é passivel fazer a 

análise para o cálculo do reequilibrio. 

Quanto a apresentação das notas fiscais de compra dos insumos com 

intervalo de tempo compatível da apresentação da proposta ate a execução 

dos serviços, cabe as seguintes considerações. 

Foi apresentado pela empresa executora as notas fiscais no 407 e 554 

folhas no 1022 e 1023 do PA, correspondente A SERVIÇO DE 

CONCRETAGEM DE CONCRETO USINADO FCK 35 MPA BOMBEADO. 

O reequilibrio é feito somente sobre os insumos(materiais), conforme 

consta na própria composição 08 o qual é apresentada os materiais areia 

media, cimento  Portland  e pedra britada. 

A empresa obrigatoriamente deve apresentar notas fiscais dos 

materiais da composição que originou a proposta e não como foi 

protocolado no pedido de reequilibrio, uma vez que não  tern  como comparar 

a aumento alusivo dos insumos se não foi apresentado nota fiscal dos 

insumos. 

Outra situação que cabe explicitar é sobre as notas fiscais da madeira, 

folhas no 1015, 1016 e 1017 do PA. 

Numa conversa informal no canteiro de obras, o responsável técnico 

e proprietário da empresa executora, me questionou sobre reequilibrar a 

madeira, indaguei ao mesmo que tinha que ser comprovado através de 

notas fiscais de compra, o proprietário afirmou que tinha comprado sem 

nota 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

1
1 
 I 0 S  

Passado isso a empresa neste  momenta  apresentou as 03 notas 

fiscais de um bloco manual de notas com datas de 10 de maio de 2021, 15 

de junho de 2022 e 20 de agosto de 202:1, como sendo o fornecedor Engitec 

Engenharia Materiais de Construçâo e Pré-Moldados com CNP3 no 

03.438.720/0001-21, conforme segue abaixo. 

4 tl , 
To-4- val tker-iftki I . ^70, • - 
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competente do município que fizesse uma diligência das notas fiscais e da 

uma informação contraditória. 

que narrei havia indícios de documentos falsos, e por isso solicitei ao setor 

•
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A data de 15 de junho de 2022 ainda não aconteceu, e por si só é 

Como não sou especialista na área de tributação e diante dos fatos 
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Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Através de consulta no cadastro de contribuintes do ICMS deixa claro 

que a empresa encerrou as atividades em 05/2017, ou seja, as notas fiscais 

não  tern  validade, não sendo passível de análise para o reequilibrio dest6e 

item. 

E.  O PARECER: 

Preliminarmente, intime-se a Empresa Requerente para que no prazo 

de 05(cinco) dias, apresente os seguintes documentos para que possa ser 

feita a análise completa do pleito. 

A - A Empresa Requerente deverá solicitar novamente o reequilibrio 

econômico financeiro, devidamente fundamentado da coma apresentação 

das planilhas , documentos que comprovem a alteração imprevisível e 

extraordinária do prego dos insumos, acompanhando de notas fiscais de 

compra dos mesmos, comprovando que os insumos foram comprados após 

o evento que gerou a variação dos pregos, demonstrando a variação 

extraordinária e imprevisível dos pregos dos insumos, causando 

significativo impacto no contrato de modo a trazer uma excessiva 

onerosidade a empresa requerente. 

B - Apresentar a composição orçamentária original, da proposta 

vencedora da licitação, dos itens onde consta o insumo. 

C - Apresentar a composição orçamentária original utilizando o prego 

do insumo atualizado. 

D Apresentar o cálculo da variação percentual do item do 

orçamento, entre a data da proposta e a data das notas fiscais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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supracitados acima, retorne o PA a essa Fiscalização. 

extraordinária do item, pela diferença entre os percentuais de variação da 

do Pedido. 

composição e da inflação. 

presume-se desinteresse do pedido de reequilibrio por parte do requerente, 

para se ter o percentual representativo de aumento. 

motivo pelo qual, desde já a Fiscalização Manifesta-se pela Arquivamento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Decorrido o prazo assinalado, sem a apresentação dos documentos, 

E — Apresentar o cálculo da variação percentual efetivo da variação 

F - Dividir o valor a reequilibrar pleiteado pelo valor total da obra, 

Decorrido o prazo assinalado, com a apresentação dos documentos 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Dados: 2022.04.11 13:5032 
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roselia.licitacao@capanemaepr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, '11 de abril de 2022 '17:04 

Para: 'Inz.construtora@gmail.com' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO SOBRE PEDIDO DE REEQUILIBRIO 

Anexos: notificação URGENTE PEDIDO DE REEQUILIBRIO.pdf 

RoseHa Kriger  Becker  Pani. 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a,capanema.pr.gov.br   

capanema.pr,gpv.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: segunda-feira, 11 de abril de 2022 17:04 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00014.txt  

The original message was received at Mon, 11 Apr 2022 17:03:47 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <Inz.construtora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <Inz.construtora@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



O 4)1.114 
Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 139/2022 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise da Notificação do Fiscal do Contrato n° 459/2020 

EMENTA: TOMADA DE PREÇOS. LICITAÇÃO PARA 
CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA/ PR EM 
ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-
EMENDA PARLAMENTAR. ATRASOS INJUSTIFICADOS NA 
EXECUÇÃO. DOCUMENTOS DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL. 
CONTRATADA QUE CONDICIONOU 0 PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO DA OBRA AO ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO CONTRATUAL. 
RELATÓRIOS TÉCNICOS E NOTIFICAÇÃO DO FISCAL DO 
CONTRATO QUE EVIDENCIAM QUE A OBRA SE ENCONTRAVA 
PARALISADA DESDE 13/10/2021. EXTINÇÃO CONTRATUAL 
PELO DECURSO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. APURAÇÃO DAS 
RESPONSABILIDADES E SANÇÕES CONTRATUAIS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2021. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações encaminha o presente PA a Procuradoria 

Municipal, para análise dos seguintes expedientes: 

- Notificação do Fiscal do Contrato n° 459/2020 6. empresa 

contratada Bruno Henrique Lanzarini ME, datada de 17/11/2021, subscrita 

pelo Engenheiro Civil, Rubens Luis Rolando Souza (Fiscal do Contrato), no qual 

é indicado à empresa Contratada que de com a análise da Engenharia Civil 

Municipal a última produção de serviços na obra publica ocorreu em 

13/10/2021, estando a obra abandonada. 

- Protocolo n° 3509/2021, de 24/11/2021, apresentado pela 

empresa contratada Bruno Henrique Lanzarini ME, relativo a pedido de 
reequilibrio econômico financeiro. A pretensão de reequilibrio é 

desacompanhada de pedido escrito, contém apenas planilhas. O pleito foi 

rechaçado de plano pelo Fiscal do Contrato, no dia 24/11/2021, conforme se 

observa na ocorrência n° 03 do referido protocolo. 

Av.  Pedro Viriato Pa !Ye Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1 21 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Página 1 de4 



 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 
1.) 1 • . 11. ,) 

- Memorando Interno n° 53/2021, de 01/12/2021, firmando pelo 

fiscal do contrato, noticiando que a obra permanecia paralisada e abandonada, 

informando que a empresa contratada estava preocupada com o reequilibrio e 

não com o andamento da obra. 

- Protocolo n° 703/2022, de 21/03/2022, apresentado pela 

empresa contratada Bruno Henrique Lanzarini ME, contendo novo pedido de 

reequilibrio econômico financeiro do contrato. 

- Parecer Técnico n° 02/2022, de 11/04/2022, firmado pelo Fiscal 

do Contrato, no qual pugna pela complementagdo documental pela empresa 

requerente para que o pleito de reequilibrio pudesse ser analisado. 

- Protocolo n° 943/2022, de 12/04/2022, em reposta ao Parecer 

Técnico n° 02/2022, pugnando fosse realizado o pedido de reequilibrio, com 

base em novas planilhas e documentos apresentados. 

- Parecer Técnico n° 03/2022, de 19/04/2022, firmado pelo Fiscal 

do Contrato, concluindo novamente que a documentação apresentada é 

insuficiente para análise do pedido de reequilibrio. 

E o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
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motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 
os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 
plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 
técnicos dos objetos da solicitação de rescisão contratual amigável constitui 
tarefa afeta a este órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da Situação do Contrato n° 459/2020: 
Analisando a Cláusula Quarta do Contrato Administrativo n° 

459/2020, acostado as fls. 550/563, o prazo de inicial de execução era de 06 
(seis) meses, iniciando a contar do 100  dia da ordem de inicio  (fl.  586), que foi 
recebida em 08/03/2021 (segunda-feira). Iniciando em 18/03/2021 e 
terminando em 17/09/2021. 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do referido, prazo inicial 
de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 14/10/2020 e encerrando 
em 13/10/2021. 

Analisando o contido na Notificação do Fiscal do Contrato, datado 
de 17/ 1 1/2021, Memorando Interno n° 53/2021, de 01/12/2021, Pareceres 
Técnicos n's. 02/2022 e 03/2022 da Secretaria de Planejamento, este Orgdo 
vislumbra elementos robustos que demonstram que a obra se encontra 
paralisada desde 13/10/2021. 

Nesse ponto, convém relatar que a obra passa por 
acompanhamento e fiscalização Municipal, tendo sido constatada paralização 
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injustificada da obra. Todavia, mesmo notificada, a empresa Contratada não 

procedeu a retomada da execução da obra, pelo contrário abandonou o canteiro 

de obras inacabado. Por sua vez, colhe-se do Memorando Interno n° 53/2021, 

que a empresa contratada condicionou a retomada da obra ao acolhimento do 

pedido de reequilibrio econômico financeiro. 

Ao entender desse Orgdo, se faz necessário que a responsabilidade 

da inexecução do contrato seja concluída em desfavor da empresa Bruno 

Henrique Lanzarino ME, através do Processo Administrativo n° 06/2021. 

2.2. Da Extinção Contratual e Instauração de Processo 

Administrativo em desfavor da empresa contratada: 

0 contrato n° 459/2020, extinguiu pelo decurso do prazo de 

execução e de vigência em 11/01/2022 (Prazo final indicado no 2° Termo 

Aditivo), como bastante demonstrado acima, não acudiram razões justificáveis 

que para sua prorrogação, tal como paralização injustificada das obras. 

As consequências decorrentes da extinção contratual, devem ser 

apuradas em Processo Administrativo n° 06/2021, entre elas: o atraso 

injustificável na execução da obra; e, o superveniente aumento do custo da 

obra motivado pelo atraso na execução e consequente extinção do contrato pelo 

decurso do prazo. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria conclui que o  Con  trato n° 

459/2020 extinguiu-se pelo decurso do prazo, somado a paralização 

injustificada da obra pela empresa contratada, cuja conduta é apurada no 

Processo Administrativo n° 06/2021. 

E o parecer. 

Capanema, de 31 de outubro de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675  

Romanti Ezer  Barbosa 
Procurado'  Juridic° de 

Cararierna • PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675  
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SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

O  

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

1 1 r3 
—  

CERTIDÃO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 18/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADAS NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
ALBANO FERNANDES NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR- EM ATENDIMENTO AO 
PLANO DE AÇÃO N° 0903-004523/2020-EMENDA PARLAMENTAR. Certifico que 
notifiquei o Secretário da Pasta Sr. Guilherme Alexandre no dia 16/11/2022 para que 
tomasse ciência do Parecer jurídico n° 139/2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 
dia(s) do mês de novembro de 2022  

&AIL, 
Rosetta nger Becker Pa,4ni 

Pregoeira/Chefe do Dpto de  Contratações Públicas  do  
Município  de Capanema 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.N P.1 n° 7S.977.760/0001-60 - hnmonaciP: www.r.AnAnoma.nr.onv hr 
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